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'Faço saber que o Congresso Nacional apro
vou. e eu. Aarnez Tebet. Presidente do Se~do Fe
deral. nos termos do art.. 48. item 28. do Reglrnento 
Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO l.EGI&LATIYO ... ,, DE 2002 

Aplovll o lto que llltoltza • AMocf.. 
8ÇID Comunlt*ta Cultullll lllpai -
ACa a..-. ....w,o dal'dollfuslo 
oomunltlifta III ctdlde da ........ E0 
do dellltD Groao do Sul. 

Ali. 1• Fica aprovado o alo a que se,.,.. a Por
taria rf 117, de 3 de abril de 2000, que Uoriza a 
Aseodaçlo ComLill*la Cl6nl ltapol - ACCI a 
executar, por llt8 ~m~. eem drello de ucNiivldade. 
88IViQo de radlodlullo corntl'lltéria na cldlde de M· 
nhema, ESado de Maio Groaeo iJo &1. 

Ali. 2" Este Decreto Leglalallvo entra em vigor 
na data de Slll plbblçlo. 

Senado Fadnl, '"' 20 de f8Y8nlio de 2002. -
SenadorAIIMI Ttblt. Prasidentedo Senll(t) Fedaral. 

DECRETO LEGIILATIYO N" 2, DE 2C)QZ 

Apova o ltG que I'IIIOV8 a ooaoae
llo da Sociedade R*Jio ..,..,. 
._. ~ para expiolw' •Mço· da 
radiodlfuiiD aonora em _. m6cia u 
cklade da ......... Eat8do. Slo P8ulo. 

o Congreao Nacional dea81a: 

Ali. 1" Fica apfOVIdo o alo a que sel1fare o De
creto tlrf', de 8 de outubro de 1997, que fWIOij8 por 
dez anos, a par!Wde 1• de maio de 1994, a QQ~ 
ela Sociedade R*lo Olulora Batatale lJda. Plft ex
pklrar, sem dlrlilo de actueMdade, serviço de fldo
clualo eonora em onda média na cidade de~ 
Estado de Slo PU. 

Ali. 2" Este Decreto Legislativo entra em • 
na data de sua~. 

Sa1ldo Fednl, em 20 de f81181'8im da 2002. -
Senador,._T .... PrasidarUdo SenadoFednl. 

DECRETO LEGISLAnVO N" 3, DE 2002 

Aprova o .tio que ..-nova. oo.-.Ao 
outorgada ia R6dlo Dltu.ora de x..nxar6 
Uda. ....- explonlr- illt9o ele~ 
-em onda lll46dla ne clc:IP1a de :x..,. ....._E......, de s.ma Catart.._. 

O Congr8880 Nacional decnlla: 
Art. 1° FJca aprovado o ato a que- refere o De

creto slrf>. de 28 de abril de 2000, que renova por dez 
anos, a partir de 6 de agosto da 1992, a conceaaao 
outorgada~ Raldlo Dlfueora de Xanxer6 Ltcla. para ex
plorar.-m dü'eito de exclusividade, -rvlço da radlo
dlfuaAo eonora am onda média na cidade de Xanxerê, 
Estado da Santa catarlna. 

Art. ~Esta Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Fadara!, 21 da fevereiro da 2002.- Sena
dor Rlllnez Tabee. ~nte do Senado Facleraf. 

DECRETO LEGISLAnvo N" 4, DE 2002 

Aprova o ato que autorizll a Aaaoct. 
ç6o da ~volvlrnento COmunl- t6rlo de 
Avellnópolla - QO a axacut.r - ~ ele 
~ COinUI1WU"'a .. ~ da 
Avalln6poU.. Eatado ele Go..._ ' 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 • Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n• 294, da 21 da junho de 2000, que auto
riza a A-oclaçao da Desenvolvimento Comunltá· 
rio de Avalln6polla- GOa executar. por três anos, 
sem direito da axclualvldada, -rvlço de radlodlfu
aao comunlt~rla na cidade de Avalln6polls, Estado 
da Goléa . 

Art. ~ Este Decreto LegtalatJvo entra em vigor 
ne data de sua publlcaçtio. 

Senado Federal. 21 de feVenllro de 2002. - Sa
nador Ranw& TaiMt, PnMIIdente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnvO N" s. DE 2002 

Apro- o ato que outorga con-
aao ia MR Radlocllfu.ao Ltda. pal'll explo
l'llr -rvl9o ele redlodlfuaAo ~,.. em 
onda ..-dia na cidade de Caxllla. e.tado 
dollal'llnhAo. 

o Congraaao Nacional decreta: 

Arl. 1° Fica aprovado o ato a que - refere o 
Decreto s/n°, da 11 da outubro de 2000, que outorga 
conc...ao à MR Racllodlflmao Ltda. para explorar, 
por dez enoa. aem direito de exclusividade, -f'Vi9o 
da radlodlfuaao sonora em onda média na clc:lade da 
Caxias, Estado do ~hAo. 

Art. :ZO Eat• Decreto Leglalatlvo entra am vigor 
na data de - publlcaçao. 

Sanado Federal, 21 da fevereiro da 2002. - Sa
nador Rarnez TaiMIL Presidente do Senado F«:ieral. 



2 DECRETOS LEGISLATIVOS - 2002 

DECRETO LEGISLAnVO N'" 8, DE 2002 

Aprova o ato que renova a conce.
IIAo outorgada iii RÁDIO PAULISTA L TDA. 
para explorar -rvlc;o de radlodlfuaAo so
nora em onda ~la na cidade de Recife, 
Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto sino, de 13 de outubro de 1998, que renova 
por dez anos, a partir de 1° de novembro de 1993, a 
concessão outorgada à Rádio Paulista Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço dera
diodifusão sonora em onda média na cidade de Re
cife, Estado de Pernambuco. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Fedelal, 21 de fevereiro de 2002. - Se
nador Ramaz Tebet. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N'" 7, DE 2002 

Aprova o aiD que autoriza a AaMK'IIt
c;6o e Movimento Comunll*lo FMdo Uber
dade Comunll*'la FM a executar -rvlço 
de radlodlfuaAo comunll*la ,. cidade de 
Taa-..., Elltado de SAo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Aca aprovado o ato a que se refere o 
Portaria no 454, de 14 de agosto de 2000, que auto
riza a Associação e Movimento Comunitário Rádio 
Liberdade Comunitária FM a executar, por três anos, 
sem direito de axclusividade, serviço de radiodifusAo 
comunitária na cidade de Taubaté, Estado de SAo 
Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de fevereiro de 2002.
Senador Ramez Tabet. Presidente do Senado Fe
deral. 

DECRETO LEGISLATIVO 
Ntt 8, DE 2002 

Aprova o atO que outorga permledo 
iii Fundaçiio Educativa Apolo para execu
tar ...-viço de radlodlfuaiio sonora em 
freqQ6ncla modulada na cidade de So
bradlnho, Dlatrlto Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n 11 442, de 14 de agosto de 2000, que autor· 
ga permissão à Fundação Educativa Apoio para 
executar, por dez anos, sem direito de axcluslvidade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqOência modu
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Sobradinho, Distrito Federal. 

Art. 2 11 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 27 de fevereiro de 2002. -
Senador Ramez Tebet.Presídente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
..-e,DE2002 

Aprova o ato que outorga concea
aiio iii- Emlaaora Vale do Apodl Ltda. para 
explorar -rvlço de radlodlfuaiio sonora 
em onda m6dla na cidade de Apodl, Esta
do do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere o 
Decreto aln". de 4 de junho de 2001, que outorga 
concessAo à Emissora Vale do Apodl Ltda. para ex
plorar, por dez anos, sem direito de axcluslvldade, 
serviço de radiodlfusAo sonora em onda média na 
cidade de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal. em 2:1 ele fallereiro de 2002. -
Senador Rarnaz Tebet. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO 
,._10,DE2002 

Aprova o ato que outorga cone-
do à R6dlo e Televldo Rotloner Ltda. 
para explorar ~ço de radlodlfuaiio de 
sons e lmagena na cidade de Curftlba, 
Eatado do Paran6. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Fica aprovado o ato a que se retere o 
Decreto s/n11, de 26 de março de 2001, que outorga 
concessAo à· Rádio e Televisão Rotloner Ltda. para 
explorar, por quinze anos, sem direito de axcluslvi
dade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de Curltiba, Estado do Paraná. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pOblf(;"ã"c;AO. · 

Senado Fàderal. em 27 de fewtrairo de 2002. -
Senador Ramez Tebet. Presidente do Senado Federai.J 

DECRETO LEGISLATIVO 
tr 11, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permla8Ao 
à RÁDIO CLARIM DE PALMAS L TOA. para 
explorar -rvlço de radlodlfuallo eonora 
em freqQ6ncla modulada na cidade de 
Paracuru, Eataclo do Ceani. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Aca aprovado o ato a que se refere a Por
taria no 284, de 19 de junho de 2000, que outorga per
mlssAo à Rádio Clarim de Palmas Uda. para explorar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade serviço de 
radiodifusão sonora em freqOência moc:lu~da na cida
de de Paracuru, Estado do Ceará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, em 28 ele fewtrelro de 2002. -Se
nador Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal. 



SENADO FEDERAL 3 

DECRETO LEGISLAnVO N""12, DE 2002 

Aprova o ato que r.nova a permia
aão outorgad8 ia R6dio Montanhêe FM 
St6No Ltda. para explorar ...-viço da ra
diodifusão aonora em freqü6ncla modu
lada na cidade da Campos GWIIia, Eataclo 
da Mlnaa Garaia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° F"ICS aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 44, de 13 de abril de 1999, que renova por dez 
anos, a partir de 21 de dezembro de 1997, a perrnis
sAo outorgada à Rádio Montanhês FM Stéreo Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqOência modulada na 
cidade de Campos Gerais, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de março de 2002.- Senador 
Ramez T.bat, Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 13, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaaocla
ção Cultural Rádio Ubardada FM -
RADIOUBER a executar serviço da radlo
dlfuaão comunitária na cidade da ltaqul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n° 343, de 17 de julho de 2000, que autori
za a Associação Cultural Rádio Liberdade FM -
RADIOUBEA a executar, por três anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitá
ria na cidade de ltaqui, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vieor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 4 de março de 2002. - Sena
dor Ramez T..,_t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 14, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Radio
clube VIda a executar -rvlço de radlodl
fusiio comunlbirla na cidade de .Jusaara, 
Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 200, de 6 de dezembro de 1999, que autoriza 
a Radioclube Vida a executar, por três anos, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusAo comu
nitária na cidade de Jussara, Estado de Goiás. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 de março de 2002. -Sena
dor Edlaon Lobão, Primeiro Vlce-Presldente do Se
nado Federal, no exercfclo da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 15~ DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associa
ção Paz e Bem a executar serviço de ra
dlodlfusiio comunltérla na cidade da 
ltambacurl, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Alt. 1 o FICB aprovado o ato a que se refere a Portaria 

rf 154, de 25 de abril de 2000, que autoriza a Jltseoclaçao 
Paz e Bem a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodlfusAo comunitária na ci
dade de ltambacuri, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 de março de 2002. - Sena
dor Edlaon Lobão, Primeiro Vice-Presldente do Se
nado Federal, no exercfclo da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 16, DE 2002 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada à TV São .1084 do Rio Pre
to Uda. para explorar aarvlço de radlodl
tuaão de sons a Imagens (televisão) na 
cidade de São .José do Rio Prato. Eatado 
da São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n°, de 15 de setembro de 2000, que renova por 
quinze anos, a partir de 11 de outubro de 1999, a con
cessão outorgada à TV São José do Rio Preto Ltda. 
para explofar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e Imagens (televisão) na ci
dade de São José do Rio Preto, Estado de São Pauto. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 de março de 2002. - Sena
dor Edison Lobão, Primeiro Vlce-Presidente do Se
nado Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 17, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associa
ção R~lo ComunitAria Sentinela do Ala
grete a executar aarvlço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Alegrete, Esta
do do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Aca aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 460, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação Rádio Comunitária Sentinela do Alegrete 
a executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 de março de 2002. -Sena
dor Edlson Lobão, Primeiro Vice-Presidente do Se
nado Federal, no exerclcio da Presidência. 
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DECRETO LEGISLATIVO N'" 18, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaaocla
çAo Movimento Comunlt6rlo R6dlo Poaltl
va FM a executar -rvlço de radlodlfusAo 
comunltérla na cidade de Planaltlna, 
Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rcaaprovadooatoaquese refere a Por

taria n° 183, de 16 de maio de 2000, que autoriza a 
Associação Movimento Comunitário Rádio Positiva 
FM a executar, por três anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radlodifusêo comunitária na cidade 
de Planaltlna, Estado de Goiéa. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 22 de março de 2002.- Sena
dor Edlaon Lob6o, Primeiro Vlce-Presldente do Se
nado Federal, no exercfclo da Presidência. _ 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 19, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Asaocla
ção Comun~rla Vale do Uatumã a execu
tar -rvlço de radlodlfudo comuntirla 
na cidade de P,..ldente Flguelr.do, Esta
do do AmazonM. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria n° 160, de 12 de maio de 2000, que autoriza a 
AssociaçAo Comunitária Vale do UstumA a executar, 
por três anos, sem direJto de exclusividade, serviço de 
radlodifusêo comunitária na cidade de Presidente A
gueiredo, Estado do Amazonas. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 22 de março de 2002. - Sena
dor Edlaon Lob6o, Primeiro Vlce-Presldente do Se
nado Federal, no exercfclo da Presidência. ... 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 20, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aseocla
çAo Comunlt6rla de Rakllo Dlfudo Cida
de FM a executar -rvlço de radlodlfudo 
comunlt6ria na Cldacle de Fortaleza dos 
Noguelraa, Estado do MaranhAo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 499, de 23 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária de Rádio DlfusAo Cidade 
FM a ex~r. por três anos, sem direito de exclusivi
dade, serviÇO de radlodlfusêo comunitária na cidade 
de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 de março de 2002. - Sena
dor Edlaon LobAo, Primeiro Vlce-Presidente do Se
nado Federal, no exercfcio da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 21, DE 2002 

Aprova o 11to que rwnova a corocea 
.ao da Rakllo TraiWCOnllnantal Ltda. para 
explorar -rvlço de racllodlfuaAo eonora 
em onda "'*lia na cidade de Esteio, 
Eetado do Rio Gnmcle do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o De
creto sln°, de 30 de setembro de 1999, que renova por 
dez anos, a partir de 1° de maio de 1994, a ooncessAo 
da Rádio Transcontinental Uda. Para explorar, sem di
reito de exc"-ivldade, serviço de radiodlfusêo sonora 
em onda média na cidade de Esteio, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 22 de março de 2002.- Se
nador Edlaon Lob6o, Primeiro Vlce-Presldente do 
Senado Federal, no exercfclo da Presidência. , 

DECRETO LEGISLAnVO N'" 22, DE 2002 

Aprova o 11to que renova a concaa
.ao outorgada ii Televlsao lmambuf S.A. 
para explorar -rvlço de rac:llodlfuaAo de 
eona e lrnagana na cidade de Santa Ma
ria, Eetaclo do Rio Grande do Sul. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto sln°, de 28 de outubro de 1999, que renova por 
quinze anos, a partir de 22 de fevereiro de 1998, a 
concessAo outorgada à Televlsllo lmembuf S.A. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço dera
dlodlfusêo de sons e Imagens na cidade de Santa Ma
ria, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 22 de março de 2002.- Sena
dor Edleon LobAo, Primeiro Vlce-Presldente do Se
nado Federal, no exercfclo da Presidência. -

DECRETO LEGISLAnYO N'" 23, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza • Funda-
9Ao Cooparhablc .,.,. • EducaqAo e 
Aaalat6ncla Social a executar aarv1ço de 
radlodlfuatio comunltmia na cidade de 
Entehlm, E8tac:lo do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se retere a Por

taria rf> 217, de 31 de maio de 2000, que autoriza a 
Fundaç4o Cooperhabic para a EducaçAo e Aaalat~
cla ~lal a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radtodlfusAo comtXlitárla na 
cidade de Erechlm, Estado do Alo Grande do Sul. 

Art. ~ Este Decreto Legialatlvo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 22 de março de 2002. -Sena
dor Edlson Lobão, Primeiro Vlce-Presidente do Se
nado Federal, no exercfclo da Presidência. , 
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DECRETO LEGISLATIVO H'" 24., DE 2002 DECRETO LEGISLAnYO N'" 27, DE 2002 

Aprova o .to que autoriza a A8aocla
c;Ao Taloenae de Cultura • Radlocllfualio 
Comunltlirla a axacutar .. rv~c;o da radlo
dlfualio comunUrla na cidade da Tal6, 
Eatado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Flcaaprovadooatoaquesereterea Por

taria no 427, de 3 de agosto de 2000, que autoriza a 
Aseociaçllo Taloense de Cuftura e Radlodlfu&Ao Co
munitária a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radlodlfusAo comunitária na 
cidade de Taió, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2!' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 22 de março de 2002. - Sena
dor Ed180n Lobtio, Primeiro Vlce-Presidente do Se
nadO Federal, no exercrclo da Presidência. ,... 

DECRETO LEGISLATIVO H'" 26, DE 1886 

Aprova o ato que outorga conces
são ia Fundac;Ao Satorlal da RadlodlfuaAo 
Educativa da Sons • lmagana para ex• 
cutar .. rvlço da radlofuaAo da 80na • 
Imagens na cidade da Plnclarnonhanga
ba, Estado da SAo Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n°, de 29 de novembro de 2000, que outorga 
concessAo à Fundaçllo Setorial de RadlofusAo Edu
cativa de sons e Imagens para executar, por quinze 
anos sem direito de exclusividade, serviço de radlodl
fusã~ de sons e Imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de Pindamonhangaba, Estado 
de SAo Paulo. 

Art. 2!' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 de março de 2002.- Sena
dor Edleon Lobão, Primeiro Vlce-Presldente do Se
nado Federal, no exercrclo da Presidência. 

DECRETO LEGISLA nvo N'" 26, DE 2002 

Aprova o ato que renova a parmla
aão ela R6dlo Globo da Braallla Uda. para 
explorar .. rvlço de radiodituaAo 80nora 
em freqOAncla modulada na cidade da 
BraaRia, Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n°210, de 1°deoutubrode 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 7 de agosto de 1995, a permls
sAo da Rádio GlobO de Brasma Uda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radlodlfusAo 
sonora em freqOêncla modulada na cidade de Brasr
lla, Distrito Federal. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 de março de 2002. - Sena
dor Edleon Lobao, Primeiro Vlce-Presldente do Se
nado Federal, no exercrcto da Presidência .. 

Aprova o alo que renova a parmis
do outof'IPida 1t AaldJo Pampa da Gwalba 
Ltda. pan1 explorar -rvlço de radlodlfu
.ao eonon1 em freqOOncia modulada na 
cidade de Guafba. Estado do Rio Gn1nde 
do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 194, de 26 de novembro de 1999, que renova 
por dez anos, a partir de 5 de setembro de 1998, a 
permissAo outorgada à Rádio Pampa de Guaba Uda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodlfuaAo sonora em freqQêncla modulada na 
cidade de Gualba, Estado do Aio Grande do Sul. 

Arl. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 22 de março de 2002. - Sena· 
dor Edl.on Lo~Mo, Primeiro Vlce-Presidente do Se
nado Federal, no exercfclo da Presidência. 

DECRETO LEGISLAnvo N'" 28, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Funda
c;Ao Rosa Leal a executar -rvlço de radl
odlfudo comunlblrla na cidade da Bocal
na, Estado do Piauf. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 400, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Fundação Rosa Leal a executar, por três anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co
munitária na cidade de Bocarna, Estado do Plaur.' 

Arl. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 22 de março de 2002. - Sena
dor Edson LobAo, Primeiro Vlce-Presidente do Se
nado Federal, no exerclclo da Presidência. 

DECRETO LEGISLAnYO N'" 29, DE 2002 

Aprova o alo que autoriza a Auocla
ção Comunlt6rla da AMIIo Santo Ant6nlo 
a executar -rvlço da radlodlfudo comu
nlblrla na cidade de ltutlnga. Estado de 
MlnaaGaraia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 474, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária da Rádio Santo AntOnio a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de ltu
tlnga, Estado de Minas Gerais. 

Arl. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 22 de março de 2002. - Sena
dor Edl.on Lobao, Primeiro Vlce-Presidente do Se
nado Federal, no exerclclo da Presidência. 
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DECRETO LEGISLAnYO N'" 30, DE 2002 

Aprova o ato que autortD • ~•• 
ç6o Comunttmia Engenheiro Arcovercle -
ACENAVE a eXIICutar •rvlço de radlodl
,._., comunlblrle na cldacM de Condado, 
Elll'ado dll Paralba. 

O Congresso Nacional decre1a: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 498, de 23 de agoeto de 2000, que auto
riza a Associação Comunitária Engenheiro Arcover
de- ACENAVE a executar, por três anos, sem direi
to de exclusividade, serviço de radiodlusAo comuni
tária na cidade de Condado, Estado da Paralba. 

Ar1. r Este Oecrelo Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 22 de março de 2002. - f" 
nador Edlson Lobao, Primeiro Vlce-Presidente 
Senado Federal, no exarçlclo da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO tr 31, DE 2002 

Aprova o t.xto do Acordo de Coope
ração M~ua entre o Governo da Repllbii
CII Federativa do Braall • o Governo da 
RepllbiiCII do Paraguai para Combat.r o 
Tr6fego de Allronavee Envolvldaa em Ati
VIdlld- llfcltaa Trananaclonala, celebra
do em a....ma, em 10 de r.verwlro de 
2000. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o texto do Acordo de Coo
peraçAo Mlltua entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da Repllbllca do Para
guai para Combater o Tráfego de Aeronaves En\101-
vldes em Atlvldadea lllcitas Transnaclonals, celebra
do em Brasflla, em 10 de fevereiro de 2000. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovaçao do 
Congresso Nacional quaisquer atos que alterem o 
referido Acordo, bem corno quaisquer ajustes com
plementares que, nos termos do lnclao I do art. 49 
da ConstituiçAo Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrirnOnlo nacional. 

Art. 2" Este decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 25 de março de 2002. -Sena
dor Edlaon Lobão, Primelro-VIce-Presldente do Se
nado Federal, no exarçlclo da Presidência . 

ACORDO DE COOPERAÇÃO MllTUA. ENTRE 
O GOVERNO DA REPilBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO DA REPilBLICA DO 
PARAGUAI PARA COMBA'rER O TRÁFEGO DE 
AERONAVES ENVOLVIDAS I:M AnVIDADES 
IL(CnAS TRANSNACIONAIS 

O Governo da Repíabllca Federativa do Brull e 
o Govemo da Repllbllca do Paraguai, (dol'llVIlnt8 d.
nomlnac::IOe as "Partes") 

Convencidos de que o trafego de -ronavee en
volvida em atlvidadea lU citas trananaclonala conlltltul 
um problema que afeta às comunidades de ambo. 
pafsea; 

Reconhecendo que o combate ao problema 
deva reaUzar-ae por meio de atMdades coordenadas 
de forma conjunta; 

lntereeeados em fomentat" a colabor'llçAo rm:atua 
nesse sentido, 

Acordam o seguinte: 

ART1G01 

1. Aa Partea comprometem-se a envldar eafor
~ .QOnJuntoe para coibir o trMego de -ronaves en
WMda8 em atiYiaades II(Cttaa transnaclonals, aden
trando ou evoluindo nos respectivos eepaQOII aéreos 
nacionala. Aa Partea lntercamblarAo informaç6ee re
levantee para o objetlvo acima, tendo em vtata au
mentar a eflcécla e ampliar o escopo da cooperaçAo 
bilateral Easa cooperaçAo, que ae regerá pelo pra
Mnte AcDI:do, poder.j compreender. as seguintes atl
vldades pór patta de amboa 08 Govemoe signatérioa: 

a) intercamblo de lnforrnaçoes pa,.. a conaecu
çAo ooa .;t)jetrvoa do oreeente.ACO(do; 

lt) treinamento técnico ou operacional especiali
zado 

c) fornecimento de equipamento ou recursos 
humanos-para aerem empregados em programas es
pecfflcos na érea mençlonada; e 

d) aaellltltncla t6cnica mlltua. 
"l. Oe recursos materiais, financeiros e humanos 

necess6rtos à 8XItCUÇ8.o de programas especrflcos 
em virtude deate Acordo -rAo. quando for pertinente 
e em cada cuo. definidos pelas Partes por Intermé
dio de Aiuatee Complementares. 

ARTIGO 11 

De acordo com u respectivae leglslaç&ts Inter
nas, u Partes tomarao as medidas cabfvels para tn
tenalfle~. 

a) o controle do tráfego de aeronavaa adentran
do ou evoluindo nos respectivos espaços aéreos; e 

b) o lnterclmblo de lmormaçOes e experiênclu 
retaclonllda8 com a repressAo dO trl.nslto de aerona
ves envolvidas em atlvldadea IUcltas transnaclonals. 

ARTIGO III 

O Governo do Braell designa corno coordenador 
de sua particlpaçAo na execuçAo do presente Acordo 
o Estado-Maior da Aeronáutica e o Governo do Para
guai designa como coordenador de sua partlclpaçAo 
o Estado-Maior da Força Aérea Paraguaia. 

ARTIGO IV 

1. No desenvolvimento do presente Acordo, as 
Forças Mreaa das Partes estabelecerllo programas 
de trabalho cobrindo perlodoa de 2 fdola) anos, po
dendo solicitar a partlclpaçAo de outras lnstltulçOea 
naclon .... Eaaea programas de trabalho contempla
rao objetlws e metas especfflcaa quantlflcéveis e um 
cronograma para a execuçAo das atlvldades quando 
foro caso. 

2. O. lmpoatoa de lmportaçAo e outros tributos 
aos quala possam eatar aujeitoa os materlaia e equi
pamentos fornecldoa no êmblto deste Acordo e como 
resultado de sua exacuçAo serllo de exclusiva rea-
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~lldade do Gcwemo reclplendérfo. que toma~ 
• medldaa aprop......_ para aua 1~ 

ARTIGO V 

Com vietaa a alcançar oe objethloa do ~· 
Aoordoeapedldodeumact.a ~ ~ntee 
dM Parte. reunlr.....-o periodicamente para: 

a) IIVallar a ellaicla doe programas de 
açao; 

b) examinar quelaquer queetOee ntlati
vaa il eocBCUÇIAo e cumprimento do praeente 
Acordo; e 
c)~a-ua~Go

,.moe - recomend~ conelderac:taa 
pertinente. para a melhor ~do p,... 
aent. Acordo. 

4RTIBOVI 

Todaa - atlvldadea decorrentea do p,...nte 
Aoordo _,., ~ em confOrrnklade com 
• leia e regulamentoa em vigor em cac:1a uma da8 
Partaa. 

ARTIGO VIl 

1. Cada uma ct.a Partea notificará a outra do 
cumprimento ct.a formalldact.. requerldaa pela ,.._ 
pectiYa legla•çllo mt.ma para qua o AcordO entre em 
vigor. Eate Acordo entrar6 em vigor ne data do recebi
mento da llltlma d .. aae I'10tlflca90eL 

2. o pn~aaall8 Acon:IO ~ em vigor por 
prazo~ a~ que umadae Pllrtea o c:larulcie. 
por via~ A denllnelll ..... alaiiD 90 (ncMII'Ita) 
diM ap6a a dllla da a ...-::a- aiCIIIIcaçlo. 

S. A denlncia do pra a I ... AcDrdo nlo ~a \11111-
dadedeql ••qa.,~ aaliabelacldaeal"ltllltormat
•*denllncla. 08 quaJe carallnuartlo e.ldO~ .... 
-..11611111110.. 

FeiD em er-ma. em 10 de -.ualao de 2000. em 
dale ~ Oftgla..._ naelclarnM por1UQUea e eapa
nhal. eendo .mboe 08 --.~gua~nwn~a eullnlicoL 

Alio Gcwrno da Rep'Hioe FedaaiMa do a.-11 -
L..uiK Pellpa LA14W .... Mnlllbo dM Rela;e-~-

Pelo Bolownoda~do~-..... No 
...... d1 I!H'a ••• .~dePnla~;e'leeExterlo..._ 

DECRETO LEGISLAnVO tr 32, DE 2002 

Aprova o IIID que autoriza a ASSO
CIAÇAO COMUNITÁRIA DE ROCEIRO a 
executar -rvlço de radlodlfusAo comunl
drla na cidade de Rodelro, Eatado de Ml
naaGaraJa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fk:a aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 63, de 21 de março de 2000, que autoriza a 
AaaociaçAo ComunHárla de Rodeiro a executar, por 
três anos. sem direito de exclusividade, serviço dera
dlodlfuaAo comunitária na ctdade de Rodelro, Estado 
de Minas Gerais. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 26 de março de 2002. -Senador 
Edlson Lob6o, Prlmelro-VIce-Presldente do Senado 
Federal, no exerol'clo da Presidência. 

DECRETO LEGISLAllVO 
N" 33, DE 2002('") 

Aprova o texto CIO Protocolo Adicio
nal ao Acordo pana a Con•fV89Ao da F• 
una Aqualca noa Cursos doa Rloa Um(.. 
trotaa, celebnldo entre o Governo da R• 
fKlbllca Federativa do Brull • o Governo 
da Replibllca do Panagual, em Bruma, 
em 18 de maio da 1MSI. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o teldo do Protocolo Adicio

nal ao Acordo para a ConaervaçAo da Fauna Aquática 
1'108 Curaoe doa Rios l.lmftrOfes, celebrado entre o 
Governo da Rept»:>>ica Federativa do Brasil e o Gover
no da República do Paraguai, em Brasma. em 19 de 
maJo de 1999. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovaçAo do 
Congraaao Nacional quaisquer atoa que possam re
sultar em revlslo do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complernenlar88 que acarretem 
encargos ou compromlaaoa gravosos ao patrimOnlo 
nacional, nos termos do Inciso I do art. 49 da Consti
tuição Federal. 

Art. 2" Este Oecnto Legislativo entra em vigot 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 1 o de abril de 2002. -Senador 
Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 
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PARTE lU 
Do EanciodiiAIMIIda,........ 

SEÇÀO I 
Da Aularizlçlo. Pnildo. Relilro e Licaça .te Pesca 

ARDGQIII 

p exenicio .. ~ *pesca. de .............. 
Jllllllllinll16 i pnilido a plllllllala de~ Pnilllo, .._.,e 
~ ................. IIIIIUIDNidiiPines,lllldo•-o...., 
• A11itD III do Manto hldo • J• de_...., de 1994. 

ABIJQQIV 

Pilo lido lalileinl. o éqlo IIIICIIIIIr é o llllliluto Blllileinl do Meio 
~e elos RCCIIIIOI Nlllnil RenavMis CIBAMA). Pelo lido J*IIIIIÍO, o 
Miillério .te Apicalbn e Paíria (MAO). 

ARDGQV 

I. Pn lltllder is 1M diJideM ·!le pesca reclllhecidu por • Pn11oco1c1 
Adicialll. os CÍIJIOS CXICIIIareS das Pina e:cpedido AIIOriDçio. Jlnialo. 
RqillrD e l..icalça. Canron. _.ido Cll Jqisllçlo de CICia Pn: 

bl ~ pm Pesca CICidica: e 

c 1 R~ de PeSCidor Profissioul pn a Pesca Comercial. 

NgPgw· 

a) l.icalça pm Paca Comn.l; 

~) l,iaiP...,a Pesca oapaniva: e 

é) u.çapa Pesca Ciladla 

1 ,.........,pn·r-. . ...-. ........ .._. 
..._ .... AIIiiD..., ...... •-doJICitldar.• r lwil•• ,_._iu.._o..-alliwidlde,..., 
3, Na ........ I 1 ................ . 
PniiiD de '-•·1111 •o,_. Adip. .-... a ta-o 
..... lirlplll • ... deiiiiD I .t TIIIIIIMO • lllili*lll JIIIIIÍIIID a 
i I I c ........ defO(_)_I ........ de6S 
~-lcillo)-.Nol'lrllli._lil.,.. ........ r ... .. 

......... 11 ... 

4. ,_ o anciD di p1111:1 di IIII · 13 da 111o • lljfli ~ .... 
SEÇÀO U 

DI s..dlt Sllâdll EraiiiJCIÇOw de Pesca 

MIIQOYJ 

AI a IQIFIMN' t •..aciodaallividadlldepaca)lliul 
clrJial-.. ,.... .... --... IIMIIdel. ..... . 
__ plllllll. ...................... _ .. ..... 

q~~IIIIDiejaadeM ..... e......, CIIIJI!IIitoo • ••rlrn• 1........., 
,._._ .... ,_,......, ...... callldlderri 1111111 • ,.i .. • pnjlriiD • ...... •r: a llqiiiliol de p1111:1 r • r !'te _ .... Miaialll. 

PARTE IV 
O.Ma:lefi.....,Fdel'lla 

MIIQOYO 

P1r1 11ri1D dllle PniiDoolo Adilila • ~ de 1111C1 IID ............ ....., .... _ ............ .....-.= 

I)Dir-Crr cill:i .,.,._,_....w..-
qlliplllliwdepar,...._JI,.,._,, ...... ,_, r .......... , ........ _. ........ . .......... . 

b)DI ... Aalln:i I r"a_.,_ ......... .................................. ,_ 
... ,..... ................... $1111-
....... ............... RIIJ-•II!io ...... 
,... ............ --.r; 

c)DI'-Cilallllla:ioun't c-.,.. ........ ... 
...... .. .............. par ... . ·n·~··-· c,......_......, 

NgPI p'· 

I) Da,_ Ca•:aii. 6 I I i Onde piiCI -a.J IDdi&IMiadl 
PIII$1IIil ....... $1111.1111wllillleiatpll i:llial-Cll
~ 

b) DI'-~ 6 Olllllidlnda piiCI dllpadiw a IIMWt 
JIIIIIIIÍIII'IIIIIIIII .. elljlria • ....._ • • r r· r ....... A-._ pniaada c=- .ai e lialla ... • 
CIJii9oCGIII•-..-.e: 
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cll Dr ,_ dD S I i ' i • a rU a ,_ dD t I ' I .............. - ................ ... 
~...,o.._,_ ta ~Çio.caa..e,lillllde 
IIIDOICIIÍ9DG011 01-..... 

Np Brajl I M fw ', 

lla-·EPaJIIII•,_...,.. ........... -., h 
-I~ Plb ÓIJIIOICIL Dili• dó ..... dllllllldo ...... I_ ............... ... ---

b) • IIMdldls di ... cieadlka padlrlo - .... • ...... 
ha' 1 ioa owlllj 1 , 1 peru 1 .. 11 a ÓIJIDI IIIIDIMI• dia 
,..~ 

c) 6 Ji'llldl 1- I 11 p'o do,... Clllpllildo,.. • '1 t ..........:,.'·· 
PARTE V 

DIEllpllaçlodal a-P C i w 

SEÇÀO I 
o. ............ 

MDQOVI_U 

II•JIIICI ................ ,.,. ..... o .... 
........ de ....... llliftaial: 

b)o lillill .. ._., ......... ,.,...... ........ .. 
...... , ti!> .. ....., ....... ,.... 

AITJOOIX 

'pdlclo. .... --.. rio ....... - ......... 
.-llacidDI• Anilo r elo..- ,.,.....Mi&iallt. a......,dDI,...... .......... 

ll,.cleiiMoclt ..... .-..: 

b, ............... .-i Cllllcla ou ........... 
faaa; 

ARIIQOX 

&pniiWD.••_.w, ................... . 
IIi ' I' • AIIÍfll ............ AlllliiiiA. o • '- ..... ......-= 

•t .............. , .. 

b)lalllliiii ....... CII .... I .. e 

,.. ,._É ,.....llilillvlo da ............ 
Clljll ,..... -. t-.... iallli OllllpiiÍIIIII 1v. e r40JIIa. 
••pnll••nu. •llllidrio 1lllllllil. 

ABIJQOXI 

r. e pnilido, • ... .....-, • .. VIIIlriol c1o rio ,..11111 
líiÍIII .......... ao AlliiDI do ..... PlalaaDkt Adi:ialll. o 1110 .. ............ ... 

ai !Ide de....., cam .a. i(llll au llll*iar a 70. 

bllllllfa ...... P.GU llfllior I SCina; 

cllllle J18 Cllllll de ia. etils díaalllles R -
iiiiiWcl:idll wlelilllçlo de Clda Pn. e 

dllillll de lllo. - ..... llllllinelc. apinhei, - de ,..,, 
der. ilcl anificill. ...... pilo 01 CIMiialto. 

1 sn piiiiÍiidD.,.. o pndl r ,_,.,.. _.. •-. ,. ....... 
3. É fllllllilida I llliaçto da liiliclira CJU ......., ajal ~ 
inlnualelll ...... ou ...... a?tmme t.ao.n.riiji«<Íil ?t.• 
ICIIililio lnillinl . 

MT!OOXII .... ..................... ,.. ..... . 
....................... ljal ....... ... 
..... m••rll•l J'fu•AIIfiDido,._.._..Adiialll,o .... ......................... ·'-· ......... --.......... 
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C) ....... t ..... pllo,._de ... 

., ........... ..,.. ...... _. 
fl1 llliiiiiiD de....._ lliiDdD q111 lilliliM a m •• de ...... 

ARIIQOXIQ 

bltnlft CUDII111n ..... de J,50m I ... ipll OU IUpllian 
IZOM:t 

C) Wllli J*1 Clplllll de ÍICII. Cllll .... 1111120111 C S0. C 
.._ i(lull ou ia1'erior a 211. 

...... Upjcp: Dtftlle.tc O _., da ... CGIIID I lllllida 
_. ...... dalncis dos ...... ClpCIIIOS da lllllba aticada. 

SEÇAO 11 
c.-

MIJOOXIY 

&pnlilidlleipiiii,O...,...,I,_,,__...,das 
........ 1111 . ,Jee ........ • ........... a: 

lllllill ,.,_....., 
.ltr 'q ho ···•'' t:' o • .,.. I. ., ....... ,... ..... 
,... •. i , .•• ,_,.,. 
,.., .... I 1 ,__..,_ 
~, .... .,..,..,.. ,,...,,...,...., 
"'' Clrlll9lf __ _ 

• • • ., 
" • • 35 

• • • 25 
25 

l. l'llltlliDde 1 ........ o .... · 'allllll _ _.. ......... 1........... . ........... .-.~. 
3. liJIUU• •• --Mlll AlliiD III ...... lfl'\ 11'11111 • 
..... de 1,1.1 ll•a t Ol dellinldol i iMIIipçlo. delde qll-.. I 
dellino ... cteü•••c cenificllloa pelai CNjj8iiwlral-

ARDGQXV 

É ...... I JIIICI CIIIIIIRÍIII ..... 011 dllpaniva - ....... 

III .._ de 2011111 ( ........... , 1 --u,;- • 
....... tlllfl'nlleill: 

b,a ... ea,;..ede ............... 3 

·-....... ÓIJIDI alcalartldaii'IIIIL. 

c,a._de lOOIII..._IIIIIrlll de mil laia da rill 
........ ApatPn116CIIIIII-IIIuenla. 

PARTE VI 
Daal.oclile,.._de ~ 

ARTKjOXVI 

*~'---·~---·---··· ~-............. 
I) - ..... doi rilll liaiinlfa .... III llnil6riCII das ,..., -

palodog ~- fiXIdos .......... - .... pelai 
6qllll ..... dlll'lrta,• ................ . 
.. Cllllldi9llll filiai6P:• npnlduiiva ........ ...-...:. 

b).. ._.. de IICIIIIII pllllllira e • pedadaa I -
elllbelecib, de CIIIIIIII ICifldD, pela 6qllll - dai 
Plrlel. 

PARTE VIl 
Da lalnlduçlo de Elpicia 

ABIJQOXYII 

Na ... doi rillllialllnlfa lllle •llllilllrialdal,.., i .... I 
irnldlçiD, 1liSnrlluvlo e o CIIIM de apicÍII q111 IID rcr. de CIÍIIII e 
OGIIIItlcia-...Jdabál ..... doRio ...... e.Riai'IIIII6., 

PARTE. Vlll 
DaC~doPeado 

ABIIQO XVIII 

A -c:illiaçlo do peado obtdeceri i Jeplaçlo e ii ... 
&11Mclecida ... cqiDI c:ca.apDIIIIII da Panes. 
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PARTE IX 
DI re .... .,... dallnhç6a e c11s s.._ 

ABDOOXIX 

A IIBIIizl(lo dlll llividlda de pea _. exen:idl pelos cir(lb 

c a .. III rnclls Pina 

.... f"isa~ AI Pina. per iaicilliva de • 011 de 011111 t • 
- --. podido ..-IIIÍIIOII COCII'CIIIIdll e CCIIÚIII1II de hclli11çlo ...... 

ARDOOxx 

l. A latin1' ·, dai ...... dD ,.._ P1a1DCi111o Adlcialll, per 
,_ lial111;nlicl. ..-.-.n pelai 6qlolu' ••• de- • _ ........................ , ,,.dr~•lllilllll , .•.. , 
3. 0 .. , JI~D • dllllao M WWdn CIII"IIIJ!b dls Pl1lll, 
.-,ao ..,. •· f•wlir~~;h • '"" · r~ dele PniiDaalo ~ 
.......... ~ ........ PnollldidL 

PARTE X 
Dilpcl~ r. f'lllis. 

ARDQOXXI 

r• o • fDr~.-M a.....,._ • cWuo. .-.. de 
,.., ....... de ......... .., ... ~-· 
~ doa IICIIIOI icttia - - doa rioa lillaales elll'e 01 renillrioa 
dlll Plltes poderio IOhr ._. piri6dia. ._ • adeqiiiiÇio is coadiçOel e 
necasiclada que • ciw••tlllill ildiclla, 

ARIJQOXXI! 

Os Ól'fiOI atCU!OJII .. ,_ realil.ao. Jllriadie• I 
9 

I o 
iiUidmhio de inbiiiÇOa ... lrlriiRIIIIrio ... o pleno ..... ~ elo 
pracniC Pr-.lo ~ 

ABDQQXXJ!! 

Os ........ d016qilaiiUMIIS das Pldu devào nuliMe 
pa IYIIiilr o c•ipiMio elo pr.- PlaiDcolo Adicioalla Cldl 6 fàllllllb 
oa qalldo se CGIITidn tnea61io. Ela.-. ..-..ao 1111 ra.. 
llltniiiL ent lelrilá'iD brllillio e,...._ 

AltmXXV 
l. ,. ... ,... .... ,_,..Adlivll_ ...... 

l)llpÜiaiilllqliila ............ . 

b) •m'li* de ... CII .. BG flllllapiia I dMia -··-·····Jij· 
c)areiluci delilni • p r' te e •...,. • • 

osJiia, 

2. As ..... • W,. • ... ._ 11 ,..._XXIV 
dele Pnllclcolo Atliciali ... ..., 

A&IIQOXXVI 

0 pr.- .Pnàalo Adiialll podá • ~11 Ü I ..... 

IIIIIIIICI Jlli. qiÍqll iii,.. .... Diilcljlll J.r- Mllvéa D ........... 
pp.grg Ú!jpp: A -- IIi llllda eitiva. decarrirlos lis 

..,_.apllilidllldoa'n 1 "'*•• 

/? .Ao...!p{~ ~ 
NLO&ViiDAIIMLD 

.-A11VADOIWt 
Lül rtllpe Lllpnia 

JUailuo &i lltldo du 
IIÜ·a· Êxttrioru 
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DECRETO LEG18LA11VO 
N'" M. DE 200:1-

Apmva o texto doe Atoe Flnala da 
Conteranola de Plenlpotenc .. rloa-Adlclo
...... Mlnneapolla, 18118, que alteram a 
Conatltulc;Ao e a Convenc;Ao da UIT. 

o Congreeeo Nacional decreta: 
Art. 1• Fica aprovado o texto doa Aloa Anais da 

Conferência de Plenlpotenclárloa-Adlclonal, Mlnr~eB
polla, 1998, que ateram a Conatltulçilo e a Conven
çAoda UIT. 

Parágnllfo llnloo. Ficam sujeitos à aprovaçAo do 
Congreaeo Nacional qualequer atoa que alterem ore
ferido te:ldo, bem como quaisquer ajustes comple
mentares qua acarretem encargoe ou comprornilleOe 
gravoaoa ao patrtmOnio nacional, noa tannoe do lncl
eo I do art. 49 da Constltulçllo Federal. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Fed8f'al, 11 de abril de 2002.- Senador 
Ramez T..,._ Preaklenle do Senado Federal. 

INSTRUMENTO DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO DA UNIÃO INTERNACIONAL 

DE TELECOMUNICAÇOES (GENEBRA, 1992) 
TAL COMO EMENDADA PELA CONFER~NCIA 

DE PLENIPOTENCIÁRIOS (QUIOTO, 1994) 

(Ernendaa adotadaa pela Con,.,....cla de 
Plenlpotenc .. rloa (Minneapolla, 18118)) 

CONSTITUIÇÃO DA UNIA.O INTERNACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇOES (GENEBRA, 1992) 

PARTE I 

PreMeio 

Em decorrência e apllcaçAo das disposições da 
Conatltulçao da Unlllo lnternaclonal de Telecomuni
caç6ea (Genebra, 1992), conforme emendada pela 
Conferência de Plenipotenciários (Quloto, 1994) e, 
em particular, de seu Artigo 55, a Conferência de Ple
nipotenciários da UniAo Internacional de Telecomuni
caçOes (Minneapolls, 1998) adotou as seguintes 
emendas à referida ConatltulçAo. 

CAPITULO I 
Dlapoalç6ea B6alcaa 

ARTIGO 1 o (CS) 
Objeto da UniAo 

MOO 3 a) preservar e Intensificar a cooperação 
Internacional entre todos os seus Estados-Membros 
para a melhoria e o emprego racional de todas as ca
tegorias de telecomunlcaç6ee; -

ADO 3A abla) fomentar e ampliar a partlclpaçAo 
de entidades e organlzaç6ea nas atlvidades da UniAo 
e desenvolver a oooperaçAo frut(fera e a parceria en
tre elas e oa Estac:toa-Membroa para a consecuçAo de 
todoa os objetlvoa da UniAo; 

MOO 4 b) promover e prestar aaslatência técni
ca aos pa(sea em desenvolvimento no campo das te
lecomunlcaçOes, e também promover a mobillzaçAo 
doa recuraos materiais, humano& fi financeiros ne
cessários à sua Implementação bem como o acesso 
à Informação; 

MOO 81) harmonizar açOea dos Eslados-Mem
broa e incentivar a cooperaçAo frutffera e construtiva 

e parcerias entre Estados-Membros e Membro& dos 
Setores da UniAo para o alcance desses objetlvos; 

MOO 12 b) coordenará os esforços para elimi
nar as interferências prejudiciais entre sstações de 
radiocomunlcaçlo dos dlveraos parses e otlmlzar a 
utilização do espectro de freqOênclas radloelétricas 
pelos serviços de radiocomunlcaçAo, bem como das 
órbitas dos satélites geoestacionários e de outros sa
télites; 

MOO 14 d) fomentará a cooperação e a solidari
edade Internacionais na prestaçlo de assistência téc
nica aos parses em dessnvoMmento, bem como a crl
açlo, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento dos 
equipamentos e das redes de telecomunicações nos 
parses em desenvolvimento por todos os meios de 
que disponha, em particular por meio de sua partici
pação nos programas apropriados das NaçOes Uni
das e do uso de seus próprios recursos, quando for o 
caso; 

MOO 16 f) Incentivará a colaboraçAo entre os 
Estados-Membros e os Membros dos Setores com 
vista ao estabelecimento de tarifas em nrvels tAo bai
xos quanto possrvel, oompatrvels com um serviço de 
boa qualidade e levando em conta a necessidade de 
se preservar gestlo financeira das telecomunicações 
em base sólida e Independente; 

ADO 19A J) promoverá a partlclpaçlo de entida
des afins nas atlvidades da Unllo e a cooperação 
com organizações regionais e outras organizaQ6es 
para a consecução dos objetivos da Unllo .. 

ARTIGO 2;0 (CS) 
CompoaÇio da Unlio 

MOO 20 A Unllo Internacional de Telecomuni
cações é uma organização intergovemamental na 
qual os Estados-Membros e Membros de Setor, que 
gozam de direitos e têm obrlgaç6es bem definidos, 
cooperam para a plena reaHzaçAo dos objetivos da 
Unilo. A Unilo, oonslderando o prlncrpio da universa
lidade e tendo em vista o Interesse que existe em que 
a par1lclpaçlo nela seja universal, é composta de: 

MOO 21 a) todo Estado que seja Estado-Mem
bro da Unllo Internacional das Telecomunicações en
quanto Parte em qualquer Convenção Internacional 
de Telecomunlcaç6es anterior à entrada em vigor da 
presente Constitulçlo e da Convençlo; 

MOO 23 c) qualquer outro Estado, nlo membro 
das Naç6es Unidas, que solicite sua admlsslo como 
membro da Unllo e c:pt, após prévia aprovaçlo de seu 
pec:b> por dois terços dos Estados-Membros da Unllo, 
aclra à presente ConstituiçAo e à Convençlo em oon- · 
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fonnldade com o Artigo 53 da presente ConstltuiçAo. Se 
tal pedido for apresentado no perlodo compreendido 
entre duas corérênc:ias de plenipotenciários, o Secre
tário-Geral consullalá os Estados-Membros da Unilo; 
um Estado-Membro será consideracb como se haven
do abstido se nlo responder no prazo de quatro meses 
a contar da data em que foi consultado. 

ARTIGO :r' (CS) 

MOO Direitos e Obrigaç6es dos Estados-Mem
bros e dos Membros de Selor 

MOO 241. Os Estados-Membro& e os Mei'Tibrosde 
Setor terlo os chilos e estar1o SlJieltos às obrigaQ6es 
previstas na presente ConstituiçAo e na Convençlo. 

MOO 25 2. Os direitos dos Estados-Membros, 
no que respeita à sua particlpaçlo nas conferênCias, 
reunl6es e consuhas da Unllo, alo os seguintes: 

MOO 26 a) todos 08 Estados-Membros têm o di
reito de participar das conferências, ser elegrvels para 
o Conselho e de apresentar candidatos aos cargos de 
funcionários eleitos da Unllo ou de membros da Jun
ta do Regulamento das Radlocomunicaç6es; 

MOO 27 b) sob reserva das disposiç6es doa neta. 
169 e 210 da presente Constltulçlo, cada Esta
do-Membro terá direito a Lm voto em todas as confe
rências de plenipotenciários, em todas as conferênci
as mundiais e em todas as assembléias seloriais de 
radiocomunicaçOes, bem como em todas as reuniOes 
das comiss6es de estudos e, se fiZer parte do Conse
lho, em todas as sess6es deste. Nas conferências re
gionais, apenas 08 Estados-Membros da regllo Inte
ressada terlo direito de voto; 

MOO 28 c) sob reserva das disposições dos rt's. 
169 e 210 da presente Constitulçlo, cada Esta
do-Membro tem Igualmente direito a um voto nas con
suhas efeluadas por correspondência. No caso de 
consultas relativas às conferências regionais, apenas 
os Estados-Membro& da regllo Interessada têm direi
to devoto. 

ADO 28A 3 Com relação à aua particlpaçlo nas 
ativldades da Unllo, os Membro& de Setor poder6o 
participar efellvamente das atividades do Setor a que 
pertençam, noa termos das disposlç6es pertinentes 
da presente Constltuiçlo e Convençlo. 

ADO 288 a) podem prover os presidentes e oa 
vlce-presidentes das assembléias e reuni6es doa Se
tores e daa conferências mundiais de desenvolvimen
to das telecomunicaç6es; 

ADO 28C b) têm o direito de, sob reserva das 
dlsposlç6ea aplicáveis da ConvençAo e das decia6ea 
sobre o assunto adotadas pela Conferência de Plenl-

potenciários, partiàpar da adoçlo de Questões e Re
comendaç6es e de decisões relativas a métodos e 
procedimentos de trabalho do Selor Interessado. 

ARTIGO 4° (CS) 
Instrumentos da Unlio 

MOO 31 3. /4s ~s da presente Constitui
çlo e da Convençlo elo ainda 00f'J1)1etadas por aque
las dos Regulamertos AdministratlYos, destacac:to6 a 
sesJl*, que regulamenlam a utllzaçlo das telecornlllt
caçOes e se aplicam a todoe os Estadoe-Membroe: 

- Regulamento das TelecomunicaçOes Interna
cionais; 

- Regulamento de Radiocomunicações. 

ARTIGO tr' (CS) 
Execuçio dos lnatrumentoa da Unlio 

MOO 37 1. Os Estados-Membros estAo obriga
dos a confonnar-sc às disposições da presente Cons
tltuiçAo, da Convenção e dos Regulamentos Adminis
trativos em todos os escritórios e em todas as esta
ções de telecomunicações por eles estabelecidos ou 
explorados e que prestem serviços intemaclonais ou 
que possam proYOCar Interferências prejudlàais aos 
seMços de radlocornunicaçOes de outros países, sal
vo no que respeita aos serviços Isentos destas obri
gações em virtude das dlspoai9õea do Artigo 48 da 
presente ConstltUiçAo. 

MOO 38 2. Os Estados-Membros devem, ade
mais, tomar aa medidas necessárias pal8. impor a ob
servAncla das disposições da presente Constilulçlo, 
da Convençlo e dos Regulamentos Administrativos 
às emptesaa operadoras por eles autoriZadas a esta
belecer e a explorar telecomunlcaçOes que prestem 
servtçoa Internacionais ou explorem estações que 
possam causar lnlerferências prejudiciais aos servi
ços de radiocolnOOicaç de outros paraes. 

ARTIGO 70 (CS) 
Estrutura da Unlicl 

MOO 44 e) o Setor de NormaHzaçlo das Teleo0-
municaç6ea. Incluindo as ~ mundiais de 
normalzaçlo da& te\eCOmunicaç688; 

ARTIGO SO (CS) 
eontertncla de Plenlpotenã'rlos 

MOO 471 A Conferência de plenipotenciário& é 
COft1J08la de c:Íe&egaç6ea representatiVa& dos Esta-

doS-MembrOS· Será convocada a cada ~de 
MOO 48 2. Com ~-~-...-,. relafó. 

Estado&-M&fnbrO e tomandO em ~ao,-
rios do Conael'tO. a Conferência de Plen~tenciáriO&= 
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MOO 50 b) examina os relatórios do Conselho 
sobr~ as atividades da União desde a óftlma Confe
rênc~ de Plenipotenciários e sobre a polftica geral e o 
plane)amento estratégico da União; 

MOO 51 c) determina as bases do orçamento 
da União e fixa, à luz das decisões tomadas com base 
nos relatórios indicados no número anterior os Omites 
financeiros a serem observados (receita.; despesa) 
até a. próxima Conferência de Plenipotenciários, após 
considerar todos os aspectos pertinentes das ativlda
des da União durante tal perlodo; 

ADO 51A d) determina, usando os procedimen
tos d~ritos no~ números 1610 a I6IG da presente 
Constituição, o numero total de unidades de contribui
ção até a próxima Conferência de Plenipotenciários 
com base nas classes contributivas anunciadas pelos 
Estados-Membros; 

MOO 54 f) elege os Estados-Membros que de
vem constituir o Conselho; 

MOO 57 i) examina e, se for o caso, adota as 
propostas de emenda à presente Constituição e à 
Convenção apresentadas pelos Estados-Membros, 
em conformidade, respectivamente, com as disposi
ções do Artigo 55 da presente Constituição e as dis
posições pertinentes da Convenção; 

ADO 58A jbls) adota e modifica o Regulamento 
Interno das conferências e outras reuniões da União; 

MOO 59C b) caso dois terços dos Esta
dos-Membros o requeiram Individualmente ao Secre
tário-Geral; 

MOO 590 c) por proposta do Conselho, oom a 
aprovação de pelo menos dois terços dos Esta
dos-Membros. 

ARTIGO go (CS) 
Prlncfpios aplicáveis às 

eleições e assuntos conexos 

MOO 62 b) o Secretário-Geral, o Vice-Secretá
rio-Geral, os Oiretores dos Escritórios e os membros 
da Junta do Regulamento das Radiocomunicações 
sejam eleitos entre os candidatos propostos pelos 
Estados-Membros que sejam seus nacionais e deve
rão ser nacionais de Estados-Membros diferentes, e 
ao seu proceder à sua eleição se tenha em conta uma 
distnbuição geográfica eqOitativa entre as regiões do 
mundo; no que respeita aos funcionários eleitos, que 
também se tenham em conta os princ(pios enuncia
dos no n° 154 da presente Constituição. 

MOO 63 c) os membros da Junta do Regula
mento das Radiocomunicações sejam eleitos a titulo 
individual; cada Estado-Membro poderá propor ape
nas um candidato. 

ARTIGO 10 (CS) 
OCon..aho 

MOO 651. (1) O Conaelho ~-se de Esta
dos-Membros eleitos pela Conferência de Plenipoten
ciários, em conformidade com as disposições do ,a 61 
da presente ConstltuiçAo. 

MOO 69 4. (1) AD Conselho incumbe tomar to
das as medktas adequadas para facUltar a aplicação, 
pelos Estacto.Membros, das <lsposiç6es da presen
te Constituição, da Convenção, dos Regulamentos 
Adri'llstrativoe, das decls6ee da Conferência de Ple
nipotenciários e, quando for o caso, das deci&Oes das 
outras conferências e reuniOea da Unllo, bem como 
realizar todas as outras tarefas que lhe sejam atrtbuf
das pela Conferência de Pler\f)otenciários. 

MOO 70 (2) O Conselho examinará as grande& 
quest6es de politica de telecomunicações em confor
midade com as direlrtzes gerais da Conferência de 
Plenipotenciários, a fim de garantir que as orienta
QOes polfticas e a estratégia da Unllo sejam perfeita
mente adaptadas à eiJOiuçAo constante das telec::o
municaç6ea, e preparará um infonne sobre as politi
cas e o planeiamento es1ratéglco recomendados para 
a Unllo e suas lmplcaçOes financeiras. Para esse 
fim, tdllzará o material referido no n• 74A abaixo pre
parado pelo Secretário-Geral. 

ARTIGO 11 (CS) 
A Secretaria-Gend 

ADO 73A (2) As funç6es do Secretário-Geral 
sAo especificadas na ConvençAo. Adicionalmente, o 
Secretário-Geral: 

MOO 74 a) coordenará as ativldades da UniAo, 
assistido pelo Comitê de Coordenação; 

ADO 74A b) preparará, assistido pelo Comlê de 
Cooldenaçlo, a matéria requerida para a preparaçiO 
de um relatório &Obre as poU1ica8 e o Plano Ealratégk:o 
da Urilo, e ooordenará a lmplementaç6o do PlanO. 

MOO 75 c) tomará as medidaS necessáriaS para 
assegurar a t4lliZaÇio econOmica doa recuraoe da 
Unllo e será responsável perante o ConselhO por to
das as lmpllcaç6es admiNstrattvas e financeiraS das 

ativklades da Unilo; 
MOO 76 cl) atuará na qualidade de representan-

te legal da UniAO. 
ADO 76A (4b\s) O Secretário-Ge.ra~~= 

ar como depOSitário de acordoS eep8C"L eaent 
doe em con{omlidade com o ArtigO 42 da pr e 

ConstftuiçiO. 
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CAPITULO 11 
O Setor ct. Radiocomunicações 

ARTIGO 12 (CS) 
Funções • Eatrutura 

MOO 78 1. (1) As funções do Setor de Radloco
f!1unlcaç6es sAo, tendo em vista os Interesses especi
fico& dos palses em desenvoMmento, cumprir os ob
jetivos da UniAo, c:xmtonne definidos no Artigo 1 o da 
Constluição, relativos à radiocomunicação: 

- garantindo a utilização racional, eqüitativa efi
caz e econOmica ~ espectro radloelétrico por t~ 
os serviços de radiocomunicações, incluindo aqueles 
que utlizam as órbitas dos satélites geoestaclonários 
e de outros satélites, sob reserva das disposições do 
Artigo 44 da ~esente Constituição, e procedendo a 
estudos, sem limitações quanto à gama de freqüênci
as, e adotando recomendações relativas às radioco
municações. ' 

MOO 83 c) pelas assembléias de radiocomuni
cações; 

ADO 84A dbls) pelo Grupo Assessor das Radio
comoolcaç6es; 

MOO 87 a) de direito próprio, as administrações 
de todos os Estados-Membros. 

MOO 88 b) qualquer entidade ou organizaçAo au
torizada, que se tome Membro de Setor em oonformlda
de com as disposiç6es pertinentes da Convençlo. 

ARTIGO 13 (CS) 
As Conferlnclas • as Assembléias 

de Radiocomunicações 

MOO 90 2) As conferências mundiais de radio
comunicaç6es serão normalmente convocadas de 
dois em dois anos, com intervalos de dois a três anos; 
no entanto, uma destas conferências poderá não ser 
convocada ou· uma conferênCia adicional poderá ser 
convocada, respeitadas as disposições pertinentes 
da Convenção. 

MOO 91 3) As assembléias de radiocomunica
ções serão também normalmente convocadas a cada 
dois ou três anos e serAo associadas, quanto a locais 
e datas, às conferências mundiais de radiocomunlca
çOes, no intuito de melhorar a eficácia e a produll~
de do Setor de AadiOCOmUmcaç6es. As assembl~l8s 
de radiocomunicações prepararlo as bases técnicaS 
necessárias aos trabalhos das conferências muncf~s 
de radioc0munlcaç6es e atenderão a todas as solici
taç6es das referidas conferências: as suas funções 
encontram-se descritas na Convenção. 

MOO 92 As decis6es das conferências mundiais 
de radiocomunicações, das assembléias de radioco
municações e das conferências regionais de radioco
municaçOes deverAo estar, em todos os casos, em 
conformidade com as disposições da presente Cons
tituição e da Convenção. As decisões das assembléi
as de radiooomunicaQões ou das conferências regio
nais de radiocomunicações deverão estar também, em 
todos os casos, em confonnidade com o Regulamento 
das Radiocomunicações. Quando adotarem resolu
ções e decisões, as conferências deverão ter em conta 
as repercussões financeiras previslveis e evitar a ado
ção de resoluções e decisões suscetfveis de provocar 
despesas que excedam os limites dos créditos fixados 
pela Conferência de Plenipotenciários. 

ARTIGO 14 (CS) 
A Junta do Regulamento 
das Radiocomunicações 

MOO 95 a) aprovar as nonnas regimentais que 
incluam critérios técnicos, em conformidade com o 
Regulamento das Radiocomunicações e com as deci
sões das competentes conferências de radiocomuni
cações. Estas normas regimentais serão utilizadas 
pelo Diretor e pelo Departamento quando da aplica
ção do Regulamento das RadioComunicaÇões, para o 
registro das consignações de freqOências feitas pelos 
Estados-Membros. Estas regras poderão ser objeto 
de comentário& por parte das administrações e, no 
caso de se verificar desacordo persistente, a questão 
será submeüda à próxima conferência mundial de ra
dioCOmunicações; 

MOO 97 c) executar todas as tarefas adic~is 
relativas à consignação e utilização de treq~~as, 
conforme indicado no n° 78 da presente eonstltu~o. 
em harmonia com os procedimentos estabelecidos 
pelo Regulamento das RadiocOmunicaÇÕes, e confor
me definido& por uma conferência compe~ente ou 
pelo Conselho com 0 consentimento da maioria dos 
EstadoS-Membros. tendo em vista a preparaçA~ d~ 
uma tal conferência ou na execução das suas ecl-

s6es. MOO 99 (2) NenhUm membro da Junta ~verá, 
no que diz respeito às s~s tunçõ~ea =~.::. 
União solicitar ou receber lnstruçõe ~ qualquer 

' rnbrO de um governo. nem Os 
vemo ou me . ldica pública ou privada. 
organização ou pessoa JUf abster-se de tomar qual
membros da Junta dever:oclar 8 qualquer deciSAo 
quer medida ~ dempatse a{vel com o seu estatuto. tal 
que possa ser 1nco 
como definido no no 98 supra. 
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MOO 100 (3) Os Estados-Membros e os Mem
bros de Setor deverAo respeitar o caráter exclusiva
mente internacional das funçOes dos membros da 
Junta e abster-se de procurar Influenciá-los no exerci
cio das suas funções na Junta. 

ARTIGO 15 (CS) 
As Comlss6es de Estudo e o 

Grupo Assessor de RadiocomunJcações 

MOO 102 As funções respectivas das Comis
sões de Estudo e do Grupo Assessor de Radiocomu
nicações encontram-se enunciadas na Convenção. 

CAPITULO III 
O Setor de Normallzaçio das Telecomunicações 

ARTIGO 17 (CS) 
Func;ões e Estrutura 

MOO 104 1} O Setor de Normalização das Tele
comunicações terá por funçAo a oonsecuçAo dos ob
jetivos da UniAo em matéria de normalizaçlo das te
lecomunicações enunciadas no artigo 1° da presente 
Constituição, tendo presente as preocupações parti
culares dos palses em desenvolvimento, estudando 
para tanto as questões técnicas, de exploração e tari
fárias relacionadas com as telecomunicações e sobre 
elas adotando Recomendações visando à normaliza
ção das telecomunicações em escala llU'ldial. 

MOO 107 a) por assembléias mundiais de nor
malização das telecomunicações; 

ADO 108A bbls} pelo Grupo Assessor de Nor
malização das Telecomunicações; 

MOO 111 a) de direito, as administrações de to
dos os Estados-Membros; 

MOO 112 b) qualquer entidade ou organização 
autorizada, em confonnldade com as disposições 
pertinentes da Convenção. 

ARTIGO 18 (CS) 
MOO As Assembléias Mundiais de Normaliza

ção das Telecomunicações 
MOO 113 1) As competências das asserroléías 

mundiais de nonnalização das telecomunicações en
contram-se definidas na Convenção. 

MOO 114 2) As assembléias mundiais de nor
malização das telecomunlcaçOes serao convocadas 
de quatro em quatro anos~ no entanto, poderá ser or
ganizada uma conferência adicional, em contonnlda
de com as disposiçOes pertinentes da ConvençAo. 

MOO 115 3) As declsOes das assembléias mun
diais de normalização das telecomunicações deverão 
estar, em todas as circunstâncias, em conformidade 

com as diapoaiç6ea da presente ConstltulçAo, da 
Convenç6o e doe Regulamentos Administrathlos. Ao 
adotarem resoluç6es e decla6ea, as conferências de
verto considerar as repei'CtJ88&ta financeiras prevtaf
veia e evitar a adoçAo de resofuç6es e decJsOes aua
cetfveia de provocar despesas que excedam os Omi
tes superiores doa créditos fixados pela Conferência 
de Plenipotenciários. 

ARTIGO 19 (CS) 
MOO Aa Comlu6ea de Estudo de Normalfza91o 

du Comuntc.ç&ea • o Grupo Aaaeuor 

MOO 116 As funçOea das Comiaa6es de Estudo 
de Normalização das Telecomunlcaçôea e do Grupo 
Assessor encontram-se enuncNadaa na Convenção. 

CAP(TULO IV 
O Setor de Deaenvolvlmento das 

Telecomunlcaç6ea 

ARTIGO 21 (CS) 
Func;ões • estrutura 

MOO 122 b) fomentar, especialmente por meio 
de parcerias, o desenvolvimento, a expansAo e a ex
ploraçAo das redes e doa serviços de telecomunica
çAo, particulannente nos pafses em desenvolvimen
to, tomando em conakferaçAo as ativldades de outros 
órgloa Interessados, reforçando os meloa de desen
volvimento de recuraos humanoa, de planlflcaçAo, de 
gestlo, de mobllizaçAo de meios e de lnvestigaçlo e 
desenvolvimento; 

ADO 132A bbia) pelo Grupo Assessor de De
senvoMmento das TelecomunlcaçOea; 

MOO 135 a) de direito, as administrações de to
doa os Estados-Membros 

MOO 136 b) qualquer entidade ou organizaçlo 
autorizada admitida como Membro de Setor em con
fonnldade com as clispo8iç6ea pertinentes da Con
vençAo. 

ARTIGO 22 (CS) 
MOO Aa conter6nclu da daaenvolvlmento 

du telecomunicações 
MOO 142. 4. As conferências de desenvolvi

mento das telecomunicaç6es nlo prodUZirAo atoa fi
nais. As suas ooncluaOes tomarão a forma de resolu
~. deci&Oes, recomendaç6ea ou relatórios e deve
rAo estar, em todas as circunstAncias, em conformi
dade com as diapoaiç6ea da presente Conatituiçlo, 
da Convençlo e doa Regulamentos Administrativo&. 
IVJ &dotarem reaoluç6ea e declaOea, aa conferências 
deverao ter em conta as repercu81i16es financeiras 



SENADO FEDERAL 17 

prevtsrveis e deverão evitar a adoçao de resoluçOes e 
decl86es suaceUveis de provocar despesas que exce
dam os Hmltes superiores dos créditos fixados pela 
Conferência de Plenipotenciários. 

ARTIGO 23 (CS) 
MOO Aa Comia-a-a de Eetudo • o Grupo Ali ... 
eor de O...nvolvlmento das Telecomunlcaçõee 

MOO 144 As respectivas responsabilidades das 
Comlss6es de Estudo e do Grupo Assessor de De
senvolvimento das T elec::omunlcaç6es encontram-se 
especificadas na ConvençAo. 

CAP(TULOV 
outras dtapoalçõea relatlv .. ao 

funcionamento da Unlio 

ARTIGO 25 (CS) 
As Confer6nclas Mundiais de 

Telecomunlcac;6es lnternaclonala 

MOO 147 2. As decls6es das conferências mun
diais de telecomunicaç6es internacionais deverão es
tar, em todas os casos, em conformidade com as dis
posições da presente Constituição e da Conve~. 
Ao adotarem resoluç()es e decisOes, as conferêncl88 
deverão ter em conta as repercuss6es financeiras 
previsíveis e evitar a adoçlo de resoluç6es suscetfve
is de provocar despesas que excedam os limites su
periores dos créditos fixados pela Conferência de 
Plenipotenciários. 

ARTIGO 27 (CS) 
Oa funclon6rloa eleitos e o pessoal da Uniio 

MOO 151 (2) Os Estados-Membros e os Mem
bros de Setor deverão respeitar o caráter exclusiva
mente internacional das funçOes desses funcionários 
eleitos e do pessoal da Unilo e abster-se de tentar in
fluenciá-los na execuçAo de suas ativldadea. 

MOO 153 (4) Para garantir o funcionamE!"to efi
caz da União, os Estados-Membros de que 88J8m na
cionais o Secretário-Geral, o Vice-Secretárlo-GeraJ 
ou o Diretor de um Setor deverão, na medida do pos
sfvel, abster-se de dispensá-los entre duas Conferên
cias de Plenipotenciários. 

ARTIGO 28 (CS) 
Finança• ela Untio 

MOO 159 2. As despesas da Unilo serão co
bertas: 

ADO 159A a) pelas contrlbuiç6es dos seu& 
Estados-Membros e dos Membros dos Setores; 

ADO 1598 b) por outras rendas conforme defini
das na ConvençAo ou nos Regulamentos Financeiros. 

ADO 159C 3. Cada Estado-Membro e Membro 
de Setor pagará uma sorna equivalente ao número de 
unidades da classe contributiva que houver escolhido 
de acordo com os números 160 e 1611 a seguir. 

ADO 1590 4. As despesas decorrentes da reali
zação de conferências regionais referidas no no 43 da 
presente Constituição serAo cobertas, tomando por 
base as suas respectivas classes contributivas, por 
todos os Estados-Membros da regiAo interessada e, 
quando for o caso, da mesma maneira, pelos Esta
dos-Membros de outras regiOes que participarem de 
tais conferências. 

MOO 160 5. (1) Os Estados-Membros e os 
Membros dos Setores escolherao livremente a classe 
contributiva com que pretendem participar nas des
pesas da Unilo. 

MOO 161 (2) Esta escolha será feita nos seis 
meses seguintes ao término durante a realização de 
uma Conferência de Plenipotenciários, em conformi
dade com a escala das classes contributivas e das 
condições indicadas na Convenção, bem como dos 
procedimentos descritos a seguir. 

ADO 161 A (3) Os Estados-Membros escolherão 
suas classes contributivas de acordo com a escala de 
classes contrilutlvas e nas condiçOes estabelecidas 
pela Convenção, observados os procedimentos des
critos a seguir. 

ADO 1618 6. (1) Em sua sessAo Imediatamente 
anterior à Conferência de Plenipotenciários, o Conse
lho fixará o valor provisório da unidade de contribui
çlo, tomando por base o esboço de planejame.nto fi
nanceiro para o perfodo correspondente e o numero 
total de unidades de contrlbuiçAo. 

ADO 161C (2) O Secretário-Geral informará aos 
Estados-Membros e aos Membros dos Setores o va
lor provisório da unidade de contribuição determinada 
conforme o no 1618 supra e convidará os Esta
dos-Membros a notificar, no prazo de até uma sema
na antas da data prevista para a instalação da Confe
rência de Plenipotenciários, a classe cortributiva que 
tiverem escolhido a Utulo provisório. 

ADO 161 O (3) A Conferência de Plenipotenciári
os, na primeira semana dos seus trabalhos, de~ermi
nará o limite máximo provisório do valor da unidade 
de contribulçio resultante das medidas tomadas pelo 
Secretár;o.Geral em observância às disposições dos 
nos 1618 e 161C acima e levando em ~~slderação 

modificações de classe contribuliva notificadas pe
: Estados-Membros ao Secretário-Geral, bem 
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como as classes contributivas que pennaneceram 
inalteradas. 

ADO 161E (4) Tomando por base o esboço de 
planejamento financeiro revisado, a Conferência de 
Plenipotenciários determinará o limite superior defini
tivo do valor da unidade de contribuição. O Secretá
rio-Geral convidará então os Estados-Membros a 
anunciar, antes do encerramento da penúltima sema
na da Conferência de plenipotenciários, suas esco
lhas de classe contributiva definitivas. 

ADO 161 F (5) Os Estados-Membros que deixa
rem de notificar o Secretário-Geral de sua decislo até 
a data fixada pela Conferência de Plenipotenciários 
conservarão a classe contributiva previamente esco
lhida. 

ADO 161 G (6) Após esses procedimentos, a 
Conferência de Plenipotenciários aprovará o planeja
mento financeiro definitivo com base no número total 
de unidades de contribuição correspondentes às 
classes contributivas definitivas escolhidas pelos 
Estados-Membros e às classes contributivas dos 
Membros dos Setores na data em que o planejarnen
to financeiro for aprovado. 

ADO 161H 7. 1) O Secretário-Geral Informará 
aos Membros dos Setores o limite superior definitivo 
do valor da unidade de contribuição e os convidará a 
notificar, no prazo de três meses a partir do encerra
mento da Conferência de Plenipotenciários, a classe 
contributiva que tiverem escolhido. 

ADO 1611 2) Os Membros de Setor que deixa
rem de notificar o Secretário Geral de sua decisão no 
prazo de três meses conservarão a classe contributi
va previamente escolhida. 

MOO 162 3) Emendas à escala das classes 
contributivas adotadas por uma Conferência de Pleni
potenciários serão aplicadas para a escolha da clas
se contributiva até a Conferência de Plenipotenciários 
seguinte. 

MOO 163 4) A classe contributiva escolhida por 
um Estado-Membro ou por um Membro de Setor é 
aplicável a partir do primeiro orçamento bienal poste
rior à Conferência de Plenipotenciários 

SUP 164 
MOO 165 5. AD escolher uma classe contributi

va, um Estado-Membro não a reduzirá mais que de 
duas classes contributivas e o Conselho lhe indicará 
de que forma a redução será gradualmente imple
mentada no perfodo entre as Conferências de Pleni
potenciários. No entanto, em condições excepcionais 
tais como catástrofes naturais que requeiram progra
mas de ajuda internacional, a Conferência de Plenl-, 

potenclários poderá autorizar urna redução maior no 
número de unidades de contribulçlo quando solicita
da por um Estado-Membro que tiver manifestado sua 
incapacidade de manter a ctasee contributiva original
mente escolhida. 

ADO 165bla 5.bla Em condlç6es excepcionais 
tais como catástrofes naturais que ensejem progra
mas de ajuda internacional, o Conselho poderá auto
rizar uma reduç6o no mlmero de unidades de contri
buição quando solicitada por um Estado-Membro que 
tiver manifestaçAo sua Incapacidade de manter a 
classe contrbutiva originalmente escolhida. 

ADD165A 5ter Os Estados-Membros e os Mem
bros dos Setores poderio a qualquer tempo escolher 
uma classe contributiva maior do que aquela já por 
eles adotada. 

SUP 166 
SUP 167 
MOO 168. 8. Os Estadoa-Mermroa e os Membros 

dos Setores pagarão adiartadamente a sua quota oon
tri:Jutiva anual, caJcc dada com base no orçamerto bienal 
aprovado pelo Conselho e tornando em conta quaisql.ler 
ajustamentos que este tenta adotado. · 

MOO 169 9. Um Estado-Membro cujos paga
mentos à UniAo estejam em atraso perde o direito de 
voto definido nos números 27 e 28 da presente Cona
tituiçlo quando o montante dos seus pagamentos em 
atraso for igual ou superior ao montante das suas 
contrlbuiç6es devidas nos doia anos precedentes. 

MOO 170 10. As disposições especificas quere
gulam as contribuições financeiras dos Membros de 
Setor e de outras organizaç6es lntemactonaia cons
tam da Convenção. 

ARTIGO 31 (CS) 
capacidade jurfdlca da Unlio 

MOO 176 A União goza, no território de cada um 
dos seus Estados-Membros, da capacidade jurfdica 
necessária para exercer as suas funç6es e alcançar 
os seus objetivos. f 

ARTIGO 32 (CS) 
Regulamento Interno das con,.,.nclas 

e outras naunl6ea 

MOO 1 n 1. Para a organtzaçAo doa seus traba
lhos e condução dos seus debates, as conferências e 
reuniões da Unilo aplicarlo o Regulamento Interno 
das conferências e de outras re nl6es da UniAo adota
doa pela Conferência de Plenipotenciários. 

MOO 178 2. As conferências, assembléias e o 
Conselho poderio adotar as normas que considerem , 
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Indispensáveis para completar aquelas do Regula
mento Interno. No entanto, estas normas complemen
tares deverlo ser compatfveis com as disposições da 
presente Constituição, da Convenção e do Regula
mento Interno referido no no 177 supra; se se tratar de 
regras complementares &dotadas por conferências 
ou assembléias, serlo publicadas sob a forma de do
cumentos destas últimas. 

CAPh"uLOVI 
Dlsposlç6es gerais relativas 

u telecomunlcac;ões 

ARTIGO 33 (CS) 
Dlntlto do P')bllco de utilizar o MI'Vic;o 

Internacional de telecomunicações 

MOO 179 Os EBtados-Membros reconhecem ao 
p(lblico o direito de se corresponder por Intermédio do 
serviço Internacional de correspondência p(t)lica. Os 
BeNiçoe, as taxas e as garantias serlo os mesmos para 
todos os usuários, dentro de cada categoria de corres
pondência. sem qualquer prioridade ou preferência. 

ARTIGO 34 (CS) 
Detençio das telecomunicações 

MOO 180 1. Os Estados-Membros reservam-se 
o direito de deter, de acordo com a sua lei nacional, a 
transmissão de qualquer telegrama particular que pa
reça perigoso para a segurança do Estado ou contrá
rio às suas leis, à ordem pública ou aos bons costu
mes, sob condição de avisarem imediatamente o pos
to de origem sobre a detenção total do telegrama ou 
de urna qualquer parte dele, salvo se essa notificação 
parecer perigosa para a segurança do Estado. 

MCO 181 2.0s Estados-Membros reservam-se 
também o direito de sustar, de acordo com a sua lei 
nacional, qualquer outra telecomunk:açAo particular 
que possa parecer perigosa para a segurança do 
Estado ou contrária as suas leis, à ordem pública ou 
aos bons costumes. 

ARTIGO 35 (CS) 
Suspensão do serviço 

MOO 182 Cada Estado-Membro reserva-se o 
direito de suspender o serviço internacional de tele
comunicações, quer de um modo geral, quer somente 
no que respeite a certas relações elou a certas espé
cies de correspondência de salda, de entrada ou de 
trAnsito, sob condlçAo de avisar imediatamente cada 
um dos outros membros por Intermédio do Secretá
rio-Geral. 

ARTIGO 36 (CS) 
Responsabilidade 

MOO 183 Os Estados-Membros nAo aceitarão 
qualquer responsabilidade perante os usuários dos 
sarviços internacionais de telecomunicações, parti
cularmente quanto a reclamações que visem à obten
ção de indenizações por perdas e danos. 

ARTIGO 37 (CS) 
Sigilo das telecomunicações 

MOO 184 1. Os Estados-Membros Comprome
tem-se a tomar todas as medidas possfveis, compatf
veis com o sistema de telecomunicaçOes utilizado, 
tendentes a assegurar o sigilo das correspondências 
internacionais. 

ARTIGO 38 (CS) 
EstabeleCimento, exploração e salvaguarda 

dos canais e Instalações de telecomunicações 

MOO 186 1. Os Estados-Membros tomarão as 
medidas convenientes para estabelecer, nas melho
res condiç6es técnicas, os canais e instalações ne
cessários para assegurar a permuta rápida e Ininter
rupta das telecomunicações internacionais. 

MOO 188 3. Os Estados-Membros assegura
rio a salvaguarda destas vias e instalações dentro 
dos limites da sua jurisdlçAo. 

MOO 189 4. Salvo se existirem acordos espe
ciais que fixem outras condlç6es, todos os membros 
tomarão as medidas adequadas para assegurar a 
manutenção das seções de circuitos internacionais 
de telecomunicações compreendidas nos limites do 
seu controle. 

ADO 189A Os Estados-Membros reconhecem 
a necessidade de tomar medidas práticas para im
pedir que a operação de aparelhos elétricos e de to
dos os tipos de instalações prejudique a operação 
de instalações de telecomunicações situadas na ju
risdlçAo de outro Estado-Membro. 

ARTIGO 39 (CS) 
Notlftcac;ão de contravenções 

MOO 190 A fim de facilitar a aplicação das dis
posições do artigo 6° da presente Constituição, os 
Estados-Membros comprometem-se a manter reci
procamente informados e, quando oportuno, presta
rem-se assistência no caso de contravenções às 
disposições da presente Constituição, da Conven
ção e dos Regulamentos Administrativos. 
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ARTIGO 42 (CS) 
Acordos especiais 

MOO 193 Os Estados-Membros reservam-se 
para si próprios, para as agências de operaçlo por 
eles reconhecidas e para outras operadoras devida
mente autorizadas para esse efeito, a faculdade de 
celebrar acordos especiais sobre questões de teleco
municações que não interessem à generalidade doa 
Estados-Membros. Todavia, esses acordos nlo dev• 
rio contrariar as dispoelções da presente Constitui
ção, da Convençlo ou dos Regulamentos Admlnistra
tivoa no que respeita às Interferências prejudiciais 
que a sua execução possa provocar nos serviços de 
radiocomunicações dos outros Estados-Membros e, 
em geral, no que respeila aos prejuizoa técnicos que 
essa execução possa causar à exploraçAo de outros 
serviços de telecomunicações de outros Esta
dos-Membros. 

ARTIGO 43 (CS) 
Confer6nclaa, Acordos • 
Organlzaç6es Regionais 

MOO 194 Os Estados-Membros reservam-se o 
direito de organizar conferências regionais, de cele
brar acordos regionais e de criar organizações regio
nais para regular quest6es de telecomunicações sua
cetrvels de serem tratados num plano regional. Os 
acordos regionais nlo deverAo contrariar a presente 
Constltulçlo ou a Convençlo. 

CAPITULO VIl 
Disposições especiais relativas 

às radiocomunicações 

ARTIGO 44 (CS) 
Utlllzac;ão do espectro de freq06nclaa 

radloelétrlcas • da órbita doa 
aat.altes geoestacionárlos 

MOO 196 2. Na utilização de faixas de freqüên
cla para as radiocomunicações, os Estados-Membros 
tomarAo em conta o fato de as freqüênclaa e quais
quer órbitas associadas, Inclusive a órbita dos satéli
tes geoestacionários, serem recursos naturais limita
dos que devem ser utilizados de forma racional, eficaz 
e econOmica, em conformidade com as disposições 
do Regulamento das Radiocomunicações, a fim de 
permitir as diversos parses, ou grupos de pafses, um 
acesso eqüitatlvo a essas órbitas e a essas freqüênci
as, tendo em vista as necessidades particulares dos 
pafses em desenvolvimento e a situação geográfica 
de certos parses. 

ARTIGO 45 (CS) 
mt.rfllr6nclu prejudiciais 

MOO 197 1. Todas as estações, qualquer que 
seja o seu fim, deven\o ser estabelecidas e operadaà 
de forma a nlo causarem Interferências prejudiciais 
às comunicações ou serviços radloelétrtcos doa ou
troa Estados-Meri>roa, das empresas operadoras r• 
conhecidas e de outras empresas operadoras devida
mente autorizadas a assegurar um serviço de radlo
comunicaçOes e que funcionem conforme as disposi
ções do Regulamento das Radiocomunicações. 

MOO 198 2. cada Estado-Membro obriga-se a 
exigir das empresas operadoras por ele reconhecidas 
e das outras empresas operadoras devidamente au
torizadas para esse efeito a observância das prescrl
çõeadon0197. 

MOO 199 3. Os Estados-Membros reconhe
cem, ademais, a necessidade de tomar as medidas 
possfvela para Impedir que o funcionamento de apa
relhos e Instalações elétrlcas ae quaisquer espécie 
cause interferências prejudiciais às comunicações ou 
serviços radioelétrlcos mencionados no no 197. 

ARTIGO 47 (CS) 
Sinais de socono, urglncla, •gurança ou 

ldentlftcaçlo falao8 ou enganosos 

MOO 201. Os Estados-Membros obrigam-se a 
tomar as medias úteis para reprimir a transmlaalo ou 
a clrculaç6o de sinais de socorro, de urgência, de ae
gwança ou de ldentlflcaçlo as faJaos ou enganosos e 
a colaborar com o fim doe localizar e Identificar ases
tações sob a sua jurladiçAo que emitam tais sinais. 

ARTIGO 48 (CS) 
lnstalaçõea doa •rvlços de det ... nacional 

MOO 202 1. Os Estados-Membros conservam 
Inteira IIJerdade no que respeita às instalaç6ea radlo
elétrlcas militares. 

CAP(TULO VIII 
Relaçõe8 com a Organlzaçio das 

Nações Unidas, com outras organlzaç6es 
lntemaclonals • com oa Estados nio Membros 

ARTIGO 51 (CS) 
Relações com E.stadoa-nlo-membroa 

MOO 207. Todos os Estados-Membros reser
vam-se, para ai próprios e para as explorações reco
nhecidas, a faculdade de fixar as condições em que 
admitem o estabelecimento de telecomunicações 
com um Estado que nAo seta membro da Unllo. Se 
uma telecomooicaçAo originária de um tal Estado for 
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aceita por um Estado-Membro, deverá ser transmitida 
e, na medida em que utilize as vias de telecomunica
ções de um Estado-Membro, ser-lhe-ao aplicáveis as 
disposições obrigatórias da presente Constituição, da 
Convençlo e dos Regulamentos Administrativos, 
bem como as taxas usuais. 

CAPITULO IX 
Disposições finais 

ARTIGO 52 (CS) 
Ratlftcaçio, acebçlo ou aprovllçio 

MOO 208 1. (1) A presente Constltulçlo e a 
Convenção aerAo ratificadas aceitas ou aprovadas si
multaneamente por todos os Estados-Membros sig
natários, de acordo com as suas regras constitucio
nais, sob a forma de um único lnstn.mento. Esse Ins
trumento será depositado, no mais curto prazo possf
vel, junto ao Secretário Geral. o Secretário-Geral ln
formará os Estados-Membros do depósito de cada 
Instrumento. 

MCD 209 2. (1) Durante um perfodo de dois 
anos a contar da data da entrada em vigor da presen
te ConsthulçAo e da ConvençAo, qualquer membro 
signatário gozará dos direitos conferidos aos mem
bros da União nos n•s 25 a 28 da presente ConstHui
çêo, mesmo que nêo tenha depositado o instrumento 
de ratlicaçlo, de aceltaçAo ou de aprovação nos ter
mos do número anterior. 

MOO 21 O (2) Expirado um perfodo de dois anos 
a contar da data de entrada en vigor da presente 
Constituição e da Convençlo, um Estado-Membro 
signatário que não tenha depositado o instrumento de 
ratJHcaçlo, de aceitação ou de aprovaçlo nos termos 
do n° 208, e enquanto não tiver sido depositado, dei
xará de estar autorizado a votar em qualquer confe
rência da Unllo, em qualquer sesslo do consello, 
em qualquer reunião dos aetores da Unilo e ainda em 
qualquer consulta por correspondência efetuada em 
confonnldade com as dlsposlç6ee da presente Cons
tituição e da Convençlo. À exCeçlo do direito de \lOto, 
todos os demais direitos desse Estado-Membro não 
serão atetados. 

ARTIGO 53 (CS) 
Adealo 

MOO 212 1. Um Estado-Membro que nAo tenha 
assinado a presente Constituição e a Convençlo ou, 
sob reserva das dlsposiQOes do Artigo~ da presente 
Constituição, qualquer outro Estado mencionado no 
Artigo~ pode aderir a todo o tempo à presente Cons
tituição e à ConvençAo. Esta adesAo selá efetuado ai-

multanearnente sob a forma de um Instrumento único 
cobrindo a ConstHulçlo e a Convenç6o. 

MOO 213 2. O lnslrumento de adeslo será de
positado junto ao Secretário-Geral que, logo que o re
ceba, noUficará os membros do depósito de cada ins
trumento de adeslo e enviam a cada um uma cópia 
autenticada do mesmo. 

ARTIGO 64 (CS) 
Aegulamentoa Administrativos 

ADO 216A Oa Regulamentos Administrativos 
referidos na n° 216 permanecerlo vigentes, sujeitO& 
às revis6ee que possam ser adofadas pela apllcaçlo 
das disposiç6es dos n°s 89 e 146 desta ConstituiçAo. 
Qualquer revielo, quer parcial, quer completa, dos 
Regulamentos Administrativos, será aplicável, a partir 
da data ou das datas nela espectficada(s), apenas 
para os Estados-Membros que, anteriormente àquela. 
data ou àquelas datas, tiverem notificado o Secretá
rio-Geral do seu consentimento em aplicar a revlslo 
&dotada. 

SUP217 
ADO 217AUm Estado-Membro notificamo seu 

consentimento para aplicar uma revlslo parolai ou 
completa dos Regulamentos Administrativos median
te o depóeito, junto ao Secretário-Geral, de um instru
mento de ratiticaçlo, aceitação ou aprovaçAo daque
la revlslo, ou de adealo a ela, ou por meio de uma 
nottftcaçlo ao Secretário-Geral de que seu consenti
mento para aplcar a nwl8lo adolada. 

ADO 2178 Qualquer Estado-Membro poderá, 
wrosalm, notllicar o Secretário-Geral de que aa ra
tlflcaçlo, aceltaçlo ou aprovação das emendas à pre
sente ConatituiçAo ou à Convençlo, nos termos do 
Artigo 55 da ConsthulçAo e do Artigo 42 da Conven
çlo, ou de sua adeelo a estes instrumentos, confor
me ernendado8, Implicam seu consentimento para 
aplicar toda& as revls6es dos Regulamentos Adrnlnla
trativoa, quer parciais, quer completas, ado1adas por 
urna conferência competente anteriormente à assina
tura das referidas emendas à presente Constituição e 
à Convenção. 

ADO 217C A notllicaçlo referida no no 2178 su
pra será dada no momento do depósito, por um Esta
do-Membro, do seu inatrumento de ratificação, acefta
çlo ou aprovaçAo das emendas à ptesente Constltul
çlo ou à Convenção, ou de adeslo a esses instru
mentos conforme revisadoe. 

ADO 2170 Qualquer nwi&Ao dos Regulamentos 
Admlnilltrativo aplicar-88-á provleoriamente, a partir 
da data em que as emendas entrarem, em vigor, a to-
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dos os Estados-Membros que tenham assinado essa 
revisão e nlo tenham notificado o Secretário-Geral 
do seu consentimento para aplicá-la nos termos doe 
n°s 217A e 2178 supra. Essa aplicaçAo provisória 
tará efeito unicamente se o Esaado Membro em quea
tlo nAo se tiver manifestado contrariamente no mo
mento da assinatura da revialo. 

MOO 218 4. Essa aplicaçlo provisória continua
rá em vigor até que o Estado--Membro notifique o Se
cra1ário-Garal do seu consentimento em ficar obriga
do por lKll8 tal revtslo. 

SUP219 
SUP220 
SUP221 
ADO 221A Se um Estado-Membro deixar de no

tificar o Secretário-Geral da sua decisAo com relaçlo 
ao seu consentimento para se obrigar nos termos do 
no 218 supra no prazo da trinta e seis meses após a 
data ou as datas de entrada em vigor da revisão, será 
considerado como havendo consentido a aplicar 
aquela revfslo. 

ADO 221 B Qualquer apllcaçlo provisória dentro 
do escopo do no 2170 ou qualquer consentimento 
para se obrigar nos termos do n°221 A estará sujeito a 
qualquer reserva e eventualmente feita pelo Esta
do-Membro interessado na altura da assinatura dare
vislo. Qualquer consentimento para se obrigar no 
êmbitodo rt'216A, 217A,2178 a218 supra estará su
Jeita a qualquer reserva eventualmente feita pelo Esta
do-Membro Interessado no momento da assinatlft 
dos Regulamentos Adminlstratlvo8 ou da suas revi
sões, contanto que a reserva seja mantida quando o 
Estado-Membro notificar o Secretário-Geral sobre o 
seu consentimento para aplicar a revisAo adotada. 

SUP222 
MOO 223 O Sacra1ário-Geral infonnará pronta

menta os Estados-Membros respeito da qualquer no
tificação recebida nos termos do presente Artigo. 

ARTIGO 55 (CS) 
Emenda& ê Preaenl8 Conatltuiçllo 

MOO 224 1. Qualquer Estado-Membro da União 
poderá propor altaraç6es à presenta Constituição. 
Uma tal proposta deve, para poder ser transmitida a 
todos os membros da Unilo e por ates examinada em 
tampo 001, chegar ao Secretário-Geral o mais tardar 
oito meses antas da data fixada para a abertura da 
Conferência de Plan~enciários. O Secretário-Geral 
transmitirá, o mais depressa posslvel a o mais tardar 
sais mesas antes desta llltima data, essa proposta a 
todos os Estados-MembroS da União .. 

MOO 225 2. Qualquer proposta de modiflcaçâo 
de uma altaraçAo apresentada em conformidade com 
o número anterior pode, no entanto, ser submetida a 
qualquer nomento por um Estado-Membro da UniAo 
ou pela sua delegaçlo na Conferência de Plenlpoten
ciirioa. 

MOO 228 5. SAo aplicáveis as clispoaiç6es gera
Is relativas às conferências e ao Regulamento Interno 
das conferências a outras recmi6es que figuram na 
Convençlo, a menos que os parágnlfos precedentes 
do presente Artigo, que prevalecerlo, disponham de 
outra forma. 

· MOO 229 6. Todas as alterações à presente 
Constituiçlo adotadas por uma Conferência da Plenl
polenciárlos entraria em vigor, na sua totalidade e 
sob a forma de um Instrumento de alteração único, na 
data fixada pela Conferência, entra os Estados-Mem
bros que tiverem depositado, antas dessa data, o seu 
Instrumento de ratlftcaçlo, de aceitaçlo, de aprova
ção ou da adeslo à presente Constituição e ao Instru
mento de alteraçlo. Fica excluk:la a ratificação, a acei
taçAo, a aprovação ou a adaslo a apenas uma parte 
desee instrumento de alteração. 

MOO 230 7. O Secretário-Geral notificará a to
dos os Estados-Membros sobre o depósito de cada 
instrunento de ratlficaçAo, de aceltação, de aprova
ção ou de adeslo. 

ARTIGO 56 (CS) 
Soluçlo de Controvéralaa 

MOO 233 1. Os Estados-Membros poderão re
solver os seus conflitos sobra questões relativas à 
lntarprataçlo ou à apllcaçlo da presenta Constitui
ção, da Convenção ou doe Regulamentos Adminis
trativos por nagociaçlo, por via diplomática ou de 
aconio com procedimentos estabelecidos em trata
dos bilatenUa ou multilaterais celebrados entre alas 
para a aoluçlo de conflitos Internacionais ou por 
qualquer outro método que decidam de comum 
acordo. 

MOO 234 2. Caso nenhum destas meios de re
aoluçAo seja adotado, qualquer Estado-Membro, 
parte num conflito, poderá recorrer à albitragem, de 
harmonia com o procedimento definido na Conven
çlo. 

MOO 235 3. O Protocolo Facultativo sobra a 
resolução obrigatória de lltfgios relativos à presente 
Conatituiçlo, à Convençlo e aos Regulamentos 
Administrallvoe é aplicável entre os membros que 
sejam partas nesse Protocolo. 
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ARTIGO 57 (CS) 
Den&lncla da preeente Constltulç6o 

e da Convençio 

MOO 236 1. Qualquer Estado-Membro que te
nha ratifiCado, aceitado ou aprovado a presente 
Constituição e a ConvençAo, ou que a elas tenha ade
rido, tem o direito de as denunciar. Nesse caso, apre
sente ConstHuição e a ConvençAo aerlo denuncia
das simultaneamente sob a fonna de um instrumento 
único, através de uma notificação dirigida ao Secre
táio-Geral. Após a recepção dessa notificaçlo, o Se
cretário-Geral avisará os demais Estados-Membros. 

ARTIGO 58 (CS) 
Entrada am vigor e auuntos conexos 

241 4. O original da presente Constituição e da 
Convenção, nas lfnguas árabe, chinesa, espanhola, 
francesa, Inglesa e russa, ficará depositado nos ar
quiVos da UniAo. O Secretário-Geral enviará, nas lfn
guas pedidas, urna cópia conforme, certificada, a 
cada um dos membros signatários. 

PARTE li 
Data da entrada em vigor 

As Emendas constantes do presente lnstn.men
to entrarão em vigor, conjuntamente e na forma de um 
único instrumento, em 1° de janeiro de 2000, entre as 
Partes que, até aquela data, tenham depositado seu 
instrumento de ratificaçlo, de aceltaçlo, de aprova
ção ou de adesão à Constituição e à Convenção da 
União Internacional de Telecomunicações (Genebra, 
1992). 

Em testemunho do que os Plenipotenciários 
abaixo assinados assinam o original do presente ins
trumento de emenda à Constituição da União Interna
cional de TelecomunicaçOes (Genebra, 1992), com a 
redação dada pela Conferência de Plenipotenciários 
(Quioto, 1994). 

Mlnneapolls, 6 de novembro de 1998. 

Anexo 

Definição de certos tennos utilizados na presen
te Constituição, na ConvençAo e nos Regulamentos 
Administrativos da UniAo Internacional das Teleoomu
nicaç6ea. 

ADO 1001 A Estac:b-MerrDo: Eslado considera
do Membro da UniAo Internacional de TelecoiTU1ica
ç6ea nos tennoado Artigo 'Z' da presente Constituiçlo. 

ADO 1001 B Membro ~e Setor: Entidade ou or
ganização autorizada, nos termos do Artigo 19 da 
Convenção, a participar das atividades de um Setor. 

~00 1005 Detegaçlo: O conjunto de delega
dos e, eventualmente, de representantes, conselhei
ros, adidos ou intét'pretes enviados por um mesmo 
Estado-Membro 

Cada Estado-Membro tem a liberdade de 
constituir a sua delegação como lhe convier. Em es
pecial, poderá incluir nela, lnter alia, na qualidade 
de delegados, de conselheiros ou de adkloa, pesso
as pertencentes a qualquer entidade ou organtzaçlo 
autorizada em conformidade com as dispoaiç6es 
pertinentes da Convenção. 

MCD 1006 Delegado: Pessoa enviada pelo go
verno de um Estado-Membro a uma Conferência de 
Plenipotenciários ou pessoa que represente o go
verno ou a admlnlstraçlo de um Estado-Membro 
numa conferência ou numa reunllo da Unilo. 

MOO 1008 Agência operadora reconhecida: 
Qualquer agência operadora que, correspondendo à 
definição anterior, ellplore um serviço de correspon
dência Pllblica ou de radlodlfuslo e à qual as obri
gações previstas no Artigo fi' da presente Constitui
ção sejam impostas pelos Estados-Membros em 
cuto território estiver instalada a sede social dessa 
exploraçAo ou pelo Estado-Membro que tenha auto
rizado essa exploração a estabelecer e a explorar 
um serviço de telecomunlcaç6es no seu território. 

INSTRUMENTO OE EMENDA À 
CONVENÇÃO DA UNIÃO INTERNACIONAL 

DE TELECOMUNICAÇOES (GENEBRA, 1992) 

(Emendas adotadaa pela Con,.,..,cla de 
Plenlpotencl6rioa (Quloto,1994)) 

PARTE I 

p,.McJo 
Em decorrência e apllcaçAo das diSpOSições da 

Convenção da UniAo Internacional de Telecomunica
ções (Genebra, 1992) e, em particular, do seu artigo 
42, a Conferência de Plenlpotenclérloa da União 
Internacional de TeleoomunlcaçOea adotou as se
guinles Emenda à referida Convenção: 

ARTIGO 4 (CV) 
O Conselho 

MOO 50 1. O número de Membros do Conselho 
será determinado pela Conferência de Plenipotenciá
rios, que se reunirá a cada quatro anos. 

ADO SOA 2. Este número nlo poderá exceder 
25% do mlmero total de Membros da UniAo. 
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MOO 80(14) efetuaráacoordenaçãocomasor
ganlzações Internacionais, a que se referem os arti
gos 49 e 50 da Constituição e, para tal fim. firmará, 
em nome da Unllo, acxm1os provisórios com as orga

. nizações Internacionais, a que se reterem o artigo 50 
da ConstituJçAo e os nWnero8 260 e 261 da Conven
çlo e com as Nações (Unidas, em apllcaçAo do acor
do entre esta última e a Unilo Internacional de Tel&
comunicaç6es; esses acordos provisórios serlo sub
metidos à Conferência de Plenipotenciários seguinte, 
de confonnldade com o artigo 8 da Constltuiçlo; 

ARTIGO 7 (CV) 
As Confertnclas Mundiais de 

Radiocomunicações 

MOO 118 (2) O âmbito geral da referida ordem 
do dia deveria ser estabelecido com quatro anos de 
antecedência e a ordem do dia definitiva será fixada 
pelo Conselho, preferencialmente, dois anos antes da 
Conferência, com o acordo da maioria dos Membroa 
da UnJAo, sem prejufzo do estabelecido no número 47 
da presente Convenção. Ambas as vers6es da ordem 
do dia serlo estabelecidas com base nas recomen
dações da Conferência Mundial de Radlooomunica
ç6es, de acordo com o número 126 da presente Con
venção. 

ARTIGO 19 (CV) 
Partlclpario de entidades e organizações 

distintas das administrações nas 
atlvidades da Unlio 

MOO 239 9. As entidades ou organizaç6es cita
das nos números 229 ou 230 anteriores poderAo atu
ar em nome do Membro que as tenha aprovado, sem
pre que esse Membro comunique ao Oiretor do Escri
tório do Setor interessado a correspondente autoriza
çAo. 

ARTIGO 23 (CV) 
Convite las Confer6nciaa de Plenlpotencl6rtoa 

e admisaio a mesmas quando 
houver Governo anfttrllo 

MOO 258 3. o Secretário-Geral convidará, na 
qualidade de observadores: 

ADO 262A e) as entidades e organizaçOes men
cionadas no nOmero 229 desta Convençlo e as orga
nizações de caráter internacional, que representem 
essas entidades e organizaçOes .. 

MOO 269 b) os observadores das organizaQ6es 
e dos organismos convidados, em conformidade com 
os números 259 a 262A. 

ARTIGO 24 (CV) 
eor.v.. .. eonr. ...... Aid~ 

• admlulo a meernaa quando 
houver Governo .,.tltrllo 

MOO 271 2. (1) O disposto nos números 256 a 
265 da presente Convenção, com exceção do número 
262A, se aplicará às Conferências de Rac:tlooomunt
caçOes. 

ARTIGO 32 (CV) 
Regulamento Interno d8a confe,..nclaa 

• de outnla NUnlóea 
MOO 379 (2) O texto de toda proposta importan

te, que deva ser submetida a votaçlo, deverá ser dls
trfbufda nos Idiomas de trabalho da conferência, com 
suflctente antecedência, para taclltar seu estudo an
tes da dlscussAo. 

ARTIGO 33 (CV)• 
Flnanc;aa 

NOC 475 4. Aplicar-se-Ao as disposlçOea se
guintes às contribuições das organizações indicadas 
nos números 259 a 262 e das entidades autorizadas a 
partlc.,_,. das atlvldades da Unllo, conforme aa cfia. 
posiç6es do artigo 19 da presente Convençlo. 

MOO 475 (1) As organizações indicadas nos nll
meros 259 a 262 da presente Convençlo e outras or
ganlzaç&la Internacionais, que participem de t.ma 
Conferência de Plenipotenciário&, de um Setor da 
Unllo ou de uma Conferência Mundial das Telecon» 
nfcaç6es Internacionais, contrbulrlo para oa gastoa 
dessa conferência ou desse Setor, de conformidade 
com os números 479 a 481 segUintes, conforme o 
caso, salvo se forem isentas pelo Conselho, em regi
me de reciprOCidade. 

MOO 4n (2) As entidades e organizaç6es rela
clonadas nas llslas mencionadas no número 237 da 
presente Convençlo contrlbuii'Ao para o pagamento 
dos gastos do Setor, de conformidade com os núl118-
ros 479 e 480 seguintes. 

MOO 478 (3) As entidades e organizaç6es rela
clonadas nas llslas mencionadas nos mlmero8 237 
da presente Convenção, que participem de uma Con
ferência de AadiocomunicaçOes, de uma Conferência 
Mundial das Telecomunlcaç6es internacionais ou de 
uma conferência ou assembléia de um Setor, do qual 
nAo sejam membros, contribuirão para o pagamento 
dos gastos dessa conferência ou assembléia, de con
formidade oom os nílrneros 479 e 481 seguintes. 

(MOO) 479 (4) As contrtbulçOes mencionadas 
nos mlmeros 476, 4n e 478 se basearAo na livra es-
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colha de uma classe contributiva da escala que~ 
ta do número 468 anterior, com a axctualo das clas
ses da 1/4, da 118 a de 1/16 da unidade, reservadas 
aos Membros da Unilo (esta axclu&Ao nAo se aplica 
ao Setor de DesenYOivimento das Taleoomunlca
çOes); a classe escolhida sará comunicada ao Secre
tário-Geral; a entidade ou organização lntaraaaada 
poderá, a qualquer momento, escolher uma cla8aa 
contributiva superior à adotada anteriormente. 

•Foi moc:llk:ada apenu a numeraç1o dos ~ doa ~ 
roa 476 a -486 da Convenqlo. 

MOO 480 (5) A tmportlncla da unidade contri
butiva para os gastos da cada Setor Interessado é fi
xada em 1/5 da umidade contributiva dos Membros 
da União. Estas contribuiçOea aarAo consideradas 
como receitas da União e acarretarão juros, conforme 
o disposto no número 474. 

MOO 481 (6) A lmportAncla da unidade contri
butiva para os gastos de uma conferência ou assem
bléia é focada, dividindo o montante total do orçamen
to da conferência ou aaaambléla considerada, pelo 
número total da unidadaa pagas pelo& Membros no 
contexto de sua contribuição para os gastos da Unllo. 
As oontrib~ sar6o consideradas como raceitaa 
da Unilo e acarretarAo juros nos percentuais fixados 
no mímaro 47 4 anterior, a partir do sexagésimo dia 
subseqüante ao envio das faturaa correspondentes. 

MOO 482 (7) Só poderá ser concedida uma re
duçlo da classe contributiva, de conformidade com 
os princrpios estiputados no art. 28 da Constltulçlo. 

MOO 483 (8) No caso de denúncia da participa
ção nos trabalho& do Sator ou da concluslo da referi
da particlpaçlo (veja o número 240 da presente Con
venção), é devtda a contribuiçlo até ao (Jitimo dia do 
mês em que surta efeito a denúncia ou ocorra a con
clusão da mencionada participaçflo. 

MOO 484 (5) O Secretário-Geral fixará o preço 
das publicaçOea, fazendo com que os gastos da re
produção e distribuM;Io fiquem cobertos, em geral, 
com a venda das mesmas. 

MOO 485 6. A Unilo manterá uma conta da pro
visão a ftm da dispor de Capital de giro para cobrir os 
gastos essenciais e manter suficiente iquidez para 
evitar, na medida do posaivel, ter de recorrer a mpré&
tlmos. O saldo da conta da provislo sará fixado anual· 
mente pelo Conselho, com base nas necessidades 
previstas. AD final da cada perfodo orçamentário bie
nal, todos os recursos orçamentários, nAo utlizados 
ou comprometidos, darlo entrada na conta da provi
do. Esta conta é descrita, detalhadamente, no Regu
lamento Ananceiro. 

MOO 486 7. (1) O Secretário-Geral, da acordo 
com o Comlê da Coon::lenaçlo, poderá aceitar contrt
buiç6es 'IIOiunfârias, em afetlvo ou em aspécta, sem
pre que aa conc:Ji90es daaaaa conlrl>ulçõaa sejam 
COf11lldrvels, em cada cuo, com o objelo, 08 progra
mas da Unilo e 08 programas aprovados por uma 
conferência, confonne o Regulamento financeiro que 
conleré diaposiç6es aapaciala para acaf1açAo ~ uso 
dessas conlrbliç6es. 

NOC 487 (2) Easaa COI'IbiJuiQGee sarAo notllca
das peb Secratáno-Geral ao Conselho no Relalório da 
gestão financeira, assim como run retM.mO que lncl
que, para cada caso, a origem, a udlz:avlo propos1a e 
as medidas adntadas ralei artes a cada contrbiçlo. 

ANEXO(CV) 

MOO 1002 CJbservador: Pasaoa anvtada: 

- pelas Naç&ls Unidas, per um organl&
mo especiallzacb das Naç6es Unidas, pelo 
Organismo lnlarnacior& da Energia At6m1ca, 
por uma organlzaçlo regional da t~ 
caç6es ou uma organlzaçlo fntergovama
mental que expore a1starraa da aatéltea para 
participar, em caniter canaullw, da Confertn
cla de Planlpotanciliria8, da uma conferência 
ou de uma AKilllo da um Setor; 

- por ...,. organlzaçlo ijamacJonal 
para partlcilar. em canflter conaullvo, de uma 
confErincia ou de uma..._.,., da um Setor; 

- pelo Governo da um Membro da 
Unilo para participar, sem direito da \lOto, 
de uma Conferência Regional; 

- por uma anlk:lade ou organização 
elas manclonadas no oomero 229 da Con
vençlo ou por uma organizaçlo, de caráter 
Internacional, que represente estas entida
des ou organlzaç6ea, de confonnidade com 
as dlapo8içCe8 apllcéveia da presenta Con
vençlo. 

PARTE li 
Data de entrada em vigor 

As emendas contidas no preaente instrumento 
entrarAo em vigor, con}untamenta, a na forma de um 
ónico tnstrumento em 1° de Janeiro de 1996, entra oa 
Membro& que se~ partes na eonstituiçlo a na Con
vançlo da Uniio Internacional de Ta&ecomur\iCaÇ6e 
(Genebra. 1992) e que tenham depoallado. antes 
dessa data, 88U InstrumentO de ratlftcac;lo, acaitaçlo 
ou aprovaç1o do presente Instrumento. ou de adaslo 
ao mesmo. 
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Er_n testemunho do qual, os Plenipotenciários 
respectiVOS assinam o original do presente Instru
mento de emenda à Convenção da Unilo Internacio
nal de Telecomunicações (Genebra, 1992). 

Quloto, 14 de outubro de 1994 

(Seguem as assinaturas) 

(As asslnatuiBS que seguem após o 
Instrumento de IIITifHJds s Convençat> 
(1992) sSo as mesmas msnclonadas nas 
páginas 6 a 25.) 

UNIÃO INTERNACIONAL DE 
TELECOMUNJCAÇOES ATOS FINAIS DA 

CONFER~NCIA DE PLENIPOTENCI.ÁRIOS DA 
UNIÃO INTERNACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇOES 

(Quloto, 1894) 

Instrumento de emenda à Constitulçlo da Unilo 
Internacional de Telecomunicaç6ea (Genebra, 1992) 

Instrumento de emenda à ConvençAo da Unilo 
Internacional de Telecomunicaç6ea (Genebra, 1992) 

Declaraç6esereHI'V• 

Decisões 
Resoluç6H 

Recomendações 

Genebra, 1995 

INSTRUMENTO DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO DA UNIÃO INTERNACIONAL 
OE TELECOMUNICAÇ0ES (GENEBRA. 1992) 

(Emendas adotadas pela Conferência de 
Plenipotenciários (Quloto, 1994)} 

PARTE I 
Prefácio 

Em decorrência e aplicaçAo das dlsposiç()es da 
Constiluiçlo da UniAo Internacional de Telecomuni
cações (Ge~ra,1992) e, em particular, de seu arti
go 55, a Conferência de Plenipotenciários da Unilo 
Internacional de TeleOO~ adotou· as se
guintes emendas à referida Constltuiçio: 

ARTIGO 8 (CS) 
A Confe,.ncla de Plenlpotencl6rloa 

MOO 50 b) elC8mlnará os Relatórios do Conse
lho sobre as atiVIdades da UniAo desde a última Con-

ferêoola de P~tenclártoa e sobre a politica e pla
nlficaçAo eatratc§gicas da UniAo; 

MOO 67 I) examtnará e, neste caso, aprovará 
as. emendas propostas à presente Constltulçlo e à 
Convençlo, formuladas pelos Membroe da Unllo, 
de conformidade, respectivamente, com o art. 55 da 
presente ConstltulçAo e as disposições aplcávels da 
Convençlo; 

ADO 59A 3. No Intervalo entre duas Conferên
cias de Pl~enciárioe ordtnárias, poderá ser con
vocada, excepcionalmente, uma Conferência de Ple
nlpotenclárioe extraordlnél1a, com uma ordem do dia 
restrita para tratar de temas concretos: 

ADO 598 a) por decfslo da Conferência de 
Plenlpotenctérlos ordinária precedente; 

ADO 59C b) a pedido, formulado, Individual
mente, por 213 doa Membroe da Unllo e dirigido ao 
Secretário-Geral; 

ADO 590 c) por proposta do Conaello, com 
aprovaçAo de, pelo menos, 213 doa Membros da 
Unllo. 

ARTIGO 9 (CS) 
Prlnclploa apWvels D elel96ea 

• assuntos conexos 
MOO 62 b) O Secret*io-Geral, o Vlce-Secre-

1ário-Geral, os Dlretores dos Escritórios e os mem
bros da Junta de Regulamentaçl.o elas Radiocomu
~ sejam eleitos entre os candidatos propo• 
tos pelos Membros, quer sejam aeua nacionais, quer 
sejam nacionais de Membros diferentes e de que, 
ao se proceder à sua eleiçAo, se tenha em conta 
uma dlstrl>ulçlo geográfica eqQitativa entre as diver
sas regi6es do mundo; no tocante aos tuncionárioe 
nomeados, que também se tenha em conta os prln
c(pios expostos no número 154 da presente Constl
tulçAo; 

MOO 63 c) os membroa da Junta de Regula
mentaçAo RadiocomunlcaQOes sejam eleitos, a tltulo 
indivtdual, e de cada Membro possa propor um úni
co candidato. 

ARTIGO 28 (CS} 
Flnanc;aa da Unllo 

MOO 163 (4) A classe contrl:>utiva escolhida por 
cada Membro, em conformidade com os números 161 
e 182 anteriores, será aplicável ao primeiro orçamen
to bienal, a oontar do prazo de explraçlo de seis me
ses, a que ae faz reterêncta nos números 161 e 162 
anteriores. 
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PARTE 11 
O..deemnda.mv~r 

As emendas constantes do presente Instrumen
to entrarão em vigor, contuntamente, e na forma de 
um único instrumento, em 1°dejaneirode 1996, entre 
os Membros que sejam parte na Constituição e na 
Convenção da União Internacional de Telecomunica
ções (Genebra, 1992) e que tenham depositado, an
tes dessa data, seu Instrumento de ratificação, aceita
ção ou aprovação do presente instrumento ou de ade
são ao mesmo. 

Em testemunho do qual, os Plenipotenciários 
respectivos assinam o original do presente instru
mento de emenda à Constituição da União Internacio
nal de Telecomunicações (Genebra, 1992). 

Quioto, 14 de outubro de 1994. 

MENSAGEM N-1.442, DE 2000 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do disposto no art. 49, Inciso I, da 

Constituição Federal, submeto à elevada considera
ção de Vossas Excelências, acompanhado de Expo
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, o texto dos Atos Finais da Con
ferência de Plenipotericiários, Minneapolis, 1998, que 
alteram a Constituição e a Convenção da UIT. 

Brasília, 16 de outubro de 2000. -Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM~295/MRE 

BrasOia, 14 de setembro de 2000 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
A União Internacional das Telecomunicações, 

UIT, urna das agências especializada das Nações 
Unidas, é o foro onde os parses membros estabele
cem a regulamentação Internacional de telecomuni
cações, mediante a adoçAo de normas e padrões 
com a finalidade de promover o desenvolvimento or
denado de sistemas nacionais de comunicações. 
Para adaptá-la às rápidas mudanças verificadas nes
sa área, os países membros aprovaram, em Minnea
polis, em 1998, os "Atos Finais da Conferência de Ple
nipotenciários", que alteraram a Constituição e a Con
venção da UIT. 

2. A Constituição é o instrumento fundamental 
da União, na medida em que: 

a) define o seu objeto, composiçlo, estrutura, 
funcionamento e os direitos e obrigações dos seus 
Membros; 

b) disciplina o funcionamento ~ três setores 
em que se subdivide a Unilo, a saber: Radiocomuni
cações, Normalização das Telecomunicações e De
senvolvimento das Telecomunlcaç6es; 

c) estabelece os princípios gerais aplicáveis às 
telecomunlcaç6es, no geral, e às radlocomunicaç6es, 
em particular; 

d) contém disposlçOes sobre as relaç6es da 
Unllo com a Organização das Nações Unidas, outras 
organizações i'ltemacionals e com Estados 
Não-Membros. 

3. A Convençlo, por sua vez, complementa a 
Constitulçlo, desenvolvendo, detalhando e regulan
do a aplicação das dlsposlç6es sobre o funciona
mento da Unllo, bem como de suas conferências e 
assembléias, além de disciplinar a operação dos 
serviços de telecomunicações e a arbitragem de 
confUtos. 

4. No conjunto dos Atos finais em apr&QO, desta
cam-se novas emendas, em anexo, que consolidam: 

I - as emendas à Constituição e à Convenção 
da UniAo Internacional de Telecomunicações adota
das em Genebra, em 1992, e seus respectivos Ane
xos; e 

11 - as emendas feitas posteriomente, durante 
a Conferência de Plenipotenciários de Quioto, em 
1994, aprovadas pelo Decreto n° 67, de 15 de outu
bro de 1999, e promulgadas pelo Decreto no 2.962, 
de 23 de fevereiro de 1999, publicado no Wrlo Oft.. 
clal do dia seguinte. 

5. Por Intermédio desses textos emanados da 
Conferência de Mlnneapolls, buscou-se, em suma, 
conciliar os Interesses de todos os Pafses-Membros 
da UIT, ora em fase de profundas e rápidas transfor
mações nas telecomunicações. As supracitadas 
emendas reflete o k:teário dos Pafses membros da 
UniAo sobre metas de universalização de serviços, 
ajuda aos pafses em desenvolvimento, a Introdução 
de melhorias no funcionamento da UIT e outros as
suntos estratégicos das telecomunicações mundiais, 
que se coadunam de forma plena com a polftlca bra
sileira na matéria. 

6. Com vistas à consideraçlo pelo Poder Le
gislativo dos referidos Atos, encaminhados ao lta
maraty pela Anatei, em 12 de maio de 2000, subme
to a vossa Excelência o anexo projeto de Mensa
gem ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, Lulz Fellpe Lampreia, MI
nistro de Estado das Relações Exteriores. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇAO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TfTULO IV 
Da Organlzaçlo do8 Poclerea 

CAPfTULOI 
Do Poder Legislativo 

SEÇAO 11 
Das Atribuições do Congreaso Nacional 

Art. 49. ~da competência exclusiva do Congres
so Nacional: 

1- resolver definitivamente sobre tratados, acor
dos ou atos internacionais que acarretem encargos 
ou compromissos grawaoa ao patrimOnio nacional; 

11-autorizar o Presidente da República a decla
rar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças es
trangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente, ressalvados os ca
BOB previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vlce-Presldente 
da Rep(lblica a se ausentarem do Pala, quando a au
sência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa a intervençao 
federal, autorizar o estado de sftlo, ou suspender 
qualquer uma dessas medidas; 

V- sustar os atos normativos do Poder Executi
vo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limi
tes de delegaçio legislativa; 

VI - roodar temporariamente sua sede; 
VIl - fixar idên1ico subsidio para os Deputados 

Federais e os Senadores, observado o que dispõem 
osarts. 37, XI, 39, §4°, 150,11,153, III, e 153, §~. 1; 

• Inciso VIl com redaç4o dada ,.,. Emenda CoMiitcicional n• 19, 
de<l-6-1998. 

VIII - fixar os subsfdlos de Presidente e do 
Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispOem os arts. 37, 

XI, 39, § 4°, 150, 11, 153,111 e 153, §~.I; 

•1nc1so VIII com ~o diMM ptlla Emenda Constitucional n• 19, 
de 4-6-1998. 

IX -julgar anualmente as contas prestadas pelo 
Presidente da República e apreciar os relatórios so
bre a exectJÇão dos planos de governo; 

X- flacallzar e controlar, dlretamente, ou por 
qualquer de suas casas, os atos do Poder Executivo, 
lmclurdoe os da admlntatraçAo lndlrela; 

Xt- zelar pela preaervacllo de sua competência 
legislativa em face da atrlbulçAo normativa doe outros 
Poderes; 

XII- apreciar os atos de oonceaaAo e renovação 
de conceasAo de emlssoraa de rádio e televi&Ao; 

XIII - escolher dois t81'Q08 doe membros do lH
bunal de Contas da UniAo; 

XIV - aprovar Iniciativas do Poder Executivo re
ferentes a ativldades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 
XVI- autorizar em terras lnctrgenaa, a explota

çAo e o aproveitamento de recursoa h(dricos e a pes
quisa e lavra de riquezas mineral&; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou 
concessAo de terras pclblk:aa com área euperlor a 
doia mD e quinhentos hectares. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 3&, DE 2002 

Aptova o texto do Acordo de Extra
dlçllo .mr. a. e.t.doa Partee do Merco
aul • • Rap~bllca da Bollvla • • Rapllbll
ca elo Chila, ooncluklo no Rio de .J..,..ro, 
em 10 de clezlambro ela 1888. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Aca aprovado o texto do Acordo de Extra

dlçao entre os Estadoa Partes do Mercosul e a Repll
blica da BoUvia e a Repllblica do Chile, concluklo no 
Rio de .Janeiro, em 1 O de dezembro de 1998. 

Parágrafo llnlco. Ficam sujeitos à aprovaçAo do 
Congreaao Nacional quaiequer atos que alterem o re
ferido Acordo, aaaim como quaisquer ajustes comple
mentares que, noa termoa do Inciso I do art. 49 da 
Constltulçao Federal, acarretem encargos ou corn
promlsaoa gra.voaoa ao patrtmOnlo nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de aua publicaçAo. 

Senado Federal, 11 de abril de 2002.-Senador 
Ramez Tebet, Preak:lente do Senado Federal. 

ACORDO DE· ~ eNTRE OS 
ESTADOS FNn'ES DO MERCOSUL E A REPÚSUCA 
~ 80ÚVIA. E A REPÚBLICA DO a..E 

A RepObllca Argentina. a RepObllca Federativa 
do BruH, a Repóbllca do Paraguai e a RepObllca Orl
entàl do Uruguai, Eatadoa Partee do Mercado Co
mum do Sul (MERCOSUL). a Repóbllca de Bolfvla a a 
Rep6bllca de ChUa, doravante denominadoa •Eafactoe 
Pilrtee• do preaanta Acordo; 

Consldatando o Ti'atadó de AuunçAo. .... nado 
em 26 de março da 1991 entra a RaP'lblk:a Argentina, 
a ReP'lbllca Federativa do Braatl, a RepObllca do Pa
raguaia a Rep&lbllca Oriental dó Uruguaia o Protoco
lo ~ OUro Preto, eobre a estrutura InstituCional dó 
Mercoeul, .... nado em. 17 de dezembro de 1894 por 
..... meemoe Eatadoe Partea; 
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Conelderando o ACOido de Complemantaçao 
Econ6mlca ,.38 firmado entn1 o Meroo..~le a~ 
ca da Bolrvla, o Acordo de Comp1ementaç1o Econeml
ca ,.315 ttnr.do entn1 o ~e a Repl"lbllca dO a'li
le • - deoleaee dO Coo a alho do Me~ eon..n do 
~,. 141J88 ~de~ Pafeee 
Aeeacilldoe em Reunl5ea do Merco.ul"' e rl'-12/fn "Par
llalpeç!Ao dO Cf* em Reunleea do Mercx.ul"; 

Recon:illndo que ca lnetrurnM1loe ~dO 
MerCC*II eôll:lelao.m o comproniii•D peloe e..do8 
~ de hllrrnonlalwm ..,..leg'a'a wa-; 

ReaflrTnm1do o dMajo doe E--*- Partee dO 
Mercoeul de acordar ~ jurfdlcaa .conuw com 
vl8taa ao forlaleclmeniD dO proce81o de lnl8gmçllo; 

Deatacando a~ de contemplar tala ec> 
~ em lnalrumenloe juricllcae de coopef89Ao em 
6rwaa de kdlereeae comum como e cooperaçlio jurfclca 
e a IDCtnldlçiio;· 

Conwtncldae da neceeelr:tade de 8impllflcar ellgll
zar a coopef89Ao Internacional para pcaelbllltar a har
rnonlzaçllo e a compatlbiJzaçAo das normea que regu
lam o acBrclcio da funçAo Jurl8dlclonaJ doe E8ladoe Par
tes; 

Tendo em oonla a tHOtuçlo doe Eatadoe demo
aart!i6tlcoa.~... tendant8 ~ ellmineçlo gradual doe delitoe de 
naturaza polftlca como~ à 8DdradiçAo; 

R880IYem C8lebnlr um Acordo de ExtradlçAo noe 
termoe que .. seguem: 

CAPfTuLOl 
Prtncfploe ca.a .. 

ARTIGO I 
.,. Obr'lgaçAo de Cona.cler • Extnadlvtk> 

O. Eetadca Parte. obrigam-ee a entregar, reci
procamente; -.gundo u regraa e u condlç6ee eata
belecldae no preaente Acordo, •• p .. eou que se en
contMm em seus ,..pectNoa territórloa e que aejam 
procuradaa peles autoridades competentes de outro 
Estado Parte, para serem proceaeadaa pela pr6tlca 
p,..umlda de algum deltto, que ~ndam a procee
so )A em curso ou para a 8X8CUçAo de uma pena pri
vativa de liberdade. 

ARTIG02 
Deltto. que dAo eau- 11 ExtnadJvAo 

1. Oartlo cauea à extradlc;Ao oe ato. tiplftcadoe 
como deltto segundou tela Eatado Parte .-querente 
e do Eetado Parte requerido, Independentemente da 
denomlnaçAo dada ao crime, oe quala .. jam punfvela 
em amboe oe Eatadoe com pena privativa de liberda
de de duraçtlo m6xlma naD Inferior a dole anoe. 

2. Se a extradlçAo for requerida para a execuçAo 
de uma sentença exige-M, ademaia, que a parte da 
pena aJnc:ta por cumprir nAo eeja Inferior a eefe nteee~J. 

3. Se a extradlçAo requerida por um doa Eetadoe 
Partes referir-se a delitos dlveraoa e conaxoe, respei
tado o princfplo da dupla lncrimtnaçlio para cada um 
delee, bastanl que apenas um eatlefaça u exigências 
pnwtstae no· p,...nte artigo para que a extradlçAo 
poasa ser concedida, lnclualve com reapelto aoe de
mala delitos. 

·4. Procedenllgualmente à extradiçlo com base 
noe delltoe pnwiatoa em acordos multilaterais vtgen
tee entre o &tado Parte raquerente e o Estado Parte 
requerido. 

6. Qualquer delito que nlo esteja~ 
te pnM8to nu~ do capftuto III do ~e 
Acordo, eneejarj a .aradlçlo eempre que cumpra 08 
rwquleltoe eetabelecldoe no artigo 3. 

CAPITULO 11 
O. Plooedlnola da ExiiiNII(:Ao 

ARTIG03 
Da~. Duplalncrlmlnii9Ao • 
~ 

Para que a extradlçlo •Ja julgada procedente é 
neceeárlo: 

a) que o Estado Parte requentnte tenha juriedl
çlo para conhecer doa atoe que fundamentam o pedi
do, aatvo quando o Eatado Parte requerido tenha ju
riedlçlo para conhecer da cauea; e 

b) que. no momento em que se ao11c1ta a emadi
çao, 08 atoa que fundamentam o pedido aatisfaçarn 
u exigências do artigo 2 do presente Acordo. 

CAPtruLO III 
O.lmprocedlncla da Extradlçlo 

ARTIG04 
llodlftcaçlo da Quallflca91o do Delito 

Se • quallftcaç&o do fato conatitutlw do delito 
que motivou a extradlçlo for posteriormente modifica
da no curso do processo no Estado Parte requerente, 
a açlo nlo podenl proeaegulr, a nlo ser que a nova 
quattflcaçlo permita a extradlçAo. 

ARTIGOS 
Doa Delltoe Polftlcoe 

1. Nlo ae concedem a axtradlçlo por delltoe 
que o E8lado Parte requerido considere serem polrtl
cos ou relacionados a outroe delltoe ele natureza poU
tlca. A mera alegaçlo de um fim ou motiw polftico. 
nlo Implicará que o delito deva necesearlamente ser 
qualificado como tal. 

2. Para 08 fina do presente Acordo, n1o aerao 
consldenldoe delitos polftlooe, ·em nenhuma circune
tAncla: 

a) atentar contra a vida ou cauear a 
morte de um Chefe de Estado ou de Gover
no ou de outras autoridades nacionais ou lo
cale ou de eeue familiares; 
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b) genocrclo, crimes de guerra ou deli
tos contra a humanidade, em viofaç1o u 
normas do Direito Internacional; 

c) atos de natureza terrorista que, a tr
tulo exempllficathlo, Impliquem algumas das 
seguintes condutas: 

I) atentado contra a vida, a Inte
gridade ffaica ou a liberdade de pesso
as que tenham direito à proteçlo Inter
nacional, ar lncluldos oa agentes diplo
máticoe; 

I) tornada de reféns ou eeqilea
tro de peasoaa: 

Hl) atentado contra peaaoas ou 
bens 8fNOivendo o uso de bombas, 
granadas, roj6ea, minas, armas de 
fogo, cartas ou pacotes contendo ex
ploahiOa ou outros dispositivos capa
zes de causar perigo comum ou como
çlo p&lbllca; 

lv) atos de captura llfclta de em
barcaç6es ou aeronaves; 

v) em geral, qualquer ato nlo 
compreendido nos Itens anteriores, co
metido com o propóalto de atemorizar 
uma população, cla8888 ou setores da 
mesma, de atentar contra a economia 
de um pafs, seu patrim6nlo cultural ou 
ecológico, ou de reaHzar represálias de 
caréter polftlco, racial ou religioso; 

vi) a tentativa de qualquer doe 
delitos pravtstos neste artigo. 

ARTIGOS 
Doa Delltoe Mllltai'M 

Nlo se concederá a extradlçlo por delitos de 
natureza exclusivamente militar. 

ARTIG07 
Da Colaa Julgada, Indulto, Anlatlll e Grac;~~ 

Nlo se concederá a extradiçio de pessoa recla
mada caso já tenha sido julgada, Indultada, beneficia
da por anistia ou obtido graça pelo Estado Parte re
querido com respeito ao ato ou aos atas que funda
mentam o pedido de extradição. 

ARTIGOS 
Doe Tribunal• de Ex~o ou .. ad hoc" 

Não ae concederá a extradiçlo da pessoa recla
mada caso esta tenha sido condenada ou deva ser 

julgada no Estado Parte requerente por um Tribunal 
de ExceçAo ou •ad hoc". 

ARTlGOB 
Da Prwcri9lo 

Nlo se concederá a extradição quando a ação 
ou a pena estiverem prescritas conforme a legislação 
do Estado Parte requerente ou do Estado Parte re
querido. 

ARTIGO 10 
DoaMenoree 

1. Nio se concederá a extradição quando a pes
soa reclamada for menor de dezoito anos na época 
da pnltlca do fato ou dos fatos pelos quais a pessoa é 
reclamada. 

2. Nesse caso, o Estado Parte requerido tomará 
as medidas corretivas que, de acordo com o aeu orde
namento jurldico, seriam aplicáveis caso os fatos 
houvessem sido praticados em seu território por um 
menor Inimputável. 

CAPITULO IV 
Denegaçlo Facultativa da Extradlçh 

ARTIGO 11 
Da Nacionalidade 

1. A nacionalidade da pessoa reclamada não 
poderá ser Invocada para denegar a extradiçio, salvo 
dispoeiçlo constitucional em contrário. 

2. Os Estados Partes que não contemplem dls
poaic;Ao de natureza igual à prevista no parágrafo an
terior poderao denegar-lhe a extradição de seus naci
onais. 

3. Nas hlpóteaea dos parágrafos anteriores, o 
Estado Parte que denegar a extradição deverá pro
mover o julgamento do individuo, mantendo o outro 
Estado Parte Informado do andamento do processo, 
devendo alnda remeter, finalizado o juizo, cópia da 
sentença. 

4. Pal1l os efeitos deste artigo, a condlçl.o de na
cional seni determinada pela legislaçlo do Estado 
Parte requerido, apreciada quando do momento da 
apresentaçAo do pedido de extradição, e sempre que 
a naclonalidf.de nlo tenha skSo adquirida com o pro
pósito fraudulento de Impedi-la. 

ARTIGO '12 
Da Aç6éa em.Cuno peloe Mearnoe Delitos 

Poder-se-é denegar a extradição caso a pessoa 
reclamada esteja sendo julgada no território do Esta-
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do Parte requerido em função do fato ou dos fatos que 
fundamentam o pedido. 

CAPITuLO V 
ao. Umltn ~ Extnldlçlo 

ARTIGO 13 
Da Pena de Morte ou Pena Perpitua 

Prlvdvll de Uberdllcle 

1. O Estado Parte requerente nio aplicará ao 
extraditado, em nenhum caso, a pena de morte ou de 
pena perpétua privativa de liberdade. 

2. Quando os fatos que fundamentam o pedido 
de extradlçlo forem passiveis de punição, no Estado 
Parte requerente, com a pena de morte ou pena per
pétua privativa de liberdade, a extradlçlo somente 
será admitida se a pena a ser aplicada nAo for superi
or à pena máxima admitida na lei penal do Estado 
Parte requerido. 

ARTIGO 14 

Do Prlncrplo c:l8 Eapeclallc:l8de 

1. A pessoa entregue nio será detida, julgada 
nem condenada, no território do Estado Parte reque
rente, por outros delltoa cometidos previamente l 
data de solicitação da extradição, e nAo contidos nes
ta, salvo nos seguintes casoa: 

a) quando a pessoa extraditada, podendo aban
donar o território do Estado Parte ao qual foi entre
gue, nele permanecer voluntariamente por mais de 
45 dias corridos após sua libertação definitiva ou a ele 
regreaaar depois de tê-lo abandonado; 

b) quando as autoridades competentes do Esta
do Parte requerido consentirem na extendo da extra
dição para fins de detenção, julgamento ou condena
ção da referida pessoa em função de qualquer outro 
delito. 

2. Para tal efeito, o Estado Parte requerente de
verá encaminhar ao Estado Parte requerido pedido 
formal de extensão da extradição, cabendo ao Estado 
Parte requerido decidir se a concede. O referido pedi
do deverá ser acompanhado dos documentos previa
tos no parágrafo 4 do artigo 18 deste Acordo e de de
claraçlo judicial sobre os fato& que motivaram o pedi
do de extendo, prestada pelo extraditado com a devf
da assistência jurídica. 

ARTIGO 15 
Da Reextradlçlo a um Terceiro Eatado 

A pessoa entregue somente poderá ser reextra
dltada a um terceiro Estado com o consentimento do 

Estado Parte que tenha concedido a extradiçlo. Alvo 
o caso previsto na alrnea a do artigo 14 deste Acoldo. 
O consenttmento deverá ser solicitado por melo doe 
procedimentos 88tabelecldoa na parte final do menci
onado artigo. 

CAPrruLOVI 
Do Direito de DeiMa e da Debiii)Ao 

ARTIGO 18 
Do Direito ele DefeA 

A pessoa reclamada gozanl, no Estado Parte 
requerido, de todos os direltoe e garantiu que conce
da a leglalaçl.o desse Estado. Devenl ter uei8tida 
por um defensor, e se necea8ário, por Intérprete. 

ARTIGO 17 
Da0atra910 

O perfodo de detençlo cumprido pela peuoa 
extraditada no Estado Parte requerido, em virtude do 
processo de axtradiçlo, aerá computado na pena a 
ser cumprida no Estado Parte requerente. 

CAPITuLO VIl 
Do Prooecllnwnto 

ARTIG018 
Do.,...lclo 

1. O pedido de extradlçio teM encaminhado por 
via diplomática. Seu dlligenctamento. ter' regulado 
pela legisJaçAo do Estado Parte requerido. 

2. Quando ae tratar de Individuo n1o condena
do, o pedido de 81Ctradiç1o dtMtnl aer acompanhado 
de original ou cópia do mandado de prielo ou de ato 
~e proceseo criminal eqOivalente, conforme a leglela
çlo do Estado Parte requerido, emanado de autorida
de competente. 

3. Quando se tratar de lndlvfduo condenado, o 
pedido de extradlçlo deveM aer acompanhado de ori
ginal ou cópia da sentença condenat6ria e certidlo 
de que a mesma nlo foi totalmente oilmprlda e do 
tempo que faltou para seu cumprimento. 

4. Nas hlpóteeea referldaa nos parégrafoe 2 e 3, 
deveria, ainda, acompanhar o pedido: . 

I) descriçlo doa fatoe peloe quais ea 
requer a extradlçAo. JndJcando-ae o lugar e a 
data de eua oconlncla, aua qudlk:açlo le
gal e fazendo-se referência las di8poalç6ee 
legais aplicáveis; 

11) todos os dadoa conhecldoll quanto 
l-Identidade, nacionalidade, domicftio ou ,._ 
sldêncla da peesoa reclamada e, se poal· 



32 DECRETOS LEGISLATNOS- 2002 

wl, k*Jglafta, imprae•Dae· dlgltall e ~ 
me1oe que pennftam.,. ldena.ftaaçio; •· 

III) c6pJa ou traNcrlçlo aut6ntlca doi 
textos legall qw tipificam • MnGionam o 
delito, ldeniHicando a pena_... •• 01 ta
toa que eatabelecem a jurledi910 do &atado 
Parta requM'M1te para ~ tomar ccn'1ecl
rnanto. uetm ccmo un-. ~ de que 
a IIÇio e a pena n1o .....,_ pntecrlta8 de 
acordo com 8Ualegltl(lçlo. 

5. No cuo pnwfato no artigo 13,1nclulr-ee-é de
ofaraVIo pela quaJ o Eatlldo Pal1e requerente ...uml
.1'6 o cornpn:mluo de nlo aplcar a pena de morte ou 
• pena perp6tua prlvatNa de liberdade, obrlgando-ee, 
ac1ema1a, a aplicar, como pena rn6xlrna. a maior pena 
lldmttida peta leglela;Ao penal do Eatlldo Parte ,. 
querido. 

AATIG010 
Dll DIIIIMnM. Uglllllaflo 

o pedido de extracl~ au1m como 01 docu
mentoa que o.IIOdrrlpent.n por força da apllcaçlo 
dOI dllpoeltJYoe de) prweerite Acordo. estaria ilentoe 
de legallzaOio ou fónnliiJdade eemelhante. Calo 
1Pf811nl8m .. c6plaa • ~ ...... deve
rio _., autenticadas por au\orklade competente. 

ARTI0020 
Do ldlomlll 

O pedido de iDdradlçlo e 01 documentol que o 
acompanham l8l'lo acompai1Mdo8 de traduçlo na 
lrngua do Estado Parte requertdo. 

ART\G021 
Dah~Cab ............ 

1. Se 01 dacÍô8 ou documento~ anvtadol junta
menaeaopecldode~totwn I~ ou 
deteltuoloa. o Eatado Pá"- ni!CILitrtdo QC)Ift.lnlcart 
.... talo Hm demola. pcwVIá~., E8llldo 
Parte requerente, que tenl o praiD • 45 dlu com. 
doa. conladOI da Pta de» rwceblmei'dlo da comunlca
ÇIIo, para corrigir tilil def8ftQa. Oü ~ 

2. Se por clreu~ ...... devidamente 
fundamentadaa, o &tadQ Pa.ltt requerente nlo pu. 
der cumprir com o di8polilb ~ P*nlQnllo:~den
tro do prazo~~ .,._r ao Eatado 
Parte requerido a pro~ do .-rido prUO por 
mata 20 ela~ . 

3. O deiCUn'plmento do diápoato noe panigra
taa anterioreB .... coneldenado QOmO deaietência do 
pedido de~ 

AmlG022 
.,_ .. lo·e Enh-

1. O Estado Pane· requerido comuniclri, sem 
demora. ao Estado Parte requerente, pc;rVtà dlplorné
tic-., eua decllio corrr Allpelto l ~· 

2. Qualquer d~ derieg8t6rta:. total ou parci
al. com reepeito aó ··p.idféiP de axtracllçao, ctMrá ser 
fundamentada. 

3. Quando a extladlçlo tor concedfda, o Estado 
Parte requerente a8r6 1nformado do IÚgar e da data 
de entrega, bem COfrlo'Cia duraçlo da detençlo ~ 
prlda pela peaaoa reclamada para efeito de axtràdl
çlo. 

4. Se no prazo • 30 dias corrldoe. contadqe a 
partir da data de notlflêaçlo. o .Estado Parte r&q"'.,. 
rente nlo Ntlrar a peeeoa rectamada, eatli •ra ~ 
em liberdade, podendo o Estado Parte requerido d8-
negar poeterlormente.a axtradtçlo pelos mumoa fa
tos. 

5. Em caao de torça maior ou de enfermidade 
grava, devidamente .Corl'1trcwada, que impeça ou seja 
obetéculo l ·~ ou ·• recepçlo ela peeaoa· recla
mada, tal circunetlnc!& 881'6 informada ao outro Esta
do Parte, antes do ~ do prazo previsto no 
parágrafo anterior, podendo-ee acordar uma nova 
data para a entrega e recepçlo. 

e. Quando da entrega da peaoa reclamada, ou 
tio logo 1ao seja ponr\'81, entragar-ee-t1 ao Estado 
Parte requerente a documentaçlo, 08 bens e 08 de
maia pertencee que, igualmente, lhe devam ser colo
cados l dlepoaiçlo. Conforme o preVisto no preeente 
Acordo. 

7. O Eatac:to Parte requenH1te poderá enviar ao 
E8lado Parte requerido, com a anuência deste último, 
agentea devidamente autorizados que auxiliaria no 
reconhecimento do extraditado e na conduçlo deste 
ao território do Estado Pa,. requerente oa qual&. em 
a&a atlvidade eatar1o subordinados o autoridadel 
do Estado Parta requerido. 

ARTIG023 
Do DlferlnMmto 

1. Quando a pessoa cuja axtradiçAo aa requer 
eatiwr aujeita a proceaao ou cumprindo eentença no 
Estado Parta requerido pordelltoclatlnto daquele que 
motiva a· extradlçlo, cabaré a 88te Igualmente reaot
ver aobre o pedido de extradlçlo e notificar o Estado 
Parte requerente quanto l sua~. 

2. Se a deci8IO for fa\loréwi, o Estado Parte re
querido podenl dlfertr o prazo de entrega reapeitando 
a conctuelo do proceelo penal, Ou até que ae tenha 
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Cúmpridó a pena; Nlo obstante, aa o Estado Parte re
querido 1làncionar ·o deito que fundamenta o cllf8ri. 
mento com uma pena cuja duraçlo seja Inferior ~ue
la eetabeleCida no par6grafo 1 do artigo 2 deste ADor· 
do, proceder-eH l ennga eem demora. 

3. As reaponaabilldadee civis derivadas do delito 
ou qualq~er,p~ civil a que esteja.s!.ljeita a pes
soa reclainada nlo.poderlo Impedir ou retardar a en
trega. 

4. O aclamento da entraga suspenderá o c6m
. puto do prazo da praacrlçlo das aç6ea judiciais que tl
vwem lugm: no Estado Parte requerente pelos fatoa 
. cpt. motivam o pedido da extradiç6o. 

AR'TÍG024 .,..,....... ....... 
1. Caso se conceda a axtradlçlo, oa bcJns que 

se encol"'tntm no Estado Parte requerido e que aajam 
produto do delito ou que poaaam servir de prova se
rio entragu .. ao Estado Parte requerente, se este o 
eolléltar. A entrega a referidoe bens estará subordl· 
nada llei do &tado Parte requerido e aos direltoe de 
tercelru. partae po.....nt&;ra afetadaa. 

2. Sem prejufzo do dlepoato no parágrafo 1 des
te ai1lgo, tale bene aerlo entreguee ao Estado Parte 
requerente, ae este o solicitar, mesmo em caso de 
n1o 8e poder levar a efeito a extradlçlo em conee
.qOinCia de morte ou fuga da peaaoa reclamada. 
. 3. au&ndo tala bana foram suscetrvela de em
bargo ou CÕnfilco no território do Estado Parte reque
rido, este poderá, por efalto de um proce880 penal em 
curao, conettMi-loa temporariamente ou entregá-los 
sob condlçlo de sua reatttUiçAo futura. 

4. Quando a lei do Estado Parte requerido ou o 
direito de tercelraá partes afetadas assim o exigirem, 
os beris ierlo ~lvldoe eem qualquer Onus, ao 
Estado Parte requerido. 

ARTIG025 
Doe Pedldoe Conc:orM11 ... 

1. No cuo de pedidos de axtradlçlo concorren
tes, referentes a uma mesma peaoa, o Estado Parte 
requerido determinará a qual doa referidos Estados 
ee ha\lerá de conceder a extradiçlo, e notificará de 
aua·declelo aoe Eatadoa Partes requerentes. 

2. Quando oa pedldo8 refertre111-118 a um mesmo 
delito, o E8tado Parte requerido deverá dar preferên
cia na aegulnte ordem: 

a) ao Estado em cujo território ee hou
ver cometido o delito; 

b) ao E8tado em cUjó' Wl'ltórto ttlnha 
~ hablb,.. 8 p111oe reciiiiMdl; 

c) ao Estado que .primeiro IPrwentou 
o pedido. 

3.~---.08~ ·~" .. ~·--· 11ntos,.o Estadp ,._18CIU~~'*._ ..... 
çlo,danip...r.,.,._ao~que.-.-~ 
relativamente ao de• mail graw. HawndO.,_I ... 
vid&de, dar~ p,.rtncia ., Eatado. ~.primeiro 
..,...,.,., o pedido; 

ARTJG02e 
~daPellaallxlt....,., . 

1. Oa Eltldot ~ cooperarlo entr.ll-Man
do faclltar o trtnllto por HU territi:Srto •. PIIIDU·.•· 
tradltadu. Para eete fim, o tranelto.pala ~de 
um doe Estacm Parte. .clgl,.- eemprw.qua nlo • 
oponham motivoa de ordem p(ablk:a -•.IIPN••~ 
prévia de uma 110fic1t1191o por via dlpto"*laa·acom-
panhada de cóplu do pedido original de~ e 
da oomunle&91o que a aullorlza.. 

2. Ceberi .. ~ da' Eltado Parte· de 
transito a cuM6dla do reclamado.·O Eltado.....,.. ,._ 
querente raembollart- o ·&ta_do Patte •·~ os 
gut01 contrafdoe no cumprimerdo de' 1m~: 

3. Nlo ur6 nec8eúrfO IOIIcltilr a~ em 
trênalto quando tor.m utlllzadae rMiol· dé ~rte 
úreo sem prwvldo de aterrtUagem no··terrtt6rlo do 
. EStado Parte de tranalto. 

ARTIGOrct 
Da ExtladiVIo 81,mplltlcada .. ~· 

O e.tado Parbl requerido pc;d~ri ~~ a 
.. -:tradlçlo "a pe•aa niCiamada, com a.~ ... 
slsttncta jurfdlca e· perantt a autoridade· JUclclil- dO 
Estado Parte requerido. declarar . ... . ..... 
anutncia em M.entregarao Estado Parte~. 
depois de haver sido lnfDrmada.de eeu dlrelo a ·~m 
procedlmentobmal de~ e da~ que 
tal direito encerra. 

~~28 O.DMp•••• 
1. o e.tàdo Parte requêrldo aniaM coril'~~ 

10 das delpee• ·oca~lcMdu em .MU 'terrll6i'ló em 
conseqQincta dadetan91odap8110ACU··~ 
se pede. Delpeeu ccntrafdu no trulado•·no·trtnel
to. da peuoa niCiamllda para fo .. ·de -~ dõ. 
Estado .Parte requerido astar1o a :argo dO ~ 
Parte requerem.. 
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2.te»'S8tado Parte raquerente an:aré com· as 
dMpMu detraneporte ao Estado Parte f'BqUertdo da 
peiiOil atladitada que tenha Sido abaolvida ou con
alderada inocent8. 

CAPITuLo VIII 
O. Prldo Pleven~~va.,.,. fine de Extncllçlo 

ARTIG029 
..,. Prlelo Pl••••ttva 

Ai'âútOrtdildes comP.etentes do Estado Parte 
~rwntifj)oderló·IOIICitarã · ria6o pnMtnlivii ra 
~r'o"piàcidfmemo de'~dlçlo da ~soa 
~·•· quat: Mré•curhprldil com a rnúlma ur
flfte* ·pe15 Ettii.CIO Parta tàq(Htrtcto de acordO com a 
aua leglelaçio. 

•: O pedido de-f,M'Ido Pf8Wantiva deveré indicar 
qi,li·t&t•ioá·i1íiPonde a üm pr0ce8eo ou· i aujelto 
di: urna~ aenlênÇa '·cond8nat6riá ·ou ordem de deten
çlo judicial, e deveri consignar a data e os ato8 que 
rnoiMMn o pedido, bem como o tempo e o local de sua 
óéb~' •r4innte· dlldoa •. fllaçlo e outros que 
pMmltain aldãntlflcaÇIO dà 'pllloa cuja prlalo .. ,.. 
quer~tamb6m dMI'é constai'dol*lido a lntençlo de 
M proceder·lf\tfti'pedldo tDrrnal:de extradiçlo. 

3. O pedido de prlslo preventiva poderá ser 
ap,...ntado pela autoridades competentes do Esta· 
do Parte ~ueNnte por via dlplomldlca ou pela Orga
nl'891o lnteinacional de Polrcta Criminal 
(INTERPOL), d8118ndo ser transmitido por correio, fax 
ou qualquer outro melo que permita a comunlcaçlo 
por eecrlto. 

4, ~ paaaoa presa em vtnude do .refartdo pedido 
de prlalo pr1Mir1llva 181'6 Imediatamente posta em li
berdade se aõ éabo de 40 ~ corrldoa, a contar da 
da1a de notlficaçlo de sua pri81o a,o Estado Parte re
querente, este nAo houve,r formalizado um pedido de 
axtradlçlo perante o Ministério das RelaçOee Exterto
reedoEatadoParttreqUerldo. 

!!·Se a P.*l._ reclamada vier a ser posta em 11-
be~"" VI~ do diapotto·m parágrafo anterior, 
o ~ ~- · uerente aomente poderá aolicltar ~ ~i? ·cJ.al =aoa awJainada mediante pedido 
fo' . ' • extíáíillfta ... rrr. . . .... ~ 

. QAP(TuLQ IX 
·Dí ........ ordem Pdbllca e o--w.w: ••• ,..._. .. 

ARY1G030· 
Pt~~~ Ofdlm Ptlblclle 

0 ... )1 •• , •• , .... nota .. 
~ @Cf)lna devidafundamenta

Çiõ, o E8tladq ~ ~~ podeládeMgar.o pedi-

do de .xtr-.dÇIIo ~o ..... curnprlrn8nto for oon
tnlrlo ~ aeguran;a.-.. ordem P\lblica OU>a.outto.,.,..._ 
........ ......... do Estado Parte .-querido. 

CAPfTULOX 
o.. Dlllpaellll•• ....,... 

ARTIG031 

1. O preeente.'A"IX»rdo tM'ItJIH'6 em vigor quando 

tenham ú:lo depoe~ a.·~ ..... na: 
9Ao por pelo menoe doia.~ Part8acto ~ 
e pela Repclbllca ~IJGIMa ou a ~.C30 ~· 

2. Pala oe ......._ ~.el\1fa,._WJuaor 
notrlgM!mocla ~~110 ~._......., ~ 
tiYO IMtrumento de ratlflctlvAo 

3. ARe~ ~;ra,rauuaJ....-4 d~ ~ 

::::-~*::::::~déma .. 
Eatadoa Part-. 

Flt1'Mdo no Rio de Janeiro, aoe 1. O d ... do "* 
de dezembro de 1M&, em dole ..,.,..._ orlglnal8, 
noe ldlornu pol'tu.SP.iéa • eepanhol,...,.. ~.-.. 
toa lgualmente~.-Pela Reptlbllca~ 
- ~ RepObllca ~erathla do.Braall. 

J~: .. 

~~"'
W"M*&&MiJUii. 

. ~~ ., "" ·:. : 

tDECRETO LEGISLA'TlVO 
N" 38, DE 2002 

Aprvva o t.xto do Acordo-Quedro ele 
Cooper119Ao C~ e Tecri016glca, c»
lebrado emr. o Governo da República Fe
derativa do a ... n • o Governo da Ealov6-
nla, em Brasala, em 29 de julho de 1998. 

O Congreeao Nacional decreta: 
Art. 1• Fica aprovado o texto do Aoordo-Cluadn:> de 

CooperaçAo ClenUIIca e Tecnológica, cetebrado entre o 
Govemo da Repa:JIIca Federallva do 8laal e o Govemo 
da Eslovênla, em Brasllla, em 29 de julho de 1998. 

Parágrafo llnico. Ficam sujeitos à aprovaçAo do 
Congreaao Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revlaAo do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do Inciso I elo art. 49 da ConstltulçAo Federal, acarre
tem encargos ou oornpromlaaos graYOSOS ao patrimO
nlo nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçao. 

Senado Federal, 11 de abril de 2002.- Senador 
Ramez Teb«, Presidente do Senado Federal. 
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ACORDO-QUADRO 
DE COOPERAÇÃO CIENTIFICA E TECNOLÓGICA 

ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA ESLOVt=NIA 

O Governo da República Federativa do brasll 
e 
O Governo da República da Eslovénia 
(doravante denominados •Partes Contratantes"), 
Considerando a experiência acumulada por am-

bos os pafses no campo de Ciência e Tecnologia; 
Reconhecendo que a cooperaçAo nesse campo 

deverá contribuir para o progresso econOmlco e soci
al de ambos os pafaes; 

Cientes de que a cooperação cientifica e tecno
lógica é um dos pilares das relações bilaterais e um 
elemento Importante de sua estabilidade: 

Acordaram o seguinte: 

Artigo I 

O objetlvo do presente Acordo é contribuir para 
a expanaAo e o foridteclmento do relacionamento en
tre Instituições de ambos os pafsaa através do esta
belecimento de conc:liçõea ~vorévels à cooperaçAo 
clentfflca e tecnológica e seu desenvolvimento em ba
ses mutuamente equilibradas e vantajosas. 

Artigo 2 

As Partes Contratantes e estimularão os conta
tos entre Instituições de ambos a pafses em áreas 
mutuamente acordadas e a conclusAo de ajustes 
complementares em campos eapecfflcos, reconhe
ce~o corno agentes da cooperação órgãos estatais, 
Institutos de pesquisa, lnstitulçOes de ensino superior, 
empresas publicas e privadas, bem corno outras pes
soas jurfdlcas de ambos os pafsea. 

Artlgo3 

As atlvidades de cooperação tomarAo as se
guintes formas: 

a) desenvolvimento de projetas con
juntos de pesquisa cientffica e tecnológica, 
com o eventual oompartllhamento de equi
pamento e materiais de pesquisa; 

b) lntercêmblo de cientistas, pesquisa
dores, professores universitários, peritos e 
técnicos para o desenvolvimento de progra
mas, projetoa e outras atlvidades de coope
raçAo clentfftca e tecnológica; 

c) organizaçAo e realizaçAo da ativlda
daa conjuntas, tala como seminárioS, confe
rências e outras reuniOes de natureza cientr
fica e tecnológica; 

d) troca de Informações cientificas e 
tecnológicas; 

a) qualquer outra fonna de cooperação 
cientifica e tecnológica a ser acordada entre 
as Partes Contratantes. 

Os gastos relacionados à realização de atlvida
des previstas pelo presenta acordo deverAo ser feitos 
segundo os termos a serem definidos pelas instltui
çOes cooperantes para cada caso particular, utilizan
do-se os recursos dlaponfvela. 

Artlgo4 

Salvo quando estipulado de forma contrária nos 
documentos mencionados no Artigo 2, a comunidade 
cientffica e tecnológica de ambos os pafses deverá 
ter acesso às inforrnaçOes resultantes das atlvldades 
de cooperação relacionadas ao presente Acordo, 
contanto que essas Informações: 

a) nAo pertençam exclusivamente a 
uma das Partas Contratantes, ou nAo este
jam protegidas pelos direitos de propriedade 
Intelectual; 

b) nAo representem matéria de sigilo 
comercial ou Industrial; 

c) nAo se refiram a questões de segu
rança nacional. 

Artigo 5 

De acordo com as leia e regulamentos vigentes 
nos respectivos parsee, as Partes Contratantes aaae
gurarAo a proteçAo adequada e efetlva e a distribui
ção justa dos direitos de propriedade Intelectual ou 
outros direitos patrimoniais que resultem das atlvlda
des de cooperaçAo realizadas sob este Acordo. As 
Partes Contratantes consultar-se-Ao para este propó
sito, quando neceaaárlo. 

Os direitos aos resultados das atlvldades relaci
onadas à cooperaçAo eelabeleclda no presente Acor
do pertencerão às lnatltulçOea cooperantes e aerAo 
regidas por melo de Instrumentos legais acordacloa 
pelas mencionadas lnstHulçOes. 

Artlgo6 

As cláusulas do pAJ&ente Acordo nAo afetarao os 
direitos e as obrigaçOea das Partes Contratantes resul
tantes de aoordo8 asalnados com teroelroa pa(sea. 

Artlgo7 

Tendo em vista a lmplementaçAo do presente 
Acordo, as Partes Contratantes eatabelecerAo uma 
ComlsaAo Mista para a Cooperação Cientifica e Tec
nológica, cujos objetivos serAo: 

a) examinar e aprovar recornendaçOea 
com vistas a fomentar condlçOea fa\IOrávela 
para o estabelecimento da cooperaçAo, 
como previsto pelo presente Acordo; 

b) delinear propostas em campos prio
ritários de cooperação; 

c) avaliar atlvidades de cooperação em 
andamento e prepor novas áreas de coope
ração. 

A CorniaaAo Mista raunir-se-á, quando 
neceeaárto, altemadamente em ambos os 
pafaea, em datas a serem acordadas pelas 
Partes Contratantes. 

A ComiaaAo Mista poderá constituir, quando ne
cessário, grupos de trabalho em áreas aapeclficas de 
cooperaçAo, bem como indicar peritos para examinar 
questOea especificas. 

Ademais, quando proposto por uma das Partes 
Contratardes, poderAo ser realizadas reuniOes entre 
os co-presldentas da ComlaaAo Mista, durante o In
tervalo das sesaOea. 
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Artigo 8 

Com relaçao à cooperaçao no âmbito do pre
sente Acordo, cada Parte Contratante, sujela a auaa 
obrigaç6ea internacionais, leia e regulamentos nacio
nais, com base em reciprocidade, daveré: 

a) faclfttar a entrada e a salda de seu 
território de pesSoal e equipamento da outra 
Parte Contratante, vlnculadoa aos projetos e 
programas deate Acordo; 

b) facilitar a entrada e salda doa equi
pamentos e materiais neceaaérloe para atl
vldadea contuntaa. no Amblto do presente 
Acordo, ieentoe de taxas e Impostos, de 
acordo com a leglalaçAo e regulamentos de 
cada Parte. 

Artigo 8 

O presente Acordo entrará em vigor na data em 
que 88 Partes Contratantes nodftquem uma à outra 
que o Acordo foi aprovado em conformidade com os 
procedimentos legais de cada pala. Como data de en
trada em vigor será considerada a do recebimento da 
llltlma notlflcaçAo. 

O presente Acordo vigorará por um perfodo de 5 
(cinco) anos e será at.mmatlcarnente prorrogado por 
perfodoa auceaalvoa de 6 (cinco) anos, aaiYo se wna 
das Partes Contratantes vier a denunciá--lo mediante 
notificação por escrito à outra Parte. A deOOncla surti
rá efeito no prazo de 6 (sela) meaea a contar da data 
de sua notltlcaçAo. 

A denúncia do presente Acordo nlo afetaré os 
projetoa e programas em execuçAo no Amblto do pre
sente Acordo e nlo totalmente conclufdoa no mo
mento da cessaçAo da sua vigência. 

A partir da data de entrada em vigor do presente 
Acordo, o Acordo Báaico de CooperaçAo Técnica en
tre o Governo dos Eatadoe Unldoa do Brasil e o Go
verno da Repclblica Popular Federativa da lugoalévla, 
de 11 de maio de 1962, delxani de ter validade para 
88 relaç6ea entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Ealovênla. 

Artigo 10 

Controvéralaa relaclonadaa à lnterpretaçao ou 
implementaçAo do presente Acordo, deverao, na me
dida do poaslvel, ser reaolvidaa por melo da negocia
ção entre as Partes Contratantes. 

Feio em Bl'aaftla, 29 de julho de 1998, em doia 
exemplaraa originaia, nos lcllomaa português, eslove
no e Inglês, sendo todos os textos Igualmente autênti
cos. Em caso de divergência de interpretaçAo, preva
lecerá o texto em Inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do Bra
aU, Lulz Fellpe Lampreia. 

Pek> Governo da Repúbüca da Eslovênla, B6rta 
Frt.c. 

DECRETO LEGISLATIVO 
tr.,,DE2002 

Aprvva o ato que autortz. a 
AaaoclaçAo Comunltiirta de Louvelra 
(ACL) a ex.cutar -rvtvo de radlocllfuaAo 
comunltllrla na cidade de Louvatra. e.ca
do de SAo Paulo. 

o Congreaeo Nacional decnlta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se retere a Por· 

taria n° 404, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
AuociaçAo Comunitária de Louvelra (ACL) a execu
tar, por trêe anos, eem dlrefto de aJIICiualvldade, servi
ço de radlodlfusAo comunitária na cidade de Louvelra, 
Estado de sao Paub. 

Art. 2" Esta Decreto Legislativo entra em vigor 
na data da sua publlcaçllo. 

Senado Federal, 11 da abril de 2002.- Senador 
Aamez Teta.t., Presidenta do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
tr 38., DE 2002 

Aplova o ato que autoriza a A.aoci-
119Ao Comunltiirta de ComunlcaçAo lla
nalrarna de apoio ille oomunldadea do 
Munlcfplo de OUro Branco a executar 
-rv~c;o de rac:llocllfudo oomunltiirta na 
cidade de Ouro Branco. Eatado do Rio 
Grande do Nort.. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que ea refere a Por

taria rf' 607, de 23 de agosto da 2000, que autoriza a 
AeaoclaqaD Comunltérla de Comunlcaçlo Manaka
ma da Apoio a Comunldadee do Munlc(plo de Ouro 
Branco a executar, portrêa anos, sem direito de axclu
alvldada, eervlço de radbdlusAo comooltária na cida
de de Ouro Branco, Eetado do Rb Grande do Norte. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de aua publlcaç6o. 

Sanado Federal, 11 da abril de 2002.-Senador 
Aamez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
tr38,DE2002 

Aplova o ato que outorga pennlado 
A A4kllo Cidade Bela L TDA. para explorar 
....,a.;o de rac:llocllfudo eonora em tr. 
qOOncta modulada na cidade de Campo 
Verde. E.aado de Maio Gro..o. 

O Congraeao Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria 0° 804, de 4 de outubro da 2000, que outorga 
panntaaAo à Rédlo Cidade Bela Uda. para expbrar, 
pordazanoe, sem dlreftoda axcluslvlclade, aarvtçode 
radlodlfuallo sonora em fraqQêncla modulada na cida
de de Campo Verde, Estado de Mato Groaao. 

Art. 2" Eal:e Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçao. 

Sanado Federal, 11 de abril da 2002.-Senador 
Aamez Tebet, Prealdenla do Senado Federal. 
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DECRETO LEG18LA11VU tr 40, DE 2:002 
AproVII o texto do Ãcordo entre o 

Qov.rno ct. Repiiblloll Fedendl- do Bra
.U • o ~mo ela Rep«ibbllae do Penam6 
eobre o Ex8rofclo de Atlvlcledee Aemune
...._por perte doe Dependente• do Pee
_, Dlplom6tlco, Cona....-. Aclmlnletndl
vo • THnloo, oel•blwdo em Bre....._ em 
10 de..,.., de 2000. 

oCo~ Nacional decreta: 
Art. 1° Fica api'OVado o texto do Acordo entre o 

Govemo da Replbllca Federativa do Bta.H e o Gover
no da República do Panam6110bre o Exen::Jcio de Atl
vidadee Remunerada• por parte doa Dependem- do 

. Peuoal Diplomállco, Conaular, Admlni81rativo e T46c-
nlco, celebrado em Braellia, em 1 o de abril da 2000. 

Parágrafo tlniao. Ficam aujeitoa la aprov-.., do 
Cong~ Nacional qualequer atoe que poaaam re
aullar em NVldlo do referido Acordo, bem como qua
~ ajuat- complemenaree que, noe termoa do 
lnciao I do art. 48 da ConatituiçAo Federal, acarretem 
ancargoe ou COI'1'1piOmiaao gravoaoa ao patrim6nio 
nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de a&a publicaçAo. 

Senado Federal, 18 da abril da 2002. -Senador 
Ramez Tebet. Preeidanle do Senado Fed .... 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPúBLICA FEDERATlVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPúBLICA DO PANAMÁ 
SOBRE O EXERCICIO DE ATIVIDADES 

REMUNERADAS, POR PARTE DE DEPENDENTES 
DO PESSOAL DIPLOMATICO, CONSULAR 

ADMINISTRATIVO E rtCNICO 

o Governo da Repllbllca Fedenlltva do Brull 
e 
O Governo da Rep(lbllca do Panam6 
(Doravante~~ Conlndant_,, 
Conaiderando o aelllglo pertlcularmante alava-

do da entendimento a de ~o exilltanta.,.. 
tre oe doia~; e 

No tntullo da ~ I'IDYOe rnacant.rnoa 
para o fortalecimento ctaa- relaç6aa dlplomlitlcaa, 

Acordam, com.__ no prtncfplo da reciprocida
de, o aagulnle: 

ARTIG01 
Aulol11 ;h ..... Ex8roer Allvklllda Ramuneracle 

1. 011 dependentae do pa•acel dlploriWtJco, con
euaar, ad~ e Ncnlco de urna dila ~ 
Cont...aant-. daelgnado .,.... ecercar uma mlaalo 
aftclal na OUlra, como membro de u.ao dlplom6tlca. 
Rapartlcj;Ao CXMWUiar ou MII alo Junto• uma Olganlza
çAo lnt..-.cto...a, poder&o rec..,., auaortaçao para 
ax.rc.r ldlvklade IWI'IUneMda no e.ado ..,...Mio, 
de .aon:tocom alaglalaçllo do IWfartdo e.tado. e...,... 
ltou~..ap....-. nM~aAooldo. 

2. Pala fina daate Acordo, "paaa oal ~. 
COIW&âr, ~ e t6cnkXt' elgnlltca CII•ICII._ 
empregado do Eat.to ~-(que.,., .... nlld
onal nem tenha reeldAncia pannanenle no e.t.do 
acreditado) em uma Mt..-o dlplomlltlca. Repartlc;ao 
conaularou Mtaaao jurm a urna OrganlzaçAO Interna
clonai. 

3. Para fina daate Acordo, aAo considerados de
pandantaa: 

a) c6njuga ou companhalro(a); 
b) ftlhoe aoltalroa menores da 21 anoa; 
o) flhoe aoltelroe menores da 25 anoe, 

que estejam aetudando, em ho«**o Integral, 
nas unlversldadea ou centroa da ensino au
paior reconhecidos por cada Eetado; 

d) filhos aoltalroa com daftclênclaa fral
caa ou manlala. 

4. oa dapendentea do pnaoal cllplorn6tlco, con
sular, admlnletndlvo e técnico HtAo autorlzadoe a 
exaroar atlvldade r&1'1'U1erada a partir do momento da 
chagada no Estado acreditado do membro da MlaaAo 
~. Repartlçao consular ou MlaeAo )unto a 
uma OrganlzaçAo Internacional até o momento da 
partida do lllllmo ou até o fim da um parfodo poaaertor 
razoável. 

5. autortzaçAo em apreço poderá ..,. negada 
noa caaoe em que: 

a) o empregador for o Eetado acradl1a
do, ~ por maio da ...... autarquiM. 
~ emprnaa ptlbllcaa e~ 
da economia ml8ta; 

na I. 
b) a atlvidada atete a segurança nado-

ARTIG02 
Prooacllmet~dDw 

1. O exarcrclo ela atlvldade remunerada por de
pandanle no Estado acreditado eetá condicionado à 
prévia autortzaçao da trabalho do Governo local, por 
Intermédio da pedido formulado pela Embaixada do 
Estado acraditanta ao Mlnlatérto da8 RelaçOea Exteri
ores do Estado acr.-to. o pedido ctev.rá lnclw 
dadoa sobre a atlvldada remunerada pretendida. 
Após varlncar ae a peeeoa em queatao ae enquadra 
nas categoriaa daflnlclu no preeente Acordo e ap6a 
obaavar oe dlapoallivoa lntemoa apllc&ivala, o Mlnla
tério das Ralaç6ae Exteriores ~ oficialmente 
à Embaixada que a peeeoa tem permlaallo para ex•
car atlvldade rarnunerac:ta, eujelta à legialaçAo apllc&i
vel no Estado acreditado. 

2. Oa procedlmentoe a serem aeguldoa aerAo 
aplicados da modo a habilitar o dependente a exerc. 
atlvldada ramunarada tao logo aeja poaalvel, e quaia
quar raquarlmentoe relatlvoa à permlaaAo para traba
lhar e formalldadee similares aerao aplicados favora
velmente. 

3. A autortzaçao para que o dapanclanta exerça 
atlvldada rem....,..... nllo Implicará laençAo da q&a
lequer requerlmantoe que poeaam ser ordinariamente 
aplicados a qualquer emprego ou outras atlv~ 
ramunarac:laa, sejam ralaclonlldoa a caraclarflltlcaa 
paaaoala, proftaalonala, quallflc:açOee comerciais ou 
oulraa. 

4. Se um dependente pretender mudar de atlvl
dade remWl81'8da apó8 ter recebido a autorlzaçAo 
para traballar, deverá apreeentar novo pedido da au
torlzaçAo. 
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ARTIG03 
lmunldllde Civil, Admlnl8tndlva • Penal 

Para os dependentes que exerçam atlvidade re
munerada nos termos deste Acoldo, fica suspensa, 
em caráter Irrevogável, a Imunidade de Jurisdição cMI 
e administrativa relativa a todas as queat6es decor
rentes da referida atlvldade. Se um dependente, nos 
termos do presente Acordo, que go~r de Imunidade 
de JuriadlçAo penal de acon::to com a ConvençAo de 
VIena sobre Relaç6es Diplomáticas, for aa l&8do de 
um delito cometido relacionado a tal atlvldade, o 
Estado acredltante conalderanl seriamente qualquer 
sollcltaçAo escrita de remlncla àquela imunidade. 

ARTIG04 
Reglm- de Tax.çAo • Seguridade Social 

Os dependentes que exerçam ativldade remune
rada nos termos deate Acordo deverao cumprir as obri
gaçOes tribul6rtaa e prevldencl6riaa decorrentes da re
ferida atividade, ficando, em ooneeqQêncla, autenoa à 
leglslaçAo apllcá\181 às paaaoas ffalcae I1MiiderU8 ou 
domiciliadas no Ealado acreditado para todos os efelloa 
decorrentes daquela alivldade l"88"'lUl'l8l 

ARTIGO& 
Entrada em VIgor, Emenda• • Denúncia 

1. Cada Parte Contratante deverá notificar a ou
tra do cumprimento doa respectivos requisitos legais 
Internos necessárloe à entrada em vigor deste kor
do, a qual se dará 30 (trinta) cUaa apóe a data do rece
bimento da segunda notlftcaçAo. Este kordo perma
necerá em vigor por um perfodo indeterminado. 

2. Emendas a este Acordo dev.-Ao ser encami
nhadas pelos canais diplomáticos. Tais emendas en
trarAo em vigor cumpridos os procedimentos previs
tos no parágrafo 1 deste Artigo. 

3. Ambas as Partes Contratantes podem denunci
ar este Acordo a qualquer momento per meio de notli
caçAo escrlla com a antecedência de 6 {seis) meses. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamen
te autorizados por seus Governos, assinaram este 
Acordo. 

Feito em Brasfla, em 1 O de abril de 2000, em dois 
exemplares originais, nos Idiomas português e espa
nhol, todos os textos sendo Igualmente autênllcoa. 

Pelo governo da república federativa do brasll. -
Lulz Fellpe Lampreia, Ministro de Estado das Rela
ç6es Exteriores. 

Pelo governo da república do panama. - JoM 
Miguel Aleman, Ministro de Relaciones Exteriores. 

DECRETO LEGISLAnYO H'" 41, DE 2002 

Aprova o texto do Protocolo de 
Emenda ao ConvAnlo da lnterc:Amblo 
Cultural entra o Governo da Rep&lbllca 
Feda,.tlva do Braall a o Governo da Re
pública da Coata Rica, celebrado am SAo 
.José, em 4 da abril da 2000. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o texto do Protocolo de 
Emenda ao Convênio de lnten:Amblo Cultural entre o 
Governo da República Federativa do BrasU e o Gover
no da Repúblca da Costa Rica, celebrado em SAo 
José, em 4 de abril de 2000. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovaçAo do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
revisAo do referido Protocolo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciao I 
do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encar
gos ou compromissos gravosos ao patrlmOnio nacio
nal. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 18 de abril de 2002. -Senador 
Ramez Tebat, Presidente do Senado Federal. 

PROTOCOLO DE EMENDA AO CONV~NIO DE 
INTERCÂMBIO CULTURAL ENTRE O GOVERNO 

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA DA COSTA RICA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República da Costa Rica 
(doravante denominados •Partes Conlratantes") 
Considerando: 
1. Que é necesaárlo estabelecer um modelo de 

cooperaçAo educacional que facilite o mecanismo de 
reconhecimento e equlparaçAo de cerllflcadoa e di
plomas 8lCpedldos por Instituições de ensino reconhe
cidas que compOem o sistema educacional das Par
tea Contratantea; 

2. Que é importante promover aç6es que permi
tam aos porladorea de cerllftcados e diplomas expe
didos por inslltuiçOea de ensino de uma das Partes 
Contratantea pro8118g'*em estudos em instltuiç6es 
da outra Parte Contratante. 

Resolvem celebrar um Protocolo de Emenda ao 
Convênio de lnteroAmblo Cultural, assinado em 19 de 
novembro de 1964, no campo da cooperaçAo educa
cional, nos seguintea termos: 

ARTIGO I 

Os Artigos 3", 4° e 5° do Convênio de lntercAm
blo Culural passam a ter a seguinte redaçAo: 

Artigos-

Cada FWte Conlralante buacará oferacec, ~ 
menle, em lnallutoc5ea de ensino 8t4*'ior raconheci
das, vagas para estuclanles de grade !AÇio e vagas com 
bolsas de estudo para estudantes de póe-gnri a;Ao 
que sejam portadores de diplomas univeralárioe de 
CU"888 reconhecidoa na owa Parte Con1ratante. 

Parágrafo 1° ADa cldadAoa de ambas as Partes 
Contratantea beneficiados com o presente Artigo, 
aenl concedida, no terrllórlo da oUira Parte Contra
tante, dispensa do pagamento de taxas de matricula, 
de exame e demais taxas escolares . 
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Parágrafo 2" O ingresso de alunos de uma Parte 
Contratante em cursos de graduação e póa-gradua
çAo da outra Parte Contratante será regido pelos 
mesmos proceasoa seletlvO. aplicado& pelas Institui
ções de ensino superior aos estudantes nacionais. 

Parágrafo 3'" Aa Partes Contratantes lnformarilo 
a outra Parte, por via diplomática, do estabelecimento 
de programas especl'flcoa que faclltem a apllcaçAo 
do presente Artigo. 

Parágrafo 4° Os estudantes que se beneficia
rem de acordo& ou programas especl'flcoa estarAo su
jeitos às normas de seleção e conduta estabelecidas 
por esses Instrumentos. 

Artigo 4° 

Os certificados e diplomas dos nlveis fundamen
tal, médio e superior, emitidos por lnstitulçl!Ses de ensino 
reconhecidas em uma das Partes Contratantes, devida
mente legalizados pela RepartlçAo oonsular ~en
te, serAo aceitos, sem a necessidade de prestaçAo de 
exames adicionais, pela OUira Parte Contratante para 
continuação de estUdo& de seu tlular, obeervados os 
critérios de admis&Ao de cada instltulçAo. 

Paragrafo 1 o- Para fins de aplicação do presen
te Artigo, será aceito, como certHicado de conclusAo 
de estudos correspondentes aos nfvels fundamental 
e médio, o "histórico escolar", no caso do Brasil, e a 
"relação de matérias, notas atou trtulos", no caso da 
Costa Rica. 

Parágrafo 2" Cada Parte Contratante manterá a 
outra infonnada, por via diplomática, quanto a estes 
aspectos, de seus sistemas de ensino. 

Artigo so 
Os diplomas e Utulos que habilitem para o exer

cfclo profissional, expedidos por lnstituiçOes de enaJ.. 
no superior reconhecidas de uma das Partes Contra
tantes a cldadAos da outra Parte Contratante, devida
mente legalizados pela RepartlçAo consular compe
tente, aerAo reoonhecidos alou revalidados no para 
de origem do interessado, uma vez satisfeitas as exi
gências e os requisitos legais, regulamentares e nor
mativos vigentes. • 

ARTIGO 11 

1. FICBm suprimidos os Artigos 6" e r> do Convê
nio de lntercArnlio CUiural, cujos teores toram incorpo
rados na nova, redaçAo dada aos Artigos 4° e fi'. 

2. O presente Protocolo entrará em vigor na data 
da segunda Nota diplomática pela qual uma Parte 
Contratante Informe a outra do cumprimento dos re
quisitos constitucionais necessários a sua aprovaçAo. 

Feito em SAo .José, Costa Rica, aos 4 dias do 
mês de abril de 2000, em dofs exemplares originais, 
nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os 
textos Igualmente autênticos. 

Pàlo Governo a Repllbllca Federativa do Brasil. 
- Lulz Fellpe Lamprwla, Ministro de Estado das Re
lações Exteriores. 

Pelo Governo da Rep(lbllca da Costa Rica. -
Roberto Ro)aa L6pez. Ministro de Relaç6es Exteri
ores e Culto. 

DECRETO LEGISLAnYO tr 42, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concea.
aAo • FundaçAo Educativa e Cultu,.l Rio 
Preto para e:ucutar -rvk;o de radiodlfu
alio da aona e lmagena na cidade de 
Unaf, Eatado de Mlnaa Gerala. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto sln°, de 6 de setembro de 2001 , que outorga 
concessAo à FundaçAo Educativa e CuHural Rio Preto 
para executar, por quinze anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodlfusAo de sons e Imagens, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Unar, Estado de Minas Gerais. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 18 de abril de 2002. -Senador 
Rarnez TebM, Presk:lente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 43, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permissão 
iii Fundaç6o .JoAo Paulo 11 para executar 
-rvlço de radlodlfualio aonora em tr. 
qo•ncla modulada na cidade de cachoei
ra Paulista, Eatado de SAo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 138, de 31 de agosto de 1999, que outorga 
permissAo à Fundação .Joao Paulo 11 para executar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodlfusAo sonora em freqüêncla modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de cacho
eira Paulista, Estado de S4o Paulo. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 18 de abril de 2002. -Senador 
Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 44, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Asaocla
c;Ao Comunlbirta Aliança do Tocantins a 
executar -rvk;o de nldlodlfuaAo comunl
b!irla na cidade de Aliança do Tocantina. 
Eatado do Tocantlna. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 46, de 29 de fevereiro de 2000. que autoriza a 
Associação Comunitária Aliança do Tocantins a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radlodlfusAo comunitária na cidade de Aliança 
do Tocantins, Estado do Tocantins. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pubücaç6o. 

Senado Federal, 18 de abril de 2002. -Senador 
Rarnez Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISL.AnVO W 46, DE 2002 

Aprova o atD que outDrge concee
.., ii FunctevAo Cultural Cempo8 de UI
nas para executar -rvtvo de radlodlfu.. 
do de eona • lmegena na cidade de &Ao 
Joiio Dei Rei, Eabldo de Ulnea Genlla. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n°, de 5 de julho de 2001, que outorga conces
sAo à FundaçAo Cultural Campos de Minas para exe
cutar, por quinze anos, sem cfireito de exclusividade, 
serviço de radlodlfuslo de aons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de SAo JoAo 
Dei Rei, Estado de Minas Gerais. 

Arl. :ZO Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 18 de abril de 2002. -Senador 
Rernez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGlSLATNO H" 46, DE 2002 

Aprova o texto do Acordo aobre Co
operaçiio r.-e .Areea de Protec;Ao de Plen
tea e de Quarentene Vegetal, celebrado 
entre o Governo de Repllbllce Federativa 
do Breall e o Governo de RomAnle, em 
BreaOie, em 25 de julho de 2000. 

O Congresao Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o texto do Acordo sobre 

CooperaçA.o nas Areas de ProteçAo de Plantas e da 
Quarentena Vegetal, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Romé
nia, em Brasnia, em 25 de julho de 2000. 

Parágrafo únloo. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
suHar em revisAo do refarldo Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da ConstltulçAo Federal, acarre
tem encargos ou compromissos graVOSO& ao patrimO
nio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legtsiatlvo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 18 de abril de 2002.- Senador 
Remez Tebet. Presidente do Senado Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA ROM~IA SOBRE 

COOPERAÇÃO NAS ÁREAS DA PROTEÇÃO 
DE PLANTAS E DA QUARENTENA VEGETAL 

o Governo da RepWk:a Federativa do Brasil e 
O Governo da Romênia 
(doravante denominados "Partes Contratantes"), 
Norteados pelo desejo de estimular a coopera-

ção bilateral nas áreas da proteçAo de p\antas e da 
quarentena vegetal; 

A fim de proteger os territórios dos seus respec
tivos Estados contra a introduç6o e a dlssemtnaçAo 

de organismos quarentenário&, bem como para mlli
gar prefufzos por eles causadoa e faciltar o comércio 
e ~ intercArnbio bilateral de plantas e produtos vege
taiS; e 

Levando em consideração os princfpioa da eon. 
vençAo Internacional para a Proteçio dos VegetaJa 
(CIPV) e do Acordo da Organização Mundial do C~ 
mércio sobre a Aplicaçlo de Medidas Sanitárias e Fl
tossanltárlas, assim como os princípios de quarente
na vegetal relativos ao comércio internacional. 

Acordam o seguinte: 

ARTIG01° 

As autoridades competentes dos Estados das 
duas Partes Contratantes lnspeclonarão e pesqulsa
r6o, dentro dos seus territórios respectivos, as planta
ç6es agrfcotaa, florestas, produtos vegetais e outros 
artigos regulados, a fim de rastrear a ocorrência de 
pragas quarentenárias. 

ARTIGO~ 

As autoridades competentes das duas Partes 
Contratantes responsáveis, pela lmplementaçAo, de 
modo coordenado, do presente Acordo sAo: 

- da parte brasUelra, o Ministério da Agricultura 
e do Abastecimento; 

-da parte romena, a Agência Nacional de Sani
dade Veterinária do Ministério da Agricultura e da Ali
mentação. 

ARTIGO :r' 

Para os fins do presente Acordo, os termos pra
ga, praga quarentenária, artigo regulado, plantaa e 
produtos de plantas deverlo ser compreendidos con
forme os significados a eles atrlbufdos no texto da 
Convenção Internacional sobre ProteçAo Vegetal re
visada em 1997 e no Glossário de Termos Fitossani
tários da Organização para a Alimentação e a Agricul
tura (Edição 1996). 

ARTIG04° 

As autoridades competentes deverlo informar 
uma à outra, por escrito, de alteraçlSes significativas 
na situação fitossanitéria, tais como os surtos epidé
micos e a disseminaçAo, no território de seus Esta
dos, de pragas quarentenárias que representem peri
go especffico para a agricultura e a atividade florestal, 
e que estejam inclufdas na Lista de Pragas de Impor
tância Quarentenária do pafs. 

ARTIG0 5° 
Com o objetivo de evitar a introdução e/ou a dis

seminação de pragas quarentenárias no território do 
Estado da outra Parte Contratante, qualquer elCpOrta-
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ção de plantas ou produtos vegetais sujeitos a inape
ção fitossanltária deverá estar acompanhada de um 
"certificado fltosaanltário", elaborado conforme o mo
delo especificado na ConvençAo lnternactonat para a 
Proteçlo dos Vegetais, expedido petas autoridades 
competentes. 

ARTIGOSO 
O certificado fltossanltárlo nlo elimina o direito 

de o Estado importador realizar tnspeçOes tltossanitá
rias e de tomar as medidas necessárias (proibição de 
lngresao, destrulçêo, desinfecção, deslnfestaçlo etc.) 
para evitar a introduçlo e/ou a disseminaçlo de pra
gas quarentenárias em seu território. 

ARTIGO -,o 
1. Caso alguma praga de Importância quarente

nária seja detectada, a autoridade competente do 
Estado Importador deverá informar a ocorrência à au
toridade competente do Estado exportador tão logo 
possível. 

2. Se a autoridade competente do Estado Im
portador decidir que essas plantas e/ou produtos ve
getais podem ser importados uma vez obedeck:fas as 
medidas tltossanltárias impostas (desinfecção, desin
festação, processamento imediato etc.}, tal decisão 
deverá ser comunicada tão logo poss{vel à autoridade 
competente do Estado exportador. 

ARTIGOSO 
Com o objetlvo de evitar a introdução de pragas 

de Importância quarentenárla, as Partes Contratan
tes, obedecidos os princfplos do Acordo Sobre a Apli
caçAo de Medidas Sanitárias e Fltossanitárias da 
Organização Mundial do Coméroio (Acordo SPS), 
têm o direito de: 

- limitar ou Impor condiç6es especiais relativas 
à importação de plantas e de produtos vegetais; 

- proibir a importação de plantas e de produtos 
vegetais. 

ARTIGOQO 
As autoridades competentes deverão notifi

car-se mutuamente quais sAo os pontos de entrada 
por onde se pennlte a Importação e/ou o trânsito de 
plantas e produtos vegetais sujeitos à inspeção fitos
sanitária. 

ARTIGO 10 
As Partes Contratantes, reconhecendo a utilida

de da cooperaç4o na área ctentffica, bem como a 
oportunidade de hannonizar, tanto quanto passivei, 
os métodos e meios de proteçllo vegetal, deveria es
timular essa cooperação, por Intermédio da: 

-troca de informaç6es sobre as condições fitos
sanitárias de plantações e de ftorestas, sobre as me
didas tomadas no combate a pragas, assim como so
bre os resultados alcançados; 

- troca de legislações e regulamentos sobre 
proteçAo de plantas e quarentena vegetal e de litera
tura especializada, de modo a proporcionar a ambos 
os Estados melhor conhecimento nesses campos. 

ARTIGO 11 
1. A fim de solucionar problemas práticos rela

clonados à lrnplementaçlo do presente Acordo, as 
autoridades competentes deverao organizar caso 
necessário, reuniOes de consulta. ' 

2. As referidas reunl6es de consulta deverão ser 
convocadas no Brasil e na Romênia, de modo aner
nado. A data e o lugar das reuniões de consulta deve
rio ser estabelecfdas por acordo m(ltuo. Cada Parte 
Contratante deverá assumir as despesas de sua pró
pria delegação, observando seus regulamentos le
gais internos. 

3. Se por meio de negociaçOes dtretas entre as 
autoridades competentes nlo for possfvel lograr-se 
soluçlo, eventuais disputas serlo resolvidas pela via 
diplomática. 

ARTIGO 12 
1. Com o objetlvo de acelerar o transporte de 

plantas e de produtos vegetais e de reduzir o risco de 
ocorrência de pragas quarentenáriaa, a autoridacte' 
competente de uma Parte Contratante poderá, quan
do apropriado, e por acordo entre as Partes Contra
tantes, realizar a lnspeçAo fitossanitária no território 
do Estado da outra Parte Contratante. 

2. As autoridades competentes deverão estabe
lecer, em cada caso, as condlçOes das referidas lns
peções fitossanitárias. 

ARTIGO 13 
1. Cada Parte Contratante deverá informar à ou

tra Parte Contratante a lista de pragas de lmportê.ncia 
quarentenária, bem como os requisitos especfficos 
de quarentena (prolblçOes, restriç6es e condições fi
tossanttárias) relativos à Importação de plantas e de 
produtos vegetais. 

2. Qualquer alteração nas disposições supraci
tadas deverá ser comunicada por escrito à outra Parte 
Contratante com a devida antecedência, antes da es
trada em vigor da medida. 

ARTIG014 
1. O presente Acordo poderá ser emendado por 

entendimento mútuo das Partes Contratantes. As 
ernendaa enlrarAo em vigor segundo o disposto no 
Artigo 15. 

2. As disposiçOes do presente Acordo não ate
Iam direitos e obrigaç6es derivados de outros acor
dos lntemactonals bilaterais e multilaterais celebra
dos pelas Partes Contratantes. 

ARTIGO 15 
O presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) 

dias após a data da última notiflcação peta qual uma 
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JS Partes Contratantes comunique o cumprimento 
daS formalidades legais Internas necessárias para 
sua entrada em vigor. 

ARTIGO 16 
O presente Acordo permanecerá em vigor por 

cinco anos e sua validade será automaticamente 
prorrogada por sucessivos perfodos de cinco anos. 
salvo se uma das Partes Contratantes decidir denun
ciá-lo, por notificaçAo escrita à outra Parte Contratan
te, pelo menos seis meses antes da respectiva data 
de axplraçAo. 

Falo em Brasftla, em 25 de julho de 2000, em 
dois exemplares originais, nos Idiomas português, ro
meno e Inglês, sendo todos os textos Igualmente au
tênticos. ~m caso da divergência de lnterpretaçAo, 
prevalecerá a versAo em Inglês. 

Pelo Governo da Repclbltca Federativa do BrasU. 
- Lulz Fellpe LampNia, Ministro de Estado das Re
laç6es Exteriores. 

Pelo Governo da Roménia. - Stallan Oance., 
Secretário no Ministério dos Negócios Estrangeiros. 

DECRETO LEGISLAnYO N'"47, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permlaaAo 
ii Rlkllo Principal FII Ltda. para explorar 
servtqo ·de radlodlfuaAo sonora em tre
qQAncla modulada na cidade de Valperaf
zo, E.tado de Go~a. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 178, de 27 de março de 2001, que outorga 
permissão à Rádio Principal FM Ltda. para explorar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodlfusAo sonora em treqQência modulada na cida
de de Valpara(zo, Estado de Goiás. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de abril de 2002. - Senador 
Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO N'" 48, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permissão 
ii Fundação Cultural Exército Brasileiro 
para executar -rvlqo da radlodlfuaAo ao
nora em freqüAncla modulada na cidade 
de Bra881a, Distrito Federal. 

O Congresso Nactonal decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 185, de 19 de fevereiro de 2002, que outorga 
permissão à Fundação Cultural Exército Brasileiro 
para executar, por dez anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifu&Ao sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na ci
dade de Brasnia, Distrito Federal. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de abril de 2002.- Senador 
Ramez Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO H"' 49, DE 2002 

Aprova o texto do Acordo antra o 
Governo da R.públlca Federativa do B,. 
sll e o Governo da Federação da Rússia 
sobra Cooperac;ão na Áraa da Quarente
na Vegetal, celebrado em Moscou em 22 
de 1unho de 2000. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da Rep(lbtica Federativa do Brasil e o Gover
no da Federação da Rússia sobre Cooperação na 
Area da Quarentena Vegetal, celebrado em Moscou 
em 22 de junho de 2000. 

Parágafo único. FICalll sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resut. 
lar em revisão elo referido Acordo, assim como quais
quer ajusles cot'll'lernentares que, nos termos do inciso 
I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimOnio nacional. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de abril de 2002. - Senador 
Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA FEDERAÇÃO DA 

RÚSSIA SOBRE COOPERAÇÃO NA ÁREA 
DA QUARENTENA VEGETAL 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da Federação da Rússia 
(doravante denominados "Partes Contratantes"), 
Norteados pela von1ade de promover a coope--

ração bilateral no domlnio da quarentena vegetal, 
Com vistas a reforçar a proteçio dos territórios 

de ambos os pa(ses contra a introdução de organis
mos quarentenários e reduzir prejufzos por eles cau
sados às colheitas, assim como facilitar o comércio e 
as trocas de sementes, material de semeadura e de
mais produtos sob controle do serviço de quarentena 
vegetal entre os dois Estados, 

Acordam o seguinte: 
ARTIGO 1• 

Os órgãos competentes das Partes Contratan
tes encarregados de coordenar as atividades com 
Vistas à implementação do presente Acordo são: 

a) da parte brasileira: o Departamento de Qua
rentena Vegetal do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento da República Federativa do Brasil; 
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b) da parte russa: a lnspeção Estatal de Qua
rentena Vegetal do Ministério da Agricultura da Fe
deração da Rússia. 

ARTIG02" 
1. Para os fins do presente Acordo, organismos 

quarentená rios são as pragas, plantas patogénicas e 
as ervas daninhas constantes das listas dos Anexos I 
e 11. 

2. Os órgãos competentes das Partes Contra
tantes poderão modificar ou aumentar as listas dos 
organismos quarentenárlos. As modificações e adi
ções serão Informadas aos órgãos competentes da 
outra Parte Contratante e entrarão em vigor 30 dias 
depois do recebimento da respectiva notificação. 

ARTIGO 30 
Os órgãos COf'11)9tentes das Partes Contratantes: 
a) pautar-se-ão em sua atividade, no âmbito do 

presente Acordo, pela legislação e pelas regras de 
quarentena vegetal em vigor nos territórios dos pai
ses de ambas as Partes Contratantes; 

b) intercamblarão oportunamente normas le
gais e outros documentos sobre quarentena vegetal 
que regulam Importação, exportação e trânsito de se
mentes, material de semeadura e demais produtos 
sob controle do serviço de quarentena vegetal (dora
vante denominados "carga sob quarentena"); 

c:) lntercambiarAo a cada ano, no máximo até a 
data de 1 o de abril, informação sobre ocorrência edis
seminação, no ano anterior, de organismos quarente
nários, assim como sobre as medidas tomadas para 
prevenir sua proliferação e meios de controle; 

d) tomarão todas as medidas necessárias para 
~mpedlr a introdução de organismos quarentenário& 
JUntamente com cargas sob quarentena no território 
da outra Parte Contratante, consoante a legislação de 
quarentena vegetal vigente no pais importador; 

e) concederão, se necessário e mediante enten
dimento mútuo, assistência cientifica e técnica, e ou
tras assistências em matéria de quarentena vegetal, 
sempre na medida de suas possibilidades. 

ARTIG04° 
1. Cada lote de carga sob quarentena, quando 

transportado pelo território do Estado de uma Parte 
Contratante para (ou através) do território do Estado 
da outra Parte Contratante, deverá ir acompanhado 
do certificado fitossanitário expedido pelo serviço de 
quarentena vegetal do pais exportador, probatório da 
ausência, na carga em questão, de organismos qua
rentenário& para o pafs importador. o certificado fitos
sanitário será preenchido na Ungua oficial do pais ex
portador e na Ungua inglesa. 

2. A importação ou o trAnsito de carga sob qua
rentena pelo território do Estado da Parte Contratante 
importadora realizar-se-á nas condições estipuladas 

na licença de importação expedida pelo serviço de 
quarentena do pais importador. 

3. Os órgAos competentes das Partes Contra
tantes reservarão a si o direito de fonnutar condições 
suplementares quanto ao estado filossanltárto de de
terminados lotes quando da aquisição de lotes em se
parado da mesma carga. 

ARTIG0 5° 
1. A presença do certificado fltossanitário não 

excluirá o direito de os órgãos cof11J&Ientes das Par
tes Contratantes submeterem a exame especifico um 
lote de cargas sob quarentena, em conformidade com 
as regras fltossanitárias do seu pais. 

2. Caso organismos quarentenário& sejam de
tectados no exame fltossanltário no território do pais 
Importador, os órgãos competentes das Partes Con
tratantes terão direito de devolver a carga sob quaren
tena ao pais exportador, ou desinfetá-la, e, na lmpos
sbillclade de a deslnfetar, destrur-ta, em conformida
de com as regras fltossanitárlas do seu pais. Os ór
glos competentes do pafs Importador comunicarão 
por escrito as medidas tomadas aos órgãos compe
tentes do pafs exportador. 

ARTIGOeo 
As Partes Contratantes obrigar-se-Ao a obser

var as cláusulas do presente Acordo no interoâmblo 
de quaisquer plantas e produtos vegetais, incluindo 
os casos de doação, pennuta cientifica e casos em 
que o material de origem vegetal seja destinado a 
missões diplomáticas ou outras representações. 

ARTIGO -,o 
1. hJ se exportar mercadorias para o território 

do Estado da outra Parte Contratante, empre
gar-se-Ao como material de embalagem papel, plásti
co e outros materiais que não poderão ser portadores 
de organismos quarentenálios e que deverao estar li
vres de terra. Materiais de origem vegetal (inclusive 
feno, palha, follaa) que e possam ser portadores de or~ 
ganismos quarentenário& nAo deverão ser utilizados. 

2. Os mEW36 de transporte usados no desloca
mento de uma carga sob quarentena do território do 
Estado de uma Parte Contratante ao território do 
Estado da outra Parte Contratante estarão rigorosa
mente limpos e, se necessário, desinfetados, o que 
deverá constar do certificado fitossanltário expedido 
pelo serviço de quarentena vegetal do pars exportador. 

ARTIGOSO 
Em caso de exportação e Importação de cargas 

sob quarentena do território do Estado de uma Parte 
Contratante para o território do Estado da outra Parte 
Contratante, poder-se-á aplicar, de comum acordo, 
controle fltossanltárlo conjunto dessas cargas e dos 
meios de seu transporte, seja nos postos fronteiriços 
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de quarentena vegetal ou no território dos Estados 
das Partes Contratantes. 

ARTIG09° 
1. Os órgAos competentes das Partes Contratan

tes encontrar-se-Ao sempre que necessário. e pelo me
nos a cada dois anos. para solucionar questões práticas 
relativas à implernentaçAo do presente Acordo. 

2. As reuntoes realizar-se-Ao alternadamente 
nos territórios dos Estados das Partes Contratantes. 
A data. o lugar e a agenda dessas reuniões serAo de
cididos de comum acordo pelos órgãos competentes 
das Partes Contratantes. 

3. Aa despesas de viagem serão assumidas res
pectivamente por cada Parte Contratante. 

4. As despesas com a organização das reuniões 
serAo assumidas pela Parte Contratante anfitriã. 

ARTIGO 10 
Os órgAos competentes das Partes Contratan

tes poderão entabular contatos diretos em qualquer 
momento para solucionar questões relativas às inicia
tivas irnplenlentadas no âmbito do presente Acordo. 

ARTIGO 11 

O presente Acordo nAo afetará os direitos e as 
obrigações das Partes Contratantes definidos em ou
tros acordos de quarentena vegetal bilaterais é multi
laterais celebrados por qualquer das Partes Contra
tantes. tampouco sua filiação a organizações interna
cionais de quarentena vegetal. 

ARTIGO 12 

1. O presente Acordo entrará em vigor 30 dias 
após a data da a:.dtima notificação por escrito sobre o 
cumprimento das respectivas formalidades legais in
ternas necessárias à entrada em vigor do presente 
Acordo. 

2. O presente Acordo terá validade de 5 (cinco) 
anos. prorrogáveis automaticamente por sucessivos 
per(odos de 5 (cinco) anos. a nAo ser que uma das 
Partes Contratantes notifique a outra Parte Contra
tante. por escrito. de sua intençAo de revogá-to. no 
mfnimo 6 (seis) meses antes de seu término. 

Feito em Moscou. em 22 de junho de 2000. em 
dois exemplares originais. nos idiomas português. 
russo e inglês. sendo todos os textos igualmente au
tênticos. Em caso de divergência de interpretação 
das disposições do presente Acordo. prevalecerá a 
versão em inglês. 

Peto Governo da República Federativa do Brasil. -
Mai'CO Ant6nlo ele Oliveira Maclel. Vice-Presidente. 

Pelo Governo da Federação da Rússia. - Alek
... Gordeev, Vice-Prestdente Vice-Prtmeiro-Ministro. 
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ANEXO 1 

Lista ele p&'88aS. ~ p~ato&6zü,cos daa plantes e c:rvaa d•ninb•a do 
importancia q~ para a Pecl.e:nu;Bo da R''asia 

L- Ora;anisz:Doa qWU"'DteDárioa Dilo ~os no terri1:6rio da Fedenu;ilo da. Rússia 
A.- Prapa de plantas 

ADoplophora &labripennis Motacbulalcy 
Callosobruchus analis L. 
Call.oaobruchus ~ F. 
Callosobruchua phaseoli Gyll. 
Cenui.tia capitata Wied. 
Cono1:nlehelus nenupbar Hb. 
Diabrotica vj.qp.fcra vil:gifera Le COD'to 
Epitrix cuCUZDeria 1-baria 
Bpit:rix 'tUberis Gentner 
Lirio1nyza b.uidobrcnais Blanc:b.. 
Lirioznyza sativae Bla.acb. 
Liriosnyza tri~olii Bura
Popilliajapozúca Newzn. 
Pxe+ + +notrypes sp.sp. 
Paleuda:u1ac-pia pentasona {Tara--Toz) 
Rba.aoletis pomonella Wahlh.. 

Spodopteta 1.it:tozaUa Bo.iad 
Spodoptwa Utuza Pabr. 
Tbripa pahni IC.azDy 
Tn»aodenaa ar-uariuzn Ev. 

B.- Aa,ea.toa patogAntcos daa pJam-s 

P.man-· 

AllopelJia pinlcoJa Zellel' A Qooddlna
.A.. pbüpbi1la (W'eir.) Lo'nnan A Ca•b 

Dicly.meUa Uanlioola (IC.F..Ba..._.. 
Diznock & J::lavia) VGD. Asx 
Neovoasia Indica (l\4ltnL) 'Mudk:ur 
(-'rilleda bxllaa. Miua.) 

Pb:yxnatot:ricb.opsia OLIIUÜvol'a ('Duasar) 
Heunebe.rt (Pbymatotric.luDD omntvorum. 
(Du.slpa-) 

Steuocarpella D2ACrOSpOl"a (Earle) SuttoD. 
(-Diplodla ~Bano); 
S. DJ&ydis (Bedcclery) Suttou (-D.znaydls 
(Berkeley) Saccaz-d.o) 

't.'h,~c~•J •1 .,..,.0!1 ~l•;.•J ~ni .. , 'J. • ~ "lUJ'l. et .. , "B:ri~n. 
(-Angioaorus solani TWnu::D.. e~ O•Brien) 

Bactérias: 
:B.rwinia aznylovonL (Burill.) 
W'":&nalow et aL 

:r•"u'!'~-"" ~tf"'""'"·eu:tH R?•':-~i'·· mevva-r.tii 
(SJDi1:b.) M.eqpacn ct aL (-Brw.iDia 
atewvardi {Sudth) Dye) 

X•ntbo'DO"•• OJ">ZMD pv. or.YZãcola 
<Fans- et ai.) s~ ~ a1. 
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Xantho~nonas oryzae pv. oryzae 
(Ishiyam•) Swings et al. 

Xylopbilus ampeli,:,us (.PaDag.) ~illcms 
et al. (-Xantbomouas ampelina Pana
gopoulos) 

Fitopl•sma e Vírus: 

Chc:ny rasp lca:f'nepoviru.s 
GrapeviDe flavesccnce doree phyto-plaSIJ1• 
Peaeh Jatent mosaic viroid 
Peach I'OSe:tte 1110saic nepovirus 
Potato Andcan latent tymovirus 
Potato Andean m.ottle comovirus 
Potato T trichovirus 
Potato yellowing alfàmovirus 

Nematóides: 

Bursaphelenchus xylophilus (Stciner et Buhrer.) Nick.le. 

Globodera pallida (Stone.) Mulvey et Stone. 

Meloidogyne chitwoodi Golden et al. 

C.- Ervas daninhas 

Bidens pilosa L. 
Cenchrus pauciflorus Benth. 
Helianthus californicus D.C. 
Heliantbus ciliaris D.C. 
lpomoea hederaceae L. 
lpo:rnoea lacunosa L. 
Iva axillaris Pursh. 
Solanum çarolincnse L. 
SolanlDXl elaeagnifolium Cav. 
Stri.ga sp.sp. 

ll. Organismos quarentenários de propagação IeSUÍta DO território da 
Federação da Rússia 
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A-- Pragas ele Plantas 

Besnisia. 'taba.ci Gcn. 
Carposina uiponensis (Wlsgh_) 
Frankliniella occiden1a1is Perg. 
Grapholitha. molesta. B·nsck 
Hypban:tria cunea. Drm:y 
Lymant:ria. dispar L (asian race) 
PJ:tthoriynaea opcaculella ZelL 
Qu.adEa.spidiot:us pe:n::ai.ciosus Coul.st:. 
V"iteus vitifoliae Fi+cb 

Coc.hliobolu.s hete.:osuophus X>Eechsle.r 
(-Bipolari.s ma.yclis {N'jtn~do) 
Sh.oes::J1 (race T') 
D.ia.port:b.e. helianthi l\~Innt..-Gv~ et al. 
(=Phomop.si.s heliantbi !v.[uu:t.-Cv~ et al.) 

Phytophthora. fragariae 1-Uc:Janan 

Syn.chyt:riuzn endobiotic'UD1 (Schilb.) 
Perc.ival· 

Bactérias: 

R.alstonia sola:na.c:ea.r1.J (S:aü:th) 
Yabu1.1chi et al_ (-Pseudom.onas 
sola.na.cearuD1 (Sxn.i't:h) Sxnith) 

Viru.s: 

PlUD3. pox po'tyVi.rus 

Nes::natóides: 

Globodera. rostoc.bien.si:s ("W'oll-) 
BcbrcD.s 

47 
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c.. Pms àaninlws 

Aaoptilcm RpCDS D.C. 
Amtmia ll"'Primifbtia L 
Amlalsia~D.C. 
Ambosia tritida L 
Cascula sp.sp. 
SoiiDIDII Rlllii&IID Dlm. 
Solaam 1liflaram NUIL 

ANEXO D 

Lista de J1111S ~ paa República Federativa do Bruil 

I) lDsetoa e Ácuos 

a)ACAJUNA 

b) COJ..EOFI'ERA 

ADibcmP IUpiiÜ 
A.pid 
A.paDQnDD 
A. vaiÍIDI 
.Audaa lcucaDotus 
BiDbls sierricola 
~'PP· 
Bradlidius 'lf· 
BtadiUS 'lf· 
CbMfaDrmR bualis 
CcDI!rielos IIIIDUpbar 
DicJGdilpa IIIIIÍFI 
Dioc3lladn ... 
F.Jiclems copi&US 
Gl)1llil dliDocerul 
Lqâa••a dpmnljnem 

~mympbilus 

c) D1P'l'ERA 

d) HEMIPTBRA 

Meclytbia quatema 
Odojporus lcagicollis 
Ootbeca 8]1p. 

Oryera IJ.I'· 
OthiuhyDCbua suJc:atus 
PlacMderus ferruajDeus 
Preamalrypea IJp. 
PmltepblmJI tmDcng 
lthabdoa1ua obacurus 
SopbmDica vmtralis 
Stemcdletus t!VIIJ&ifm 
t~ 
Tmgodcrmapuadum 
Xylosaudrus compactus 

· 4therigqnq oryzqr 
Atbaipaa IDCC$ 

ADastrepba ludaJs 
ADastrcpha suspensa 
Bractoc:era spp. 
Caatitis rosa 
Chromatomyia hortícola 
Con%arinia 1ritici 
Dacusspp. 
Dclia.rpp,. excepto D. platura 
Mayetiola dcstmctor 
Ophiomyia phaseoli 

Otmlio omjvora 
Orseolia oryzae 
PteraDdrus rosa 
Rhagoletis pomouclla 
Rhagoletis cingulata 

Sitod!Plofis moselltma 

ErgygQllV integriccps 
Helooeltll amonU 

Lygus.rpp. 



e) HOMOP'IERA 

g) LEPDJOP'IERA 
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4Jeaqqntbrg wqrlumi 
Aleuroc:lmhUI apinifcus 
CcropJM&u clauuctGI' 
CiMJlina mblla 
Mtcaaellicoccus birslaus 
Pei- insitJJa ucdunjdda 

~Djaleasis 
PJ~Wednns 
PJeudococcus comstodd 
:RistrcJeoccul biY8deaa 

.d«riw çmrvqlygli 
Apoâssepmm 
Amyelois transiuU. 
ADatsia lineatclla 
Argyrogrammi signata 
Catposina niponensis 

(;ephgnodq hyiDs 
ChUo pqrte/Ju.s 

Chilo supteSSilis 
Cryptophlebia leuçotrcta 
Cydia .rpp. (GKccto C. pomoneUa 

e C. molesta) 
Dyspessa ulula 
Earias biprap 
Earias iDSulaDa 
Ectomydoia c:eratoniae 
Eldaoa sacc:barina 
Ericmota tbrax 
Heliotbis armigera 
Lampides boeticus 
Leucia0'1es orbenalis 
Leucopter8 meyricld 
Lobesia botnma 

h) THYSANOP'I'ERA 

ll) NEMATÓIDES 

4nguine egroiLt 
ADguina tritici 
Bursaphelenchus xylophilus 
Dity!enchus angustUs 
Ditylcnchus dcstructor 
Ditylenchus dipsaci 
Ditylem:hus radicicola 
Globoden pallida 
Globodcra rostochic:nsis 
Heterodera avc:oae ·. 
Hcterodera goettingiana 
.Hetcoden Jatipaas 
Hcterodera scbaebâi 
Hcterodera zeae 
lürscbmaDiella oeyzae 
Meloidogyne naasi 
Meloidogyne chitwoodi 
Meloidoi)'De graminicola 
Naccobbus abemms 

49 



50 DECRETOS LEGISLATIVOS - 2002 

Xmtbomonas Mnqatzis pv. Utn 
{Biotipos B, De E) 

Xantbcmonls Cliiij'M1rÍS pv. 
myzae 

XII11Mmonas canqatris pv. 
cryzicola 

XyleUa istidiosa (Peach phaay 
Disase) 

IV) VllWS E vmómES 

Apple cbat iuitMLO 
~~MLO 
Cttnu ,_,;, JJctcrium 
C1aviblcta' ÜIDiCUI 
C1aviblctr.r núc;bipneasis ssp. 

SepedoDicus 
Clavi'bactcr micbipncasis ssp. 

. Nebmkemri• 
Clavibacter ttitici 
Cunobacterium 11accumfacieos 

Pv. Fiaccumfacieos 
ErwiDia amylovora 
Erwinia stewanii 
Grapevine tlavescence dorce MLO 
LetluJI yellowing MLO 
PIDCh rosette MLO 
PeDCh yellaw MLO 
Pear decline MLO 
PseudomaDas syringae pv. 

Japonica 
Pseudomcmas syriDpe pv. 

Pbaseolicola 
Spiroplasma citri 
Xantbomouas ampe1iDa 
XIDthomoDas campestris pv. 

Cassavac 

V) PUNGOS 

461e cqpgra mo.raic ying 
Bmey mipe DJDIIic vírus 
Blllllla blmdly tap vírus 
Cldq-c:ldq vhoid 
Fiji diseue viras 
Pea aeed bem IDOIIÍç vims 
Potlto Jpiadla tubcr vimide 

(tamlto 
baDch 10p vimid) 

P1um-pax vírus 
Prime dwarfvima 
Pruaua aecradc riDa spot vims o..--Sen:h ..1:"---- • IJ..-- . -~ 'Yil'UI 
Swolla lboot Wvs 
Tomato riDppat vhus 

Alternaria vitis 
A1temaria tritiçiua~ 
Anaiosorus solani 
ApiosporiDa morbosa 
Cercospora sorgbi 
Cladosporium a11Kcpae 
Cladosporium pisicolum 
CoUetotrichum coffenum var. viruJans 
Dactyliochaeta glycines 

(PyreDocbaeta 
glyçinea) 

Eutyloma Cl')'ZIC 
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Bpbelis oeyzae 
Ftuarium~ 

üp.•'ucUs 
'Pusaduw. GX)'IIpOrium 

üp. nadieis lycopersici 
Gibberolla fqjlkmoi 
Gaõb.rella :xylarioides 
GlcJJMreUa çinplm 
Glc:ma.aUa menlhntia 
Oy I "'ep CW"'*tP:ulll 6pp. 
Haplobuldlum musae 
!Wicoccras qp. 
Hmnileia c:ofreicola 
H8adcrsoDia myzae 
Hy:mcuula centaUs 
:Mmiliopbtbon JWCri 
~fijieasis 
~-•e-maydis 
Nect&ia pDi...,. 
Oacobuidimn dleoblamae 
Oo.pcara~ 
Oospara p..mlaa 
Opbiohohas.oryzilwa 
Pericoaia clrcbulta 
~-inpolopsldis 
Pboma exipa v.. foveata 
Phcma U'aCbeipbila 
PbDw.apais auacardU 
Pbylloadcta soUtaria 
Pbymatatricbopsis omnivora 
Phy8opcUa ampelopsicti.s 
Phytophtbora boehmeriae 
Phytophthora cryptogea 
Phytophthora ezythorseptica 
Phytophthora mcga.sperma 

f..rp.Glycinca 
Polyspora liDi 
Puccinja eriantbi 
Pucci11ia k;ucbnii 

Sphacelotheca sacchari 
S~ano~saccb•ri 
Synchytrium c:Ddobioticum 

VI) SR.VAS DANINHAS 

Strlga .spp. 
"\11I) PUNOOS 

'I'illetia. indic:-. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H'" &O, DE2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaeocla
çAo Comunlbirla e CuHural Munc:lonoven
- a execu•r -rvlço de radlodlfudo co
munlt6rla na cidade de Mundo Novo, 
Estado da Bahla. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 252, de 7 de junho de 2000, que autoriza a 
AaaodaçAo Comunitária e Cultural Mundonovense a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radlodlfueA.o comunitária na cidade de 
Mundo Novo, Estado da Bahla. 

Art. ~Este Decreto LegislatiVo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de abril de 2002. -Senador 
Rarnez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H'" 51, DE2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaeocla
çAo Comunltllirla Eatudantll da Zona Sul 
de Belo Horizonte a execumr -rvlço de 
radiodifusão comunitária na cidade de 
Belo Horizonte, Elltado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 219, de 17 de dezembro de 1999, que autoriza 
a Associação Comunitária Estudantil da Zona Sul de 
Belo Horizonte a executar, por três anos, sem direito 
de exclusivkiade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de abril de 2002. -Senador 
Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
tr 52, DE 20021 

Aprova o texto da Convenção sobre 
o Reconhecimento e a Execução de Sen
tenças Arbitrais Estrangeiras (Conven
ção de Nova Iorque), concluída em Nova 
Iorque, em 10 de junho de1958. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. '1° Fica aprovado o texto da Convenção so

bre o Reconhecimento e a Execução de Sentenças 
Arbitrais Estrangeiras (Convenção de Nova Iorque), 
conclufda em Nova Iorque, em 10 de junho de 1958. 

Parágrafo único. FICam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão da referida Convenção, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do Inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarre
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimO
nio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de abril de 2002. -Senador 
Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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(:oNVEM;ÀQ SOBRE O ltf.CONifEcHNro E A EXB:UÇAo 1E 
SEN1'ENCAS ARBITIAISESTRANOEIRAS, FEITA EM NOVA 

IORQUE, EM 10 DE JUNII) DE 195&. 

Anip~ I 

I. A praeare Cl1MIIÇID ~III .... .._ e i aa:açla da 
seateaÇIS arbilrlis esaqeàll pldridas IIII .ntlirio de • &lado qlle aiD O 

ESIIIIo em que se taii:ÍCIIe o ~ci..- e 1 elllaiOIO de tis ..._ 
oriuDdls lle df.faFucia eaae J11B11L se;;. elas. fllills 111 pidica A 
Conwnçlo .............. I._.. lllilrli n1D ...._.
senreaças daai:sâcas 110 Eslldo aadl • _.o • ...._e a • 
execuçlo. 

1 Ellender«-i pár •• c- lllliai" niD ...... ,.... 

par irltilros 1DIII!Idas JID --.lllllilll ..... por ÓIJIII 
llbinis pcrmaiiiiS ........ .... 

3. C'lllllil da --..llliftclrlo 111111111D i pra~~~ COIMIIÇID. ou da 
IK!Iificaçlc de eXI8IIIo IIOIIDIII dD AftÍID X. qlllkpr Elllllo padli. C. 
t. em m:ipmcidlde. decla que .aaa COIMIIÇio 111 rec:ollbcc:il• e i 
execuçia de s-.çm proferidas ,,...._ 110 tarilllrio de • ESIIIID 
sipljrio. Podli ipllmellll clrda qat l,flic:á I ~ - I 
ditaaiJICias orilmdas de rellciG•Mill jtltclic:os. seja ela CMIIIIis ouaiD. 
que sc;.n considnlos como caamilis nos tennos da lei IIICiaaal.dD Eslldo que 
lbzrtal dec •. 

AJii&a 11 

I. C III ESIIIID sip11írio dMti JeCCIIheccr o ICCido escri1o pelo qual as 
J*1e$ se COIIIJIIlii*Cftll submerer i~ IOdas' as~ que tcáD 
.pio ou que pc1111111 vir a llqir • si 110 que diz respeito a ara 
telac:ionlmenlo juridico det"lllido. seja ele CGIIIIIIIIl 011 DID, aa re1a1;t1 a • 
llllhJBiYCI desolaçlo ~llbllatiD. 

l Eramder-se-i per "mdo escrirD uma ciUula .tJinl iMeridl em 
con1110 cu. mdo de llbilrlfan, flllllldo pelas pns ou CCGido em 1n11:1 de 
CIIIIS OU lelepla 

3. o tribunll de um Elido sipáio. quao de p.e de _, sobre 
mllêria com rellçlo i qllllas pns laUa esllbr.lecido ardo 1101 ta11s do 
pracme artip. a pedido de uma delas. u•liahú IS • à na.., a 
1111101 que COIIS1IIe que III aconlo e lllllo e 11111 efeilGI. ÍIIOpnltl ou iDmqiiiYel 

Aftiaolll 

Câ Elido sipáio. riCIIIMceri • ._. CCIIIIO ollripirias e a 
cucui em ce~~formidlde camas rep de jl1ll:ellimao dD terrill'lio 110 • a 

Cl a ... sereferea ..... !plli)eli!IMI(Il 
,e * se llqlllb 11 .. da clilala de .., i 
....... - ........ llllirils qat 
Ulaáoicaed&clilalade....,,-.o..,sc 
• Cila sollle alllliriiiiiCilvei de llilllpm p!lireal 
.... dlqueils .. SIICI!IIYeis, I ,a da Sllençl!pl 

- deciDes solnlllliil Sia'&dYeis de lbinian ~ • .._.e eucullla; III 

~ •. Cllllplliçil da llllridlde lbknl ou o procedina artiilnl 
* se drl cm e~~bmidlli Clll o II:CidD pela pileS. oo. na 
l1iDcia Iili! a Iii se deu cm cmfcmidadc Cllll a ~i lkl 
pisem q11 a lbialpm oama: 11 

el a ~ IÍIIII li) se IIXD olripâia paa pilei • foi 
- 11 Sllplll p11' dJridlde ~do pis CID q1l, 
011 Cllfmalei 'uA& • ._ 1eliasiilpaferidt. 

, 01~ea..,de11111-.ç&liml~ 
.. poderiur..a CIO a.nllde ClllpDU do JIIÍS cm que se_.. c 

••aieiJeaexaçll ~IJI: · 

a) ..-alei • piL.o • da diYqiDcia '*e~ 
..... ilblrapm: Ou 

b) o ICIIIIU•• ou a exeaiçi) da selaiÇI seria CIIJriio à •••• 
AniFVI 

C• _. .. ou a apalo. da __. -. sido solicillda à 
................ V,l. (I~ allillllridiiiJIIII*ajpl 
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c) • Eai r.-. Pn da Jftllle c._ r..t. 
........... s. ........ 
.. ido. .. ,. .... Sllllío r.! di • 
Uidll. 11M dcclllçlu Iiii 1 da .. • talfl. tJID-t • •lliidl••··· ...... dilpaiçil. 
,....~~ ....... . •erma•._.._._,.,.. - Am,XD 

I. A,..~••·vtr11Dr,ril'lia••~ 
dedepaikldofll:liroill-·~·..., 

1 PnCidae.lolfll6auailil,._~.-o .. ., ... ··--···-~ IIIi IJl vip 110 ..;;a~ dia .. o ...., ,. • Ellllo de • 
ilfieJtllde.,_ou..,, 

Am.,Xlll 

1. ,.._ Eill sipllirio podai denuacir a ~ c._ 
medilllllOiificlçi) p-diriPa., Seaaiio Geai di N. UDidl. 
A dlallci3 teli efeiro ••lpás a dia de recen. da ldificaçio pelo 
SlaliiD Geri. 

1 ~ EM qae talll feito • deciiiÇID 11 lliir.c., III 
1111111 do MifJ X podai. a '*"' -. a plli dela • Didine 
•• • Seaaio Ga di Naçaes Unila dllll qae a lftll8 
COI!Ym;i,.- de ,.,a-se 11 tmlrlo em • • • •• dll * 
1eeelrinleftrn oa Jdir• pelo Secreriio Genl. 

ArtipXlV 

u. e. ipliio • poiri *« da 1M* c~ 
• • &Idos .... siYo 11 medida em que ~e n. esteja 
....... c ... 

AnipXV 

O Secraio Geral di NlfGes Unidlllllificari os Estm prMtrd no 
r\niao vm ma de: 

a) IDI'I e !li(ICIÇOes em Cllfnilà~ o Altip VIII: 

b) amem Clllfii!Didlde Cllll o Artip IX; 

c) .,.. e llliftcl;6es a IIIID à Artip l X e XI; 

~da em que a JMU c.- • em vip em 
Cllfnidlle CID O-XII; 

o) *-ii e D«ificaç6cs em cármidlde com o Artiao XIII. 

·ArlpXVI 

I. A pnse~~CIMIIÇkdaqull1texltllllldiis, ql!s, fais. 
ns e espllols ipünente lldaliccl, sert dcpiStlda ta ~ das 

NlçllsUnidls. 

1 0 Seaeliio \8 di NIÇOI Unida u.itiri IIII cópia ... 
da presen1 CIMIÇID a e. Wi.IIO ArâJJ VIU. 
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AllifJVU 

I. As dilpllittes 11 ~ c.waça, s·aillloa vMde de 
aiiiÜilil• ..... nllda 11 ...... e i aaçiD • ..., ... .._,..._irta•!lhdl-.. 
.............. ,..de ........ 
ltlilrll dlnneiru 11di paàidl pela lei ou peiallllli1ul pil• 
fiel .. : é ii-. 

t O ~- de Cieain sa1n C1i1a1a de AltiiiFD de 1923 e a 
~ « Oii1ll IDe I Exaçlo de s-;. AD ... de 
1927 deixllo de • eiiD IIII I EIIIDs slliicl- e 11111dida e1 
·~ eil se INII ellripil pei lftllll Cllft'I!Çil. 

ArtipVIII 

1. A pr• CooW~~Çto es1li abena.llfé jl de lizembro de 195l a 
assilllura de r.Uikpr MIIIIR das Naps Una e llmbêm de ... • 
Ealo qw: s~ ou que dlmllte se tn tnet*o de qullpr órpl 
espeCiiiilõ l._ t1n1. *fle•ou" ..._ sclà pn·il 
Eaao di C(offe IJIIIIICÍIIIi de Jllliçl. ou qllkpler • ESlldo CIIVidllo 
pela AD!éia Gal •• Uaila 

1 ,... ~· · c~ iwri ser rd:lla c o ÍIISII1IIIeiiÓ <k 

r~mcaçlo sm .-•., Secretiio Geri! da • u• 

Arti&oiX 

r. A~C~esllilbenapaadesi'lallldmosEsllkls 
~ nt Anip VIII, 

AnitlX 

I. ~.;::· ,Eslaio podai. - da lliDia, IIÜiCIIçi1 ou adllo, 
~~~ qllt i ::~ C~. -*i I Dial OU I ..... lU 
ilrit&íra rr ~-~ ••ICÍIIIÍI'ie ·~. ~ Ti IÍCIIIÇio 
p~Ma terefeitn qaidó~ac._ ••·••• Ellldo. 

2: A qlllll(lrllilpo 1 fiiÍ -dia; ..... .._, m 1ii1a 
... IIIIIÍ&Içll.lls.iil(ial.dl ~ Unidlle·llilfiaa 
pit ii r'' i•ID dia I - ill"'hiwto pà'l s.ft Geri da·; 
Nlçles Uaidl ci1111111Ci• ou a plli da dia di IIIi em vf1 da · 
C~w~ç~Dpn1ifillo, cnma .. ••• 

3. C1111Jrespeloiquil_.. afllliaj~aCIMIIÇieiD for 
-. qtalllo da.-..;· ....... - Eilde .... 
alillt a p!lliililade de • 1 adidlliCIIiia e fim de -* a 
...., da ,..a C .. I til tellilllril. nspeillldHe I IIIIC:ssidà, 

•••·p«actGii•adoetM••~DGovemos 
de llllelrilóra. 

..,.XI 

No caso de IIII EM fcdnivo ou IHiliio. apliclr«-ll as sesunn~ 
dipliç6es: 

a) cr.tn rellçiD 111 lliplda~CIIMIIÇio"ae _. 
III j~ leailliva da aarillde f*i, I ..... do 
CIOYIIID f'*i - I - qll .. à &I* 
-klqaeliiiiDEDb~ 
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DECRETO LEGISLAnYO 
N'" 53, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concea
sio à Fundação Sara Nossa Terra para 
executar serviço de radiodlfusio de aons 
e imagens na cidade de Brasllla, Distrito 
Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se retere o De

creto sfn°, de 18 de setembro de 2000, que outorga 
concessão à Fundação Sara Nossa Terra para exe
cutar, por quinze anos, sem direito de exclusividade 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fln~ 
exclusivamente educativos, na cidade de Brasflia, 
Distrito Federai. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de abril de 2002. -Senador 
Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO 
N'" 64, DE 20021 · 

Aprova o texto do Ajuste Comple
mentar ao Convênio Bt\slco de Coopera
ção Técnica para Cooperação Twistlca 
celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Bollvarlana da Venezuela, em Ca
racas, em 8 de fevereiro de 2000 e de sua 
emenda, por troca de notas, conclukla 
em 11 de julho de 2000. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o texto do Ajuste Comple

mentar ao Convênio Básico de Cooperação Técnica 
para Cooperação Turfstlca celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Bolivariana da Venezuela, em Caracas, em 8 
de fevereiro de 2000 e de sua emenda, por troca de 
notas, concturda em 11 de julho de 2000. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que anerem o re
ferido Ajuste, bem como quaisquer ajustes comple
mentares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou com
promissos gravosos ao patrimOnio nacional. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de abril de 2002. -Senador 
Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal. 

O Gowmo da República Fcdezativa do Brasil 

c 

Cmsidrnrrxlo o CaaviaiD Básico de Ccoperaçlo Tbica firmado pelo 
Gmmo daRepábbFedaâvado Basil c pelo CiMmo da~Bolivlria 
da Yt.DtZUeia, ce1elado em SaDta Ela de Uaii:ll, em 20 de fevaeiro de 1973; 

Ca:iadr:s de que o 1lllismo repaallum ~ de iDrqllçio e 
l!!!!llnliirnam • tlllltiS IIIÇIIes; 

Ccmax:idol da impcltllda de ÍÓI:alli1lr o iDiadmbio 1llislico - o 
Brasil e I Vamela dlda IS~ famYis qaé s JDm111o tepreSellll, 
111110 em 1 fmr das tapee:.1im ecciiiiiiÍaS CCIIIO DO fomallo elo CCIJh:rimento 
JIOiimdoclospovtwdeambosospaises, 

MaalaollfiÍIIII: 

M .1'1111 ldaiiiD 1ICipaclalale. IIII lmlitD ele IIIIS xapeclias 

~··· lllddM lllldlllll1 paagnr e esdmDiar o ~ do 
llllilllo 111111 Gl dais pli.- I I idlleclr I coapeaçlo 11111 01 GlpiÚIIIOI ofidlis 
de1111:i1111D C ~tellcillalllsCIIIIIIIiYidldetlllialica. 

~ 

M Pds procurar1o 11bar medidls ttDdcalll a diDmdirí 110 tmílliio 
da 011111 Pri,. u inu que podem "~·de ~·cavés do 
iimdmbio de iilbiDaçló, publicidldc e IIIIICrial de pnmoçlo 1uriSiica. Para éstc 
~ IXIIIIÍIIIIiO I possibilidade de ~ CID feira, exibiç6es, semiDirios e 
oa11a1 Mllllll IUrillicos que 10 !mm . a cabo 110 t=itório da 011111 Pw. o 
iDnaabio de iabmaçlo das Mllllll tiiiÍSiiCGI IIIIIS mmcicllldos esiÍrlo qdcs 
a fll:ililw o dellawlvimealo e a ccarcia1iDç1o de JliCIIIa Qlrisàcos .de beneliQo 
JD6IuO, lliaCIIIIID I pniiiDÇit do llllltidr:sâno 
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ARUGQ7 

ARDGQI 

1. AJ l'lrlll &cilillliD e • 
1'"".""'i"' Tudllica 110 IIUil6áo ... I ~ • P.lc:zil6dos Oiiis de 
1tr11iVas e sr.rviços que Cllla am.,!. * Pn. CCIIIl o objllivo ·ele liWlpr Cl 

2002 

AJtTIOO 12 

AmJOlS 
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A&m<H6 

NomN' }Jo 

Teubo I hoara de cfiricir·me I V c. Excelêacia Cllllll Wdà 
de ~ moditicaçlo do disposiD DO Alli10 15 do Ajaste c.ra-.ID 
Coavê:Dio Bisico de Coopcraçto Taica ea111 o Gowmo da lep6blica 
Feclend:M do W e o Govmo da bp6blica Bolivlriaaa da Vearzaela pa 
a Cooperaçlo Turislicl, firlllldo Clll & ele fmniJo de 2000. O nfÍrido· ~ 
JIISSIIia • ter. sepinte recllçlo: 

"Artii:t, 15,~:.::.. 
O pMe. ~ CGDP!eMsllr elbi an • DI dila da 6llillll Nala an 
que m..a Plrte lDrorme a caDa da IJIIVVIÇio do AjliSIIseauado as fiiiiiCIÍ'OI 
requisr:os lepis iDIImcs; 1lli • cllnçlo ele dois (2) 111111, laiOVMis 
llltoml~ J111 periodDs iplis, IIQCIIOS qae 111111 elas b IIIIDÜe* 
seu de:;ejo de danmcii-lo, meclilaiB JIOtificaçJo escri1a l 011111 Plrte, par via 
diplomática". 

, ~-. 1 opo~ para reoovar a Vossa Excell:Dcia os 
proteste. da minha IDIIS aba CODSiderlçlo. . 

A Sua f.=ler.cia o Seabor 
Douur ~Olé Viceme Rqd Vale, 
MiDistrc diS RllaçGes Exlericns 
da Republica Bolivarilna da Veae:zuda 

IRA[)UCC!ÓN NO OFJÇ .. 

NocaN' ).20 

b:eleurisimo Selcr MiDisllu, 

Taao etlmr c1e dirilinDe 1 v .. EJCieacil lXIII Ia fiDIIidld 
de JIOP'W111111110Ciificaci6D de lo dilpaeslD Cll el AdiGIIo 15 dei Aa8do 

Complemearario al CciMaio Bisico de Coopa;iéa T6c:ail:a C11111 et 
Gobiemo de la R&páblica FeclaltM dei Brasil y el Gobiao da la Rep6Diica 
BoliVarillla de Vamela pa à ~ Turlslicl, fiDDto e1 I de 
fetmo de 2000. Didlo Articulo pai~ I lar la sipia tedacci6a: 

"Aniculo 15 
El preseme Acuerdo Camplemeolario eDirlri eo vigor eo la fecba de la 6ltima 
Nota CD que UDa Pane informe ala aca de la 1J10b1ci6.A dei Acaerdo sepn 
I~ respectivos requisitos leples imrDos; 1aldri 11111 durm de dos 111os, 
RIO'IIbles automiticamcDtt par paiodas ipales, a DaOS que 11111 ele lu 
Partes manifieste SU deseo de daJuDcildo, medilllle IIOiifiCICi6D escrila I la 
Olra Pane, I través de la vfa dip!amtti:t" 
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-~III'I«Mirin'o, 

'! qo 11 hancr di ctlgimll Vlllllra Ealenc:ill Clllll ~di~. 
llll.moclbc:i6n dilo clllpuiiiD III lt lllicuiD 15 lflf'AaiÍIÍIIÔ .. ~IIIIID 11 
Convril ·a.D di Coapncl6n Tblca .... 11 ~ de 11 Rlplllllca 
Fldlrlliva di Brld yll Gobilmo de 11 Reptjbb Elolvlrin de VIIIIZUIII 1m 11 
Coopndán Tllflb, &llllllo 11 8 de flllrn dl2000.1:1tfto lltb*l J11U11a 1 11nW 
llli;ullr4111dacd6n: 

A."tiQdo 15 

e pl'lllnlll Aa~n~ .... , ... , • .., tnnlá111 wtgar11111 11c:t11 dlll úllima 
Nola que 11111 Parti WQml • 11 .. de la llfllllldllllll Aalàl - los 
lllpldlvas ......... hllllol: tlllcllj &111 dlnc:l6n de dallliol ,...... 
IIJIIIiiMicaa•ltl por pddo ..... 111111101 que lN de IIIIMII ....... 111 
111110 di dllvâllo, _... a1111111c1ci611 IICIIIa altoa ,_ a 11Ms &IIII via 
dfplclmilicl". 

Er 11 CIIO dt qut 11 GobilmD de 11 ~ Balvalli• dt V .... 
~ can 11 ~---~- lâ Hall yll Nclll dii'IIIIUIIIIi di 
VUIIh eallncla ~ IIII enmr.Mi 11 ...... Coii ...... .-ID 11 
Coillllio BlilirlD di Coapnc16n,.T6rill 111ft 11 GclbllmÕ .di la Rlpúlb 
Fldnllvt III Brld y 11 Gobllino .,,..... BGMIIna di VIIIIZIIIII!m 11 
Coaperadón T\llltica. . 

....... 
llllrNnlfllnlo ..... 
fJalljldlr!àdiiDJ 
,... deli RlpiJill:l 
Fldl*dlbl . 
LI~ 

Aptovecho la opà1lrilld patiiiiiCIVII' a Vuestra Exallencia las ~ 
de mi mís IIII CGIIIidllldán. (fdo.) Ruy NINI PinldNoguirt 

Me es gra10 CCIIIIII'i:lr a vuesn Ealenda que el GalilmO dila RepLtlcl 
Bolivarlana de VtriiZIIIIIIIti c:cnfarml con 11 contlnido ie su Hall. 11 Qlll ,_, 
con la p11M1 CIXIU'Iiclai6n ccnstilu)'ln III ACIIII'IIo que enrR III • III ia 
flchl de IStl Nola. 

-=~/t-.-doli ..... 
• I 

I 
I 

DECRETO LEGISLAnYO 
tr 56, DE 2002 

Aprova o texto do Acon:lo entre o 
Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da República do Peru so
bre Cooperação e Coordenação em Mat6-
rla de Sanidade Agropecualrla, celebrado 
em Uma, em e de dezembro de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Faca aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover
no da República do Peru sobre Cooperação e Coor
denação em Matéria de Sanidade A.gropecuárla, ce
lebrado em Lima, em 6 de dezembro de 1999. 

Parágrafo únloo. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que Impliquem 
revisAo do referido Acordo, assim como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso 1 
do art. 49 da ConstituiçAo Federal, acarretem encargos 
ou compromi8S08 gravoaoa ao pa.trimOnio naciona\. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de abril de 2002. -Senador 
Rarnez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBUCA DO PERU 
SOBRE COOPERAÇÃO E COORDENACAO 

EM MATÉRIA DE SANIDADE AGROPECUÁRIA 

O Governo de República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República do Peru 
(doravante denominados "Partes Contratantesj. 
CONSIDERANDO: 
Que é de Interesse mútuo incrementar o inter

câmbio comercial de produtos agrlcolas e pecuários, 
bem corno a cooperação técnica nos aspectos fitos
sanitários e zoossanltários entre os dois palses; 

Que os aspectos cientfflcos, tecnológicos e nor
mativos em matéria de saúde animal e sanidade ve
getal revestem-se de especial Interesse para facilitar 
o comércio internacional de animais, vegetais, seus 
produtos e subprodutos e para preservar seus territó
rios livres de pragas e doenças; 

Que o reconhecimento, harmonização e agiliza
ção dos requisitos e procedimentos técnicos e admi
nistrativos exigidos nas Importações e exportações 
de produtos agrlcolas e pecuários facilitarão o comér
cio desses animais, vegetais, seus produtos e sub
produtos; 

Que ambas as Partes Contratantes ratificaram o 
Acordo sobre a Aplicação de Medidas Sanitárias e Fi
tossanitárias da Organização Mundial do Comércio 
(OMC); são partes da Convenção Internacional para 
a Proteção dos Vegetais (C\PV) da FAO, e domem
bros do Escritório Internacional de Eplzootlas (OIE) e 
do Comitê do Codex Aimentarius Decidem celebrar o 
seguinte Acordo: 
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CAPITULO I 
ObjeUvoa 

ARTIGO 1° 

O Governo da República Federativa do Brasil, 
através do Ministério da Agricultura e do Abasteci
mento e o Governo da República do Peru, através do 
Serviço Nacional de Sanidade Agrérla do Ministério 
da Agricultura (SENASA doravante denominadas 
Entidades Executoras, comprometem-se a: 

a) Identificar e dar prioridade às aç6es de coo
peraçao técnica em matérias de Interesse comum, 
com o objetivo de lograr um melhor controle das pra
gas e das enfermidades fito e zooesanitárias existen
tes e facilitar o comércio de produtos agrfcolas e pe
cuérios entre os dois pafses; 

b) elaborar programas para prevenir a introdu
ção e propagação, em seus respectivos territórios, de 
pragas e de enfermidades fito e zoossanltárias suje
itas a regulamentos quarentenário&, e também harmo
nizar, conforme o caso, os seus limites de tolerância; 

c) promover a adoçAo, em seus respectivos ter
ritórios, de regras harmonizadas sobre higiene e tec
nologia no que respeita aos controles oficiais de pro
dutos de origem animal e vegetal. 

CAP(TULO 11 
DasAç6ee 

ARTIGO 2" 

A cooperação entre as Partes Contratantes se 
dará através: 

a) do interoémblo de legislação e de Informação 
técnico-cientftica sobre a situação fito e zoossanltárla 
no território de cada uma das Partes Contratantes, In
cluindo métodos de controle de pragas e enfermida
des, técnicas de diagnóstico, manejo e elaboração de 
produtos e subprodutos de origem animal e vegetal; 

b) do intercâmbio de pessoal especializado, 
com a finalidade de lnspecionar, na origem, os proce-

dimentos e condições fito e zoossanitárias de produ
ção animal e vegetal; 

c) da definição de programas e tratamentos e 
fito e zoossanitários especifico& que agilizem os pro
cedimentos de comércio de produtos agropecuárlos; 

d) da colaboração reciproca de caráter técnico 
em aspectos de reconhecimento, diagnóstico e medi
das de prevenção de risco sanitário de ocorrências 
nos territórios de ambos os pafses; 

e) do intercâmbio de especialistas e pessoal es
pecializado nas matérias do presente Acordo, com 
fins de pesquisa e capacltaçAo. 

CAP(TULO III 
Direitos • Obrigações das 

Partes Contratantes 

ARTIG03° 

As Partes Contratantes terAo os seguintes direi
tos e obrigações: 

a) adotar, manter ou aplicar medidas fito e zoos
sanitárias de verificação de resfduos, em conformlda-

de com o presente Acordo, necessárias para a prote
çAo da vida, da saúde humana, da saúde animal e da 
sanidade vegetal, no âmbito do Acordo sobre a Apll
caçAo de Medidas Sanitárias e Fltossanltárlas da 
Organização Mundial de Comércio (OMC). NAo 
obstante, cada Parte Contratante teré o direito de fi
xar seus nfvels de proteçAo, com base nos princípios 
cientlficos da análise de risco; 

b) a Parte exportadora deverá certificar o cum
primento das exigências de lmportaçAo da outra Par
te, que poderá exigir, quando considerar necessário, 
os certificados fito e zooasanltários acordados para 
fins de lntercémbio comercial de produtos agrope
cuários; 

c) outorgar as facUidlldes necessárias para ave
rificação dos controles, lnspeç6es, aprovaç6es e pro
gramas de caréter fito e zooesanltárlos; 

d) promover o estabelecimento de sistemas de 
harmonizaçAo no Amblto agrosaanltário para méto
dos de amostragem, diagnóstico e lnapeçAo e certlft
caçAo de animais, vegetais, seus produtos e subpro
dutos nos nrvels de campo, processamento Industrial 
e lugar de entrada; 

e) produzir, registar e lntercamblar informação 
sobre os laboratórios de análises de animais, vegeta
la, seus produtos e subprodutos a serem exportados 
bilateralmente; ademais, estabelecer protocolos para 
as análises de laboratório a realizar quando necessá
rio no trAnsito de animais entre os dois parses; 

f) oferecer facilidades para a capacltaçAo de 
pessoal técnico em Instituições de ensino e pesquisa 
e em outras entidades afins à sanidade agropecuária. 

ARTIG04° 

As Partes Contratantes se comprometem a noti
ficar-se mutuamente: 

a) as mudanças significativas que ocorram na 
área zoossanltárla, tais como o aparecimento ou a 
suspeita de doenças exóticas, conforme as listas A e 
B do Escritório Internacional das Eplzootlas (OIE), 
dentro das 24 horas Imediatamente seguintes à de
tecção do problema; 

b) as mudanças significativas na sltuaçAo fitos
sanitária, tais como o surgimento de pragas quarente
nárias ou a propagação destas sob controle oficial, no 
prazo de 1 o dias a partir de sua verificaçAo; 

c) as ocorrências de lmporténcia epidemiológi
ca no que respeita a doenças e pragas nAo Incluídas 
nos dois Itens anteriores; 

d) as alteraç6es nas normas fito e zoossanltárlaa 
vigentes que possam afetar o lnteroémblo comercial 
bilateral de produtos agropecuárlos, pelo menos 60 
dias antes da data de entrada em vigor da nova dispo
sição, de modo a permitir observações da outra Parte 
Contratante. As sltuaç6es de emergência estAo Isen
tas do prazo anteriormente Indicado. 

e) as medidas de urgência que se Implementem 
para controlar os focos ou surtos de pragas de Impor
tância quarentenárla e de enfermidades de notifica
ção obrigatória. 
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CAPrTULOIV 
De Comlas6o Mista e das 

Entidades Executo .... 

ARTIG0 5° 

A coordenaçllo e supervlsAo da aplicação do 
presente Acordo estarao a cargo de uma ComlssAo 
Mista integrada por representantes das Entidades 
Executoras da seguinte forma: 

- O Secretário de Defesa Agropecuárla do Bra
sil, ou seu representante; 

- o Chefe do Serviço Nacional de Sanidade 
Agraria (SENASA) do Peru, ou seu representante; 

- As respectivas equipes técnicas que se esti
mem adequadas. 

ARTIG06° 

cabe à ComlssAo Mista definir as regiões espe
cfflcas onde se etetuarAo os trabalhos de cooperaçAo 
e os projetas a realizar. 

ARTIG07° 

A ComlssAo Mista buscará promover, em seus 
respectivos territórios, a participação de instituições e 
assoclaç6es dos setores público e privado no cumpri
mento dos objetivos e ativldades previstas no presen
te Acordo. 

ARTIG08° 

Para discutir sobre matéria técnlco-cientfflca e 
harmonização de requisitos fito e zoossanitárlos, bem 
como os demais assuntos que surjam durante a exe
cução do presente Acordo, a Comissão Mista reu
nir-se-á pelo menos uma vez por ano, em data e local 
acordados mutuamente. A sede do encontro será ro
tativa. 

ARTIG09° 

As Entidades Executoras elaborarão, de manei
ra coordenada, um Informe anual sobre o desenvolvi
mento dos resultados deste Acordo. 

ARTIGO 10 

A Entidade Executora que, ao abrigo do presen
te Acordo, enviar representantes e especialistas ao 
território da outra Parte Contratante, arcará com os 
gastos correspondentes, a menos que as Partes Con
tratantes decidam o contrário. A Parte Contratante 
do pafs anfitrião facilitará o acesso dos funcionários 
aos lugares onde estes devam desenvolver o seu tra
balho e proporcionará a assistência necessária ao 
cumprimento da mlssAo. 

ARTIGO 11 

As Partes Contratantes poderao. com base nes
te Acordo, subscrever Protocolos Complementares 
em assuntos especfflcos de Interesse mútuo. Todo 
Protocolo Complementar subscrito ao abrigo deste 
Acordo constituirá parte Integrante do mesmo. 

CAPITULO V 
Perfodo de VI-nela e Emanei-

ARTIGO 12 

O presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) 
dias após recebida a última notificação em que uma 
das Partes Contratantes Informa à outra do cumpri
mento dos requfaltoa legais necessários à sua entra
da em vigor. Terá validade de 1 (um) ano e será pror
rogado automaticamente por Iguais perfodos sucessi
YOS, exceto se 6 (sela) meaes antes do término de um 
perrodo uma daa Partes Contratantes notificar a ou
tra, por escrito, de sua dectaAo de denunciá-lo. 

ARTIGO 13 

O presente Acordo poderá ser alterado petas 
Partes Contratantes. As modlflcaç6es entrarão em vi
gor segundo o dleposto no Artigo 12. 

ARTIG014 

Em casos de emergência de ameaça à saúde 
pública animal ou à sanidade pública vegetal, as Par
tes Contratantes poderAo suspender a aplicaçAo do 
presente Acordo. A auapenallo deste Acordo. aaaim 
como a sua reatlvaçAo, serão comunicadas Imediata
mente à outra Parte Contratante. 

ARTIGO 15 

Qualquer divergência sobre a interpretaçAo ou 
execuçAo do presente Acordo será resolvida por via 
diplomática. 

ARTIGO 16 

O término do presente Acordo nAo afetará a rea
llzaçAo das atlvidades de cooperaçAo que se encon
trem em execuçAo. 

Feito em Uma. em 6 de dezembro de 1999, em 
doia exemplares origlnala, nos idiomas português e 
espanhol, sendo ambos os textos Igualmente autên
tlcoa. 

Pelo Govemo da República Federativa do Brasil. 
- Joe6 Vetpa FUho, Embaixador. 

Pelo Governo da Rep(lblca do Peru. - Feman
do Traegnlee Gnmc:la, Ministro das Relaç6es EJite
rloree. 

DECRETO LEGISLAnVO N'" &8, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
AssoclaçAo Comuntblrta Cajueiro a exe
cutar -rvlço de radlodllu.ao comunttl
rta ne cidade de CaJueiro, Eatado de Ala
goaa. O Congreaao Nacional deCr.ta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refera a Por
taria n° 313. de 5 de julho de 2000, que autoriza a 
AssoclaçAo Comunitária cajueiro a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodl
fusAo comunitária na cidade de Cajueiro, Estado de 
Alagoas. . 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaqAo. 

Senado Federal, 26 de abril de 2002. - Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N'" ST, DE 2002 

Aprova sollcltaçio de o Brasil fazer 
a declaração facultativa prevista no arti
go 14 ela Convençio Internacional sobre 
a Ellmlnaçio de Todas aa Formas de Dla
crlmlnaçio Racial, reconhecendo a co,. 
petlncla do Comlt6 Internacional para a 
Eliminação ela Dlacrlminaçio Racial para 
receber e analisar denúncias de violação 
dos direitos humanos cobertos na Con
venção. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rca aprovada solicitação de fazer a de

claração facultativa prevista no artigo 14 da Conven
ção Internacional sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação Racial, reconhecendo a 
competência do Comitê sobre a Eliminação da Discri
minação Racial para receber e analisar denúncias de 
violações dos direitos humanos cobertos na Conven
ção. 

Parágrafo únioo. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão da referida Convenção, bem corno, 
nos tennos do inciso I do art. 49 da Constituição Fe
deral, quaisquer ajustes COrf1>lementares que acarre
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô
nio nacional. 

Art. 2!' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 26 de abril de 2002. -Senador 
Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE A 
ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE 

DISCRIMINAÇÃO RACIAL (1968) 

Os Estados-partes na presente Convenção, 
Considerando que a Carta das Nações Unidas 

baseia-se em prlncfplos de dignidade e igualdade ine
rentes a todos os seres humanos, e que todos os 
Estados-membros comprometem-se a tomar medi
das separadas e conjuntas, em cooperação oom a 
Organização, para a oonsecuçlo de um dos propósi
tos das Nações Unidas, que é promover e encorajar o 
respeito universal e a observância dos direitos huma
nos e das liberdades fundamentais para todos sem 
discriminação de raça, sem, idioma ou religião. 

Considerando que a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos proclama que todos os seres hu-

manos nascem livres e iguais sem dignidade e direi
tos e que toda pessoa pode invocar todos os direitos 
estabelecidos nessa Declaração, sem distinção algu
ma, e principalmente de raça, cor ou origem nacional. 

Considerando que todas as pessoas são iguais 
perante a lei e têm direito a igual proteção contra qual
quer discriminação e contra qualquer incitamento à 
discriminação. 

Considerando o suposto autor baseia-se em 
princfpios de dignidade e igualdade inerentes a todos 
os seres humanos, e que todos os Estados-membros 
corf1>rometem-se a tomar medidas separadas e con
juntas, em cooperação com a Organização, para a 
consecução de um dos propósitos da Nações Unidas, 
que é promover e encorajar o respeito universal e a 
observância dos direitos humanos e das liberdades 
fundamentais para todos, sem discriminação de raça, 
sexo, idioma ou religião. 

Considerando que a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos proclama que todos os seres hu
manos nascem livres e iguais em dignidade e direitos 
e que toda pessoa pode invocar todos os direitos es
tabelecidos nessa Declaração, sem distinção alguma, 
e principalmente de raça, cor ou origem nacional. 

Considerando que todas as pessoas são iguais 
perante a lei e têm direito a igual proteção contra qual
quer discriminaçlo e contra qualquer incitamento à 
discriminação. 

Considerando que as Nações Unidas tem con
denado o colonialismo e todas as práticas de segre
gação e discriminação a ele associadas, em qualquer 
forma e onde quer que existam, e que a Declaração 
sobre a Outorga da Independência aos Pafs e Povos 
Coloniais de 14 de dezembro de 1960 (Resolução no 
1514 (XV) da Assembléia Geral) afinnou e proclamou 
solenemente a necessidade de leva-las a um fim rápi
do e incondicional. 

Considerando que a Declaração das Nações 
Unidas sobre a Eliminação de todas as formas de dis
criminação racial de 20 de dezembro de 1963 (Reso
lução no 1.904 (XVII) da Assembléia Geral) afirma so
lenemente a necessidade de eliminar rapidamente a 
descriminaçlo racial no mundo, em todas as suas for
mas e manifestações, e de assegurar a compreensão 
e o respeito à dignidade da pessoa humana. 

Convencidos de que a doutrina da superiorida
de baseada em diferenças raciais é cientificamente 
falsa, moralmente condenável, socialmente Injusta e 
perigosa, e que não existe justificação para a discrimi
nação racial, em teoria ou na prática, em lugar algLm. 
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Reafirmando que a discriminação entre as pes
soas por motivo de raça, cor ou origem étnica é um 
obstáculo às relações amistosas e pacificas entre as 
nações e é capaz de perturbar a paz e a segurança 
entre os povoa e a harmonia de pessoas vivendo lado 
a lado, até dentro de um mesmo Estado. 

Convencidos de que a existência de barreiras 
raciais repugna os Ideais de qualquer sociedade hu
mana. 

Alarmados por manifestações de discrimina
ção racial ainda em evidência em algumas áreas do 
mundo e por polftlcas governamentais baseadas 
em superioridade racial ou ódio, como as potrUcas 
de apartheld, segregação ou separaçlo. 

Resolvidos a adotar todas as medidas necessá
rias para eliminar rapidamente a discriminação racial 
em todas as suas formas e manlfestaçOes, e a preve
nir e combater doutrinas e práUcas racistas e constru
Ir uma comunidade intemaclonallivre de todas as for
mas de segregação racial e discriminação racial. 

Levando em conta a ConvençAo sobre a Discri
minação no Emprego e Ocupação, adorada pela 
Organização Internacional do Trabalho de 1958, e a 
Convenção contra a Discriminação no Ensino, &dota
da pela Organização das Nações Unidas para a Edu
cação, a Ciência e a Cultura, em 1960. 

Desejosos de completar os princrpios estabele
cidos na Declaração das Nações Unidas sobre a El
minação de Todas as Formas de Discriminação Raci
al e assegurar o mais cedo possrvel a adoção de me
didas práticas para esse fim. 

Acordam o seguinte: 
••••• ~- •••••••••••• o •••• o •••••••••••••• o ••••••••••••• o ••• o. o ••••• o ••••••••••••••• o •• 

PARTE 11 

···················································································· 
Artigo 14 - 1. Todo Estado-Parte na presente 

Convençio poderá declarar, a qualquer momento, 
que reconhece a competência do Comitê para rece
ber e examinar as comunicações enviadas por lndivf
duos ou grupos de indlvfallós-Sõlf"sua jurisdlçAo, que 
aleguem ser vrtimas de violação, por um Estado-Par
te, de qualquer um dos direitos enunciados na pre
sente Convenção. O Comitê não receberá comunica
ção alguma relativa a um Estado-Parte que não hou
ver feito declaração dessa natureza. 

2. Qualquer Estado-parte que fizer urna declara
ção de conformidade com o parágrafo r do presente 
artigo, poderá criar ou designar um órgAo dentro de 
sua ordem jurídica nacional, que terá a competência 
para receber e examinar as petiç6es de pessoas ou 

grupos de pessoas sob sua jurisdição, que alegarem 
ser vftima de urna violação de qualquer um dos direi
tos enunciados na presente Convençlo e que esgota
ram os outros recul'808 loca\& disponlvei&. 

3. A declaração feita de conformidade com o pa
rágrafo 1° do presente artigo e o nome de qualquer ór
gão criado ou designado pelo Estado-Parte interes
sado, consoante o parágrafo ~ do presente artigo, 
serAo depositados pelo Estado-Parte interessado 
j~o ao Secretário Geral das Nações Unidas, que re
meterá cópias aos outros Estados-Partes. 

A declaração poderá ser retirada a qualquer mo
mento, mediante notificação ao Secretário Geral das 
Naç6es Unidas, mas esta retirada não prejudicará as 
comunicaç6es que já estiverem sendo estudadas 
pelo Comitê. 

4. O órgão criado ou designado de conformida
de com o parágrafo ~ do presente artigo, deverá 
manter um registro de petições, e cópias autentica
das do registro serAo depositadas anualmente porca
nais apropriados junto ao Secretário Geral das Na
ções Unidas, no entendimento de que o conteúdo 
dessas cópias não será divulgado ao público. 

5. Se não obtiver reparação satisfatória do órgão 
criado ou designado de conformidade com o parágra
fo~ do presente artigo, o peticionário terá o direito de 
levar a questão ao Comitê, dentro de seis meses. 

6. a) O Comitê levará, a título confidencial, qual
quer comunicação que lhe tenha sido endereçada, ao 
conhecimento do Estado-Parte que supostamente 
houver violado qualquer das disposições desta Con
venção, mas a ldenUdade da pessoa ou dos grupos 
de pessoas não poderá ser revelada sem o consenti
mento expresso da referida pessoa ou grupos de pes
soas. O Comitê não receberá comunicações anOni· 
mas. 

b) Dentro dos três meses seguintes, o Estado 
destinatário submeterá ao Comitê as explicações ou 
declarações por escrito que elucidem a questão e, se 
for o caso, indiquem o recurso julidlco adotado pelo 
Estado em questAo. 

7. a) O Comitê examinará as comunicações re
cebidas em conformidade com o presente artigo à luz 
de todas as informações a ele submetidas pelo Esta
do Interessado e pelo peticionário. O Comitê só exa
minará uma comunicação de um peticionário após 
Ter-se assegurado de que este esgotou todos os re
cursos Internos disponlveis. Entretanto, esta regra 
não se aplicará se os processos de recursos excede
rem prazos razoávei&. 
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b) O Comitê comunicará suas sugestões e reco
mendações eventuais ao Estado-Parte e ao peticio
nário em questAo. 

8. O Comitê incluirá em seu relatório anual um 
resumo destas comunicações e, se for necessário, 
um resumo das explicações e declarações dos Esta
dos-Partes interessados, assim como suas próprias 
sugéstões e recomendaçOee. 

9. O Comitê somente terá competência para 
exercer as funçOes previstas neste artigo se pelo me
nos dez Estados-Partes nesta ConvençAo estiverem 
obrigados, por declarações feitas de conformidade 
com o parágrafo 1° deste artigo. 

PARTE III 

Artigo 19- 1 . A presente Convenção entrará em 
vigor no trigésimo dia a contar da data em que o vigé
simo sétimo Instrumento de ratificação ou adesão 
houver sido depositado junto ao Secretário Geral das 
Nações Unidas. 

2. Para os Estados que vierem a ratHicar a pre
sente Convenção ou a ela aderirem após o depósito 
do vigésimo sétimo Instrumento de ratlficaçAo ou ade
são, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a 
contar da data em que o Estado em questão houver 
depositado seu Instrumento de ratificação ou adesAo. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 58, DE 2002 

Aprova o texto do Acordo sobre Co
operação no campo da Sanidade Veteri
nária, celebrado entra o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo 
da Rom6nla, em Brasma, em 2& de julho 
de2000. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o texto do Acordo sobre 

Cooperação no Campo da Sanidade Veterinária, ce
lebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da Roménia, em Brasflia, em 25 de 
julho de 2000. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim como 
quaisquer ajustes complementares que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimOnio 

nacional, nos termos do Inciso I do art. 49 da Constitui
ção Federal. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de abril de 2002. -Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA ROM~NIA SOBRE 

COOPERAÇÃO NO CAMPO DA 
SANIDADE VETERINÁRIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da Romênia 
(doravante denominado8 "Partes Col'ltrtiantes"), 
Decididos a expandir e desenvolver a coopera-

ção mútua no campo da veterinária, a fim de assegu
rar o nfvel adequado de proteçAo contra doenças de 
animais e doenças humanas causadas por produtos 
de origem animal caracterizados como Impróprios 
para a saúde, e 

Guiados pelo desejo de desenvolver as rela
ções entre os dois pafses, de facilitar o comércio mú
tuo de animais, sêmen para Inseminação artificial, 
embriões, ovos para reprodução, produtos de origem 
animal, medicamentos e outros produtos de uso na 
medicina veterinária, forragem e outros produtos que 
possam afetar a saúde animal, 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO 1° 

As Partes Contratantes cooperarão com vistas à 
proteçAo dos territórios dos seus Estados contra a in
trodução e/ou disseminação de doenças de animais 
quando da importação, exportação e trAnsito de ani
mais, sêmen para inseminação artificial, embriões, 
ovos para reprodução, produtos de origem animal, 
medicamentos e outros produtos de uso na medicina 
veterinária, forragem e outros produtos que possam 
afetar a saúde animal. 

ARTIGO 2" 

. As autoridades de sanidade veterinária compe
tentes das Partes Contratantes para fins de imple
mentação do presente Acordo são: 

- Pela parte brasileira, o Ministério da Agricultu
ra e do Abastecimento; 

- Pela parte romena, a Agência Nacional de Sa
nidade Veterinária do Ministério da Agricultura e da 
Alimentação. 

ARTIGO :r' 

As autoridades de sanidade veterinária compe
tentes das Partes Contratantes deverlo estabelecer, 
de comum acordo, atividades conjuntas para simplifi
car os procedimentos de sanidade veterinária para a 
importação, exportação e trAnsito de animais, sêmen 
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para inseminação artificial, embriões, ovos para re
produçio, produtos de origem animal, medicamentos 
e outros produtos de uso na medicina veterinária, for
ragem e outros produtos sujeitos a controle de sani
dade veterinária na fronteira. Ativldades em conjunto 
deverão ser acordadas, levando-se em considera
ção as legislações brasileira e romena, bem como as 
orientações emanadas do Acordo sobre a Aplicação 
de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias da Organiza
ção lntemacional do Comércio: 

ARTIG04° 

1. As autoridades de sanidade veterinária com
petentes devem fornecer-se mutuamente, sem demo
ra, informação sobre: 

a) a ocorrência, no território de seus Estados, 
das doenças especificadas na lista A do Escritório 
lntemacional de Eptzootias, incluindo o nome da es
pécie, o número de animais afetados por doenças, as 
áreas de ocorrência dos surtos, a base do diagnóstico 
e o tipo de atividade conduzida com vistas ao controle 
das doenças; 

b) as doenças infecciosas de animais especifi
cadas nas listas A e B do Escritório Internacional de 
Eplzootias, em boletins mensais; 

c) as condições de sanidade veterinária e os ti
pos de certificados de sanidade veterinária que defi
nem as condições de importação, exportação e licen
ças de trânsito para animais, sêmen para insemina
ção artificial, embriões, ovos para reprodução, produ
tos de origem animal, medicamentos e outros produ
tos de uso na medicina veterinária, forragem e outros 
produtos que possam afetar a saúde dos animais. 

2. As autoridades de sanidade veterinária com
petentes das Partes Contratantes deverão infor
mar-se mútua e imediatamente sobre as medidas 
preventivas tomadas no caso da ocorrência de doen
ça especificada na lista A do Escritório Internacional 
de Epizootias no território de pafs vizinho. 

ARTIG0 5° 

1. As Partes Contratantes deverão apoiar a coo
peração entre as autoriaaaes de sanidade veterinária 
competentes e entre instituições brasileiras e rome
nas que se beneficiem de avanços cientfficos e tecno
lógicos no campo da sanidade veterinária, por inter
médio de: 

a) intercâmbio de experiências e conhecimen
tos relativos aos temas profissionais da veterinária; 

b) cooperação ente as autoridades de sanidade 
veterinária competentes e instHuições; 

prorrogada por sucessivos perlodos de 5 (cinco) 
anos, salvo se urna das Partes Contratantes decidir 
denunciá-lo, por notlflcaçllo escrita à outra Parte Con
tratante, pelo menos 6 (seis) meaea antes da data da 
respectiva expiraçllo. 

ARTIGO 10 

Na data em que este Acordo entre a República 
Federativa do Brasil e o Governo da Roménia entrar 
em vigor, o Protocolo Sanitário-Veterinário referente 
às condições de importaçAo doa animais vivos e doa 
produtos de origem animal, conclufdo entre o Gover
no da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Socialista da Roménia, que entrou em vi
gor 11 de março de 1974, deixa de ter validade nas 
relações entre o Governo da República Federativa do 
Braall e o Governo da Roménia. 

Feito em Braallla, 25 de julho de 2000, em doia 
exemplares orlglnaJs, nos idiomas português, romeno 
e Inglês, sendo todos os textos Igualmente autênticos. 
Em caso de divergência de lnterpretaçllo, prevalecerá 
a veraAo em Inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do BrasH. 
- Lulz Fallpe LampNia, Ministro de Estados das Re
laçOea Exteriores. 

Pelo Governo da Roménia. - Stallan Oancea, 
Secretário no Ministério dos Negócios Estrangeiros. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" &a. DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaaocl
ação Equipa Canal 8 a executar -rvlço 
de radlodlfuaAo comunlblrla na cidade de 
Marlópolla. Eatado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 148, de 25 de abril de 2000, que autoriza a 
AaaociaçAo Equipe Canal 8 a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão comunitária na cidade de Mariópolla, Estado 
do Paraná. 

Art. 2." Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 26 de abril de 2002. -Senador 
Rarnez Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
NO ao. DE 2002 

Aprova o alo que -..ortza a Aeac c!açiio 
Comunlb\rla de AbadiAnla a axacutar serviço 
de radiodifusão comunlblrla na cidade da 
AbadiAnla, Estado da Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 487, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária de AbadiAnla a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão comunitária na cidade de AbadiAnia, Esta
do de Goiás. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de abril de 2002. -Senador 
Rarnez Tabet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N'" 61, DÉ 2002 

Aprova o ato que renova a parmla
aAo outorgada .. FM SYreo Som Eapeclal 
Ltda. para explorar -rvlço de radlodlfu
do aono .. am treqo•ncla modulada na 
cidade de Osaeco, Eatado da SAo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que ae retere a Por

taria n° 44, de 23 de janeiro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 15 de março de 1995, a permis
sAo outorgada à FM Stéreo Som Especial Ltda. para 
explorar, aem direito de exclusividade, serviço de ra
dlodHusao sonora em freqOêncla modulada na cidade 
de Osasco, Estado de SAo Paulo. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 2 de maio de 2002. -Senador 
Ramez Tabat, Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 82, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aeaocl
ac;Ao Comunltlirta UrtlgAo a executar _,... 
viço da l'lldlodlfuaAo comunlt6rla na cida
de da SAo Jo6o da Urtiga, e.t.do do Rio 
o .. nda do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que ae retere a Por

taria n° 21 o. de 31 de maio de 2000, que autoriza a 
Aaaoctação Comunitária UrtlgAo a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodl
fusAo comunitária na cidade de SAo .JoAo da Urtiga, 
Estado do Alo Grande do Sul. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaç&o. 

Senado Federal, 2 de maio de 2002. -Senador 
Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 63, DE 2002 

Aprova o ato que outorga pannlasão 
il Fundac;Jio Educacional, Cuttu..a a Artfs
tlca Queluz da Ulnaa para executar aarvl
ço de radlodlfusAo aono .. em freq06ncla 
modulada na cidade da Con-lhalro La
falata, Estado da Minas O...ls. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Ftca aprovado o ato a que ae refere a Por

taria no 491 • de 17 de agosto de 2000, que outorga 
permissão à Fundação Educacional, Cultural e Artrs
tlca Queluz de Minas para executar. por dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radlodifusAo 
sonora em freqOêncla modulada, oom fina exclusiva
mente educativos, na cidade de Conselheiro Lafalete, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 2 de maio de 2002.- Senador 
Rarnez Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 64, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concaa
allo la FundaçAo TV Educativa Unlvaral
dada Católica da Santos para executar 
aarvÇo da radlodlfuallo da 80118 a Ima
gens na cidade da CubatAo, e.tado da 
SAo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que aa refere o De

creto s/n°, de 6 de outubro de 2000, que outorga con
cessAo à FundaçAo TV Educativa Universidade Cató
lica de Santos para executar, por quinze anos, aam di
reito de exclusividade, aarvlço da radlodifusAo de 
sons e Imagens, oom fins exclusivamente educativos, 
na cidade de Cubatao, Estado de SAo Paulo. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 2 de maio de 2002. - Senador 
Ramaz Tabal, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 65, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaaocl
açao Cultural • Educativa da v... Cruz 
do Oeste a executar -rvlço da r.dlodlfu
..o comunlhirla na cidade da Vera Cruz 
do Oeste, Estado do Paran6. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 461, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 

Oeste a executar, portrêa anos, sem direito de exclu
slvtdade, serviço de radlodlfusAo comunitária na cida
de de Vera Cruz do Oeste, Ealado do Paraná. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publcaçAo. 

Senado Federal, 2 de maio de 2002. - Senador 
Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO W 86, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaaocl
avAo ComunltAArla Ana Roberto- ACAR a 
executar -rvlço da radlodlfuallo comunl
tlirla na cidade da Miado Valha, Eatado 
doCaanl. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 267, de 14 de junho de 2000, que autoriza a 
AssoclaçAo Comunitária Ana Roberto - ACAR a exe
cutar, por três anos, aam direito de exclusividade, ser
viço de radlodlfuaAo comunitária na cidade de MissAo 
Velha, Estado do Ceará. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 2 de maio de 2002. - Senador 
Ramaz Tabet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N"87, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associa
ção de AaelaNncla ao Menor Carente de 
Abalara - AAMCA a executar -rvk;o de 
radlodlfudo comunitária na cidade de 
Aba .... Estado do Ceanl. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria 0° 304, de 5 de julho de 2000, que autoriza a 
AssociaçAo de Assistência ao Menor CaR~nte de Abal
ara - AAMCA a executar, por três anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Abaiara, Estado do Ceará. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vlgor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 2 de maio de 2002. - Senador 
Ramez Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 88, DE 2002 

Aprova o ato que autoriZII a 
OCAMISAO - Aaaoclac;Ao Brasllalra da 
Prevenção A Doença Infecto-Contagio
• Cidadania a executar .. rv~ço da radlo
dlfulliio comunlt6rla na ciciada de .laboa
tAo dos Guararapaa, Estado ela Pernam
buco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. 1 o Fica aprovado o ato a que se refeRI a Por

taria n° 331 • de 5 de julho de 2000, que autoriza a 
OCAMISÃO - Associação Brasileira de Prevenção à 
Doença Infecto-Contagiosa e Cidadania a executar, 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de JaboatAo dos 
Guararapes, Estado de Pernambuco. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 2 de maio de 2002. - Senador 
Ramez Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 89, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaaocl
ac;ão Comunlt6rla São Franci8CO Padroei
ro a executar aarvlço da radlodlfuaiio co
munitária na cidade da Poço Dantaa, 
Estado da Parafba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refeRI a Por

taria n° 565, de 18 de setembro de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária SAo Francisco Padroeiro a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Poço Dantas, Estado da Paralba. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 2 de maio de 2002. - Senador 
Ramez Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 70, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaaocl
ação Comunlt6rla Araçãs FM a executar 
-rvk;o de radlodlfulliio comunitária na 
cldada da~. Estado da Bahla. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 297, de 21 de junho de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária Araçás FM a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço dera
dlodlfu&Ao comunitária na cidade de Araçás, Estado 
da Bahla. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 2 de maio de 2002. -Senador 
Ramez Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 71, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ACCS -
AaaoclaçAo Cultural • Comunicação So
cial a executar -rvk;o da radiodifusão 
comunlt6rla na cidade de ltupeva, Estado 
da São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 466, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
ACCS- Associação Cultural e Comunicação Social a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radlodifusAo comunitária na cidade de !tu
peva, Estado de SAo Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 2 de maio de 2002. - Senador 
Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 72, DE 2002 

Aprova o ato que outorga parmls
do à Fundac;Ao Nossa Senhora das Do
res para executar serviço da radiodifusão 
sonora em fraqQAncla modulada na cida-
de da Dores do lndalá. Estado de Min-
Gareis. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. 1 o Fica aprovado o ato a que se refeRI a Por

taria n° 817, de 28 de dezembro de 2000, que outorga 
permissAo à Fundação Nossa Senhora das Dores 
para executar, por dez anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radlodlfusAo sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na ci
dade de Dores do lndalá, Estado de Minas Gerais. 

Arl. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 2 de maio de 2002. - Senador 
Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLAnYO tr 73. DE 2002 

Aprov. o ato que outorga parmleeiio 
à RÁDIO TUCANO FU L TDA. para explo
rar serviço da radlodifuaiio aonora em 
freqü6ncia modulada na cidade de Tuca
no. Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 142, de 29 de agosto de 1989, que outorga 
permissão à Rádio Tucano FM Ltda. para explorar, 
pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqOência 
modulada na cidade de Tucano, Estado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de maio de 2002. - Senador 
Ramez Tabat. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO tr 74. DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Aaaociaçiio de Cooperação • Desenvolvi
mento - ACOOD a executar serviço da ra
diodifusão comunitária na cidade de 
Mae-p6. Estado do Cear ... 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Ftca aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 458, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação de Cooperação e Desenvolvimento -
ACOOD a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Massapê, Estado do Ceará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de maio de 2002. -Senador 
Ramaz Tabat. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO tr 75. DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza a 
Associação Comunitária para o Prograe
eo da Cidadania da Silo Francieco do 
Conde a executar -rvlço da radlodlfu
aiio comun~rla na cidade da Silo Fran
claco do Conde. Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 389, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária para o Progresso da Cklada
nia de São Francisco do Conde a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de SAo Francisco do 
Conde, Estado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de maio de 2002. -Senador 
Ramez Tabat. Presidente do Senado Federal. 

~ :DECRETO LEGISLATIVO ND 76, DE 2002 

Aprova o texto do Acordo entra o 
Governo da Rapllbllca Fadaradva do Bra
eil • o Governo da Rap\ibllca da Cor61a. 
sobra ._liÇão da Vlatoa. calabrado em 
Seul. am 18 da janeiro da 2001. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. 1° Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover-
no da República da Coréia, sobre Isenção de VIStos, 
celebrado em Seul. em 18 de janeiro de 2001. 

Parágrafo único. Ftcam sujeitos à consideração 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resuhar em revisão do referido Acordo, bem corno 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarre
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimO
nio nacional. 

Arl. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 8 de maio de 2002. - Senador 
Ramez Tabat, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N'" T7, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permlaaiio 
ta FUNDAÇAO GILVAN COSTA para exe
cutar -rvlço de radlodlfudo aonora em 
freq06ncla modulada na cidade de Olin
da, Estado de Pamambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 353, de 5 de julho de 2001 ' que outorga per
missAo à FundaçAo Gllvan Costa para executar, por 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqOência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Olinda, 
Estado de Pernambuco. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de maio de 2002. - Senador 
Ramez Tebat, presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 78, DE 2002 

Aprova o alo que outorga parmlaaiio 
ta FUNDAÇAO .JOSEFA ALVARES pana exe
cutar aarvJço de radlodlfuaiio aonora em 
fraqGAncla modulada na cidade de Vitória 
da santo Antiio, E8tado de Pemambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 354, de 5 de julho de 2001 ' que outorga per
mlssAo à FundaçAo Josefa Alvares para executar, por 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
dlodlfusAo sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Vitória de 
Santo AntAo, Estado de Pernambuco. 

Art. 2"' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, ·g de maio de 2002. -Senador 
Ramaz Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 79, DE 2002 

~va o ato que autoriza a 
Aaaoclac;Ao Cultural Comunlbirla Rllkllo 
Uvra a executar -rvlc;o da radiodifusão 
comunltlina na cidade de lplaú, Estado 
da Bahla. 

O Congresso Nacional decrsta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 429, de 3 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação Cultural Comunitária Rádio Livre a execu
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão comunitária na cidade de lplaú, 
Estado da Bahla. 

Art. 2"' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de maio de 2002. -Senador 
Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLAnVO N'" 80, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza . a 
ASSOCIAÇAO BENEFICENTE SOCIAL DE 
SANTO ESTEVAO - A.B.S. a executar ear
vk;o de radlodlfuaâo c:omunlt6rla na cida
de de Santo Eatavão, Estado da Bahla. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Aca aprovado o ato a que se refere a Por
taria n° 390, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação Beneficente Social de Santo EstevAo -
A.B.S. a executar, por três anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radlodlfusAo comunitária na cida
de de Santo Estevão, Estado da Bahla. 

Art. zt> Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de maio de 2002.- Sena
dor Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N'" 81, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permlaiiAo 
à Fundaçlto Cultural Unlveraldade de 
Franca para executar -rvlço da radlodl
fudo sonora em fraqQAncla modulada na 
cidade de Franca, Estado de S6o Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Aca aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 689, de 14 de novembro de 2000, que outorga 
permissAo à Fundação Cultural Universidade de 
Franca para executar, por dez anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radlodlfusAo sonora em fre
qüêncla modulada, com fins exclusivamente educati
vos, na cidade de Franca, Estado de SAo Paulo. 

Art. zt> Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de maio de 2002.- Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N'" 82, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concaa
aAo à Fundaçllo Oullombo para executar 
-rvlço de radlodlfuiiAo de 110na e !ma
gene na cidade de IMaceló, Estado de Ala
goaa. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Rca aprovado o ato a que se refere o 
Decreto sJn•, de 24 de outubro de 2001, que outorga 
concessão à Fundação Quilorrbo para executar, por 
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radlodifusAo de sons e Imagens, com fina exclusi
vamente educativos, na cidade de Maceló, Estado 
deAiagoas. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de maio de 2002. - Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N'" 83, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
AaiiOclaçMI da Radlodifudo Comunltllrla 
da Anglcal (ARCA) a exacutllr ..-viço da 
111diodlfudo comunltllria na cidade de 
Anglcal, Eetado da Bahla. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° FIC& aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n• 451, de 14 de agosto de 2000, que auto
riza a AssociaçAo de RadioálfusAo Comunitária de 
Angical (ARCA) a executar, por três anos, sem direi
to de exclusividade, serviço de radiodifusAo comuni
tária na cidade de Angical, Estado da Bahla. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entre em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, em 15 de maio de 2002. -
Senador Edl110n Lobiio, 1° Vice-Presidente do Se
nado Federal, no exercrcio da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 84, DE 2002 

Aprove o ato que autoriza a 
AaeoclaçMI Comuntirla da R6dlo da Pio 
IX a executar -rvlc;o de 111dlodlfuaão co
muntirla na cidade da Pio IX, Eatado do 
Piaul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria no 98, de 30 de julho de 1999, que autoriza 
a AssociaçAo ComunHária de Rádio de Pio IX a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radlodifusAo comunitária na cidade de 
Pio IX, Estado do Piaur. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 15 de maio de 2002. - Se
nador Edl80n Lob6o, 1° Vlce-Presidente do se
nado Federal, no exerc~clo da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 85, DE 2002 

Aprova o ato que renova a parmia
do outorgada ii fWdlo Prograaeo de São 
Carloa Ltda. para explorar ..viço da re
dlodlfueao 80nora em fraq06ncla modu
lada na cidade da São Carloe, Eatado de 
São Paulo. 

O Congresao Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica aproYado o ato a que se refere a 
Portaria n° 288, de 20 da junho de 2000, que renova 
por dez anos, a partir de 6 de julho de 1997, a per
missAo outorgada à Rádio Progresso de SAo Carlos 
Uda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqOência modu
lada na cidade de SAo Carlos, Estado de SAo Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 15 de maio de 2002.- Sena
dor Edleon Lobiio, 1° Vice-Presidente do senado 
Federal, no axercrcio da Presidência. 
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DECRETO LEGISLAnYO N'" 88, DE 2002 

Apnwa o Ido que outorge .,.....u..ao 
6 Funct.çh Educar Br.ail da 
Redloc:llfudo JNU'It executar -rvlço de 
r.dloc:ll,._., 80110ra em fNqO.ncla mo
duleda na ciciada da Vlt6ria da Conqua.ta 
E8tado da Bahla. ' 

o Congresso Nacional decreta: 
. ~11. 1° Fica aprovado o alo a que se rafara a Por
~ n 367, de 6 de julho de 2001, que outorga per
mis&Ao à FundaçAo Educar Brasil de Radiodlfusao 
para executar, por dez anoe, sem dirlNio de axcJuaivi
dade, serviço de radlodifuaAo sonora em freqQência 
modulada, com fina excl&.âvamente educativos na ci
dade de Vitória da Conquista, Eatado da Ba~. 

Art. ~ Este Decreto 'egl=lativo entra em vigor 
na data de aua publlcaçAo. 

Senado Federal, 16 de maio de 2002.-Senador 
Edlaon Lobao, 1° Vlce-Presidente do senado Fe
deral, no exercfcio da Pr-id~la. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 87, DE 2002 

Api!Qva o ato que autoriza a Asaocl
açjio Comunltliria Clóvis MAnica a execu
tar serviço da radiodifusão comunitária 
na cidade de Ant6nlo Prado Eetado do 
Rio Grande do SuL ' 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 261, de 14 de junho de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária Clóvis MAnica a executar 
por_trê~ anos, sem direito de exclusividade, serviço d~ 
radiodifusão comunitária na cidade de Antônio Prado 
Estado do Rio Grande do Sul. ' 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de maio de 2002. -Senador 
Edison Lobão, Primeiro Vice-Presldente do Senado 
Federal, no exercfcio da Presidência. 

DECRETO LEGISLAnVO 
N'" 88, DE 2002 

ApiiQVa o ato que renova a concae
eão da Rádio Progreeeo de 8ao Carlos 
Ltda. para explorar serviço da radlodlfu
eão sonora am onda média 1111 cldeda de 
Siio Carlos, Eetado de 8ao Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto sln°, de 17 de julho de 2000, que renova por dez 
anos, a partir de 1 o de maio de 1994, a concessão da 

Rádio Progresso de SAo Carlos Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de SAo Carlos, 
Estado de SAo Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de maio de 2002. -Senador 
Edison Lobiio, Primeiro Vice-Pràsidante do Senado 
Federal, no exercício da Presidênci1:. 

DECRETO LEGISU.nVO 
N'" 88, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza a A·seocl
açh Comunitllrla CalrT.C·nanaa • (Jxecu
tar aarvlço da radlodih.:eão comunitária 
na cidade da Miguel CE"Itnon, Eate.do da 
Bahia. 

O Congresso Nacional decre,a.: 
Art. 1° F'tca a!)fOYado o ato a q~.1e se refere a Por

taria n° 4t:4. de 14 de agosto de 2·Jt.'IO, que autcriza a 
Associaçêo Comunitária Calmone"lse a executur, por 
três anos, sam direito oje exclusivic.:t.de, serviço dera
dlodifusilo comunitáril:l na cidade cie Miguel Ca.'rnon, 
Estado da I'J&hla. 

Art. 2'' Este Decre'.o LegiSie:~i'JO entra em vigor 
na data de s•.~& publicaçã.>. 

Senado Foderal, 16 de maio :! e 2002. -Senador 
Edleon LobAo, Primeiro Vice-Pn•E-!dente do SE·nado 
Federal, no exerc;Cclo da Presldên·:::ia. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 80, DE 2002 

Aprova o .to qua outorga parmiaaão 
110 SISTEMA Integrado da Rádio Ltda. 
para explorar -rvlço da rac:llodlfueão ao
nora em tr.qüêncla mocluleda na cidade 
da Quixad6, Eelado do Ceará. 

O Congresso Nac~l decreta: 
Art. 1° F'ICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 269, de 16 de maio de 2001 , que outorga per
missão ao Sistema Integrado de Rádio Ltda. para ex
plorar, por dez anos, aem 1direito de exclusividade, 
serviço de radlodifuaAo so...,.._ em freqOência modu
lada na cidade de Quixadá, ~atado do Ceará. 

Art. 2° Este, Decreto .Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 16de maio de 2002. -Senador 
Edison Lobão. Primeiro Vlce-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 81, DE 2002 

Api!Qva o ato qua renova a concae
eiio outorgada 6 Talavlaão Bahla Ltda. 
para explorar earviço da radiodifusão da 
eon• a Imagens na cidade da Salvador, 
Estado da Bahta. 

O Congr~sso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o.ato a que se refere o De

creto sln°, de,?5 de junho da 2001, que renova'.Por 
quinze anos, a partir de 17 de maio de 1999, a qon
cessAo outorgada à Televi.,acj Bahia Ltda. para ~to
rar, sem direito de exclusividáde, serviço de l'ad\Odifu
sAo de sons e Imagens na cidade de Salvador, ~atado 
da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de maio de 2002. -Senador 
Edison Lobão, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da P,_idência. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N" 92, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permlaaiio 
110 Sletema Integrado de Rl6dlo Ltda. para 
explorar -rviço de radlodltuaao eonore 
em freqü6ncia modulada na cidade de 
Camoclm, Estado do c-ni. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 270, de 16 de maio de 2001 , que outorga per
mis&Ao ao Sistema Integrado de Rádio Ltda. para ex
plorar, por dez anos, sem direito de axclusivldade, 
serviço de radiodifusAo sonora em freqOência modu
lada na cidade de Camocim, Estado do Ceará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 16 de maio de 2002. -Senador 
Edison Lobão, Primeiro Vlce-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 83, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permiaaiio 
ao Sietema Integrado de R6dio Ltda. para 
explorar -rvlço de radlodltudo 110nore 
em freqü6ncla modulada na cidade d .. 
Brejo Santo, Eatado do C-ni. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refera a Por

taria no 261, de 16 de maio de 2001, que outorga per
missão ao Sistema Integrado de Rádio Ltda. para ex
plorar, por dez anos, sem direito de exclusividade 
serviço de radiodifusAo sonora em freqOência modu: 
fada na cidade de Brejo Santo, Estado do Ceará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de maio de 2002. -Senador 
Edlson Lobão, Primeiro Vice-Presidente do Senado 
Federal, no exercício da Presidência. 

DECRETO LEGISLAnVO 
N'" 84, DE 2002· 

Apro- o .. xto do n-atado 110bre 
Trena~cla de P-•oa• Conclenadaa e 
de Menorea 8Gb Tretamento Eapeclal en
tre o Governo da República Federetlva do 
a ...... e o Governo da República do Pllra
gual, celebrado em a ......... em 10 de .... 
verelro de 2000. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o texto do Tratado sobre 

T~&nsferência de Peaaoas Condenadas e de M...-
sob Tratamento Especial entnt o Governo da República 
Federativa do Braal e o Governo da Rep"lbllca do Para
guai, celebrado em Brasllia, em 10def&vereirode2000. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à consideraçAo 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisAo do referido Tratado, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da ConstitulçAo Federal, acarre
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrim6-
nio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 22 de maio de 2002. -Senador 
Rarnez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

TRATADO sOBRE TRANSFERêNCIA OE 
PESSOAS CONDENADAS E DE MENORES 

SOB TAATAMN"ro ESPECIAL ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO 

PARAGUAI 

O Governo da Rep(íbllca Federativa do B,_.,l 

• 
O Gov.mo da Repclbllca do Paraguai 
(doravante denomlnadoe ... Partee'") 
Deeejoeoe de p~r a.....,..~ eoc1a1 de 

preeoe_perrnlllndo que cumpram .,_ aentenpae no 
para do qual eeo nac1ona1e. 

Acordam o eeguam.: 
ARTIG01 

1. Ae penaa de ct.ten.,.O Jrnpoetae • nacioniiJe 
da Repllbllca Federativa do Braell na Repdbllca do 
Paraguai poder6o -r cumprklae aegundo o dlap a.eo no .,.....,.. 1l1dado. . . 

2. Aa penaa de detençAo 1rr1pa.tae a nac1ona1e 
da Rapllbllca do Paraguai na Repllblloa Federativa do 
Braell põdertif;» eer curnprtdM eegundo o d~ no 
presente Tratãdo." . 

ARTIG02 

Para tina d..- "'lhltac:lo em.ncte-ee que: 
a) "Eatado R~ lle'" 6 o Eet.do a partir do 

qual o p..-..o, que MteJa cumpr1ndo pena pr1vatlwl de 
liberdade, ~1'6 _, trarwferldo para o eeu pala de 
origem: 

b) "Eatado Recebedo;'" ~o Eatlldo do qual o pr.
.a 6 nacional e onde~_, Ncabldo para o cum
onPI8nlo do r.etante da pena; 

o) "'Naclonar. no ca80 da Repdbilca Fedeiatlva 
do Braen; conforme definido poraua~ um 
braellelro; 

d) "'Naclonar. no ca80 da Repllblloa do Pala
gual. toda pI I ICMl de naciOnarJdade .....,..,.... natu
ral ou naturalzeda. conforme o dlep!Mto na Conalltul
çllo da Rep6bllca do Paraguai: 

e) oop,..,- 6~~quera pa IICMl que~ cumprindo 
no Eatado .....,..,._uma~ def"•llllwi. tranel
tada em Jula-do e -.qo~,' conclen.t6rta a uma 
pena privativa de~; 

f) "'Menot- eob tratamento eepeolar do llque
... menor-.. c~e· Idade que - eiwx:w1bam CUiftPI1ndo 
medida prlwdlva de llben:lade lmpoeta por ct.r.liiiO ju
dicial ct.ftnltlva. pela pr6llca de um deMO; • 

SI) -se,...npa• 6 ~ c:tecta., ~ '-01~ dllllda 
por U!"' órgAo Judlalld que lmpee uma~ oorn a qual 
.,_conclui ~ prGOII&O .,...a. 

.-..Ff11GOa 
A~dopreeenle-na.do~aujeltaile 

aegulntee OOI'Idi;Dee: 
a) que o delito pelo qual • pena eaja lmpoMa 

cotldtua tarnb6m delito no e.tac1o ~ 
b) que o p..-o eaja nacional do e.t.do reoebe

dor. A qualidade de nac~ona~..- oonU:IeNda no mo
mento da aolcltaçAo da trai~ 

o) que a parte ela ..n.nça que rwetar por~ 
prtr. no momen110 de......., a eol~ • que-,._ 
f*e o ~rato terceiro do Artigo 15, eeJa euperlor a 
12 (doze) rneaee, aaiVo por raz6ee •1cepotana1e; 
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d) que a aantença aeja final e traneltada em jul
gado. lato •· que nlio ealeja pendente de recureo legal 
no Estado remetente, inclufdoe oe procecllmentoe ax
traordln4rloe de apelaçlio ou IWVIeilo; 

e) que o preao ou, no caeo de mettotwe de~ 
ou deftcientea rnantate. o repreeentanl81egaJ ~ 
t1vo, .. um doa Eatadoe o conaiderar naceee6rlo, con
alnta com a tranMa~: 

f) que o preao ...,.,.. cumprtdo ou garantido o 
pagamento, detorma utiafatóriapara o Eatado reme
t.nte, daa multaa, daapeeea com a .Ju8t19a, ~ 
cMie ~ pecunl6riaa de q.aaiqu• natureza que 
corTem u auae cuataa conforme o dlepoeto na ...,_ 
tença e que nlio eete)a tramitando demanda por lnde
nlzaçAo na jurladlç&o cMI. Excetua-- o preeo que 
comprowt dallidarnente a eua abeoluta I~ 

ARTIG04 

SerAo autork:tadee cent,... para a apUcaçAo 
deate "liatado: 

a) Pelo Gowrno da Rep.lbUaa Federativa do 
Bta811, o Mini8Nrlo da .Juetlqa; 

b) Pelo Governo da Rep6blca do Paraguai, o 
Mlnlet*io da .Juatlça e "hbelho. 

ARTIGO !i 

1. Aa autorkladee ~ daa Part-lnfor
~ a todo preao nacional da outra Parte eobre a 
poaaiblllclade ofareclda por eeta natado e aobr8 -
conaeqOêncl- Jurfdlca8 que derivam de eua tranar.
~ 

2. Aa ~ doe preeoa no Amblllo do 
~nte "Tlatado ......,.,....._por Iniciativa do Eata
do remetente ou do EetadO ntcebeclor e, noe dota ca
aoe, a aollcftaçAo de ~ ct.v&M aer feita 
pela vta dlplom6tlca. Nenhuma diapoelçAo do preeen
te natado~ aerlnterpretada como Impedimento 
para que um preeo apreaante pedido de tranaferOncla 
ao &tado remet8nte. 

3. Se um preeo aollcltar a tranahtrencla e o E..._ 
do ANn8tente aprov6-la, o E.aado remetente dever6 
tranarnllir o pedido ao Eatado recebedor, por via dlplo
métlca. 

4. O Eatado recebedor tenl abaoluta dlecrlçAo 
para autorizar ou denegai' a 1nlnaferêncla aollcltada 
pelo Estado remetente. 

8. Para decidir sobre a tranat.r6nda, o Estado 
recebedor avallllm o delito pelo qual o preeo tent. 
aido condenado, oe antecedei ttae penaia, aeu eetado 
de aaalcla, oe '\Nt[culoe que o preeo rnant6m com a ao
cledade do Eatado I"8Cebedor e tac1aa- clrcunatancl
- que poeaam .. r conaldenu::laa tatorea poeitlvoe 
para promover a reabllttaçao BOCial do preao. 

e. Se o e.tac1o I"8Cl8bedor aprovar o pedido, deve
ra\ notificar o Estado ,.., ..... ,.. de ... d-deeo e tomar 
- ~-~ para ef8luar. tnlnefll~ 
em C880 COI1IrWto. «HMtnllnfonnar aem demora. por via 
dlplomlitica. o Estado rametanta de - NCU88. 

7. A vontade do preeo de eer tranaferido deverá 
.., rnan"-tada axpreaeamente por eecrtto. Se o 
E8tado recebedol' aprovar a tranllfer6ncla, o Eatado 
rematentá devenl dar ao Eatado recebedor a oportu
nidade, .. ..- 6ltlmo aaatrn o deeeja.r, de comprovar, 
antea da tranahtrencla. o conaentlmento YDiuntérto do 
preao e ae o meamo conhece- coneaqOenclaa lega-
18 que decorTIIm de tai traneferêncla. 

d) que a aantença eeja final e tranaltada em jul
gado. lato •· que nlio ealeja pendente de recureo legal 
no Eatado remetente, inclufdoe oe procedlmentoe ax
traordln6rloe de ape~ ou IWVIeilo; 

e) que o preao ou, no caeo de rnenor.e ele Idade 
ou deflclentee rnantale. o rep.....mante legal ~ 
tlvo. ae um doa Eatadoe o conaiderar ~ con
alnta com a traneferêncla; 

f) que o preao ...,.,.. cumprtdo ou garantido o 
pagamento. de torma uHefa16fla para o e.tado reme
t.nte, daa multaa, d .. peeu com a .Jueti9a.l"appUUI98o 
cM1 e~ pecunl6rtaa de qualquer natureza que 
COI1Wn u auae cuataa conforme o dlapoeto na ...,_ 
tença e que r.-o eate)a tramitando demanda por lnde
nlzaçAo na Juriac119Ao cMI. Excetua-ee o preeo que 
comprowt d4wldarnente a eua abeoluta 1~ 

ARTIG04 

s..-.o autortdadee centlala pana a apDcaçAo 
deete Tndado: 

a) Pelo Gcw.rno da Repllbllca Federativa do 
B...U. o Miniatl6rlo da .Juetlqa; 

b) Pelo Gcw.mo da Rep6blca do Pare.guai, o 
Mlm..rto da .Juati9a e "1\"abalho. 

ARTIGOS 

1. Aa autorldadea competent-~ Partes lnfor
~ a todo preao naclona1 da outra Parte eobre a 
poaaibllldade or.r.clda por eete "Tlatado • eobre -
coneeqoenclaa jurfdlca8 que derivam de eua tranar.
~ 

2. Aa ~ doe preeoa no Amblllo do 
preaente "Tlatado etetuar-ee-ao por Iniciativa do Eata
do remetente ou do EetadO racebedor e, noe dota ca
aoe, a aollcltal;ao ele trlllwterêncla devenl aer feita 
pela via dlplom4tlca. Nenhuma dl8poelçAn do preeen
te llatado ~ aerlnterpretada como lmpedlmento 
PIUil que um p.-..o apreeente pedido de tranefer6ncla 
ao &tado remet8nte. 

3. Se um preao aollcltar a tranat.r6ncla e o e... 
do remetem. aprov6-la, o Eetlado remetente devenl 
tranarnllir o pedido ao Eatado recebedor, por via diplo
m6tlca. 

4. O Eatado recebedor tenl abeoluta dlecriçAo 
pala autorizar ou denegai' a tnlnafer6ncla aollcltada 
pelo Eatado remetente. 

5. Pana decidir aob .. a ~nola. o Estado 
recebedor aVIIIIarA o deMo pelo qual o preeo tent. 
aido condenado, oe ~ penaia, aeu eetado 
de BIUlde, oe vafculoe que o preeo rnant6m com a ao
cledllde do Estado ...ael:ledor e tac1aa- clrcunetancl
- que poeaam aer coneldenu::laa fatorea poelbvoe 
para promover a reabllttaçao BOCial do preao. 

e. ae o Eaeado nKl8bedor api'OIIU' o pedido, deve
"'nollftcar o Eatado lwnel8nllt ele eua daclrlo e tomar 
- rnedldaa neceaam1ae para ........ r • tnlnefll~ 
em CMO oan1n1rto. «HMtnllnfonnar aem demora, por via 
c:llplornillca. o Estado rametanta de - NCUSa. 

7. A vontade do preeo de eer tranaferido devenl 
.., rnanlfee1ada axpreeeameme por eecrtto. Se o 
Eetado awcebedor aprovar a tranafer6ncla, o Eatado 
i'8ll18tentã d41YBnl dar ao &tado recebedOr a oportu
nidade, ae ..- 61atmo aealm o deaejar, de comprovar, 
antea da tranahtr6ncla. o conaentlmento YOiuntérto do 
preao e ae o meemo conhece aa coneeq06nclaa lega-
18 que decorTIIm de tai traneferêncla. 
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8. Se o preso o solicitar, poder6 comunlcar-ee 
com o ctm.ul de aeu para, que por aua vez podenl 
contatar a autorldade competente do Estado rame
tente pana solicitar aejam preparados 08 documentos 
relativos ao preao. 

9. O Estado remetente dever6 apreeentar uma 
declai'IIÇAo ao Estado racebedor na qual ae Indique o 
detHD pelo qual foi condenado o preso. a duraçAo da 
pena e o tempo já cumprido, aaalnalando, Inclusive, 
todo o perfodo de detenç&o p.-.vla. A declaraçAo con
tenl, ainda, uma expoalçao detalhada do comporta
mento do preso durante a sua detençAo. para fine de 
determinar ae o meamo pode gozar doe ben.trcloa 
pnw1stoa na leglelaç&o do Estado racebedor. O &ta
do remetente dtMtnl apreaentar também ao Estado 
recebedor uma cópia autenticada da eentenc;a profe
rida pela Autoridade Judicial competente, certificando 
que 6 autêntica. junto com qualaquer modlflcaç6ea In
troduzida& na rneema. Tamb6m daYeni fornecer qual
quer outra ln1ormaçao que poaaa ajudar o Estado re
cebedor a detennlnar o tratamento mala conveniente 
ao pnteo com o Intuito de promover a aua reabllltaçAo 
aodal. Oe documentoa anterlonnente cltadoa deve
rao aer radlgldoa ou traduzidos no Idioma do Estado 
recebedor. 

10. O Estado recebedor podenl solicitar lnforma
ç6ee complementarea ae conalderar que oa docu
mentoa fomecldoa pelo Estado remetente nAo lhe 
permitem cumprir o dlepoato no praaente "ll'atado e ln
~o Eatedo~doprocedlmento da exe
cuc;Ao que aegulr6. 

ARTIGO.& 

1. O Eetado IWt'll8tente deYenl tr&Mfei'lr'o pr880 

pera d Eatadb ...-oebedôr no local acorcledo entre -
........._ O 'Estado' recebedor aenl reeponúvel ptila 
custódia e transporte do preao até a penltenciérla ou 
o local onde devenl cumprir a pena. 

2. No momento da entrega do preso. o Estado 
remetente fomeceni aoa agentee pollclala encarrega
doa da mesma um certificado autêntico. destinado '
autoridades do Estado recebedor, em que constem, 
atuaJizados à data da entrega, o tempo efetNa de de
tenção do preao e o tempo dedUZido em tunçAo de 
beneffcios penltenciártoa. ae eadatlrem, ... tm como 
uma fotocópia do axpedi8nte penal e penltenciério, 
que sirva de ponto de partida para o proaaegulm•nto 
do cumprimento da pena. 

O Estado recebedor eenl ANtpOneável por todaa 
as deepesaa relacionadas com o preao a partir do 
momento em que eate ~à sua custódia. 

4. Na BXI8CI çao da pena de um pnMIO que tenha 
sido tlanafertdo, delranl ObeeMU'-88 a lelglalaçAo e 08 
procedimentca elo Estado recebedor. o E8tado rama
tente podeni conceder indullo, anlalia ou OOIT1I.IbtçAo de 
pena confonne aua Conalituiçi!lo ou outraa ~ 
legais apllcévaia. NJio obetanta, o Eatado recebedor po
deré solicitar do Estado ramelante a coneae11o de In
dulto ou comutaç:Ao. mediante peliç:Ao fundamentada a 
qual seni acaminada com benevolência. 

5. A pena Imposta pelo Estado remetente nao 
poderá ser aumentada ou ProlOngada pelo Eatado re
cebedor sob nenhuma circunstAncia. 

e. Por aollcftaçJio do E8bldo remetente. o Elltado 
recebedor~ Nlato eobre o eetac::lo de acacu
çAo da aecltei~Ça do preeo tnln8lertdo, em conformidade 
com o ~ 1ta1ado, tnciUinc::lo o nllathlo a aua ..,..._ 
dada oondicionaJ ou à progreado de regime carcenirto. 

ARTIG07 

O Estado remetenta tara .jurledlçAo a eaapelto de 
todo pracedünel Jto, qualquer que seja aua natureza. 
que tenha por abjeCio anular, modllcar ou deixar aem 
efeito aa aentençu ditadu pelos eeue julzlea. Uma vez 
recebida a oportuna notlftceç6o do Eetado ~o 
Estado recebedor d4MJnl compromet8r-ee a axacutar 
qualequer modlftcaç6ee lnboduzldu na pena. 

ARTIGOS 

O preso transferido nAo podenl eer novamente 
Julgado no Eetado recebedor pelo mesmo delito que 
motivou a pena Imposta pelo &tado 1'8n'1Mente. 

AR11G09 

1. o pni88nta Tratado apl~ a rnenoree 
sob tratamento eapeclal oonforme.•.a legletaçao das 
Partee. 

2. A axacuç&o da medida prNatlva de liberdade 
que ae aplicara tala menoree de Idade .. cumprinl de 
acordo com a leglalaç&o do Estado recebedor. 

3. Para a~~ aeroblldo o con
.-tlmento axpNIIIIO·do ~entante legal do me-
nor. 

•· Se um neclonal de uma Parte eetiYer cumprin
do uma pena lmpoeta pela outra Parte eob oondlçAo 
de ....,..,.., condicional da pena. .-glme de llber· 
dade condicional ou NgJme carcenlrto que nAo .. o 
t.chado. poder6 cumprir tal pena 80b a vtgiiAncla dae 
autorldadee do Ees.do AIC8beclor. 

5. A autoridade Judicial do Eetedo nlt'\'Mitente eo
llcllar6 u ~ de vlgll6ncla que lnte........-n, por 
via dlplc)IMtla& 

e. Aoe ....... do preeenta Artigo, a autoridade 
juc:tlcúl do e.t.do NCebedor podenl adotar aa mec:ll
dae de YlgiiAncla eoHcltadu e mantenl Informado o 
Eetado ,..,..,.._ eobre a forma em que eAo cumpri
da. comunicando-lhe o nAo-curnprlmento por parte 
elo.,...., du obrlgaç5ee ueumldu, bem como o fim 
do perfodo de vlgUncla. 

ARTIG010 

A .-cuçAo da eentança e o tratamento a eer 
epUcado • peaeoa trarwferlda reger-118-Ao pelas leia 
do Eetado recebedor, InclueM~ aa oondlç6ee de con
ceerlo ou revogaçlo da liberdade oondJcJonal ou mu
dança de regime caroenlrlo. 

ARTIG011 

Nenhuma dlepoelçao deate natado d8Veni eer 
Interpretada como fator limitante da capacidade que 
poeeam ter u Partes, Independentemente do praeen
te 1hdac::lo. de outorgar .ou aceitar a transferência de 
menoraelnfratorae ou de outros p,.eoe. 
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AR11G012· 

Elta Tratado aplicar-ee-4. ao cumprimento de 
senlenpu proferfdaa .,......,.. ou depola da data de 
aua entrada em vigor. 

ARTIGO 13 

·1. O preeente 'natado entrar6 em vigor 30 (trln
., dlaa ap6e a troca doa Instrumentos de ratlftcaçlo e 
tenl duraçlo lndeflnldL . 

2. Qualquer das Panes poderi denunciar este 
'Datado, mediante notlftcaçlo eecrila por via dfplomé· 
tlca. A denúncia_. afeltiO cento e oitenta (180) dlu 
ep68 ter 8ldo ef8luada a referida notlficii9IO. 

· 3. Em caao de denllncla do preaante Tratado 
suas dlapoaiçCea permanecerlo em vigor em re1aç1o 
aos preeoa que, ao amparo das rneemaa. houveram 
sido tl8n8lerido8, até o ténnlno das r8lp8Ctlvaa pe
nas. 

Feito em Braeflla, em 10 de feverelm de 2000, 
em doia axamplaree originais, noa ldlomu pol'b.lgUo. 
e espanhol, sendo ambos os texaoe Igualmente aut6n
ticoe. 

Lulz Fellpe Lampreia, Minl8bo das Ra~ 
Exteriorea pelo Governo da Repclbllca Federativa do 
Brasil.- .Joe6 Nllx ,.,..._ &811prrlblll, Minis
tro de Rela9Dee Exterlorae pelo Governo da Repllbll
ca do Paraguai. 

DECRETO LEGISLAnvo 
tr 81, DE 2002 

Aprova o - q• llllloriza • .Aeeacia· 
ção Comunil*ia Açio • Cidadania para o 
~Social. Culbnle Artfstico 
a execular eerW;o de ndodlfuaio comuni
llúia na cidllde delllc;u, e.t.do de Bahla. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fsca aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n° 568, de 18 de setembro de 2000, que au
toriza a Associaçio Comunitária Açio e Cidadania 
Para o Desenvolvinento Social, Cultural e Artfstioo a 
executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de raãiOdifusio comunitária na cidade 
de laçu, Estado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçio. 

Senado Federal, 22 de maio de 2002. - Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'"86,DE2002 

Aprova o ato que outorga pennlaaão 
6 Fundeqio Educativa Farias para execu
tar ...-viço de radlodlfuaão aonora em 
freqQ~a modulada na cidade de Hldro
llndla, Eabldo do c-nfi. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n° 384, de 12 de julho de 2001 , que outorga 
permisaAo à FundaçAo Educativa Farias para execu
tar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em freqOência modula
da, com fina exclusivamente educativos, na cidade 
de HidroiAndia; Estado do Ceará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 22 de maio de 2002.
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Fe
deral. 

DECRETO LEGISLAnVO 
N- 97, DE 2002 

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da República da Bolfvla 
aobre a Recuperação de Bens Culturais, 
Patrimoniais e Outros Eapecff"acos Rou
bados, Importados ou Exportados Ilicita
mente, celebrado em La Paz, em 26 de ju
lho de 1899. 

O Congresso Naciona• decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o texto do Acordo entre 

o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Bolrvia sobre a Recupe
ração de Bens Culturais, Patrimoniais e Outros 
Específicos Roubados, Importados ou Exportados 
Ilic-itamente, celebrado em La Paz, em 26 de julho 
de 1999. 

Parágrafo únioo. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, assim oomo 
quaisquer ajustes complementares que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos eo patrimônio 
nacional, nos termos do inciso I do art. 49 da Consti
tuição Federal. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de maio de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 



SENADO FEDERAL 75 

ACO!!,DO ENJIE O GOYERNQ DA RErUJ)Lic.\ fWADYA 00 BW!L 
~..OO)'I!BNO QA RE!IJBUC+ DA ROl. MA SQpBij 6 BiOJenRAC:ÀQ 

DE BEN$ CULTIJBAI$ PATRJyPN!AI$ E WIBOS JmdE!Cp$ 
ROUBADO$ IMPORTADO$ OU EXPQRIAOOS IL!QTWNTE 

O Governo da RepUblica Fedmliva do Brasil 

e 
O GoiiCniO da Repáblica da 8o!íYia 
( dora\'lllle de11ominldos "Panes COIIII'IIIIIIICS l. 

Reconhec:cndo a imponincia de proteger o panimôaio 
cultural de ambos os países; 

Reiterando o estipulado em 1nccarusmos intemacionai.~ de 
defesa do pa~rimõnin éUitlll'al. como a "Convençlo da UNESCO sobre as 
Medida~ ~ seran Adoradas para Proibir e Impedir a lmponaçlo. Exponaçào e 
Tnm~nincia de Propriedade llici18S dos Ben' Culturais-. de lol de M\oembm 
·'• 1Q71l. e :1 "CcmvençAo do. UNIDROIT sem Bens Culturais Furtados ou 

::::unente Expanad!K- . de 24 ae jWIII de 199S; 

Con~iemes do tnve prejuízo que rqmema para a$ dua.~ 
hn~ C"nli.llilldts u mubo e a e.tpU~IIÇicl ilicita dt objetos que toiiSIÍtildn esse 
pa~rimrinio. b!IICI pela ptrda dos bei!S cull!nis como pelo dlno que se infrin~ a 
locai~ e sitios arqueolõgicos. tais como igrejas e outros repositórios; 

L>esejra de estabelecer normas comuns que penniJam a 
rtet1J1emç:\n do~ referi~ lie~. ~ casos em que os mesmos tenham sido 
mubados. imponados 011 e.'CDOr1ados ilicilamenle. 

J\cordam1l ~ne: 

ARTIGO I 

I. Ambas as Panes COIIIIIIII!!tes complulltiCiii-Se a proibtr e 
impedir o inJ1.resso em seus respecriYos territórios de bens cult1111is, jlllrimoniais 
e OUirOS especificas proYellietles da OUirl f?le ~ que careçam da 
'l'llpiCtM u~ ...-1111'11111 apadiÇio. 

2. Plll efeito do preseme Acudo, deDoannam-se Mbetls 
culturais, p111i•uauieis e 0111!'0!1 apecificos". os ~baixo relll:i011111o$,qae deYCiio 
ter sicio produzidos há mais de cinqlleata IDOS: 

a) os objelos de ane e anelilos arqueokilicos praeedenres das 
c:ukur1s .~lombimas de ambos os países, iDcluiDdo 
elementO$. iiQIIÍiet&icos, escuiiUras, peças . de cerâmica, 
~ "' 1111111, t6xltis e 0111105 'VCSIIpos da atividade 
humana. ou bp:atos dela; 

b) objetos paleontolóFccs classificldas e can cenifiCIÇio de 
oriFl'l de qualquer das Panes Ccatratautcs; 

c) os objetos de me e andaras de culto reli@ioso di época colonial 
e republicaaà de ambos os paises, ou fi'apnemos dos mesmos: 

d) ~ ~os prowaieMes dos ll'qUivos oficiais dos pwernos 
federal.eslldais e IIUiicipais, no caso da República Fcdelati\'il 

do, ~ ~ .cennL Õ:plftlller.llis e 1lllllliciplis, no caso da 
República. da BoiMa, oa OUiriS eaâdades de cari1er pâblico. de 
acordo' cam • leis de Clda Plde ~ ou com 111111 
lllliplidade sapcriar I . CÍ!Iqiiiiiii!IOS. que sejam propr i&dlde 
destes ou ele 011p1iEIW ets nliJjaas em fMr das quais alibos 

c. 0ov1na -.;. hliJõtadol 1 -· riCIIII iplbi~e~~e 
indildas Cll doeu 1M de popriedlde prMda que Clda Plfte 
CUatsl H OCIIIiltere i I :atio, por - CIIICiailtica -· ....,--· 

e) •illidadés lliSCCIIIIIIIDedls, ia1erioiJes e re1a1 pMdos: 

O bens ele a.-lllilico CIIIID qa8as. ~ e delalhos 
ICÍlGS ileia IIII I IIIID IDlR cpalquer ...,nt e em qaalqler 
..-iaL pracliçiD ele oriPiis ele arte llllbliril e ele escallin 
em qllllqaer llllllrill. ..-. •••'P"b e litopalias 
oripais: 

~~ mliliiiiiCiilns 111a1 e ilt 111&alol. IMos. -...as e 
f'Ublic:lc6ll lXIII ........... -. isunlle hillãrioo. 
anlllico. cillltrJCO. Jilairio.IIC... aejaa 11111os ou • CICIIeçlles; 

h)-..,_q.selosfiais ellliap.lllllaaCiilem ~ 

h 1l1Mrial foaoptiico. folopilico e c:iN_,..; 

j l••liMil eiou liiObiliirio iaduida& ---- de nillil:a: 

k) <"'lterial anolófillO, ciMIImGe c:llssificldo~ 

I) f:CIII ir•••lle inciDidas as beas cublnil e docun'M'i de 
. iAOflildlde prMda qae Clda ·Pn ec.n.ae alime 

,Jticeairio por - c:n:lllilticu apecilis. e qae -.;. 
~ rtjjilaadCII e Cllalnpcios nela tapCCliva 
<.Uloridlde callura1 (IJIIII' ... 

6JDGOU 

1. A pedido ele IIII eis Pns ~a OUUI allfRPÍ 
~ l!lei!l$ lepi~ 10 111 ak:IDce, dllto de Rll .termonO. pm recaperw e 
devolwr os bem~ lislilicos e culunis. 

3. 0s p11101 innlles i recuperaçio e deYoluçlo meaciiJIIIIas 
acima fario a ~• da Pane rcqalllle. 
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ARDQOlU 

I. As P.-c- caac:ardlla IIII ._ inlimlçDes 

....... idetlib ... .., iiní6rio de---~.., 
Rlllbct1111 apartdo illcillde blaJn181111áitlll,lilll1ricas I Clàais. 

2. 1u Pas c~~....-.. diflllllir .-
• lelpi!Cii\• ....- ........ e paliciis lb ,.._ 1111ap111101 e 
...... ~ ................ ,_. .. objelo de 
'RIIIIIo oa llifico i1i:ilo. a Iiii de fiCitillr • idlllitial;lo c llllliclçlo das 
medidas áalellrts C.Uiispll'1 = 

ARI'IljUIY 

As l~es c ..... I.UI:ORIIm an .... ue direitna 
llranàetriticno • dalnnill ~ 111 bens ~ 111, hilkiricw e c:ullllllis 
que ... MIIPII'Idos. devokidal• dtll I IÍl da~ dt' JII'CRIIIC 
Acordo. 

ARDGOY 

O ,....... ~ ,..... • llllllllladcr par miluo 
-.ci;WIIIG dll P1rte1 CCIIIUIIIM. c.la ..... C tt tt 11111i1i:D a 111111'8 
elo c:laoijNWii&ll>) .. rc,' 1!1 1 

.... fiiiiEiaiw l ~ du 
IIIOdiC~uC!IIiltlllrlrlo•WÍIIII'•clllada ...... IIC,IIjfi ;I. 

ARTIGO V! 

0 pr.-ate Acanlo ... inder ..... e. I menos,._ 
UIIIE das Pules Catlrallllles coatWiql• l Dlln. 11111111111 11111 de •cccdeDcia. 
- ilftnçlo de clenaacíi-lo. 

ABDGOVU 

Cada uma dB PllteS C~ IIOiilicari a outra do 
cumrrimento m$ rapceliVIS fcxnlidada - MCCSiàias à lpn'vaçio M 
~~ Acmio. o QIJ8! eat1Wi • viaor • dila elo recebinl&ttlo ela squndl 
clcsw 1101ilicações. 

Em fe elo que. as ~a ela Pina CCIIIII'allltles. 
de\·id:tn~e~ne Dttlori7.aclos. assina o rraen1t Acordo. 

Feita ta cidlde de La Paz. em 26 de juh de 1~. em doi~ 
~~ ~ nos idiomls portlllllês e apáol, sendo lllbos os latos 
ipa:tlmlltf ltlllênlicns. 

__..,. 

~im-~~ 
f1Dillo11VA tiO IUSil. 
lAaU. relipe ~1& 

).,'-"'- ~-
Ni.õoovãNõõ.\ iüUUA 

ououw. 
.:Jnier ttarillD a. la 111ct1a 

UI:CHI: 10 LeGISLATIVO 
N'" ae. DE 2002 

Aprov• o 11to que •utori%8 • A-.oci· 
8Ção cto. produtor- e mol'lldoree do mu
nicípio de condeúbe • executar -rvlço 
de radiodltu.iio comunitári• na cidede ele 
Condeúbe, E.a.do de S.hie. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 549, de 14 de setembro de 2000, que autoriza 
a Associação dos Produtores e Moradores do Municf
pio de Condeúba a executar, por três anos, sem direi
to de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni
tária na cidade de Condeúba, Eslado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de maio de 2002. -Se
nador Remez Tebet, Preaidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO 
N""88,DE2002 

Aprove o •tD que outorga conce.
eão à R.B. - Rildio E T ... vido Ltde. pant 
explorer -rvlço de rediodifuaão eonont 
em ond• médie n• cidede de Linhar-, 
Estado do EepfrltD Sento. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que ee refere o De

creto s/n°, de 4 de junho de 2001, que outorga con
cessão à R.B. - Rádio e Televisão Ltda. para explorar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de U
nhares, Estado do Esp(rito Santo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pubCicaçAo. 

Senado Federal, em 23 de maio de 2002. - S& 
nador R•mez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
Ir' 100, DE 2002 

Aprov• o llto que outorg• permiaeão 
à Fundeção Qullombo pere executar ••r
viço de radiodlfuaiio sonora em freqü6n
ci• modul•de 1111 cldede de Rio Lergo, 
Eatedo de A .. goea. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se refere a Porta

ria rf' 809, de 28 de dezembro de 2000, que oulorga per
missão à FundaçAo Quilorrbo p&l1l executar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu
&Ao sonora em freqüêncta modulada, cem fins exclusiva
mente educativos, na cidade de Rio Largo, Estado de 
Alagoas. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, em 23 de maio de 2002. -Se
nador R•mez Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLAnVO 
N'"101, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permlasão 
ii Empre- da Comunicação Grande Rio 
Uct.. para axplon~r ...-viço da n~dlodlfu
aão aonora em freqiiancla modulede na 
cid8da da Penedo, Eatado de Alagoaa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n• 613, de 4 de outubro de 2000, que outorga 
petmissão à Empresa de Comunicação Grande Rio 
Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre. 
qQência modulada na cidade de Penedo, Estado de 
Alagoas. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, em 23 de maio de 2002. - Se
nador Ramez T.._t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO 
N'" 102, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaeoci
açilo R•dlo Comunibiria de VItória do 
Jari a executar -rvlço da radlodlfuaAo 
comun~ria na cidade da Vlt6ria do Jari, 
Eabldo do Ama~. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 592, de 11 de outubro de 2001, que autoriza a 
Asaociação Rádio Comunitária de Vitória do Jari a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Vi
tória do Jari, Estado do Amapá. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, em 23 de maio de 2002. -Se
nador Ramaz T.._t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO,I,.EGISLATIVO NO 103, DE 2002 

~o ato que outorga perml..ao 
ii fundaçAo cultural norte-pan~naan .. 
para axacutar .. rvlc;o da rlldlodlfudo ao
no111 am l'raqUncla modulada na cidade 
ela Anpong-. e.tado do P8111n6. 

O Congraaeo Nacional decreta: 
Art. 1• ftca apravado o atO a que .. refere a porta

rta rt' 814, da 28 da duambro da 2000, que ouiDfga 
perml8do ii funclac;llo cultural norte-paranaent~e r-a 
...a ar, por dez .-.oe, ..., dlralto da uaUIIIvldade 
earvtc;o da radlodlfudo eonora am fl"aqQancta modula: 
da, oom ..,. ~ educatNoa, na cidade de 
.-apongaa, eetado do paranll. 

Art; :ZO aeta DaoNto Legislativo entra am vigor 
na data da aua pubHcaçlo. 

Senado Federal, 81 da maio da 2002. -Senador 
Ramu Tabat, ~dente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO tr104, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concaa
do i tundaçilo cultural norta-pan~n••~ 
aa pttra executar aarvlço da radlodlfualc 
da eona • Imagens na ciciada de Arapo~ 
gu, Eatado do Paranll. 

O Congreaeo Nacional decreta: 
Art. 1° fica aprovado o ato a que se rafara o de

creto a/n°, de 16 de abril de 2001, que outorga con
caado l fundac;Ao cultural norte-paranaense para 
axacutar, por quinze anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radlodlfuaAo de sons e Imagens, com 
fine exclusivamente educatlvoe, na cidade da arapon
gae, estado do parané. 

Art .. 2- aate decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publlcaçlo. 

Senado Federal, 31 de maio de 2002.- Senador 
Ramaz Teat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N•105, DE 2002 

Aprova o 8to que outorga concea
aao ii Fundac;Ao Cultural AnhangOera 
pan1 executar aervl90 de redlodlfudo de 
aona • lmagena na cidade de Vlirzea Pau
llata, Eatado de S6o Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto si~. de 5 de julho de 2001, que outorga conces
são à FundaçAo Cultural AnhangQera para executar, 
por quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusi
vamente educatlws, na cidade de Várzea Paulista, 
Estado de SAo Paulo. 

Art. 2 11 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de junho de 2002. - Se
nador Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO Nll108, DE :Kw..c 

Aprova o 8to que outorga concea
.ao ii FundaçAo Altamlro Gallndo par11 
eucuuat" H1'V19Q de racllodlfu.ao de aona 
e lmacaen- na cllfac:le de ru..._, Eatado 
de u.ao oroeao. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto sfnO.. de 6 de setembro de 2001, que outorga 
concessAo à Fundaçlo Altamlro Gallndo para execu
tar, por quinze anos. sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusAo de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educatlws, na cidade de Culabá, 
Estado de Mato Grosso • 

Art. 211 Este DeCreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de junho de 2002. - Se
nador Ramez Tebat, Presidente dO SenadO Federal. 
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DECRETO LEGISLA11VO N't 107, DE 2002t .1 
Aprova o t.xto do Peotooolo Fecun. 

t1vo ii eorw.nçAo IIObre a Elmlne9tlo de 
Tocta. - ~ de DlecrlmlnaçAo cantra 
a Mulher, ••lnado pelo saov-nD bra8llelro 
no d,. 13 de mai"ÇÇI de 2001, ,.. 88de dM 
~Unldea,emNova~. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 11 Fica aprovado 5> texto do Protocolo Facul

tativo à ConvançAo sobre a Ellmtnac;ao de Todas as 
Formas de DlscrlmlnaçAo contra a Mulher, aaelnado 
pelo governo brasileiro no dia 13 de março dtli 2001, 
na sede das NaçOes Unidas, em Nova Iorque. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à api'OII&ÇAo do 
Congresso Nacional qualaquer atos que poaaam re
sultar em revlsllo do referido Protocolo, bem como 
quaisquer ajustes complementaras que, nos termos 
do Inciso 1 do art. 49 da ConstitulçAo Federal, acarre
tem encargos ou compromissos graYOsoa ao patrlmO
nlo nacional. 

Art. 2 11 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pubUcaçAo. 

Sala das Sess6es, 6 de junho de 2002.- Sena
dor Aamez Tebet, Presidente do Senado Federal 

ASSEMBLÉIA GERAL 

DiatribulçAo: Geral 
AIRES/5414 
15 de outubro de 1999 
Qüinquagéakna quarta aessAo. 
Item 109 da Agenda. 

RESOLUÇÃO APROVADA 
PELA ASSEMBLÉIA GERAL 

[sem referência a um Comitê Principal (A/54/L4) 

5414. Protocolo Facunatlvo à Convenção &obre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher. 

A Assembléia Geral, 
Reafirmando a Declaração e Progral'l'l4' de AçAo 

de VIena' e a Decraraçao• e a Plataforma de AçAoa de 
Pequim, 

'AICONF.167124 (P.,..I). Capitulo III. 

• Relalótlo da~ ContwOncla Munce.l da Mulher, Pequim. 
o4-15 c» Mlembro de 1885 (publlcaçAo daa 8I90n Unlcllla. N° 
E.M.IV. 13) Cllpftulo I Reeolu~ I. "'-0 I. 

Lembrando que a Plataforma de AçAo de - Pe
quim, em seguimento e DeclaraçAo e Programa de 
Açllo de VIena, apoiou o processo Iniciado pela Co
miasAo sobre a Situação da Mulher com vistas é 
elaborac;Ao de minuta da protocolo facultativo é Con
vençllo aobre a EllminaçAo de Todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulh.,... que pudesse entrar 
em vigor tAo logo possível, em procedimento de di
reito a petiçAo, 

Observando que a Plataforma de Aq!ID de Pe
quim exortou todos 08 Estados que nAo haviam ainda 
ratificado ou aderido à ConvençAo a que o flzeasem 
tAo logo posslvel, de modo que a ratifioaçAo universal 
da ConvençAo pudesse ser alcançada até o ano 2000, 

1. Adota e abre a assinatura, ratificação e ade
sao o ProtOCOlo Facultativo A ConvençAo. cujo texto 
encontra-se anexo à presente resolução; 

2. Exorta todos 08 Ealadoa que assinaram, ra
tlftcaram ou aderiram à ConvençAo a aastnar e ratifi
car ou aderir ao Protocolo tAo logo possível; 

3. Enfatiza que oa Estado& Partes do Protocolo 
devem comprometer-se a respeitar os direitos e pro
cedimentos dlapostoe no Protocolo e cooperar com 
o Comitê para a EllmlnaçAo da DlacrtmlnaçAo contra 
a Mulher em todo, oa eatégloe de suas aç6ea no 
Amblto do Protocolo; 

4. Enfatiza também que, em cumprimento de 
seu mandato. bem como de suas funções no Amblto 
do Protocolo, o Comitê deve continuar a ser pautado 
pelos prlncfplos de nAo-seletlvldade, Imparcialidade e 
objetlvidade; 

5. Solicita ao Comitê que realize reuniões para 
exercer suas funçOes no Ambito do Protocolo após 
sua entrada em vigor, além das reuniões realizadas 
segundo o Artigo 20 da Convenção; a duraçAo dessas 
reunloes será determinada e, se necessário, reexami
nada, por reuniAo dos Estados Partes do Protocolo, 
sujeita é aprovaçA.o da Assembléia Geral; 

6. Solicita ao Secretário-Geral que forneça o 
pessoal e as instalaçOes necessárias para o desem
penho efetlvo das funçOes do Comitê segundo o Pro
tocolo após sua entrada em vigor; 

7. Solicita, ainda, ao Secretário-Geral que Inclua 
informações sobre a sltuaçAo do Protocolo em seus 
relatórios regulares apresentados à Assembléia Ge
ral sobre a sltuaçAo da ConvençAo. 

28" Reunião Plenária 6 de outubro de 1999. 

Anexo 

Protocolo Facultativo à Convenção sobre a Ell
minaçAo de Todas as Formas de DiscriminaçAo Con
tra a Mulher. 

Os Estados Partes do presente Protocolo, 
Observando que na Carta das NaçOes unidas 

se reafirma a fé nos direitos humanos fundamentais, 
na dignidade e no valor da pessoa humana e na Igual
dade de direitos entre homens e mulheres, Observan
do, ainda, que a DeclaraçAo Universal dos Direitos 
Humanos" proclama que todos os seres humanos 
nascem livres e Iguais em dignidade e direitos e que 
cada peaaoa tem todos os direitos e liberdades nela 
proclamados, sem qualquer tipo de dlstlnçAo incluin
do dlstinçAo baseada em sexo, 

Lembrando ainda que as ConvençOes Internaci
onais de Direitos Humanos• e outros Instrumentos in
ternacionais de direitos humanos profbem a descri mi
nação baseada em sexo. 

Lembrando ainda, a Convenção sobre a Eliml
naçAo de Todas as Formas de DlscrlminaçAo Contra 
a Mulher (doravante denominada. "a Convenção"), na 
qual os Estados Partes condenam a discriminação 
contra a mulher em todas as suas formas e concor
dam em buscar, de todas as maneiras apropriadas, e 
sem demora, urna poUtlca de eliminação de discrimi
naçAo contra a mulher. 

Reafirmando sua determinação de assegurar o 
pleno e eqüitatlva gozo pelas mulheres de todos os di-
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reltos e liberdades fundamentais e de agir de forma 
efetlva para evitar vlolaç6ea deeaea direitos e liberda
des, corlCOf'daram com o que se segue: 

Artigo 1 

Cada Estado Parte do presente Protocolo (dora
vante denominado "Estado Partej reconhece a com
petência do Comitê sobre a Eliminação da Discrimi
nação contra a Mulher (doravante denominado "oCo
mitê") para receber e considerar comunlcaç6es apre
sentadas de acordo com o Artigo 2 deste Protocolo. 

Artlgo2 

As comunlcaç6es podem ser apresentadas por 
indlvfduos ou grupos de Indivíduos, que se encontrem 
sob a jurlsdlçAo do Estado Parte e aleguem ser Vftl
mas de ViolaçAo de quaisquer dos direitos estabeleci
dos na Convençao por aquele Estado Parte. ou em 
nome desses Indivíduos ou grupos de Indivíduos. 
Sempre que for apresentada em nome de indlvfduos 
ou grupos de indlvfduos, a comunicação deverá con
tar com seu consentimento, a menos que o autor pos
sa justificar estar agindo em nome deles sem o seu 
consentimento. 

Artigo a 
As comunicações deverAo ser feitaS por escrito 

e nAo poderão ser anOnimas. Nenhuma comunlcaçAo 
relacionada a um Estado Parte da ConvençAo que 
nllo seja parte do presente Protocolo será recebida 
pelo Comitê. 

Artlgo4 

1 . O Comitê nllo consklerará a comunlcaçAo, ex
cato se tiver reconhecido que todoe os recuraos da ju
risdição Interna toram esgotados ou que a utlllzaçAo 
deeaea recuraos estaria sendo protelada além do ra
zoável ou deixaria diNida quanto a produzJr o efetlvo 
arnparo. 

2. O Comitê declarará lnadmisafvel toda comu
nicação que: 

(a) se referir a assunto que já tiver sido examina
do pelo Comitê ou tiver sido ou estiver sendo exami
nado sob outro procedimento Internacional de investi
gação ou soluç6o de controvéralaa; 

(b) for lncoi'J1)8Uvel com as disposiç6e& da Con
vençao; 

(c) estiver manifestamente mal fundamentada 
ou nllo suficientemente coneubatanclada; 

(d) constituir abuso do direito de submeter co
municaçAo; 

(e) tiver corno obleto fatos que tenham ocorrido 
antes da entrada em vigor do presente Protocolo para 
o Estado Parte em queetao, a nao ser no caso de tais 
fatos terem tido continuidade após aquela data. 

Artigo 6 

1 . A qualquer momento após o recebimento de 
comunlcaç4o e antes que tenha sido a\cançada de
terminação sobre o mérito da questAo, o Comitê po
derá transmitir ao Estado Parte em questAo, para ur
gente conelderaçAo, sollcHaçAo no sentido de que o 
Estado Parte tome as medidas anteclpatórias neces
sárias para evitar posafvels danos Irreparáveis à viti
ma ou vitimas da alegada vlolaçAo. 

2. Sempre que o Comitê exercer seu arbítrio se
gundo o parágrafo 1 deste Artigo, tal fato não implica 
determlnaçAo sobre a admissibilidade ou mérito da 
comunicação. 

ArtigoS 

1. A menos que o Comitê considere que a comu
nicação seja lnadmlssfvel sem referência ou Estado 
Parte em questAo, e desde que o Individuo ou indlvf~ 
duos consintam na divulgação de sua Identidade ao 
Estado Parte, o Comitê levará confidencialmente à 
atenção do Estado Parte em questao a comunicação 
por ele recebida no Amblto do presente Protocolo. 

2. Dentro de seis meses, o Estado Parte que re
ceber a comunicação apresentará ao Comitê expllca
çOes ou declaraç6es por escrito esclarecendo o as
sunto e o remédio, se houver, que possa ter sido apli
cado pelo Estado Parte. 

Artigo 7 

1 . O Comitê considerará as comunlcaçOes rece
bidas segundo o presente Protocolo à luz das lnfor
maç6es que vier a receber de lndlvfduos ou grupos de 
lndlvfduos, ou em nome deates, ou do Estado Parte 
em questAo, desde que essa lnformaçAo seja trans
mitida às partes em questao. 

2. O Comitê realizará I'8UflltSe8 fechadas ao exami
nar as cornunlc:açOes no AITtllto do presente Protocolo. 

3. Após examinar a comunicação, o Comitê 
tranamillrá suaa oplnl6es a respeito, juntamente com 
sua recornendaçAo. se houver. às partes em questAo. 

4. O Estado Parte dará a devida consideração 
às opinl6ea do Comitê, juntamente com as recomen
daç6es deste llitlmo, se hou\ler, e apresentará ao Co
mitê, dentro de sela meses, resposta por escrito Inclu
Indo lnforrnaç6es sobre quaisquer aç6es realizadas à 
luz das oplnl6es e recomendaçOea do Comitê. 

5. O Comitê poderá convidar o Estado Parte a 
apresentar lr\formaçOes adicionais sobre quaisquer me
didas que o Estado Parte tenha tornado em resposta às 
oplnlaes e recomenclaçOee do Comitê, se houver, Inclu
Indo, quando o Comitê julgar apropriado, info~ 
que passem a constar de relatórios subeeqOentes do 
Estado Parte segundo o Artigo 18 da ConvençAo. 

Artlgo8 

1. Caso o Comitê receba Informação fidedigna 
indicando graves ou sistemáticas violações por um 
Estado Parte dos direitos estabelecidos na Conven
ção, o Comitê convldanl o Estado Parte a cooperar no 
exama da Informação e, para esse fim, a apresentar 
obaervaçOes quanto à lntormaçAo em quesUlo. 

2. Levando em conta quaisquer observações 
que possam ter sido apresentadas pelo Estado Parte 
eu questao, bem corno outras Informações fidedignas 
das quais disponha, o Comitê poderá designar ou 
mais de seus membros para conduzir urna Investiga
ção e apresentar relatório urgentemente ao Comitê. 
Sempre que justificado, e com o consentimento do 
Estado Parte, a Investigação poderá Incluir visita ao 
território deste último. 

3. Após examinar os resultados da Investigação, 
o Comitê os transmitirá ao Estado Parte em questão 
juntamente com quaisquer comentários e recomen-
daçOes. 
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4. O Estado Parte em quesiAo deverá, dentro de 
seis meses do recebimento doe resulladoa, comentá
rios e recornendaçOes do Comitê, apresentar auaa 
observaç6es ao Comitê. 

5. Tal lnvesllgaçAo será conduzida em caráter 
conftdencial e a cooperaçAo do Estado Parte será 
buscada em todos ou estágios dos procedimentos. 

Artigo& 

1. O Comitê poderá convidar o Estado Parte em 
quesUlo a Incluir em seu relatório, aegundo o Artigo 
18 da ConvençAo, pormenores de qualquer medida 
tomada em reaposta à lnvesllgaçAo conduzida se
gundo o Artigo 18 daate Protocolo. 

2. O Comitê poderá, caso neceaaalrio, após o 
término do perlodo de mela meeea mencionado no 
Artigo 8.4 deste Protocolo, oonvk:lar o Estado Parte a 
informá-lo daa medidas tomadas em raapoeta à men
cionada lnveatlgaçAo. 

Artigo 10 

1. Cada Estado Parle poderá, no momento da 
aaeinatura ou rallficaçAo do presente Protocolo ou no 
momento em que a este aderir, declarar que nAo re
conhece a competência do Comitê disposta nos Arti
gos 8 e 9 deste Protocolo. 

2. O Estado Parle que fizer a declaraçêo de 
acordo com o Parágrafo 1 deste Artigo 10 poderá, a 
qualquer momento, retirar essa declaraçAo através 
de notificação ao Secretário-Geral. 

Artigo 11 

Os Estados Partes devem tornar todas as medi
das apropriadas para assegurar que os lndlvk:luoa 
sob sua jurisdlçAo nAo fiquem sujeitos a maus tratos 
ou Intimidação corno conseqOêncla de sua comunlca
çAo com o Comitê nos termos do presente Protocolo. 

Artigo 12 

O Comitê Incluirá em seu relatório anual, segun
do o Artigo 21 da ConvençAo, um resumo de suas atl
vidades nos termos do presente 

Protocolo. 

Artigo 13 
Cada Estado Parle compromete-se a tornar pll

bllcos e amplamente conhecidos a ConvençAo e o 
presente Protocolo e a facilitar o aceaeo à informação 
acerca das oplniOea e recornendaç6es do Comitê, em 
particular sobre as queatOes que digam respeito ao 
próprio Estado Parte. 

Artigo 14 

O Comllê elaborará suas próprias regras de pro
cedimento a serem seguidas no exercfclo daa fun
ções que lhe sAo conferidas no presente Protocolo. 

Artigo 15 
1. O presente Protocolo ealará aberto & assina

tura por qualquer Estado que tenha ratificado ou ade
rido à Convenção. 

2. O presente Protocolo ealará au}elto à ratifica
ção por qualquer Estado que tenha ratmcedo ou ade
rido à Convenção. Os Instrumentos de ratlflcaçAo de
verllo ser depositados junto ao Secretário-Geral das 
Naç6es Unidas. 

3. O presente Protocolo estará aberto à adesAo 
por qualquer Estado que tenha ratificado ou aderido à 
ConvençAo. 

4. A adeallo será efetlvada pelo depósito de Ins
trumento de adesAo junto ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas. 

Artigo 18 

1. O presente Protocolo entrará em vigor três 
meaea após a data do depósito junto ao Secretá
rio-Geral das Nações Unidas do décimo instrumento 
de ratificação ou adeslio. 

2. Para cada Estado que ratifique o presente 
Protocolo ou a ele venha a aderir após sua entrada 
em vigor, o preeente Protocolo entrará em vigor três 
meses após a data do depósito de seu próprio instru
mento de ratlflcaçAo ou adesAo. 

Artigo 17 

NAo serAo permitidas reservas ao presente Pro
tocolo. 

Artigo 18 

1. Qualquer Estado Parle poderá propor emen
das ao presente Protocolo e dar entrada a proposta 
de emendas junto ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. O Secretário-Geral deverá, nessa ocasiAo, 
comunicar as emendas propostas aos Estados Parte 
juntamente com sollcltaçllo de que o notifiquem caso 
sejam favoráveis a uma conferência de Estados Patas 
com o propóaito de avaliar e votar a proposta. Se ao 
menos um terço doe Estados Parles for favorável à 
conferência, o Secretário-Geral deverá convocá-la 
sob os auspfclos das NaçOes Unidas. Qualquer 
emenda adotada pela maioria doe Estados Partes 
presentes e votantes na conferência será submetida 
à Assembléia-Geral das Nações Unidas para aprova
ção. 

2. As emenda& entrarAo em vigor tAo logo te
nham sido aprovadas pela Assembléia-Geral das Na
çOea Unidas e aceitas por maioria de dois terços doe 
Estadoe Parles do presente Protocolo, de acordo com 
seus respectlvoe processos constitucionais. 

3. Self1)re que as emendas entrarem em vigor, 
obrigarão os Eslados Partes que as tenham aceitado, 
ficando os outros Estadoe Partes obrigados pelas dis
poalç6es do presente Protocolo e quaisquer emen
das anteriores que tiverem aceitado. 

Artigo 18 

1. Qualquer Estado Parte poderá denunciar o 
presente Protocolo a qualquer momento por melo de 
notificação por escrito endereçada ao Secretário-Ge
ral das NaçOea Unidas. A denuncia terá efeito seis 
meses após a data do recebimento da notificaçAo 
pelo Secretário-Geral. 

2. A denllncta não prejudicará a continuidade da 
aplicaçAo das dlsposiç6es do presente Protocolo em 
relação a qualquer cornunlcaçAo apresentada segun
do o Artigo 2 daate protocolo e a qualquer Investiga
ção Iniciada segundo o Artigo 6 deste Protocolo antes 
da data de vigência da denúncia. 
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Artlgo20 

O Secretário-Geral das Nações Unidas Informa
rá a todos os Estados sobre: 

a)Asslnaturas, ratificações e adesões ao pre
sente Protocolo; 

b) Data de entrada em vigor do presente Proto
colo e de qualquer emenda feita nos termos do Artigo 
1 8 deste Protocolo; 

c) Qualquer denuncia feita segundo o Artigo 19 
deste Protocolo. 

Artigo 21 

1. O presente Protocolo, do qual as versões em 
árabe, chinês, Inglês, francês, russo e espanhol são 
igualmente autênticas, será depositado junto aos ar
quivos das NaçOes tinidas. 

2. O Secretário-Geral das Nações tinidas trans
mitirá cópias autenticadas do presente Protocolo a to
dos os estados mencionados no Artigo 25 da Con
venção. 

DECRETO LEGISLATIVO Nt' 108, DE 2002 

Apn:MI o alio q~.- euta1za a A..acllt
çAo de Rac:lodlfUdo Corru1iWrta de Senta 
Maria de .... '·ES a exea.._ ..-viço dera-
dlod~ COin.lnlllirla 1111 cidade de -
Maria de .J.IIb6. e.lado do e.pfrttD Sentlo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art.1~t Fica aprovado o mo a que se refere a Por

taria n11 520, de 25 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação de RadlodlfuaAo Comunitária de Santa 
Maria de Jetibá-ES a executar, por três anos, sem di· 
refto de exclusividade, serviço de radlodlfusAo comu-
nitária na cidade de Santa Marrá de Jetlbá, Estado do 
Esprrtto Santo. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaç4o. 

Sala das SessOas, 6 de junho ele 2002.- Sena· 
dor Ramez Tebet, Presidenta do Seriado F&aeral. 

DECRETO LEGISLATIVO N8 108, DE 2002 

Apruva o ato ql.- autoriza. A..acllt
çao CUitwal a ~ de Rad~ 
8Ao de Campo Alegre a -.c:ua.r _,., 
de radlodlfudo comun"*la .. cld8da ela 
Campo Alegra, &atado de Alagoaw. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n11 181, de 16 de maio de 2000, que autoriza 
a Associação Cultural e Comunitária de Radlodlfu
aAo de Campo Alegre a executar, por t* anoa, sem 
direito de exclusividade, serviço de radlodlfudo co
munitária na cidade de CamPO Alegre, Estado de 
Alagoas. . 

Art. 211 E::ste Decreto LeglalatNo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das SeSSOes, 6 de junho de 2002.- Sena
dor Ramaz Tabat, Presidente do Senado Fedf:lral. 

DECRETO LEGISLATIVO Ntt110, DE 2002 

Aprova O IIID que outorga COIICI8 .. 0 
ti Fundiii;Ao Fcii.IC""va Apolo .-.. .-cul8r 
~• del'lldlodw.lo de aona • ..._. 
.. cldMia ela "nnguaalnga. D1etr11D .,......_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere o De

crato sJnll, de 8 de novembro de .2000. qua..Jll.ltOrga 
concasdo à Fundaçl.o Educativa Apoio para execu
tar, por quinze anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de mdlodlfuslo de sons e imagens. com fins 
exclusivamente educativos, na cfdade de Taguatlnga, 
nllttrltn ~AliAIRI. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaç&o. 

Sala das SessOea. 6 de junho de 2002.- Sena
dor Reme& TetMt. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO tf8111, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ACIEC
.AaaocllçAo ComWIII:úla lblculanM PE. 
Eufllnlo Clamúla • eucutar MrVI9o de 
l'lldlodlfualo oomunlt*ta na ciciada de 
lblcuf, IEatado da Bahla. 

o Congresso Nàclonal decreta: 
Art. 1• Fica api'ovado o ato a que se refere a Por

taria n• 430, de 3 de agosto de 2000, que autoriza a 
ACIEC - Auoclaçao ComJnlblrla lblculenae Pe. Eu
gtnlo Clemúla a axacutar, por três anos. 88m direito 
da excluelvldada, eervlço da radlodlfusAo comunitária 
na cidade de lblcul, Eatado da Bahla. 

Art. 2" Eate 0ecrato Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçao. 

Sala das SeaaOea. 6 de junho de 2002.- Sena
dor Rama& Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N•112, DE 2002 

Aprova o texto do Eat:atuto da Roma 
do 'n1bwud Penal lniilmaotonat, aprovado 
.... 17- lulho de, .... aaalnado palo 
BNall am 7 ele fevereiro de 2000. 

O Congreuo Nacional decreta: 
Art. 1• Fica aprovado o texto do Estatuto de 

Roma do lrlbunal Penal Internacional, aprovado em 
17 de julho de 1998 e assinado pelo Brasil em 7 de fe
vereiro de 2000. 

Parágrafo llnlco. Ficam sujeitos à aprovaçlo do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revleAo do referido Estatuto, bem o6rno qua
laquer ajuates complementares que, nos termos do 
Inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrlmOnio 
nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publfcaçAo. 

Sala da8 SesaOes, e de junho de 2002.- Sena
aor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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ESTATUTO DE ROMA 
DO TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL 

NAÇ0ES UNIDAS 
1888 

ESTATUTO DE ROMA 
DO TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL 

PREAMBULO 

Os Estados Part- no .,..._nte Estatuto. 
Conscientes de que todos os povos estAo ool

dos por laços comuns e de que suas culturas foram 
construrdas sobre uma herança que partilham, e pre
ocupados com o fato deste delicado moeaico poder 
vir a quebrar-se a qualquer Instante, 

Tendo presente que, no decurso deste século, 
milhões de crianças, homens e mulheres têm sido vi
timas de atrocidades inimagináveis que chocam pro
fundamente a consciência da humanidade, 

Reconhecendo que crimes de uma tal gravidade 
constituem uma ameaça à paz, à segurança e ao 
bem-estar da humanidade, 

Afirmando que os crimes de maior gravidade, 
que afetam a comunidade intemacional no seu con
junto, nAo devem ficar Impunes e que a sua repressAo 
deve ser efetlvamente assegurada através da adoçAo 
de medidas em nrvel nacional e do reforço da coope
ração internacional, 

Decididos a por fim à Impunidade doa autores 
desses crimes e a contribuir assim para a prevençAo 
de tais crimes, 

Relembrando que é dever de cada Estado exer
cer a respectiva jurisdição penal sobre os responsá
veis por crimes internacionais, 

Reafirmando oe Objetlvos e PrincJpioa consig
nados na.Cana das NaçOes Unidas e, em particular, 
que lodos os Estados se devem abster de recorrer à 
amesça ou ao uso da força, contra a Integridade terri
torial ou a independência polftica de qualquer Estado, 
ou de atuar por qualquer outra forma lncompatJvel 
com os Objetivos das Naç6es Unidas, 

Salientando, a este propósito, que nada no pre
sente Estatuto deverá ser entendido como autori
zando qualquer Estado Parte a Intervir em um confli
to armado ou nos assuntos internos de qualquer 
Estado, 

Determinados em perseguir este objetlvo e no 
Interesse das geraçOes presentes e vindouras, a criar 
um "Tribunal Penal Internacional com caráter perma
nente e Independente, no 4rilblto do sistema das Na
ções Unidas, e com jurisdição sobre os crimes de 
maior gravidade que afetem a comunidade Internacio
nal no seu conjunto, 

Sublinhando que o Tribunal Penal Internacional, 
criado pelo presente Estatuto, será complementar às 
jurisdições penais nacionais, 

Decididos a garantir o respeito duradouro pela 
efetlvaçAo da justiça Internacional, 

Convieram no seguinte: 

CAPITULO I 
CrlaçAo do Tribunal 

Artigo 1° 
OTrtbunal 

~criado, pelo presente Instrumento, um Tribunal 
Penal Internacional ("o Tribunal"). O Tribunal será uma 
tnstltulçAo permanente, com jurisdlçAo Sobre as pes
soas responsáveis pelos crimes de maior gravidade 
com alcance Internacional, de acordo com o presente 
Estatuto, e será complementar às jurisdições penais 
nacionais. A competência e o funcionamento do Tribu
nal reger-se-Ao pelo presente Estatuto. 

Artigo 2° 
Relação do Trtbun .. com - Naç6ea Unidas 

A relaçAo entre o Tribunal e as Nações Unidas 
será estabelecida através de um acordo a ser aprova-
do pela Assembléia dos Eslados Partes no presente 
Estatuto e, em seguida, conclurdo pelo Presidente do 
lit>unal em nome deste. 

Artigo 3° 
Sede do Trlburwl 

1. A sede do Tribunal será em Haia, Pafses Bai
xos ("o .Estado anfilriAo"). 

2. O Trbunal estabelecerá um acordo de sede 
com o Estado anfltriAo, a ser aprovado pela Assem
bléia dos Estados Partes e em seguida concluJdo pelo 
Presidente do Tribunal em nome deste. 

3. Sempre que entender conveniente, o Trl:>unal 
poderá funcionar em outro locaJ, nos termos do pre
sente Estatuto. 

Artigo4° 
Regime jurfdlco • poder- do Tribunal 

1. O li'lbunal terá personalidade jurfdlce interna
cional. Possuirá, Igualmente, a capacidade jurfdice 
necessária ao desempenho das suas funçOes e à 
prossecuçAo doe seus objetlvos. 

2. O Tribunal poderá exercer os seus poderes e 
funções nos termos do Presente Estatuto, no território 
de qualquer Eslado Parte e, por acordo especial, no 
território de qualquer outro Estado. 

CAPITULO 11 
Compet•ncla, Adml-lbllldade 

E Dlrei1D Apnc.vel 

Artigo.6° 
Crtmea da compet6ncia do Tribunal 

1. A coiJ1)elêncla do Tribunal restringir-se-é aos 
crimes mais graves, que afetam a comunidade inter
nacional no seu conjunto. Nos termos do presente 
Estatuto, o Trllunal terá competência para julgar os 
seguintes crimes: 

a) O crime de genocJdio; 
b) Crimes contra a humanidade; 
c) Crimes de guerra; 
d) O crime de agresaAo. 
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2. O Trbunal poderá exercer a sua competência 
em relaçAo ao crime de agressAo desde que, nos ter
mos dos artigos 121 e 123, seja aprovada uma dispo
sição em que se defina o crime e se enunciem as con
dições em que o Tribunal terá competência relativa
mente a este crime. Tal disposição deve ser compatr
vel com as disposições pertinentes da Carta das Na
ções Unidas. 

Artigo 6° 
Crime de genocfdlo 

Para os efeitos do presente Estatuto enten
de~se por "genocldio", qualquer um dos atos que a se
guir se enumeram, praticado com intenção de destru
Ir, no todo ou em parte, um grupo nacional étnico ra-
cial ou religioso, enquanto tal: ' ' 

a) Homlcldio de membros do grupo; 
b) Ofensas graves à Integridade ffsica ou mental 

de membros do grupo; 
c) Sujeição Intencional do grupo a condlç6es de 

vida com vista a provocar a sua destruição ffslca total 
ou parcial; ' 

. d) Imposição de medidas destinadas a impedir 
nasc1mentos no seio do grupo; 

e) Transferência, à força, de crianças do grupo 
para outro grupo. 

Artigo 7° 
Crimes contra a humanidade 

1 . Para os efeitos do presente Estatuto, enten
de-se por "crime contra a humanidade", qualquer um 
dos atos seguintes, quando cometido no quadro de 
um ataque, generalizado ou sistemático, contra qual
quer população civil, havendo conhecimento desse 
ataque: 

a) Homicfdio; 
b) Extennfnio; 
c) Escravidão; 
d) Deportação ou transferência forçada de uma 

população; 
e) PrisAo ou outra forma de privação da liberda

de flsica grave, em violação das normas fundamenta
Is de direito internacional; 

f) Tortura; 
. g) Agressão sexual, escravatura sexual, prosti-

tUição forçada, gravidez forçada, esterilização força
da ou qualquer outra forma de violência no campo se
xual de gravidade comparável; 

h) Perseguição de um grupo ou coletlvldade que 
possa ser identificado, por motivos polftlcos, raciais, 
nacionais, étnicos, culturais, religiosos ou de gênero, 
tal como definido no parágrafo 3", ou em função de 
outros critérios universalmente reconhecidos como 
inaceitáveis no direito internacional, relacionados 
com qualquer ato referido neste parágrafo ou com 
qualquer crime da competência do Tribunal; 

I) Desaparecimento forçado de pessoas; 
J) Crime de aparthefd; 

k) Outros atos desumanos de caráter seme
lhante, que causem Intencionalmente grande sofri
mento, ou afetem gravemente a Integridade flsk:a ou 
a saLide ffeica ou mental. 

2. Para eteitoa do parágrafo 1°: 
a) Por "ataque contra uma populaçAo clvir en

tenda-se qualquer condutai que envolva a prática rm:il
ttpla de atoa referidos no parágrafo 1 o contra urna po
pulaç&o ctvH, de acordo com a polftlca de um Estado 
ou de uma organlzaçAo de praticar esses atoa ou ten
do em vista a proaaecuçllo deeaa poJittca; 

b) O •extennf~· oompi"eende a sujelçAo Inten
cional a condlç6ae da vtda, tala como a prlvaçAo do 
acesso a alimentos ou medicamentos, com vista a ca
usar a deetndçllo da .,... parte da população; 

c) Por •eecravldlio" entende-se o exercfclo, rela
tivamente a uma peeeoa, de wn poder ou de um con
junto de poderee que traduzam um direito de proprie
dade &Obre wna peaaoe, lnclulnc:to o exercfclo deaae 
poder no Amblto do tnfdlco de p••oaa. em particular 
mulheres e crlançae; 

d) Por "'deportaçllo ou transferência à força da 
uma popu~açao• entende .. o deelocamento forçado 
de pessoas, atra\IM da upulello ou oUbo ato coerci
vo, da zona em que ae encontram legalmente, sem 
qualquer motJvo reconhecido· no direito lntarnaclonal; 

e) Por .,ortura. entende ae o ato por melo do 
qual uma dor ou eofrlnter*)e agudoe, ffslcoe ou men
tais, .ao intencionalmente ca•'88do- a uma pessoa 
que eateja eob a CU816dla ou o coelbole do ac•111edo; 
eete tenno nao compreende a dor ou os eofrimentoe 
resultanteé amlcamente de eanc;;eee legais, irierentes 
a easaa eanç6es ou por elaa ocaelonadas; 

t) Por "gravidez à·torça· enlende-ae a prlvaçllo 
Uegal de llberdacktde wna mulher que foi engrawtada 
à focça, com o propóelto de alterar a compoelçllo étni
ca de uma pop tlaçAo ou de cometer outras vlolaç&MI 
graves do dirello lntwnaclonat Esta definição· nllo 
pode, de modo algwn, aer interpretada corno atetan
do as cllrlpoelçOee de direito Interno re1at1vaa à gravi
dez; 

11) Por "perseguiçllo• entende-ae a prlvaçAo ln
tencionai e grave de direitos fundamentais em vlola
çAo do direito Internacional, por motivOs relacloNdoa 
com a Identidade do grupo ou da coletlvld&de em cau-
sa; 

h) Por -crime de aparthelcl" entende-ae qual
quer ato desumano análogo aos refeddoe no parágra
fo 1°, pndicado no conteXlo de um regime lnstlucio
nallzado de opresaao e domfnlo sistemático de um 
grupo raclal sobre um ou outros grupos nacionais e 
com a intenc;;Ao de manter esse regime; · 

I) Por "desaparecimento forçadO de pessoas• 
entende-se a detençllo, a priaAo ou o aeqOestro de 
pessoas por um Estado ou urna organização polftlca 
ou com a autorizaçAo, o apoio ou a concordAncla des
tes, seguidos de recusa a reconhecer tal estado de 
prtvaçAo de liberdade ou a prestar qualquer lnforma
çAo sobre a situação ou localização dessas pessoas, 
com o propósito de lhes negar a proteção da lei por 
um prolongado perfodo de tempo. 
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3. Para efeitos do presente Eelatuto, entende-se 
que o termo "gênero" abrange os sexos masculino e 
feminino, dentro do contexto da sociedade, nllo lhe 
devendo ser atribufdo qualquer outro significado. 

Artigo ao 
Crtmeadeguerra 

O Tribunal terá competência para julgar os cri· 
mes de guerra, em particular quando cometidos 
como parte integrante de um plano ou de uma polftlca 
ou cOmo parte de uma prática em larga escala desse 
tipo de crimes. 

2. Para os efeitos do presente Estatuto, enten
de-se por "crimes de guerra•: 

a) As vlolaç6es graves às Convenço&s de Gene
bra, de 12 de Agosto de 1949, a saber, qualquer Um 
dos seguintes atos, dirigidos contra pessoas ou bens 
protegidos nos termos dta ConvençAo de Genebra 
que for pertinente: 

I) Homlcfdio doloso; 
11) Tortura ou outros tratamentos desumanos, ln· 

cluindo as experiências biológicas; 
III) O ato de causar Intencionalmente grande so

frimento ou ofensas graves à Integridade f(sica ou à 
saúde 

IV) Destruição ou a apropriação de bens em lar
ga escala, quando nAo justtflcadas por quaisquer ne
cesaidades militares e executadas de fonN'l ilegal e 
arbitrária; 

V) O ato de compelir um prisioneiro dtt guerra ou 
outra pessoa sob proteçAo a servir nas forças arma
das de uma potência Inimiga; 

VI) PrivaçAo Intencional de um prisione~ de 
guerra ou de outra pessoa sob proteçAo do seu atreito 
a um julgamento justo a Imparcial; 

VIl) Deportação ou transferência IlegaiS, ou a 
privação Ilegal de liberdade; 

VIII) Tornada da reféns; 
b) Outras vlolaç6as graves das leis e costumas 

aplicáveis em conflitos armados internacionais no 
âmbito do direito Internacional, a saber, qualquer um 
doa seguintes atos: 

I) Dirigir Intencionalmente ataques à população 
civil em geral ou civis que nAo participam diretamenta 
nas hostilidades; 

11) Dirigir Intencionalmente ataques a bens civis, 
ou seja bens que nAo selam objativos militaras; 

III) Dirigir Intencionalmente ataques ao pessoal, 
lnstalaçOas, material, unidades ou varculos que parti
cipam numa mJssAo da manutançAo da paz ou da as
sistência humanitária, de acordo com a carta das Na
ções Unidas, sempre que estas tenham direito à pro
teçAo conferida aos civis ou aos bens civis pelo direito 
Internacional aplicável aos conflitos-armados; 

IV) Lançar Intencionalmente um ataque, saben
do que o mesmo causará perdas acidentais de vidas 
humanas ou ferimentos na população civil, danos em 
bens de canlter civil ou preiufzos extensos, duradou
ros e graves no melo ambiente que se revelem clara
mente excessivos em ralação à vantagem militar glo
bal concreta e dlrata que se previa; 

V) Atacar ou bombardear, por qualquer melo, ci
dades, vilarejo&, habitaçOes ou adlffcios que nAo es
tejam defendidos e que nAo sejam objetivos militares; 

VI) Matar ou ferir um combatente que tenha da
poeto annas ou que, nlio tendo mais meios para se 
defender, se tenha Incondicionalmente rendido; 

VIl) Utllzar Indevidamente uma bandetra de tré
gua~ a bandeira nacional, as lnsfgnlas militares ou o 
uniforme do Inimigo ou das NaçOes Unidas, aaaim 
como oa emblemas distintivos das Convenç6es da 
Genebra, causando deete modo a morte ou ferimen
tosgravee; 

VIII) A transferência, dlreta ou lndlreta, por uma 
palêncla ocupante da parte .da sua populaçAo civil 
para o tarrllórlo que ocupa ou a deportaçAo ou transfe
rência da totalidade ou da parte da populaç6o do tem
tório ocu,_cio, dentro ou para fora desse t.-ritórlo; 

IX) Dirigir Intencionalmente ataques a edlffclos 
coneagradoa ao culto relgioso, à educaçAo, às artas, 
à cNnclaa ou • benellcência, monumentos históricos, 
hoepltals e lugares onde se agrupem doentes e feri
doe, sempre que nao se trate de objetivoa militares; 

X) SUbmeter pessoas que se encontrem sob o 
domfnlode uma parte beligerante a mutllaç6es ffslcas 
ou a qualquer tipo da uperlênclas médicas ou clentr
flcas que nAo sejam motivadas por wn tratamento 
médico, dentário ou hospitalar, nem sa)am efetuadas 
no lnlereeee deeaas paaaoaa, e que ca~ a morte 
ou coloquem aerlamente em perigo a sua saúde; 

XI) Matar ou ferir a tralçAo pessoas pertencen
tes il n8çao ou ao exército Inimigo; 

XII) Declarar que nao será dado quartel; 
XIII) Destruir ou apreender bens do Inimigo, a 

menos que tais deelrulç6es ou apreensOas sejam Im
perativamente determinadas pelas necessidades da 
guerra; 

XIV) Declarar abolidos, suspensos ou nllo ad
mlsafvels em tribunal os direitos a açOas dos naciona-
Is da parte Inimiga; · 

XV) Obrigar os nacionais da parte inimiga a par
ticipar em oparaç&ts bélicas dirigidas contra o seu 
próprio pala, ainda que eles tenham estado ao servi
ço daquela parte beligerante antes do ln(clo da guer-
ra; 

XVI) Saquear uma cidade ou urna localidade, 
mesmo quando tornada de assalto; 

XVII) Utilizar veneno ou armas envenenadas; 
XVIII) Utilizar gases asfixiantes, tóxicos ou ou

tros gases ou qualquer liquido, material ou dispositivo 
análogo; 

XIX) UIHizar balas que se expandem ou acha
tam facHmente no Interior do corpo humano, tais 
como balas de revestimento duro que nAo cobra total
mente o interior ou poasullncls6es; 

XX) Utilizar armas, projétels; materiais e méto
dos de combate que, pela sua própria natureza, cau
sem ferimentos supérfluos ou sofrimentos desneces
sários ou que surtam efeitos Indiscriminados, em vto
laçAo do direito Internacional aplicável aos conflitos 
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armados, na medida em que tais armas, proiéteis, 
materiais e métodos de combate sejam objeto de 
uma proibição geral e estejam lnclufdos em um anexo 
ao presente Estatuto, em virtude de uma alteração 
aprovada em conformidade com o disposto nos arti
gos 121 e 123; 

XXI) Ultrajar a dignidade da pessoa, em particu
lar por melo de tratamentos humilhantes e degradan
tes; 

XXII) Cometer atos de violação, escravidAo se
xual, prostituição forçada, gravidez à força, tal como 
definida na al(nea f) do parágrafo 2° do artigo 7°, este
rilização à torça e qualquer outra forma de violência 
sexual que constitua também um desrespeito grave 
às Convenções de Genebra; 

XXIII) Utilizar a presença de civis ou de outras 
pessoas protegidas para evitar que determinados 
pontos, zonaa ou forças militares sejam alvo de ope
rações militares; 

XXIV) Dirigir intencionalmente ataques a ediffci
os, material, unidades e verculos sanitários, assim 
como o pessoal que esteja usando os emblemas dis
tintivos das Convenções de Genebra, em conformida
de com o direito internacional; 

XXV) Provocar deliberadamente a inanição da 
população civil como método de guerra, privando-a 
dos bens Indispensáveis à sua sobrevivência, impe
dindo, inclusive, o envio de socorros, tal como previs
to nas Convenç6es de Genebra; 

XXVI) Recrutar ou alistar menot"es de 15 anos 
nas forças armadas nacionais ou utilizá-los para parti
cipar ativamente nas hostilidades; 

c) Em caso de conflito armado que nAo seja de 
fndole Internacional, as violações graves do artigo 3" 
comum às quatro Convenções de Genebra, de 12 de 
Agosto de 1949, a saber, qualquer um dos atos que a 
seguir se indicam, cometidos contra pessoas que não 
participem dlretamente nas hostilidades, incluindo os 
membros das forças armadas que tenham deposto 
armas e os que tenham ficado impedidos de continu
ar a combater devido à doença, lesOes, prisão ou 
qualquer outro motivo: 

I) Atos de violência contra a vida e contra a pes
soa, em particular o homicfdio sob todas as suas for
mas, as mutilações, os tratamentos cruéis e a tortura; 

11) Ultrajes à dignidade da pessoa, em particular 
por meio de tratamentos humilhantes e degradantes; 

UI) A tomada de reféns; 
IV) As condenações proferidas e as execuções 

efetuadas sem julgamento prévio por um tribunal re
gularmente constltufdo e que ofereça todas as garan
tias judiciais geralmente reconhecidas como indis
pensáveis. 

d) A alfnea c do parágrafo 2° do presente artigo 
aplica-se aos conflitos armados que não tenham ca
ráter Internacional e, por conseguinte, não se aplica a 
situações de distúrbio e de tensão internas, tais como 
motins, atos de violência esporádicos ou Isolados ou 
outros de caráter semelhante; 

e) As outras vlolaQOes graves das leis e costu
mes aplicá veta aos conflitos armados que nAo têm ca
ráter internacional, no quadro do direito internacional, 
a saber qualquer um dos seguintes atoe: 

I) Dirigir intencionalmente ataques à população 
civil em geral ou civis que nAo participem diretamente 
nas hostilidades; 

11) Dirigir intencionalmente ataques a edlfl'cios, 
material, unidades e vefcuios sanitários, bem corno 
ao peaaoal que esteja usando os emblemas distinti
vos das ConvençOea de Genebra, em conformidade 
com o direito Internacional;· 

III) Dirigir intencionalmente ataques ao pessoal, 
Instalações, material, unidades ou vefculos que parti
cipem numa mlssAo de manutençAo da paz ou de a& 
slstêncla humanitária, de acordo com a carta das Na· 
çOes Unidas, sempre que estes tenham direito à pro
teçAo conferida pelo direito Internacional dos conflltoE 
armados aos civis e aos bens civis; 

IV} Atacar Intencionalmente edlffclos consagra· 
dos ao culto religioso, à educaçAo, às artes, às clêncl· 
as ou à beneficência, monumentos histórico&, hospi
tais e lugares onde se agrupem doentes e feridos 
sempre que nAo se trate de objetivos militares; 

V) Saquear um aglomerado populacional ou un 
local, mesmo quando tornado de assalto; 

VI) Cometer ·atos de agressAo sexual, escravl 
dAo sexual, prostituição forçada, gravidez à força, ta 
corno definida na atfnea f do parágrafo 2° do artigo 7" 
esterilização à força ou qualquer outra forma de vlo 
lêncla sexual que constitua uma violação grave do ar 
tigo 3" comum às quatro Convenções de Genebra; 

VIl) Recrutar ou alistar menores de 15 anos nat 
forças armadas nacionais ou em grupos, ou utlllzá-101 
para participar ativamente nas ho&tflldades; 

VIII) Ordenar a deslocação da população civi 
por razões relacionadas com o conflito, salvo se as 
sim o exigirem a segurança dos civis em questão Ot 

razões militares Imperiosas; 
IX) Matar ou ferir a traição um combatente df 

uma parte beligerante; 
X) Oeciarar que nAo será dado quartel; 
XI) Submeter pessoas que se encontrem sob • 

domfnlo de outra parte beligerante a mutilações ffsi 
casou a qualquer tipo de experiências médicas ou ci 
entrficas que não sejam motivadas por um tratament• 
médico, dentário ou hospitalar nem sejam efetuada 
no Interesse dessa pessoa, e que causem a morte 01 
ponham seriamente a sua saúde em perigo; 

XII) Destruir ou apreender bens do Inimigo, a mE 

nos que as necessidades da guerra assim o exijam; 
f) A allnea • do parágrafo 2° do presente artlg. 

aplicar-se-é aos conflitos armados que nAo tenham cs 
ráter Internacional e, por conseguinte, nAo se apl~ 
a sltuaQOes de distúrbio e de tensão internas, tal 
como motins, atos de violência esporádicos ou isoli 
dos ou outros de caráter semelhante; aplicar-se-é, alr 
da, a conflitos armados que tenham lugar no territórt 
de um Estado, quando exista um conflito armado prc 
longado entre as autoridades governamentais e gn 
pos armados organizados ou entre estes grupos. 

3. O disposto nas alfneas c e e do parágrafo 2' 
em nada afetará a responsabilidade que Incumbe 
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todo o Govemo de manter e de restabelecer a ordem 
p(i)lca no Esaado, e de defender a t.Wtldade e a Integri
dade territorial do Estado por qualquer maio legitimo. 

Artigo 9" 
Elementos conatltutlvoa doe crtmea 

Os elementos conatltutiwa doa cr1mea que auxl
uarao o Tri:Junal a lntapretar e a aplicar os artigos ao, 
7" e 8" do preaente Estatuto, deverlio aer adotadoe 
por uma maioria de doia terçoa doa membro& da 
Assembléia doa Eatadoa Partes. 

2. As alleraçOes aO. elementos conatltuttvoa 
dos crimes poderao aer propostas por: 

a) Quaquer Estado Parte; 
b) Os juizes, através de dellberaçAo tomada por 

maioria absoluta; 
c) O Procurador. 

As referidas afteraçOes entram em vigor depois 
de aprovadas por uma maioria de dois terços dos 
membros da Assembléia dos Estados Partes. 

3. Os elementos constltullvos dos crimes e res
pectivas alterações deverAo ser compatfvels com as 
diaposlçOes contidas no presente Estatuto. 

.Artigo 10 

Nada no preaente capftulo deverá ser Interpre
tado como limitando ou atetando, de alguma maneira, 
as normas existentes ou em deaenvolvfmento de dire
Ito internacional com fins distintos dos do preaente 
Estatuto. 

.Artigo 11 
Compelancla ..tlone temporta 

1. O Tribunal só terá competência relativamente 
aos crimes cometidos após a entrada em vigor do 
presente Estatuto. 

2. Se um Estado ae tomar Parte no presente 
Estatuto depois da sua entrada eni vigor, o Trbunalaó 
poderá exercer a sua competência em ralação a crt
mea cornatldos depois da entrada em· Vigor do pre
sente Estatuto relativamente a eaae Estado, a menos 
que este tenha feito urna declaraçAo nos termos do 
parágrafo ao do artigo 12. 

Artigo 12 
Condlç6ea pr6vlaa 110 exarcfclo da JurtsdlvAo 

1. O Estado que se tome Parte no presente 
Estatuto, aceitará a jurisdiçAo do Ti1bunal relativa
mente aos crimes a que se refere o artigo 6° 

2. Nos casos referidos nos parágrafos a) ou c) 
do artigo 13, o Tribunal poderá ex&R:er a sua jurisdi
çao se um ou mais Eslados a seguir Identificados to
rem Partes no presente Estatuto ou aceitarem a com
petência do Tribunal de acordo com o disposto no pa
rágrafoS": 

a) Eslado em cujo território tenha tido lugar a 
conduta em causa, ou, se o crime tiver sido cometido 
a bordo de um navio ou de uma aeronave, o Estado 
de matricula do navio ou aeronave; 

b) Eslado de que seja nacional a pessoa a quem 
é Imputado um crime. 

Se a aceitação da competência do Tribunal por 
um Estado que nao seja Parte no presente Estatuto 
for necessária nos termos do parágrafo 2", pode ore
ferido Estado, mediante declaração depositada junto 
do Secretário, consentir em que o Tribunal exerça a 
sua competência em relação ao crime em questAo. O 
Estado que tiver aceito a competência do Tribunal co
laborará com este, sem qualquer demora ou exceçAo, 
de acordo com o disposto no Capitulo IX. 

.Artigo 13 
Exercfclo da jurladlçAo 

O Trbunal poderá exercer a sua jurisdiçAo em 
ralaçAo a qualquer um dos crimes a que se refere o 
artigo 5°, de acordo com o disposto no presente Esta
tuto, se: 

a) Um Estado Parte denunciar ao Procurador, 
nos termos do artigo 14, qualquer situação em que 
haja lnc:Uctos de ter ocorrido a prática de um ou vários 
desses crimes; 

b) O Conselho de Segurança, agindo nos ter
mos do Capitulo VIl da Carta das Nações Unidas, de
nunciar ao Procurador qualquer aituaçAo em que haja 
indicio& de ter ocorrido à prática de um ou vários des
ses crimes; ou 

c) O Procurador tiver dado Inicio a um inquérito 
sobre tal crime, nos termos do disposto no artigo 15. 

Artigo 14 
Denllncla por um Estado Parte 

1. Qualquer Estado Parte poderá denunciar ao 
Procurador uma situação em que haja lndlclos de ter 
ocorrido a prática de um ou vários crimes da compe
tência do Tribunal e solicitar ao Procurador que a in
vesllgue, com vista a determinar se uma ou mais pes
soas identificadas deverAo ser acusadas da prática 
desses crimes. 

2. O Estado que procederá denúncia deverá, 
tanto quanto possfvel, especificar as circunstênclas 
relevantes do caso e anexar toda a documentação de 
que disponha. 

Artigo 15 
Procul'lldor 

1. O Procurador poderá, por sua própria Iniciati
va, abrir um inquérito com base em intormaçOes so
bre a prética de crimes da competência do liibunal. 

2. O Procurador apreciará a seriedade da infor
mação recebida. Para tal, poderá recolher lnfonna
ç6ea suplementares junto aos Estados, aos órgAos 
da Organtzaçlio das Naç6es Unidas, às Organiza
ções lntergovernamentals ou Nlio Governamentais 
ou outras fontes fidedignas que considere apropria
das; bem como racolher depoimentos escritos ou ora
la na sede do Tribunal. 

3. Se concluir que existe fundamento suficiente 
para abrir um Inquérito, o Procurador apresentará um 
pedido de autorizaçlio nesse sentido ao .Juizo de 
lnatruçAo, acompanhado da documentação de apoio 
que tiver reunido. As vitimas poderlio apresentar re
preaentaçOes no .Juizo de Instrução, de acordo com o 
Regulamento Processual. 
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4. Se, após examinar o pedido e a documenta
ção que o acompanha, o Jufzo de Instrução conside
rar que há fundamento suficiente para abrir um Inqué
rito e que o caso parece caber na jurladlçAo do Tribu
nal, autorizará a abertura do Inquérito, sem prejufzo 
das deci&Oes que o ntbunal vier a tomar posterior
mente em matéria de competência e de admissibilida
de. 

5. A recusa do Jufzo de lnstruçAo em autorizar 
a abertura do inquérito nAo impedirá o Procurador de 
formular ulteriormente outro pedido com base em 
novos fatos ou provas respeitantes à mesma situa
ção. 

6. Se, depois da análise preliminar a que se re
ferem os parágrafos 1° e 2". o Procurador concluir 
que a Informação apresentada nAo constitui funda
mento suficiente para um Inquérito, o Procurador ln
formará quem a tiver apresentado de tal entendi
mento. Tal nlio impede que o Procurador examine, à 
luz de novos fatos ou provas, qualquer outra lnforrna
çAo que lhe venha a ser comunicada sobre o mesmo 
caso. 

Artigo 16 
Aclllll'llento do lnqw6rlto • do 

procedimento crlmlrwl 

Nenhum Inquérito ou procedimento crime pode
rá ter infcio ou prosseguir os seus tennos, com base 
no presente Estatuto, por um perfodo de doze meses 
a contar da data em que o Conselho de Segurança 
assim o tiver solicitado em resoluçAo aprovada nos 
termos do disposto no Capitulo VIl da Carta das Na
ções Unidas; o pedido poderá ser renovado pelo Con
selho de Segurança nas mesmas condiQOes. 

Artigo 17 
Questões relativas à admissibilidade 

1. Tendo em consideraçlio o décimo parágrafo 
do Preâmbulo e o artigo 1 o, o ntbunal decidirá sobre a 
nlio admissibilidade de um caso se: 

a) O caso for abjeto de Inquérito ou de procedi
mento criminal par pane de um Estado que tenha ju
risdição sobre o mesmo, salvo se este nao tiver vonta
de de levar a cabo o Inquérito ou o procedimento ou, 
não tenha capacidade para o fazer; 

b) O caso tiver sido objeto de Inquérito por um 
Estado com jurisdição sobre ele e tal Estado tenha 
decidido nlio dar seguimento ao procedimento crimi
nal contra a pessoa em causa, a menos que esta de
cisão resulte do fato de esse Estado nlio ter vontade 
de proceder criminalmente ou da sua Incapacidade 
real para o fazer; 

c) A pessoa em causa já tiver sido julgada pela 
conduta a que se refere a denúncia, e nlio puder ser 
julgada pelo Tribunal em virtude do disposto no pará
grafo 3° do artigo 2"; 

d) O caso não for suficientemente grave para 
justificar a ulterior intervençAo do Trllunal. 

2. A fim de determinar se há ou nlio vontade de 
agir num determinado caso, o Tribunal, tendo em con
sideraçlio as garantias de um processo eqOitatlvo re
conhecidas pelo direito internacional, verificará a 
existência de urna ou mais das seguintes circunstAn
cias: 

a) O processo ter sido instaurado ou estar pen
dente ou a declsAo ter sido proferida no Estado com o 
propósito ele subtrair a pessoa em causa à sua res
ponaabUidade criminal por crimes da competência do 
Tribunal, nos termos do disposto no artigo 5°; 

b) Ter havido clemora injustificada no processa
mento, a qual, dadas as circun&lanclas, se mostra in
COI11l&t1Vel com a Intenção de fazer responder a pes
soa em causa perante a justiça; 

c) O processo nAo ter sido ou nAo estar sendo 
conduzido de maneira Independente ou Imparcial, e 
ter estado ou estar sendo conduzido de uma manei
ra que, dada& as circunstAncias, seja lncompatrvel 
com a lntençAo de levar a pessoa em causa perante 
a justiça; 

3. A fim de determinar se há Incapacidade de 
agir num determinado caao, o ltlbunal verificará se o 
Estado, por colapso total ou aubatanclal da respectiva 
admlnlstraçlio da justiça ou por lndieponlbtlldade des
ta, nao estará em condlç6ee ele fazer comparecer o 
acusado, de reunir os meloa de prova e depoimentos 
necessários ou nAo eatani, por outros motivos em 
condições de concluir o processo. 

Artigo 18 
Decla6ea prellml...,.. aobre adml-lblllct.de 

1. Se uma sltuaçAo for denunciada ao Tribunal 
nos termos do artigo 13, parágrafo a), e o Procurador 
determinar que existem fundamentos para abrir um 
inquérito ou der Inicio a um Inquérito de acordo com 
os artigos 13, parágrafo o) e 15, deverá notificar todos 
os Estados Partes e os Eatadoa que, de acordo com a 
informação dlsponlvel, teriam juriscfiçAo sobre eaaes 
crimes. O Procurador poderá proceder à notlficaçAo a 
trtulo confidencial e, sempre que o considere necea
sério com vl&ta a proteger pessoas, impedir a destrui
çlio de provas ou a fuga de pessoas, poderá limitar o 
âmbito da Informação a transmitir aos Estados. 

2. No prazo de um mês após a recepçA.o da refe
rida notlflcaçlio, qualquer Estado poderá Informar o 
Tribunal de que está procedendo, ou já procedeu, a 
um inquérito sobre nacionais seus ou outras pessoas 
sob a sua juriadiçAo, por ato& que possam conatttulr 
crimes a que se refere o artigo 5° e digam respeito à 
informaçAo constante na respectiva notlflcaçlio. A pe
dido desse Estado, o Procurador transferirá para ele o 
inquérito sobre essas pessoas, a menos· que, a pedi
do do Procurador, o Juizo de lnstruçlio decida autori
zar o Inquérito. 

3. A transferência do Inquérito poderá ser reexa
minada pelo Procurador seis meses após a data em 
que tiver sido decidida ou, a todo o momento, quando 
tenha ocorrido urna aneraçlio significativa de circuns
tâncias, decorrente da falta de vontade ou da incapa
cidade efetiva do Estado de levar a cabo o inquérito. 

4. O Estado Interessado ou o Procurador pode
rao interpor recurso para o Juizo de Recursos da de
cisão proferida por um Juizo de lnstruçAo, tal como 
previsto no artigo 82. Este recurso poderá seguir uma 
forma sumária. 
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5. Se o Procurador transferir o Inquérito, nos ter
mos do parágrafo 2", poderá solicitar ao Estado inte
ressado que o informe periódlcamente do andamento 
do mesmo e de qualquer outro procedimento subae
qüente. Os Estados Partes responderão a estes pedi
dos sem atrasos Injustificados. -

6. O Procurador poderá, _enquanto aguardar 
uma decisão a proferir no Juizo de lnstruçAo, ou a 
todo o momento se tiver transferido o inquérito nos 
termos do presente artigo, solicitar ao tribunal de lns
truçAo, a tftulo excepcional, que o autorize a efetuar 
as Investigações que considere necessárias para pre
servar elementos de prova, quando exista uma opor
tunidade única de obter provas relavantes ou um risco 
significativo de que essas provas possam nAo estar 
dlsponlveis numa fase ulterior. 

7. O Estado que tenha recorrido de uma declsAo 
do Juizo de Instrução nos termos do presente artigo 
poderá Impugnar a admissibilidade de um caso nos 
termos do artigo 19, Invocando fatos novos relevantes 
ou uma alteração-significativa de circunstancias. 

Artigo 19 
Impugnação da )urlsdlçAo do Tribunal 

ou da adml-lbllldada do caso 

1. O Tribunal deverá certificar-se de que detém 
jurisdlc;Ao sobre todos os casos que lhe sejam sub
metidos. O Tribunal poderá pronunciar-se de otrcio 
sobre a admissibilidade do caso em conformidade 
com o artigo 17. 

2. Poderão Impugnar a admissibilidade do caso, 
por um dos motivos referidos no artigo 17, ou impug
nar a jurisdlçAo do liibunal: 

a) O acusado ou a pessoa contra a qual tenha 
sido emitido um mandado ou ordem de detençAo ou 
de comparecimento, nos termos do artigo 58; 

b) Um Estado que detenha o poder de jurisdição 
sobre um caso, pelo fato de o estar investigando ou 
julgando, ou por já o ter feito antes; ou 

c) Um Estado cuja aceitação da competência do 
Tribunal seja exigida, de acordo com o artigo 12. 

3. O Procurador poderá solicitar ao Tribunal que 
se pronuncie sobre questOes de jurisdlc;Ao ou admls
sllilldade. Nas açOes relativas a jurisdlc;Ao ou admis
sibilidade, aqueles que tiverem denunciado um caso 
ao abrigo do artigo 13, bem como as vitimas, poderão 
também apresentar as suas observações ao Tribunal. 

4. A admissibilidade de um caso ou a jurisdiçAo 
do Tribunal só poderão ser impugnadas uma única 
vez por qualquer pessoa ou Estado a que se faz refe
rência no parágrafo 2". A Impugnação deverá ser feita 
antes do julgamento ou no seu Inicio. Em circunstân
cias excepcionais, o Trl>unal poderá autorizar que a 
impugnação se faça mala de uma vez ou depois do 
inicio do julgamentO. As impugnações à admissibili
dade de um caso feitas no inicio do julgamento, ou 
posteriormente com a autorização do Tribunal, só po-

derão fundamentar-se no disposto no parágrafo 1 o 

alfnea c do artigo 17. 
5. Os Estados a que se referem as alfneas b e c 

do parágrafo 2" do presente artigo deverão deduzir 
Impugnação logo que posslvel. 

6. Antes da confirmação da acusaçAo. a impug
naçAo da admissibilidade de um caso ou da jurisdição 
do Tribunal será submetida ao Juizo de lnstruçAo e, 
após conflrmaçAo, ao Juizo de Julgamento em Prime
Ira Instância. Das decisOes relativas à jurisdlçAo ou 
admissibilidade caberá recurso para o Jufzo de Re
cursos, de acordo com o artigo 82. 

7. Se a impugnação for feita pelo Estado referido 
nas allneas b e c do parágrafo 2°, o Procurador sus
penderá o Inquérito até que o Tribunal decida em con
formidade com o artigo 17. 

8. Enquanto aguardar uma decisAo, o Procura
dor poderá solicitar ao Tribunal autorização para: 

a) Proceder às Investigações necessárias pre
vistas no parágrafo fY> do artigo 18; 

b) ReoolherdeclaraQOes ou o depOb'nEtnto de uma 
testemunha ou completar o recolhimento e o exame das 
provas que tenha Iniciado antes da impugnaçAo; e 

c) Impedir, em colabOração com os Estados In
teressados, a fuga de pessoas em relação às quais Já 
tenha solicitado um mandado de detençAo, nos ter
mos.do artigo 58. 

9. A impugnação nAo afetará a validade de ne
nhum ato realizado pelo Procurador, nem de nenhu
ma decisAo ou mandado anteriormente emitido pelo 
Trbunal. 

1 O. Se o Tribunal tiver deClarado que um caso 
nAo é admissivel, de acordo com o artigo 17, o Procu
rador poderá pedir a revisAo dessa declsAo, após se 
ter certificado de que surgiram novos fatos que invali
dam os motivos pelos quais o caso havia sido consi
derado inadmlsslvel nos termos do artigo 17. 

11. Se o Procurador, tendo em consideração as 
questOes referidas no artigo 17, decidir transferir um 
lnquérlo, poderá pedir ao Estado em questAo que o 
mantenha Informado do seguimento do processo. Esta 
Informação deverá, se esse Estado o solicitar, ser 
mantida confidencial. Se o Procurador decidir, posteri
ormente, abrir um inquérito, comunicará a sua decisAo 
ao Estado para o qual foi transferido o processo. 

Artlgo20 
Nablaln Idem 

1. Salvo disposlçAo contrária do presente Esta
tuto, nenhuma pessoa poderá ser julgada pelo TribU
nal por atos constitutivos de crimes pelos quais este 
Já a tenha condenado ou absolvido. 

2. Nenhuma pessoa poderá ser julgada por ou
tro tribunal por um crime mencionado no artigo 5°, re
lativamente ao qual já tenha sido condenada ou ab
solvida pelo THbunal. 

3. O Trbunal nAo poderá julgar uma pessoa que 
iá- tenha sido julgada por outro tribunal, por atos tam
bém punidos pelos artigos 6°. ?O ou 8°. a menos que o 
processo nesse outro tribunal: 
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a) Tenha tido por objetivo subtrair o acusado à 
sua responsabilidade criminal por crimes da compe
tência do Tribunal; ou 

b)NAo tenha sido conduzido de forma indepen
dente ou imparcial, em conformidade com as garantias 
de um processo eqOitativo reconhecidas pelo direito in
ternacional, ou tenha sido conduzido de uma maneira 
que, no caso concreto, se revele incompatfvel com a ln
tenção de submeter a pessoa à ação da justiça. 

Artigo 21 
Direito aplicável 

1 . O Tribunal aplicará: 
a) Em primeiro lugar, o presente Estatuto, os 

Elementos Constitutivos do Crime e o Regulamento 
Processual; 

b) Em segundo lugar, se for o caso, os tratados e 
os principias e normas de direito internacional aplicá
veis, incluindo os principias estabelecidos no direito 
Internacional dos conflitos armados; 

c) Na falta destes, os princfpios gerais do direito 
que o Tribunal retire do direito interno dos diferentes 
sistemas jurfdlcos existentes, incluindo, se for o caso, 
o direito interno dos Estados que exerceriam normal
mente a sua jurisdição relativamente ao crime, sem
pre que esses prlncfpios nao sejam lncompatfvels 
com o presente Estatuto, com o direito internacional, 
nem com as normas e padrões internacionalmente 
reconhecidos. 

2. O Tribunal poderá aplicar prlncfpios e normas 
de direito tal corno já tenham sido por si interpretados 
em decisões anteriores. 

3. A aplicação e interpretação do direito, nos ter
mos do presente artigo, deverá ser compatrvel com os 
direitos humanos Internacionalmente reconhecidos, 
sem discriminação alguma baseada em motivos tais 
como o gênero, definido no parágrafo 

3" do artigo 7", a Idade, a raça, a cor, a religião 
ou o credo, a opinião politica ou outra, a origem nacio
nal, étnica ou social, a situação econOmica, o nasci
mento ou outra condição. 

CAPrTULO III 
Princfplos Gerais de Direito Penal 

Artigo22 
Nullum crimen sine Lege 

1. Nenhuma pessoa será considerada criminal
mente responsável, nos termos do presente Estatuto, 
a menos que a sua conduta constitua, no momento 
em que tiver -lugar, um crime da competência do Tri
bunal. 

2. A previsão de um crime será estabelecida de 
forma precisa e não será permitido o recurso à analo
gia, Em caso de arnbigQidade, será interpretada a fa
vor da pessoa objeto de Inquérito, acusada ou conde
nada. 

3. O disposto no presente artigo em nada afeta
rá a tipificação de urna conduta corno crime nos ter
mos do direito internacional, independentemente do 
presente Estatuto. 

Artigo 23 
Nulla poena sine lega 

Qualquer pessoa condenada pelo Tribunal só 
poderá ser punida em conformidade com as disposi
ções do presente Estatuto. 

Artigo 24 
Não ,.troatlvldade ratlone peraan-

1. Nenhuma pessoa será considerada criminal
mente responsável, de acordo com o presente Esta
tuto, por uma conduta anterior à entrada em vigor do 
presente Estatuto. 

2. Se o direito aplicável a um caso for modificado 
antes de proferida sentença definitiva, aplicar-se-á o 
direito mais favorável à pessoa objeto de inquérito, 
acusada ou condenada. 

O direito Interno dos Estados que exer
~eriam normalmente a sua jurisdição relati
vamente ao crime, sempre que esses prlncf
pios não esjam lncompatfveis com o presen
te Estatuto, com o direito internacional, nem 
com as normas e padr6es Internacional
mente reconhecidos. 

2. O Tribunal poderá aplicar principias e normas 
de direito tal como já tenham sido por si Interpretados 
em decisões anteriores. 

3. A apllcaçAo e interpretação do direito, nos ter
mos do presente artigo, deverá ser compatfvel com os 
direitos humanos internacionalmente reconhecidos, 
sem discriminação alguma baseada em motivos tais 
como o gênero, definido no parágrafo 3" do artigo 7", 
a Idade, a raça, a cor, a religião ou o credo, a opinião 
polrtlca ou outra, a origem nacional, étnica ou social, a 
situação econOmica, o nascimento ou outra condição. 

CAPITULO III 
Prlncfplos Gerais de Direito Penal 

Artigo 22 
Nullum crimen sine lege 

1. Nenhuma pessoa será considerada criminal
mente responsável, nos termos do presente Estatuto, 
a menos que a sua conduta constitua, no momento em 
que tiver lugar, um crime da competência do Tribunal. 

2. A previsão de um crime será estabelecida de 
forma precisa e não será permitido o recurso à analo
gia. Em caso de ambigüidade, será interpretada a fa
vor da pessoa objeto de inquérito, acusada ou conde
nada. 

3. O disposto no presente artigo em nada afeta
rá a tipificação de urna conduta corno crime nos ter
mos do direito Internacional, independentemente do 
presente Estatuto. 

Artigo 23 
Nulla poena sine lege 

Qualquer pessoa condenada pelo Tribunal só 
poderá ser punida em conformidade com as disposi
ções do presente Estatuto. 
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Artlgo24 
NAo IWiroatlvldade ratlone peraon-

1. Nenhuma pessoa será considerada criminal
mente responsável, de acordo com o presente Esta
tuto, por uma conduta anterior à entrada em vigor do 
presente Estatuto. 

2. Se o direito aplicável a um caso for modtficado 
antes de proferida sentença definitiva, apllcar-se-á o 
direito maJa favorável à pessoa objeto de inquérito, 
acusada ou condenada. 

Artlgo25 
Ae.pona.bllldade criminal Individual 

1. De acordo com o presente Estatuto, o Trbunal 
será competente para julgar as pessoas tisicas. 

2. Quem cometer um crime da competência do 
Tribunal será considerado Individualmente responsá
vel e poderá ser punido de acordo com o presente 
Estatuto. 

3. Nos termos do presente Estatuto, será consi
derado criminalmente responsável e poderá ser puni-

do pela prática de um crime da competência do Tribu
nal quem: 

a) Cometer eaee crime Individualmente ou em 
conjunto ou por intermédio de outrem, quer essa pes-
1108 seja, ou nao. criminalmente reaponsável; 

b) Ordenar, solicitar ou Instigar à prática desse 
crtme, 8ob fonna consumada ou 8ob a forma de tenta
tiva; 

c) Com o propósito de facilitar a prática desse 
crime, for oomplice ou encobridor, ou colaborar de al
gum modo na prática ou na tentativa de prática do cri
me, nomeadamente pelo fornecimento dos meios 
para a sua prática; 

d) Contribuir de alguma outra forma para a práti
ca ou tentativa de prática do crime por um grupo de 
pessoas que .tenha um objetlvo comum. Esta contri
bulçAo deverá ser Intencional e ocorrer; conforme o 
caso: 

I) Com o propósito de levar a cabo a atlvidade ou 
o objetlvo criminal do grupo, quando um ou outro Im
pliquem a prática de um crime da competência do lii
bunal;ou 

U) Com o conhecimento da lntençAo do grupo de 
cometer o crime; 

•> No caso de crime de genockllo, Incitar, dlreta 
e publicamente, à sua prática; 

t) Tentar cometer o crime mediante atoa que con
tribuam aubatanclalmente para a eua execuçAo, ainda 
que nAo se venha a conMm'UW devido a clrcunatAnclaa 
alleiaa à-wntade. Porém, quem dealetlr da prática 
do Crime, ou Impedir de outra forma que esae se consu
ma, nAo poderá ser punkto em confonnidade com o 
praaente Estatuto pela tentativa, se renunciar total e 
VOluntariamente ao propóalto delltuoao. 

4. O disposto no presente Estatuto sobre a res
ponsabilidade criminal das pessoaa ffslcaa em nada 
atetará a responsabilidade do Estado, de acordo com 
o direito internacional. 

Artigo 26 
ExclueAo de jurl8dlc;Ao ..a.tlvamente 

a mano.- de 18 anoa 

o Tribunal ..-o terá jurtadlçAo sobre peesoaa 
que, à data da alegada prática do crime, nAo tenham 
ainda comple1ado 18 anos de Idade. 

Artlgo27 
lrrelevAncla da .qualidade oficial 

1. O preaente EetatUio será aplicável de forma 
igual a todas- peeaoaa sem distinçllo alguma base
ada na qualidade oficial. Em particular, a qualidade 
oficial de Chefe de Estado ou de Governo, de membro 
d8 Governo ou do Parlamento, de representante elei
to ou de funclonérlo pl}blco, em caso algum eximirá a 
peeaos em ca~ de responsabilidade criminal nos 
termos do presente Estatuto, nem constituirá de per 
- motivo de reduçao da pena. 

2. As lmunldadaa ou normas de procedimento 
eapeclals deoorral"tes da qualidade oficial de uma 
peeaoa; nos termos do direito Interno ou do direito In
ternacional, nAo deverao obstar a que o Tribunal exer
ça a sua juriadiçAo sobre essa pessoa. 

Artigo 28 
R-pona.bllklade doa che,_ milita .... 

e outroa auperlo .... hlenlrqulcoa 

Além de out,_ fontes de responsabilidade cri
minal previstas no presente Estatuto, por crimes da 
competência do Tribunal: 

a) O chefe mllftar, ou a pessoa que atue efetiva
mante como chefe mUftar, será criminalmente respon
sável por crimes da competência do Tribunal que te
nham sido cometidos por forças sob o seu comando e 
controle efetlvoa ou sob a sua autoridade e controle 
efetlvoa, conforme o caso, pelo fato de nAo exercer 
um controle apropriado sobre essas forças quando: 

I) Eaae chefe miUtar ou easa pessoa tinha co
nhecimento ou, em virtude~ circunstAncias do mo
mento, deveria ter tido conhecimento de que essas 
forças estavam a cometer ou preparavam-se para co
meter esses crimes; e 

11) Esse chefe militar ou essa pessoa nAo tenha 
adotado todas as medidas necessárias e adequadas 
ao seu alcance para prevenir ou reprimir a sua práti
ca, ou para levar o assunto ao conhecimento da~ au
toridades competentes, para efeitos de Inquérito e 
procedimento criminal. 

b) Nas relaç6es entre superiores hierárquicos e 
subordinados, nAo relerldoa na aUnea a, o superior hi
erárquico será criminalmente responsável pelos cri
mas da competência do Tribunal que tiverem sido co
metidos por subordinados sob a sua autoridade e con
trole efetlvos, pelo falo de nAo ter exercido um controle 
apropriado sobre eaaes subordinados, quando: 

a) O superior hierárquico teve conhecimento ou 
deliberadamente nAo levou em conslderaçAo a Infor
mação que indicava claramente que os subordinados 
estavam a cometer ou se preparavam para cometer 
esses crimes; 

b) Eases crimes estavam relacionados com atl
vldadea sob a sua responsabilidade e controle efeti
\IQS;e 
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c) O superior hierárquico nAo adotou todas as 
medidas necessárias e adequadas. ao seu alcance 
para prevenir ou reprimir a sua prática ou para levar o 
assunto ao conhecimento das autoridades competen
tes, para efeitos de inquérito e procedimento criminal. 

Altlgo 28 
lmprescritibltidade 

Os crimes da competência do Tribunal nAo pres
cr&\fem. 

Artigo 30 
Elemento• palcológlcoa 

1. Salvo dlapoaiçAo em contrário, nenhuma pes
soa poderá ser criminalmente responsável e punida 
por um crime da competência do -nt>unal, a menos 
que atue com vontade de o cometer e conhecimento 
dos seus elementos materiais. 

2. Para os efeitos do presente artigo, entende-se 
que atua Intencionalmente quem: 

a) Relativamente a urna conduta, se propuser 
adotá-la; 

b) Relativamente a um efeito do crime, se pro
puser causá-lo ou estiver ciente de que ele terá lugar 
em uma ordem nonnal dos acontecimentos. 

3. Nos termos do presente arUgo, entende-se 
por "conhecimento• a consciência de que existe uma 
circunstância ou de que um efeito Irá ter lugar, em 
uma ordem normal dos acontecimentos. Aa expres
sões "ter conhecimento• e "com conhecimento• deve
rAo ser entendidas em conformidade. 

Anlgo31 
Cau ... de excluallo da 

.... ponaabllldacle criminal 

Sem prejufzo de outros fundamentos para a ex
clusão de responsabilidade criminal previstos no pre
sente Estatuto, nAo será considerada criminalmente 
responsável a pessoa que, no momento da prática de 
determinada conduta: 

a) Sofrer de enfermidade ou deficiência mental 
que a prive da capacidade para avaliar a Ulcltude ou a 
natureza da sua conduta, ou da capacidade para con
trolar essa conduta a fim de nAo violar a lei; 

b) Estiver em estado de lntoxlcaçAo que a prive 
da capacidade para avaliar a licitude ou a natureza da 
sua conduta, ou da capacidade para controlar essa 
conduta e fim de nAo transgredir a tal, a menos que ee 
tenha Intoxicado volurcarlamente em clrcunatAnàaa 
que lhe permitiam ter conhecimento de que, em conee
qüêncla da lntoxicaçAo, poderia Incorrer numa conduta 
tipificada corno crime da Competência do Tribunal, ou, 
de que haveria o risco de tal suceder. 

c) Agir em defesa própria ou de terceiro com ra
zoabilidade ou, em caso de crimes de guerra, em de
tesa de um bem que seja essencial para a sua sobre
vivência ou de terceiro ou de um bem que eeja essen
cial à realização de uma miaaAo militar, contra o uso 
Iminente e ilegal da força, de fonna proporcional ao 
grau de perigo para si, para terceiro ou para os bens 
protegidos. o fato de participar em uma força que rea
lize uma operação de defesa não será causa bastante 
de excluslio de responsabilidade criminal, nos termos 
desta alfnea; 

d) Tiver Incorrido numa conduta que presuml
velmente constitui crime da competência do Tribunal, 
em conseqüência de coaçAo decorrente de uma ame
aça Iminente de morte ou ofensas corporais graves 
para si ou para outrem, e em que se veja compelida a 
atuar de forma necessária e razoável para evitar essa 
ameaça, desde que nAo tenha a lntençAo de causàr 
um dano maior que aquele que se propunha evttar. 
Essa ameaça tanto podeni: 

I) Ter sido feita por outras pessoas; ou 
11) Ser constlturda por outras circunstAncias 

alheias à sua vontade. 
2. O ll1bunal detennlnará se os fundamentos de 

exclusAo da responsabilidade criminal previstos no 
presente Estatuto setao apllcáWtla no caeo em apre
ço. 

3. No julgamento, o TriMAnal poderá levar em 
consideraçAo outros fundamentos de conclusAo da 
responsabilidade criminal; distintos doa referidos no 
parágrafo 1°, sempre que eseee fundamentos resul
tem do direito aplicável em conformidade com o artigo 
21. 

O processo de exame de um fundamento de ex
cluaAo deste tipo seni definido no Regulamento Pro
cessual. 

Artigo 32 
Erro de rato ou erro de diNito 

1. O erro de fato aó excluirá a reaponsabltidade 
criminal se eliminar o dolo requerido pelo crime. 

2. O erro de drelto sabre ae.determlnado tipo de 
conduta constitui crime da competência do li'b.lnal 
nAo será considerado fundamento de exctuaao de 
responsabilidade criminal. No entanto, o erro de direi
to poderá ser considerado fundamento de exclusAo 
de responeabUidade criminal .. eliminar o dolo reque
rido pelo crime ou se decorrer do artigo 33 do preeen
te Estatuto. 

Artigo 33 
DeclaAo hl4K61'qulca • dlapoalc;Cíea lagala 

1. Quem ttver cometido um crime da competên
cia do Tribunal, em cumprimento de uma declsAo 
emanada de um Governo ou de um superior hierár
quico, quer seja mlfttar ou cMI, nAo será Isento deres
ponsabilidade criminal, a menos que: 

a) Estivesse obrigado por lei a obedecer a deci· 
e6es emanadas do Governo ou superior hlerérqulco 
emquestAo; 

b) NAo tivesse conhecimento de que a declsAo 
era Regai; e 

c) A declaAo nAo fosse manifestamente Ilegal. 
2. Para os efeitos do presente artigo, qualquer 

decisAo de cometer genocfdlo ou crimes contra a hu
manidade seré considerada como manifestamente 
Ilegal. 

CAPITULO IV 
Compoalçlio • AdmlnlabiiÇAo do Tribunal 

Artlgo34 
6.-poe do Tribunal 

o Tribunal será composto pelos seguintes ór
gAos: 
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a) A Presidência; 

b) Uma SeçAo de Recursos, uma Se
çAo de Julgamento em Primeira lnstAncia e 
uma SeçAo de Instrução; 

c) o Gabinete do Procurador; 

d) A Secretaria. 

Artigo 35 
Exercfclo daa funç6ea de juiz 

1. Os juizes serAo eleitos membros do liibunal 
para exercer funçOes em regime de exclusividade e 
dewrAo estar diaponfveis para desempenhar o res
pectivo cargo desde o inicio do seu mandato. 

2. Os juizes que comporAo a Presidência de
sempenharAo as suas func;Oes em regime de exclusi
vidade desde a sua eleiçAo. 

3. A Presidência poderá, em funçllo do volume 
de trabalho do Tribunal, e ·após consulta dos seus 
merdlros, dectdir periodicamente am que medida é 
que será necessário que os reStantes julzea desem
penhem as 8UaS funçOes em regime de exclusividade. 
Estas decisões nAo prelldcarAo o disposto no artigo 
40. 

4. Os ajustes de ordem financeira relativos aos 
juizes que nAo tenham de exercer os respectivos car
gos em regime de exclusividade serão &dotadas em 
conformidade com o disposto no artigo 49. 

Artigo36 
Quallfloaç6ea, candidatura • alelçAo dos Juizes 

1. Sob reserva do disposto no parágrafo 2", o Tri
bunal sará composto por 18 juizes. 

2. a) A Presidência, agindo em nome do Tribu
nal, poderá propor o aumento do número de juizes re
ferido no parágrafo 1 o fundamentando as razOes pe
las quais considera necessária e apropriada tal medi
da. O Secretário comunicará Imediatamente a pro
posta a todos os Estados Partes; 

b) A proposta será seguidamente apreciada em 
sessAo da Assembléia dos Estados Partes convoca
da nos termos do artigo 112 e deverá ser considerada 
adotada se for aprovada na sessão por malorta de 
dois terços dos membros da Assembléia dos Estados 
Partes; a proposta entrará am vigor na data fixada 
pela Assembléia dos Estados Partes; 

c) I) Logo que seja aprovada a proposta de au
mento do número de juizes, de acordo com o disposto 
na alinea b), a eleiçAo dos juizes adicionais terá lugar 
no perfodo seguinte de sessOes da Assembléia dos 
Estados Partes, nos termos dos parágrafos 3" a 8" do 
presente artigo e do parágrafo 2" do artigo 37; 

11) Após a aprovaçAo e a entrada em vigor de 
uma proposta de aumento do número de juizes, de 
acordo com o disposto nas alfneas b) e c) I), a Presi
dência poderá, a qualquer moínento, se o volume da 
trabalho do Tribunal assim o justificar, propor que o 
número da juizes seja reduzido, mas nunca para um 
número inferior ao fixado no parágrafo 1°. A proposta 

será apreciada de acordo com o procedimento defini
do nas alinaaa a) a b). Caao a proposta seja aprova
da, o número de julzes será prograeslvamenta reduzi
do, à madtda que expiram os mandatos a até que se 
alcance o número pravlato. 

3. a) Oa juizes sarAo eleitos dentre pessoa& de 
elevada idoneidade moral, 
Imparcialidade e integridade, que reúnam os requisi
tos para o exercfclo 
das mais altas funçOea judiciais nos seus respectivos 
pafses. 

b) Os candidatos a juizes deverAo possuir: 
I) Reconhecida competência em direito panal a 

direito processual panal a a necessária experiência 
em procaaisoe panais na qualidade da juiz, procura
dor, advogado ou outra função semelhante; ou 

ii) Reconhecida competência em matérias rele
vantes da direito internacional, tais corno o direito in
ternacional humanitário a os direitos humanos, assim 
COmo vasta experiência am proftss6aa jurfdlcas com 
relevância para a funçAo judicial do Tribunal; 

c) Os candidatos a juizes daverAo possuir um 
excelente conhecimento e serem fluentes em, pelo 
menos, uma das lfnguas da trabalho do Tribunal. 

4. a) Qualquer Estado Parte no presente Estatu
to podará propor candidatos às eleições para juiz do 
Tribunal mediante: 

I) O procadtmanto previsto para propor candida
tos aos mais altos cargos judiciais do pais; ou 

li) O procedimento previsto no Estatuto da Corte 
Internacional de Justiça para propor candidatos a 
esse Tribunal. 

As propostas da candidatura deverAo ser 
acompanhadas de uma expostçAo detalhada com
provativa de que o candidato possui os requisitos 
anunciados no parágrafo 3" 

b) Qualquer Estado Parta poderá apresentar 
urna candidatura de uma pesaoa que nAo tenha ne
cessariamente a sua nacionalidade, mas que seja na
cional da um Estado Parta; 

c) A Assembléia dos Estados Partes pouará de
cidir constituir, se apropriado, uma ComlssAo consul
tiva para o exame das candidaturas. Neste caso, a 
Assembléia doe Estados Partes determinará a com
posição e o mandato da Cornis&Ao. 

5. Para efeitos da eleição, serAo estabelecidas 
duas listas de candidatos: 

A lista A, com os nomes dos candidatos que reú
nam os requisitos enunciados na allnea b) I) do pará
grafo3"; a 

A lista B, com os nomes dos candidatos que reú
nam os requisitos enunciados na alfnea b) 11) do pará
grafo 3" 

O candidato que reúna os requleitos constantes 
de ambas as listas, poderá escolher em qual delas 
deseja figurar. Na primeira eleição de membros do Tri
bunal, pelo menos nova juizes serAo eleitos entre os 
candidatos da lista A e pelo menos cinco entra os 
candidatos da lista B. Aa elaiç6es subseqOentes ae
rAo organizadas por forma a que se mantenha no "lii
bunal uma proporçAo equivalente da jufzes de ambas 
as listas. 
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6. a) Os juizes serão eleitos por escrutfnlo se
creto, em sessão da Assembléia dOs Estados Partes 
convocada para esse efeito, nos termos do artigo 112. 
Sob reserva do disposto no parágrafo 7, serAo eleitos 
os 18 candidatos que obtenham o maior númetO de 
votos e uma maioria de dois terços dos Estados Par
tes presentes e votantes; 

b) No caso em que da primeira votação não re
sulte eleito um número suficiente de juizes, proce
der-se-á a nova votação, de acordo com os procedi
mentos estabelecidos na allneas a), até provimento 
dos lugares restantes. 

7. O Tribunal não poderá ter mais de um juiz 
nacional do mesmo Estado. Para este efeito, a pes
soa que for considerada nacional de mais de um 
Estado será considerada nacional do Estado onde 
exerce habitualmente os seus direitos civis e polftl
cos. 

8. a) Na seleção dos juizes, os Estados Partes 
ponderarão sobre a necessidade de assegurar que a 
composição do Tribunal inclua: 

I) A representação dos principais sistemas jurf
dicos do mundo; 

11) Uma representação geográfica eqüitatlva; e 
III) Urna representação justa de juizes do sexo 

feminino e do sexo masculino; 
b) Os Estados Partes levarão Igualmente em 

consideração a necessidade de assegurar a presen
ça de )urzes especializados em determinadas matéri
as incluindo, entre outras, a violência contra mulheres 
ou crianças. 

9. a) Salvo o disposto na alfnea b), os juizes se
rão eleitos por um mandato de nove anos e não pode
rão ser reeleitos, salvo o disposto na alfnea c) e no 
parágrafO 2° do artigo 37; 

b) Na primeira eleição, um terço dos juizes elei
tos será selecionado por sorteio para exercer um 
mandato de três anos; outro terço será selecionado, 
também por sorteio, para exercer um mandato de seis 
anos; e os restantes exercerão um mandato de nove 
anos; 

c) Um juiz selecionado para exercer um manda
to de três anos, em conformidade com a alfnea b), po
derá ser reeleito para um mandato completo. 
. . 1 O. Não obstante o disposto no parágrafo 9, um 
JUIZ afeto a um Juizo de Julgamento em Primeira 
Instância ou de Recurso, em conformidade com o arti
go 39, permanecerá em funções até à conclusAo do 
julgamento ou do recurso dos casos que tiver a seu 
cargo. 

Artigo37 
Vagae 

1. Caso ocorra uma vaga, reaJJzar-se-á uma ele
ição para o seu provimento, de acordo com o artigo 
36. 

2. O juiz eleito para prover urna vaga, concluirá o 
mandato do seu antecessor e, se esse perlodo for 
Igual ou inferior a três anos, poderá ser reeleito para 
um mandato completo, nos termos do artigo 36. 

Artigo 38 
APr.elcMncla 

1. O Presidente, o Primeiro Vlce-Presldente e o 
Segundo Vlce-Presldente serAo eleitos por maioria 
abeoluta doa juizes. Cada um de&errf)enharé o res
pecllvo cargo por um perlodo de três anos ou até ao 
termo do seu mandato como juiz, conforme o que ex
pirar em primeiro lugar. PoderAo ser reeleitos uma 
(Jnlca vez. 

2. O Primeiro Vlce-Prealdente substituirá o Pre
sidente em caso de Impossibilidade ou recusa deste. 
O Segundo Vlce-Preaklente substituirá o Presidente 
em caso de irTf)edimento oo recusa deste ou do Pri
meiro Vlce-Presldente. 

3. O Presidente, o Primeiro Vlce-Presldente e o 
Segundo V1ce-Presldente conatltulrAo a Presidência, 
que ficará encanegada: 

•> Da adequada administrac;Ao do Tribunal, com 
exceçAo do Gabinete do Procurador; e 

b) Das restantes funçOea que lhe forem conferi
das de acordo com o presente Estatuto. 

4. Embora eximindo-se da sua responsabilidade 
nos termos do parágrafo 3" a), a Preskiêncla atuará 
em coon:lenaçAo com o Gabinete do Procurador e de
verá obter a aprovaçAo deste em todos os assuntos 
de lntereaae comum. 

Artigo39 
Jur-

1. Após a elelç&o doa juizes e togo que posafvet, 
o Tribunal deverá organizar-se nas aeç6e8 referidas 
no artigo 34 b). A SeçAo de Recursos será composta 
pelo Presidente e quatro jufzee, a 8eçAo de Julga
mento em Primeira lnat&ncla por, pelo menos, seta Jui
zes e a Sec;Ao de lnatnJçao por, pelo menos, sela jui
zes. Oe jufzes eerAo adetrftos às Seç6ea de acordo 
com a nature~ das funções que corresponderem a 
cada um e com as reapectlvaa quallflcaçOea e expe
riência, por tonna a que cada Sec;Ao disponha de um 
conjunto adequado de especialistas em direito penal 
e proceesual penal e em direito internacional. A Se
çAo de Julgamento em Primeira lnstAncla e a SeçAo 
de Instrução serAo predominantemente compostas 
por jufzes com experiência em procesao penal. 

2. a) A8 funç6ea )udlclai8 do Tri:M.mal aerAo de
sempenhadas em cada SeçAo pelos juime. 

b) I) O Jufzo de Recursos aen\ çompoato por to
doa os jufzes da SaçAo de Recursoe; 

11) As funçOaa do Juizo de Julgamento em Pri
meira lnstêncla aerAo desempenhadas por três jufzea 
da SaçAo de Julgamento em Primeira lnst.Ancla; 

III) As fi.BlÇOea do Jufzo de tnstruçAo serAo de
sempenhadas por três jufzea da SeçAo da lnstruçAo 
ou por um e6 juiz da referida SeçAo, em conformidade 
com o preaerite Estatuto e com o Regulamento Pro
cessual; 

c) Na:da no presente nllmero obstará a que ae 
constituam simultaneamente maia de um Juizo de 
Julgamento em Primeira lnstAncla ou Jufzo de tristru
çAo, sempre que a gestAo eficiente do trabalho do 1'11-
bunal assim o exigir 
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3. a) Os jufzes adstritos às SeçOes de Julga
mento em Primeira lnstAncia e de lnstruçAo desem
penharão o cargo nessas SeçOes por um período de 
três anos ou, decorrido esse periodo, até à conclusão 
dos casos que lhes tenham sido cometidos pela res
pectiva SeçAo; 

~) Os jufzes adstritos à SeçAo de Recursos de
sempenharão o cargo nessa SeçAo durante todo o 
seu mandato. 

4. Os jufzes adstritos à SeçAo de Recursos de
sempenharão o cargo unicamente nessa SeçAo. 
Nada no presente artigo obstará a que sejam adstri
tos temporariamente jufzes da SeçAo de Julgamento 
em Primeira lnstancla à SeçAo de lnstruçAo, ou Inver
samente, se a Presidência entender que a gestAo efi
ciente do trabalho do Tribunal assim o exige; porém, o 
juiz que tenha participado na fase instrutórla nAo po
derá, em caso algum, fazer parte do Jurz() de Julga
mento em Primeira lnstancla encarregado do caso. 

Artlgo40 
lndepend6ncla doa jufzea 

1 . Os jufzes 8erAo independentes no desempe
nho das suas funçOes. 

2. Os jufzes nAo desenvolverAo qualquer atlvl
dade que possa ser incompatfvel com o exercfcio das 
suas funçOes judiciais ou prejudicar a confiança na 
sua independência. 

3. Os jufzes que devam desempenhar os seus 
cargos em regime de exclusividade na sede do Tribu
nal nAo poderão ter qualquer outra ocupação de natu
reza profissional. 

4. As questOes relativas à apllcaçAo ciOs pará
grafo 2"' e ao serAo decididas por maioria abeoluta dos 
jufzes. Nenhum jurz participará na declsAo de uma 
questão que lhe diga respeito. 

Artigo41 
Impedimento • Desqualltlcac;Ao de Jufzea 

1. A Presidência poderá, a pedido de um juiz, 
declarar seu Impedimento para o exercfclo de alguma 
das funções que lhe confere o presente Estatuto, em 
conformidade com o Regulamento Processual. 

2. a) Nenhum juiz pode participar num caso em 
que, _por qualquer rnoti\lo, seja poeta em dúvida a sua 
imparcialidade. Será desqualificado, em conformidade 
com o disposto nesle número, entre outras razOes, se 
tiver intervindo anteriormente, a qualquer tftulo, em um 
caso submetido ao Tribunal ou em um procedimento 
criminal conexo em nrvet nacional que envolva a pes
soa objelo de inquérito ou procedimento criminal. Pode 
ser igualmente desqualificado por qualquer outro dos 
motivos definidos no Regulamento Processual; 

b) O Procurador ou a pessoa objeto de inquérito 
ou procedimento criminal poderá solicitar a desquali
ficação de um juiz em virtude do disposto no presente 
número; 

c) As questoes relativas à desqualificação de ju
izes serão decididas por maioria absoluta dos juizes. 
O juiz cuja desqualificação for solicitada, poderá pro
nunciar-se sobre a questão, mas nAo poderá tomar 
parte na decisAo. 

Artigo 42 
O Gabinete do Procurador 

1. O Gabinete do Procurador atuará de forma ln
dependente, enquanto órgAo autónomo do Tribunal. 
Competlr-lhe-á recolher comunlcaçOes e qualquer 
outro tipo de Informação, devidamente fundamenta
da, sobre crimes da-competência do Tribunal, a fim de 
os examinar e investigar e de exercer a ação penal 
junto ao Tribunal. Os membros do Gabinete do Procu
rador não solicitarão nem cumprirão ordens de fontes 
externas ao Tribunal. 

2. O Gabinete do Procurador será presidido pelo 
Procurador, que terá plena autoridade para dirigir e 
administrar o Gabinete do Procurador, Incluindo o 
peesoal, as instalaçOes e outros recursos. O Procura
dor será coadjuvado por um ou mais Procurado
res-Adjuntos, que poderão desempenhar qualquer 
urna das funçOes que Incumbam àquele, em confor
midade com o disposto no presente Estatuto. O Pro
curador e os Procuradores-Adjuntos terão nacionali
dades diferentes e desempenharão o respectivo car
go em regime de exclusividade. 

3. O Procurador e os Procuradores-Adjuntos de
verAo ter elevada idoneidade moral, elevado nlvel de 
competência e ·vasta e1Cp&riêncla prática em matéria 
de processo penal. Deverão possuir um excelente co
nhecimento e serem fluentes em, pelo menos, uma 
das línguas de trabalho do Tribunal. 

4. O Procurador será eleito por escrutlnlo secre
to e por maioria absoluta de votos dos membros da 
Assembléia dos Estados Partes. Os Procurado
res-Adjuntos serão eleitos da mesma forma, de entre 
uma lista de candidatos apresentada pelo Procurador. 
O Procurador proporá três candidatos para cada car
go de Procurador-Adjunto a prover. A menos que, ao 
tempo da eleiçAo, seja fixado um perfodo mais curto, 
o Procurador e os Procuradores-Adjuntos exercerão 
os respectivos cargos por um perlodo de nove anos e 
nAo poderão ser reeleitos. 

5. O Procurador e os Procuradores-Adjuntos não 
deverAo desenwlver qualquer ativldade que possa In
terferir com o exercfclo das suas funçOes ou afetar a 
confiança na sua Independência e nAo poderão desem
penhar qualquer outra função de caráter profissional. 

6. A Presidência poderá, a pedido do Procura
dor ou de um Procurador-Adjunto, escusá-lo de Inter
vir num determinado caso. 

7. O Procurador e os Procuradores-Adjuntos 
nAo poderão participar em qualquer processo em 
que, por qualquer motivo, a sua Imparcialidade possa 
ser posta em causa. SerAo recusados, em conformi
dade com o disposto no presente número, entre ou
tras razOes, se tiverem Intervindo anteriormente, a 
qualquer titulo, num caso submetido ao Tribunal ou 
num procedimento crime conexo em nlvel nacional, 
que envolva a pessoa objeto de inquérito ou procedi
mento criminal. 

8. As questOes relativas à recusa do Procurador 
ou de um Procurador-Adjunto serAo decididas pelo 
Jurzo de Recursos. 

•> A pessoa objeto de inquérito ou procedimen
to criminal poderá solicitar, a todo o momento, a recu
sa do Procurador ou de um Procurador-Adjunto, pelos 
motivos previstos no presente artigo; 
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b) O ProcuradOr ou o Procurador-Adjunto, se
gundo o caso, poderAo pronunciar-se sobre a questão. 

9. O Procurador nomeará assessores jurfdicos 
especializados em determinadas áreas Incluindo, en
tre outras, as da violência sexual ou violência por mo
tivos relacionados com a pertença a um determinado 
gênero e da violência contra as crianças. 

Artigo 43 
A Secretaria 

1 . A Secretaria será responsável pelos aspectos 
não judiciais da administração e do funcionamento do 
Tribunal, sem prejulzo das funções e atribuições do 
Procurador definidas no artigo 42. 

2. A Secretaria será dirigida pelo Secretário, 
principal responsável administrativo do Tribunal. O 
Secretário exercerá ae suas funções na dependência 
do Presidente do lHbunal. 

3. O Secretário e o Secretário-Adjunto deverão 
ser pessoas de elevada kSonek.lade moral e possuir 
um elevado nfvel de competência e um excelente co
nhecimento e domfnlo de, pelo monos, uma das lfn
guas de trabalho do li1bunal. 

4. Os juizes elegerao o Secretário em escrutfnio 
secreto, por maioria absoluta, t&ndo em conskleraçAo 
as recornendaçOee da Assembléia dos Estados Par
tes. Se necessário, elagerAo wn Secretário-Adjunto, 
por recomendaçllo do Secretário e pela mesma forma. 

5. O Secretário será eleito por um perfodo de 
cinco anos para e.xerca" funções em regime de exclu
sividade e só poderá ser reeleito uma vez. O Secretá
rio-Adjunto será eleito por um perfodo de cinco anos, 
ou por um perfodo mala curto se assim o decidirem os 
juizes por deliberação tomada por maioria absoluta, e 
exercerá as suas funç6ee de acordo com as exigênci
as de serviço. 

6. O Secretário criará, no Ambtto da Secretaria, 
urna Unidade de Apoio u Vftlmaa e Testemunhas. 
Esta Unidade, em conjunto com o Gabinete do Procu
rador, adotará medidas de proteçao e dispositivos de 
segurança e prestará aeaaaaorla ·e outro tipO de as
sistência às testemunhaa e vfthnaa que compareçam 
perante o Tribunal e a oUiraa paaaoaa ameaçadas em 
virtude do testemunho prestado por aquelas. A Unida
de incluirá pessoal especializado para atender as vrtl
mas de traumas, norneadamenle oe relacionados 
com crimes de violência eexa..J. 

Artlgo44 
OP-aoal 

1. O Procurador e o Secretário nomearão o pes
soal qualificado necessário aos respectivos serviços, 
nomeadamente, no caso do Procurador, o pessoal 
encarregado de efetuar diligências no Amblto do In
quérito. 

2. No tocante ao recrutamento de pessoal, o 
Procurador e o Secretário assegurarão os mais anos 
padrões de eficiência, competência e Integridade, 
tendo em consideração, rnutatls mutandis, os critérios 
estabelecidos no parágrafo 8 do artigo 36. 

O Secretário, com o acordo da Presidência e do 
Procurador, proporá o Estatuto do Pessoal, que fixará 
as condições de nomeação, remuneração e cessação 

de funções do pessoal do Tribunal. O.Estatuto do Pes
soal será aprovado pela Assembléia dos Estados 
Partes. 

4. O Tribunal poderá, em circunstâncias excep
cionais, recorrer aos serviços de pessoal colocado à 
sua disposição, a trtulo gratufto, pelos Estados Par
tes, organizações intergovernamentals e organiza
ções nAo governamentais, com vista a colaborar com 
qualquer um dos órgãos do Tribunal. O Procurador 
poderá anuir a tal eventualidade em nome do Gabine
te do Procurador. A utiliz:açAo do pessoal disponibili
zado a trtulo gratufto ficará sujeita às diretlvas estabe
lecidas pela Assembléia dos Estados Panes. 

Artigo 45 
Compromlaeo solene 

Antes de assumir as funções previstas no pre
sente Estatuto, os juizes, o Procurador, os Procurado
res-Adjuntos, o Secretário e o Secretário-Adjunto de
clararão solenemente, em sessão pública, que exer
cerão as suas funções Imparcial e conscienciosa
mente. 

Artigo 46 
Cea.ação de funç6ea 

1. Um Juiz, o Procurador, um Procurador-Adjun
to, o Secretário ou o Secretário-Adjunto cessará as 
respectivas funções, por declsAo &dotada de acordo 
com o disposto no parágrafo 2", nos casos em que: 

a) Se conclua que a pessoa em causa Incorreu 
em falta grave ou Incumprimento grave das funções 
conferidas pelo presente Estatuto, de acordo com o 
previsto no Regulamento Processual; ou 

b) A pessoa em .causa se encontre Impossibilita
da de desempenhar as funções definidas no presente 
Estatuto. 

2. A decisAo relativa à cessação de funções de 
um juiz, do Procurador ou de um Procurador-Adjunto, 
de acordo com o parágrafo 1°, será adotada pela 
Assembléia dos EstadOs Partes em escrutlnlo secret(): 

a) No caso de um juiz, por maioria de dois terços 
dos Estados Partes, com bese em recomendação 
adotada por maioria de dois terços dos restantes jui-
zes; 

b) No caso do Procurador, por maioria absoluta 
dos Estados Partes; 

c) No caso de um Procurador-Adjunto, por maJo
ria absoluta dos Estados Partes, com base na reco
mendação do Procurador. 

3. A decisão relativa à· cessação de funçl5es do 
Secretário ou do Secretário-Adjunto, será adotada 
por maioria absoluta de votos dos juizes. 

4. Os juizes, o Procurador, os Procurado
res-Adjuntos, o Secretário ou o Secretário-Adjunto, 
cuja conduta ou Idoneidade para o exercfcio das fun
ções Inerentes ao cargo em conformidade com o pre
sente Estatuto tiver sido contestada ao abrigo do pre
sente artigo, terAo plena possibilidade de apresentar 
e Obter meios de prova e produzir alegações de acor
do com o Regulamento Processual; nao poderão, no 
entanto, participar, de qualquer outra forma, na apre
ciação do caso. 
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Artigo 47 
Medld- dlaclpllnarea 

Os JUIZes, o Procurador, os Procurado
res-Adjuntos, o Secretário ou o Secretário-Adjunto 
que Uverem cometido uma falta menos grave que a 
prevista no parágrafo 1° do artigo 46 incorrerao em 
responsabilidade disciplinar nos termos do Regula
mento Processual. 

Artlgo48 
Privll6gloa • lmunldadea 

1. O Tri>unal gozará, no território dos Estados 
Partes, dos privilégios e imunidades que se mostrem 
necessários ao cumprimento das suas funç6es. 

2. Os juizes, o Procurador, os Procurado
res-Adjuntos e o Secretário gozarao, no exercício das 
suas funçOes ou em relação a estas, dos mesmos pri
vilégios e imunidades reconhecidos aos chefes das 
mlssOeS diplomáticas, continuando a usufruir de ab
soluta Imunidade judicial relativamente às suas decla
rações, orais ou escritas, e aos atos que pratiquem no 
desempenho de funções oficiais após o termo do res
pectivo manda1o. 

3. O Secretário-Adjunto, o pessoal do Gabinete 
do Procurador e o pessoal da Secretaria gozarAo dos 
mesmos privilégios e imunidades e das facilidades 
necessárias ao cumprimento das respectivas fun
ções, nos termos do acordo sobre os privilégios e 
Imunidades do Tribunal. 

4. Os advogados, peritos, testemunhas e outras 
pessoas, cUja presença seja requerida na sede do Tri
bunal, beneflciarAo do tratamento que se mostre ne
cessário ao funcionamento adequado deste, nos ter
mos do acordo sobre os privilégios e Imunidades do 
Tribunal. 

5. Os privilégios e Imunidades poderAo ser le
vantados: 

a) No caso de um juiz ou do Procurador. por de
cisão &dotada por maioria absoluta dos juizes; 

b) No caso do Secretário, pela Presidência; 
c) No caso dos Procuradores-Adjuntos e do 

pessoal do Gabinete do Procurador. pelo Procurador; 
d) No caso do Secretário-Adjunto e do pessoal 

da Secretaria. pelo Secretário. 

Artigo 49 
Vencimentos. aubafdloa • d-peaaa 

Os juizes. o Procurador, os Procurado
res-Adjuntos, o Secretário e o Secretário-adjunto au
ferirão os vencimentos e terAo direito aos subsidio& e 
ao reembolso de despesas que forem estabelecidos 
em Assembléia dos Estados Partes. Estes vencimen
tos e subsidio& nAo serAo reduzidos no decurso do 
mandato. 

Artigo 50 
Llnguaa oficiais • Ungu- de trabalho 

1 . As lfnguas árabe, chinesa. espanhola, france
sa, inglesa e russa serAo as lfnguas oficiais do Tribu
nal. As sentenças proferidas pelo Tribunal, bem como 
outras decisões sobre questões fundamentais sub-

metidas ao Tribunal, serão publicadas nas Jinguas ofi
ciais. A Presidência, de acordo com os critérios defini
dos no Regulamento Processual, determinará quais 
as decisões que poderAo ser consideradas como de
cisões sobre questões fundamentais, para os efeitos 
do presente parágrafo. 

2. As lfnguas francesa e inglesa serAo as lfn
guas de trabalho do Tribunal. O Regulamento Proces
sual definirá os casos em que outras lfnguas oficiais 
poderAo ser usadas como lrnguas de trabalho. 

3. A pedido de qualquer Parte ou qualquer Esta
do que tenha sido admitido a Intervir num processo, o 
Tribunal autorizará o uso de urna lingua que nAo seja 
a francesa ou a inglesa, sempre que considere que tal 
autorização se justifica. 

Artigo 51 
Regulamento Processual 

1. O Regulamento Processual entrará em vigor 
mediante a sua aprovação por urna maioria de dois 
terços dos votos dos membros da Assembléia dos 
Estados Partes. 

PoderAo propor alteraçOes ao Regulamento 
Processual: 

a) Qualquer Estado Parte; 
b) Os Juizes, por maioria absoluta; ou 
c) O Procurador. 

2. Estas alteraç6ee entrarao em vigor mediante 
a apmvaçAo por uma maioria de dois terços dos votos 
doS membros da Assembléia dos Estados partes. 

3. Após a aprovação do Regulamento Processu
al, em caeos urgentes em que a situação concreta 
suscitada em Tribunal nAo se encontre prevista no 
Regulamento Processual, os juizes poderao, por mal
orla de dois terçce, estabelecer normas provisórias a 
serem aplicadas até que a Assembléia dos Estados 
Partes as aprove, altere ou rejeite na sessAo ordinária 
ou extraordinária seguinte. 

4. O Regulamento Processual, e respectivas al
teraçõea, bem como quaisquer normas provisórias, 
deverêo estar em consonância com o presente Esta
tuto. Aa alterações ao Regulamento Processual, as
sim como as normas provisórias aprovada sem con
fotmidade com o parágrafo ao. nAo serAo aplicadas 
com caráter retroativo em detrimento de qualquer 
pessoa que seja ob)eto de Inquérito ou de procedi
mento criminal, ou que tenha sido condenada. 

5. Em caso de conftlto entre as disposiçOes do 
Estatuto e as do Regulamento Processual, o Estatuto 
prevalecerá. 

Artigo 52 
Regimento do Tribunal 

1. De acordo com o presente Estatuto e com o 
Regulamento Processual, os juizes aprovarão, por 
maioria absoluta, o Regimento necessário ao normal 
funcionamento do Tribunal. 

2.0 Procurador e o Secretário serAo consulta
dos sobre a elaboração do Regimento ou sobre qual
quer alteração que lhe seja introduzida. 
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3. o Regimento do Tribunal e qualquer alteração 
posterior entrarAo em vigor mediante a sua aprova
ção, salvo decisão em contrário dos juizes. Imediata
mente após a adoçAo, serão circulados pelos Estados 
Partes para observações e continuarão em vigor se, 
dentro de seis meses, não forem formuladas obje
ções pela maioria dos Estados Partes. 

CAPITULO V 
Inquérito E Procedimento Criminal 

Artigo 53 
Abertura do Inquérito 

1. O Procurador, após examinar a informação de 
que dispõe, abrirá um inquérito, a menos que consi
dere que, nos termos do presente Estatuto, não existe 
fundamento razoável para proceder ao mesmo. Na 
sua decisão, o Procurador terá em conta se: 

a) A informação de que dispõe constitui funda
mento razoável para crer que foi, ou está sendo, co
metido um crime da competência do Tribunal; 

b) O caso é ou seria admissivel nos termos do 
artigo 17; e 

c) Tendo em consideração a gravidade do crime 
e os interesses das vitimas, nAo existirão, contudo, ra
zOes substanciais para crer que o inquérito não serve 
os interesses da justiça. 

Se decidir que nAo há motivo razoável para abrir 
um inquérito e se esta declsAo se basear unicamente 
no disposto na allnea c o Procurador Informará o Jui
zo de Instrução. 

2. Se, concluldo o inquérito, o Procurador che
gar à conclusAo de que não há fundamento suficiente 
para proceder criminalmente, na medida em que: 

a) Não existam elementos suficientes, de fato ou 
de direito, para requerer a emissão de um mandado 
de detenção ou notificação para comparência, de 
acordo com o artigo 58; 

b) O caso seja inadmlsslvel, de acordo com o 
artigo 17; ou 

c) O procedimento não serviria o interesse da 
justiça, consideradas todas as circunstâncias, tais 
corno a gravidade do crime, os Interesses das vitimas 
e a idade ou o estado de saúde do presumlvel autor e 
o grau de participação no alegado crime, comunicará 
a sua decisão, devidamente fundamentada, ao Juizo 
de Instrução e ao Estado que lhe submeteu o caso, de 
acordo com o artigo 14, ou ao Conselho de Seguran~ 
ça, se se tratar de um caso previsto no parágrafo b do 
artigo 13. 

3. a) A pedido do Estado que tiver submetido o 
caso, nos termos do artigo 14, ou do Conselho de Se
gurança, nos termos do parágrafo b do artigo 13, o 
Juizo de Instrução poderá examinar a decisão do Pro
curador de não proceder criminalmente em conformi
dade com os parágrafos 1 o ou 2° e solicitar-lhe que re
considere esse decisAo; 

b) Além disso, o Juizo de Instrução poderá, ofi
ciosamente, examinar a decisão do Procurador de 
não proceder criminalmente, se essa decisão se ba-

sear unicamente no disposto no parágrafo 1°, allnea 
c, e no parágrafo~. alfnea c. Nesse caso, a decisAo 
do Procurador só produzirá efeitos se confirmada 
pelo Juizo de Instrução. 

4. O Procurador poderá, a todo o momento, re
considerar a sua decisão de abrir um Inquérito ou pro
ceder criminalmente, com base em novos fatos ou no
vas informaç6es. 

Artigo 54 
Funçõee • poderea do Procurado 

em rnab6rla de lnqu6rtto 

1. O Procurador deverá: 
a) A fim de estabelecer a verdade dos fatos, 

alargar o inquérito a todos os fatos e provas pertinen
tes para a detennlnaçAo da responsabUidade crimi
nal, em conformidade com o presente Estatuto e, 
para esse efelto,lnvestlgar, de Igual modo, as circuns
tâncias que Interessam quer à acusação, quer à defe
sa; 

b) Adotar as medidas adequadas para assegu
rar a eficácia do Inquérito e do procedimento criminal 
relativamente aos crimes da jurisdiçAo do Tribunal e, 
na sua atuaçAo, o Procurador terá em conta os inte
resses e a situação pessoal das vítimas e testemu
nhas, incluindo a .Idade, o gênero tal como definido 
no parágrafo ao do artigo 7", e o estado de saúde; terá 
igualmente em conta a natureza do crime, em particu
lar quando envolva violência sexual, violência por mo
tivos relacionados com a pertença a um determinado 
gênero e violência contra as crianças; e 

c) Respeitar plenamente os direitos conferidos 
às pessoas pelo presente Estatuto. 

2. O Procurador poderá realizar investigações no 
âmbito de um inquérito no território de um Estado: 

a) De acordo com o disposto na Parte IX; ou 
b) Mediante autorização do Jufzo de lnstruçAo, 

dada nos termos do parágrafo ao. alrnea d do artigo 
57. 

3. O Procurador poderá: 
a) Reunir e examinar provas~ 
b) Convocar e Interrogar pessoas objeto de In

quérito e convocar e tomar o depoimento de vitimas e 
testemunhas; 

c) Procurar obter a cooperação de qualquer 
Estado ou organização lntergovemamental ou Instru
mento intergovemamental, de acordo com a respectl· 
va competência e/ou mandato; 

d) Celebrar acordos ou convênios compatíveis 
com o presente Estatuto, que se mostrem necessári
os para facilitar a cooperação de um Estado, de uma 
organização lntergovemamental ou de uma pessoa; 

~ e) Concordar em nAo divulgar, em qualquer fase 
do processo, documentos ou lnforrnaçAo que tiver ob
tido, com a condlçAo de preservar o seu caráter confi
dencial e com o objetlvo llnloo de obter novas provas, 
a menos que quem tiver facilitado a Informação con
sinta na sua divulgação; e 



98 DECRETOS LEGISLATIVOS - 2002 

f) Adotar ou requerer que se adotem as medidas 
necessárias para assegurar o caréter confldei"'Cial da 
lnfonnaçAo, a proteçAo de pessoas ou a preservação 
da prova. 

Artigo 55 
Direitos das peaaoaa no decurso do lnqu46rlto 

1. No decurso de um Inquérito aberto nos ter
mos do presente Estatuto: 

a) Nenhuma pessoa poderá ser obrigada a de
por contra si própria ou a declarar-se culpada; 

b) Nenhuma pessoa poderá ser submetida a 
qualquer forma de coação, Intimidação ou ameaça, 
tortura ou outras formas de penas ou tratamentos cru
éis, desumanos ou degradantes; e 

c) Qualquer pessoa que for Interrogada numa 
Ungua que nAo compreenda ou nAo fale fluentemente, 
será assistida, gratuitamente, por um Intérprete com
petente e disporá das traduções que sAo necessárias 
às exigências de eqOidade; 

d) Nenhuma pessoa poderá ser presa ou datlda 
arbftrarlamente, nem ser privada da sua liberdade, 
salvo pelos motivos prev.istos no presente Estatuto e 
em conformidade com os procedimentos nele estabe
lecidos. 

2. Sempre que existam motivos para crer que 
uma pessoa cometeu um crime da competência do 
Tribunal e que deve ser Interrogada pelo Procurador 
ou pelas autoridades nacionais, em virtude de um pe
dido feito em conformidade com o disposto na Parte 
IX do presente Estatuto, essa pessoa será Informada, 
antes do interrogatório, de que goza ainda dos se
guintes direitos: 

a) A ser informada antes de ser Interrogada de 
que existem indlclos de que cometeu um crime da 
competência do Tribunal; 

b) A guardar silêncio, sem que tal seja tido em 
consideração para efeitos de determinação da sua 
culpa ou Inocência; 

c) A ser assistida por um advogado da sua esco
lha ou, se não o tiver, a solicitar que lhe seja designa
do um defensor dativo, em todas as situações em que 
o interesse da justiça assim o exija e sem qualquer 
encargo se nAo possuir meios suficientes para lhe pa
gar; e. 

d) A ser Interrogada na presença do seu advo
gado, a menos que tenha renunciado voluntariamente 
ao direito de ser assistida por um advogado. 

Artigo 56 
lntervençAo do .Juizo de lnatruc;Ao em ceao de 
oportunidade única de proceder a um Inquérito 

1. a) Sempre que considere que um inquérito 
oferece uma oportunidade única de recolher depoi
mentos ou declarações de uma teslemunha ou de 
examinar, reunir ou verificar provas, o Procurador co
municará esse fato ao Juizo de Instrução; 

. b) Nesse caso, o Juizo de Instrução, a pedido do 
Procurador, poderá adotar as medidas que entender 
.necessárias para assegurar a eficácia e a Integridade 
do processo e, em particular, para proteger os direitos 
de defesa; 

c) Salvo decisão em contrário do .Juizo de 
lnstruçao, o Procurador transmitirá a informação rele
vante à pessoa que tenha sido detida, ou que tenha 
comparecido na seqOência de notificação emitida no 
Ambito do inquértto a que se refere à alfnea a, para 
que possa ser ouvida sobre a matéria em causa. 

2. Aa medidas a que se faz referência na alfnea 
b do parágrafo 1° poderAo consistir em: 

a) Fazer recomendações ou proferir despachos 
sobre o procedimento a seguir; 

b) Ordenar que seja lavrado o processo; 
c) Nomear ui'P perito; 
d) Autorizar o advogado de defesa do detido, ou 

de quem tiver comparecido no Tribunal na seqQência 
de notlficaçAo, a participar no proceaso ou, no caso 
dessa detenção ou comparecimento não se ter ainda 
verificado ou não tiver ainda sido deaignado advoga
do, a nomear outro defensor que se encarregará dos 
Interesses da defesa e os representará; 

•> Encarregar um dos seus membros ou, se ne
cessário, outro juiz disponível da SeçAo de Instrução 
ou da Seção de Julgamento em Primeira lnstAncla, de 
formular recomendações ou proferir despachos sobre 
o recolhimento e a preservação de meios de prova e a 
Inquirição de pessoas; 

f) Adotar todas as medidas necessárias para re
unir ou preservar meios de prova. 

3. a) Se o Procurador não tiver solicitado as me
didas previstas no presente artigo mas o Jufzo de 
Instrução considerar que tais medidas serAo neces
sárias para preservar meios de prova que lhe. pare
çam essenciais para a defesa no julgamento, o Juizo 
consultará o Procurador a fim de saber se existem 
motivos poderosos para este não requerer as referi
das medidas. Se, após consulta, o Jufzo concluir que 
a ornlssAo de requerimento de tais medidas é Injustifi
cada, poderá adotar essas medidas de oficio. 

b) O Procurador poderá recorrer da decisão do 
Jufzo de Instrução de otrcio, nos termos do presente 
número. O recurso seguirá uma forma sumária. 

4. A admissibilidade dos meios de prova preser
vados ou recolhidos para efeitos do processo ou o 
respectivo registro, em conformidade com o presente 
artigo, reger-se-Ao, em julgamento, pelo disposto no 
artigo 69, e terão o valor que lhes for atribuldo pelo 
.Jufzo de .Julgamento em Primeira Instância. 

Artigo 57 
Funções • poderes do .Jurzo de Instrução 

1. Salvo disposição em contrário contida no pre
sente Estatuto, o .Juizo de Instrução exercerá as suas 
funções em conformidade com o presente artigo. 

2. a) Para os despachos do Jufzo de Instrução 
proferidos ao abrigo dos artigos 15,18, 19, 54, pará
grafo 2, 61 , parágrafo 7, e 72, deve concorrer maioria 
de votos dos juizes que o compõem; 

b) Em todos os outros casos, um único juiz do 
.Jufzo de Instrução poderá exercer as funções defini
das no presente Estatuto, salvo disposição em con
trário contida no Regulamento Processual ou decisão 
em contrário do Jufzo de Instrução tomada por maio
ria de votos. 
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3. Independentemente das outras funções con
feridas pelo presente Estatuto, o Jurzo de lnstruçAo 
poderá: 

a) A pedido do Procurador, proferir os despa
chos e emitir os mandados que se revelem necessári
os para um inquérito; 

b) A pedido de qualquer pessoa que tenha sido 
detida ou tenha comparecido na seqOência de notifi
cação expedida nos termos do artigo 58, proferirdes
pachos, incluindo medidas tais como as Indicadas no 
artigo 56, ou procurar obter, nos termos do disposto 
na Parte IX, a cooperação necessária para auxiliar 
essa pessoa a preparar a sua defesa; 

c) Sempre que necessário, assegurar a prote
çAo e o respeito pela privacidade de vrtlmas e teste
munhas, a preservaçAo da prova, a proteçAo de pes
soas detidas ou que tenham comparecido na seqOên
cia de notificação para comparecimento, assim como 
a proteção de informação que afete a segurança naci
onal; 

d) Autorizar o Procurador a adotar medidas es
pecrficas no âmbito de um Inquérito, no território de 
um Estado Parte sem ter obtido a cooperação deste 
nos termos do disposto na Parte IX, caso o Jurzo de 
Instrução determine que, tendo em consideração, na 
medida do possrvel, a posiçllo do referido Estado, 
este último não está manifestamente em condições 
de satisfazer um pedido de cooperação face à incapa
cidade de todas as autoridades ou órgllos do seu sis
tema judiciário com competência para dar seguimen
to a um pedido de cooperação formulado nos termos 
do disposto na Parte IX. 

e) Quando tiver emitido um mandado de deten
ção ou uma notificação para comparecimento nos ter
mos do artigo 58, e levando em conslderaçllo o valor 
das provas e os direitos das partes em questão, em 
conformidade com o disposto no presente Estatuto e 
no Regulamento Processual, procurar obter a coope
ração dos Estados, nos termos do parágrafo 1°, al(
nea k) do artigo 93, para adoção de medidas cautela
res que visem à apreensão, em particular no interes
se. superior das vftimas. 

Artigo 58 
Mandado de detenção • notlftcac;Ao 

para comparecimento do .Juizo de lnatruçAo 

1. A todo o momento após a abertura do inquérito, 
o Jurzo de Instrução poderá, a pedido do Procurador, 
emitir um mandado de delençAo contra urna pessoa se, 
após examinar o pedido e as provas ou outras Informa
ções Slbmetidas pelo Procurador, considerar que: 

a) Existem motivos suficientes para crer que 
essa pessoa cometeu um crime da competência do 
Tribunal; e 

b} A detenção dessa pessoa se mostra neces
sária para; 

i) Garantir o seu comparecimento em tribunal; 
ii) Garantir que não obstruirá, nem porá em peri

go, o inquérito ou a açllo do Tribunal; ou 
Iii) Se for o caso, Impedir que a pessoa continue 

a cometer esse crime ou um crime conexo que seja 
da competência do Tribunal e tenha a sua origem nas 
mesmas circunstAncias. 

2. Do requerimento do Procurador deverão 
constar os segulntea elementos: 

a) O nome da pessoa em causa e qua~uer ou
tro elemento úUI de ldentlflcaçAo; 

b) A referência precisa do crime da competência 
do Tribunal que a pessoa tenha presurnlvelmente co
metido; 

c) Urna descrlçllo sucinta elos fatos que alega
damente constituem o crime; 

d) Um resumo das provas e de qualquer outra 
informaçAo que constitua motivo suficiente J)llra crer 
que a peseoa cometeu o crime; e 

•> Os mothlos pelos quais, o Procurador conside
re necessário proceder à detenção daquela pessoa. 

3. Do mandado de detençAo deverão constar os 
seguintes elementos: 

a) O nome da pessoa em causa e qualquer ou
tro elemento útil de Identificação; 

b) A referência precisa do crime da competência 
do Tribunal que justifique o pedido de detenção; e 

c) Uma descrição sucinta dos fatos que alega
damente constituem o crime. 

4. O mandado de detenção manter-se-á válido 
até decisão em contrário do Tribunal. 

5. Com base no mandado de detençAo, o Tribu
nal poderá solicitar a prlsAo preventiva ou a detenção 
e entrega da pessoa em conformidade com o dispos
to na Parte IX do presente Estatuto. 

6. O Procurador poderá solicitar ao Juízo de 
Instrução que altere o mandado de detenção no senti
do de requalificar os crimes aí indicados ou de adicio
nar outros O Juizo de lnstruçAo alterará o mandado 
de detenção se considerar que existem motivos sufi
cientes para crer que a pessoa cometeu quer os cri
mes na forma que se Indica nessa requalificação, 
quer os novos crimes. 

7. O Procurador poderá solicitar ao Jurzo de 
Instrução que, em vez de um mandado de detenção, 
emita urna notificação para comparecimento. Se o Ju
rzo considerar que existem motivos suficientes para 
crer que a pessoa cometeu o crime que lhe é imputa
do e que uma notificação para comparecimento será. 
suficiente para garantir a sua presença efet\va em tri
bunal, emitirá. uma notificação para que a pessoa 
compareça, com ou sem a Imposição de medidas rea
tritlvas de liberdade (distintas da detençllo) se previs
tas no d\rei\o Interno. Da notificação para compareci
mento deverão constar os seguintes elementos: 

a) O nome da pessoa em causa e qualquer ou
tro elemento 001 de Identificação; 

b) A data de comparecimento; 
c) A referência precisa ao crime da competência 

do liibunal que a pessoa alegadamente tenha come
tido; e 

d) Urna descriçllo sucinta dos fatos que alega
damente constituem o crime. 

Esta notlflcaçAo será. dlretamente feita à pessoa 
em causa. 

Artigo 59 
Procedimento de detençAo 

no Estado da detenção 
1 . O Estado Parte que receber um pedido de pri

são preventiva ou de detenção e entrega, adotará 
Imediatamente as medidas necessárias para proce-
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der à detençAo, em conformidade com o reepectlvo 
direito Interno e com o dlapoato na Parte IX. 

2. o detido 8&l1i imediatamente levado à presen
ça da autoridade judlolérta competente do Estado da 
detençAo que determlnanl ae, de 8cordo com a legls
laçAo deaae Estado: 

a) O mandado da detençAo é aplicável à peseoa 
em causa; 

b) A detençAo foi executada de acordo com a lei; 
c) oa direltoe do detido foram reapelladoe, 
3. O detido terá clrelto a solicitar à autoridade 

competente do Eatado da detençAo autorização para 
aguardar a aua entrega em liberdade. 

4. AD decidir sobre o pedido, a autoridade com
petente do Estado da detençflo determinará se. em 
face da gravidade doe crimes Imputados, se verificam 
clrcunatAnclaa urgent- e exc8pclonals que justifi
quem a liberdade provlaória e se existem as garantias 
necessárias pana que o Estado de detençAo possa 
cumprir a sua obrlgaçAo de entregar a pessoa ao Tri
bulal. Essa autoridade nao terá competência para 
exarrinar ae o mandado de detençAo foi regularmente 
emitido, nos termos das alrneas a) e b)do parágrafo I'" 
doartigo68 

6. O pedido de Ubertlade provisória será notifica
do ao Juizo de lnstruçao, o qual fanl recomenclaç6es 
à autoridade competente do Estado da detenção. 
Ant- de tomar uma declsAo, a autoridade competen
te do Estado da detençAo terá em conta esaas reco
~. Incluindo as relativas a medidas adequa
das para Impedir a fuga da pessoa. 

6. Se a lbtrtlade provlaórta for concedida, o .Jui
zo de lnstruçao podeni solicitar Informações periódi
cas sobre a sltuaçAo de liberdade provisória. 

7. Uma vez que o Estado da detençAo tenha or
denado a entrega, o detido aerá colocado, o mais ra
pidamente posa(vel, à dispoeiçllo do Tiibunal. 

Artigo 60 
Inicio c:111 ,._ lnstrutórla 

1. Logo que uma pessoa seja entregue ao Tribu
nal ou nele compareça voluntariamente em cumpri
menao de uma notificação para comparecimento, o 
.Jufzo de lnstruçAo deverá assegurar-ae de que essa 
pessoa foi tnformada doe crimes que lhe sAo Imputa
doa e dos dtreltoe que o presente Estatuto lhe confe
re. tnclulndo o direito de aollcltar autortzaçAo para 
aguarelar o julgamento em liberdade. 

2. Apesaoa oblato de um mandado de detençAo 
poderá aollcltar autortzaçAo para agl.al'dar julgamen
to em liberdade. Se o .Jufzo de Instrução considerar 
verificadas as condlçOes enunciadas no parágrafo 1 o 

do artigo 66, a detençao será mantida. caso contrá
rio, a pessoa será posta em liberdade, com ou sem 
condlçOes. 

3. O Juizo de Instrução reexaminará periodica
mente a sua deciaao quanto à liberdade provisória ou 
à detençAo, podendo fazê-lo a todo o momento, a pe
dido do Procurador ou do Interessado. Ao tempo da 
revJsAo, o .Juizo poderá modificar a sua decl&ao quan
to à detençAo, à liberdade provisória ou às condlçOes 
desta, se considerar que a alteraçAo das circunstanci
as o justifica. 

4. O .Jufzo de lnatruçAo certHicar-se-á de que a 
detençAo nllo aerá prolongada por perfodo nAo ra
zoável devido a demora in)ustlftcada por parte do Pro
curador. Caso se produza a referida demora, o Tribu
nal considerará a possibilidade de por o interessado 
em liberdade, com ou sem condlçOes. 

6. Se necessário, o Jufzo de Instrução poderá 
emitir um mandado de detenção para garantir o com
parecimento de uma pessoa que tenha sido posta em 
liberdade. 

Artigo 61 
Apreclaçao dll acu•IIÇão •nte• do Julprnento 

1. Salvo o disposto no parágrafo~. e em um 
prazo razoével após a entrega da pessoa ao Tribunal 
ou ao seu comparecimento voluntário perante este, o 
.Jufzo de lnstruçAo reali7ará uma audiência para apre
ciar os fatoe constantes da acusaçAo com base nos 
quais o Procurador pretende requerer o julgamento. A 
audiência ocorrerá lugar na presença do Procurador 
e do acusado, assim como do defensor deste. 

2. O .Jufzo de lnstruçAo, de offcto ou a pedido do 
Procurador, poderá realizar a audiência na ausência 
do acusado, a fim de aprecar os fatos constantes da 
acusaçAO com baae nos quais o Procurador pretende 
requerer o julgamento, se o acusado: 

a) Tiver renunciado ao seu direito a estar pre
sente; ou 

b) Tiver fugido ou nAo for possfvel encontrá-lo, 
tendo sido tomadas todas as medidas razoáveis para 
assegurar o seu comparecimento em "Tiibunal. e para 
o Informar doe fatos constantes da acusação e da rea
lização de uma audiência para apreciaçlio dos mes
mos. 

Neste caso, o acusado será representado por 
um defensor, se o Juizo de Instrução decidir que tal 
aervirá os interesses da justiça. 

3. Num prazo razoável antes da audiência, o 
acusado: 

a) Receberá uma cópia do documento especifi
cando os fatoe constantes da acusaçAocom base nos 
quais o Procurador pretende requerer o julgamento; e 

b) Será Informado das provas que o Procurador 
pretende apresentar em audiência. 

O Juizo de lnstruçAo poderá proferir despacho 
sobre a divulgação de informação para efeitos da au
diência. 

4. Antes da audiência, o Procurador poderá rea
brir o inquérito e alterar ou retirar parte dos fatos 
constantes da acuaaçAo. O acusado será notificado 
de qualquer alteração ou retirada em tempo razoável, 
antes da realização da audiência. No caso de retirada 
de parte dos fatos constantes da acusação, o Procu
rador informará o Jufzo de lnstruçAo dos motivos da 
mesma. 

5. Na audiência, o Procurador produzirá provas 
satisfatórias dos fatos constantes da acusaçAo, nos 
quais baseou a sua convtcçAo de que o acusado co
meteu o crime que lhe é imputado. O Procurador po
derá basear-se em provas documentais ou um resu
mo das provas. nAo sendo obrigado a chamar as tes
temunhas que irAo depor no julgamento. 
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6. Na audiência, o acusado poderá: 
a) Contestar as acusações; 
b) Impugnar as provas apresentadas pelo Pro

curador; e 
c) Apresentar provas. 
7. Com base noe fatos apreciados durante a au

diência, o Juízo de lnstruçAo decidirá se existem pro
vas suficientes de que o acusado cometeu os crimes 
que lhe &ao Imputado&. De acordo com essa decisão, 
o Jurzo de Instrução: 

a) Declarará procedente a acusação na parte 
relativamente à qual considerou terem sido reunidas 
provas suficientes e remeterá o acusado para o juCzo 
de Julgamento em Primeira Instância, a fim de af ser 
julgado pelos fatos confirmados; 

b) Não declarará procedente a acusação na 
parte relativamente à qual considerou não terem sido 
reunidas provas suficientes; 

c) Adiará a audiência e sollchará ao Procurador 
que considere a possibilidade de: 

i) Apresentar novas provas ou efetuar novo In
quérito relativamente a um determinado fato constan
te da acusação; ou 

ii) Modificar parte da acusação, se as provas r• 
unidas parecerem Indicar que um crime distinto, da 
competência do "1\'ibunat, foi cometido. 

8. A declaração de não procedência relativa
mente a parte de uma acusação, proferida pelo Jufzo 
de Instrução, não obstará a que o Procurador solicite 
novamente a sua apreciação, na condição de apre
sentar provas adicionais. 

9. Tendo os fatos constantes da acusação sido 
declarados procedentes, e antes do infclo do julga
mento, o Procurador poderá, mediante autorização 
do. Juizo de Instrução e notificação prévia do acusa
do, alterar alguns fatos constantes da acusação. Se o 
Procurador pretender acrescentar novos fatos ou 
substituf-los por outros de naturezas mais grave, de
verá, nos termos do preserve artigo, requerer urna 
audiência para a respectiva apreciação. Após o infcio 
do julgamento, o Procurador poderá retirar a acusa
ção, com autorização do Jufzo de Instrução. 

1 o. Qualquer mandado emitido deixará de ser 
válido relativamente aos fatos constantes da acusa
ção que tenham sido declarados não procedentes 
pelo Jufzo de Instrução ou que tenham sido retirados 
pelo Procurador. 

11. Tendo a acusação sido declarada proceden
te nos termos do presente artigo, a Presidência desig
nará um Juízo de Julgamento em Primeira Instância 
que, sob reserva do disposto no parágrafo 9 do pre
sente artigo e no parágrafo 4° do artigo 64, se encar
regará da fase seguinte do processo e poderá exercer 
as funções do Jufzo de Instrução que se mostrem 
pertinentes e apropriadas nessa fase do processo. 

CAPfTULOVI 
O Julgamento 

Artigo 62 
Local do julgamento 

Salvo deci&ao em contrário, o julgamento terá 
lugar na sede do Tribunal. 

Artigo 63 
Presença do acuaaclo em julgamento 

1. O acusado estará presente durante o julga
mento. 

2. Se o acusado, presente em tribunal, perturbar 
persistentemente a audiência, o Jufzo de Julgamento 
em Primeira Instância poderá ordenar a sua remoção 
da sala e providenciar para que acompanhe o proces
so e dê Instruções ao seu defensor a partir do exterior 
da mesma, utilizandO, se necessário, meios técnicos 
de comunk:açAo. Estas medidas só serão adotadas 
em circunstâncias excepcionais e pelo perfodo estri
tamente necessário, após se terem esgotado outras 
possibilidades razoáveis. 

Artigo 64 
Funç6es e podeNa do .Jurzo de 

.Julgamento em Primeira lnatancla 

1. As tunçaes e poderes do Jurzo de .Julgamento 
em Primeira lnstêncla, enunciadas no presente arti
go, deverão ser. exercidas em confonnidade com o 
presente Estatuto e o Regulamento Processual. 

2. O Jufzo de Julgamento em Primeira Instância 
zelará para que o Julgamento seja conduzido de ma
neira eqQitativa e célere, com total respeito doe direi
tos do acusado e tendo em devida conta a proteçAo 
das vrtimas e testemunhas. 

3. O Juizo de Julgamento em Primeira Instância 
a que seja submetido um caso nos termos do presen
te Estatuto: 

a) Consultará as partes e adotará as medidas 
necessárias para que o processo se desenrole de 
maneira eqanativa e célere; 

b) Determinará qual a lrngua, ou quais as lrn
guas, a utilizar no julgamento; e 

c) Sob reserva de qualquer outra disposiçAo 
pertinente do presente Estatuto, providenciará pela 
revelação de quaisquer documentos ou da Informa
ção que não tenha sido divulgada anteriormente, com 
suficiente antecedência relativamente ao infcio do jul
gamento, a fim de permitir a sua preparação adequa· 
da para o julgamento. 

4. O Juizo de Julgamento em Primeira Instância 
poderá, se mostrar necessário para o seu funciona
mento eficaz e imparcial, remeter questOes prelimina
res ao J.ulzo de Instrução ou, se necessário, a um ou
tro juiz disponfvel da SeçAo de Instrução. 

5. Mediante notificação às partes, o Juizo de Jul
gamento em Primeira Instância poderá, conforme se 
lhe afigure mais adequado, ordenar que as acusa
ções contra mais de um acusado sejam deduzidas 
conjunta ou separadamente. 

6. No desempenho das suas funções, antes ou 
no decurso de um julgamento, o Juizo de Julgamento 
em Primeira Instância poderá, se necessário: 

a) Exercer qualquer uma das funções do Juizo 
de Instrução consignadas no parágrafo 11 do artigo 
61; 
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b) Ordenar a comparência e a audlçlio de teste
munhas e a apresentaçAo de documentos e outras 
provas, obtendo para tal, se necessário, o auxmo de 
outros Estados, confonne previsto no presente Esta
tuto; 

c) Adotar medidas para a proteçAo da Informa
ção confidencial; 

d) Ordenar a apresentaçAo de provas adicionais 
às reunidas antes do julgamento ou às apresentadas 
no decurso do julgamento pelas partes; 

e) Adotar medidas para a proteçAo do acusado, 
testemunhas e vrtimas; e 

f) Decidir sobre qualquer outra questAo perti
nente. 

7. A audiência de julgamento será pública. No 
entanto, o Jurzo de Julgamento em Primeira lostAncla 
poderá decidir que determinadas diligências se efetu
em à porta fechada, em conformidade com os objeti
vos enunciados no artigo 68 ou com vista a proteger 
lnformaçAo de caráter confidencial ou restrita que ve
nha a ser apresentada corno prova. 

8. a) No lnrcio da audiência de julgamento, o Jur
zo de Julgamento em Primeira lnstAncla ordenará a 
ieit~ ao acusado, dos fatos constantes da acusaçAo 
preVIamente confirmados pelo Jurzo de Instrução. o 
Jurzo de Julgamento em Primeira lnstAncia deverá 
certificar-se de que o acusado compreende a nature
za dos fatos que lhe são Imputados e dar-lhe a opor
tunidade de os confessar, de acordo com o disposto 
no artigo 65, ou de se declarar inocente; 

b) Durante o julgamento, o juiz presidente pode
rá dar Instruções sobre a condução da audiência, no
meadamente para assegurar que esta se desenrole 
de maneira eqOitatlva e imparcial Salvo qualquer ori
entação do juiz presidente, as partes poderAo apre
sentar provas em conformidade com as disposições 
do presente Estatuto. 

9. O Jurzo de Julgamento em Primeira instância 
poderá, Inclusive, de ofrclo ou a pedido de uma das 
partes, a saber: 

a) Decidir sobre a admissibilidade ou pertinên
cia das provas; e 

b) Tomar todas as medidas necessárias para 
manter a ordem na audiência. 

1 O. O Jurzo de Julgamento em. Primeira lnstan
cla providenciará para que o Secretário proceda a um 
registro completo da audiência de julgamento onde 
sejam fielmente relatadas todas as dligênclas efetua
das, registro que deverá manter e preservar. 

Artlgo65 
Procedimento em caso de conflaaAo 

1. Se o acusado confessar nos termos do pará
grafo 8, alfnea a), do artigo 64, o Jurzo de Julgamento 
em Primeira Instância apurará: 

a) Se o acusado compreende a natureza e as 
conseqOências da sua confissAo; 

b) Se essa confissAo foi feita livremente, após 
devida consulta ao seu advogado de defesa; e 

c) Se a conflssAo é corroborada pelos fatos que 
resultam: 

I) Da acusação deduzida pelo Procurador e ace
Ita pelo acusado; 

11) De quaisquer meios de prova que confirmam 
os fatos constantes da acusaçAo deduzida pelo Pro
curador e aceita pelo acusado; e 

UI) De quaisquer outros meios de prova, tais 
como depoimentos de testemunhas, apresentados 
pelo Procurador ou pelo acusado. 

2. Se o .Juízo de .Julgamento em Primeira lnstAn
cia estimar que eatAo reunidas as condlçCes referidas 
no parágrafo 1 o, considerará que a conflssAo, junta
mente com quaisquer provas adicionais produzidas, 
constitui um reconhecimento de todos os elementos 
essenciais constitutivos do crime pelo qual o acusado 
se declarou culpado e poderá condená-lo por esse 
crime. 

3. Se o .Jufzo de .Julgamento em Primeira Instân
cia estimar que nAo eatAo reunidas condlçOes referi
das no parágrafo 1 o, considerará a confiado corno 
n6o tendo Udo lugar e, nesse caso, ordenará que o jul
gamento prossiga de acordo com o procedimento co
mum estipulado no presente Estatuto, podendo trans
mitir o processo a outro Juizo de .Julgamento em Pri
meira Instância. 

4. Se o .Jurzo de .Julgamento em Primeira lnstAn
cia considerar necessária, no Interesse da justiça, e 
em particular no Interesse das vitimas, uma explana
ção mais detalhada doe fatos Integrantes do caso, po
derá: 

a) Solicitar eo PI'OCI.M'ador que apresente provas 
adicionais, Incluindo depoimentos de testemunhas; ou 

b) Ordenar que o processo prossiga de acordo 
com o procedimento comum estipulado no presente 
Estatuto, caso em que considerará a confiasAo coi'TK' 
nAo tendo tido lugar e poderá transmitir o processo a 
outro .Juizo de Julgamento em Primeira lnstancla. 

5. Quaisquer consultas entre o Procurador e a 
defesa, no que diz respeito à alteração dos fatos 
constantes da acusação, à conflssAo ou à pena a ser 
Imposta, nAo vlncularao o Trbunal. 

Artigo 66 
PreauhÇAo ct.lnoc&ncla 

1. Toda a pessoa se presume Inocente até prova 
da sua culpa perante o Tribunal, de acordo com o dire
Ito aplicllveJ. 

2. Incumbe ao Procurador o Onus da prova da 
cutpa do acusado. 

3. Para proferir sentença condenatória, o Tri:>u
nat deve estar convencido de que o acusado é culpa
do, além de qualquer dúvida razoável. 

Artigo 67 
Direitos do acusado 

1. Durante a apreciação de quaisquer fatos 
constantes da acusaçao, o acusado tem direito a ser 
ouvido em audiência pública, levando em conta o dis
posto no presente estatuto, a uma audiência conduzi
da de forma eqüitativa e Imparcial e às seguintes ga
rantias mlnlmas, em situação de plena igualdade: 
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a) A ser informado, sem demora e de forma de
talhada, numa língua que compreenda e fale fluente
mente, da natureza, motivo e conteúdo dos fatos que 
lhe são imputados; 

b) A dispor de tempo e de meios adequados 
para a preparação da sua defesa e a comunicar-se li
vre e confidencialmente com um defensor da sua es
colha; 

c) A ser julgado sem atrasos indevidos; 
d) Salvo o disposto no parágrafo 2° do artigo 63, 

o acusado terá direito a estar presente na audiência 
de julgamento e a defender-se a si próprio ou a ser 
assistido por um defensor da sua escolha; se não o ti
ver, a ser informado do direito de o tribunal lhe nome
ar um defensor sempre que o interesse da justiça o 
exija, sendo tal assistência gratuita se o acusado ca
recer de meios suficientes para remunerar o defensor 
assim nomeado; 

e) A inquirir ou a fazer inquirir as testemunhas 
de acusação e a obter o comparecimento das teste
munhas de defesa e a inquirição destas nas mesmas 
condições que as testemunhas de acusação. O acu
sado terá também direito a apresentar defesa e a ofe
recer qualquer outra prova admissrvel, de acordo com 
o presente Estatuto; 

f) A ser assistido gratuitamente por um intérpre
te competente e a serem-lhe facultadas as tradiJ90es 
necessárias que a eqüidade exija, se não compreen
der perfeitamente ou não falar a lfngua utUizada em 
qualquer ato processual ou documento produzido em 
tribunal; 

g) A não ser obrigado a depor contra si próprio, 
nem a declarar-se culpado, e a guardar silêncio, sem 
que este seja levado em conta na determlnaçAo da 
sua culpa ou Inocência; 

h) A prestar declarações não ajuramentadas, 
oralmente ou por escrito, em sua defesa; e 

I) A que não lhe seja imposta quer a inversão do 
ônus da prova, quer a impugnação. 

2. Além de qualquer outra revelaçAo de informa
ção prevista no presente Estatuto, o Procurador co
municará à·defesa, logo que possrvel, as provas que 
tenha em seu poder ou sob o seu controle e que, no 
seu entender, revelem ou tendam a revelar a inocên
cia do acusado, ou a atenuar a sua culpa, ou que pos
sam afetar a credibilidade das provas de acusaçAo. 
Em caso de dúvida relativamente à apllcaçAo do pre
sente número, cabe ao Tribunal decidir. 

Artigo 68 
Proteção daa vftlmaa e daa testemunhas 

e sua participação no processo 

1. o Tribunal adotará as medidas adequadas 
para garantir a segurança, o bem-estar flsk::o e psico
lógico, a dignidade e a vida privada das vftirnas e tes
temunhas. Para tal, o Tribunal levará em conta todos 
os fatores pertinentes, incluindo a Idade, o gênero tal 
corno definido no parágrafo 3° dp artigo .,.. • e o estado 
de saúde, assim como a natureza do crime, em parti
cular, mas não apenas quando este envolva elemen
tos de aQressão sexuaJ, de violência relacionada com 

a pertença a um determinado gênero ou de violência 
contra crianças. O Procurador adotará estas medi
das, nomeadamente durante o inquérito e o procedi
mento criminal. Tais medidas não poderão prejudicar 
nem ser lncompatrvels com ~direitos do acusado ou 
com a realização de um julgamento eqOitativo e Im
parcial. 

2. Enquanto excepção .ao prtncfpio do caráter 
p(lblloo das audiências estabelecido no artigo 67, 
qualquer um doa Juizos que c:omp6em o Trl:lunal po
derá, ·a fim de proteger as vftlmaa e as testemunhas 
ou o acusado, decretar que um ato processual se rea
lize, no todo ou em parte, à porta fechada ou permitir 
a produçlio de prova por meios eletrOnlcoa ou outros 
meios especiais. Estas medidas aplicar-se-Ao, nome
adamente, no caso de uma vrtirne de violência sexual 
ou de um menor que seja vftlrne ou testemunha, salvo 
decisão em contrário adotada pelo Trl:»unal, pondera
das todas as clrcunatAnciaa, particularmente a opi
nião da vftlrne ou da testemunha. 

3. Se os lntereases pessoais das vrtimas forem 
afetadoe, o Trblnal permlllr-lhes-á que expressem as 
suas opinl6es e preocupaç6es em fase proc~ 
que entenda apropriada e por fonna a não prejudicar 
os direitos do acusado nem a aer lncompatrvet com 
eatea ou com a reallzaçllo de um julgamento eqüitatl
vo e lnlparclal. Oa ·representantes legais das vrtirnes 
poderAo apresentar as referidas oplniOea e preocupa
çOes quando o Trl>unal o considerar oportuno e em 
confonnldade com o Regulamento Processual. 

4. A Unidade de Apolo às Vftlrnes e Testemu
nhas poderá aconselhar o Procurador o Trbunai rela
tivamente a medidas adequadas de proteção; meca
nismos de segurança, assessoria e assistência a que 
se faz referência no parágrafo 6 do artigo 43. 

5. Quando a divulgação de provas ou de lnfor
maçAo, de acordo com o presente Estatuto, represen
tar um grave perigo para a segurança de uma teste
munha ou da sua famflla, o Procurador poderá, para 
efeitos de qualquer diligência anterior ao julgamento, 
não apresentar as referidas provas ou lnformaçAo, 
mas antes um resumo das mesmas. As medidas des
ta natureza deverão ser postas em prática de urna for
me que não seja prejudicial aos direitos do acusado 
ou incot'J1)8tfvel com estes e com a reallzaçAo de um 
julgamento eqOitatlvo e imparcial. 

6. Qualquer Estado poderá solicitar que sejam 
tomadas as medidas necessárias para assegurar a 
proteção dos seus funcionários ou agentes, bem 
como a proteção de toda a infOrmação de caráter con
fidencial ou restrito. 

Artigo 69 
Prova 

1. Em conformidade com o Regulamento Proces
sual e antes de depor, qualquer testemunha se com
prometerá a fazer o seu depoimento com verdade. 

2. A prova testemunhal deverá ser prestada pela 
própria pessoa no · decurso do julgamento, salvo 
quando se apliquem as medidas estabelecidas no ar-
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ligo 68 ou no Regulamento Processual. De Igual 
modo, o Tribunal poderá permitir que urna testemu
nha preste declaraçOes oralmente ou por melo de gra
vação em vfdeo ou áudio, ou que sejam apresentados 
documentos ou transcrições escritas, nos termos do 
presente Estatuto e de acordo com o Regulamento 
Processual. Estas medidas nAo poderão prejudicar os 
direitos do acusado, nem ser lncompatfvels com eles. 

3. As partes poderão apresentar provas que In
teressem ao caso, nos termos do artigo 64. O Tribunal 
será competente para soticitar de oficio a produção 
de todas as provas qUe entender necessárias para 
determinar a veracidade dos fatos. 

4. O Trbunal poderá decidir sobre a relevância 
ou admissibilidade de qualquer prova, tendo em con
ta, entre outras coisas, o seu valor probatório e qual
quer prejufzo que possa acarretar para a realização 
de um julgamento eqQitatlvo ou para a avaliação eqQi
tatlva dos depoimentos de urna testemunha, em con
formidade com o Regulamento Processual. 

5. o Trbunel respeitará e atenderá aos privilégi
os de confidencialidade estabelecidos no Regula
mento Processual. 

6. o lttbunal nAo exigirá prova dos fatos do do
mfnio público, mas poderá fazê-los constar dos autos. 

7. Nao serllo admlssfvels as provas obtidas com 
vlolaçAo do presente Estatuto ou das nonnas de direitos 
humanos lntemaclonalmente reconhecidas quando: 

a) Essa violaçêo suscite séries dúvidas sobre a 
fiabilidade das provas; ou 

b) A sua admissão atente contra a Integridade 
do processo ou resutte em grave prejufzo deste. 

8. O Trbunel, ao decidir sobre a relevância ou 
admissibilidade das provas apresentadas por um 
Estado, nAo poderá pronunciar-se sobre a aplicação 
do direito Interno desse Estado. 

Artigo 70 
lnfraçõea contra a admlnlatraçAo da justiça 

1. O Tribunal terá competência para conhecer 
das seguintes lnfrações contra a sua administração 
da justiça, quando cometidas intencionalmente: 

a) Prestação de falso testemunho, quando há a 
obrigação de dizer a verdade, de acordo com o pará
grafo 1 o do artigo 69; 

b) Apresentaçao de provas, tendo a parte co
nhecimento de que sêo falsas ou que foram falsifica
das; 

c) Suborno de uma testemunha, Impedimento 
ou Interferência no seu comparecimento ou depoi
mento, represálias contra urna testemunha por esta 
ter prestado depoimento, destrulçêo ou alleraçêo de 
provas ou Interferência nas diligências de obtenção 
de prova; 

d) Entrave, intimidação ou corrupçao de um fun
cionário do Tribunal, com a finalidade de o obrigar ou 
o induzir a nAo cumprir as suas funç6ea ou a fazê-lo 
de maneira indevida; 

e) Represálias contra um funcionário do Tribu
nal, em virtude das funções que ele ou outro funcio
nário tenham desempenhado; e 

f) Solicitação ou aceitação de suborno na quali
dade de funcionário do Tribunal, e em relação com o 
desempenho das respectivas funçOes oficiais. 

2. O Regulamento Processual estabelecerá os 
princfptos e procedimentos que regularão o exercfclo 
da competência do Tribunal relativamente às infra
çOes a que se faz referência no presente artigo. Aa 
condiçOes de cooperação internacional com o Tribu
nal, relativamente ao procedimento que adote de 
acordo com o presente artigo, reger-se-Ao pelo direito 
lntemo do Estado requerldo.Em caso de decisêo con
denatória, o Tribunal poderá Impor uma pena de pri
&ao não superior a cinco anos, ou de muHa, de acordo 
com o Regulamento Processual, ou ambas. 

4. a) Cada Estado Parte tornará extensiv~s as 
nonnas penais de direito Interno que punem as •nfra
çOes contra a realização da justiça às infraçOes contra 
a administração ela justiça a que se faz referência no 
presente artigo, e que sejam cometidaS no seu territó
rio ou por um dos seus nacionais; 

b) A pedido do Tribunal, qualquer Estado Parte 
submeterá, sempre que o entender necessário, o 
caso à apreciação elas suas autoridades competen
tes para fins de procedimento criminal. E~sas a~ori
dades conhecerão do caso com diligência e aciOna
rAo os meios necessários para a sua eficaz condu
ção. 

Artigo 71 
Sanções por deareapelto ao Tribunal 

1. Em caso de atitudes de desrespeito ao Tribu
nal, tal corno perturbar a audiência ou recusar-se deli
beradamente a cumprir as suas instruções, o Trt:>u~l 
poderá Impor sançOes administrativas que não Impli
quem privação de liberdade, como, por exemplo,a ex
pulsAo temporária ou permanente da sala de audiên
cias, a multa ou outra medida similar prevista no Re
gulamento Processual. 

2. o processo de Imposição elaS medidas a que 
se refere o número anterior reger-se-á pelo regula
mento Processual. 

Artigo 72 
Proteção de lnformacAo relativa 

ii segurança nacional 

1. o presente artigo aplicar-se-á a todos os ca
sos em que a divulgação de informação ou de docu
mentos de um Estado possa. no entender deste, afe
tar os interesses da sua segurança nacional. Tais ca
sos Incluem os abrangidos pelas disposições cons
tantes dos parágrafos ~ e ~ do artigo 56, parágrafo 
~do artigo 61, parágrafo~ do artigo 64, parágrafo~ 
do artigo 67, parágrafo 6" do artigo 68, parágrafo 6 do 
artigo 87 e do artigo 93, assim corno os que se apre
sentem em qualquer outra fase do processo em que 
urna tal dlvulgaçAo posea estar em causa. 

2. O presente artigo apllcar-s.rá Igualmente aos 
casos em que uma pessoa a quem tenha sido solicita
da a prestação de Informação ou provas, se tenha re
cusado a apresentá-las ou tenha entregue a questão 
ao Estado, Invocando que tal divulgação afetarla os 
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interesses da segurança naciona\ do Estado, e o 
Estado em causa confirme que, no seu entender, 
essa divulgação afetarta os Interesses da sua segu
rança nacional. 

3. Nada no presente artigo afetará os requisitos 
de confidencialidade a que se referem as alrneas e) e 
f) do parágrafo 3" do artigo 54, nem a aplicação do ar
tigo 73. 

4. Se um Estado tiver conhecimento de que ln
formações ou documentos do Estado estAo a ser, ou 
poderão vir a ser, divulgados em qualquer fase do 
processo, e considerar que essa dlvu\gação afetaria 
os seus interesses de. segurança nacional, ta\ Estado 
terá o direito de Intervir com vista a ver alcançada a 
resolução desta questAo em conformidade com o pre
sente artigo. 

5. O Estado que considere que a divulgação de 
determinada Informação poderá afetar os seus inte
resses de segurança nacional adotará, em conjunto 
com o Procurador, a defesa, o .Jufzode lnstruçAo ou o 
Juizo de Julgamento em Primeira lnstAncla, conforme 
o caso, todas as medidas razoavelmente possfvel& 
para encontrar uma soluçAo através da concertação. 
Estas medidas poderão Incluir: 

a) A alteração ou o esclarecimento dos motivos 
do pedido; 

b) Uma decisão do Tribunal relativa à relevância 
das informações ou doe elementos de prova solicita
dos, ou urna decisão sobre se as provas, ainda que 
relevantes, nAo poderiam ser ou ter sido obtidas junto 
de fonte distinta do Estado requerido; 

c) A obtençAo da Informação ou de provas de 
fonte distinta ou em uma forma diferente; ou 

d) Um acordo sobre as condiç6es em que a as
sistência poderá ser prestada, Incluindo, entre outras, 
a disponibilização de resumos ou exposições, restri
ções à divulgação, recurso ao procedimento à porta 
fechada ou à revelia de uma das partes, ou aplicação 
de outras medidas de proteção permitidas pelo Esta
tuto ou pelas Regulamento Processual. 

6. Realizadas todas as diligências razoave\men
te possfveis com vista a resolver a questAo por meio 
de concertação, e se o Estado considerar nAo haver 
meios nem condições para que as lnformaçOes ou os 
documentos possam ser fornecidos ou revea&dos sem 
prejufzo dos seus interesses de segurança nacional, 
notificará o Procurador ou o Tribunal nesse sentido, 
indicando as razOes precisas que fundamentaram a 
sua decisão, a menos que a descrlçAo especifica des
sas razões prejudique, necessariamente, os Interes
ses de segurança nacional do Estado. 

Posteriormente, se decidir que a prova é re\e
vante e necessária para a determinação da culpa ou 
inocência do acusado, o Tribunal poderá adotar as se
guintes medidas: 

a) Quando a divulgação da informação ou do 
documento for solichada no Ambito de um pedido de 
cooperação, nos termos da Parte IX do presente 
Estatuto ou nas circunstAncias a que se refere o pará
grafo 2° do presente artigo, e o Estado invocar o moti
vo de recusa estatufdo no parágrafo 4° do artigo 93: 

I) O Tribunal poderá, antes de chegar a qualquer 
uma das conclusOes a que se refere o ponto li) da alf
nea a) do parágrafo -r solicitar consultas suplementa
res com o fim de ouvir o Estado, incluindo, se for caso 
disso, a sua realização à porta fechada ou à revelia de 
uma das partes; 

li) Se o Tribunal concluir que, ao invocar o moti\10 
de recusa estaturdo no parágrafo 4° do artigo 93, da
das as circunstâncias do caso, o Estado requerido 
nAo está a atuar de harmonia com as obrigações Im
postas pelo presente Estatuto, poderá remeter a 
questão nos termos do parágrafo 7 do artigo 87, es
pecificando as razOes da sua conctusAo; e 

Iii) O Trl>unal poderá tirar as conclusOes, que 
entender apropriadas, em razão das circunstAncias, 
ao julgar o acusado, quanto à existência ou inexistên
cia de t.-n fato; ou 

b) Em todas as restantes circunstâncias: 
I) Ordenar a revelação; ou 
li) Se nAo ordenar a revelação, Inferir, no julga

mento do acusado, quanto à existência ou inexistên
cia de um fato, conforme se mostrar apropriado. 

Artigo 73 
lnformaçlao ou documentos 

Dlaponlblllzadoa por terceiro• 

Se um Estado Parte receber um pedido do Tri
bunal para que lhe forneça urna Informação ou um do
cumento que esteja sob sua custódia, posse ou con
trole, e que lhe tenha sido comunicado a titulo confi
dencial por um Estado, urna organização intergover
namental ou urna organização Internacional, tal Esta
do Parte deverá obter o consentimento do seu autor 
para a divulgação de668 Informação ou documento. 
Se o autor for um Estado Parte, este poderá consentir 
em divulgar a referida informaçAo ou documento ou 
comprometer-se a resolver a questão com o Tribunal, 
salvaguardando-se o disposto no artigo 72. Se o autor 
nAo for um Estado-Parte e nAo consentir em divulgar 
a lnformaçAo ou o documento, o Estado requerido co
municará ao Tribunal que nAo lhe será possrvel forne
cera Informação ou o documento em causa, devido à 
obrlgaçAo previamente assumida com o respectivo 
autor de preservar o seu caráter confidencial. 

Artigo 74 
Requlaltos para a deciallo 

1. Todos os jufzes do Jufzo de Julgamento em 
Primeira Instância estarAo presentes em cada uma 
das fasea do julgamento e nas deliberaçOes. A Presi
dência poderá designar, conforme o caso, um ou vári· 
os jufzee substitutos, em tunçAo das disponibilidades, 
para estarem presentes em todas as fases do julga
mento, bem como para substituírem qualquer mem
bro do Jurzo de Julgamento em Primeira instAncia 
que se encontre Impossibilitado de continuar a partici
par no julgamento. 

2. O Juizo de Julgamento em Primeira Instância 
fundamentará a sua decisão com base na apreciação 
das provas e do proce660 no seu conjunto. A decisão 
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nAo exorbitará doa fatos e circunstAncias descritos na 
acusaçAo ou nas alteraçOes que lhe tenham sido fel
tas. O Tribunal fundamentará e sue declaAo exclusiva
mente nas provas produzidas ou examinadas em au
diência de julgamento. 

3. Os jufzes procurarAo tomar uma decisao por 
unanimidade e, nAo sendo poasfvel, por maioria. 

4. As deliberações do Juizo de Julgamento em 
Primeira lnstAncla serAo e perrnanecerAo secretas. 

5. A deci&Ao será proferida por escrito e conterá 
uma elCpO&içAo completa e fundamentada da aprecla
çAo das provas e as conclus6es do Jufzo de Julga
mento em Primeira lnstAncla. Será proferida uma eó 
deciaAo pelo Juízo de Julgamento em Primeira 
Instância. Se nAo houver unanimidade, a declsAo do 
Jufzo de Julgamento em Primeira lnstancla conterá 
as opiniões tanto da maioria como da minoria doa jui
zes. A leitura da decisAo ou de uma sua súmula 
far-se-á em audiência pública. 

Artigo 75 
ReparaçAo em favor d- vftl~ 

1. O Tribunal estabelecerá princfplos aplicáveis 
às formas de reparaçAo, tais como a restitulçAO, a ln
denizaçAo ou a reabllltaçAo, que hajam de ser atribui
das às vitimas ou aos titulares desse direito. Nesta 
base, o Ttl>unal poderá, de oficio ou por requerimen
to, em circunstancias excepcionais, determinar a ex
tensAo e o nfvel dos danos, da perda ou do prejufzo 
causados às vftirnes ou aos titulares do direito à repa
raçAo, com a lndlcaçAo doa prlncfplos nos quais fun
damentou a sua decisAo. 

2. O Tribunal poderá lavrar despacho contra a 
pessoa condenada, no qual determinará a reparação 
adequada a ser atribufda às vftimas ou aos titulares 
de tal direito. Esta reparação poderá, nomeadamente, 
assumir a forma de restltulçAo, lndenlzação ou reablll
taçAo. Se for caso disso, o llibunal poderá ordenar 
que a lndenlzação atribufda a titulo de reparação seja 
paga por Intermédio do Fundo previsto no artigo 79. 

3. Antes de lavrar qualquer despacho ao abrigo 
do presente artigo, o Trbunal poderá solicitar e levar 
em consideração as pretensOes formuladas pela pes
soa condenada, pelas vitimas, por outras pessoas In
teressadas ou por outros Estados Interessados, bem 
como as observaçOes formuladas em nome dessas 
pessoas ou desses Estados. 

4. AD exercer os poderes conferidos pelo pre
st:nte artigo, o THbunal poderá, após condenação por 
cnrne _que seja da sua COmpetência, determinar se, 
para fins de aplicação dos deapachos que lavrar ao 
abrigo do presente artigo, será necessário tomar qua
Isquer medidas em conformidade com o parágrafo 1 a 
do artigo 93. 

5. Os Estados-Partes obaervarAo as decisOes 
proferidas nos termos deste artigo como se as dispoai
c;Oes do artigo 109 se aplicassem ao preeente artigo. 

6. Nada no presente artigo será Interpretado 
como prejudicando os direitos reconhecidos às vftl
mas pelo direito Interno ou Internacional. 

Artigo 76 
Aplicação da panal 

1. Em caso de condenação, o Jufzo de Julga
mento em Primeira lnstAncla determinará a pena a 
aplicar tendo em conta os elementos de prova e as 
exposiçOes relevantes produzidos no decurso do jul
gamento. 

2. Salvo nos casos em que seja aplicado o artigo 
65 e antes de concluldo o julgamento, o Juízo de Jul
gamento em Primeira Instância poderá, oficiosamen
te, e deverá, a requerimento do Procurador ou do acu
sado, convocar uma audiência suplementar, a fim de 
conhecer de quaisquer no'\108 elementos de prova ou 
expoaiç6es relevantes pam a determinação da pena, 
de harmonia com o Regulamento Processual. 

3. Sempre que o parágrafo 2" for aplicável, as 
pretens6ea previstas no artigo 75 serAo ouvidas pelo 
Jufm de Julgamento em Primeira lnstAncta no decor
rer da audiência suplementar referida no parágrafo 2" 
e, se necessário, no decorrer de qualquer nova au
diência. 

4. A sentença será proferida em audiência públi
ca e, sempre que poaslvel, na presença do acusado. 

CAP(TULO VIl 
AaPenaa 

Artigo 77 
Panaa apllc6vala 

1 .. Sem pretulzo do disposto no artigo 11.0, o Tri
bunal pode Impor à pessoa condenada por um doa 
crlmea previstos no artigo 5° do presente Estatuto 
uma das seguintes penas: 

a) pena de prlaAo por um número determinado 
de anos, até ao limite m6xlmo de 30 anos; ou 

b) pena de prlaAo perpétua, se o elevado grau 
de Ilicitude do fato e as condlçOes pessoais do conde
nado o justiftcarem. 

2. Além da pena de prisAo, o Tribunal poderá 
aplicar: . 

a) uma multa, de acordo com os critérios previa
tos no Regulamento Processual; 

b) a~ de produtos, bens e haveres proveni
entes, direta ou lndlretamente, do crime, sem prejuízo 
doa direitos de teroeiroa que tenham agido de boa fé. 

Artigo 78 
Datermlnac;Ao da pana 

1. Na determtnaçAo da pena, o li1bunal atende
rá, em harmonia com ·o Regulamento Processual, a 
fatores tala como a gravtdade do crime e as condições 
pessoais do condenado. 

2. O Trbunal descontará, na pena de prisAo que 
vier a aplicar, o perlodo durante o qual o acusado es
teve sob detençAo por ordem daquele. O Tribunal po
deni ainda deaoontar qualquer outro período de de
tençAo que tenha sido cumprido em razAo de uma 
conduta constitutiva do crime. 
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3. Se uma pessoa for condenada pela prática de 
v4rlos crimes, o Tribunal aplicará penas de prlsAo par
celares relativamente a cada um dos crimes e urna 
pena llnlca, na qual será especificada a duração total 
da pena de prlsAo. Esta duração não poderá ser inferi
or à da pena parcelar mais elevada e não poderá ser 
IUperior a 30 anos de prlsAo ou Ir além da pena de pri
llo perpétua prevista no artigo 77, parágrafo 1° arr
neab. 

Artigo 79 
Fundo em favor das vftimas 

1. Por decisão da Assembléia dos Estados-Par
taa, será criado um Fundo a favor das vitimas de cri
.,._ da competência do Tribunal, bem como das res
pectivas famnlas. 

2. O Tribunal poderá ordenar que o produto das 
munas e quaisquer outros bens declarados perdidos 
revertam para o Fundo. 

3. O Fundo será gerido em harmonia com os cri
térios a serem adotados pela Assembléia dos Esta
dos-Partes. 

Artigo 80 
NAo lntarfarOncla no regime de aplicarão de 

panas nacionais a nos direitos internos 

Nada no presente Capitulo prejudicará a aplica
ção, pelos Estados, das penas previstas nos respecti
vos direitos internos, ou a aplicação da legislação de 
Estados que não preveja as penas referidas neste ca
pitulo. 

CAPITULO VIII 
Recurso e Revisão 

Artigo 81 
Recurso da -ntença condenatória 

ou absolutórla ou da pena 

1. A sentença proferida nos termos do artigo 74 
é recorrlvel em conformidade com o disposto no Re
gulamento Processual nos seguintes termos: 

a) o Procurador poderá interpor recurso com 
base num dos seguintes fundamentos: 

I) VIcio processual; 
ii) Erro de fato; ou 
III) Erro de direito; 
b) o condenado ou o Procurador, no interesse 

daquele; poderá interpor recurso com base num dos 
seguintes fundamentos: 

i) VIcio processual; 
ii) Erro de fato; 
iii) Erro de direito; ou 
lv) Qualquer outro motivo suscetlvel de afetar a 

equidade ou a regularidade do processo ou da sen
tença. 

2. a) o Procurador ou o condenado poder~. em 
conformidade com o Regulamento Processual, Inter
por recurso da pena decretada invocando despropor
ção entre esta e o crime: 

b) Se, ao conhecer de recurso interposto da 
pena decretada. o Tribunal considerar que há funda
mentos suscetfvels de justificar a anulação, no todo 
ou em parte, da sentença condenatória •. poderá con
vidar o Procurador e o condenado a motivarem a sua 
posição nos termos da allnea a) ou b) do parágrafo 1 o 

do artigo 81 , após o que poderá pronunciar-se sobre 
a sentença condenatória nos termos do artigo 83; 

c) O mesmo procedimento será aplicado sem
pre que o Tribunal, ao conhecer de recurso interposto 
unicamente da sentença condenatória, considerar 
haver fundamentos comprovativos de urna redução 
da pena nos termos da aUnea a) do parágrafo Z'; 

a) Salvo decisão em contrário do Juizo de Julga
mento em Primeira Instância, o condenado permane
cerá sob prisão preventiva durante a tramitação do re
curso; 

b) Se o perlodo de prisão preventiva ultrapassar 
a duração da pena decretada, o condenado será pos
to egtliberdade; todavia, se o Procurador também in
terpuser recurso, a libertação ficará sujeita às condi
ções enunciadas na atrnea a) infra; 

c) Em caso de absolvição, o acusado será ime
diatamente posto em liberdade, sem prejufzo das se
guintes condições: 

I) Em circunstâncias excepcionais e tendo em 
conta, nomeadamente, o risco de fuga, a gravidade 
da infração e as probabilidades de o recurso ser julga
do procedente, o Jufzo de Julgamento em Primeira 
Instância poderá, a requerimento do Procurador, or
denar que o acusado seja mantido em regime de pri
são preventiva durante a tramitação do recurso; 

ii) A decisão proferida pelo juizo de julgamento 
em primeira instância nos termos da sub-alfnea i), 
será recorrfvel em harmonia com as Regulamento 
Processual. 

4. Sem prejufzo do disposto nas aUneas a) e b) 
do parágrafo 3", a execução da sentença condenató
ria ou da pena ficará suspensa pelo perlodo fixado 
para a interposição do recurso, bem como durante a 
fase de tramitação do recurso. 

Artigo 82 
Recurso de outras declsõ-

1. Em conformidade com o Regulamento Pro
cessual, qualquer urna das Partes poderá recorrer 
das seguintes decisões: 

a) Decisão sobre a competência ou a admissibi
lidade do caso; 

b) Decisão que autorize ou recuse a libertação 
da pessoa objeto de inquérito ou de procedimento cri
minal; 

c) Decisão do Juizo de Instrução de agir por inici
ativa própria, nos termos do parágrafo 3° do artigo 56; 

cl) Decisão relativa a urna questão suscetrvel de 
afetar significativamente a tramitação eqOitatlva e cé
lere do processo ou o resultado do julgamento, e cuja 
resolução Imediata pelo Jufzo de Recursos poderia, 
no entender do Jufzo de Instrução ou do Juizo de Jul
gamento em Primeira Instância, acelerar a marcha do 
processo. 

2. Quer o Estado interessado quer o Procurador 
poderão recorrer da decisão proferida pelo Jufzo de 
Instrução, mediante autorização deste, nos termos do 
artigo 57, parágrafo 30, allnea d). Este recurso adota
rá uma forma sumária. 

3. O recurso só terá efeito suspensivo se o Juizo 
de Recursos assim o ordenar, mediante requerimen
to, em conformidade com o Regulamento Processual. 
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4. O representante legal das vftimas, o condena
do ou o proprietário de boa fé de bens que hai&m sido 
afetados por um despacho proferido ao abrigo do arti
go 75 poderá recorrer de tal despacho, em conformi
dade com o Regulamento Processual. 

Artigo 83 
Proceaao sujeito a recurso 

1. Para os fins do procedimentos referido no arti
go 81 e no presente artigo, o Jufzo de Recursos terá 
todos os poderes conferidos ao .Jufzo de Julgamento 
em Primeira Instância. 

2. Se o Jufzo de Recursos concluir que o proces
so sujeito a recurso padece de vrcios tais que afetem 
a regularidade da decisão ou da sentença, ou que a 
decisão ou sentença recorridas estão materialmente 
afetadas por erros de fato ou de direito, ou vfcio pro
cessual, ela poderá: 

a) Anular ou modificar a decisAo ou a pena; ou 
b) Ordenar um novo julgamento perante um ou

tro Jufzo de Julgamento em Primeira lnst4ncla. 
Para os fins mencionados, poderá o Jufzo de 

Recursos reenviar urna questão de fato para o Jufzo 
de Julgamento em Primeira instância à qual foi sub
metida originariamente, a fim de que esta decida a 
questão e lhe apresente um relatório, ou pedir, ela 
própria, elementos de prova para decidir. Tendo o re
curso da decisão ou da pena sido interposto somente 
pelo condenado, ou pelo Procurador no Interesse da
quele, não poderão aquelas ser modificadas em pre
jufzo do condenado. 

3. Se, ao conhecer, do recurso de urna pena, o 
Jufzo de Recursos considerar que a pena é despro
porcionada relativamente ao crime, poderá modifi
cá-la nos termos do Capftulo VIl. 

4. O acórdão do Jufzo de Recursos será tirado 
por maioria dos juizes e proferido em audiência públi
ca. O acórdão será sempre fundamentado. Não ha
vendo-unanimidade, deverá conter as oplniOes da 
parte maioria e da minoria de juizes; contudo, qual
quer juiz poderá exprimir uma opinião separada ou 
dt&cordante sobre urna questão de direito. 

5. O Jufzo de Recursos poderá emitir o seu acór
dão na ausência da pessoa absolvida ou condenada. 

Artigo 84 
Revido da aantença condenatória ou da pena 

1 . O condenado ou, se este tiver falecido, o cOn
juga sobrevivo, os ffthos, os pais ou qualquer pessoa 
que, em vida do condenado, dele tenha recebido In
cumbência e)(J>ressa, por escrito, nesse sentido, ou o 
Procurador no seu Interesse, poderá submeter ao Juf
zo de Recursos um requerimento soUcltando a revi
são da sentença condenatória ou da pena pelos se
guintes motivos: 

a) A descoberta de novos elementos de prova: 
I) De que nAo dispunha ao tempo do julgamento, 

sem que essa circunstAncia pudesse ser imputada, 
no todo ou em parte, ao requerente; e 

ii) De tal forma importantes que, se tivessem fi
cado provados no julgamento, teriam provavelmente 
conduzido a um veredicto diferente; 

b) A descoberta de que. elementos de prova, 
apreciados no julgamento e decisivos para a determi
naçAo da culpa, eram falsos ou tinham sido objeto de 
oontrafaçAo ou falsificação; 

c) Um ou vários doe juizes que Intervieram na 
sentença condenatória ou confirmaram a acusação 
hajam praticado atos de conduta reprovável ou de in
cumprimento dos respectivos deveres de tal forma 
graves qu& justifiquem a sua cessação de funçOes 
nos termos do artigo 46. 

2. O JU(zo de Recursos rejeitará o pedido se o 
considerar manifestamente lnf\K\dado. caso contrá
rio, poderá o Jufzo, se julgar oportuno: 

a) Convocar de novo o Jufzo de Julgamento em 
Primeira lnstAncia que proferiu a sentença Inicial; 

b) Constituir um novo Jufzo de Júlgamento em 
Primeira Instância; ou 

c) Manter a sua competência para conhecer da 
causa, a fim de determinar se, após a audição das 
partes nos termos do Regulamento Processusl, ha
verá lugar à revisão da sentença. 

Artigo 85 
lndenlzac;Ao do detido ou condenado 

1. Quem tiver sido objeto de detenção ou prisAo 
Ilegal terá direito a reparação. 

2. Sempre que urna declsAo final seja posterior
mente anulada em razAo de fatos novos ou recente
mente descobertos que apontem Inequivocamente 
para um erro jUdiciário, a pessoa que tiver cumprido 
pena em resultado de tal sentença condenatória será 
Indenizada, em conformidade com a lei, a menos que 
fique provado que a não revelação, em tempo útil, do 
fato desconhecido lhe seja imputável. no todo ou em 
parte. 

3. Em circunstAncias excepcionais e em face de 
fatos que conclusivamente demonstrem a existência 
de erro jUdiciário grave e manifesto, o Tribunal poderá, 
no uso do seu poder discricionário, atribuir urna inde
nizaçAo, de acordo com os critérios enunciados no 
Regulamento Processual, à pessoa que, em virtude 
de sentença absolutória ou de extinção da Instância 
por tal motivo, haja sido posta em liberdade. 

CAPITULO IX 
Cooperação lntemaclonaL 

• AuxRio Jucllchirlo 

Artigo 86 
Obrigação geral de cooperar 

Os Estados Partes deverão, em conformidade 
com o disposto no presente Estatuto, cooperar plena
mente com o Tribunal no Inquérito e no procedimento 
contra crimes da competência deste. 

Artigo 87 
Pedidos de cooperação: disposições gerais 

a) O Tribunal estará habilitado a dirigir pedidos 
de cooperação aos Estados Partes. Estes pedidos se
rão transmitidos pela via diplomática ou por qualquer 
outra via apropriada escolhida pelo Estado Parte no 
momento de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão ao presente Estatuto. 
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Qualquer Estado Parte poderá alterar posterior
mente a escolha falta nos termos do Regulamento 
Processual. 

b) Se for caso disso, e sem prejufzo do disposto 
na arrnea a), os pedidos poderão ser Igualmente 
transmitidos pela Organização internacional de Polf
cla Criminal (INTEAPOL) ou por qualquer outra orga
nização regional competente. 

2. Os pedidos de cooperação e os documentos 
comprovativos que os instruam serão redigidos na 
llngua oficial do Estado requerido ou acompanhados 
de uma traduçA.o nessa Ungua, ou numa das llnguas 
de trabalho do Tribunal ou acompanhados de uma 
tradução numa dessas llnguas, de acordo com a es
colha feita pelo Estado requerido no momento da ra
tlflcaçAo, aceitação, aprovação ou adesAo ao pre
sente Estatuto. 

Qualquer alteração posterior será feita de har
monia com o Regulamento Processual. 

3. O Estado requerido manterá a confidenciali
dade dos pedidos de cooperação e dos documentos 
comprovativos que os Instruam, salvo quando a sua 
revelação for necessária para a execuçAo do pedido. 

4. Relativamente aos pedidos de auxilio formu
lados ao abrigo do presente Capitulo, o Tribunal po
derá, nomeadamente em matéria de proteçAo da ln
fonnação, tornar as medidas necessárias à garantia 
da segurança e do bem-estar ffslco ou psicológico 
das vitimas, das potenciais testemunhas e dos seus 
familiares. O Trbunal poderá solicitar que as informa
ções fornecidas ao abrigo do presente Caprtulo sejam 
comunicadas e tratadas por forma a que a segurança 
e o bem-estar trslco ou psicológico das vrtlmas, das 
potenciais testemunhas e dos seus familiares sejam 
devidamente preservados. 

a) O Tribunal poderá convidar qualquer Estado 
que não seja Parte no presente Estatuto a prestar au
xnlo ao abrigo do presente Caprtulo com base num 
convênio ad hoc. num acordo celebrado com esse 
Estado ou por qualquer outro modo apropriado. 

b) Se, após a celebração de um convênio ad 
hoc ou de um acordo com o Tribunal, um Estado que 
não seja Parte no presente Estatuto se recusar a coo
perar nos termos de tal convênio ou acordo, o Tribunal 
dará conhecimento desse fato à Assembléia dos 
Estados Partes ou ao Conselho de Segurança, quan
do tiver sido este a referenciar o fato ao Tribunal. 

6. O Tribunal poderá solicitar lntormaQOes ou do
cumentos a qualquer organização intergovemamen
tal. Poderá Igualmente requerer outras formas de coo
peração e auxilio a serem acordadas com tal organi
zação e que estejam em conformidade com a sua 
competência ou o seu mandato. 

7. Se, contrariamente ao disposto no presente 
Estatuto, um Estado Parte reeusar um pedido de coo
peração formulado pelo Tribunal, Impedindo-o assim 
de exercer os seus poderes e funções nos termos do 
presente Estatuto, o Tribunal poderá elaborar um rela
tório e remeter a questAo à Assembléia dos Estados 
Partes ou ao Conselho de Segurança, quando tiver 
sido este a submeter o fato ao Tribunal. 

Artigo 88 
Procedimentos pravlatos no dlralto Interno 

Os Estados Partes deverão assegurar-se de 
que o seu direito interno prevê procedimentos que 
permitam responder a todas as fonnas de coopera
ção especificadas neste Capitulo. 

Artigo 89 
Entrega ele pessoas ao Tribunal 

1. O Tribunal poderá dirigir um pedido de deten
ção e entrega de uma pessoa, Instruido com os docu
mentos comprovativos referidos no artigo 91 , a qual
quer Estado em cujo território essa pessoa se possa 
encontrar, e solicitar a cooperação desse Estado na 
detenção e entrega da pessoa em causa. Os Estados 
Partes darão satisfação aos pedidos de detenção e 
de entrega em conformidade com o presente Caprtulo 
e com os procedimentos previstos nos respectivos di
reitos internos. 

2. Sei'J1)re que a pessoa cuja entrega é solicita
da impugnar a sua entrega perante um tribunal nacio
nal com, base no princfplo na bis ln Idem previsto no 
artigo 20, o Estado requerido consultará, de Imediato, 
o Tribunal para determinar se houve urna decisão re
levante sobre a admissibilidade. Se o caso for consi
derado admissrvel, o Estado requerido dará segui
mento ao pedido. Se estiver pendente declsAo sobre 
a admlssiblidade, o Estado requerido poderá diferir a 
execução do pedido até que o Tribunal se pronuncie. 

3. a) Os Estados Partes autorizarão, de acordo 
com os procedimentos previstos na respectiva legis
lação nacional, o trânsito, pelo seu território, de urna 
pessoa entregue ao Tribunal por um outro Estado, 
salvo quando o trânsito por esse Estado impedir ou 
retardar a entrega. 

b) Um pedido de trânsito formulado pelo Tribu
nal será transmitido em conformidade com o artigo 
87. Do pedido de trânsito constarão: 

i) A Identificação da pessoa transportada; 
li) Um resumo dos fatos e da respectiva qualifi

cação jurfdica; 
III) O mandado de detenção e entrega. 
c) A pessoa transportada será mantida sob cus

tódia no decurso do trânsito. 
d) Nenhuma autorização será necessária se a 

pessoa for transportada por via aérea e não esteja 
prevista qualquer aterrissagem no território do Estado 
de trânsito. 

e) Se ocorrer, uma aterrissagem imprevista no 
território do Estado de trânsito, poderá este exigir ao 
Tribunal a apresentação de um pedido de trânsito nos 
termos previstos na alfnea b. O Estado de trânsito 
manterá a pessoa sob detenção até a recepção do 
pedido de trânsito e a efetivaçAo do trânsito. Todavia, 
a detenção ao abrigo da presente alfnea não poderá 
prolongar-se para além das 96 horas subseqüentes à 
aterrissagem imprevista se o pedido não for recebido 
dentro desse prazo. 
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. 4. Se a peaaoa reclamada for objeto de procedi
mento criminal ou estiver cumprindo uma pena no 
Estado requerido por crime diverso do que motivou o 
pedido de entrega ao Tribunal, este Estado consultará 
o ll'lbunal ap6e ter decidido anuir ao pedido. 

Artlgo90 
Pedldoa concornant-

1. Um Estado Parte que, nos termos do artigo 
89, receba um pedido de entrega de uma pessoa for
mulado pelo Tribunal, e receba Igualmente, de qual
quer outro Estado, um pedido de extradlçAo relativo à 
mesma pesaoa, pelos mesmos fatos que motivaram o 
pedido de entrega por parte do Tribunal, deverá notifi
caro Trbunal e o Eslado requerente de tal fato. 

2. Se o Estado requerente for um Estado Parte, 
o Estado requerido dará prioridade ao pedido do Tri
bunal: 

a) Se o Tribunal tiver decidido, nos termos do arti
go 18 ~ 19, da admfsslbllidacle do caso a que respeita 
o pedido de entrega, e tal determinaçAo tiver levado 
em conta o Inquérito ou o procedimento criminal con
duzido pelo Estado requerente relativamente ao pedi
do de extradição por este formulado;. ou 

b) Se o lfibunal tiver tornado a deci&Ao referida 
na alfnea a) em conformidade com a notificação feita 
pelo Estado requerido, em aplicação do parágrafo 1 o. 

3. Se o Trllunal nAo tiver tomado uma decisão 
nos termos da alfnea a) do parágrafo~. o Estado re
querido poderá, se assim o entender, estando pen
dente a determinaçAo do Tribunal nos termos da alf
nea b) do parágrafo ~. dar seguimento ao pedido de 
extradlçAo formulado pelo Estado requerente sem, 
contudo, extraditar a pessoa até que o Tribunal decida 
sobre a admissibilidade do caso. A deci&Ao do Tribu
nal seguirá a forma sumária. 

4. Se o Estado requerente nAo for Parte no pre
sente Estatuto, o Estado requerido, desde que nAo 
esteja obrigado por uma norma internacional a extra
ditar o acusado para o Estado requerente, dará priori
dade ao· pedido de entrega formulado pelo Tribunal, 
no caso de este se ter decidido pela admissibilidade 
do caso. 

5. Quando um caso previsto no parágrafo 4° nao 
tiver sido dBclarado admiaafvel pelo Tribunal, o Esta
do requerido poderá, se assim o entender, dar segui
mento ao pedido de extradição formulado pelo Estado 
requerente. 

6. Relativamente aos casos em que o disposto 
no parágrafo 4° seja aplicável, mas o Estado requeri
do se veja obrigado, por força de uma norma Interna
cional, a extraditar a pessoa para o Estado requeren
te que nAo seja Parte no presente Estatuto, o Estado 
requerido decidirá se procederá à entrega da pessoa 
em causa ao Tribunal ou se a extraditará para o Esta
do requerente. Na sua decisão, o Estado requerido 
terá em conta todos os fatores relevantes, Incluindo, 
entre outros: 

a) A ordem cronológica dos pedidos; 
b) Os interesses do Estado requerente, Incluin

do, se relevante, se o crime foi cometido no seu terri
tório bem como a nacionalidade das vftlmas e da pes
soa reclamada; e 

c) A possibilidade de o Estado requerente vir a 
proceder posteriormente à entrega da pessoa ac) Tri
bunal. 

7. Se um Estado Parte receber um pedido de en
trega de uma pessoa formulado pelo Tribunal e um 
pedido de extradição formulado por um outro Estado 
Parte relativamente à mesma pesaoa, por fatos dife
rentes dos que constituem o crime objeto do pedido 
de entrega: 

a) O Estado requerido dará prioridade ao pedido 
do Tribunal, se não estiver obrigado por uma norma 
internacional a extraditar a pesaoa para o Estado re
querente; 

b) O Estado requerido terá de decidir se entrega 
à pessoa ao Tribunal ou a extradita para o Estado re
querente, se estiver obrigado por uma norma interna
clonai a extraditar a pesaoa para o Estado requerente. 
Na sua deci&Ao, o Estado requerido considerará to
dos os fatores relevantes, Incluindo, entre outros, os 
constantes do parágrafo ao; todavia, deverá dar espe
cial atençAo à natureza e à gravidade dos fatos em 
causa. 

8. Se, em conformidade com a notificação pre
viSta no presente artigo, o Trllunal se tiver pronuncia
do pela Inadmissibilidade do caso e, posteriormente, 
a extradição para o Estado requerente for recusada, o 
Estado requerido notificará o Trbunal dessa decl&ao. 

Artigo 91 
Contalklo do pedido de detenção • d• entrega 

1. O pedido de detenção e de entrega será for
mulado por escrito. Em caso de urgência, o pedido 
poderá ser feito através de qualquer outro melo de 
que fique registro escrito, devendo, no entanto, ser 
confirmado através dos canais previstos na aUnea a) 
do parágrafo 1 o do artigo 87; 

2. O pedido de detençao e entrega de uma pes
soa relativamente à qual o .Ju(zo de Instrução tiver 
emitido um mandado de detenção ao abrigo do artigo 

58, deverá conter ou ser acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Uma descrição da pessoa procurada, conten
do Informação suficiente que permita a sua identifica
ção, bem como Informação sobre a sua provável loca
lização; 

b) Uma cópia do mandado de detenção; e 
c) Os documentos, declarações e Informações 

necessários para satiatazer os requisitos-do processo 
de entrega pelo Estado requerido; contudo, tais requi
sitos nao deveri!lo ser. mais rigorosos dos que os que 
devem ser observados em caso de um pedido de ex
tradição em conformidade com tratados ou convênios 
celebrados entre o Estado requerido e outros Estados, 
devendo, se possfvel, ser menos rigorosos em face da 
natureza especfflca de que se reveste o Tribunal. 

3. Se o pedido respeitar à detenção e à entrega 
de urna pessoa Já condenada, deverá conter ou ser 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Uma cópia do mandado de detenção dessa 
pessoa; 

b) Uma cópia da sentença condenatória; 
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c) Elementos que demonstrem que a pessoa 
procurada é a mesma a que se refere a sentença con
denatória; e 

d) Se a pessoa já tiver sido condenada, uma có
pia da sentença e, em caso de pena de prisAo, a lndi
CIIÇAo do período que já tiver cumprido, bem como o 
perfodo que ainda lhe falte cumprir. 

· 4. Mediante requerimento do Tribunal, um Esta-
do Parte manterá, no que respeite a questões genéri
cas ou a urna questAo especifica, consultas com o Tri
bunal sobre quaisquer requisitos previstos no seu di
rello lntemo que possam ser aplicados nos termos da 
alfnea c) do parágrafo 2° No decurso de tais consul
tas, o Estado Parte Informará o Trbunal dos requisitos 
eapecfflcos constantes do seu direito intemo. 

Artigo 92 
Prlsilo preventiva 

1. Em caso de urgência, o Tribunal poderá solici
tar a prisAo preventiva da pessoa procurada até a 
apresentação do pedido de entrega e os documentos 
de apoio referidos no artigo 91. 

2. O pedido de prisão preventiva será transmiti
do por qualquer melo de que fique registro escrito e 
conterá: 

a) Uma descrição da pessoa procurada, conten
do Informação suficiente que permita a sua ldentifica
çao, bem como Informação sobre a sua provável, lo
calização; 

b) Uma exposição sucinta dos crimes pelos 
quais a pessoa é procurada, bem como dos fatos ale
gadamente constitutivos de tais crimes Incluindo, se 
poeafvel, a data e o local da sua prática; 

c) Uma declaração que certifique a existência 
de um mandado de detençAo ou de uma decisAo con
denatória contra a pessoa procurada; e 

d) Uma declaração de que o pedido de entrega 
relativo à pessoa procurada será enviado posterior
mente. 

3. Qualquer pessoa mantida sob prisAo preven
tiva poderá ser posta em liberdade se o Estado reque
rido nAo tiver recebido, em conformidade com o artigo 
91, o pedido de entrega e os respectivos documentos 
no prazo fixado pelo Regulamento Processual. Toda
via, essa pessoa poderá consentir na sua entrega an
tes do termo do perfodo se a legislação do Estado re
querido o permitir. Nesse caso, o Estado requerido 
procede à entrega da pessoa reclamada ao Tribunal, 
o mais rapidamente possível. 

4. O fato de a pessoa reclamada ter sido posta 
em ·liberdade em conformidade com o parágrafo 3° 
nAo obstará a que seja de novo detida e entregue se o 
pedido de entrega e os documentos em apoio, vierem 
a ser apresentados posteriormente. 

Artigo 93 
Outras formas de cooperação 

1 . Em conformidade com o disposto no presente 
capitulo e nos termos dos procedimentos previstos 
nos respectivos direitos internos, os Estados Partes 
darAo seguimento aos pedidos formulados pelo Tribu
nal para concessão de auxfllo, no âmbito de inquéri
tos ou procedimentos criminais, no que se refere a: 

a) identificar uma pessoa e o local onde se en
contra, ou localizar objetos; 

b) Reunir elementos de prova, incluindo os de
poimentos prestados sob juramento, bem como pro
duzir elementos de prova, Incluindo perfclas e relató
rios de que o Tribunal necessita; 

c) Interrogar qualquer pessoa que seja objeto 
de Inquérito ou de procedimento criminal; 

d) Notificar documentos, nomeadamente docu
mentos judiciários; 

e) Facilitar o comparecimento voluntário, peran
te o Tribunal, de pessoas que deponham na qualidade 
de testemunhas ou de peritos; 

f) Proceder à transferência temporária de pes
soas, em conformidade com o parágrafo 7"; 

g) Realizar inspeções, nomeadamente a exu
mação e o exame de cadáveres enterrados em fossas 
comuns; 

h) Realizar buscas e apreensões; 
I) Transmiiir registro& e documentos, nomeada

mente registros e documentos oficiais; 
J) Proteger vitimas e testemunhas, bem como 

preservar elementos de prova; 
k) Identificar, localizar e bloquear ou apreender 

o produto de crimes, bens, haveres e Instrumentos li
gados aos crimes, com vista à sua eventual declara
ção ele perda, sem prejufzo dos direitos de terceiros 
de boa fé; e 

I) Prestar qualquer outra forma de auxflio não 
proibida pela legislação do Estado requerido, destina
da a facilitar o inquérito e o julgamento por crimes da 
competência do Tribunal. 

2. O Trbunal tem poderes para garantir à teste
munha ou ao perito que perante ele compareça de 
que nAo serAo perseguidos, detidos ou sujeitos a 
qualquer outra restriçAQ da sua liberdade pessoal, por 
fato ou omissAo anteriores à sua salda do território do 
Estado requerido. 

3. Se a execução de uma determinada medida 
de auxilio constante de um pedido apresentado ao 
abrigo do parágrafo 1 o não for permitida no Estado re
querido em virtude de um principio jurfdlco funda
mental de apllcaçAo geral, o Estado em causa Iniciará 
sem demora consultas com o Tribunal com vista à so
lução desaa questAo. No decurso das consultas, se
rAo consideradas outras formas de auxilio, bem como 
as condições da sua realização. Se, conclufdas as 
consultas, a questAo nAo estiver resolvida, o Tribunal 
alterará o conteúdo do pedido conforme se mostrar 
necessário. 

4. Nos termos do disposto no artigo 72, um Esta
do Parte só poderá recusar, no todo ou em parte, um 
pedido de auxRio formulado pelo Tribunal se tal pedi
do se reportar unicamente à produçAo de documen
tos ou à divulgação de elementos de prova que aten
tem contra a sua segurança nacional. 

5. Antes de denegar o pedido de auxflio previsto 
na alfnea I) do parágrafo 1 o, o Estado requerido consi
derará se o auxnto poderá ser concedido sob determl-
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nadas condiçOes ou se poderá sê-lo em data ulterior 
ou sob uma outra forma, com a ressalva de que, se o 
Trt::>unal ou o Procurador aceitarem tais condlç6es, 
deverão observá-las. 

6. O Estado requerido que recusar um pedido de 
auxnlo comunlcalá, sem demora, os motivos ao Tribu
nal ou ao Procurador. 

7. a) O Trl>unal poderá pedir a transferência 
temporária de uma pessoa detida para fins de identifi
cação ou para obter um depoimento ou outras forma 
de auxOio. A transferência reallzar-se-á sempre que: 

i) A pessoa der o seu consentimento, livremente 
e com conhecimento de causa; e 

ii) O Estado requerido concordar com a transfe
rência, sem prejurzo das condiçOes que esse Estado 
e o Tribunal possam acordar; 

b) A pessoa transferida permanecerá detida. 
Esgotado o fim que determinou a transferência, o Tri
bunal reenviá-la-á imediatamente para o Estado re
querido. 

8. a) O Trl>unal garantirá a confidencialidade 
dos documentos e das lnformaçOes recolhidas, exce
to se necessários para o inquérito e os procedimentos 
descritos no pedido; 

b) O Estado requerido poderá, se necessário, 
comunicar os documentos ou as lnformaçOes ao Pro
curador a trtulo confidencial. O Procurador só poclerá 
utilizá-los para recolher 00\106 elementos de prova; 

c) O Estado requerido poderá, de oficio ou a pe
dido do Procurador, autorizar a divulgação posterior 
de tais documentos ou informaçOes; os quais poderão 
ser utilizados corno meios de prova, nós termos do 
disposto nos Caprtulos V e VI e no Regulamento Pro
cessual. 

9. a) I) Se um Estado Parte receber pedidos con
correntes formulados pelo Tribunal e por um outro 
Estado, no âmbito de uma obrigação internacional, e 
cujo objeto não seja nem a entrega nem a extradlçAo, 
esforçar-Se-á, mediante consultas com o Tribunal e 
esse outro Estado, por dar satisfação a ambos os pe
didos adiando ou estabelecendo determinadas condi
çOes a um ou outro pedido, se necessário. 

ii) Não sendo possrvel, os pedidos concorrentes 
observarão os prlnclpios fixados no artigo 90. 

b) Tcxiavia, sempre que o pedido formulado pelo 
Tribunal respeitar a lnformaQOes, bens ou pessoas que 
estejam sob o controle de um Estado terceiro ou de 
urna organização Internacional ao abrigo de um acor
do Internacional, os Estados requeridos informarão o 
liibunal em conformidade, este dirigirá o seu pedido 
ao Estado terceiro ou à organlzaçAo Internacional. 

a) Mediante pedido, o Trl>unaJ cooperará com 
um Estado Parte e prestar-lhe-á auxmo na condução 
de um Inquérito ou julgamento relacionado com fatos 
que constituam um crime da jurisdição do Tribunal otJ 
que constituam um crime grave à luz do direito lnteroo 
do Estado requerente. 

b) i) O auxnlo previsto na alrnea a) deve compre
ender, a saber: 

a. A tranamls&Ao de depoimentos, documentos 
e outros elementos de prova recolhidos no decurso 
do Inquérito ou do julgamento conduzidos pelo Tribu
nal; e 

b. O interrogatório de qualquer pessoa detida 
por ordem do Tribunal; 

li) No caso previsto na alrnea b, I), a; 
•· A transmls&Ao doa documentos e de outros 

elementos de prova obtidos com o auxrllo de um Esta
do necessita do consentimento desse Estado; 

b. A transmlasAo de depoimentos, documentos 
e outros elementos de prova fornecidos quer por uma 
testemunha, quer por um perito, será feita em confor
midade com o disposto no artigo 68. 

c) O Tribunal poderá, em conformidade com as 
condições enunciadas neste número, deferir um pedi
do de auxilio formulado por um Estado que nAo seja 
parte rio presente Estatuto. 

Artigo94 
SuapeneAo da execuc;Ao de um 

pedido ...a.tlvamente a um Inquérito 
ou a proc:edlmento criminal em curao 

1 . Se a imediata execução de um pedido prejudi
car o desenrolar de um Inquérito ou de um procedi
mento criminal relativos a um caso diferente daquele 
a que se reporta o pedido, o Estado requerido poderá 
suspender a execução do pedido por tempo determi
nadO, acordado com o Tribunal. Contudo, a suspen
sAo nAo deve prolongar-es além do necessário para 
que o inquérito ou o procedimento criminal em causa 
sejam efetuados no Estado requerido. Este, antes de 
decidir suspender a execuçAo do pedido, verificará se 
o auxmo nAo poderá ser concedido de Imediato sob 
determinadas condlçOes. 

2. se for decidida a suspensAo de execução do 
pedido em conformidade com o parágrafo 1 o, o Procu
rador poderá, no entanto, solicitar que sejam adota· 
das medidas para preservar os elementos de prova, 
nos termos da alfnea 1 do parágrafo 1 o do artigo 93. 

Artlgo95 
Suapenaiio da execuçAo de um 

pedido por lmpugnaçAo de adml-lbllldade 

Se o liibunal estiver apreciando uma impugna
ção de admissibilidade, de acordo com os artigos 18 
ou 19, o Estado requerido poderá suspender a execu
ção de um pedido formulado ao abrigo do presente 
Capftulo enquanto aguarda que o Tribunal se pronun
cie, a menos que o Tribunal tenha especificamente or
denado que o Procurador continue a reunir elementos 
de prova, nos termos dos artigos 18 ou 19. 

Artigo 96 
Conteúdo do.pedldo aob outr

formaa de cooperarão previstas no artigo 83 

1. Todo o pedido relativo a outras formas de coo
peração previstas no artigo 93 será formulado pores
crito. Em caso de urgência, o pedido poderá ser falto 
por qualquer meio que permita manter um registro es
crito, desde que seja confirmado através dos canais 
indicados na alfnea a) do parágrafo 1° do artigo 87. 
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2. O pedido deverá conter, ou ser instruido com, 
os seguintes documentos: 

a) Um resumo do objeto do pedido, bem como 
da natureza do auxilio solicitado, Incluindo 0s funda
mentos jurfdicos e os motivos do pedido; 

b) Informações tão completas quanto possfvel 
sobre a pessoa ou o lugar a Identificar ou a localizar, 
por forma a que o auxilio solicitado possa ser presta
do;' 

c) Um exposição sucinta dos fatos essenciais 
que fundamentam o pedido; 

d) A exposição dos motivos e a explicação por
menorizada dos procedimentos ou das condições a 
respeitar; 

e) Toda a informação que o Estado requerido 
possa exigir de acordo com o seu direito Interno para 
dar seguimento ao pedido; e 

f) Toda a informação útil para que o auxmo pos
sa ser concedido. 

3. A requerimento do Tribunal, um Estado Parte 
manterá, no que respeita a questões genéricas ou a 
uma questão especifica, consultas com o Tribunal so
bre as disposições aplicáveis do seu direito Interno, 
susceptfveis de serem aplicadas em conformidade 
com a alfnea e) do parágrafo 2". No decurso de tais 
consultas, o Estado Parte informará o Tribunal das 
disposições especificas constantes do seu direito in
terno. 

4. O presente artigo aplicar-se-é, se for caso dis
so, a qualquer pedido de auxmo dirigido ao Tribunal, 

Artigo 97 
Consultas 

Sempre que, ao abrigo do presente Capftulo, 
um Estado Parte receba um pedido e verifique que 
este suscita dificuldades que possam obviar à sua 
execução ou lmpedila, o Estado em causa iniciará, 
sem demora, as consultas com o Tribunal com vista à 
solução desta questão. Tais dificuldades podem re
vestir as seguintes formas: 

a) Informações insuficientes para dar seguimen
to ao pedido; 

b) No caso de um pedido de entrega, o paradei
ro da pessoa reclamada continuar desconhecido a 
despeito de todos os esforços ou a investigação reali
zada permitiu determinar que a pessoa que se encon
tra no Estado Requerido não é manifestamente a pes
soa Identificada no mandado; ou 

c) O.Estado requerido ver-se-ia compelido, para 
cumprimento do pedido na sua forma atual, a violar 
uma obrigação constante de um tratado anteriormen
te celebrado com outro Estado. 

Artigo 98 
CooperaçAo relativa ia renúncia. 

à Imunidade e ao con-ntlmento na entrega 

1. O Tribunal pode não dar seguimento a um pe
dido de entrega ou de auxRio por força do qual o Esta
do requerido devesse atuar de forma incompaUvel 
com as obrigações que lhe Incumbem à luz do direito 
Internacional em matéria de imunidade dos Estados 

ou de imunidade diplomática de pessoa ou de bens 
de um Estado tetceiro, a menos que obtenha, previa
mente a cooperação desse Estado terceiro com vista 
ao levantamento da imunidade. 

2. O li"lbunal pode não dar seguimento à execu
ção de um pedido de entrega por força do qual o Esta
do requerido devesse atuar de forma incompatfvel 
com as obrigações que lhe Incumbem em virtude de 
acordos Internacionais à luz dos quais o consenti
mento do Estado de envio é necessário para que uma 
pessoa pertencente a esse Estado seja entregue ao 
lHbunal, a menos que o Tribunal consiga, previamen
te, obter a cooperação do Estado de envio para con
sentir na entrega. 

Artigo 99 
Exec•IÇiio doa pedidos apr-ntadoa 

ao abrigo doa artlgoa 93 e 96 

1 : Os pedidos de auxmo serão executados de 
harmonia com os procedimentos previstos na legisla
ção Interna do Estado requerido e, a menos que o seu 
direito Interno o prolba, na forma especificada no pe
dido, aplicando qualquer procedimento nele Indicado 
ou autorizando as pessoas nele indicadas a estarem 
presentes e a participarem na execução do pedido. 

2. Em caso de pedido urgente, os documentos e 
os elementos de prova produzidos na resposta serAo, 
a reouerimento do Tribunal. enviados com urgência. 

::.. As respostas do Estado requerido serão 
transmitidas na sua lrngua e forma originais. 

4. Sem prejulzo dos demais artigos do presente 
Capftulo, sempre que for necessário para a execução 
com aucesao de um pedido, e não haja que recorrer a 
medidas coercitiva$, nomeadamente quando se trate 
de ouvir ou levar uma peesoa a depor de sua livre 
vontade, mesmo sem a presença das autoridades do 
Estado Parte requerido se tal for determinante para a 
execução do pedido, ou quando se trate ae examinar, 
sem proceder a alterações. um lugar público ou um 
outro local público, o Procurador poderá dar cumpri
mento ao pedido dlretamente no território de um Esta
do, de acordo com as seguintes modalidades: 

a) Quando o Estado requerido for o Estado em 
cujo território haja lndfcios de ter sido cometido o cri
me e existir uma declsAo sobre a admissibilidade tal 
corno previsto nos artigos 18 e 19, o Procurador po
derá executar diretamente o pedido, depois de ter le
vado a cabo consultas tao amplas quanto possfvel 
com o Estado requerido; 

b) Em outros casos, o Procurador poderá exe
cutar o pedido após consultas com o Estado Parte re
querido e tendo em conta as condições ou as preocu
pações razoáveis que esse Estado tenha eventual
mente argumenlado. Sempre que o Estado requerido 
verificar que a execução de um pedido nos termos da 
presente alrnea suscita dificuldades, consultará de 
imediato o Tribunal para resolver a questão. 

5. As disposições que autorizam a pessoa ouvi
da ou interrogada pelo Tribunal ao abrigo do artigo 72, 
a Invocar as restrições previstas para Impedir a divul
gação de informações confidenciais relacionadas 
com a segurança nacional, apllcar-se-ão de Igual 
modo à execuçAo dos pedidos de auxilio referidos no 
presente artigo. 
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Artigo 100 
Deapeaaa 

1. As despesas ordinárias decorrentes da exe
cução dos pedidos no território do Estado requerido 
serão por este suportadas, com exceçAo das seguin
tes, que correrão a cargo do Tribunal: 

a) As despesas relacionadas com as viagens e 
a proteçAo das testemunhas e dos peritos ou com a 
transferência de detidos ao abrigo do artigo 93; 

b) As despesas de tradução, de lnterpretaçAo e 
de transcrição; 

c) As despesas de deslocaçAo e de estada dos 
juizes, do Procurador, dos Procuradores-adjuntos e 

do Secretário, do Secretário-Adjunto e dos membros 
do pessoal de todos os órgãos do Tribunal; 

d) Os custos das perlclas ou dos relatórios peri
ciais solicitados pelo Tribunal; 

a) As deep asas deconantes do transporte das pes
soas entregues ao Tribunal pelo Estado de detençAo; e 

f) Após consulta, quaisquer despesas extraordi
nárias decorrentes da execuçAo de um pedido. 

2. o disposto no parágrafo 1 o eplicar-se-á. sempre 
que necessário, aos pedidos dirigidos pelos Estados 
Partes ao Tribunal. Neste caso, o Tltx.lnal tomará a seu 
cargo as despesas ordinárias decorrentes da ex&CIIÇAo. 

Artigo 101 
Regra da -paclalldada 

1. Nenhuma pessoa entregue ao Tribunal nos 
termos do presente Estatuto poderá ser perseguida, 
condenada ou detida por condutas anteriores à sua 
entrega, salvo quando estas constituam crimes que 
tenham fundamentado a sua entrega. 

2. O Tribunal poderá solicitar urna derrogação 
dos requisitos estabelecidos no parágrafo 1 o ao Esta
do que lhe tenha entregue urna pessoa e, se neces
sário, facultar-lhe-á, em conformidade com o artigo 
91, Informações complementares. Os Estados Partes 
estarão habilitados a conceder urna derrogação ao 
Tribunal e deverão envldar esforços nesse sentido. 

Artigo 102 
Tannos usados 

Para os fins do presente Estatuto: 
a) Por "entrega", entende-se a entrega de urna 

pessoa por um Estado ao Tribunal nos termos do pre
sente Estatuto. 

b) Por "extradição", entende-se a entrega de 
urna pessoa por um Estado a outro Estado conforme 
previsto em um tratado, em urna convenção ou no di
reito interno. 

CAPITULO X 
ExacuçAo da Pana 

Artigo 103 
Funçiío doa Estados na axacuçiio 
das panas privativas da llbardada 

1. s) As penas privativas de liberdade -ao cum
pridas num Estado Indicado pelo Tribunal a partir de 
uma lista de Estados que lhe tenham rnanlestado a sua 
dlsponi:Jildade para receber pessoas condenadas .. 

b) Ao declarar a sua disponibilidade para rece
ber pessoas condenadas, um Estado poderá formular 

condições acordadas com o Tribunal e em conformi
dade com o presente Capitulo. 

c) O Estado indicado no âmbito de um determi
nado caso dará prontamente a conhecer se aceita ou 
nAo a lndlcaçAo do Tribunal. 

2. a) O Estado da execução Informará o Tribunal. 
de qualquer circunstAncia, incluindo o cumprimento 
de quaisquer condições acordadas nos termos do pa
rágrafo 1 o, que possam afetar materialmente as con
dições ou a duraçAo da detençAo. O Trbunal será ln
formado com, pelo menos, 45 dias de antecedência 
sobra qualquer circunstAncia dessa natureza, conhe
cida ou prevlsfvel. Durante este perlodo, o Estado da 
execução nAo tomará qualquer medida que possa ser 
contrária às suas obrigações ao abrigo do artigo 11 O. 

b) Se o Tribunal nAo puder aceitar as circunstAn
cias referidas na allnea a), deverá informar o Estado 
da execução e proceder em harmonia com o parágra
fo 1 o do artigo 104. 

3. Sempre que exercer o seu poder de indlcaçAo 
em conformidade com o parágrafo 1°, o Tribunal leva
rá em consideração: 

a) O principio segundo o qual os Estados Partes 
devem partilhar da responsabilidade na execução das 
penas privativas de liberdade, .em conformidade com 
os principio& de distribulçAo eqUitativa estabelecidO& 
no Regulamento Processual; 

b) A apllcaçAo de normas convencionais do di· 
rabo internacional amplamente aceitas, que regulam 
o tratamento dos reclusos; 

c) A opinião da pessoa condenada; e 
d) A nacionalidade da pessoa condenada; 
a) Outros fatores relativos às circunstAncias do 

crime, às condiçOes pessoais da pessoa condenada 
ou à execuçAo efetiva da pena, adequadas à indics
çAo do Estado da execução. 

4. Se nenhum Estado for designado nos termos 
do parágrafo 1 o, a pena privativa liberdade será cum
prida num estabelecimento prisional designado pelO 
Estado anfltriAo, em conformidade com as condlç6ea 
estipuladas no acordo que determinou o local da sede 
previsto no parágrafo ~ do artigo ao. Neste caso, as 
despesas relacionadas com a execução da pena fica· 
rAo a cargo do Tribunal. 

Artigo 104 
Alteraçiio da lndlcaçiio do Eetado da axacuc;ilo 

1. O Trbunal poderá, a qualquer momento, deci
dir transferir um condenado para urna prlsAo de um 
outro Estado. 

2. A pessoa condenada pelo Tribunal poderá, a 
qualquer momento, solicitar-lhe que a transfira do 
Estado encarregado da execuçAo. 

Artigo 105 
Exacuc;Ao da pana 

1. Sem prejurzo das condições que um Estado 
haja estabelecido nos termos do artigo 1 03, parágrafo 
1°, allnea b), a pena privativa de liberdade é vinculatl· 
va para os Estados Partes, não podendo estes modHI
cá-la em caso algum. 
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2. Será da exclusiva competência do Tribunal 
pronunciar-se sobre qualquer pedido de revisão ou 
recurso. O Estado da execução nAo obstará a que o 
condenado apresente um tal pedido. 

Artigo 106 
Controle da execução da pena e das 

condições de detenção 

1. A execuçAo de uma pena privativa de liberda
de será submetida ao controle do Tribunal e observa
ré as regras convencionais Internacionais amplamen
te aceitas em matéria de tratamento dos reclusos. 

2. As condições de detençAo serão reguladas 
pela leglslaçAo do Estado da execução e observarão 
as regras convencionais Internacionais amplamente 
aceitas em matéria de tratamento dos reclusos. Em 
caso algum devem ser menos ou mais favoráveis do 
que as aplicáveis aos reclusos condenados no Esta
do da execução por infraçOes análogas. 

3. As comunlcaçOes entre o condenado e o Tri
bunal serAo livres e terAo caráter confidencial. 

Artigo 107 
Tranafer6nca. do condenado 
depois de cumprida a pena 

1. Ct.M11prida a pena, a pessoa que nAo seja naci
onal do Estado da execuçAo poderá, de acordo com a 
legislação desse mesmo Estado, ser transferida para 
um outro Estado obrigado a aceitá-la ou ainda para um 
outro Estado que aceite acolhê-la tendo em conta a 
vontade e>epressa pela pessoa em ser transferida para 
esse Estado; a menos que o Estado da execução auto
rize essa pessoa a permanecer no seu território. 

2. As despesas relativas à transferência do con
denado para um outro Estado nos termos do parágra
fo 1 o serão suportadas pelo Tribunal se nenhum Esta
do as tomar a seu cargo. 

3. Sem prejufzo do disposto no artigo 108, o 
Estado da execução poderá Igualmente, em harmonia 
oom o seu direito interno, exlradltar ou entregar por 
qualquer outro modo a pessoa a um Estado que te,..... 
solicitado a sua extradição ou a sua entrega para fi;;s 
de julgamento ou de cumprimento de uma pena. 

Artigo 108 
Restrições ao procedimento criminal 
ou à condenação por outras lnfrações 

1 . A pessoa condenada que esteja detida no 
Estado da execução nAo poderá ser objeto de proce
dimento criminal, condenaçAo ou extradição para um 
Estado terceiro em virtude de uma conduta anterior à 
sua transferência para o Estado da execução, a me
nos que o Tribunal tenha dado a sua aprovação a tal 
procedimento, condenação ou extradição, a pedido 
do Estado da execução. 

2. Ouvido o condenado, o Tribunal pronunci
ar-se-é sobre a questão. 

3. O parágrafo 1 o deixará de ser aplicável se o 
condenado permanecer voluntariamente no território 
do Estado da execução por um, perlodo superior a 30 
dias após o cumprimento integral da pena proferida 
pelo Tribunal, ou se regressar ao território desse 
Estado após dele ter saldo. 

Artigo 109 
Execução das penas de multa e das 

medidas de perda 

1 . Os Estados Partes aplicarão as penas de mul
ta, bem corno ~s medidas de perda ordenadas pelo 
T~b!Jnal ao abngo do Capitulo VIl, sem prejulzo dos 
dtreitos de terceiros de boa fé e em conformidade 
com os procedimentos previstos no respectivo direito 
Interno. 

2. Sempre que um Estado Parte nAo possa tor
nar efetiva a declaração de perda, deverá tomar medi
das para recu~rar o valor do produto, dos bens ou 
dos haveres CUJS perda tenha sido declarada pelo Tri
bunal, sem prejufzo dos direitos de terceiros de boa 
fé. 

3. Os bens, ou o produto da venda de bens Imó
veis ou, se for caso disso, da venda de outros bens, 
obtidos por um Estado Parte por força da execuçAo de 
uma decisão do Tribunal, serão transferidos para o 
Tribunal. 

Artigo 110 
Reexame pelo Tribunal da questão 

de redução de pena 

1. O Estado da execução nAo poderá .libertar o 
recluso antes de cumprida a totalidade da pena profe
rida pelo Tribunal. 

2. Somente o Tribunal terá a faculdade de deci
dir sobre qualquer redução da pena e, ouvido o con
denado, pronunciar-se-é a tal respeito. 

3. Quando a pessoa já tiver cumprido dois terços 
da pena, ou 25 anos de prisão em caso de pena de 
prisão perpétua, o Tribunal reexaminará a pena para 
determinar se haverá lugar a sua redução. Tal reexa
me só será efetuado transcorrido o perfodo acima re
ferido. 

. 4. No reexame a que se refere o parágrafo 3°, O 
Tn~unal poderá reduzir a pena se constatar que se 
verificam uma ou várias das condições seguintes: 

a) A pessoa tiver manifestado, desde o infclo e 
de forma continua, a sua vontade em cooperar com o 
Tribunal no inquérito e no procedimento; 

b) A pessoa tiver, voluntariamente, facilitado a 
execução das decisões e despachos do Tribunal em 
outros casos, nomeadamente ajudando-o a localizar 
bens sobre os quais recaiam decisões de perda, de 
multa ou de reparaçAo que poderão ser usados em 
beneficio das vitimas; ou 

c) Outros fatores que conduzam a uma clara e 
significativa alteração das circunstâncias suficiente 
para justificar a redução da pena, conforme previsto 
no Regulamento Processual; 

5. Se, no reexame Inicial a que se refere o pará
grafo ao, o Tribunal considerar não haver motivo para 
redução da pena, ele reexaminará subseqüentemen
te a questão da redução da pena com a periodicidade 
e nos termos previstos no Regulamento Processual. 

Artigo 111 
Evasão 

Se um condenado se evadir do seu local de de
tenção e fugir do território do Estado da execução, 
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este poderá, depois de ter consultado o Trbunal, pe
dir ao Estado no quaJ se encontra localizado o conde
nado que o entregue em conformidade com os acor
dos bilaterais ou multilaterais em vigor, ou requerer ao 
Tribunal que solicle a entrega dessa pesaoa ao abri
go do Capitulo IX. O Tribunal poderá, ao solicitar a en
trega da pessoa, determinar que esta seta entregue 
ao Estado no qual se encontrava a cumprir a sua 
pena, ou a outro Estado por ele Indicado. 

CAPITULO XI 
As.emb161a doa Estados Partea 

Artigo 112 
Aeaembl61a doa Eatadoa Partee 

1. ~ constitulda, pelo presente Instrumento, urna 
Aasembléla dos Estados Partes. Cada um doa Esta
dos Partes nela disporá de um representante, que po
derá ser coadjuvado por substitutos e assessores. 
Outros Estados signatários do Estatuto ou da Ata FI
nal poderAo participar nos trabalhos da Assembléia 
na qualidade de observadores. 

2. A Assembléia: 
a) Examinará e &dotará, se adequado, as reco

mendações da Preparatória; 
b) Promoverá Junto à Presidência, ao Procura

dor e ao Secretário orientadoras gerais no que toca à 
administração do Tribunal; 

c) Examinará os relatórios e as atividades da 
Mesa estabelecido nos parágrafo 3" e tornará as me
didas apropriadas; 

d) Examinará e aprovará o orçamento do Tribu-
na I; 

e) Decidirá, se for caso disso, alterar o número 
de juizes nos termos do artigo 36; 

f) Examinará em harmonia com os parágrafos 5 
e 7 do artigo 87, qualquer questA.o relativa à nAo coo
peração dos Estados; 

g) Desempenhará qualquer outra função com
patlvel com as disposições do presente Estatuto ou 
do Regulamento Processual; 

3. a) A Assembléia será dotada de uma Mesa 
composta por um presidente, dois 
vice-presidentes e 18 membros por ela eleitos por pe
rfodos de três anos; 

b) A Mesa terá um caráter representativo, aten
dendo nomeadamente ao princfplo da distribuição 
geográfica eqOitativa e à necessidade de assegurar 
urna representação adequada dos principais siste
mas jurfdicos do mundo; 

c) A Mesa reunir-se-é as vezes que forem ne
cessárias, mas, pelo menos, urna vez por ano. Assisti
rá a Assembléia no desempenho das suas funç6es. 

4. A Assembléia poderá criar outros órgãos sub
sidiários que julgue necessários, nomeadamente um 
mecanismo de controle Independente que proceda a 
lnspeções, avaliações e inquéritos em ordem a me
lhorar a eficiência e economia da administração do 
Tribunal. 

5. O PresJdente do Tribunal, o Procurador e o 
Secretário ou os respectivos representantes poderAo 
participar, sempre que Julguem oportuno, nas reu
niões da Assembléia e da Mesa. 

6. A Assembléia reunir-se-é na sede do Tribunal 
ou na sede da OrganizaçAo das Nações Unidas uma 
vez por ano e, sempre que as circunstAncias o exigi
rem, reunir-se-é em sessAo extraordinária. A menos 
que o presente Estatuto estabeleça em contrário, as 

sessl)ea extraordinárias aAo convocadas pela Mesa, 
de ofrcio ou a pedido de um terço doa Estados Partes. 

7. Ceda um dos Estados Partes disporá de um 
wm. Todos os esforços deverão ser envidados para 
que as deci&Oes da Assembléia e da Mesa sejam 
adotadas por conaenao. Se tal nAo for possfvei, e a 
rnen0e que o Estatuto estabeleça em contrário: 

a) Aa decisões sobre as questões de fundo se
rao tomadas por maioria de doia terços dos membros 
presentes e votantes, sob a condiçAo que a maioria 
absoluta doe Estados Partes constitua quórum para o 
eecrutfnlo; 

b) Aa decisões sobre as questões de procedi
mento aerAo tomadas por maioria simples dos Esta
doa Partes preaantee e votantes. 

8. O Estado Parte em atraso no pagamento da 
sua contfl:)ulçAo financeira para as despesas do Tri
bunal nAO poderá votar nem na Assembléia nem na 
Mesa se o total das suas contrlbuiç6ea em atraso 
Igualar ou exceder a soma das contribuições corres
pondentes aos dois anoe anteriores completos por 
ele devidos. A Assembléia Geral poderá, no entanto, 
autorizar o Estado em causa a votar na Assembléia 
ou na Mesa se ficar provado que a falta de pagamento 
é devida à circunstAncias alheias ao controle do Esta
do Parte. 

9. A Assembléia adotará o seu próprio Reg1men-
to. 

10. As lfnguaa oficiais e de trabalho da Assem
bléia dos Estados Partes serAo as lfnguas oficiais e 
de trabalho da Assembléia Geral da OrganizaçAo das 
NaçlSes Unidas. 

CAPITULO XII 
Financiamento 

Artigo 113 
Regulamento financeiro 

8alvo disposlçao expressa em contrário, todas 
as questões financeiras atinentes ao Tribunal e às re
uniões da Assembléia dos Estados Partes, incluindo 
a sua Mesa e os seus órgAos subsidiários, serAo re
guladas pelo presente Estatuto, pelo Regulamento A
nancetro e pelas normas de gestAo financeira adota
dos pela Assembléia dos Estados Partes. 

Artigo 114 
Pagamento de c~eape ... 

Aa despesas do Tribunal e da Assembléia dos 
Estados Partes, incluindo a sua Mesa e os seus ór
gAoa subsidiários, serAo pagas pelos fundos do Tri
bunal. 
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Artigo 115 
Fundoa do Tribunal e da 

AesembNia doa Eatadoa Partea 

As de&pesas do Tribunal e da Assembléia dos 
Estados Partes, Incluindo a sua Mesa e os seus ór
gAoe subsidiários, inscritas no orçamento aprovado 
pela Assembléia dos Estados Partes, serão financia
das: 

a) Pelas quotas dos Estados Partes; 
b) Pelos fundos provenientes da Organização 

das Nações Unidas, sujeitos à aprovação da Assem
bléia Geral, nomeadamente no que diz respeito às 
despesas relativas a questões remetidas para o Tribu
nal pelo Conselho de Segurança. 

Artigo 118 
Contribuições Voluntãri-

Sem prejulzo do artigo 115, o Tribunal poderá 
receber e utilizar, a trtulo de fundos adicionais, as con
tribuições voluntárias dos Governos, das organiza
çOes lntemaclonals, dos particulares, das empresas e 
demais entidades, de acordo com os critérios estabe
lecidos pela Assembléia doS Estados Partes nesta 
matéria. 

Artigo 117 
c•lculo daa quo~ 

As quotas dos Estados Partes serão calculadas 
em conformidade com uma tabela de quotas que te
nha sido acordada, com base na tabela adotada pela 
Organização das Nações Unidas para o seu oJ:Ç&
mento ordinário, e adaptada de harmonia com os 
principias nos quais se baseia tal tabela. 

Artigo 118 
Verificação anual de contaa 

Os relatórios, livros e contas do Tribunal, Incluin
do os balanços financeiros anuais, serão verificados 
anualmente por um revisor de contas independente. 

CAPITULO XIII 
Cl6uaul- Flnala 

Artigo 119 
Resolução de dlfeNndoa 

1. Qualquer diferendo relativo às funçOes judici
ais do Tribunal será resolvido por decisAo do Tribunal. 

2. Quaisquer diferendos entre dois ou mais 
Estados Partes relativos à Interpretação ou à aplica
ção do presente Estatuto, que não forem resolvklos 
pela via negocial num perfodo de três meses após o 
seu inicio, serAo submetidos à Assembléia dos Esta
dos Partes. A Assembléia poderá procurar resolver o 
diferendo ou fazer recomendaçOes relativas a outros 
métodos de resolução, Incluindo a submlssAo do dife
rendo à Corte Internacional de Justiça, em conformi
dade com o Estatuto dessa Corte. 

Artigo 120 
Reaerv-

Não são admitidas reservas a este Estatuto. 

Artigo 121 
Altie.-.çõea 

1 . Expirado o perlodo de sete anos após a entra
da em vigor do presente Estatuto. qualquer Estado 

Parte poderá propor alterações ao Estatuto. O texto 
das propostas de atteraçOes será submetido ao Se
cretário-Geral da Organização das Nações Unidas, 
que o comunicará sem demora a todos os Estados 
Partes. 

2. Decorridos pelo menos três meses após a 
data desta notificação, a Assembléia dos Estados 
Partes decidirá na reunião seguinte, por maioria dos 
seus membros presentes e votantes, se deverá exa
minar a proposta. A Assembléia poderá tratar desta 
proposta, ou convocar uma Conferência de Revisão 
se a questão suscitada o justificar. 

3. A adoçAo de uma alteração numa reunião da 
Assembléia dos Estados Partes ou numa Conferência 
de RevisAo exigirá a maioria de dois terços dos Esta
dos Partes, quando nAo for posslvel chegar a um con
senso. 

4. Sem prejulzo do disposto no paragrafo 5°, 
qualquer alteração entrará em vigor, para todos os 
Estados Partes, um ano depois que sete oitavos de 
entre eles tenham depositado os respectivos tnstru
rnentos de ratificação ou de aceltaçAo junto do Secre
tário-Geral da Organização das NaçOes Unidas. 

5. Qualquer alteração ao artigo 5°, 6", 7" e 8" do 
presente Estatuto entrará em vigor, para todos os 
Estados Partes que a tenham aceitado, um ano após 
o depósito dos seus Instrumentos de ratificação ou de 
aceitação. O Tribunal nAo exercerá a sua competên
cia relativamente a um crime abrangido pela altera
çao sempre que este tiver sido cometido por naciona
is de um Estado Parte que nAo tenha aceitado a alte
ração, ou no território desse Estado Parte. 

6. Se uma alteração tiver sido aceita por sete oi
tavos dos Estados Partes nos termos do parágrafo 4°, 
qualquer Estado Parte que nAo a tenha aceito poderá 
retirar-se do Estatuto com efeito Imediato, nAo obs
tante o disposto no parágrafo 1 o do artigo 127, mas 
sem prejufzo do disposto no parágrafo ~ do artigo 
127, mediante notificação da sua retirada o mais tar
dar um ano após a entrada em vigor desta alteração. 

7. O Secretário-Geral da Organizaçao das Na
çOes Unidas comunicará a todos os Estados Partes 
quaisquer alterações que tenham sido adotadas em 
reuniAo da Assembléia dos Estados Partes ou numa 
Conferência de Revisão. 

Artigo 122 
AlteraçAo de disposições de caniter Institucional 

1. NAo obstante o artigo 121 , parágrafo 1°. qual
quer Estado Parte poderá, em qualquer momento, 
propor alteraçOes às disposições do Estatuto, de ca
ráter exclusivamente Institucional, a saber, artigos 35, 
36, parágrafos 8 e 9. artigos 37. 38, 39, parágrafos 1° 
(as primeiras duas frases), 2° e 4°, artigo 42, parágra
fos 4 a 9, artigo 43, parágrafos 2" e 3° e artigos 44, 46, 
47 e 49. O texto de qualquer proposta será submetido 
ao Secretário-Geral da Organização das Nações Uni
das ou a qualquer outra pessoa designada pela 
Assembléia dos Estados Partes, que o comunicará 
sem demora a todos os Estados Partes e aos outros 
participantes na Assembléia. 
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2. As alteraçOes apresentadas nos termos deste 
artigo, sobre as quais nAo seja possfvel chegar a um 
consenso, serao adotadas pela Assembléia dos Esta
dos Partes ou por uma Conferência de Revi&Ao por 
uma maioria de dois terços dos Estados Partes. Tala 
atteraçoes entrarao em vigor, para todos os Estados 
Partes, seis meses após a sua adoçAo pela Assem
bléia ou, conforme o caao, peta Conferência de Revi
sAo. 

Artigo 123 
R•vlaAo do E.aatuto 

1. Sete anos após a entrada em vigor do presen
te Estatuto, o Secretário-Geral da OrganlzaçAo das 
Naç6es Unidas convocará uma Conferência de Revi
silo para examinar qualquer aJteraçAo ao presente 
Estatuto. A revlsAo poderá Incidir nomeadamente, 
mas nAo exclusivamente, sobre a lista de crimes que 
figura no artigo 5° A Conferência estará aberta aos 
participantes na Assembléia dos Eetados Partes, nas 
mesmas condlç6es. 

2. A todo o momento ulterior, a requerimento de 
um Estado Parte e para os fins enunciados no pará
grafo 1°. o Secretário-Geral da Organlzaç&o das Na
çOes Unidas, mediante aprovaç6o da maioria dos 
Estados Partes, convocará uma Conferência de Revi
silo. 

3. A adoçAo e a entrada em vigor de qualquer al
teração ao Estatuto examinada numa Conferência de 
RevlsAo serAo reguladas pelas dlspoaiç6es do artigo 
121, parágrafos 3" a 7. 

Artigo 124 
Dlapoalçao transitória 

NAo obstante o disposto nos parágrafos 1° e ~ 
do artigo 12, um Estado que se tome Parte no pre
sente Estatuto, poderá declarar que, durante um pe
rlodo de sete anos a contar da data da entrada em vi
gor do Estatuto no seu território, nAo aceitará a com
petência do Trl>unal relativamente à categoria de cri
mes referidos no artigo 8" quando haja lndCcloe de 
que um crime tenha aldo praticado por nacionais seus 
ou no seu território. AdeclaraçAo formuiada ao abrigo 
deste artigo poderá ser retirada a qualquer momento. 
O disposto neste artigo será reexaminado na Confe
rência de RevisAo a convocar em conformidade com 
o parágrafo 1 ° do artigo 123. 

Artigo125 
Aaalnatura,l'ldlftcaçllo, aceltaçAG. 

aprovac;Ao ou adeaAo 

1. O presente Estatuto estará aberto à assinatu
ra de todos os Eatadoa na sede da organizaçAo das 
Nações Unidas para a AllrnentaçAo e a Agricultura, 
em Roma, a 17 de julho de 1998, continuando aberto 
à assinatura no Ministério doa Negócios Estrangeiros 
de Hália, em Roma, até 17 de Outubro de 1998. Após 
esta data, o Estatuto continuará aberto na sede da 
Organlzaçao das Naç6ea Unidas, em Nova Iorque, 
até 31 de Dezembro de 2000. 

2. O presente Estatuto ficará sujeito a ratiflca
çAo, aceltaçao ou aprovaçAo dos Estados signatários. 
Os Instrumentos de ratlficaçllo, aceitação ou aprova
çAo aerAo depositados Junto do Secretário-Geral da 
OrganlzaçAo das Naç6es Unidas. 

3. O praaente Estatuto ficará aberto à adesAo de 
qualquer Estado. Os Instrumentos de adesAo serão 
depositados Junto do Secretário-Geral da Organiza
çAo das NaçOea Unidas. 

Artlgo126 
Entrada em vigor 

1. O presente Estatuto entrará em vigor no pri
meiro dia do mês seguinte ao termo de um periodo de 
60 dias após a data do depósito do sexagésimo Ins
trumento de ratlficaçAo, de aceitaçAo, de aprovação 
ou de adeelo )unto do Secretário-Geral da Organlza
çAo das Na9Des Unidas. 

2. Em relaçllo ao Estado que ratifique, aceite ou 
aprove o Estatuto ,ou a ele adira após o depósito do 
sexagéaimo Instrumento de ratificação, de aceltaçllo, 
de aprovaçAo ou de adeallo, o Estatuto entrará em vi
gor no primeiro dia do mês seguinte ao termo de um 
perfodo de 60 dias após a data do depósito do res
pectivo Instrumento de ratificação, de aceitação, de 
aprovaçllo ou de adesllo. 

Artigo 127 
Retirada 

1. Qualquer Estado Parte poderá, mediante no
tiflcaçl.o escrita e dirigida ao Secretário-Geral da 
Organizaçllo das NaçOes Unidas, retirar-se do pre
sente Eatatulo. A retirada produzirá efeitos um ano 
~a data de recepçAo da notificação, salvo se esta 
indJCSr uma data ulterior. 

2. A retirada nllo Isentará o Estado das obrlga
çOes que lhe Incumbem em virtude do presente Esta
tuto enquanto Parte do mesmo, Incluindo as obrfga
ç6es financeiras que tiver assumido, nAo afetando 
também a cooperaçAo com o Tribunal no Amblto de 
Inquéritos e de procedimentos criminais relativamen
te aos quais o Estado tinha o dever de cooperar e que 
se Iniciaram antes da data em que a retirada começou 
a produzir efeitos; a retirada em nada afetará a pros
aecuçllo da apreclaçllo das causas que o Tribunal já 
tivesse começado a apreciar antes da data em que a 
retirada começou a produzir efeitos. 

Artigo 128 
Textos aut6ntlcoa 

O original do presente Estatuto, cujos textos em 
árabe, chinês. espanhol, francês, Inglês e russo fa
zem Igualmente fé, será depositado junto do Secretá
rio-Geral das Nações Unidas, que enviará cópia au
tenticada a todos os Estados. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamen
te autorizados peloe respectivos Governos, assina
ram o presente Estatulo. 

Feito em Roma, aos dezassete dias do mês de 
julho de mil novecentos e noventa e oito. 
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DECRETO LEGISLAnYO Ntt 113, DE 2002 

Aprow~ o ato que outorga CCJI1Qte

.ao 6 FuncMçAo .Jo6o Paulo 11 pera explo
rar eerv190 de radfodlfueAo eonora em 
onda m6dla na cidade de Palmas, Eataclo 
do TOc:antlna. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 R Fica api"'OI8do o ato a que se refere o De

creto slrfJ, de 5 de julho de 2001, que outorga oonces
sAo à Fundação Jollo Paulo 11 para explorar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviQo de radfodffu
sAo sonora em onda média, com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de Palmas, Estado do Tocantins. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das SessOes, 6 de junho de 2002. -Sena
dor Ramez Tabet, PtaSidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N•114, DE 2002 

~o ato qua outorga permlado * R6dlo .JK FM Ltda. para executar aervl-
90 de radlodltuaAo eonora am freq06ncla 
modulada na cldede de "nlguallnp, DJa.. 
trlto Federal. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 1 R Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria nR 364, de 5 de julho de 2001, que outorga per
missAo à Rádio .JK FM Uda. para executar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão sonora em freqOêncta modulada na cidade de 
Taguatinga, Distrito Federal. 

Art. 2 11 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das SessOes, 6 de junho de 2002.- Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLA nvo N° 115, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permissão 
ao Silltema Goiano de Telecomu
Nicação Ltda. para explorar Mrviço de 
radiodifusão aonora em fnlqü6ncla mo
dulada na cidade de Aparecida de GoiA
nia, Estado de Goiú. 

o· Congresso N«cional decreta~ 

Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a f>or
taria n° 276, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão ao Sistema Goiano de Telecomunicação 
Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Aparectda de Goiã
nia, Estado de Goiás. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de junho de 2002. -Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO H'"11fS, DE 2002· 

Aprova o texto da Convenção Inter
nacional eobre a SupreaaAG ct. Atenta
doa Tarroriataa com Bombae. aclotada 
pela Aa..mbl6ia Geral daa N~ Uni
daa em 15 de delzelwmro de 1887 • auba
crita pelo Govwno a .... n .. ro •m 12 de 
março de 1888. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o texto ela ConvençAo 

Inter-nacional sobre a Supraado de Atentados T.-
roristas com Bombas, adolada pala Aseembléia Ge
ral das Nações Unidas em 15 de dezembro de 1997 
e subscrita pelo Governo Brasileiro em 12 de março 
de 1999. 

Parágrafo úrúco. Ficam suieitos à aprovaçAo do 
Congresso Nacional quaisquer atoa que possam re
sultar em alteraçõas ou revtallo da referida Conven
ção ou que acarretem encargo& ou comprorniasoa 
gravosos ao patrim6nlo nacional, nos termOs do inci
so I do art. 49 da Constituiçllo Federal. 

Art. 2° Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de ;unho de 2002.- Sena
dor Ramez Tabat, Presidente do Senado Federal. 

Convenção lnteft\aclo..-1 aobra a SupreeaAo 
de Atentadoa Tenorlataa com Bombaa 

Os Estado&-Partas nesta Convenção, 
Tendo presente os propósitos e princfpios da 

Carta das NaçOes Unidas relativos à manutençAo da 
paz e da segurança Internacionais e ao fomento das 
relaçOes de amizade e boa Vizinhança e da coopera
ção entre os Estados, 

Observando com profunda preocupação que ae 
intensificam em escala mundial 08 atentados terroris
tas em todas as suas formas e manifestações, 

Recordando a Declaração por ocaslao do cln
qOentenário das Naç6es Unidas, de 24 de outubro de 
1995, 

Recordando também a Declaração sobre Medi
das para Eliminar o Terrorismo lntemacklnal, que 
consta do anexo da Reaoluc;Ao no 49180 da Asaem
bléia Geral, de 9 de dezembro de 1994, na qual, entre 
outros, "os Estados-Membrc)e das NaçOes Unidas re

afirmam solenemente e de fonna lnequlvoca sua con-
denação a todos 08 at08, métodos e práticas terroris
tas, por conslderá-108 criminosos e lniU&tlficáveis, 
seja onde for ou quem for que os cometa, inctufdos os 
que colocam em perigo as relaçõee de amizade entre 
os Estados e 08 povos, e ameaçam a integridade ter
ritorial e a segurança dos Estados", 

Observando que a OeclaraçAo encoraja ainda 
os Estados "a examinarem com urgência o alcance 
das dfsposlç6es jurfdicas internacionais vigentes so
bre prevençilo, repressAo e elmnaçAo do terrorismo 
em todas as suas formas e manifestações, com vistas 
a garantir a existência de um marco jurklico global 
que Inclua todos os aspectos da questAo". 
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Recordando ainda a Resolução no 511210 da 
Assembléia Geral, de 17 de dezembro de 1996, e a 
OeclaraçAo complementar à OeclaraçAo de 1994 so
bre Medidas para Eliminar o Terrorismo Internacional, 
que consta do anexo dessa resoluçAo, 

Observando também que os atentados terroris
tas com explosivos ou outros artefatos mortfferos 
cada vez mala se generalizam, 

Observando ainda que as dlapoaições jurfdicas 
multilaterais vigentes nAo sAo suficientes para enfren
tar adequadamente esses atentados, 

Convencidos da urgente necesaldada de inten
sificar a cooperaçAo tntemaclonal entra os Ealados 
com vistas a conceber .. adotar medidas eficazes e 
práticas para prevenir essee atentado& terroristas e 
para processar e punir seus autores. 

Considerando que a ocorrência deases atenta
dos é motivo de profunda preocupaçAo para a comu
nidade Internacional como um todo, 

Observando que as ativktades das forças milita
res dos Estados se regem por normas do direito Inter
nacional tora do contexto desta ConvençAo e que a 
exctusAo de certos atos do Amblto desta ConvençAo 
nAo justifica nem tampouco legitima atoa llfcttoa de 
qualquer natureza, nem prejudica seu processo ao 
abrigo de outras leis, 

Acordaram o seguinte: 

Artlgo1 

Para oa propósitos desta ConvençAo: 
1. "instalaçAo estatal ou govemamentar Inclui 

toda lnstalaçAo ou veJculo permanente ou provisório 
utilizada ou ocupada por representantes de um Esta
do, membros do governo, doe poderes legislativo ou 
judiciário, ou por funcionários ou empregados de um 
Estado ou qualquer outra autoridade ou entidade pll
bfica, ou por empregados ou funclonérioa de uma or-
ganlzaçAo lntergovernamental no desempenho de 
suas funções oficiais. 

2. "\natalaçAo de Infra-estrutura• é qualquer Ins
talação, de propriedade pública ou privada, que forne
ça ou distribua serviços ao público, corno os de abas
tecimento de água, esgotos, energia, combustrvel ou 
comunicações. 

3. "Artefato explosivo ou outro artefato mortffe
ro• é: 

a) arma ou artefato explosivo ou incendiário, 
que tenha o propósito ou a capacidade de causar 
morte, lesões corporais graves ou danos materiais 
substanciais; ou 

b) arma ou artefato que tenha o propósito ou a 
capacidade de causar morte, lesões corporais graves 
ou danos materiais substanciais pela emlssAo, a pro
pagação ou o Impacto de produtos qufmlcos tóxicos, 
agentes ou toxinas biológicas ou substAncias seme
lhantes, ou radiaç6o ou material radloatlvo. 

4. "Forças militares de um Estado" sAo as forças 
armadas de um Estado que forem organizadas, trei
nadas e equipadas de acordo com sua legislaçAo na
cional com o propósito primordial de defesa ou segu
rança nacional, bem como as pessoas que apóiem 
essas forças armadas e estejam sob seu comando, 
controle e responsabilidade formal. 

5. "Logradouro pllblk:o" 4 a parte de qualquer 
edHfclo público, terreno, via pclbllca, curso d'água ou 
outro looal que for de acesso pllblico, permanente, 
periódica ou ocasionalmente, e Inclui qualquer local 
comercial, e~esarlal, cutturaJ histórico, educacio
nal, reHgloso, governamental, de entretenimento, re
creativo ou similar que esteja acessfvel ou for aberto 
ao p(*)llco. 

6. "Sistema de transporte público" é qualquer 
instalaçAo, vefculo e instrumento, de propriedade pll
bllca ou privada, que for utilizado em serviços públi
cos ou para serviços p&lbllcos de transporte de passo
asou carga. 

Artlgo2 

1. Comete um delito no sentido desta Conven
çAo qualquer pessoa que llfcfta e Intencionalmente 
entrega, coloca, lança ou detona um artefato explosi
vo ou outro artefato mortlfero em, dentro ou contra um 
logradouro pclbllco, urna instalaçAo estatal ou gover
namental, um sistema de transporte p&lbJico ou uma 
lnetalaçAo de fnfra-estrutura. 

a) com a lntençAo de causar morte ou grave le
sao corporal; ou 

b) com a lntençAo de causar destrulçAo signifi
cativa de&ee lugar, instaiação ou rede que ocasione 
ou possa ocasionar um grande prejufzo econcmico. 

2. Também constitui delito a tentativa de come
ter qualquer dos delitos enumerados no parágrafo 1. 

3. Também constitui delito: 
a) participar como cllmpllce nos delitos enuncia

doe nos parágrafos 1 ou 2; ou 
b) organizar e dirigir outros na perpetraçAo doe 

delitos enunciados nos parágrafos 1 e 2; ou 
c) contribuir de qualquer outra forma na perpe

tração de um ou mais dos delitos enunciados nos pa
rágrafos 1 ou 2 por um grupo de pessoas que atue 
com um propósito comum; essa oontrtbuiçêo deveni 
ser Intencional e ocorrer seja com a finalidade de co
laborar com a atlvldade; ou o propósito delltlva gen4ri
co do grupo, seja com o conhecimento da intençAo do 
grupo de cometer o delito ou delftoa de que se trate. 

Artigo 3 

Esta ConvençAo nAo será apllcével quando o 
delito for cometido num Estado, o delinqQente presu
mido e as vftimas forem nacionais desse Estado, o 
delinqOente presumido se encontre no território dee
se Estado e nenhum outro Estado possa exercer sua 
jurisdição de acordo com o dlapoato nos parágrafos 1 
ou 2 do artigo 6 desta ConvençAo, salvo quando se 
apliquem as disposições dos artigos 1 O a 15. 

Artlgo4 

Ceda Estado-Parte adotará as medidas neces
sárias para: 

a) tipificar corno crime, de acordo com sua legis
laçAo interna, os delitos indicados no artigo 2 desta 
ConvençAo; 

b) punir esses delitos com penas adequadas, 
que levem em considec"ai;;Ao a gravidade de sua natu
reza. 
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Artigo& 

Cada Estado-Parte adotará as medidas neces
sárias, inclusive, quando for o caso, a adoção de le
gislaçAo interna, para garantir que atos criminosos 
compreendidos no Ambito desta Convenção, em es
pecial os que pretendam ou tenham o propósito de 
criar um estado de terror na populaçAo em geral, em 
um grupo de pessoas ou em determinadas pessoas, 
nAo se possam, em nenhuma ctrcunstAncla, juallflcar 
por considerações de natureza politica, filosófica, Ide
ológica, racial, étnica, religiosa ou de qualquer natu
reza semelhante e sejam apenados de forma consis
tente com sua gravidade. 

ArtigoS 

1. Cada Estado-Parte adotará as medidas ne
cessárias para estabelecer sua jurisdição sobre os 
delitos enunciados no artigo 2 quando: 

a) o delito for cometido no território desse Esta-
do; 

b) o delito for cometido a bordo de embarcação 
que porte a bandeira desse Estado ou de aeronave 
matriculada sob as leis desse Estado no momento em 
que venha a ser cometido; ou 

c) o delito for cometido por nacional desse Esta-
do. 

2. Um Estado-Parte também poderá estabele
cer sua jurisdição sobre qualquer desses delitos 
quando: 

a) esse delito for cometido contra um nacional 
desse Estado; 

b) esse delito for cometido contra urna Instala
ção estatal ou governamental desse Estado no exteri
or, Inclusive uma embaixada ou outra instalaçAo di
plomática ou consular desse Estado; 

c) esse delito for cometido por um apátrida que 
tenha sua residência habitual nesse Estado; 

d) esse delito for cometido com o objetivo de 
obrigar esse Estado a realizar ou se abster de realizar 
qualquer ato; ou 

e) esse delito for cometido a bordo de uma aero
nave operada pelo governo desse Estado. 

3. Cada Estado-Parte, ao ratificar, aceitar, 
aprovar ou aderir a esta ConvençAo, notificará o Se
cretário-Geral das Nações Unidas da jurisdição que 
tiver estabelecido, de acordo com o parágrafo 2, no 
âmbito de sua legislação Interna. Caso ocorra algu
ma alteração nessa jurlsdlc;Ao, o Estado-Parte deve
rá comunicá-la imediatamente ao Secretário-Geral. 

4. Cada Estado-Parte tomará, Igualmente, as 
medidas necessárias para estabelecer sua iurisdi
çAo sobre os delitos enunciados no parágrafo 2 nos 
casos em que o delinqüente presumido se encontre 
em seu território e esse Estado nAo conceda a ex
tradlçAo a nenhum dos Estados-Partes que tenham 
estabelecido sua jurlsdlçAo, de acordo com o pará
grato 1 ou 2. 

5. Esta Convenção nAo exclui o exercfclo da 
jurisdição penal estabelecida por um Estado-Parte 
de acordo com sua legislação interna. 

Artigo 7 

1. O Estado-Parte, que receberá informação 
que indique encontrar-se em seu território pessoa 
que tenha cometido ou for suspeita de ter cometido 
um delito enunciado no artigo 2, adotará Imediata
mente as medidas necessárias, de acordo com sua 
Legislação Interna, para Investigar os fatos contidos 
na Informação recebida. 

2. O Estado-Parte em cujo território se encontre 
o dellnqOente ou suspeito. caso considere que as cir
cunstAncias assim o recomendam, tomará as medi
das apropriadas, de acordo com sua legislação Inter
na, para assegurar a presença dessa pessoa para 
fins de juizo ou extradlçAo. 

3. Qualquer pessoa a que se refiram as medidas 
indicadas no parágrafo 2 terá direito a: 

a) comunicar-se sem demora com o represen
tante mais próximo do Estado de que for nacional ou 
que tenha a competência para proteger os seus direi
toa ou, caso se trate de apátrida, do Estado em cujo 
território resida habitualmente; 

b) receber a visita de um representante desse 
Estado; 

c) ser Informado dos seus direitos ao abrigo doe 
Incisos (a) e (b). 

4. Os direitos a que se refere o parágrafo 3 deve
rão ser exercidos de confonnldade com as leis e regu
lamentos do Estado em que se encontre o dellnqOen
te ou suspeito, sempre que essas leis e regulamentos 
pennitam a plena vigência dos direitos enunciados no 
parágrafo 3. 

5. O disposto nos parágrafos 3 e 4 se fará sem 
prejuízo do direito de qualquer Estado-Parte, que, 
confonne os parágrafos 1 . Inciso (c), ou 2, inciso (c), 
do artigo 6, tenha reivindicado jurlsdlçAo, de convidar 
o Comitê Internacional da Cruz Vermelha a comuni
car-se ou visitar o suspeito. 

6. O Estado-Parte que, em virtude deste artigo, 
colocar uma pessoa sob sua custódia, comunicará 
Imediatamente a detenção e as circunstAncias que a 
justificam aos Eslados-Partes que tenham estabele
cido sua jurisdlçAo, de conformidade com os parágra
fos 1 e 2 do artigo 6, e, ee o considerar conveniente, a 
quaisquer outros Estado&-Partes interessados, dlre
tamente ou por Intermédio do Secretário-Geral das 
Nações Unidas. O Estado que proceda à lnvestigaçAo 
prevista no parágrafo 1 lnfonnará sem demora dos re
sultados da mesma aos mencionados EstadoS-Par
tes e lndk:ará se tenciona exercer sua jurlsdlçAo so
bre o caso. 

Artigo 8 

1. O Estado-Parte, em cujo território se encon
trar o suspeito delinqOente, estará obrigado, nos ca
sos em que se aplique o artigo 6, e caso não proceda 
a sua extradição, a submeter sem demora Indevida o 
caso a suas autoridades competentes com vistas à 
abertura do processo, de acordo com o procedimento 
previsto pela legislação desse Estado, sem nenhuma 
exceçAo e independentemente de que o delito tenha 
sido ou não cometido em seu território. As menciona
das autoridades adotarAo sua declsAo nas mesmas 
condições aplicáveis a qualquer delito de natureza 
grave de acordo com as leis desse Estado. 
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2. Quando a legislação de um Estado-Parte lhe 
permita proceder à extradk;Ao de um de seus nacio
nais ou entregá-lo apenas com a condiçAo de que 
este lhe seja devolvido para cumprir a pena que lhe 
for Imposta como resultado do processo para o qual 
foi pedida sua extradição ou entrega. e eaae Estado e 
o que lhe solicite a extradição estiverem de acordo 
com essa opçAo e as demais condições que conside
rem adequadas, tal extradiçAo ou entrega condicional 
será suficiente para cumprir a obrigaçAo enunciada 
no parágrafo 1. 

ArtigoS 

1. Os delitos enunciados no artigo 2 serAo consi
derados lnclufdoa entre os que levam à extradiçao em 
todo tratado de extradiçAo acordado entre Esta
doa-Partes antes da entrada em vigor desta Conven
ção. Os Estados-Partes comprometem-se a Incluir 
tais delitos como casos de extradiçao em todo o trata
do sobre a matéria que acordarem posteriormente 
entre ai. 

2. Quando um Estado-Parte, que subordine a 
extradlçAo à existência de um tratado. receba um pe
dido de extradição de outro Estado-Parte, com o qual 
nAo tenha acordado um tratado, poderá, a seu crité
rio, considerar esta ConvençAo como a base jurldlca 
neceaaãna para a extradlçAo com respeito a~ delitos 
previstos no artigo 2. A extradlc;Ao estará SUJ&ita às 
demais condições exigidas pela leglslaçAo do Estado 
ao qual se tenha submetido o pedido. 

3. Os Estados-Partes que nAo subordinem a ex
tradlçAo à existência de um tratado, reconhecerAo os 
delitos enunciados no artigo 2 como casos de extradl
çAo entre si, sujeitos às condições exigidas pela legis
lação do Estado a que se faça a sollcftaçAo. 

4. Caso necessário, para fins da extradição en
tre Estados-Partes, conslderar-se-á que os delitos 
enuncladoa no artigo 2 ocorreram nAo apenas no lu-
gar em que foram cometidos, mas também no territó
rio doa Estados que tiverem estabelecido sua juriadi
çAo, de confonnidade com os parágrafos 1 e 2 do arti
goS. 

5. As disposições de todos os tratados de extra
dição vigentes entre Estados-Partes com respeito 
aos delilos enumerados no artigo 2 considerar-se-Ao 
modificadas entre esses Estados, na medida em que 
forem lncompatrveis com a presente ConvençAo. 

Artigo 10 

1. Os Estados-Partes preatarAo toda assistência 
possfvel entre si com relaçAo a qualquer lnvestlgac;Ao, 
processo penal ou procedimento da extradição que 
for Iniciado com respeito ao& delitos enunciados no 
artigo 2, Inclusive quanto à obtençAo de provas a seu 
dispor necesaárias ao processo. 

2. Os Estados-Partes cumprirAo as obrigações 
que lhes compitam em virtude do parágrafo 1 de acor~ 
do com os tratados ou outros acordos de assistência 
jurfdlca recfproca que existam entre eles. Na ausên
cia de tais tratados ou acordos, os Eatadc)a.Partes 
prestarão essa aSsistência entre ai de conformidade 
com sua legislação Interna. 

Artigo 11 

Para o propósito da extradlçAo ou da assistência 
jurfdlca reciproca, nenhum dos delitos enunciados no 
artigo 2 será considerado defito polftlco, nem delito 
conexo a um delito politico, nem tampouco delito Ins
pirado em mod\loa polftlcoa. ConaeqQentemente, nAo 
poderá ser recusada uma sollcltaçAo de axtradiçAo ou 
de aealstêncla judlclár1a reciproca formulada com 
ba8e em um delito dessa natureza pela IJnlca razAo 
de que ae refira a um delfto po'fllco ou a um delito !na
pirado em motivos potfllcos. 

Artigo 12 

Nada do disposto nesta ConvençAo poderá ser 
Interpretado como Impondo uma obrigaçAo de extra
ditar ou de prestar assistência iurklica reciproca se o 
Estado a que for apresentado o pedido tiver motivos 
fundamentados para acreditar que a solicttaçAo de 
extradlç6o pelos delitos enunciados no artigo 2 ou de 
aul&tênda jurfdlca reciproca com relaçAo a esses 
delitos tenha sido formulada com o ob)etlvo de pro
cessar ou castigar uma pessoa por mottvos de raça, 
rellgiAo, naclonarldade, origem étnica ou oplniAo poli~ 
ttca, ou que o cumprimento do que for solicitado poa
ea prejudicar a sltuaçAo deeaa pessoa por esses 
rneamos moiiYOe. 

Artigo 13 

1. A pessoa que estiver detida ou cumprindo 
pena no território de um Estado-Parte e cuja presen
ça for solicitada em outro Estado-Parte, com vistas a 
prestar testemunho ou a fazer Identificação, ou para 
que ajude a obter provas necessárias para a Investi
gação ou para o processo relativo aos delitos previa
toa na presente ConvençAo, poderá ser transferida, 
atendidas as seguintes condiçOes: 

a) Se essa pessoa der o seu consentimento livre 
e claro; 

b) Se as autoridades competentes de ambos os 
Estados estiverem de acordo, sujeitas às condlçOee 
que considerem apropriadas; 

2. Para os fins do presente artigo: 
a) O Estado para o qual for transferida essa pesw 

soa estará autorizado e obrigado a mantê-la detida, a 
menos que o Estado de onde foi transferida solicite ou 
autorize diferentemente; 

b) O Estado para o qual for transferida essa pes
soa cumprirá, sem demoras, sua obrigação de devol
vê-la à custódia do Estado do qual foi transferida, con
forme tenham acordado antecipadamente ou de outra 
forma as autoridades competentes de ambos os 
Estados; 

c) O Eslado para o qual for transferida essa pes
soa nAo exigirá ao Estado do qual foi transferida que lnJw 
ele procedimentos de axtradiçAo para sua devolução; 

d) Será levado em consideração o tempo que a 
pessoa transferida ficar detida no Estado que solicitar 
a transferência, para os efeitos do cumprimento da 
pena que lhe tenha sido Imposta pelo Estado que a 
transferiu. 
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3. A pessoa transferida com base no presente 
artigo, seja qual for sua nacionalidade, nAo podenl 
ser processada, detida ou submetida a qualquer outra 
restrição de sua liberdade pessoal no território do 
Estado para o qual tiver sido transferida com base em 
atos ou condenações anteriores à sua salda do terri
tório do Estado do qual foi transferida, selvo se este 
Estado estiver de acordo. 

Artigo 14 

Toda pessoa que estiver detida ou a respeito da 
qual se adote qualquer medida ou procedimento com 
base nesta ConvençAo terá a garantia de tratamento 
justo, Inclusive o usufruto de todos os direitos e garan
tias de contonnldade com a lei do Estado em cujo ter
ritório estiver, e os dispositivos aptlcávels do direito In
ternacional, Inclusive, o direito Internacional em maté
ria de direitos humanos. 

Artigo 15 

Os Estados-Partes cooperarAo na prevençAo 
dos delitos previstos no artigo 2, em especial: 

a} Mediante a adoçAo de todas as medidas facU
veis, entre as quais caso necessário, a de adaptar 
suas legislações internas para prevenir e impedir que 
se prepare, em seus respectivos territórios, a perpe
tração de tais dalltoa, dentro ou fora de seus territóri
os, Inclusive a acloçllo de medi<:las para proibir, em 
seus territórios, atividades ilegais de pessoas, grupos 
e organizaçOes que promovam, instiguem, organi
zem, financiem com conhecimento de causa ou parti
cipem nos delitos previstos no artigo 2; 

b) Mediante o lntercàmbto de Informação preci
sa e corroborada, de conformidade com sua legisla
ção interna, e a coordenação de medidas administra
tivas ou de outra fndole que se adotem. caso apropri
adas, para impedir que se cometam os delitos previs
tos no artigo 2; e, 

c) Quando necessário, mediante a pesqulaa e o 
desenvolvimento de métodos de detecçAo de explosi
vos e de outras substAncias nocivas que possam provo
cara morte ou leeOes corporais, consultas sobfe apre
paração de nonnas para marcar os explosivos com vis
tas a Identificar a sua origem em lnvestig&90es após ex
plosões, o intercâmbio de lnformaçOes sobre medidas 
preventivas, a cooperaçAo e transferência de tecnolo
gia, equipamentos e material conelalo. 

Artigo 16 

O Estado-Parte em que se estabeleça uma 
açAo penal contra o suspeito delinqOente comunica
rá, de acordo com sua legislação Interna ou seus pro
cedimentos aplicáveis, o resultado final dessa açAo 
ao Secretário-Geral das NaçOes Unklaa, que trans
mitirá a informaçAo aos demais Estados-Partes. 

Artigo 17 

Os Estados-Partes cumprlrAo as obrlgaçOes de 
sua competência em virtude desta Convenção de for
ma compatfvel com os prlncfplos da Igualdade sobe
rana, da Integridade territorial dos Estados e da 
nAo-intervençAo nos assuntos Internos de outros 
Estados. 

Artigo 18 

Nada do diapoato nesta Convenção autorizará 
um Estado-Parte a exercer sua jurisdição no território 
de outro Estado-Parte, ou a nele realzar funç6ee ex
~e reservadas às autorktades desse outro 
Estado-Parte por seu direito Interno. 

Artigo 18 

1. Nada do disposto nesta Convenção afetará 
outros direitos, obrigações e responsabilidades dos 
Estados e dos lncllvrduos estabelecidas no direito In
ternacional, em especial os propósitos e princípios da 
Carta das NaçOes Unidas e o direito Internacional hu
manitário. 

2. As ativldades das forças armadas durante um 
conflito annado, confonne definidas pelo direito inter
nacional humanitário e por este regidos, nAo estarAo 
sujeitas à presente Convenção e tampouco o estarão 
as atlvidades realizadas pelas forças militares de um 
Estado no cumprimento de suas funç6ee oficiais, 
sempre que forem regidas por outras normas do dire
Ito internacional. 

Artigo 20 

1. As controvérsias que venham a surgir entre 
dois ou mais Estados-Partes sobre a interpretaçAo ou 
a apllcaçAo desta ConvençAo e que nAo se possam 
resolver mediante negociações dentro de um prazo 
razoável serlo submetidas a arbitragem por petição 
de um desses Estados. Se, num prazo de seis meses, 
contados a partir da data da sollcltaçAo de arbitra
gem, as partes nAo chegarem a um acordo sobre a 
forma de organizá-la, qualquer das partes poderá 
submeter a controvérsia à Corte lntemaclonal de Jus
tiça, mediante sollcltaçlio apresentada confonne o 
Estatuto da Corte. 

2. Cada Estado, no momento de assinar, ratifi
car, aceitar ou aprovar a presente Convenção, ou a 
ela aderir, poderá declarar nAo se considerar obriga
do pelo parágrafo 1°. Os demais Estados-Partes nAo 
estarAo obrigados pelo disposto no parágrafo 1 o com 
respeito a qualquer Estado-Parte que tenha formula
do essa reserva. 

3. O Estado que tiver formulado a reserva pre
vista no parágrafo 2 poderá retirá-la em qualquer mo
mento, mediante notificação ao Secretário-Geral das 
NaçOes Unidas. 

Artigo 21 

1 . Esta Convenção estará aberta à assinatura 
de todos os Estados, de 12 de janeiro de 1 gga até 31 
de dezembro de 1999, na Sede das Nações Unidas 
em Nova York. 

2. Esla Convenção estará sujeita a ratificação, 
aceitação ou aprovaçAo. Os Instrumentos de ratifica
ção. aceltaçAo ou aprovação serão depositados junto 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 
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3. Esta ConvençAo estará aberta à adesão de 
qualquer Estado. Os instrumentos de adeaAo deverão 
ser depositados junto ao Secretário-Geral das Na
ções Unidas. 

Artigo 22 

1. Esta ConvençAo entrará em vigor no trigési
mo dia após a data do depósito junto ao Secretá
rio-Geral das NaçOes Unidas do vigésimo-segundo 
Instrumento de ratlficaçao, aceltaçAo, aprovação ou 
adesAo. 

2. Para os Estados que ratifiquem, aceitem ou 
aprovem a Convenção, ou a ela adiram, depois do de
pósito do vigésimo-segundo Instrumento de ratifica
ção, aceitação, aprovaçAo ou adesAo, a ConvençAo 
entrará em vigor no trigésimo dia após a data em que 
cada um desses Estados tiver depositado S8U Instru
mento de ratificação, aceitação aprovação ou adesão. 

Artigo 23 

1. Qualquer Estado-Parte poderá denunciar 
esta Convenção mediante notlficaçAo escrita dirigida 
ao Secretário-Geral das Naç6es Unidos. 

2. A denúncia surtirá efeito um ano após a data 
em que o Secretário-Geral das Naç6es Unidas tiver 
recebido a notificação correspondente. 

Artigo 24 

O original da presente ConvençAo, cUjos textos 
em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo 
sAo igualmente autênticos, será depositado junto ao 
Secretário-Geral das Naç6es Unidas, que enviará có
pias certificadas do mesmo a todos os Estados. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamen
te autorizados por seus respectivos Governos, assi
naram a presente Convenção, aberta para assinatura 
em Nova York, aos doze dias de janeiro de mil nove
centos noventa e oito. 

DECRETO LEGISLATIVO tr117. DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Aaeociação Comunltliria Cultural da 
Comunicação Eaparanc;a • VIda a execu
tar -rviço da radiodlfuaão comunitária 
na cidade da Siio .João da Boa Viata, 
Estado da Siio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 318. de 5 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária Cultural de Comunicação 
Esperança e Vida a executar, por três anos, sem direi
to de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni
tária na cidade de São João da Boa Vista, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de junho de 2002. - Se
nador Ramaz Tabat, Presidente do Senado Fe
deral. 

DECRETO LEGISLATIVO tr118, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
AaeociiiÇilo Cultural Comunltliria doa 
Morado.-.. da Salaa Oliveira a executar 
-rvlço da radlodifuaiio comunitária na 
cidade ela Salas Oliveira, Eatado da Silo 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Feca aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 260, de 14 de junho de 2000, que autoriza a 
AseociaçAo Cultural Comunitária dos Moradoras de 
Sales Oliveira a executar, por três anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifu&Ao comunitária 
na cidade de Salas Oliveira, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 12 de junho de 2002.- Sena
dor Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO tr 118, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação Evan .. ica Douloa, a execu
tar earviço da radlodlfuaão comunltliria 
na cidade da Colina• do Tocantins, Eata
do do Toc.rtlna. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Feca aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 408, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação Evangélica Doulos a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Colinas do Tocantins, 
Estado do Tocantins. 

Art. 2° Ef\te Decreto Legisiativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 12 de junho de 2002.- Se
nador Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO tr 120, DE 2002l .1 

Aprova o texto do Protocolo Modifi
cativo ao Acordo Ortog~fico da Ungua 
Portuguesa, falto em Praia, em 17 da ju
lho da 1888. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Feca aprovado o texto do Protocolo Modi

ficativo ao Acordo Ortográfico da Ungua Portuguesa, 
feito em Praia, em 17 de julho de 1998. 

Parágrafo único. FICam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajus
tes complementaras que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrim6nio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 12 de junho de 2002.- Sena
dor Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal. 
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PROTOCOLO MODIFICATIVO AO ACORDO 
ORTOGRÁFICO DA LINGUA PORTUGUESA 

Considerando que até à Preaente data o Acordo 
Ortográfico da Lfngua Portuguesa, aelklado em Ue
boa, em dezembro de 1990, ainda nAo foi ratificado 
por todas as partes contratantes: 

que o referido texto original do Acordo estabele
da, em seu artigo 311 que o referido Acordo entraria 
em vigor no dia 111 de Janeiro de 1994, após o ~i
to doa instrumentos de ratiflcaçAo de todos os Esta
doa junto ao Governo da República Portuguesa; 

que o artigo 211 do Acordo, por sua vez, previa a 
elabo~o. até 111 de Janeiro de 1993, de um YOCabu-
16rio ortcigrético comum da lfngua portuguesa, rafe
rente às terminologias cientificas e técnicas; 

que o vocabul4rto ortogniflco comum da lfngua 
portuguesa deveni ainda ser concluCdo; 

decidem as partes dar a seguinte nova redaçAo 
aos doia cltaclos artigos: 

•Art. 211 Os Estados signatários tomarlo, atravée 
das inatitulç6ee e órgAos competentes, as provk:lênci
as neceaaártas com vista à elaboraçAo de um voca
bulairto ortogniftco comum da lfngua potugueaa, tAo 
completo quanto desejável e tio normallzador quanto 
poaalvel, no que se refere as terminologias clentfflcaa 
e técnicas. 

Art. 31' O Acordo Ortográfico da Lfngua Portu
guesa entrani em vigor após depositados Instrumen
tos de raliflcaclo de todoe os Estados junto do GCMJr
no da Repllbllca Portuguesa. • 

FehotiaPnia.- ,; ........ , ... 

--·--· ...... 
Q..l,; = 9, ·1 .J.. s..Q- tJ.l. 

T --·------

DECRETO LEGISLATIVO H'" 121, DE 2002 

Aprov• o ato que renova a permia
.ao outorgada ia Rildlo TV do Amazonas 
Ltda., para explorar -rvh;o de radiodifu
são sonora em freqQ6ncia modulada na 
ciciada de Rio Branco, Estado do Acre. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 418, de 31 de julho de 2000. que renova ~r 
dez anos, a partir de 23 de junho de 1992, a perrms
são outorgada à Rádio TV do Amazonas Uda. para 
explofar, sem direito de exclusividade, serviço~ ra
diodifusAo sonora em fraqOência modulada na cidade 
de Rio Branco, Estado do Aae. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de junho de 2002. -Sena
dor Rarnez Tmet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO H'" 122, DE 2002 

Aprova o ato que outorg• conces
são à Fundação 15 de Agosto para exe
cutar -rvfço de radiodifusão de sons e 
imagens na cidade de .Juazeiro do Norte, 
Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n°, de 24 de outubro de 2001 • que outorga 
concessAo à Fundação 15 de Agosto para execüar, 
por quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusAo de sons e imagens, com fins exclusi
vamente educativos, na cidade de Juazeiro do Norte, 
Estado do Ceará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de junho de 2002.- Sena
dor Ramez Tebet. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO H'" 123, DE 2002· 

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Bra
•11 • o Governo da República da Hungria 
sobre Cooperação Tknlca e Procedi
mentos Santirlos na• Ar ... Veterinária 
• de Saúde Pública Animal, celebrado em 
BrasOia, em 10 de novembro de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover
no da República da Hungria sobre C~raçllo Técni
ca e Procedimentos Sanitários nas Áreas Veterinária 
e de Saúde Pública Animal, celebrado em Brasília, 
em 10 de novembro de 1999. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aproyaçAo do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impfiquem re
visão do referido Acoldo, bem como quaisquer ajus-
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tes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimOnio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de junho de 2002. -Se
nador Ramez Tabet, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA DA HUNGRIA 

SOBRE COOPERAÇÃO ~CNICA E 
PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS NAS ÁREAS 

VETERINÁRIA E DE SAÚDE PÚBLICA ANIMAL 

o Governo da República Federativa do BrasU e 
O Governo da Rep(Jblica da Hungria (doravante deno
minados •Partes Contratantes"), 

Guiados pelo desejo de cooperar nas áreas ve
terinária e de sallde púbtlca animal com vistas à pro
teçAo da vida e da sallde hwnana e ao controle da dl
fusAo de doenças Infecciosas de animais; 

Reconhecendo a lmportAncla de fortalecer, ex
pandir e diversificar o comércio de animais e produtos 
de origem animal entre ambos países em bases mu
tuamente benéficas; 

Reconhecendo ainda os beneflcios llllltuos ad
vindo& do Incremento da cooperaçAo técnica nos 
campos veterinário e da sallde ptlblica animal; 

Considerando oa direitos e obrigaç6es de am
bas as Partes Contratantes no Acordo sobre a Apllca
çAo de Medidas Sanltárlas e Rtossanltérias da Orga
nlzaçAo Mundial do Comércio, assim como os vrncu
los e a participaçao de ambas as Partes Contratantes 
nas organlzaçOes internacionais relevantes, Incluindo 
a Comissl.o do Codex Alimentarius e o Escritório 
Internacional de Eplzootias, Acordaram o seguinte: 

Artigo I 

As autoridades sanitárias competentes para os 
prop6silos deate Acordo serAo: 

a) pela RepíJbllca Federativa do Brasil, 
a Secretaria de Defesa Agropecuérla do MI
nistério da Agricultura e do Abastecimento; 

b) ~ Repúbtlca da Hungria, o De
partamento de Sallde Animal e Controle de 
Alimentos do Ministério da Agricultura e do 
Desenvolvimento Regional. 

Artigo 11 

A fim de prevenir a introdução de doenças ani
mais contagiosas ou Infecciosas e de produtos de ori
gem animal nochloe à sallde animal nos seus territóri
os, as Partes Contratantes comprometem-se a cola
borar no campo da exportaçao de animais vhios, pro
dutos de origem animal e outros objetos que possam 
ser portadores de agentes patogénicos. 

Artigo III 
As Partes Contratantes comprometem-se a: 

a)infonnar-se mutuamente, sem demo
ra, sobre a ldentlflcaçllo de doenças de ani
mais lnclu(das na Lista A do Código Interna
cional de Sallde doe Animais do Escritório 
lnternaclonaii.Je Epizootlas (OIE); 

b) estas infortYlBÇÕeS, a serem forneci
das até a completa elmlnaçAo da doença, de
vem Incluir a espécie e o número de animais 
afetados, a localzação da doença, ldentifica
çAo e o I'Tiétodo de diagnose e controle da do
ença. Em caao de febre aftoaa, o tipo de vrrus 
laolado tarrmém devefá ser indicado: 

c) mediante aollclaçAo, Informar uma 
à outra sobra as ocorrências de doenças In
fecciosas lnclufdas na Lista B do Código 
Internacional de Sallde Animal do Escritório 
Internacional de Epizootlas (OIE). 

2. Se alguma das doenças referidas no pará
grafo I, a) ocorrer no território de uma das Partes 
Contratantea, as Partes Contratantes colaborarão 
entre si no diagnóstico etiológico e, mediante aollci
tac;Ao, fomecerAo reciprocamente a cultura do agen
te patogénico Isolado. 

3. Aa aulorldades COfl1)etentes das Partes Con
tratantes troc:arao regularmente entre si seus relatórios 
mensais aobr9 a alluaçAo, nos seus respectlws territóri
os, nacionais das c1oençaa Infecciosas de animais. 

Artigo IV 

A fim de proteger a saúde dos rebanhos, as au
toridades competentes das Partes Contratantes lnfor
marAo uma à outra sobra a apllcaçAo prática de técni
cas veterinárias aluallzadas que assegurem a pre
vançAo de ocorrências de doenças infecciosas e pa
rasitárias e de outras doenças de animais. 

Artigo V 

Com vistas ao desenvolvimento da colaboração 
no setor veterinário, bem como para aumentar a efi
ciência da pesquisa cientrfica nos dois parses, as Par
tes Contratantes comprometem-se a: 

a) promover a colaboração de Institui
ções cientificas de diagnóstico veterinário; 

b) promover o Intercâmbio de revistas 
técnicas e de outras publicaç6es de interes
se veterinário; 

c) trocar documentos e regulamentos 
legais, bem como informaçOe& relativas a 
mudanças nas estruturas organizacionais 
dos seus setores veterinários; 

d) oferecer apoio à participação de es
pecialistas de ambas as partes Contratantes 
em reuniOes e programas técnicos, sobre os 
quais informar-se-ao mutuamente. 

Artigo VI 

Os problemas que venham a surgir na lmple
mentaçao das dlsposlç6es do presente Acordo serAo 
resolvidos por via diplomática. 
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Artigo VIl 

As despesas, Inclusive de viagens Internaciona
Is e domésticas e de manutenção, de delegações e ln
dlvfduos para o desenvolvimento de atlvidades ao 
abrigo do presente serAo pagas pela Parte Contratan
te que os envia. 

Artigo VIII 

O presente Acordo podeni ser emendado por 
consentimento mútuo das Partes Contratantes, por 
escrito. 

Artigo IX 

1. o p1'8881'Ce Acordo de\l8lá erilar em vigor 30 
(trinta) dies após a data do recebimento da segU'lda 
Nota que COI1'Ulica O CUII ip(.mento das respectivas for
malidades legais internas para a er«rada em vigor deate 
Acordo e terá vigência por un perfodo de 5 (cinco) anos. 

o presente Acordo poderá ser denunciado por via 
~k::a. Sua terminaçAo terá efeito 6 (seis) meses 
após a data da respectiva nollflcaçAo por escrito. 

Feito em Brasllia, em 1 O de novembro de 1999, 
em dois exemplares, nas Unguas portuguesa, húnga
ra e inglesa, todos os textos sendo Igualmente autên
ticos. Em caso de controvérsia na lnterpretaçAo deste 
Acordo, a veraao em Inglês deverá prevalecer. 
Pelo Governo da República Federativa do BrasU 
Marcos Vinfcius Pratinl de Moraes, Ministro de 
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento. 
Pelo Governo da Hungria, .J6zaef Torgpn, Ministro 
da Agricultura e DesenvoMmento Regional. 

DECRETO LEGISLAnVO N'" 124, DE 2002, 

Aprova o texto do Acordo entra o 
Governo da República Fadaratlva do Bra
ail e o Governo da República da Hungria 
sobra Cooperação noa Campoa da Qua
rentena Vegetal e da Proteção de Plantaa, 
celebrado em Br-ma, em 10 da novem
broda1998. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Faca aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover
no da República da Hungria sobre Cooperação nos 
Campos da Quarentena Vegetal e da Proteção de 
Plantas, celebrado em Brasflia, em 10 de novembro 
de 1999. 

Parágrafo único. Fecam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer ates que impliquem re
visão do referido Acordo, assim como quaisquer ajus
tes complementares que, nos tennos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrim6nio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de junho de 2002. -Se
nador Ramez Tebet, Presidente. 

e 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPOBUCA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REP0BUCA DA HUNGRIA 
SOBRE COOPERAÇAO NOS CAMPOS DA 

QUARENTENA VEGETAL E DA 
PROTEÇAO DE PLANTAS 

O Governo da Repabllca Federativa do Brasil 

O Governo da Rep(íbllca da Hungria 
(doravante denomlnado8 "Partes Contratantes"), 
Guladoe pelo deseJo de lntenaiflcar a coopera

çAo mtltua no campo da proteçAo de plantas com o 
objetlvo de proteger oe terrltórloe de ambos palses 
contra a lntroduçAo de pra~ de plantas; 

Deaejando contribuir para facilitar e Incrementar 
o comércio de produtos agrfcolaa entre os dois pai
ses; e Considerando oa dlraltoa e obrfgaç6es de am
bas aa Partes Contratantes no Acordo Sobre a Apllca
çAo de Medidas Sanlhlrlaa e Fltoeaanltárias da Orga
nlzaçAo 

Mundial do Comércio (SPSIOMC), assim como 
os comprom1aaoa e a partk:lpaçao de ambas as Par
tes Contratantes na ConvençAo Internacional para a 
ProteçAo doa Vegetais (CIPV) e em outras organlza
çeea Internacionais relevantea, 

Acordaram o seguinte: 

Artigo I 

As Partea Contratantes comprometem-se a: 

1) tomar todas as medidas necessári
as para Impedir que pragas de lmportAncia 
quarentenaria sejam transmitidas do territó
rio de urna Parte Contratante ao território da 
outra Parte Contratante através de importa
çOes, exportaçOes ou do trAnsito de plantas 
e de produtos de plantas; 

2) cumprir as exigências fltossanltárias 
do pais que Importa; 

3) prestar especial atenção às pragas 
e organismos considerados de Importância 
quarentenária por cada urna das Partes 
Contratantes, quando da importaçAo e ex
portaçAo de plantas e produtos de plantas, 
de acordo com as listas, de pragas de im
portância quarentenária de cada pala; 

4) fornecer uma à outra, anuUnente, ln
for'rnações escritas SObre a dlstribuiçAo, a difu
sao e o controle de pragas de oconência nt
cente registradas em seus próprios tenttórios; 

5) lntercamblar lnfonnaçOea a respelo 
dos regulamentos legais em vigor e outros dis
positivos relevantes para a exportaçAo, lmpor
taçAo e tn\nsllo das plantas e de produtos de 
plantas, lnck*lclo ~ sobre lnspeçAo 
fltoaaanltárla e pesquisa cientfflca; 

6) asaegurar a troca reciproca de es
pecialistas para acompanhar a pesquisa ci
entifica e analisar os resultados práticos al
cançados nos campos da quarentena vege
tal e da proteçAo de plantas; 
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7) oferecer apoio cientifico e técnico, 
se necessário, no campo da quarentena ve
getal e da proteçAo de plantas, após enten
dimento alcançado mediante consulta. 

Artigo 11 

Para os fins de implementaçao do presente 
Acordo, as autoridades competentes das Partes Con
tratantes serAo as seguintes: 

a) pela República Federativa do Brasil: a 
Secretaria de Defesa Agropecuárla do Minis
tério da Agricultura e do Abastecimento; e 

b) pela Rep(IJIIca da Hungria: o Depar
tamento de ProteçAo de Plantas e da Admi
nlstraçAo Agro-Ambiental do Ministério da 
Agricultura e do Deeenvolvlmento Regional. 

Artigo III 

1. Todos os carregamentos que contenham 
plantas devem ser acompanhados de certificados fl
tossanltárlos emitidos pelas autoridades competen
tes do pafs exportador, nos quais conste que o carre
gamento se encontra livre de pragas de Importância 
quarentenária e em conformidade com as exigências 
fltossanltárlas do pais importador. 

2. Plantas em solo ou com rafzes com solo de
vem ser exportadas de acordo com os regulamentos 
especfflcos do pala Importador. 

3. O pais Importador tem o direito de examinar 
os carregamentos do outro pafs, mesmo quando es
tes estiverem acompanhadoe de certificado fltossanl
tárlo, bem como de tornar as medidas de quarentena 
necessárias quando os carregamentos nAo cumpri
rem os regulamentos Internos e Internacionais. 

Artigo IV 
As importações, exportações e o trAnsito de to

dos os carregamentos que contenham plantas devem 
ser examinados pelos serviços de quarentena vegetal 
estabelecido& pelas autoridades competentes das 
Partes Contratantes em seus portos pontos de entra
da e nas regiOes necessárias. 

Artigo V 

Carregamentos que contenham plantas ou pro
dutos de plantas recebidos por melo de representa
ção diplomática, consular ou comercial ou outras re
presentações das Partes Contratantes devem ser tra
tados como especificado neste Acordo. 

Artigo VI 

Briófltas, sobras de madeira, lascas e materia
Is similares podem ser usados como materiais de 
empacotamento na exportaçAo de plantas. As pa
lhas, folhas e outras partes de produtos agrfcolas e 
florestais nAo devem ser usadas com essa finalida
de. Caso venham a ser usado&, as medidas quaren
tenárias especlftcadas neste Acort:lo ou outros trata
mentos eficazes deverAo ser realizados e Indicados 
em certificado emitido pelo órgAo de quarentena ve
getal do pefs exportador. 

Artigo VIl 

As Partes Contratantes deverão Informar-se 
mutuamente, sem atraao, sobre modlf~ em 
suas listas de pragas de Importância quarentenária e 
nas exigências fltossanltárlas. 

Artigo VIII 

1. As Partes Contratantes tomarAo todas as 
medidas necesaárias para Impedir que pragas de 
lmportAncla quarentenária de um terceiro pais se
jam Introduzidas em seus territórios. 

2. O ti'Anslto de carregamentos com plantas e 
produtos de plantas será permitido somente quando 
o carregamento estiver acompanhado do certificado 
fdossanltário e se obedecer às especlficaçOes de 
quarentena vegetal do pafs de trAnsito. 

Artigo IX 

1. A fim resolver os problemas técnicos decor
rentes da execução deste Acordo e trocar experiênci
as sobre o seu funcionamento, assim como para 
aprofundar sua cooperaçAo, as autoridades ~ 
tentes das Partes Contratantes organizarão reuniões 
em ambos os pafsea, alternadamente, com base em 
consulta mútua. 

2. O lugar, a data e os custos decorrentes das 
atlvidades acima mencionadas serAo decididos nas 
negociações entre aa autoridades competentes das 
Partes Contratantes. 

3. As despesas com viagens Internacionais serAo 
cobertas pela Parte Contratante que envia, aalw se de
cidido de outra maneira pelas Partes Contratantes. 

Artigo X 

Disputas ou divergências quanto à interpreta
ção ou execução do presente Acordo serAo resolvi
das por via diplomática. 

Artigo XI 

O disposto neste Acordo nAo afeta direnos e 
obrigações das Partes Contratantes em Acordos 
conclufdos com outros pafsea ou suas participações 
em organizações intemaclonals sobre proteçAo ve
getal. 

Artigo XII 

Este Acordo poderá ser emendado e modificado 
por meio de negociações entre as Partes Contratantes. 

Artigo XIII 
1. Cada urna das Partes Contratantes deverá 

notlicar à outra, por escrito, do cumprimento das for
malidades legais Internas para o inicio da vigência do 
Acordo, que entrará em vigor na data da segunda 
Nota escrita. 

2. O presente acordo terá a validade de 5 (cin
co) anos. 
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3. Se nenhuma das Partes Contratantes notifi
cara denúncia do presente acordo 6 (seis) meses 
antes de sua expiração, sua validade será automati
camente prorrogada por um perkxlo sucessivo de 6 
(cinco) anos. 

Feito em BrasOia, em 1 O de novembro de 
1999, em dois exemplares originais, nas lrnguas 
portuguesa, húngara e Inglesa, sendo todos os tex
tos Igualmente autênticos. Em caso de divergências 
de interpretação, a versAo em inglês deverá prevale
cer. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
- Marcus Vlnlclua Pratlnl da Mo ..... - Ministro de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento. 

Pelo Governo da República da Hungria-.Józaef 
Torgyãn, Ministro da Agricultura e DesenvoMmento 
Regional. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 125, DE 2002 

Aprova o ato qua -.tortza a APE -
ASSOCIAÇAO PAZ EDUCACIONAL a exe
cutar -rvic;o de radlodltuaiio comun.._ 
ria na cidade da Daecatv.do, Estado de 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Faca aprovado o ato a que se refere a 
Portaria no 411 , de 31 de julho de 2000, que autori
za a APE - ASSOCIAÇÃO PAZ EDUCACIONAL a 
executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviQO de radiodifusão comunitária na cidade 
de Descalvado, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de junho de 2002. -
Senador Ramaz Tabat, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N"12S, DE 2002 

Aprova o ato que autoriz8 a 
Aaaociação Rádio Comunlbiria da Venda 
Nova do Imigrante a axaoutar serviço da 
radlodltudo comuntiria na cldacht de 
Venda Nova do Imigrante, Estado do 
Esprrlto Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a Por 
taria n° 470, de 14 de agosto de 2000, que auto-

riza a Associação Rádio Comunitária de Venda Nova 
do Imigrante a executar, por três anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodlfus&o comunitária na 
cidade de Venda Nova do Imigrante, Estado do Eaprri
to Santo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçl.o. 

Senado Federal, em 14 de junho de 2002. - Se
nador Ramaz Tabat. Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N-127, DE 2002 

~o 11D CJ1e .-.tia o lnllikm da 
Aldcdlllio. ~ Comunllllrio 
da ec:..í -IRC a -.c._. ..-.t;o da~~ 
._., con..... nac:idlllá da eo.-i. E8lllcb 
cloc..ã. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Ficaapcovado o ato a que ee refere a Por• 

teria n° 466, de 14 de agosto de 2000. que autoriza o 
Instituto de Radiodifudo de Desenvolvimento Comu
nitário de Coreaú -IRC a executar, portrla anos, sem 
direito de exclueividade, serviço de radiodifusAo co
munitária na cidade de Coraaú, Estado do Ceará. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçlo. 

Senado Federal, em 14 de junho de 2002. -Se
nador Ramaz Tabat. Presidente. 

DECRETO LEGISLAilvO W 128, DE 20af 
..,. o llllo qua ..... a '-:1-

a.çlo Camunll*ta da CUian. .._. • 
Corn&.rica;io da ~a 11 I M_. -· da 
•• .. •1111o CIDIIIIIIIIIIId na c:lckla • Pcnllll, 
Ellllldo • 8io.,..., 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 485, de 14 de agosto de 2000. que autoriza a 
Associação Comunitária de CuJtura, Lazer e Comuni· 
caçAo de Pontal a executar, por três anos, sem diraio 
da exclusividade, servÇo de radlodlfuslo comunitária 
na cidade de Pontal, Estado de Slo Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de junho de 2002. -
Senador Ramaz Tabat, Preaidenle. 

DECRETO LEGISLAnVO W 129, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza a 
Aaaociac;Ao • JWdio Comunitária Super a 
executar aarvic;o da radiodifuaio comuni
tária na cidade da Sorocaba, Eatado de 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se retere a Por

taria no 388, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação e Rádio Comunitária Super a executar, 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Sorocaba. 
Estado de SAo Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, em 19 de junho de 2002.- Se
nador Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N• 130, DE 2002 

Aprova o Ido que outorga permlaaéo 
à FundaçAo Enlvaldo doa Anjoa para ax
cutar -rvlço da radlodlfudo aonora am 
freqii6ncia modulada na cidade da Barra 
da São Francl-=o, &atado do Eaplrlto 
Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° FIC& aprovado o ato a que - refere 
a Portaria n° 586, de 26 de -tembro de 2000. que 
outorga permiasilo à FundaçAo Enivaldo doe Anioa 
para executar, por dez anoe, aem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodlfuaAo sonora em freqii6n
cia modulada, com fina excluaivamenle educativos, 
na cidade de Barra de SAo Franciaco, Estado do 
Espfrito Santo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaç&o. 

Senado Federal, em 19 de junho de 2002. - Se
nador Rama TebM,. Praaidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO N'"131, DE 2002 

Aprova o aiD que outorga ..-mlaaão 
à Fundaçlio Educativa e Cultural Aralaa 
Branca8 para executar -rv~c;o de radio
dlfueiio eonora am freqüAncla modulada 
na cidade da Poaea, Eetado da Gollia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n° 810, de 28 de dezembro de 2000, que 
outorga permissão à FundaçAo Educativa e Cultural 
Areias Brancas para executar, por dez anos, sem di
reito de exclusividade, -rvlço de radlodifuaAo sono
ra em freqOência modulada, com fina exclusivamen
te educativos, na cidade de Posse, Estado de Goiás. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo altra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, em 19 de junho de 2002. - Se
nador~ Tebat, ~do Serwdo Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 132, DE 2002 

Aprova o .to qua autoriza a All80-
claçiio Rádio Educativa Cidade FM a e.
cutar -rvlço de radlodifua8o comunitá
ria na cidade da BtdayporA, Eataclo da 
Mato Groll80 do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n° 303, de 5 de julho de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária Rádio Educativa Cidade 
FM a executar, por três anos, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radlodifuaêo comunitária na cida
de de BatayporA, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pUblicação. 

Senado Federal, em 19 de junho de 2002. - Se
nador Ramez Teb«, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'"133, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concaa
.., à FundaçAo Ubaen- de Educac;Ao e 
Cultura para executar -rvl9o de radlodl
fuaAo de eone • lmagena na ciciada da 
UW, Eallldo de Mlnaa Gerala. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o alo a que - rafara o 
Decreto sln•, de 6 de setembro de 2001, que outor
ga conceeallo A Fundaç6o Ubee~ de EducaçAo e 
Cultura para executar, por quinze anoe, eem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusAo de eona e 
imagens. com fine exclusivamente educativos, na ci
dade de Ubá, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sue pub~. 

Senado Federal, em 19 de junho de 2002.- Se~ 
nador Ramez TabM, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 134, DE 2002 

Aprova o aiD que outorga ooncae
aão à FundaçAo Crtatlano Varella .-ra 
executar serviço de radlodlfuaAo da aona 
e lmagana na cidade de Muria6, Eatado 
de Mina• Ger.ia. 

O Congreseo Nacional decreta: 

Art. 1 o FICa aprovado o ato a que - refere o 
Decreto sln°, de 6 de setembro de 2001, que outor
ga concessAo à FundaçAo Cristiano VareUa para 
executar, por quinze anos, aem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusiio de sons e imagal&, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade da 
Muriaé, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sta publicaçlio. 

Senado Federal, em 19 de junho de 2002.- Se
nador Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO N'" 13&, DE 2002 

Aprova o .to que autoria a Obraa 
Soclaia e Culturala da Par6qula ele ltajala 
executar aervlço ele radlocllfuaiio comunl
t6rla na cidade ela ttaJ-1, · Eataclo da Santa 
C.tartna. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se r.tere a 
Portaria no 627, de 6 de outubro de 2000 que auto
~ a Obraa Sociais e Culturais da P~ de lta
~ a executar. por três anos, aem direito de exclusi
vidade, eervlço de radlodllueAo comunitária na cida
de de ltajaf, Estado de Santa Catarina. 

Art. ~ Este Decreto Legtslativo entra em vigor 
na data de sua pubi"ICSÇAo. 

Senado Federal, em 19 de junho de 2002.- Se
nador Ramez Tebal, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N'" 138, DE 2002 

Aprova o .to que autorf.z. a 
A..oc~ Comuntiria Nova Alüan~ a 
ex.cuttar ...-viço de nadlodifu.iio comuni
tária na cidade de Plraííba, Estado de Mi
naa Geraia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Aca aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n° 222, de 18 de abril de 2001, que autoriza 
a Associação Comunitária Nova Aliança a executar, 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade "de Piraúba, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de ju'lho de 2002.- Se
nador Remez Teb8t, Prasidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 137, DE 2002 

Aprova o ato que renova a conces
são da Rádio Emissora de Educação 
Rural de SantaNm Uda. para explorar 
-rviço de radlodlluaão sonora em onda 
média na cidade de SantaNm, Estado do 
Paní. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° FICa aprovado o ato a que se refere o De
creto sln°, de 21 de dezembro de 2000, que renova a 
concessão da Rádio Emissora de Educação Rural de 
Santarém Uda., a partir de 1 o de novembro de 1993, 
para explorar, por dez anos, sem direilo de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda mécfl& 
na cidade de Santarém, Estado do Pará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de junho de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 138, DE 2002 

Aprova o ato que outorga cone-
são à Fundação Educativa e Cultural Vale 
do Aço para executar -rviço de radiodi
fusão de sons e imagens na cidade de 
lpatinga, Estado de Min- Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o 
Decreto sln°. de 9 de janeiro de 2001, que outorga 
concessão à Fundação Educativa e Cuhural Vale do 
Aço para executar, por quinze anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens. com fins exclusivamente educativos, na ci
dade de lpatinga, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de junho de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 139, DE 2002 

Aprova o ato que outorga cone-
do ll Fundaqiio Cultural e Educacional 
de tt.jal para executar -rviço de radio
difusão de aone e imagens na cidade de 
Joinvllle, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n°, de 5 de julho da 2001, que outorga conces
sAo à Fundação Cultural e Educacional de ltajal para 
executar, por quinze anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Joinvil
le, Estado de Santa Catarina. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de junho de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 140, DE 2002 

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da República~ France
aobre o Projeto de Conatruçiiio de uma 
Ponta aobre o Rio Olepoque, ca~lebrada 
em Braama, em 5 de abril de 2001. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fice aprovado o texto do Acordo entre c 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover
no da República Francesa sobre o Projeto de Cons
trução de uma Ponte sobre o Rio Oiapoque, celebra· 
do em Brasnia, em 5 de abril de 2001. 

Parágrafo único. FICam sujeitos à consideraçãc 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possarr 
resultar em revisão do referido acordo, bem oomo 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarre
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô· 
nio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigo• 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de junho de 2002.- Se
nador R.mez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

e 
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- - ... ....,.._..a.....,daolaaa 
_ _......eos--clo-a.da.....-•- ABDOO• 

O...Oelolimilaa-w: •' iwclilpuul.,.. 

•> c.da ,.. - ............ paiDe ..- elo ·- .. _, ... __.,., aa Colailllo B~ 

b)O- das -.IDa -, ..... DOAni&Dldo,.-
Aomdo ... dividido ip& - • ....._ a.. --
padem- cq_, da111ftr_a_ ---por ......... - IIli WÍI de 
cmdiiD. 

ABTIQ05 

I. Ao Pa1a llllliklr •• IG llllln o da rr o; ni
farwe''d 1 .... ~ Di 

1 

• J*a I --- - \'Ípr elo ,._ 
Al:ado. 

2. o ..-Acanlo -- - \'ipr 110 prilaooim die do sepado .... 
.......... à d-.den!CipÇiodaHIIIIIda .!' .... =. 

3. ~ - das Parte8 padcri, a ~ -.po, claa:llaai.- o 
,._ Aconlo, por,.~ 1:· 1 e par -=rilo, ccm " ;i1111D1áa:a elo 6 
(lllis)-. _ . . ~=-"'::::':_!!' Q5 ~ üál elo 2001, - daia • ; m. an..-_ DDI ,_._ I - -se,~ -.. ........ 

-~a~~ 
nDa,\ ADO~ / PaANCB1A 

DECRETO LEGISLATIVO N-141, DE 2002 

Aptova o 111110 qu. outorg11 pemdaeio 
.. Fundeçlio Cultural E Educeclonel de b· 
jel ..... XMM ... .erviço de Ndfodlfuaio 
eonora em freqOincla maduledll ne cidade 
de ltajeí, Eabdo de Senta c ....... 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprcwado o ato a que se retere a Por

taria n° 193, de 17 de abril de 2001, que outorga per
missAo • Fundação Cultural e Educacional de ltajll 
para executar, por dez anoa. sem direao de exclusivi
dade, serviço de radiodifusAo sonora em freqOêncil 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na ci
dade de hajaf, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2'" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, em 19 de junho de 2002.- S. 
nador R.mez T-.., Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO N"" 142, DE 2002 

Aprova o ato que outorge concee
aão .. Bonl Comunic.ções Ude. para s• 
plorer ...-viço de radlodifudo de aons • 
Imagens ne cidede de Taubeté, -t.do • 
&Ao Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto a/n°, de 7 de junho de 2001, que outorga con
cesdo à Boni Comunicaç6es ltda. para explorar. por 
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço da 
radlodifusAo de sons e imagens na cidade de Tauba
té, Estado de São Paulo. 

Art. 2'" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, em 19 de junho de 2002.- S• 
nador Remez T.a.t, Presidente do Senado Federal, 

DECRETO LEGISLAnVO N"" 143, DE 2002 

Aprove o texto ela Conv.nçiio no 169 
da OrganlzllçAo lnterneclonal do y.-,.. 
lho aobr. os povo. indfgenaa e tribais 
em pafs .. lndependent ... 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o texto da Convenção n° 

169 da Organização Internacional do Trabalho sobre 
os povoe indfgenas e tribais em pafses independentes. 

Panigrafo único. FJCam sujeitos à apreciação do 
Congreaao Nacional quaisquer atos que impliquem 
revisão da referida ConvençAo, bem como quaisquer 
atos que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constitu· 
ição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimOnio nacional. 

Art. 2° Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sue publicaçAo. 

Senado Federal, 20 de junho de 2002. -Senador 
Re..-z T.a.t, Presidente do Senado Federal. 
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W''fp wa :167, DI 1991 
(DO IODD IUCU'IIVO) 

Pz=' •!lei •lealllnlu.mbnllciDa..-NMiaaal: 

De .. """' - o ....., 49, -- I, ela Cqm!!tplgln w 
..-oablaade ...... ._._,_., dDV-'Jvrr'l dai, • 1 ...., 

-~ .......... Mlallaode Bll8do -~ s.rianl, o-
c1a ~ " te da o.a 1 ;'p ~ c1o n.b6l (OI'I). Nlmtft -
Jllll!llflllirllalla11bá-páll illdllpe•l 

A .......... Ou; J' ..-.. pela 'W' l'lllllllo da Ooafli ...... 

'"' I 'do"n'IIIII!Dir,-u.da-a..ln.•-•1-.Nflla,J* I I IJ,a 
~ OIT-1G7, at11io1Mta .... Bnllll-1 da ja!lbo da 19115, a..,.._ c1iN1ri11a 
~-..-J*SOi!liW' da&lláldai-CII~ ......... i 8JI • 
allllllidldada~ dai-.- atmditOti~JIIIIIII. 

......__ 1& da ju:U.O 

~-WIIIl/DCI 321 /PADI-Gl'l'-LOO 

... IWl .-llaaia o ~ 
~~ r--.. cou.or, 
~ cia l!apdJoUaa, 

hlllloz' -u.m:.. 
'lWiba a baa2a lle •1- a a1U -~ da 

- ~._ia, • 1 nb'do da pn:jRC! da ......,_ ao 
O!IDpMaa, o ~ «a cuav v'o .,. 151, da OZOpab&qeo 

IJ~tUMCioaal do 'rnbalba, nlati'l'& ·- povaa ~ • 
eribata- peua ~~ 
2. A n~ea:i4& caav.nq~o, adiJI:ada pala .,,. -uo 
!la -·rtaci.a ~ do ftüilJao <-. l.tlt). 
II'8Yiaa pesaaz- a cuao III• 11• 107, «a u..,, ...-c. 
papa.lll96&& 1111U9-a~, ntif:i- pelo-U.- Ulll, 
3, A cuat aVO'" .,. 1ft ~ a dalbi.çlo ao. 
daitiaat6riaa de - -• a, ao •- ~. ~ a 
·- nta .................... a ~-1&, alo awillailldo 
li papala(lllte triJaio o •R&-• dia -.,aito de Diz'aito 
~ ltDUco, DU•- UI 4a CWiftiiOIO a• 107, a 
a cwn~ a• l&t nla • n~.n a ~ ~·. -
oia, a - otpoUI:iaa .,.nl.' qa8 "- aortur o n1aa~ 

11o1 ~ - oa .- ~·, lda~ila ~ eatn 

- ~t•, a ~~-·•dedo do~ da.-· -
• tnd1QIIU du ~ ~ •• p~ ....-- .. 
u- Mja ncooa~~oeidoo .. c11zo1-~ da ,...... ...... 
•• ccm.c- • do 

- - ciO AdiiJo 1t 
Ild:-iollal. do 'l'nballlo, 

GC~~~Jwa~to do v- ~ia, 
,. ~t11191o da 01'9Ui ..... 
-~doop&Uu111111111w 

'-dO -=•'""•r u aut=u.dlle ~-~ oa 
~ da& Ca11va~.. ad.otatla8 na contorAnci.a :rnumacioaal do 
'fnJial.ho, 

s. -.. c~... vallbo 11011o1~ • v
:r-llnOia que, .. ua.f.a belln'or por·-· M cU~Jn• MDdal' ao 
- do CDII9niao laci011&1 o anexo texto da ~ a• 161 
da orr 1o0ro ~ i.JIIUqoau • tribaia .. pa1-i~. 

Apr11ftito a ~ para r--.r a v
:r-J.tnoia, S&llbor P~J.daDta, a pr!lfttia do -. -ia pnotlmdo 
nçaito. 

COD~Io a.1ativa .o. llc.w08 XA419eaa• e 
'fri.Nh .. Palaea :t~...S.b'tea 

CoD- - _...,_ pelo con .. l.ho -.J.abuativo d& 

..,azUoio :tat.ziiUiDDa.l do 'fralo&lbo • -o ali M ._..ido • 7 de 

jiiDbo de Ult, • na a~lot..a p.:t..aU'a ••••lo• 
Obee.rlaDda •• n.oaaaa ~DtaZ"DAcionai• e~~~mciactaa na Conftaçio • 

aa --.laqlo - ,_.laçllea ~ • u:ilJaia, 1t51J 

-- oa - da Deal&U;Ia tla1,.,.ll&1 dOa DU'dtoa 
-....-, do Pae1:0 Iat:a=aaioaal OO• DUeitol saoa&d.coa, locia1• • 
c.&l~o.U, do •- 11Renac1oouol 4oa Direito• CiY.I.a • PaltUcoe • do• 

- ~toa l.atenuionaJ.a aobre a P""'""Cio da 

4i!ICIZ'iaiMcloJ 

C:CIIaidu- .,... a ....,luqla .. do diftito> l.ate~l 4aa4e 

1151 • • -.a.u iiObre'riJ>d&a,.. aiwaola doa - iad!qenaa e 
"":ilJ&Lo - ...... U .... i.lu do -.do fU- - 11M .. ja -HJ.bbel 
IMiotu' aowu aoaaa. iACanaoLonaia ,.. ... ••nato,. a f:Sa da •• ellainar 
• on-uoio ,.... a uail!ilaola daa no.,..a aaurtoreaJ 

MeaubeOIDda .. upil'agi.a 4••- pcwoa a ae.-ir o eoauole 
6a aua pdf&-.t.aa l.aati.l:llio&ea • roa-a 6a Yi4a • ..,. .S._h......,to 

-..&dco, a ..aur e fort&l- nu tdut~a, Llavaa• • nll9iõou, 
detiC'O do loobito doa Batadoa - .,.,_, 

~- .,... • !l1Yaraaa putaa do ...- eaaat ...,.,,.. l1io 
,..._ vasar doa dU'eitoa llauaoa tan-..taia 110 - 'J"&U qae o 
J.'IIIU&Ite da pap!llaçio doi l.t- aadi WIC'UI e q1M IIIU leia, v&loru, 
caat.-• e pezçecti'faa tia aofrido uoalo fraq11.,.t.-ter 

Lakudo a parUca~ IIIIDtriloaJ.;So doa _. !.ftd.!q- e 

U::ilJai.a l 61Yara1dà!le cv.l~al, l hazw>Dia ooa1a1 • • eaal6gJ.ca ola 

h.....uade a l.cooparaçlo a -et\do l.atemaciaaaiu 

Ob.-v&ll40 11M M dbpoaioõe• a o.,W.r foru eal:abaaeiclu 
oca a calilloraclo clu ·•••• · o-•· da Dl9aaúll01o cJu Saçe&a IID1!1&1 
para a A'J":f....,ltua • a AUMataqll!, 411 Dl9aaia"'!io daa ••cãea DD:f.olaa 

pau a ~lo; ·a c:l.IDI!ia a a· CU1 tun • 411 DJ:9Afti.lacla llaDd:f.al da 

Sa&s., - ...... ela %!11't::f.t:ut:D .JIIIIifea1at:a IDt:--ricaaa, IIDI ~Vai& 
.apJ:"Opei&doa e zw.a au• n•pecUYu eateru, • que exi•te o prop6ai:to 4e 

<=OAt.iaa.a~ ••• o:tlabo~açlo a fia 4e ~ • uaequrar a aplicaçiCI 

!l&at:aa dupo•:f.cõear 

..a. cec 4eo141do adat:ar 41Yar ... propoat:ea aollre a nvi.aio 

pu~rtal 411 l:Oftftll;io aobn PepUlaqa.• Illd{feDU • 'rl:il>a.l.a, 1957 lu • 
1011, G &O&IJ!ll:a qa& COII-rtJ.t;ú O _.-t:cl :f.- 411 ~ ola ....... , & 

~ · Ur lladdido qaa •••u ·ll""l">•t:&a -ri• -.- a foma 
de .... c:on .... clo iatenoad010•l qa& r:evS... & COIIWDCio 8Gbno l'opulaqa.a 
tD4lt- • 'tnl>a1•, 1951, ..soou, naace .. t,v,a!ao ak!ao !lia !le jWIIIo !le 

llil -- e oitaaca • -· a _.u.aa. CoD,_çio, que !IOÍI:â 
""~nacla Ccrn-la lab ... oa Pcwoa Iad.fpaai • '!'ribal.a, UUr 

Act:t,vo l 

A pneente c:oovencio aplica .. ••' 

&I - po""" t:ril>a.l.a - pab .. ta!lep•-t.•, Cl&ju "an41c;a.a 
80C.I.aia, C1'4ltura1a • !ICDII&olcaa era dtae1Jiva de oauoa 

-• da ca1etbi.!la4e 11&01011&1 1 e qaa eae&1• raqldaa,. 
total CIQ parcl.alMat:a, por .. ,.. pE6prioa c:o•- 011 

t:r&dl.çõea "" por lllf1&1acio eapec:ialr 
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Ir).,.,....,. - ,aiae• t ..... =·=-· -.~. ..... 1JI4Stuu 
.-lo taco dll dUoalluM dll JIOIIII.Liclle• qiMI lt&bita- o 

tala • - nt11o ..,.~ut.oa ~ .. pala .. .,._ 
da ~ta ao& da GDloiiLudo 0011 do ntalle~to daa 
atada f-taUu -w. • qu, .,. qaal IR na 

situçlo 3V141.oa, co~ todaa u R&l prif:rl.u 

illtita.t.~• eocl.aia, ecGD&Iicaa, Cllltonb • po11tt.oaa, 
011 parte clelu. 

2,. A c:oaildlllo.ia de IIII l.dllotidaM 11141feu 011 Uillal .. ._, Hl' 

-1Aie8da - criddo falldMI&t.al pua detambal' 01 tnt101 eo1 .,.. 

• _,uc• u Ulpo•.t.~• 41 pra••• ~. 
l. t. llti.Uaaclll do- .,_. u praHAta caa-lll nlo 
dna:ri au J.A1:Upnt141 oo ..u.lo de tu ilopUc:açlll alt-a oo qu 11 
zwfe:rl- tli&'liCOI tp111 poe ... lU coafeddol a IIH temo DO olt:raJ.to 

!Atu-1.=&1.. 

.uu,o z 

1. 01 toftntOI diiYUiD u...U • zw..,uaMIIUJ.dada da 
diiHAvolvu, c:ca a .pa~çio doa JIC"'OI .lllt:uuudDa, au 1çlo 
---... a 1iata&t:l.u - mta• a JIIOCitWr oa lll.nitoa diana ,....,. 

e a •-1:1.1: o nateJ,to pela na ~· 

&I qu 111-.a- •• -.broa .,__ ,....,. o ~""• e 
..., .. ,u.oaea de lpa141da, doi diftttoa • opoftiiiWiallea que 1 

~tlla41o naaiGMl ---~ - d&Mil - .. 
popal&tiDJ 

III qu ~"- 1 plaa &feúviada doi cUzeitlol eocl.aia, 

~ • llllltaN1 -· -· n-i- 1 ...,. 
!.deDU.- -ul • !Nl'l:lll:'al., ... - -·~ • 
tnuca.., e u _, I.Datita.t.Gh•• 

a) - .,,,.._ 01 ~ .S. PftN J.At:en1- a el.latau aa 
Uflonaou 1laia 10 lleh111 qu ,.,._ uil'l:l.l: aatn oa 
........ 1Mft=u • 01 ... ,. -.llzal da ~de 

IIUioa&l, da -ua COIIPR!"l - 11111 upl.l:avãee • 
fDau da vide, 

1. O. PD90* !.a4!.v- e l:l:'l.lrd1 '!"ala fOI&I' p._l:l doa 

Unit:oa ....._ e U.Mr1.... ~ta.t.a, - obftia!Lloa -
dtlftJ.aiaaolo, AI dl..,...!.çllea MICA C:CID""Ciill H"IO .. Uiwlaa -

.U..:ZJ.aiaaolo - ~ • -- deiNI ........ 

1, lllo cleftl:'' eu ..,:acide ~ f- 4e fRça CIOl ela CQUçlo 

- viole 01 dl.nitoa .._ e aa Uloer1adea f~1e doo ,...... 
J.Ateor:eiMdOII, .l.ac.l.utve oa dl.n.t.coa -Udol aa , __ O.""tio. 

AZI:i9o 4 

1, o-lo 1ft llllaUdu u ...SU.a eepeciail q1141 11ju 
-•llllrl.u P"• ul\'llfllll'llll' u ,. .. au, •• I.UI:I.tai;llea, ao be&a, u 
INl.t:vu • o •to llllb1eaU doa ,...... aten..-.. 
2. 'fah -ida• eapeal.aia .nlo daVIo oer coat~;l.r.W. ao• daeio• 
uprea110a l1vor:e=ote peloo fO'IOI i.atenaJIIdoa, 

3. O 9"IO - 4iaarllú.u;io doi dl.n.t.coa ,_.ia de 9icll4azlia. Aio 
.t.veri aof .. r unll- del:ldo:r&~io cc.. C<llllll(llinc:ia d.,.... Mdicla1 
lipeCJ.&il, 

a) dlftl'lo III:' raconbec:idoa e p:rotiiCJidOa .,. v&lo.-1 a 

p:r'tl.cu IOC.ia.t.a, CIUltvata, .. u,~.oaoa a eapil'it11&11 

p:rlprioa doa po'tOI •&ol.o&&doe I devu•l ... i lev&:r DI 

4IY1da cooa:l.llua;lll a oatan1a doa p>:Obl-• qu lbeo 
111• _,..-.udoa, UIICO !lllletiY& C.0 1114iYidaa1Mal:e1 

bl deYvl eu ~&P'itadll a iata<JI:'idllde cloe v.Wea, pritl.caa 
1 .lllatitU;&oa duiU 11"'011 

c) cleftl:'lo IV lldol:du, -a putl.~çlll e cooperaçlo doo 
po90I .lllt. .. lillldol. MIIU&a ftltadlla a aUvi&l' u 

4Uic'Al4adea .,.. - povoa apviMDta 10 entnatare. 
-~~ aoadl.CÕM de viela e 4e l:l:'allalllo, 

1. Ali> çU.cu u dilpolich• 41 por:e11at:e COli-do, .,. <JOfti'OOa 
devuloo 

-> coenJ.w 01 povoa i.atae,.._, ...uaat:e p:roae4t.acoa 
çzopriadoa e, pazttc:ul.amente, at:ra'lfl de wao 

l.Aititaiolea np .. aateUYU, oalll "'""' qu .. ,. prnilta 
...SUU liiCJial&tiYu 011 adlliaiat::ratiY&I IIJIC.e:!YIU de 
&fad-loa .uor:e~, 

III altalleleau 01 •io• atnvM doa qa&ia 01 po901 

.lllt:enolllloa po.o- part~cipa:r Uv-u, pelo - aa 
•- ...sua . .,.. ouuoa aacoor:ea da popoll;lo a aa COdol 01 
n!.,.i•, aa ado;lo 4e deotde1 • ~Utai;llea eflti.YU 011 

~&ai- adlliaiauat1voa e de aul:l'a ul:lll'eA 

... lpolll.iveil pel&l pol!tl.ou e pi'Ofl'- que !.bel Nj .. 

--~~ 
o) utalla~ oa Mioa pua o pl- 111-'fOlYÚIIatO 4&1 

iiiiUta.t..:&e•· • l.nl.c.l.ativu do• povoa e, 1101 C&IOI 

I(IEOPI'iadol, fo..-r 01 "-"• -allrl.oe pua aoaa 
fia. 

2~- AI -llltaa l:lal.i- 11& apUaaçlo deat.il Coza,..,da 4eY'Irio 
11:r efttoadlla C<lll lroa fi • di ~~a~~etl:a apzopr:l.ad& ia cUcuaat~ac:a1 , C<lll 

o obj1tJ.vo. ela oe c:M9u a ua aaol'da e co""fUir o C:ODieatilleDCO acuca 
lleo Md1du p:rapo1taa. 

1. o. povoe .lllu ..... adoa devuio ter o !Si.n:i.co de 111001bu ooa1 

priprila Jilrioridlldea IID 11"1 dl.1 raapetco ao -•ao de 
diii&Dftl'rieata, && .i-tida - qllll -.1& lfete &a IUI vidu, CI:IDÇ&I, 
iAatit'lli;ha' á -....1w eapi:rit'Ul, a.. ......, aa tan:aa qu aoapu. " 

attUs• de &19QU t-, • de caauolar, 114 Mllide da poaalYel, o Na 
pz6pzta dena.ol'fiM&CO -a.tco, aoai&l • cultval. Al .. Uaao, ••aa1 
PD9otl daft&'lo ~ela -..l&;lo, _,uaa;lo a av&lilçlo 1101 
Pluol e pcop- 4e de-lv.I.M&CO II&CLOII&l. e :r19io&ll 1-.tveJ.a 
de &tetl•lol u...t-u. 
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2 • A •lhoria cla1 OCIIItiCÕII 41 viela e ele tnllalbo e da n!ftl de 

.-..e elhc&cla dR po9IHI iatuaAdal, -a na putJ.cipaçio 1 

coopel'aolo, deftl:l 101: pr:loritida DDe plADDI ela ela._l.viMilto 
-nWoo global 4u ntlãu llll4a 1111 IICIJ:a. O. pzoj~ upeci&ia 48 

claMil'tOl'tillento pan ..... f891óp tullil deftrla MI: eJ.abondu 48 

fome a ~ IlM •llloria. 

3. 01 90ft:D01 clavwla 1el.&r pua que, llllpft que for poa1ív11, 

Mia ~ ·~ iaato .- peno• illt.Rall&dal ca o aD;etl.'ll) ·~~e 

M aYali&r a illcidlaeia aoc:ial, eapirituü • nlt:aJ:el • aobn o •io 

lllbiute qae u atividldla ela 41MnorolviMato, pMYiltu, po•- te 
IObrt ..... pm~a. 01 nlllltado• cla1111 utadlla cSeftrlo 11&' 

0CIIIIid8lrldol - crl.tk!a• ~lllldaRtai1 pca a -elo 4u atiYUadla 

-iotladu. 

4. 01 fC'ft"OI llpftJ:Ia IÜtU M4i4u ea c:oopenclo - 01 IMI".''I 

illterúladoa Pua ~ • p-.-u o lllio lllbiante cloll tc~:1t6rioe 
que tlel lll!lita. 

1. .1.0 ap11ou • 1191•lacio ud.olla1 101 pooro~ illtertltldol 
dftvio ~E 1evl4ol u.a drticla OODaiclartclo 11111 coetallia oa 1ft 4ireito 

OOIIIMtlldiiiÚio. 

2. luaa povo• clnerio ter o 41rüto di 001111nar ... coa=-

• i11.Utllip1 {dpr1eil; dlede qu ela nlo ••1• iAIIDIIpat.lftia - 01 
4ireitoa ~ntaia defillidoa 'pala list.a jvWao II&Cioaal - -
01 direi to1 llliMDo. iDtmllelCMMllltllte ncoabecidoll. s.pn que for 
-ldrio, diYerlo III' lltlbll.ai4ol ~tol para 11 IOlui:ioaar 

01 OOD!litol que po••• 111Z9ir na aplic&clo elaata p&'illc:lpio. 

3. A iplle&Cio dOI pú&qn!ol 1 I 2 dllete AJ:ti40 alo ...,_, 

illlpedl.r qu o8 .-roa dul•• PG'IM -c• o• 41n1U. fiCIOIIIIICidoll 
para ~odaa o• c:idldla• ciG pall • •••- u cmrip• corrtiPCIIIdente•· 

1. •• ..Ucla. • que iiiO·for ~tlYal- o 1ilteU jar14l.co 
Mcioul • CCIIl' 01 41flitol.m.- illterucloulMate -.lleci4ol, 
claftrlo Hr wapeitado• 01 ~~~todo. 101 qaal1 o.. pooro~ iataellldoe 
-~.UildJ.IH.oll&llllllte pan·a npRIM 4N a.lltol OCIIIItÜOI ~ 

-•·...,zo•· 
2. u &to:d.dadM • ,01 tribaadl 10Ucit:IUI pua • 

~ ~ qae•tõu·puai• .c!nula l.,ar • -u "001ta11 
*'• poYQe -1=--a a napet.tO 611 uftlltll. 

1. Qlllâ -·· pllll1a .. , .. ~ pela letill.lolo tu'l1 • 
111111111'01 dai po'tOI IIIÍallllioU40I, 4lftriD llr 1IYidll • caatl .. -
ouac:terlltiCU aooll&d.ou, aOC'id.1 I CllllMIÚ.Io 

.... 
A ld a..vi proibir • illpoai9io I • lllllllol ..,. poyN 

illtertllllllal, 41 leni;o~ piiiNil abrigadrloa 41 Cllll4Ur llltaftla, 
~ 011 aio, -at IIII C'UOI pnYilltol pala 1ai para tadoa N 

c:icla4b. 

Artigo 12. 

01 fii'R illtuelladol cllftr" ter pZOCqio Olllltn a Yiolaçio 
41 au dia.l.toa, e (IOdar JA1daz: pra OW'tol ~. aja 
paaoa~ta, ,..;a -.uate 01 IOU orvu1-. ~tadVOI, para 

....,_.o zupeito e!etlvo de•• dirlitn. Dever" • liiiDtaclal 

.Ucln para quQtir qae 01 ...tn1-.... (IIWal poa .. OOIIIZI hr • 
11 f&&er ~f~C~de~. ~COI lllfiÚ.It fidlltado pua elll, 11 = IIIIOUdrio, 1.11.,_. oo. oa1:101 .toa eU.O.... 

P&d II - t'IRIIAS 

Artigo 13 

1. .1.0 aplklna 11 4ilpoai;l!il dlttl puta 41 CQa.,.çio, 01 

IJCI'IriiOI dlftrio zupeiw a ilportJDc:1a e1pecial qae para 11 cultura• 

e 'fllona apirl.t:uit doa pci9!IS l.Dteuludol pOisai a 111 relaoio coa 
11 terzp Gil territlrloa, Gil - .-boi, 111J111111o 01 CUOI, qlle elea 
oc:apa Ga adlil• III al9aU uaeira e, parti~, 01 upectoa 
coledVOI cllta rela •• 

2. 111tilincio dO tuiD •tenp• IIDI Art.j.gH 15 • li d..-Hi 
1Dc1111r O OOIICII.to de tanit!cla1, O qae abrlllfl I t:Dtall.clacla ~ 
hlbiw dai J:lfi&el qae 01 po'tOI 1llten111doi oc:apu 011 uti li1a 41 

I19UI Oltrl fOI:II. 

l. OftW .. ' WCOIIMcer .. po'rOI 111tlfi1Adoa 01 dirlitol .. 
prapr1lcJIIII e c11 potll IObfl u temi qae tr~ OOIJPG• 
Alia 411101 1101 1111101 lfi'OIIriadott claMrio IQ' adDtaclll lllllf.du para 
alvaluadar o df.rlito a pm11 .latuealldol <III 11t1ll~~r te~ qae 

n1o ... ,. acluiY...U. ooa(llclaa vor e111, .. 11 ••· 
tEIÜatwlM!Ita, Wlbla t:Wo ICIIIO pau 111111 at1Yi41del t.ndic.f.DIIUI 
• cla lllllllinlacia ..... partlaalar, deftri ser IW& açac:t.al atat;io l 

litaaclo doi P"'OI a6ladu e dos 'fl'icllli:OI'el iti.Mrllltlla. 

2. 01 goftZ!IQ; ~lo ~dotar .. M41du q1ll .. , .. -·driu 
pu& 4ltUII1DÜ .. ·~. qu. 01 pG'tOI lDtuÜIIdol ocupa 

t:Miel••J-m e 9&R11t1: a proteqio efftiYI doi •a• diflitol da 
pZOpde4141. ,. ... 
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s. .... .... iuUtlltdal ~--- ....... 10 WtitD .. 
lln.a jul4l.ao -~ pua aolao.t.u aa niY~I de t~rru 
.... , .... pelol potOI lat8nllldol. 

1, 01 4iftltol 6Dt JIG'OI f.lltezuladal aM '*VIOI Dltara.f.a 

~ III ... tllllu deftdD - ........ (II'OIIIfÜMo .... 

«inLtDI ..... o dinito ...... pcllllll a putioiplza .. lltiUa .. lo, 
...Uitlltlo. --... ... l'eCIIInOI -icllallol. 
2., .. C1U0 M ~ 10 IRado I ~ dollliúriol ali 

a -- ai~ 11 tez:u, 01 f0ftZ1101 Mftdo eetüel- aa 
..ar pi'IIOIIÜMitlle CC. 'filtu a COIIIIIltar 01 JIG'OI illt:uuudDI, I 
tia .... dlteaiJiaz • 01 laUnllll ...... fCI'OI '"'- fft'ja4Lollkla, 
I 11 q1111 M4!4&, aDtll de 14 tllpfteJidlr 011 a11COricU qa&lqllu p~ 

de p:oepecc~ 1111 lli&JloraciD dos ~ eaUUDUI Dai R&a tenu. 01 

pcma .\a._;uclo• llnvlb participu .-.p:e qa for pad'lll, doa 
bioaficioa que •a• ativiüie• produaa, • I:ICÜII: .lllden1ucio 
eq6itatLv1 por qaa.\.qller claiO qa ~- aofnr - ruultado cluau 
ati v~ •• 

Anita 11. 

_1. cca retena elo 4iapoaco 11111 pulvrafo• 1 •etllir· do p:u111t1 

Aniqa, 01 JIO'OI illtlniudo• ala deYVio 1e1: ~la414oa 4u terra• .. _,.., 
I. Qulll5o, tMtpciollllMIItl, o tralllllclo • o Nll-~tll 

...... po'fOII •:1• COIIfi•..so.. J!!lce•airilllr 16 poclldo IV efltudol 

- o ~co do• ·-· collCiclito u--. • - plao 
oonllect.Bto de oeua. QUIIdo lllo for poul'lll cMu o -
COIIMDtiMeto, o tzaa1lada • o reu-tlalltD IÔ poa.do IV reallaiidot 
IIIÚ I CDMl .. lo. 41 ~!:cá 14aqudo1 lltabel*!iclol pela 

lethl1cio uqf.ollll, illoluli'll aquetll pGb!Lcu, qaudo for 
&pmprJ.uo, IUII qllail 01 pci9'H i.a.uzullda teila I potllibi1J.4a41 de 
uw eletiv-ta nopnllelltadol, 

3, Sa.ptt qu !or poaatvel, .... 90'11& deledo te:. o dinito 
41 YOll:ar' I IIIU l:ettU t&'dlcioaaii&Uill qllll ~ 4a ftiiii:U li 

Clllllll q~a IIOtivaraa aiQ tnlllado • --~. 

'· Q1IUIIo o ntorao olo f= poadvel, coafone fat: 411:az111aada 
por ICO:do OD, III llllâc.\a 41 taU- IOO:do1, ..tiute ~ 

ldtqlla4o, -• PI'OI cleftrio ~r. • todo• oa 01101 • Cllll tor 
11011!'111, ten11 =~~ qualJ41de • c:ujo eatatuto j;rUico •1• pelo 
_, i9111La lllaele• 4u l:ln&l Cllll OCI!Ip&.,. U\lrio~a~~te, • qu lbq 

pcaitu cobrir nu Ma.lliclldN • prutLr a11 cllaawln.ato 
flltaro. Qaudo 01 potOI 11lt:ezuadot pntiru ncuer 1114111.1.~io. 
4iaiiiiJ.za ou • ~. 1111 iA4111aavio U\vi ~ar COIICidid& ex. u 
f&UNu çroprt14&1. 

s. Dlftflo IV il*aS.aadat p~tl 11 pttiOII tr1111~ e 

fiiiHIItlciU por qaalqUU pedi Oll 4aJ1D q1ll t:ellaaa IOfridD CC.O 

CODIIqllac:U 411 Hll dllloolllento. 

Artivo 11 

1. Dftuio ser relpeiua&l •• IID4ali41de•. de tr1111111laio doa 

dirti tal lllbre 1 tem llltft 01 ..atrai GDI potOI aterualdol 
utlblllai4aa por .... potatl. 

2, Ot ~--uu:amlldot deftrio "r CCIIIII!Ilt:doa IIIIIFI que for 

COIIIiderld& 111 cap~Cid&da pan alitllll.'la 11111 wru ou trWiiti:a 

41 Olltrl fama 01 Hill dirtil:ol IObl.'l -· tlrrU pari fifi 4a IIII 

CM!• III .... 

3, Dtter.....a ilpl4ir CJ111 "'*' llllliu a ,,.., pa901 JIOI• 
• aptlmitar dOI c:oataM doi ••• 011 do llllaoaMci .. to du llil 
pot parte do •allllbrol pua U iCOVU. I ~led&dl, I po ... OQ O 

UIO du term a eltl pertlliGIAtea. 

lrti;o 11 

A J.e1 · dlftri pr1ftr ..... apt0pl'11du CCIIIUI toda latraJio 

nio aat:oriu4& IIII tlnll clot V0'1Q1 !.llttniiUot ou Olllltr& todo DilO IIÍo 

11Ut0f1JIIdo. ~ •- por piUCIII allltiu a elu, e 01 gottn01 dftulo 
flllotu ..W.t pua illptdll.'la taf.l I.Afr&PI. 

Ot P&'09I'DII ~trlri.ot gac:t.••_ia 6tftrio varllltir 1111 JIG'OI 

11\:tr~~Mdot 00114.lcGt• lfllliYiltDttl ü cllllfnt.ld&a por ODtrot ..-.. 

41 pop~lacio, pua fiAI dat 

ai a alaGioio da tm:u ,Ua · 11111 pmt qllllldO 11 ttrru dll 

qae tiapa1baa ·~· Wllficiutea para lba• garutir 01 

~tol da 111111 uiltiDoia 11011111 011 pua lllliutar~~ o 
Hll poe1!Yt1 cnwci•t:o lllllirica; 

bl I CGIICIIIio dOI ~ IIICIIIÜiot 'PIR O Üllll'flll'lillellto 

6u tlml qu ..... potal 1i po-. 

Artlro 20 

1, 01 gOwiiHid• daftrio ldotar, 10 ill!ito 41 legla.llqio atclou.l 

t • aooperacJo ca. 01 pme laUn&R4oa, IMU&a IIJ*iaf.l pua 

garutU MI Ulllallll4onl putelll:atu I IIII&' 110'101 ,_ pEOt&clo 
efic:u • MtÊk 4a CO!Itrltaqla I Clllldicatl 41 ~' III 1ICIÜdl 11 

qa D1D 11t13• pzotlfUII lf~te pela lll]ialacló IPUclvell 101 

ullllllüoru • 91"1· 

z. 01 90ftn01 dnlrlo fuer o qaa 11Uver 10 1ft a1caii08 para 

l'littr tulq'llat dilcriàu.ciD Ctft 01 tnllallMdortl puteiiOalltll 101 

pcm11 J.atuuudot 1 01 d&M11 ti:U&l.ba4a:rel, eapec:tal8ate qauto 11 
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ai actuo ao ..,_, illcluive 101 .. 1 qW.ifl.cidolt 

u llldidb di prsaiD e uaenclor 

c) uli1tilcil ll&üca • IOCial, ~~ e llif.l.eae 1» 

trabllbo, todol 01 beleflcioa da llgGriàda IIOCial • 
dail llaf!Giol deriYib l1o IIPIIIOr t. MI 1 
heitaç~r 

d) ~to dt UIOOilcio, 4Utito a 11 ~ UVIWJitl 1 

t:o4u U IUYidldtl WdicaiJ para fw 1!citol, t diftito 

a cel.Pru COII\'Uioa ooletivoe COI111f%191dom OQ a 
Qrilii1UÇêieJ pltl'ollli•. 

ai t11 trlbalhadont pertacut11 101 po901 iDttrteudcla, 
iaa1ulite 01 ·trab&lhldorl1 IUODW, tftlltU11 • lifr~etee 

apr!fldo• ~ avriealtara ou • oat:u .u,Uadu, 1111 
eo10 bl ..,._ por apniteitot de llio...,.., 901t1 

da Protevio COilferida pela llfillado e a pr'Uoa 
DWOUil I Olltrol trlbll.h&dorea 411111 catetmu 1101 

111101 atom, e .,. pl.elllllllte izlfODIIdol doi 11a1 

41mtoa dt ~ a a legill&ç~ tr~ e ao. 
r.'ICUIOI dt que 41.: 

b) 01 Ulbllll&doftl ptNIICCW I .... 110'01 llio tltej• 

Meeldo• a CO!Iti4* ele tnbllllo put~ p1r1 na 
aúde, • perticular CCIO coueqlêacia de N e1p01içlo 1 

pelticidla ou a ouc:u lllbltiaciu ~~ 

cl 01 trabal.Wonl putáctatea a 11111 po101 lllo aja 

1111Dtido1 I liltall di ODtltratavia arciti'f011 

111clii1Ddo--11 todl1 u tonas dt senidlo por a!ridur 

d) 01 trlbllllàrU ptrtiDc:U~I I ... pol 90* 4a 
iguldlde dt cportaaiaa4e • di ttat.Dto para ~ • 

llllhma 110 -.. • a. prottcio =tra o acotiMto 
IQII&l, 

4. DINr .... dar IQICUl UIDCÍD i c=iaçio O. .moa
._. di J.upevlo 11o l:rÜalllo 1111 ~ -.. ~llllUdoftl 

~1101 pmll iatlftlllllol IIXI1'0D aUYidiMI uaal&rildu, I 

fia ele guuUr O Cllllpri.MIIto clu ÜlpOiiQÕII delta paRa 41 PftiMI 

Cc:~ms~cio. 

ArUto 21 

01 ..... a patOI i.JI1:InllldDI 41ftrlo poliU clilpOZ di 

Mica de folllaçlo profi11icaal pelo .o~ J.toaia iflael.ll •• ~· 
C1414iol. 

An1go 22 

1. Dtftdo tu .aotac~e• ..SIAu para pzG~Mr 1 puticl.patio 

'IO!UIItéia de -.!Irai dOI po'IOI UWtllldoe .. pnvr .... di fcaloio 
p:ofi111cul dt apliclvio genl. 

l. Qlllillo 01 pCOtr.a 41 fonaçlo proflad011A1 de qllc&;io 

~ aJ.atatu alo attlldlll u DeCOtidldel llpiCiail ISD1 pG'IOI 

illteiUNdol1 01 fO'UIIOI dlftrlo Ullfi&'U, CC8 I parUatpaoio diJNI 

(10'101, qu •1• ~loCidol l 4ilpolifio dDI -· plllfrMII • •io• 
upeciw di foaacé. 

l. 111u ~ llfiOiai• di foaaclo dmtlo ettar buudo• 
ao &COIIIO IOGD&iiao, DU ~filei IOCidl t caltanil I IIII 

IIIOIIIidldll CIOIIafttll doi po'IOI ~lldol, folio leYIIItiMIIto Deltl 

part.1clllu defui • naliUdO • -.. .. cca .,.. po~a~, 01 qui• 
amrlo 11r ooDAltMOI IObrl a OI9IJÚ,IIoio • o ~to de tal.• 
profrDII. QaiAdo fOC paal'fll, .... pa'IOI 4IYerlo llnW 
pa!INIIi..n. I ntpCIUIIIU~ plll cqaiQCio e O fallciaa-t:cl 
a. t.aill JaiiJZI8U UpiGilil .. -.;~o, 11 ania ~. 

ARJ.to 23 

1. o u:tauaCO, .. .l.lftnriu .carail • GC*IIILtkial • .. 
at191dldl• tnlid.ouh • nlaolr~~ldal • • tOOIICIIIil de nbli~ 
dlll pGWIOI iatlnuldol1 taU C.O a oq&, a piiCII O. uadilhu t 1 

eolllliu, -.ao • &'IGIIIIIIIc:1du - fltArft ~"' aa 
..-elo .. .. 11111tllia , aa .. atolllf1ci1Dcd.a • -..o1~to 
mniilioo. c. a ~lo....., f.ON• tiiiPft qae fOC ldeqlldo, 
01 lfCI'VIIIIII an.tiG Hlir para qu 11jaa fortalle1clel e f~t:&du 
.... atiriMdlt. 

z. l pldUo - JID'III iatll'tlladol, diferi fiCWtu-H 101 

._,, qlolllllo IIDr polllftl, Uli.ldllci& Mia 1 Uua.odra 

~ .. 1Ift • Ollú& .. t6:a1cu trldf.c1ouil • .. 

cuaetu!ttiau caltlftil .... pG'IOI e I ~ ciO 

.....,..1.-., ~I ..UtatiYO. 
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Rltl y • emUWI IOCDL I IADDI 

1, 01 giMaOI dnlrlo llllr pua q._ llj• CDlacaloa i 
41 111011ciD doi JIO'III 1lt:truudol .me. .. ..... ...... Cll 

~ I ... PI"' Gl lliol tjll 11111 Jllllitll OlfiWir I 

pnltlr tlil llrYitol 11111 I- pNpaa fiiPOIMb!)!dldl I OODtZOle
1 

1 

fia .. 911 poiiD 9DIIr do dftl .... poa[ftl de • f!eic:a • 
llltll. 

2, 01 ~ de IIÍdl cleftrio llf Grfllindal, DI lld1dl dO 

pon1'111, ea dvel -=!tido. 11111 Mnieot dmdo ser pleejldoa • 
ldlililtndH e1 coopwçio aaa 0t poYOI iatctalldol e 1mr ea COitl 

u lllll coa4içliesiCDD&Iicu, 9109rificu, aoci.W e elltvaia, bel 
4W 01 .. llitaclaa cll pmaçio, pritiw cvativu e lldia.atoa 
tndidoaw, 

l. O ailt. III llliltllcia llllitiri& lleftrí dar pnferiDci& i 
faacla • ~a llpa9D de peuoal Mlitído ela _,fdldt lOGAl e 11 

Ollltt&: DO ~ pdllrio l IÚIII, IIIIWI40 10 •• te1po 

lltnitol Yáaalol oa • deiW a!ftil de ueittlacilllllitid1, 

4. 1 pnaUoia ... liMoal di ..... dltui llr coozdeaad& 
a u diiW llld!du M181icria 1 Clltmil 1111 11ja lllOtldu 110 

pdt. 

Azti9o 21 

Dmrio • l4oti4U lltidu para gullltir 101 -. doa 
po.oe iatculldot 1 poal.!!illdadl ae ldQW!:elldacqio • toa 01 

IIÍYiia, pelo 111101 • aaaUc6a .. lqu141da - o Z'lltutl da 
cwmt~ldl uctaaal, 

lrtitO 27 

1, 01 png:8U I 0t llniOOI 41 edaaa;io dutiudGIIOI potal 

iltmaaldal dlftrlo III' a..tol'lidol e IPUGidal • aaaperaolo a 
tlu I fia de ~ U 11111 IIIOIIIidldll particllmt, I deftrlo 
Ürlllglr I III biR6zia, ... aaalllai.Matolt titmiou, IIII .ut.u 
de nln e tadu 11111 4IIIU upiuçÕtl IIDCili1, eacúicu e 
ttltmil. 

2, l IIROriWI CGipltate dmrl llllgVIr I foalcÍD di 

llllilzol .. til pmll I I III puticip&qio III faalicio I eiiCICÚ di 

~ .. lllacaclor ara riJtu I trllllfW p&'OftiiÂf-* pua 
1M po1111 1 ZllpDIIIbWdlde de nallzaoia ._ pz119r1111, qwdD 

fcrldtplo. 

3, A1ÍI diao, 01 fO'Irllal dmrio l'ICIGIIIIIcu o dinito ...... 

fC1t01 di cri&nl IUI pripr1u iutitai;õM e lliol di ~itl, 4lldt 

;ai tlil iaatitlioãel lltil- U IIOEIU lhilu tltlllllecidu ptlr. 

lltOridadl CDIIliiUIItt • e=nltl CCI ..... potllle DmrÍD lU 

flcW.Udol pua elta rennoa apa~Fiadot para 1111 f!Widldl. 

1. s.pn q11 for nml, .... IH aúaar • criuou do• 
pa90I iatallllldol I ltr I IIGfttlr 11 • pdprU lllgu il4!tiaa 01 

111 llDgu •11 caate falada 110 fRIO • qae peRaoá, Qulldo iao 
IIÍD 'for .uftl,' u 111tori~a CCIIpÍtdtll dftVID efttaar coualt.u 

Ola u111 pma 0111 9iltu a seldotlr llti4u que pezaitaaat!Dtir 
1111 objeiivo. 

2, Deftrio Mr a4ota4u lledidaa ldeqQadu pua Ullflltar que 

11111 paiOl teDbP I cportlllll.àde 4e cbiVWI I biw & Unqaa 
DWaaaJ. oa • 4u u., afiaiais do pdt, 

3. ·Dtftrlo au adDtldu 4ispol1ciiea pua • pmemr·u 1J1tau 
ild!9iau dai powe· illtlnllldoa e prciDYil' o dlamLvillata 1 1 

pritica 4u ..... 
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Arti9o 29 

Da objetiw di t4m;lo di• cducu do• pow. atm...., 
dmri ltr o c1t lhu Ültr&r CODbeciletce prai• • lptidãel .. a.. 
pead.ta participar plt~te I • COIIdJ.e3el de i9QÍdà III YJ4a de 
N própriA CCIIIIUAià I III da c:caidlde aaciollll, 

Art:40 lD 

1. 
• eutturu doa povoa !lltlrusa4ol, a f~ dt lJill dU a oaa11eoer 1111 

4Ueitoa e obriga;aü upecl.llantt DO refe:ctii 111 t:lbalbo e à 
ponibi11414es ecoã1cu, ii qlllltÕII 41 ed11c:&clo , ada, 101 

RMQGI aociais • 101 4irlitoa diZ1va4os 41 presente Ca1111119io, 

2. Pera • fl.l, km-se-i reeomr, • for neeea•úio, a 
trl4u;ÕII ttcritu I i lltillz~ÍO doe llios de .Wcaolo 4e IUIIIIU 

l.!D.cJuu deltla povoa, 

DtYuio 11r ldotadU 114i4u ã cadter watlt~~ 11 toc1o1 01 

•tozu da .ml414t IIICicmal, • upeeillMnta D~qQ~lea qa uteia • 
OOAtata IIi& 4Ueto CCI 01 pa901 l.Atereuldoa, caa o objeú tO ele 11 
tllllllr 01 ·precoaceitot qlll po4erilll ter 0111 rel&çio a ..... pot'OI. 

Para 1111 f~, dnerio •r realisldot uforqaa para usegunr qw o1 
Uma ~ IUitória e deiW 11teriaia üditico1 ottrec- a11 41ci.çio 
eqaitatlva, eut& • wtrutiva 4&1 aoc:iedlllP e caltura• doi powa 
illtmllldol. 

01 penoa deverio adotar lldidu aprop:ildU, 1Jclu1Ya 
WiJ.slte acoriol ilttriiiOiOIIIil, p&rl fac:illta: 01 GIIDtltol I I 

coopera;io etre povoa iad!qew • tribais atraria das me~, 
illc:luive u ativ14adel nu í:eu 8COIIáaic:a, aodal, calturll, 
~!ritllll e do 111110 abitDte. 

~33 

1, A 111tori4a4e 9D'Ift!IIPtal reapooaivel pelu q~eatõe• que a 
prtHIIte Ccl\ttA;IIt lbl'lllft dmri • Ullgllrlr cll qat ailt:a 

1111t1t111c6n ou oatm IICIIÚIIOI ipRprf.ldoa pua llllillatnr 01 

JIZOINII fie lfeta DI po90I iDtuelladol, I 4e Cl'& Wl WUtalciiel 
01 1111111_, ~ dot 11101 IIICIIIÍr.f.OI pari O pllllo dt1 .. 11111D 4e 
..... r.oãu. 

~ O plllllj-*• ~llt, ~ I Mli&olor • 
aaovenoio • 01 pma iat:t~:~~lll101, dU .wu 
pmilt&l III pcqqt:t CGIYUOIItJ 

bJ 1 ~ dlll4i.du llfill&tbu • de oat:ra llltiZIII ii 
l1ltOri4l4u ~· • o c:oatzoll da aplJ.oacio 4lu 
II4Uu edotl4aJ • ooaperaoio COI 01 J10901 I.IIWqltlloa, 

Aztiga 34 

A Utarlll I O llCIIICI du lldSAII q1le Mja lllaCidll para 
por a efeitD I pl'lltllt:t CGD~ 4etedo •t 4tW"i!ldll COI 

flexillilidldl, 1efllldo • ata u GOII4J.c8ea pr6pd.u da Qdl paia. 

l aplic&çio llal tiapoai;ôe• 41 p~Hnte CcillviDfio Dio c!mzl 
prtjadic&r 01 dinJ.tos e 11 Yllt&9W lll'IIIUdol 101 J10901 illtlnllldot 

• Yirtade dt aatzu aamnc8ea • ~a.., 1ut:nMAiOI 

111tellll0.\aaail, t:ntado1, 011 lti11 l&ado•, eota.. aa .-
DICiouia. 

P&RI'I I • DISPOIIÇIIIS PIDZS 

11t:a Col~lo rtvil& a Ccii'IIII;ÍD Sobre Papal&•• Ill4!pau 

• !zibail, 1957, 
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Aftito 37 

1, A prlllllte Cmml;io .._ YiAcllari 01 1111111oa da 

~io Illtalcioaal do !rabalbo çaju ratificaçõa t111111a aidra 
ltfillt:ldu pelo Dir~al.. 

2. lltl CalftDcia lltrlrl • ri.9or - ... - o --
du ra~ III dOia llllbro• por parte do D~. 

3. l'OIItlerioaDte, 11ta eaa.u~lo atrui • vi911r, pua Cid& 
lll*o, 1\oae.,.. ap6l o r..utzo 41 na rltlfklçio, 

1 I !cdO IIII= qlll 'Calla r&Ufiaado I pmente Cciaftlçlo paderi 

dlllllcU•ll IP6a I upira;io 4t UI per.iGI!o de dei 11101 atlllat da 

eat:rllll • 'fitOt lllliute ato coalMdG ao Df.mor.Gezll da llplrti;io 
llltmaciaul do !rUalbo e por ele :ttllt:ado. A 4edDcia IIÓ IUrtiri 
efeito a aao ap6s o Hl)iltzo, 

2. 'ledo llelbn qaa ta11a ratificado a pre•te Comaçio e aia 
tiler uo da faculdldl de duiaGia pmilta pe1D pulgrafo ptiCidute 

Ülltrc .ia pruo de .. 1110 apH I upiracio. do perfado de dia IIDI 

pmilto pelo prilliti Arttta. flclrl obripao por • llllfO período de 

dll11101 •· poater.=.te, poded illllaDc1lr a pne~~te ~lo 10 

upU&r Cid& perloclo de ata 11101, au CGIIdi., pmiltai DO preate 

Artiqo. 

1, O D~ da a.pazu;io Illtlt!IIC1oul elo ftlllllbo 

IIOtilicad I todal 01 ll*al da Ol'gUiJ&Vio .IILtUIIaCioaal. do f:III&Uio 
o fl9iatzo di todu u ratificaçãea, dlcllracaa e 4IÜDGiu qu lbe 

•j• .._.,cada• peJ.oa w.11roe da Oztu1Jaclo. 

2, ~ DOtificar 101 llllbroa da Orgaail~io o rtt!ICZO 4a II9Wa 
r&tifialcio qaa lba telllla lidG cc.aicad&1 o IU.zetoc-Gcll aiiÍild 1 

atcçio ao. IIIUm 4a Oztllisaclo pua a data te etndl • 'f1tor da 

~- c:aaftDCio. 

O DlrttoMerll 4a lllpa:U;io Iatmablollll:. dó !rabllllo 

CCII!Dicati ao Seeratirio-Gcal 4aa lacÕI• Ollidaa, para fht di 

regiatro, CCIDfocll o lrtlqo 102 .da Cata 4u •• hld&a, u 
l.afmlcÕn IIGfiPlltal r:efntel I qllliaquer rati!ie&;ÕII, dlclUaçÕa 

• atol a. daúaaia qaa teDbl zttiltrldo de acordO oca 01 Artigo~ 

lltadom. 

a.pn qaa '"lfi: IIIOWirio, o Ccaaelbo 4t ~tr1cio da 
llplrtklo ~1 do tnbllbo dmfl lpHitAtU l Cadirillcia 
Geral • lllatario IObft • aplic&oio lia prtllllte CC1a1ucla • dlci4iri 
labrt I ~ III illcmc III lgUda da Ccllftriaci& 1 qautlo 4t 

- millo total OQ pud.al. 

1, 11 a CC.flrlacia ~dotar Gl am CGIIftiÇÍO IIII mi11 total 

1111 puWllellte 1 pn~~~te caaweclo, • • ~~~~a• qaa a •• CaateDCio 
GilpaDba~: 

I) 1 ratificação, por UI •=• da 11m CÕ!nacio miat& 
Jllplicul 41 pleDD 4ireito, Dia obltallte o 41Qolto ptlO 

ArtiiJo lt, qra, a .-u 1114Lata 41 pre~~~~tt 

COnel1çio, dU4e cpt I DDYI CCII'fiiiÇio ft'lilta ttllba 

lllirldo • ~~ 

bl • Jlrtir 4a atrad& • vitor da ~io milta, • 
pt11111t1 Cllnilleio dlilarl di atar &beztl l :atifiaaclo 

401 ~~~Dto~. 

2. • prllllltl CCiateaçio COIItWari • vigor 1 .. qallqatr cuo, 
• 1\11 foaa t teor atlllil, pua 01 -=a qu a tinna ratitica4o e 
que - ratl.ffana • Cc~M~vio rerilta. 

lrt!.to " 

AI Yenliu J.avlla • tr1110111 4o tuto da tn•t.e Coaftll;io 

tio i._ta lltlatiou. 
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DECRETO LEGISLAnvo N" 144, DE 2002 

Aprova o texto do Protocolo de Ou
loto iii Comrençio-Q&aldro dH N._ 
Unida .abre Mudança do cu-. aberto 
a aulnaturaa ,. clcr.de de Quioto, Ja
pio, em 14 de ctez.mbro de 1117, por 
OC88iio daTen:ei111 ~ia da Par 
1M da Convenc;io-QUIIdro c1aa NaçH 
Unldaa .abre Mudança do COma. 

O Congraaao Nacional decreta: 
Art. 1° F"1C8 aprovado o texto do Protocolo de 

Quioto à Convençio-Quadro daa Nações Unidas so
bre Mudança do Clima, aberto a assinaturas na cida
de de aua:,, Japlo, em 14 de dezembro de 1997, por 

ocasiilo da Terceira Confertncia du Partes de Con
vençio-Quadro das Naç6es Unidas sobre Mudança 
do Clima. 

Panigl&fo único. Ficam sujeitos à aprovaçio do 
Congraeso Nacional qtaisquer atos que possam re
sultar em revisio da referida Convençlo, bem como 
quaisquer ajustes~ que, nos termos 
do inciso I do alt. 49 da Conatituiçio Federal, acamt
tem encargos ou c:omptomisaos grall0808 ao pa1rim6-
nio nacional. 

Art. 2" Este Decreto legialativo entra em vigor 
na data de sua publicaçlo. 

Senado Fedem!, 20 de jlmo de 2002. -Senador 
Aluna TeiMt, Preeidelte do Senado Federal. 

PROTOCOLO DE QliiOTO Á CONVENÇÃo.QUA~RO DAS ~AÇÓES t:XID.\S 
SOBRE MUDANÇA DO CLIMA 

As Parta deste Protoeolo. 

Senúe~ Panos da Convenç!o-Quadro das Naç&s Unidas sobre Mudança do Clnnu, doravant~: 
denominada "Convençio", 

J>rnc:urundt1 atingir o objctivo final da Corrvençlo, conforme expcesso no Anigo 2, 

l..embrurnl11 as disposições da Coovençlo, 

Se,"Uinclu as orientações do Artigo 3 da Convençlo, 

Em cmifurmiúudtt com o Mandato de Berlim adorado pela dec:isla IICP.I da C'onf..:r~ndu ,\;1!\ 

Panes da Convençio em sua primeira sesslo, 

Coavieram QO ~q~uiate: 

ARTIGO I 

Para os fins deste Protocolo, aplicarrHIC u defmiçGes contidas no Artigo I da Con"O:Il\'iio. 
Adicionalmcn~: 

I. '"Conferencia das Panes" significa a Conferencia das Partes ela Convcnçlo. 
"Convençlo" significa a Convençlo-Quadm elas Naç&t Unidas sobre Mudança do Clima, adutadll .:111 

Nova York em 9 de maio de 1992. 

2 ... Painel lntergovemarnental sobre Mudança do Clima" significa o Painel lntergovcmamcntlll Stlbn.: 
Mudança do Clima estabelecido conjuntarneme pela Orpnizaçlo Mete<Mo\óg\ca Mund1al c p:lu 
Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente em 1988. 
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l ... PrOIOC0\0 de Montrear sianifica o Protocolo de Montr.l IOin Subslincias que 1)\:stnh:rr. a 
Camada de Oz6nio, adolado em Montra.l cm 16 de salambru de l987 c com os ajusll:s c cmcnda.11 
adotados posteriormente. 

"1 ... Partes presentes e votames" sia1nific:a as Partes presentes e que emitam voto afirmativo nu n.:gmiw. 

S. •·Parte~ sipifwa uma Parte deste Protoc:o\o, a menos que de outra forma indicado pele• cu:'IIC'<Ill 

6. "Parte incluída no AnelC.O r' significa uma Parte inclulda ftO Anexo I da Conwnçào, Clllll ;;• 

emendJS de que possa ser ol:!jeto, ou uma Parte que tenha feito uma nolific:açlo confonn.: previslo "'' 
Anigo 4, parigrafo 2(g). da Convençlo. 

ARTlG02 

1. Cada Parte inclulda no AnclC.O l, ao cumprir seus compromissos quantirl~ ~ limltnç~o ( 
rcduçlo de cmiuôes assumidos sob 0 Artiao J, a fim de promover o desenvolvrmenlo sustenl:rvd. 
deve: 

(a) lmplcmenlar clou aprimorar politicas e mediclls de acOl"do com suas circunMàn~.a~ 
nacionais, tais como: 

(i) O aumento da ef~ei&lçia -Püea IIII ICIIOreS relevantes de Cl:lmOMia naciunul. 

(ii) A protcçlo e o aumento ele SUIIIidouroa e Rtei'YIIórios de .:ases de: cfeill> ··slulit 
nlo c:onnoledos pelo Prolooolo ele McmJn.J, levando cm c:onta seus 
compromissos assumidos em acorclol ia1iaMcionaisrdevan\415 Mlhrc " m.:"' 
ambiente, a piOIIIOÇJo de p6lic:a ....-w.is ele manejo norestal, 
Rarulamcntoe~; 

(iii) A promoçlo de folliiU IIISICJIIáftia ele ljp'icultUia il12 <las consitk.-raçll.:~ ~·br.: 
a mudança do cli1111; 

(iv) A possquisa. • prornoçlo, o ~lviJDeGto c o aumento do U$('1 d.: fonna~ 
novas e renoviveis ele -I)Jia. ele tei:DolCJiias de seqüeslm de daóxidu do: 
carboao c de tecnolosiu mnbieftlalma~~e squras. que sejam avano;a.:las ~ 
iiiOVIdoras; 

lY) A reduçlo BJ'Idual ou elimiuçlo ele imperfeiç&cs de mercado, de incentivos 
fiscais, de isençl!cs tribudriu e tariflrils e ele subsidias para lados li!' ..Cillr•"l' 

emissores de pses de efeito estufa que ll!iam contrário~ aoobji:IOO da Cllll\.:~r;:lu c 
aplicaçlo deinsawnaadellllift:IID; 

(Yi) O lllllmlllo & rcformu ldcqllldll cmletonls relevantes, viSIUidlla prumnçau ,r.: 
politicas c medidas que limilem 011 lediiZIIIII emisslles de 118SCS de c:li.~lll ~.-sn.lil 
nlu controlados pelo Prolocolo de Monnal; 

(vii) Ml!didas para limitar eluu reduzir u emisslles de pses de efeito e~>tut:. 111lu 
controlados pelo Protocolo ele Montreal no setnr de tr&ll!IJlllrr.:,; 

lYiii) A limitlçio c:Jou Rduçlo de emiJIIIea de metano por meio de sua n:cupcnaçAu c 
wilizaçio no tratamento de ralcluoa, bem CQIIIO na produçlo, no transpon.: c na 
distribuiçlo de ener)lia; 

(b) Cooperar com OUin.S Panes i~~~:luldas no AIIQO J no aumentO da eflcác:ia individuul c 
combina de suas politicas e medidas ldoaldu IIIIUDdo Cite Artigo, confonnc o Artat:" -1. 
puipafo 2(cXi). ela Convcnçlo. Para eae fim, e1a1 Panes devem lldotar medtdas para 
compani\hax cxJ!CMncias e tnx:ar inforrtiiÇIIea IObR tais políticas e medidas, tnclw;h~ 
tlacnvolvendo formas de melhorar aua CCIIDP'mbilidlde, transparencia e eticác:ia. A 
Confcm.c:ia elas Partes na qualidade de reunilo das Panes deste Protocolo dcve, em ~ua 
primeira saslo ou do loeo ICja pratdwl a putir ele entlo, considerar maneiras defadlitar 1al 
coopcnçlo, levando em con1a toda a inflll'llleÇio relevanle. 

2. As Partes incluldas no Anexo I devem procuru Umitar ou reduzir u cmissGes de JIIISCS de cl\::tu 
cstuli n1o controlados pelo Prolocolo de Montreal ori~~Mriaa de combustlveis do tran~pone aO:nm c 
maritimo internacional, conduzindo o trabalho pela Orpainçlo ele Aviaçlo Civil Internacional c p:~• 
Orpniuçlo Maritima Internacional, rcspcctivunems. 
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3. As Part~:~ incluidas no Anexo I devem empenhar-se cm implementar politicas e medidas o q\.1\: ...: 
refere este Artigo de fonna a minimizar efeitos ldvenol, iacluàldo ot. efeitoa adversos do mudança d" 
clima, ot. efeitos sobre o COI'Mn:io internacional e 01 impiCtOIIOCilia..ambientai!l e econômicOll :oobr~ 
outru Panes, especialmente IS Partes países em dc:senvolvimeato e ein particular as identifiCadas 1\\1 
Aniso 4, perásrafos 8 e 9, da Coovençio,levmdo em coma o Artip 3 da Convcnçlo. A Conr.:rêrn:lil 
das Panes ,. qualidade de reunilo das Partes deste Protocolo pode ~izar açl'les adicionais, conriwm: u 
c:aso, jBapnli11CM:I'& irnpbneoiiiiiÇit)dlslil!•"'t'tsdalc:~ 

4. C~ a ConferêfiCia das Panes na qualidade de reunilo dls Partes ck.'Slc l'rotl'oc:o!o consid..:rc 
pmVCitoso coordenar qualquer urna das politicas e medidas do putsrafo l(a) ~eima, levando cm c<mta 
IS diferentes circunstâncias nacionais e os passiveis efeitos, deve considerar mados e meinl' d.: d.:f'11ir 
a coordcnaçlo de tais politicas e medidas. 

ARTIG03 

I Afo ~rtes incluidas no Anexo I ~~· indi'widual ou coojuntunenn:, IISSCI!Urar que SWI% cmi~~'
amrópicas aaregadas, C.'Cpressas em dióxtdo de carbono equivaleme, dos gases de efeito estulillistados 
no Aaexn A nlo excedam suu quantidldes atribuldu, c:alc:uJadas em conformidade etlm ~~~ 
compromissos quantificadO$ de limitaçlo e reduçlo de cmiulles desc:rito.1 no Anexo n .:: de acol\k1 
com as disposiÇ(Ies desre Aniso. com vistas a reduzir IUU emisstles totais desses gases .:m pelo rnl."nu~ 
5 por cento abaixo dol' nlvei5 de tqCJ() no periodo de compromisso de 2008 a 20 12. 

1. Cada Parte incluída no Anexo I deve, até 200S, ter realizado um progresso co:npro~·ado p~m 
alcançar os compromissos assumidos sob este Protocolo. 

3. As variações liquidas nas emissões por fontes e ran~ por sumidouros de gases t.l~: eleito csrutà 
re5ullanteS de muda1IÇII direta., induzida pelo homem, no '1110 da terra e na.~ atividadc~ 1\ur.::~·.ais. 
limitadas ao florestamento. refloresramento e desfiorastamento desde 1990, medidas como vl!riU\'•les 
verificáveis nas estoques de CIJbono em cada perlodo de compromisso, dcverilo ~r utili1.adas p.ura 
atender os compromissos assumidos sob este Artiao por cada Pane iDCluída no Anexo I. A~ cmis,ôl'\o:s 
por !"anteS e remoções por sumidouros de gases de efeito estufa associadas a essas &IIVi<ladcs c.:wm 
ser relatadas de maneira transparente e comprov•vel e revistas em conformidade com u~ Anigo~ 7 .:: K. 

4. Ames da primeira ~~ da Conferência das Panes na qualidade de reuniio da~ P1trt.::' de~•~ 
Protooolo, cada Pane inclulda no Anexo I deve submeter à consideraçlo do órgão Subs1diur•o de 
Asscssoramento Cientifico c TecnoiÓI!ico dados para o estabelecimento do seu mvcl de tStlll)u.:~ de 
carbono cm 1990 c possibilitar a estimativa das suas mudanças nos estoques de c:arbonu nos mwt,; 
subseqbentes. A Conferência das Partes na qualidade de reunilo das Panes deste Protocolo 11\."\•c. cm 
sua primeira scsslo ou assim que seja pratic:âvcl a fE!ir de entlo, decidir sobre as modalidades. regra~ 
c diretriza tobte como e quais slo as atividadcs adicionais induzidu pelo homem relacionadas Ci•lr. 

mudanças nas cmissôcs por fontes e n:moçGcs por sumidouros de pses de efeito estufa nas coh:11c: ia.• 
de solos agrícolas e de mudança no 1.110 da tc:na e ftorestas. que clevt:m ser ac:resccnwlas ou 5uhtr<~ic.la~ 
da quantidade atribulda para as Partes incluidas no Anexo I, levando cm conta as incl!nl!l.a>. a 
b'arlspuinc:ia na elaboraçlo de relatório. a comprovi!Çio, o trabalho mct~ológico co l'ni11cl 
lntc:rJ!OVC:m&mental sobre Mudança do Clima, o asseaorametiiD fumccido pelo Orglo Subs1diarin <1..: 
Assessoramento Cicn1ilico c 'l'ecno16gico em conformidade com o Artiw> 5 e a1> decisõl!s da 
Conk~ncia das Panes. Tal dcl:islo sc:ri aplicada • partir do sepndo período de compromis.~o. A l'ill1..: 
poderá optar por aplicar essa dccislo sobre as athidades adicionais induzidas pelo holm.:m nn -.·n 
primeiro perlodo de compromisso, desde que essas ati.,ida.des talham se reali7.ado a panir d.: I QQo' 

5. As Panes em processu de transiçllo para uma economia de mc:n:ado incluídas no Ane\o I. cu,in 111111 

ou puiodo de base foi estabelecido cm conformidade COIII a decillo 9/CP.2 da Conferencia da~ l'llrk~ 
em sua segunda sesslo. devem usar esse ano ou perlodo de base para a implcmcntaç~o du, ~~us 
compromissos previstos nc:s11: Anigo. Qualquer outra Parte an processo de trans1çiin paru uma 
economia de mercado inclulda no Anexo I que ainda nlo tenha submetido a sua primeira comunk·n1·:io 
nacional conforme o Aniso 12 da Convençlo, tambán pocle notificar a Conferência das l>artc~ n:~ 
quali~ de reunilo das Partes deste Protocolo da sua intençlo de utilizar um ano ou p..:no•k> 
históricos de base que n4o 1990 para a implementaçlo de- -promissos previstos n~~t.e Art•ll" A 
Confc~ncia du Panes na qualidade de TC\111\Io das Panes deste 'Protocolo deve d.:cidir ~·hr,· a 
aceitaçlo de tal no ti fi caçA o. 

6. Levando cm conta o Aniso 4, parágrafo 6, da Convençlo, aa implement&Çio dos comprumis .... ~ 
assumidos IOb este Protocolo que nlo os deste Artigo, a Ccmfer6ucia das Panes na qlllllitluJ..: ,k 
reunilo das Panes deste Protocolo concederá um certo srau de Oexibilidade às Panes em proc.::s.~,, do.: 
transiçlo Jllll'll uma economia de mercado incluidas no A.Mxo 1. 
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7. No primeiro período de compromiSSO$ quantificecb de ümitaçlo c rcduçlo de cmisSÕI::<. de 2iiu8 11 

2012, a quantidade auibuld& para cada Pattc taclu.ida no AIICXO I deve ser igual à porcentagem dcscritu 
no Anexo B de suas emissiies antrópicas aarepdu, expresus em dióxido de carbono cqui"ale,.~. dos 
sues de efeito estufa listados no Anexo A cm 1990, ou o ano ou periodo de base determinado ern 
conformidade com o paJ'áap'afo 5 acima, multiplicado por cinco. As Panes incluíàas no Anel\o 1 para 11s 
quais a mudança no uso da terra e florestas constibalnun UNa fonte liquida de emisslles de ~Jasc~ de 
efeito estufa em 1990 devem fazer constar, no seu ano 0\1 periodo ele base de cmissôe$ de Jqc)tl. a:. 
cmiss6es antn\pic:as agregadas por fontes menos as rernoçOes antrópicas por sumidouros cm 19'1Q, 
expn:ssu em dióxido de carbono equivalente, devidu AIJIUCiulça DO uso da terra, com a finalidade de 
calcular sua quontidade atribuida. 

8. Qualquer Pane inclulda no Anexo I pode utilizar 199S como o ano bue para os hidranuorcarbl.•rtol>, 
perfiuon:arbonos c bexaftuoreto de enxofre, na rcalizaçlo dos c6lculos mencionados no puráyraf•• 7 
acima. 

9. Os compromissos das Partes incluldas no Ancco I para os periodos subscqücntc:s devem ~r 
estabelec:tdos em emendas ao Anexo B deste Protocolo. Q\10 devem ser ldotada.o; em conformidade cl•m 
as disposiç6cs do Arti110 21, paráJI'Ilfu 7. A Confer&lciadu Partes na qualidade de reunilo das Part~ 
deste Protocolo deve dar infcio à consideraçlo ele tais comprorniuos pelo menos sete anos unte~ elo 
termino do primeiro pcriodo de compromisso ao qual se refere o paipafo I acima. 

10. Qualquer unidade de reduçio de cmiuc1ca. ou qual'll*' plrtC de uma quantidade atribuída, que uma 
Pane adquira ele outra Part\l cm confCJnlliUcle com u disposiç&la do Aniso 6 ou do Anigu 17 dev~ ser 
acrescentada à quantidade atribwda à Pane adquirente. 

li. Qualquer unidade de rcduçlo de emilsOcs, ou qualquer parto ele uma quantidade atribuída, que uma 
Parte tnmsfira pua outra Pane cm conformidade com as disposiç6es do Artigo 6 ou do Artigo 17 dc-.e 
ser su'otralda da quantidade atn"buida à Parte trartsfericba. 

12. Qualquer reduçlo certificada de emisl3ea que uma Parte adquira de outra Pane em conformidade 
com asdisJlosições do Aniso 12 dc:vc ser ~à quaatidade atribuída à Parte adquirenú:. 

13. Seu emi-*s de uma Parte inclulda no Auexo I cm um periodo de compromisso forem interinrc~ 
a sua quantidade atribuida prevista natc Artigo, essa difercaça, medianlc solic:ilat;lo dessa Pane. tk;\·c 
~er &ereiCCIIt8da à quantidade atribuida a essa Parte para periodos de compromisso subsequenll.'!õ 

14. Clda Parte inclulda no Anexo I deve cmpcnbar-ec pua implementar os comprumi,.S(>s 
mencionados no parqrafo I acima de fOrma que sejam minimizados os efeitos adversus. tantl' soca:, is 
como ambientais c ec:on6micos, sobre 11 Partes pafaes cm desenvolvimento, particulannet11c a~ 
idcntirJCadu no Aniao 4, parápafos & c 9, da Con'VCilÇio. Em consonância com as decil>()~·~ 
pertinentes da Conferfncia das Partes sobre a impletDeDIIÇio desses parágrafos. a Conferi:nda da!' 
Partes na qualidade de reunilo dls Partes deste Protocolo deve, em sua primeira scsslo. n,n ... idemr 
quais as açGcs se tàzem nccesária para minimizar os cfi:itoa ~ da mudança do chll1ll c: ou "~ 
impact~ de medidas de resposta some as Partes tne1lCiomdas nesses pe.rápf~. Enttc I\~ qw:~\~ ... 'o\ 

serem consideradas devem estar a abtençio de fundos, lleiPJI'O e trans~ia de tecnologia 

ARTIG04 

I. Qualquer Parte incluída no !\nexo I que tenha acadado cm cumprir conjl.õntum~nt\: ~,.,,., 

compromissos assumidos sob o AniJO 3 scq considenda como tenclo cumprido es.o;es cu•nrromis.~•" 
se o to1a1 combinado de suas emiss6es anuópicu aarepdu, expressas em dióxido de corhmw 
equivalcate, dos gases de efeito estufa listados no Anao A alo exceder suas quantidlldc5 otrihuíd.ts. 
calculadas ele acordo com seus compromissos quantific:ldos de UmibiÇI.o e reduçlo de emissõ..''· 
descritos no Anexo B. e em conformidade com as disposiç&s do Ani&o 3. O respec:ivu ni\~1 tk 
cmissio detcrmi~ para çada uma das Partes do acordo deve ser nele capccificado. 

2. As Partes de qualquer um desses acordos devem notificar o Secletariado sobre os. termos do acor,h! 
na data de dcpc»ito de acus instrumentos de ratificeçlo. aceitlçlo, aprovaçio ou ad:sio a c-.h· 
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Protocolo. O Secretariado, pot sua vez, deve informar os termos do acordo às Panes ~ aos sign::uarios 
da Convençlo. 

3. ~quer dcsles acordos deve pcnnanec:er em vigor durante o perlodo de compromisso cspeciticado 
no Artigo 3, parigrafo 7. 

~· Se as Partes at~ndo. conjunt.amc:nte assim o fizerem no lmbito de uma organizaçlo 1'\:gíonal de 
mtegnçlo econ6mtc:a e Junto com ela, qualquer alúmlçlo Da compoeiçlo da organizaçlo após a adoc;All 
deste Protocolo nlo deverá afetar compromillos exilumtes DO Ambito deste Protocolo. Qualquer 
altetaçlo lia çomposiçlo da orpnizaçlo IÓ lelt vilida para fiDI doa compromissos previ \tos no Anigo 
3 que sejam ~~dotados em perlodo subseqacntc ao dessa altlnçlo. 

S. Caso as Panes desses acordos nlo atiqjlm seu nlvel talai combinldo de reduçlo de emissôts. cada 
Parte desses acordos deve se responsabilizar pelo seu próprio nfvel de emiss6es determinado no 
acordo. 

6. Se as Partes atuando conjull1amente assim o fturem no lmbito de uma organizaçlo regional de 
intesraçlo ccon6mica que seja Parte d«=* Protocolo e junto com ela, cada Est~Ufo.Membro dessa 
orpni:mçlo regional de integraçlo econ6mica individual e coojUidBinente com a organizaçlo regional 
de imegraçlo CCOI16mica. atuando em conformidade com o Artiao 24, no caso de nlo ser atinj!.ido o 
nlvel total combinado de R:duçlo de emissGes, deve se rapoasabilizar por seu nivel de emissões como 
notifiCAdo em conformidade com este Artigo. 

ARTIGOS 

1. Cada Parte inclulda no Anexo l deve estabelecer, dentro do periodo máximo de um ano ante~ li,, 
inicio do primeiro pedodo de compromiao, um sistema DIICioÍial para a estimativa das emis!ll.il:s 
antrópácas por fomes c das remoçiles antrópicas por sumidouros de todos os gases de efeito estufa não 
controlados pelo Protocolo de Montreal. AI. diretrizlc=s pua 1aia sistemas nacionais, que devem 
incotpOm as maodo\ogias espcc:ificadas no par6grafo 2 abaixo, diMm ser decididas pela 
Confcrtncia das Panes na qualidade de teunilo das Pll1lls deste Protocolo em sua primeira sesslo. 

2. As metodolosias peta a estimativa das emissOcs antrópicu por fontes e das remoçlk:s antrópicas por 
Sijll!idouros de todos os psd de efeito estufa nlo c:cmtrolldos pelo Protocolo de Montreal devem ser 
as aceitu pelo Painellntcrsovemamental sobre Mudança do Clima e acordadas pela Confe~nc•a das 
Partes em sua 1a'Ceita seulo. Onde nlo fosem utilizadas tais metodologias, ajustes adequados devem 
ser feitos de acordo com as metodologias acordadas peta Coufer!ncia das Panes na qualidade de 
reunilo das Partes deste Protocolo em sua primeira ICSIIo. Com bue no trabalho, intcr alia, do Painel 
lntergovemamental sobre Mudança do Clima e no asseuoramentD prestado pelo órglo Subsidi6rio de 
Ãssessoramento Cientifico e Teenológico, a Conferencia du Parta lia qualidade de teunilo dL, Partes 
deste Protocolo deve reV« periodicamcme e, conforme o caso, revisar tais metodologias e ajustes. 
levando plenamente em conta qualquer decido ~ da Conferbcia das Panes. Qualquer 
revislo das metodologias ou ajustes deve SC! utiliada somente com o propósito de garantir o 
cumprimento dos compromissos previstos no Artiao 3 com telaçlo a qualquer período de 
compromisso adotado posteriormente a essa revido. 

3. Os potenciais de aquecimento global utilizados pan calcular a cquivalmcia em dióxido de carbono 
das emisalles antrópicas por fontes e das remoç&:s antrópicas por sumidouros dos gases de efi.'ilo 
estufa listados no Anexo A devem ser os aceitos pelo Painel Jnteraovemamental sobre Mudança do 
Clima c acordados pela Conferancia das Partes cm sua ten:ed sesslo. Com base no trabalho,. intcr 
alia. do Painellnta~ sobre Mudança do Cima e DO MSeSSOramento presta~o pelo Orgão 
Subsiditrio de AssessorJmelltO Cientltk:o e Tecnol6sico. a Coaferen&:ia das Panes na qualidade d.: 
reunilo das Partes deste Protocolo deve rever periodicamente e, coafónne o caso, revisar o potencial 
de aquocimcnto global de cada wn dos pses de efeito estufa. levaDdoplenamcnte em conta qualquer 
decislo pertinente da Confe~ das Partes. Qualquer rmslo de um potcnc:ial de aqueçimento global 
deve ser aplicada somente 1101 compromissos assumidos IOb o Artiao 3 com relaçlo a qualquer 
perfodo de compromisso adotado postcrionncntc a essa revialo. 

145 



146 DECRETOS LEGISLATIVOS - 2002 

\. A fim de cumprir os compromissos assumidos sob o Aniso 3, qualquer Pane incluida nu Anc"u 1 
pode transferir para ou adquirir de qualquer outra dessu Partes unidades de redu~o d~: cmil>"ttics 
resulcames de projetDs visando a reduçlo das emist6ea antrópic:as por fontes ou o aumento das 
rernoçGcs antrópicas por swnidouros de ~ de efeito estufa em qualquer setor da economia. dc!>dc 
que: 

(a) O projeto tenha a aprovaçlo das Partes envolvidas; 

(b) O projeto promova uma reduçlo das cmiss&:s por foatcs ou um aumento das rcmoçlk:1> por 
sumidouros que sejam adicionais aos que ocom:riam 111. sua aus&tc\a; 

(c) A Pane nlo adquira nenhuma unidade de reduçlo ele emisSôes se não cstiwr l!m 
conformidade com suas obripçôes assumida~ 01 Artip S c 7; e 

(d) A aquisiçlo de unidades de rcduçlo de emill6es seja suplementar às ações dom~Sl1ca.c; 
realizldu com o fim de cwnprir 01 compromissos pwistos no Artigo 3. 

2. A Confertncia das Panes na qualidade de reunilo das Partes dea1c Protocolo pode. t:m sua primdrn 
sessAo ou assim que seja viivcl a partir de cnllo. aprimorar cliretrizcs s-a a imple:neriii!Çio ().."ii: Anil'>.. 
incluindo,... -.erifiaw,to c elallOiaçiode R:1a1órios. 

3. Uma Parte incluida no Anexo I pode autorizar entict.des jurtdicas a panicipnn:m. :-c•lt suu 
responsabilidade. de açõl:s que promovam a gc1açlo. a uansfcreneia ou a aquisição, soh este An•g''· ~k 
unidades de rcduçlo de emissões. 

4. Se uma questlo de implementaçlo por uma Pan&: iDcluida no Anexo 1 das cxigênciasmenciunaJa~ 
neste padarafo é identificada de acordo com as disposiçlles pertiDcntes do An1go 8, as transferência~ ~· 
aquisiçllcs de unidades de rcduçio de emiss6es podem ~nuar a ser feita.~ ÓC;JOIS de ter ~~~}o 
identificada a ques\lo, desde que quaisquer dessas Wlidades do sejam usadas pela Pane para atc1\Ucr 
os seus compromissos assumidos sob o Anigo 3 até que seja resolvida qualquer qucstAu de 
cumprimentO. 

ARTIG07 

l. Cada Pane inc:luida no Anexo I de\'e incorporar ao seu inventário anual de emissões antrópicus pu~ 
fontes e J'CmOÇ&s antrópicas por sumidouros de gases de efeito estufa nlo controlados pelo Protocu;o 
de Montreal, submetido de acordo com as decisbcs pertinentes da Conferência das Panl!s. al' 
infonnaç&s suplementares nec:ess6rias com o propósito de asscprar o cumprimento do An1go J. a 
serem determinadas em conformidade com o parágrafo 4 abaixo. 

2. Cada Parte inclulda no Anexo I deve incorporar à sua comunicaçlo nacional. submetida de acor..Jo 
com o Artigo 12 da Convençlo, as infonnaçOes suplementares necessárias para dc:mons!rJr o 
cumprimento dos compromissos assumidos sob este Protocolo. a serem determinadas l.!tr 
conformidade com o parágrafo 4 abaixo. 

3. Cada Pane incluida no Ane~o I deve submeter as i.afOI'Il\8ÇGcs !Olicitadas no ~nigralil I a~;ima 
anualmente, começando com o primeiro invcntirio que deve ser entregue, sesundo a Cunvcnçãu. ro 
primeiro ano do período de compromisso após a entrada em viaor deste Protoculo para es.o:.a \,un ... ~. 
Cada uma dessas Partes deve submeter as informações solicitadas no parágrafo 2 acima come• ran~ Ja 
primeira comuniçaçlo nacional que deve ser entregue. sepndo a Con'ta!çlo. após a entrada cm vi:",, 
deste Protocolo para 1 Pane e após a adoçlo de diretrizes como pnlvis.to no parájp'ato 4 ot>nixo :\ 
freqnaocia das submissões subscqllenta das inforlnaç6cs solicitadas sob este Anigo dcw ser 
dclenninlda pela Conferência das Panes na qualidade de n:unilo das Partes deste Pro1ocolo. le\'nndll 
em con1a qualquer prazo para a submisslo de comunicaç6:s nacionais conforme decidido nela 
C'.onferênc:ia das hrte.. 
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particular as di~postas no Aniso .4. palásrafo 2(d), e Artiao 7, perépafo 2(a), da Convençao. l'llm 
base nessas "'_VI~ a Confer!ncJa das Panes na qualidade de teUnilo das Partes deste Protocolo deve: 
tomar as Jli'OVId!ncw adequadas. 

2. A. primeira rcvislo deve acontecer ~ segunda scsslo da Coniaencia das Partes na qualidade de 
reurulo das Partes deste Protocolo. RCVIs6es subseqQentca devem aoontccc:r em intervalos regulares c 
de maneira oportuna. 

ARTIGO lO 

Todas u Partes, levando em conta suas raponsabiJidades comuns mas diferenciadas c suas 
prioridades de desenvolvimento, objetiws e circunsdDciu apcclficos, nacionais c regionais. ~m a 
introduçlo de qualquer novo compromisso pa;a as Parta nlo iaclufdas no Anexo I, mas m~firmand'J 
os compromissos existentes no Artiso 4, parágrafO J, da Collwaçlo, e continuando a fazer avançar a 
implementaçlo clesecs compromissos a fim ele atinp o desenvolvimento S\1Stent6vel, levando em 
conta o Artiso 4, parágrafos 3, 5 c 7, da Convcnçio, ctm:m: 

(a) Fonnu1ar, quando apropriado e 118 medida do posslveJ, programas nacionais e, conforme 11 

caso, regionais adequados, eficazes em relaçlo lOS custos, para melhorar a qualidade dos 
fatores de emissio, dados de atividade e/ou modelos ~ qué reflitam ·as condiçü.:s 
sociocconômicas de cada Parte para a pn:paraçlo e atualizaçlo periódica de invenlilrius 
nacionais de emisslleS antrópicas por fontes c n:moçGes antrópica por sumidouros de todo~ os 
gases de efeito estufa nlo contrOlados pelo PrWM:olo de 'Molltn=ll, empregando metodologias 
comparáveis a serem acordadas pela Confertncia diS Parta e consistentes com as diretri1cs 
para a p~q~ataçlo de comuniQÇ6es naeianais adoladu pela Confahcia das Pat11e1.~ 

(b) Fonnular, implementar, publicar e atualizar •annente proaramas nacionais e, canfnm'c 
o caso, regionais, que contenham mcclidas para miciau & mudança do c:lima bem como medidas 
para facilitar uma adapraçlo adequada à mudança do clima: 

(i) Tais programas envolvaiam, ea1re OUII'OS, os sctores de energia, tzanspone e 
indústria, bem como os de agricultura. tlorcstu e trauuncnto de resíduos. Além 
disso, tccnolosias e métodos de adlptaçlo pua aperfeiçoar o planeja.men\o 
espacial melhorariam a ~açlo à mudança elo clima; c 

(ii) As Partes incluidas no Anexo I devem submeter informações sobre ações no 
imbito deste Protocolo, incluindo JX011n1Da nacionais, em conformidade com o 
Artigo 7~ e as outru Partes devem bular incluir cm suas cum~&nicaÇ\"''es 
Mcionais, conforme o caso, infOlii18ÇGes BObre programas que contenham 
medidas que a Parte acredite contribuir pua enfrentar a mudança do clima e SC\1.'1 

efeitos adversos, incluindo areduçlo dos aumentos das emissôes de gases de 
efeito estufa e aumento doa sumidouros e ~. capaeitaçlo e medidas de 
adaptaçlo; 

(c) Cooperar na promoçlo de modalidades efeti"VU para o deleavolvimcnto, a aplicação c a 
dit\aslo, e tomar todas as medidas posslvcis pua pomover. filci\itar e financiar, conforme o 
cuo, a tranSferincia ou o acesso a tecnOICJSiu, lmow-how, pr6ti.:u e processos ambientalrnent~ 
sepros relativos à mudança do clima., em panicular pua os palscs em desenvolvimento, 
incluindo a formulaçlo de politicas e proSfBR'IS para a traasfer!ncia efetiva de tecnologias 
ambientalmente SC::JPITIS que sejam de propiedldo p6blica ou de domfnio público c a crinç-'11, 
no setor privado, de um ambieDtc propicio para pnll1lOVCt' e melhorar a ttansferência de 
tccmolosias ambientalmente seguras e o acesso a elu; 

(d) Cooperar nas pesquisas cientificas e téclúcu e promover a manutençlo c <l 

desenvolvimento de sistemas de obscrvaçlo sistemirica e o desenvolvimento de arquivos de 
dados para reduzir as incerte21s relacionadas ao sistema clim4tiea, os efeitos adversos da 
mudança do clima c as conscq~ncias ccon6micas e sociais das virias estratégias de resposta c 
promover o desenvolvimento e o fortalecimento da c:AJ8Cidade c dos recursos endógenos para 
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parbc:ipar cios esforços. Pf08I1II1\IIS e tedcs illtei'JIIC:àonl e íntcrgovemamentais de Jl'.~Ui~ c 
oblcMçio sistemática. levando em conta o Artiao 5 da Convençio; 

(e) Cooperar c promover em nivel internacional e, confonne o caso, por meit1 de ort:a:tilimos 
existentes. a elaboraçio e a cxec:uçlo ele pi'CIInmU 4e educaçlo e treinamento, inclumd<t o 
fortalecimento da c:apKitaçlo nacional, em paniC\Ilar a capacitaçlo humana e institucional c ,, 
inten:ãmbio·ou cesslo de pessoal para tmnar apcdalii1U nessas én:as, em par.icular pnm ns 
pe.1ses em desenvolvii\\Cftto, e faalitar cm lli~ Rlàoaa1 a conscicntizaçlo pública e o accs..~ 
público a infonnaçGes sobn: a mudaDça do çlima, Modalidades adequadas dewn1 ser 
deleavolvidas para implCI'I\CftW eau atividldea por meio dos óralos aproptialk~ dn 
Con\ICDÇio,levando em conta o Artigo 6 da COIM:IIÇio; 

(f) Incluir em suas comunicaçks nacionais ÜÚOI1IIIti;&:s sobre pro~:.rrama~ cativid11Jcs 
empreendidos em conformidade com esce Artiao de ICOrdo com u decisões pertinente~ da 
Conferanc:ia das Partes; e 

(g) Levar plenamente em conta, na implementaçlo dos compromissos previst.os neste AJ11gll, <' 
Aniao 4, perázqfo 8, da Convençlo. 

ARTIGO t1 

1. Na implementaçlo do Artíao 10, as Partes devem levar em conta as dísposiçOes do Ani~o ~ 
pariarafos -4, '· 7, 8 c: 9, da Convençlo. 

2. No contexto da implcmemaçlo do Artiao 4, paripafo 1, da Convcnçlo. em conformidade com as 
disposiçGes do Aniso 4, parágrafo 3, e do Artigo 11 dr. Convençio, e por meio du cntiJad.: uu 
entidades encanepdas da opençlo do mecanismo fiaanceiro da Convençio, as Panes 11.11~.:s 
desenvolvidos c as demais Partes desenvolvidas incllúdas ao Âlllllx.o ll da Convcnçiu devem: 

(a) Prover recutaOs financeiros novos e adicioDiis pua cobrir integralmente os custos por ch1!-o 
acordados incorridos pelas Partes países em desenwlvimcnto para fazer avançar a imph::mentaç<lo 
dos compromissos usumidos sob o Artiao 4, parqrafo l{a), da COnvençlo e previstos no Antgo 
I O, aJinea (a): c 

{b) Também prover esses n:cursos financeiros, inclusive para a transfcrencia de tecnologia. d~ que 
nc:c:cssitem u Partes paises em desenvolvimento para cobrir intearaJmentc os custos incremcmais 
pua fazer avançar a implemcntaçlo dos compromissos existentes sob o Artigo 4, para&raio I, da 
Convcnç&o e descritos no Aniso 1 O e que tejam ICOidados entre uma Pnrte puís ..:111 

de!cnvolvimemo e a entidade ou enti~ interDICiow· a que se rererc o Aniga 11 & 
Convençlo, em confonnidadc com esse Anigo. 

A ímplcmc:ntaçio desses compromissos existelltcs deve levar em conta a necessidade de que o tlu.xo lie 
recursos financeiras seja adequado e previslvel e a imponlncia da divido adequada do ônu~ en1rc ns 
Partes paíJes desenvolvidos. A orientaçlo pua a entidade ou entiõadea encarregadas da operação dn 
mecanismo financeiro da Convr:nçloc:m dcçil6e& patinerAes da Confer6ncia das Panc.c;, incluindo R!' 

acordadas antes da adoçlo deste Protocolo, aplú:a-se mldatis mutandis u dispo!liçôcs deste pnrágral(l 

l. As Partes 1l&ises desenvolvidos e demaia Partes desenvolvidas do Anexo li da ConvcnçAll r<IOcm 
também prover teCUnOS financeiros para a implcmcntaçlo do Artiao 10 por meio de canais bilaterais. 
tegionais e multilaterais e as Partes países em deseovolvimento podem deles beneficiar-se. 

ARTIGOll 

I. Fica definido um mecanismo de desenvolvimento limpo. 

2. O objetivo do ftlCCiftismo de descnwlvimemo limpo deve _. .. istir is Partes nlo incluído~ 1w 
Anexo l pua que atinjam o desenvolvimento SU!lCIIUwl e contribuam para o objetivo Cinul du 
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Con~. e ~s:tir és Partes inclufdas no AIIGXO I para que cumpram seus compromillsos 
quantificados de bmitaçio e reduçio de emiss6es, ... ~DO Artiso 3. 

3. Sob o mecanismo de desenvolvimento limpo: 

(a) As Parta nlo incluídas no Anexo I beneficiar....., do atividades de projetas que resultem em 
tcduç&cs c:ertificadas ele emisa&s; c 

(b) As Partes incluldas no Anexo I podem utilizar u ~certificadas de emissões, resultantes 
de tais ati'Vidades de projetos, para contribuir com o cumprimento de pane de seus compromissos 
quantificados de \imitaçlo e roduçlo do emiss&ls, asamidos DO Aniso 3, como detcnninado pela 
Coafcrenc:ia diS Partes na qualidade de reunilo du Parta cleae Protocolo. 

il. O mecanismo de desenvolvimento limpo deve sujeitar-te A autoridade e orientaçio da Conferência 
:ias Partes na qualidade de reuni5o daa Partea dcslc Prococ:olo e l supervido de um conselho excc:ulivu 
tio meeanismo de desenvolvimento limpo. 

5. As reduç6es ele emissões resultantes de cada atividade de prqjcto devem ser certificadas por 
entidades operacionais a SCTcm desipadas pela Conferencia du Panesna qualidade de reuniio das 
Partes deste Protocolo, c:om base em: 

(a) ParticipiiÇio voluntAria aprovada por cada Parte envolvida; 

(b) Beneficios reais, mensuraveis e de longo prazo relaciOJIIdoa com a mitigaçlo da mudança Jo 
ç\\ma.e. 

(c:) ~ de cmissGes que sejam adic:ionais IS que ocon:eriam na ausência da alividadc 
cemficada de projeto. 

6. o mecanismo de desenvolvimento limpo deve prestar usistencia quanto à obtençlo de rundus Jlilfll 

atividades certificadas de projetos quando necessário. 

7. A Confer&lcia das Partes na qualidade de reunilo dM Partes deste Protocolo eleve, em sua pri~irn 
sess1o, elaborar modalidades c procedimentos com o objetivo ele 1SS08UJV transpartncia, eficiencia c 
prestaç10 de c:oniU da alividades de projelos por ~o de auditorias e verificaç(les incicpendcntcs. 

8. A Confirincia das Partes Rll qualidlcle de rcunilo du Para cles1e Protocolo deve assegurar liLIO: 

uma fnçlo doi t1mdos advinclos de lltiws.del de projeto~ certificl4u seja utilizada para cubm 
despesls ldmimltlati\IIS, usim como assistir à Partes púses cm desenvolvimento que sejam 
particularmente vulncráveis aos efeitos a4venos da mudaD;a do clima para fazer ~ aos c:us\\)S de 
adaptaçao. 

9. A participeçlo no. mecanismo de desenvolvimento limpo, illcluiDdo nu atividadcs mencionadas no 
parágrafo 3(a) ecima c na aquisiçlo de reduç6es certificadu ele emisslo, pode envolver entidatk!i 
privadas elou públicas e deve S\!ieitar« a qualquer orientlçlo que possa ser dada pelo cnnsclhn 
executivo do mecanismo de desenvolvimento limpo. 

10. Reduçks c:errificadas de emiss&s obtidas durarúc o perfodo do aDO 2000 até o inicia do pr•m.:•r<~ 
-perlodo ele compromisso podem ser utilizadas para auxiliar no cumprimento das responsabiliJnd.:" 
relativas ao primeiro período de compromisso. 

ARTJG013 

1. A Conferancia das Partes, o órglo supremo da Convençlo, ~ amar na qualidadedc reuniilu du~ 
Partes deste Protocolo. 

2. As Partes da Coii\ICRÇio que nlo ICjam Partes deste Plolocolo podam participar como observadora" 
das deli~ de qualquer scss1o da Confertnda das Putes na qualidlde de teunilo das Pan~s deM.: 
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~lo. Quando a Conferéncia das Panes atuar na q\lalidldc de rcunilo da.'i Partes d~te Prowculo. 
~~tomadas sob este Protocolo deomn ser \Omldu somente por aqueiL'i que sejam Partes deste 

J. Quando a Conflrim:io das Panes atu.r • qualidade de n::ua.iJo Uu Panes d..>ste t•mt(lC\>Io, quill'l\11:! 
membro da Mesa da Confertncia das Partes repaenlando urna Pane da ConvençAo mas, n.:li~D 
ocasilo, nao uma Parte deste Protocolo, deve ser substituido Por um outro membro, esctllhitkl c:ntn: as 
Panes deste Proloc:olo c por elas eleito. 

4. A Conflrineia du Panes na qualidade de IC1IDilo dls Partes deste Protocolo deve manter a 
implemem.çlo deste Protocolo sob revido periódica e toaMr. dentro de seu mandato. os deci!iÕc~ 
ncccsúriu para promover a sua implementaçlo cfetiw. Dew executar as funções a ela atribuídas por 
este Protocolo e deve: 

(a) Com buc em todas as inforrniiÇ6es apraem..s. em conformidade com as disposiçftes deste 
Protocolo. avaliar a implcmcn111Ç1o deste Pro\oc:olo pela Panes, os efeitos serai~ dls mt.-dida~ 
tornadas de acordo com este Protocolo, em puúcular a1 efeitos ambientais, econõmicos c sociais, 
bem como a1 seus efeitos cumullllivos e o arau de popaso no atendimento da ob}e\\vu da 
Convençlo; 

(b) Examinar periodicamente as obripçGes da Parca deste Protocolo, com a devida considcra.;iio 
a qualquer twislo exigida pelo Artiao 4. J*'Í8I*fO 2(d). c Artiao 7, parágtafo 2, da Convençl••. ó 
luz do seu objctivo. da expcrilncia adquirida cm sua implementiÇio e da evol~lo dos 
conhecimentos cientlficos c teenoJóaicos. e a esse respeito. considerar c adotar relutórios 
periódicos sobre a implemcntaçlo deste Protocolo; 

(c) Promover e facilitar o imcrcArnblo de infomti(:Ges sobre medidas adcxadas pciL~> Panes para 
enfrentar a mudança do clima c ICUS efiritos, leYudo erncoma as diferentes circunstâncias. 
telponl8bilidldes e .uursos das Partes e seus resp:ctivoa compromiSIIOS assumidos sob c:!\lc 
Protocolo~ 

(d) Facilitar. mediante solicitaçlo de duas ou mais Puta. a coordenaçlo de medidas por c!a~ 
adotadu .pua enfrentar a mudança do clima e SfNS efeitm, levando cm con1a as diferent.:~ 
cil'CU111d11cias. responsabilidac!cs c capec'dldea 411 PatW. e seus respectiv~ c:ompomis."''* 
assumidos sob este Protocolo; 

(e) Ptomover e orientar, em confocmidade com o objeâvo d& Colwençlo e as disposiç&~; c.!estc 
Protocolo. c levando plenamente em conta as decilks pertinentes da Confcrtncia das Partes. o 
desenvolvimento e apc:rfeiçoemento pc:rióclkio de mctodologiu comparáveis para a 
\ml)lememaçlo efetiva deste Proroc:olo, a serem acordadu pela Confcrtnc:ia das ?artes r•:: 
qualidade de reWtilo das Partes deste Protocolo; 

(0 Fazer recomendações sobre qualquer assunto neccsário à implementaçlo deste Protocolo: 

(&) Procurar mobilizar rccunos financeiros adicicmais cm conformidade com (I A.rt~so I I. 
puágrafo2; 

(h) Estabelecer os óf)llos subsidi•rios eoasiderados ncceasirioa à implementaÇAo dcsl\: Prutucol<•. 

(i) Busc:ar e urilizar, conforme o caso, os serviços e a coopcnçlo das organizaçtles imemaciona•~ ~· 
dos orpnismos inletJOvemamentais e nlo-pemamentais competentes, bem co,lo ~~~ 
informaçOes por eles fomecidas; e 

l,j) Desempenhar as demais funçGcs nc:ccss6rias à implcmcataçlo deste Protocol(l .: cunsickrar 
qualquer atribuiçlo n:suhantc de uma decislo da ConlUencia das Panes. 

S. As rcsras de proçcdimcnto da Confen!ncia da Partes c os proçcdimcotos financeiros apiicadu~ "'" 
a Com.ençlo devem ser aplic:ado!l mutatis mutandis sob este Protocolo, cxc:eto quando decid1Jn ,1; 
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outra forma por consenso pela Conferência das Partes na qualidade de reuníllo das l'ancs J~'!ite 
Protocolo. 

6. A primeira sessio da Conferência das Partes na qualidade de rcunilo das Partes deste ~rotc~~:uio 
deve set con\IOQda pelo Secrcrariado junlam~ com a primeira scss1o da Conferência da!. P:m~<. 
programada para depois da data de entrada em vip deste Protocolo. As sessões ordinorta!l 
sumeqoentes da Conferência das Panes na qUillidade de reunilo das Partes deste Protocolo dcwtr· ~cr 
tea\\:r.adu anualmente e cm conjunto com as ~ oniia6rias da Confef&ttia das Par\I.."S a m~:no~ que 
decidido de outra forma pela Conferência das Partes na qualidade de reunião da~ Panes Llt•st.: 
Protocolo. 

7. As sessões extraordinárias da Confer!ncia das Partes na C{l.lllld.de de rcumlo da~; Parti:~ •. t.;-,t..: 
Protocolo de ... em ser realizada.<~ em outras daw quanclojulpdo ncccssUio pela Conferência dal' l'urtc' 
na qualidade de reuniio das Partes deste Protocolo, ou por solicitlçlo escrira de qualquer llartc. \lr>;(lc 
que. dentro de seis meses após a so\\citaÇio ter sido comunicada is Panes pelo Secretariado. rccth;t ,, 
apoio de pelo menos um terço das Partes. 

8. Ars. Nações Unidas, seus órglos especializados e a Asencia IDternacional de Energia Au\micu. xan 
como qualquer Estado-Membro dessu orpnizaçOes ou observador junto à.s mesmas que nio seja Pane 
desta Convençlo podem se fazer representar çomo observadores nas sesl6es da Conferência da!> 1\trtcs 
na qualidade de reunilo das Partes deste Protocolo. Qualquer outro ôrglo ou agCnc:in, nacional ou 
internacional, govCllUlmental ou nlo-governamental, competentr; em assuntos de que tmtn este 
Protocolo e que tenha informado 110 Secretariado o seu desejo de se fazer represen111r como abs..:n·nuur 
numa seaslo da Conferência das Panes na qualidade de reunilo das Partes deste Protocolo, pod:: .r.er 
admitido nesa qualidade, salvo se pelo menos um t~ das Partes presente~ objete. t., admit\~n e 
participaçlo dos observadores devem sujeitar-se às regras de procedimento a que se refere o (lllni!!raf11 
S acima. 

ARTlGOt-4 

I. O Secretanado estabelecido pelo Artigo 8 da Convençlo deve ~penhar a funçlodl! Secrcu~riadu 
deste Protoco\o. 

2. O Artiao 8, parágrato 2, da Conv.mçlo, sobre as funç&:s do Sccn:tariado e o Ar.igo 8, penil!ral\1 3. 
da Convençlo, sobre as provi~ias tomadas pa.ra o seu funciorwnento, devem ser aplicado~ mutalls 
mutandis a este Protocolo. O Secretariado deve, além disso, exen:cr u funçéles a ele atnb~:oidas soh .:~h: 
J>rotnc:olo. 

AltTIGO 15 

I. O órglo Subsidimo de Assessoramento CiCJitffico e Tecuológico e o Órglo ~ubsidiario ck! 

lmplementaçlo estabelecidos nos Aniaos 9 e \0 da CODYeoçlo dcY=I atuat. respectivamente. cU~nn '' 
Órglo Subsidi•rio de Assessoramento Cientifico e Tecnológico c o Órglo Suh!;idiárin •I.: 
lmplementaçlo deste Protocolo. As disposições relacionadas com o funcionamento desses dois l)I'Jli\U!> 

sob a Coovençlo devem ser apliçadas muratis mutandis a este Protocolo. As sess6o das reumi'>c~ dt> 
Ótalo Sub1idiário de Assessoramento Cientifico e Tecnolósico e do órg~o Subsidiári~> J.: 
lmplementaçlo deste Protocolo devem ser realizadas ~ com as reuniões elo <)rs:lo 
Subsidiério de Assessoramento Cientifico c Tecnológico e do Ól)lo Subsidiário de lmplcmentaçA<l du 
Co11'1Ct\Çlo, teSpectivamemc. 

2. As Partes da Convençlo que: nio sio Partes dc:sae Prolocolo podem panic:ipar comt, obscn.adora~ 
das deliberações de qualquer sesslo dos 6rglos subsictiúios. Quando.os órgloll subsiólários atuar.·m 
como Ófii06 subsidiário5 deste l'rotocolo. as decis6es sob este ProtocOlo devem ser tomadas !Wlrnen:o.: 
por aquelas que sejam Panes deste Protocolo. 

3. Quando os órglos subsidi.rios estabelecidos pelos Artigos 9 e 10 da Convenção C'tcrçum suo~s 
funç&s com relaçlo a IISIUntos que dizem respeito a este Protocolo, qualquer membo'O das Me-~~ 
desses 6rglos subsidiários represenrando uma Parte da Convençlo. mas nessa oc:asiln, n4o umn r•an.: 
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deste Protocolo, deve ser substitui do por um outro manlxo escolhido entre as l•anc:s d~tc: i'rohll."• •to c 
por elas eleito. 

ARTIGO 16 

A Confcrancia das Panes na qualidade de reunilo das Partes deste Protocolo <icv.:, tão lu·~o seja 
possível, considcnr a aplic:açlc a este Protoc:olo, e moditic:lçlo conforme o caso. do prtl~·clo....c.l 
multilateral de consuhas a que se refere o Artiso J3 da Convençio, à luz de qualquer Jcl:isàu 
pertinente que possa ser tomada pela Confatncia das Plrtes. Qualquer processo multilat~·rnl de 
eonsultas que possa ser aplicado a esae Protocolo deWl operar sem prejuizo dos procedimcnhl~ c 
meeanismos csrabelecidos em confonnidldc e&m o Artiao ti. 

ARTIGO 1'7 

A Coilfcrtnc:ia das Partes deve definir os princ:ipios, as modalidades, regras c dircln.l.~ 
apropriados, cm particular para verificaçlo, elabonlçlo de relatórios e prestaç4o de conta.~ do ,·n:n~:rcin 
de emissGes. As Partes incluldas no Anexo B podem putic:ipar do comérc:1o de cmisscks c~m' o 
objetivo de cumprir os c:ompromissos assumido& sob o Artip 3. Tal comércio deve ser suplemcm;u as 
aç6es domésticas com viS1aS a atender os compromissos quantifiCados de limitação c rcduçl<) de 
emissões, assumidos sob eue Aniso. 

uncota 
A Conferencia das Panes na q•lidadc elo reunilo du Partes deite Protocolo óc: .. c, cm 1>u:1 

primeira sesslo, aprovar procedimentol e meciiJiiiiDOI8dequados e eficazes para determtnar e tr.ltor ..te: 
casos de nlo-cumprimClllO das disposiç6es deste Protocolo, iaclusive por meio do desenvolvimento de 
uma liaa indicando possíveis c:onseq06nciu, 1ev1nc1o em conta a causa. o tipo, o grau e a lreqüêncm 
do nlo-culnprimemo. Qualquer procedimento c mCCIIIiamo .00 este Artiao que atliTCte canseq~r.tii\'1' 
de carátcr vinculante deve ser &dotado por meio de uma emenda a este Protocolo. 

AR11GOJ9 

As disposiç6cs do Aniso 14 da Convençlo sobre a soluçlo de controvérsias aplicam-se mutnti~ 
mutandis a este Protocolo. 

ARTIGO lO 

I. Qualquer Pane pode propor emendas a este Protocolo. 

2. /\5 emendas a este Protocolo devem ser adotadu cm IICIIIO ordinária da Conferencia das t>ancs na 
qualict.do de reunilo das Panes deste Protocolo. O texto de qualquer emenda JXOposla a este PwttJCt•ln 
deve ser comunicado is Partes pelo Socretarildo pelo menos leis meses antes da sessA,, em cuc s~rt 
propoSia sua adoçlo. O tex1o de qualquer emenda proposta deve também ser cnmunica<k> p-.:l•• 
Scc:retariado is Panes c aos signatários da ConvatÇio c, para informaçlo, ao Depositário. 

3. As Partes devem fazer todo o posslvel para chcpr a acordo por consenso sobre qualquer ~n-:cn<l•• 
ptoposta a ~te Protocolo. Uma vez exauridos todos os esforços pam chcpr a um consenso sc:n qu..: "'. 
umha chepdo a um acordo, a emenda deve ser &dotada, em última instância. por maioril\ u..: t<!o 
quartos dos votos das Partes presentes e votantes na sesslo. A emenda &dotada deve ser comunil.:<hla 
peln Sec:relariado ao Depositário, que deve comunicA-la a todas u Partes para aceitação. 

4. Os instrumentos de aceitaçlo cm rclaçlo a uma emenda clcvcm ser depositados junto uo J)cp~"it;u·, •. 
Uma emenda adotada, cm conformidade com o parqrafo 3 acima. deve entrar em vigor para 11!' l',•n··. 
que a tenham aceito no nonagésimo dia ap6s a d8la de rtc:ebimcnto, pelo Depositário, dos instrunwrth:~ 
de a<:eitaçlo de pelo menos trâ quanos das Partes deste Protocolo. 

S. A emenda deve entrar cm vigor para qualquer ouua Parte no oonagésimo dta após a data .:n\ q1K .1 

Pane &.leposite, jumo ao Deposirário, seu inamunc:nto de~ de tal emenda. 
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1 . Os anexos deste l>rotocolo constituem parte intq,C~Dte elo mesmo e, satvo se c.'<pres!iótmcntc 
disposto de outro modo, qualquer referência a este Protocolo constitui ao mesmo tempo refi.:r~ncia a 
qualquer de seus anexos. Qualquer ane~ adolado após aentrada cm visor deste Protoe<1lo dev~ wnll.:r 
apenas listas. formulários e qualquer outro material de natureza desc:riti\-'1. que trate de a.~unt(l~ Jc 
caráter cientftico, técnico, administrativo ou dr. procedimento. 

2. Qualquer Parte pode elaborar propostas de anexo para este Protocolo c:: propor emendas a an~xus 
deste Protaeolo. 

3. Os anexos deste Protocolo e as emendas a anexos desle Protocolo devem ser adotedos cm ~cssi\o 
ordinària da Conferência das Panes na qualidade de reunilo das Panes deste Protocolo O tcxtn &k 
qua\qucr proposta de anexo ou de emenda a um anexo deve ser comunicado as Pane.-; pd'' 
Secretariado pelo menos seis meses antes da reunilo cm que será proposta sua adoçio. o tcxh' de 
qualquer proposta de anexo ou de emenda a um anexo deve 1lmbán ser comunicado pelo S1..'Cn.:aarrado 
às Partes e aos signatários da Convençlo e, para informaçlo, ao Depositário. 

4. A<:. Partes devem fn..:r t.odo o possível para cbeQar a acordo por consenso sobre qualquer l'f<'PI-'''" 
de anexo ou de emenda a um anexo. Uma vez exauridos todos os esforços parn che~r n u·n 
consenso sem que se tenha chegado a um acordo, o anexo ou a emenda a um an\!xo devem ~r 
adotados, em úJtima instância, por maioria de tres quartos das votos da Panes presente!' e mlante; na 
sessão. Os anexos ou emendas a um anexo adocados devem _. comunicados pelo Sl!c:reuuiaóu an 
De~itirio, que deve comunicá-los a todas as Partes para aceitaçlo. 

5. Um anexo. ou em~nda a um anexo, que nlo Anexo A ou B, que tenha sido adoladn .:rr 
confonnidade c:om os perisrafos 3 e 4 acima deve entrar em visor pua todas as Partes deste Prol(l(;oltl 
seis tnescs após a dara de comunicaçlo a essas Partes, pelo Depositário. da adaçlo do anelCn c)u da 
ell\enda ao anexo, à exceçlo das Partes que notificarem o Depasbúio, por escrito, c no mesmo pruzo. 
de sua nlo-aceitaçlo do anexo ou da emenda ao anexo. O aaexo Ou & emenda a um anexo devem \!nlnu 
em vigor para as Partes que tenham retirado sua notifiCIÇio de nlo-aceitaçlo no nonagésimo dia apús 
a data de recebimento, ;Jelo Depositário, da retirada dessa notificaçlo. 

6. Se a adoçlo de um anexo ou de uma emenda a um anexo eawoJver uma emenda a este llrotuc(llo, 
esse anexo ou emenda a um anexo nlo deve entrar em vip até que: entre cm vigor a emenda a r.:st~ 
Protocolo. 

1. As emendas aos Anex&» A e 8 dcsre Protocolo devem ser adotadas e entrar ~m vigor o:·n 
cooform\dade com os procedimentos descritos no Artiso 20, desde que qualquef emenda ao An..:xu U 
seja adotada mediante o consentimento por escrito da Parte envolvida. 

ARTIG02l 

1 . Cada Parte tem direito a um voto, à exceçio do Gisposto no pari.arafo 2 abaixo. 

2. As organizaçôes regionais de intqraçlo ccon6mica devem exercer, cm assuntos de su:t 
competência, seu direito de voto com um número de votos iJUal ao número de sc:us Estados-l'vh:m':uos 
Partes deste Protoeolo. Essas organi:laÇÕtS nio devem C7~er seu direito ele voto se qualquer t.k! ~\!u~ 
Estados-Membros exetcer esse direito e vice-versa. 

ARTJG0%3 

<> Se~o.-mário-Ocral das Nações Unidas seré o Depositário deste Protocolo. 
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ARTIGOZ4 

I. fia1IC P~vtc~Golo estani abcno a Mlinatura e sujeiiD a ruitaclo, ~ ou aprovaçto ~ E!stw.IOli .: 
orpni~ IWJionais de imqgçlo ec:on6Dtic:a CIIID .... Pina da C011vençlo. l!star4 a~.l a 
111111111n na IIICic das NaçOcs Unldu em NeM Yolk 6e 16 deiiiiiÇO de 1998 a 1 s de IIIIUÇG c111 1 QCN, 

Esle P'nllomlo tllllllni abedo a .-.,., a .,.Ur do dia llpiDfc * dila an que n&o mais estiver abcrtll a 
IIIi--.. O.~ ck tllil\QÇio, ~ ..,_IIÇio Oll ldcslo dcvCIIII ser ~imdus 
ju1110 10 Depasitirio. 

2. Qualquer orpniaçlo reai-1 de imeançlo 1C0116mica que 10 1Dnle Pane deste ProiOCOio, SCJn que 
n:nllum de seus Ellados-Mcnlbra II!ÍI Plrlll, dlwl ..,.._ a tocks as obripç6es ruvist11.~ , ...... ,.: 
Proloco\o. No e110 tht um ou meia Elt .. 1 Mclabraa daal orpnizlçGc:s serem Partes d.."il.: 
Pmcocolo, a cqani7.JIÇIR e IIUI E-.toe Memlni ........ dec:idir sobn: ~uus fi:I<JI'-'I:Ii~a~ 
raponabilidlllls pelo deMnp:aho elo 11111 obripçlla lftYillll 111111e Protocolo. Nascs caliU~. a:o~ 
cqanilal;ftel e Gl Eslados-Membl'os nlo podlm eur1111r ~ direitos eslnbc'l:~:i<kll- I'"' 
este Ptoeooo&o. 

3. Em wus iiiSUIIIIICIMol de ruiflaçlo, ICàllçlo. lfiiOWIÇio w adalo, 11 oraanil.IÇ('Ic:s n:giC'IIlll" u.· 
imeJII'IÇio ccon6mica dewm declarar o Jmbilo de- CCIIII.,..endls no (OçU1e a aswnlO!. rca:idu!. I'"' 
!$e PTIIUicolo. Essas Oflllliaçka devem IUlWm iafbnMr 10 Deposilirio qualquer ml'lllil:~açill• 
substancial no jmbita de ,.., compeehcia, o qull, por- wz, deve uansmitir ess~s inf llfmaç<'i&:• a~ 
Partes. 

ARTIGOZS 

I. Es1e Prolacolo ellll'll em viyor 110 ~ die ....... em que pelo m~"'IO$ ~s J'anç,. w 
Convençlo, lftllobudo 11 Panes inclllldu no Anexa I q111 CXIIIIIbili.Dram no 1111111 pcl<> mcno~~ ~ ~ 11n~ 
cemG du ~ lOtais de di6xido de cadJaao em 1990 du Pldw illchaiclas no A'I\Cxo l. tcnh:un 
depmitado teul illlti'UIIICIIIOI de raâfiCI!Çio,ICeiiiÇio, lpiVIMÇioOUideslo. 

2. Para oa fiai clcllo AnilO, •u cmiiiOc:IIOiais de cll&ddo de c:arboao cm 1990 diiS Pane~ mclu1da.' 111• 
Anexo 1- aipifk:a a quanlidade comunlalda llllleriormtm~~~ ou a dila de ldoçlo de&le Prut&'lculo !"'las 
Putes inclulclas nu AMlto I em - primc:iJa comiiiiDçlo l*iaaal. IUbmelidR em conforrr.idlllk ce>1n 
o AftiiiD 12 ela Començio. 
l. Pira cada l!slado ou cqaniuçlo ~I ele i....._ ecanOnlica que rllilique, aceil.:, apm~.: uu 
.clira a are 1'lotocolo IPÓ' tenm sido mmicllll 11 oancliçllel pua enrrlda em visor descr:lll~ nn 
~ 1 ~~:-. esiU Pnlluc:olo entra Clll vip IIII l'""''lfÍIÜIIO dia após a dala de ~ilO .te !il."t'l 

ÚII\1\I!MNO de l'llif'açlo, aceilaçlo,apro~ oulldalo. 

4. Para a1 finl deJic Aniao, qualquer insmuncniD depalilllclo por uma oraanizaçlo regiomal do: 
imc~PÇ~o -6miea n1o deve ser c:onsidelado como ldidoalaoa deposilldos por EsraJu~-Mc:nbu•, 
ela ni'JIIIIiuçlo. 

ARTIG026 

ART1G01'7 

I. Apóa lrM ._da entrada cm visor desle Proloc:olo 11111 11111 Pule. essa f'ane podo.:. a \l\'1:11\l'" ,. 
mutnemo. ~o por meio de IIO(ific:eçlo ror escrilo ao DepoeitMio. 

2. F.ssa denúnc:ie lem eleito um ano após a dila de~ pdo Depoaillirin da notilica~lw •k 
denilnGia, ou em dita~ !IC assim nela 1\:!r esaipullldo. 

l l>eve ser consiclendn que qualquer Pule .cprc denuncie a Coavençlo dcnll'llCIII laml"o:•n '"''" 
Protocolo. 

ARTIGOZI 

0 oriainal desU: ProiGcolo, CI!ÍIII tcxtDI em Ülbe, cbiaef. ill,llb. franc&. MIO C CSJ'Inhol -ln 
ipalmcntc au~ic:os. deve ser deposi&lido jlllllO ao~ das N~ Untdas 

n.no aD Quiolo 10101111t 4ils de dllllmbnl de lllil-110s e 11011ema e ser.: 

EM 'fi DO Qt'E. osabeixo IIÁllldCIS, devidanlale IUIGrizados pm~ esse tim, lirmam c~c 
Pnllocolo-... indicadu. 
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Gases de efeito estufa 

Dióxido de carbono (C02) 
Metano (CH4) 
Óxido nitroso (N20) 
Hidrotluorcarbonos (HFCs) 
Perfluorcarbonos (PFCs) 
Hexafluoreto de enxofre (SF6) 

Setgrg/utg,oria.~ de foates 

Energia 
Queima de combustível 

Setor energético 

AJ'\lEXOA 

lndõstrias de transfonnaçào e de construç!o 
Transport~ 
Outros serores 
Outros 

Emissões fugitivas de combustíveis 
Combustíveis sólidos 
Petróleo e gás natural 
Outros 

Processos industriais 
Produtos minerais 
lndúsuia químic:a 
Produçlo de metais 
Outras produções 
Produção de halocarbonos e hexafluoreto de enxofre 
Consumo de halocarbonos e hexafluoreto de emcofR: 
Outr~ 

Uso de solventes e outros produtos 
Agricultura 

fennentaçlo entérica 
Tratamento de dejetos 
Cultivo de arroz 
Solo~ agrfcolas 
Queimadas prescriras de savana 
Que i ma de residuns agrícolas 
Outros 

Resíduos 
Disposição de resíduos sólidos na tem 
Tratamento de esgoto 
l ncineraçlo de resíduos 
Outros 
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ANEXOB 

Compromiuo de reduçto ou limitaçlo 
quantificada de rlh iss6es 

(poreeatagem do ano base ou período) 

.1\\emat~ha................... ............ ................. ................................................................ 92 
~usttál\a........................ ........................................................................................... \Ot\ 
Au.t>tria....................................................................................................................... 92 
Bélgica....................... ............................................................................................. 92 
Bulgária•................................................................................................................... 92 
Canadá...................................................................................................................... 94 
Comunidade Européia............. ......................... ....................................................... 92 
Croácia*.................................................................................................................... 95 
Dinamarca......................... .................................................................................. ... 92 
Eslováquia• .................. ............ ..................................................................... .......... 92 
Eslovênia• ................................................................................................................ 92 
Espanha..................................................................................................................... 92 
Estados Unido' da América...................................................................................... 93 
éstônia•..................................................................................................................... 92 
Federaçio Russa•...................................................................................................... \eiJ 
Finlândia......................................... .......................................................................... 92 
França............................................... ........................................................................ 92 
Grécia.................. ........... .............. ........................................................................... 9:1 
Hungria• .................................................................................................................... 94 
rrlanda....................................................................................................................... 92 
lslândia.......................... ............ ............................................................................. 110 
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DECRETO LEGISLAnVO N'" 148, DE 2002 

Aprova o 11to que outorga permi.UO 
iii Fu~ Educativa • Cultur.l. de Co
roatá pwa executar ...-vi90 de radloc:llfu
aão eonor. em tr.qü6ncia modulada na 
cidade de Coroatá, Estado do Man~nhiío. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Par-
laria n° 426, de 3 de agosto de 2000, que outorga per
missão à Fundação Educativa e Cultural de Coroatá 
para executar, por dez anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqOência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na ci
dade de Coroatá, Estado do Maranhão. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 20 de junho de 2002. - Senador 
Ramez Tebet. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N'" 14e, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permiaaiio 
iii Fundaçiío Canta,.. de Salomão par11 
executar ....viço de r.dlodifuaAo 801\01'11 

em tr.qii6ncla modulada na cidade de 
Cuiebi, Estado de llllto Groeeo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se rei:tre a Par-

laria n° 385, de 12 de julho de 2001, que outorga per
mi&&Ao à FundaçAo Cantares de SalomAo para exe
cutar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em freqOência modulada. 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Cuiabá, Estado de Mato Grosso. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 20 de junho de 2002. - Senador 
Ramez Tebet. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO N'" 147, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Socieda
de doa Ecologlataa de Tambaú a execu
tar aervtço da r.dlodlfuaiio comun~Nrla 
na cidade de Tambaú, Eatado de SAo 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica apro11ado o ato a que se rafara a Por

taria n° 452, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
Sociedade dos Ecotogistas de Tambaú a executar, 
por três anos, sem direito de exclusividade. serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Tambaú, Esta
do de SAo Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal. 20 de junho de 2002. -Senador 
Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO H'" 148, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaao
claçao Comuntirla • Cultural Naecem. 
do Vale de Altr.do Wagner a executar 
-rViço de rwllodlfuaAo comunlt6ria na 
cidade de Alfredo Wagner, Eatado de 
Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Ftca apRWado o ato a que se refere a Por

taria n° 469, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária e Cultural Naacente do Vale 
de Alfredo Wagner a executar, por três anos, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifuaao comu
nitária na cidade de Alfredo Wagner, Estado de Santa 
Catarina. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 20 de junho de 2002. -Senador 
Aa.,._ T.a.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO N'" 148. DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaao
clac;Ao Comunlt6rla &Ao Fr.nclaco a exe
cutar -rvlço de radloclltuaao comunitá
ria na cldacla de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Pa ...... 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 488, de 14 de agosto de 2000, que 
autoriza a Associação Comunitária SAo Francisco a 
executar, por três anos, sem dinHto de exclusividade, 
servic;ro de radiodlfusAo comunitária na cidade de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 20 de it.rilo de 2002.- Senador 
Aamaz T4ibelt., Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO H'" 150, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaao
ciaçiio e Movimento Comunitário Rádio 
Paz no Vali• FII a executar ...viço de fll
diodlfuaão comunitAlrla na cidade de 
Camborll.i, Eatado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 249, de 7 de iunho de 2000, que autoriza a 
Associação e Movimento Comunitário Rádio Paz no 
Valia FM a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 20 da junho de 2002. -Senador 
Aa.,._ T.a.t, Presiderte do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO W 151, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concee
.ao ii Cabuglnet Comunlcaçõea Uda. 
para explorar -rvlço de nldlodlfudo de 
aons a l~s na clc:lade de Natal, Esta
do do Rio Grande do Horta. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n°, de 4 de junho de 2001, que outorga con
cessão à Cabuginet Comunicações Uda. para explo
rar, por quinze anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusllo de sons e imagens na cidade 
de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. ~ Eate Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçllo. 

Senado Federal, 20 de ju'lho de 2002.- Senador 
Rlunez T.a.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'"1&2, DE 2002 

Aprova o texto ftnal, após modlfica
çõea de cunho vernacular, em aub8tltui
çiio ilquela encaminhado pala Menaagem 
1.2H, de 1eae, da Convençiio lnterameri
cana contra a Corrupção, conclukla origi
nalmente em Caracaa, em 28 de março 
de 18M. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Ftca aprovado o texto final, após modifi

cações de cunho vemacular, em substituição àquele 
ertcaminhado pela Mensagem 1.259, de 1996, da 
Convenção lnteramericana contra a CorrupçAo, con
clufda originalmente em Caracas, em 29 de março de 
1996. com reserva para o art. XI, c. 

Parágrafo único. Ftcam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que alterem a re
ferida Convenção, assim como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do inciao I do art. 
49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromiseos gravoeoa ao patrimOnio nacional. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcac;Ao. 

Senado Federal, em 25 de junho de 2002.
Senador Ramez Tm.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO W 153, DE 2002r 

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Bra
llil e o Governo da República da Coata 
Rica aobra o Exercício de Atlvldadee Re
muiMtl'lldae por Parte de Dependent- do 
P .. aoal Diplomático, Coneular, Adminis
trativo e T6cnico, celebrado em São .José, 
em 4 de abril de 2000. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° FICa aprovado o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República da Costa Rica, aobre o Exercr
cio de Atividades Remuneradas por Parte de De
pendentes do Pessoal Diplomático, Consular, Admi
nistrativo e Técnico, celebrado em SAo ..José, em 4 
de abril de 2000. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que acarretem 
encargos ou compromissos gravoeos ao patrim6nio 
nacional, nos termos do inciso I do art. 49 da Consti
tuiçAo Federal. 

.Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de junho de 2002. -
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Fe
deral. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA DA COSTA RICA 
SOBRE O EXERCfCIO DE ATIVIDADES 
REMUNERADAS POR PARTE DE DEPENDENTES 
DO PESSOAL DIPLOMÁTICO CONSULAR, 
ADMINISTRATIVO E n;:CNICO. 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da Repllblica da Costa Rica (dora

vante denominados "Partes Contratantes"), 
Conaklerando o estágio parllculannente eleva

do de entendimento e de compreendo existente en
tre os dois parses; e 

No intuito de estabelecer novos mecanismos 
para o fortalecimento das suas relaç6es diplomáticas, 

Acordam, com base no princfplo da reciprocida
de, o seguinte: 

ARTIGO I 
Autorlzaçiio para Exercer Allvld8de Renumarade 

1. Os dependentes do pessoal diplomático, con
sular, adnW1Istrativo e técnico de uma das Partes Con
tratantes. designado para exercer uma missAo oficial na 
owa, como membro de MissAo diploméllca ou Reparti
çao consular, poderao receber aulorlzaçlio pai& exercer 
atlvidade I'8II'UlEII'ada no Estado acreditado, de acordo 
com a legislaçAo do referido Estado, e sujeito às regula
mentaç6es estipuladas neste Acordo. 

2. Para fins deste Acordo, entende-se como 
"pessoal diplomático, consular, administrativo e técni
co• o estabelecido na ConvençAo de Viena sobre Re
laç&NI Diplomáticas de 1961, artigo 1, Incisos (a) e (f) 
e na ConvençAo de VIena sobre RelaçOes Consula
res de 1963, artigo 1, Inciso (d). 
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3. Para fins deste Acordo, sAo considerados de
pendentes: 

a) cônjuge ou companheiro(a) com 
quem o funcionário definido no parágrafo 2 
do Artigo 1 tenha oonvlvldo em união de 
fato, estável, na forma reconhecida pela le
glalaçAo do Estado acredltante; 

b) filhos solteiros menoree de 21 anoa; 
c) filhos solteiros menoree de 25 anos, 

que estejam estudando, em horário Integral, 
nas universidades ou centros de ensino su
perior reconhecidos por cada Estado; 

d) filhos solteiros com deficiências ffal
cas ou mentais. 

4. Os dependente& do pessoal diplomático, con
.ular, administrativo e técnico estilo autorizados a 
exercer atlvidade remunerada a partir do momento 
em que receber a autorização do Estado acreditado, 
mediante previa sollcltaçAo, por parte do Estado acre
dllante, da permlasAo de trabalho correspondente e 
até o momento do término, Independentemente do 
motivo, da mlsaAo oficial do funcionário do qual se ori
gina a relaçA.o de dependência, a permlssAo de traba
lho será cancelada ao fim de um prazo razoável não 
aupertor a três mesee. 

5. A autortzaçao de emprego poderá ser negada 
noe casos em que: 

a) o empregador for o Estado acredita
do, Inclusive por melo de suas autarquias, 
fundaçOes, empresas p(abllcas e sociedadee 
de economia mista; 

na I. 
b) a atlvidade afete a segurança naclo-

ARTIG02 
Procedimento• 

1. O exercJclo da ativldade remunerada por de
pendente no Estado acreditado está condicionada à 
prévia autortzaçA.o de trabalho das autoridades cor
respondentes, por Intermédio de pedido formulado 
pela Embaixada do Estado acreditante ao Ministério 
das Relações Exteriores do Estado acreditado. O pe
dido deverá Incluir dados sobre a atlvidade remunera
da pretendida. Após verificar se a pessoa em questao 
se enquadra nas categorias definidas no preeente 
Acordo e apóe observar oa diapositivos Internos apli
cáveis, o Ministério das RelaçOes Exteriores lnfonna
nl oficialmente à Embaixada que a pessoa tem per
mlssao para exeiC&r atlvldade remunerada, sujeita à 
leglalaçAo aplicável no Estado acreditado. 

2. Oe proceclimentOe a serem seguidos serAo apli
cado& de modo a habilitar o dependente a exercer atlvl
r:tade remunerada tAo logo seja poesfvel, e qualquer re
querimento relativo à permlssAo para trabalhar e fonna
ldadee slmllaree aeni apicado fawnlvetm&Re. 

3. A autorlzaçAo para que o dependente exerça 
atlvidade remunerada não Implicará laençAo de qual
quer requerimento que poaea ser ordinariamente apli
cado a qualquer emprego ou outras atlvldadea remu
neradas, aejam relacionados a caracterfsticas passo
ala, profissionais, quallficaç6ee comerciais ou outras. 

4. Se um dependente pretender mudar de ativi
dade remunerada após ter recebido a autorização 
para trabalhar, deverá apresentar novo pedido de au
torização. 

ART1G03 
Imunidade Civil, Administrativa e Penal 

1 . Os dependentes que exerçam ativtdade re
munerada nos termos deste Acordo nao gozarão da 
Imunidade de jurisdição civil e administrativa, em as
suntos trabalhista derivados da permlssAo de traba
lho concedida. 

2. No caso em que um dependente, nos termos 
do presente Acordo, gozar de imunidade de jurisdição 
penal, conforme a Convenção de Viena sobre Rela
ç6es Diplomáticas, seja acusado de um delito perpe
trado em relaçAo a tal ativldade, o Estado acredltante, 
mediante solicitação escrita do Estado acreditado, 
estudará a possibilidade de renunciar à Imunidade de 
jurisdição penal do dependente em questAo. 

ARTIG04 
Reglm- de Taxação e Seguridade Social 

Os dependentes que exerçam atlvidade remune
rada nos termos deste Acordo deverAo cumprir as obri
gaçOes tributárias e previdenciárlas decorrentes da re
ferida atlvldade, ficando, em oonseqOêncla, sujeitos à 
leglslaç6o aplicável às pessoas fCsicas residentes ou 
domlcBiadas no Estado acreditado para todos os efeitos 
deoolrentes daquela atlviclade remunerada. 

ARTIGOS 
Entrada em VIgor, Emendas e Denúncia 

1. Cada Parte Contratante deverá notifiCar a ou
tra Parte do cumprimento dos requisitos legais inter
nos necessários à entrada em vigor deste Acordo, a 
qual se dará 30 (trinta) dias depois de recebida a se
gunda notlftcaçAo. Este Acordo permanecerá em vi
gor por um período indetenninado. 

2. Emendas a este Acordo deverão ser encami
nhadas pelos canais diplomáticos. Tais emendas en
trarão em vigor cumpridos os procedimentos previs
tos no parágrafo primeiro deste Artigo. 

3. Armas as Partes Contratantes podem denunci
ar este Acordo a qualquer momento por melo de notlfl
caçao escrita com a antecedência de 6 (seis) meses. 

Feito em São José, Costa Rica, 4 de abril de 
2000, em dois exemplares originais, nos idiomas por
tuguês e espanhol, todos os textos sendo igualmente 
autênticos. 

Pelo Governo da RepúbliCa Federativa do Brasil 
- Lulz Fellpe Lampreia, Ministro de Estado das Re
laç6es Exteriores. 

Pelo Governo da RepC.bllca da Costa Rica- Ro
berto Rojaa L6pez, Ministro de Relações Exteriores 
e Culto. 
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DECRETO LEGISLATIVO Ir 1M,DE 2002· 

Aprova o .. xto do Acordo antN o 
Governo de Repllbllce Fedenltlva do a,._ 
ell • o Governo doe Eetedoe Unlctoa de 
Am6rloe reWivo iii CooperaçAG entre 
__. Autor".dade8 de Det.ee da Concor
r6ncla na Apl~ de ..... Leia de Con
~ ... oalatx.cto em Waahlngton, em 
28 de outubro de 1888. 

O Congreaao Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprov.to o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brael e oGover· 
no doe Eatedoa Unidoe da Al'n*ica ralativo à Coope
raçAo entre suas Autoridades de Defesa da Concor
rência na AplicaçAo de euaa Leis de Concorrência, 
celebrado em Waahlnglon, em 26 de outubro de 
1889, com reasalva da n.nc;flo feita no Artigo I, pará· 
grafo segundo, aUnea c. aubltem /, à Medida Provisó
ria n• 1.587/97, que - converteu na Lei n• 9.636, de 
16 de março de 1898, que d~ eobre a regulariza· 
94«?· administraçAo, aforamento e alenaçAo de bens 
Imóveis de domfnio da Uniao, dera diapositivos dos 
Dacretos-Leis n•s 9. 780, de 6 de setembro de 1848, e 
2.396, de 21 de dezembro de 1987, ..-gulamenta o§ 
~ do art. 49 do Ato d-. Dlspoeiç6es Conatitucionais 
Tl'&l1aitórias e cM outru providArx:iae, que nAo tem 
COI'IWiaçAo com a ...,...... objelo deela Acordo. 

Panlgrafo único. Picam aufeilos à aprovaçAo do 
Cong~s••o Nacional quaisquer atos que alterem o re
fwldo Acortlo, bem como ~lequer ....... comple
mentares que, noe t81'111108 do inciso I do art. 49 da 
eon.tituiçao Federai, acarretem encargos ou com· 
promisaoe gravoeos ao·patrlmOnio nacional. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de ...,. publlcaçAo. 

Senado Federal, am 26 de junho de 2002. -Se
nador Ramaz Tebat, Prasidente do Senado Federal. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPú
BLICA FEDERATIVA DO BRASL E O GOVERNO 
DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA RB.ATIVO À 
C{X)PERAÇAO ENTRE SUAS AliTORIDADES DE 
DEFESA DA CONCORRi:NCIA NA APLICAÇÃO DE 
SUAS LEIS DE CONCOR~CIA 

O Governo da Rep(lbllca Federativa do Brasil 
e 
O Governo doa Elltadoe Unldoà da América (do

ravante referidos como "Parteaj, deeejando promo
ver a etetiva aplicaçAo de suas leis de concorrência, 
por melo da oooperaçAo entre suas autoridades de 
defesa da concorrência; 

Levando em oonalderaçAo suas estreitas rela· 
çOea econOmlcaa e observando ser a firme e efetlva 
apllaaçlao de suas leia de concorrência matéria de 
lrnportAncia crucial para o funcionamento eficiente 
doe mercados e para o bem-estar econOmloo doa cl
dad.A.os doa aeua respectivos pafaea; 

Reconhecendo que a cooperaçao e a coon:Je
naçllo nas atlvldades de apllcaçAo das leia de con
corr6ncla podem resultar em um atendimento mala 
efetlvo das respectivas preocupaçOea das Partes, do 
que o que poderia ser alcançado por meio de aç6ea 
Independentes; 

Heconhecendo ainda que a coopefaÇAo técni
ca entre aa autoridades de defesa da concorrência 
das Partes Irá contribuir para melhorar e fortalecer 
seu relacionamento; e 

Tomando nota do oompromJaao das Partes de 
asaegurar conslderaçAo cuidadosa aos importantes 
Interesses recfprocoa na aplicaçAo de suas leia de 
concernência, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 
ObJetlvoe a Detln196ae 

1. O cbjetlvo desse Acordo é promover à ooope
raçao, Incluindo tanto a cooperaçAo na apllcaçAo das 
leia de defesa da concorrência, quanto a cooperaçAo 
técnica, entre 88 autoridades das Partes na érea de 
defeea da concorrência e garantir que as Partes asse
gurem conaideraçAo cuidadosa a seus importantes 
lntereaaea recfprooos, na apllcaçAo de suas leia de 
ooncorrêncla. 

2. Para os fina deste Acordo, os seguintes ter
moa deverAo ter 88 seguintes definições: 

a) .. Pnitlca(s) Antlcompetltiva(sr signi
fica qualquer conduta ou tranaaçAo que poa
aa estar sujeita a penalidades ou outras 
aanç6ea, ao amparo das leia de concorrên
cia de uma Parte; 

b) •Autorldade(a): de Defesa da Con
corrência" alio: 

I) para o Brasil, o Conselho Administra
tivo de Defesa Ecotlttmlca (CADE) e a Se
cretaria de Direito EconOmloo (SOE) do MI
nistério da Justiça; e a Secretaria de Acom
panhamento EconOmlco (SEAE) do Ministé
rio da Fazenda; 

U) para os Eatadoa Unidos da América, 
o Departamento de Justiça e a ComlaaAo 
Federal de Comércio; 

c) "Lel(s) de Concorrência" &Ao: 
I) para o Brasil, as Leia nos 8.884194 e 

9.021195; e a Medida Provisória n• 1.567/97; 
11) para os Estados Unidos da América, 

o "Shemlan Al:::f' (15 U.S.C. parágrafos 1·7), 
o "Ciayton Al:::f' (15 U.S.C. parágrafos 12·27), 
o "WWlson Tarlff Act' (15 U.S.C. parágrafos 
8-11), e o "Federal Trade Commlaalon Ad' 
(15 U.S.C. parágrafos 41·58), no sentido em 
que este se aplique a práticas desleais de 
concorrOncia, bem como quaisquer emen
das aos Instrumentos acima mencionados. 

d) "Atlvldade(a) de AplicaçAo" (das 
Leia de Concorr6ncia) significa qualquer ln
vestigaçAo ou procedimento conduzido por 
uma Parte, ao amparo de auaa leia de con
corrência; 

3. Cada Parte deverá notificar prontamente à 
ouba quaisquer emendas a auaa Leis de Concorrêfl.. 
ela, bem como novas leia ou regulamentos que a Par
te considere fazerem parte de sua leglalaçAo aobre 
concorrência. 
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ARTIGO 11 
Notltlcaç6ea 

1 . Cada Parte deverá, com as ressalvas do Arti
go IX, notificar a outra Parte, na fonna pmvista por 
•• Artigo e pelo Artigo XI, com l&Spelto às Atlvlda
ct.de Apllcaçao especificadas neste Artigo. As notlfi
CIÇ6es deverAo Identificar a natureza das práticas 
80b investigaçAo, e os dispositivos legais pertinentes 
e deverAo, normalmente, ser efetuadas tAo togo pos
alvet, após as Autoridades de Defesa da Concorrên
cia da Parte notificante tomarem ciência da existência 
de circunstancias que requeiram a notlflcaçao. 

2. As Ativldadea de AplicaçAo a serem notifica
dae em conformidade com este artigo sAo aquelas 
que: (a) forem relevantes para as ativldades da outra 
Pmte na aplk:açâo de suas leis; (b) envolvam Pnitlcas 
Anllcompetltivas, que nAo fueOea ou aqutak;Oes, reali
zadas no todo ou em parte aubatancial no território da 
OUira Parte; (c) envolvam fusOes ou aquialç6es naa 
quais uma ou mais das partes da transaçAo, ou uma 
empresa que controle uma ou mala das partes da 
tranaaçAo, for uma empresa conatitufda ou organiza
da 80b as leis da outra Parte, ou de um de seus esta
~; (d) envolvam condutas supostamente requeri
dae, encorajadas ou aprovadas pela outra Parte; (e) 
envolvam medidas legais que explicitamente exijam 
ou prolbam determinada conduta no território da ou
tra Parte ou torem, de outra maneira, aplicados a con
duta no território da outra Parte; ou (f) envolvam a 
tM.ca de lnformaçOes localizadas no território da ou
tra Parte. 

3. Aa Partes autorizam que funcionários de uma 
Parte possam visitar o território da outra Parte no cur
eo de Investigações ao anparo de suas respectivas 
tela de concorrência. Essas visitas deverAo estar con
dicionadas a notlflcaçAo em conformidade com este 
artigo e ao consentimento da Parte notificada. 

ARTIGO III 
Cooper119Ao na Apllca9Ao d- Lele 

1. As Partes concordam que é de Interesse co
mum cooperar para a ldentlflcaçAo de Práticas Anti
competltlvas e para a apllcaçA.o de suas Leia de Coh
corrêncla, além de compartilhar Informações que irlio 
facUltar a efetiva aplicação dessas leis e promover o 
melhor entendimento das poUtlcaa e atlvidades de 
cada uma delas na apUcaçAo daa Leis de Concorrên
cia, na medida em que sejam compatfveia com suas 
!ele e Importantes lntereasea, e dentro de aeua recur
eoa razoavelmente dlaponfvela. 

2. Nada neete Acoldo Impedirá as Partes de re
querer ou pnwar aaalstêncla recíproca, ao amparo de 
outros acordos, traladoe. ~ou prétlcaa entre etea. 

ARTIGO IV 
Coopel'a9ilo Relativa a PrMicaa 

Ante Compelltlvaa no Terrllórlo de uma Parte, 
~ Poa.am Afetar ~mente oa 

lnta,..... ela outra Parte 

1. Aa Partes concordam que é de Interesse rec(
proco aaaegurar o funcionamento anc\ente de aeua 
m~ pela apticaçAo de auaa respectivas Leia de 

Concorrência, com o lntutto de proteger seus merca
dos de Práticas AnticompetitiV~tS. As Partes concor
dam ainda ser de seu Interesse recrproco resguar
dar-se contra Pniticaa Ant~ltlvaa que possam 
ocorrer no território de urna Parte e que, além de vio
lar as Leta de Concorrêncta daquela Parte, atetem ad
versamente o lntef9888 da outra Parte em aasegu,.r 
o funcionamento eficiente doa meroadoa daquela Ou
tra Parte. 

2. Se uma Parte acredllar que Pnitlcas Antlcom
petltlvas reallzadae no terrlt6rto da outra Parte afetam 
adversamente seus importantes intareaaea, a primei
ra Parte poderá, após conau1ta prévia à outra Parte, 
solicitar que as Autoridades de Defesa da Concorrên
cia daquela outra Parte Iniciem AtMdadea de Apllca
çAo apropriadas. O pedido deverá ser o mala especifi
co poaafvel acerca da natureza das Práticas Antlcorn
petltlvaa e de seu efeito nos Importantes Interesses 
da Parte solicitante, e devenllncluir oferta de Informa
ção e cooperaçAo adicionais que aa Autoridades de 
Defesa d8 ConcorrêncJa da parte solicitante forem ca
pazes de fomec«. 

3. As Autoridades de Defesa da Concorrência 
da Parte solicitada conaiderarAo, cuidadosamente, ae 
Iniciam ou ampliam Atlvidadea de AplicaçAo com rea
pellolla Práticas AntJcompetltivaa ldentlflcadaa no pe
dido, e deverilo prontamente informar a Parte solici
tante de sua declaAD. Se Atividades de Apllcac;Ao fo
rem Iniciadas ou ampüadaa, ae Autoridades de Defe
sa da Concorrência da Parte eollcltada deverão co
municar ll Parte eollcitante os aeua reaultadoa e, na 
medida do poaslvel, seus progreeaoe parciais, quan
do algnlflcatlvoe. 

4. Nada neste Artigo Imitará a diaerlclonaridada 
das Autoridades de Defesa da Concorrência da parte 
aollcltada, ao amparo ela suas Leia de ConcorrAncia e 
polftlcaa de apllcaçAo das meemaa, no sentido de de
terminara conctuçao de auu Ativldadea de aplieaçAo, 
com reepelo .. Pr6ticaa ~ltiva8 identifica
das no pedido, nem Jrnpadlnlaa autoridades da parte 

solicitante de conduZir AtMdades de ApllcaçAo com 
respeito a tala Práticas Anticompetitivas. 

ARTIGO V 
CoordanaçAo .Aoarca de 
Mat~rl- lnterrelacJonad-

1. Quando as Autoridades de Defesa da Concor
rência das duas Partes estiverem levando a cabo Atl
vidadea de ApllcaçAo, com respeito a matérias Inter
relacionadas, elas conaiderarAo a conveniência de 
coordenaçAo dessas Ativldadea de ApllcaçAo. 

2. Em qualquer entendimento de coordenaçAo, 
as autoridades competentes da cada Parte procura
rlio COnduzir suas Atividadea de AplicaçAo levando 
em consideração oa obletlvos das Autoridades de De
fesa da Concorrência da outra Parte. 

ARTIGO VI 
Preve119Ao de ConfiiiDa; Conaultlla 

1. Cada Parte deverá, ao amparo de suas leis e, 
na medida em que for compatível com seus próprios 
Importantes Interesses, assegurar cuidadosa consi
deração aos Importantes Interesses da outra parte, 
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em todas as fases das Allvldades de AplicaçAo, Inclu
Indo declaOea relacionadas à lniclaçAo de uma Inves
tigação ou procedimento, à amplitude de uma tnveatl
gaçAo ou procedimento e a natureza das medidas le
gais ou penalidades propostas em cada caso. 

2. Qualquer Parte poderá aolicltar consultas a 
respeito de qualquer matéria relacionada a este kor
do. A 80iicl1açAo de consultas deverá· Indicar as ra
zões para o requerimento e se qualquer Hmlte de tem
po proceseual ou outras conside~ requerem que 
as consultas tenham procedimento acelerado. Cada 
Parle oferecerá consultas prontamente quando solici
tada, com vistas a alcançar conclusAo consistente 
com o obletivo deste Acordo. 

ARTIGO VIl 
Allvldltdea de Coope..-çAG T6cnlca 

As Partes concordam que é do Interesse recr
proco de suas Autoridades de Defesa da Concorrên
cia trabalhar conjuntamente em atlvidades de coope
raçAo técnica relacionadas à apllcaçAo de suas leis e 
politicas de concorrência. Essas ativldades lnclulrAo, 
dentro de um quadro razoável de recuraos dlsponlv• 
Is dos órgAos de defesa da concorrência: o lntercAm
bio de lnformaç6es conforme o Artigo III deste Acor
do; o intercAmblo de funcionérlos doa órgAoa de def&. 
sa da concorrência para fins de treinamento nos ór
gAoe de defesa da concorrência da outra Parte; a par
ticlpaçAo do pessoal dos órgAos de defesa da concor-

rência, como conferanciatas e consultores em curaoe 
de treinamento sobre leis e polftlcas de concorrência, 
organizados ou patrocinados por suas Autoridades 
de Defesa da Concorrência; e quaisquer outras for
mas de cooperaçAo técnica que as Autoridades de 
Defesa da Concorrência das Partee acordarem se
rem apropriadas para os fins deste Acordo. 

ARTIGO VIII 
Encontro• de Autorldlld- de 

O.fe8a da Concorr6ncla 

Funcionértos dos órglloe de defesa da concor
rência das Partes deverAo se encontrar periodica
mente para trocar inforlna96es acerca de seus esfor
ços e prioridades na apllcaçAo de auaslels de concor
rência. 

ARTIGO IX 
Conftdanclellclade 

1. NAo obstante qualquer outra provi&Ao deste 
Acordo, nenhuma Parte estará obrigada a fornecer ln
formaçOes à outra Parte se o fomecimenlo de tal ln
formaçAo for proibido, segundo as leia da Parte, de
tentora da lnforrnaçAo, ou for lncompatrvel com os im
portantes Interesses daquela Parte. 

2. A menos que acordado de fonna diferente~ 
las Partes, cada Parle deverá manter o méxlmo de 
confidencialidade poas(vel aobre as lnforrnaç6es a 
ela fornecidas em sigilo pela outra Parte, nos termos 
deste Acordo. Ceda parte deverá se opor, ao máximo 
possrvel e em consistência com as leis daquela Parte, 
a qualquer Pedido, de lima terceira Parte, de fornecf
rnento de tais inforrnllQ6es confidenciais. 

ARTIGO X 
LalaExlatiMla--

Nada neste Acordo exigira que uma Parte tome 
qualquer medida, ou abatenha-ae de agir, de uma 
maneira que nAo eeteja em conformidade com euaa 
leis exlatentee, ou que exija qualquer rnJdança nas 
leia das Partee ou de seus reepect1voe eatadoa. 

ARTIGO XI 
Comu.-.çr.aa Pravlataa naata Aoordo 

Aa comun~ pntvlstaa neste Acordo pode
rao ser efetuadaa por comunlcaçao dlreta entre aa 
Autol1dades de Defeea da Concorrência das Partee. 
Aa notlflcaç&NI pravlatas no Artigo 11 e os peddoe da 
conaultas pravlatoa nos artlgoa IV.2 e Vl.2 devetAo, 
entratanto, eer oonflrmadOII prontamente, por eacrlto, 
por melo doe CllNda diplomlllllcoe coatumelroe e de
verao fazer referência àa comunlcaçOee lnlclala entre 
as Autoridades de Defesa da Concorrência, repetindo 
a lnformaçao já fomeclda na primeira comunleaÇAo. 

ARTIGO XII 
Entnlda am VIgor a Denuncia 

1. Este Acordo entrará em v\gor na data em que 
as Parles se Informarem, por troca de Notas dlplomll
ticas, do cumprimento das respectivas formalidades 
legais neceaaérlas a sua entrada em vigor. 

2. Este Acordo poderá ser modificado por acor
do mlltuo daa Partes. Emendas entrarAo em vigor nos 
termos do parágrafo 1 deste Artigo. 

3. Este Acordo permanecerá em vigor por perfo
do de tempo Indefinido, a nAo ser que uma das Partes 
notifique a outra, por escrito, seu desejo de denun
ciá-lo. Nesse caso, o Acordo permanecerá em vigor 
60 (aeeaenta) dias apóa a data da notlflcaçAo. 

Em fé do qual, os abaixo assinados, sendo devi
damente autolrlzados por aeus respectivos Gover
nos, aaainaram este acordo. 

Falto em Washington, em 28 de outubro de 
1999, nos Idiomas português e Inglês, cada texto sen
do Igualmente autêrüx). - Pelo Governo da Repllbl
ca Federativa do Brasil - .JoM Carloa DI-. Ministro 
da Juatlça - Pelo Governo doa Estados Unidos da 
América, .Janet Reno. Procurador Geral. 

DECRETO LEGISLAnVO 
H'" 1&&. DE 2002 

AptOva o ato qua outorga parma-Ao 
il Cohlmbla FM Uda- pan1 explorar -rvi-
90 de radlodHueAo aonon1 am fraqOAncla 
modulada ne ckllld• de lblporii. e.tado 
elo Paraná_ 

O Congresao Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que ae relare a Por

taria n° 595, de 4 de outubro de 2000, que outorga 
permiaaAo à Colúmbia FM Ltda. pam explocW', par 
dez anos, sem direito de exclusividade, aerviço de ra
dlodifusAo sonora em freqOência modulada na cidade 
de lbiporA, Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo erAm em vigor 
na data de sua publicaçao. 

Senado Federal, em 26 de junho de 2002. -Se
nador Ramez Tebat, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETOLEG~LAnVO 
N'" 1 &8, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Asaoci
açiio de ComunlcaçAo doa Amlgoe de 
Sldlro Dtaa a axecumr -rvh;o de I'IMiiodi
tu.ao comuntirt. na cidade de Sátiro 
Dlaa, Estado da Bahla. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 407, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação de ComunicaçAo dos Amigos de Sálilo 
Dias a executar, por três anos, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusAo comunitária na cidade 
de Sátiro Dias, Estado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legi&Jativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de junho de 2002. -Se
nador Ramaz Tabat, Presidente do Sanado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO 
N'"187, DE 2002 

Aprova o ato que .autortz. a JUdio 
Comuntirla TrantiamiiZI6nlca FM a exe
cutar -rvll;o de radl0dlfu8iio comunti
rt. na cidàda de Porto Velho, E.tado de 
Rond6nla. 

O Congresso Nacional deçreta; 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 484, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
Rádio Comunitária Transamaz6nlca FM a execU8r, 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodlfusAo comunitária na cidade de Porto Vello, 
Estado de Rondônia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, em 26 de junho de 2002. -Se
nador Ramaz Tebat, Prasidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO 
N'" 188, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Ae80Ci• 
ç6o Comunit6rla Novaa Caminhoa a axa
cular ...viço de radlodlfuaAo comuntiria 
na cidade da Iracema, Ea1ado do c...-. 

O Congresso Nacional deçreta: 

Art. 1° Ftca aprollado o· ato a que se refere a 
Portaria n° 455, de 14 de agosto de 2000, que auto
riza a Aasociaç6o Comunitária Novos Caminhoe a 
executar. por trêa anos. eem direito de exclusivida
de, serviço de radlodlusAo oomi.Klit6ria na cidade 
de Iracema, Estado do Ceará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaq&o. 

Senado Federal, em 26 de junho de 2002. -Se
nador Rernez Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO 
H- 1&9, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaaoci
ação Benaflcanta Cultur~~l de Comunica
ção Comunltlirla Ecluctldor~~ Campo Ver
da a executar ...-viço de radlodlfuaão co
munitária na cidade de lacanga, Estado 
da Siio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 479, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação Beneficente Cultural de Comunicação 
Comunitária Educadora Campo Verde a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusAo comunitária na cidade de lacanga, Estado 
de SAo Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de junho de 2002. -Se
nador Ramez Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO 
H'" 180, DE 2002 

Aprova o ato que outorga parmlaeão 
.. R*llo Serrana FM Ltda. para explorar 
-rvlc;o da radlodlfusiio eonor11 em fra
qii6ncla modulada na cidade da .Jacobi
na, Estado da Bahla. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 248, de 16 de maio de 2001, que outorga per
missão à Rádio Serrana FM Uda. para explorar, por 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqOência modulada na cidade 
de Jacobina, Estado da Bahia. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de junho de 2002.- Se
nador Ramaz Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO 
N'" 181, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permlaaAo 
.. R6dlo Sarnma FU Ltda. para axplor11r 
aarvtc;o de radlodlfuüo eonora em fra
qQ6ncla modulada na cidade da Cachoei
ra, Eatado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 249, de 16 de maio de 2001, que outorga per
mleaAo à Aédio Senana FM Ltda. para explorar, por 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusllo sonora em freqOência modulada na cidede 
de Cachoeira, Estado da Bahia. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de junho de 2002. -Se
nador Ramaz Tet».t, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLAnVO tr"182, DE 2002 

.Aprov. o ato que outorga pennia.Ao 
il Func:IIIÇiio Waldy Frwitaa para executar 
-rvlc;o de I"MMiocllfuaAo aonora em tr
q06nc .. modu._.. na cidllda de Camaça
ri, Estado da Bahl& 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se retere a Por

taria n° 815, de 28 de dezembro de 2000, que outorga 
permlsaAo à FundaçAo Waldy Freitas para executar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
n.diodlfuaAo sonora em freqOência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de cama
çari, Estado da Bahla. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 28 dejunho de 2002. - Sena
dor Ramaz Tebet. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO N"' 183, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concaa
.Ao il Rede Bra8ilalra da R6dlo • 
Talaviaiio Ltda. para explorar -rv~c;o de 
I"MMIodltu.ão de aona • lmagena na cida
de da Slnop, Estaclo da Mato Groaao. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere o De

creto e/n°, de 1 O de janeiro de 2001, que outorga con
ces&Ao à Rede Brasileira de Rádio e TelavlsAo Uda. 
para explorar, por quinze anos, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radlodifuaAo de aona e Imagens na 
cidade de Sinop, Estado de Mato Grosao. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

senado Federal, 28 da junho da 2002. - Sena
dor Ramaz Tebat. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO N"' 184, DE 2002 

.Aprova o atD que autoriza a A•.a c• 
çAo NovoriaHdh• da DeaenvalvlmantD 
Arti8llco • So- cw a ax.cutar - 'lli9o da 
rac:llocllfu8Ao comunllllrla na olclllda da 
Novo Hortaonta do Nort.. E8l8do de Mato 

O Congreeao Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que ee l'8faa a 
Portaria n° 307, de 5 de julho de 2000, que eWoriza a 
AasociaçAo Novorizonlina de Dasanvolvimanlo Artrstt
oo e Social a execular, por trAs anoe, sem direito de 
exck.Bividada, serviço da radiodlfuaAo comunll*ta na 
cidade de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato 
Grosso. 

Art. 2° Esta Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Sanado Federal, 28 da junho de 2002. - Sena
dor Ramaz Tebat, Preaidente do Senado Federal. 

ATO DECRETO LEGISLAnYO N"' 18&, DE 2002 

Apto. O .to que ......,_a COIIC•••io 
ela Portal Aadlocllluello Ltda. pm-a axplolw 
..,Ivo • nldlodlfueAo aonora em ondll 
lllll6clla na cidade da Porto Alegra, Eetaclo 
do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que ae rafara o De

creto s/n°, da 16 da agosto da 1999, que renova por 
dez anos, a partir da 1° de maio de 1994, a conceeeAo 
da Portal RadlodlfusAo Ltda. para explorar, sem clrai
to de exclusividade, serviço de radiodifusAo sonora 
em onda média na cidade da Porto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. ~ Esta Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 28 de junho de 2002. - Sena
dor Ramaz Teat. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N"' 188, DE 2002 

.Aprov. o ato que outorga conca.
.Ao il Rede Braallalra da A*lio • 
Talavla&o Ltda. para explorar -rv~c;o de 
radiodlfu8iio da aona • lmagana na cida
de da Ronclonópolla, Eatado da Mato 
Groaao. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se rafara o De

creto e/n°, de 1 O de janeiro de 2001, que outorga con
caasAo à Rede Brasileira de Rádio e Telavi.., Uda. 
para explorar, por quinze anos, sem direito de exclusi
vidade, serviço da radiodifusAo de sons e imagens na 
cidade de Rondonópolls, Estado da Mato Grosao. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 28 de junho de 2002. -Sena
dor Ramaz T..,_, Presidenta do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 187, DE 2002 

Aprov. o ato que autoriza a 
Aaaocieção Banaftcente Maria Pinto a 
executar aarvlc;o da radlodlfueiio comu
n~ria na cklllda da Caucala, Eetaclo do 
Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Ftca aprovado o ato a que se retere a Por

taria n° 750, da 12 de dezembro de 2000, que autoriza 
a AssoclaçAo Beneficente Maria Pinto a executar, por 
três anos. eem direito de exclusividade, serviço de ra
diodlfuaAo comunitária na cidade de Caucaia, Estado 
doC-rá. 

Art. 2!' Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicac;Ao. 

Senado Federal, 28 de junho de 2002. - Sana
dor Ram.z Teat, Presidenta do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLAnVO H- 168. DE 2002 

Aprova o ato que outorga concee
ão ii Rlidlo Regional Centro Norte Ltda. 
para axplor• -rv~vo da nadloc:lltu.iio 
.,.,... .... onclll m6cl .... clchda de Lucas 
do Alo v--. e-eert. da u.m Gra• • c 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o De

cnito sln°, de 1 O de janeiro de 2001, que outorga con
oeedo à Rádio Regional Centro Norta Uda. para ex
plorar, por dez anos, sem direito de excluaividede, 
-.viço de radiodifuaAo sonora em onda média na cl
dlde de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
,. data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 28 de junho de 2002. - Sena
dor Rllmaz Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO H"' 168. DE 2002 

Aprova o ato que outorga parml.-iio 
ao Slatama uaa-c~o da Comunlcac;iio 
Ltcla. para expio~ -rvi90 da redlodlfu
Uio .onora em fraq06ncla modulada na 
cidade da Rondon6polla. Eatado de Mllto 
Groaeo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

lllria n° 794, de 28 de dezembro de 2000, que outorga 
permissAo ao Sistema Lageado de Comunicaçllo 
Uda. para explorar, por dez anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusAo sonora em fre· 
Q06ncia modulada na cidade de Rondonópolia, Eata
do de Mato Grosao. 

Art. 2° Este Decreto Leglalatlvo entra em vigor 
,. data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 28 .de junho de 2002. Senador 
Allmez T..,_, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO N-170. DE 2002 

Aprova o Ido que ... nova a concaa
aiio outorgada ii IWdlo Iracema dE 
Fortalaza S/A .-ra explorar -rvl9o da 
nadlodnu.Ao .ono ... em onda m6dla na 
cidiM:Ie da Fortaleza. Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se refere o Oe

crato sln°, de 24 de novembro de 1998, que l'8l'lOII8 
por dez anos, a partir de 1° de novembro de 1993, a 
conceasAo outorgada à Rádio Iracema de Fortaleza 
S/A para explorar, sem direito de exclueividade, servi
ço de radiodifufsAo sonora em onda média na cidade 
de Fortaleza, Estado do Ceará. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 28 de junho de 2002. -Sena
dor Ramez Tabat. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N"'171. DE 2002 

Aprova o ato que outorga concaa
üo ii FUNDAçAO WALPECAR- WALDE
VINO PEREIRA DE CARVALHO para exe
cutar -rviço de nadlodifuaiio de aona e 
Imagens na cidade de Campo Mourão, 
EatAildo do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n°, de 11 de junho de 2001, que outorga con
cessAo à FundaçAo WALPECAR- Waldevino Pereira 
de Carvalho pare executar, por quinze anos, sem dire
ito de exclusividade, serviço de radiodifuaAo de sons 
e imagens, com fins exclusivamente educativos, ra 
cidade de Campo Mourão, Estado do Parané. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 28 de junho de 2002. - Sena
dor Ramaz T.a.t. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 172, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concaa
üo il Fu~iio Fundaaul para executar 
-rvlço da racllodlfudo de 80na • Ima
gens na cidade de Porto Seguro. Eatado 
ela Bahla. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto &lrf, de 15 de janeiro de 2002, que outorga con
ceesio à F&n:laçllo FWKiesul para executar, por qUnz& 
anos, sem direito de adusividade. serviQo de radiodifu
sAo de sona e imagens, com fins ecdusivarnerte edu
calivoa, na cidade de Porto Segwo, Estado da Bahia. 

Arl. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de junho de 2002. Senador 
Rllmaz Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'"173. DE 2002 

Aprova o IIID que outorga permlaüo 
il RÁDIO SERRANA FII L TDA. para explo
rar aarvi90 ele radlodlfuaio .onora em 
fraqü6ncia modulacbl na cidllda da Dlaa 
D'Ãvila, Eat.ado da Bahül. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 370, de 5 de julho de 2001, que outorga per
missAo à Rádio Serrana FM Uda. para explorar, por 
dez anos, sem direito de exclueividade, serviço de ra
dioclifual.o sonora em freqOência modulada na cidade 
de Dias O' Ávila, Eatado da Bahia. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pubf11Caç6o. 

Senado Federal, 28 de junho de 2002. -Sena
dor Ramaz Tebat. Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLAnVO N'" 174, DE 2002 

AproWI o .to que autoriza e 
~ Cultu.... Comunlllirla 
Seriema • executllr eervlqo de ,.dlodlfu
do comunit6,.. na clc:IMe de Águe Boa, 
E.tMio de u.to Groaeo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se rel&re a Por

taria n° 311, de 5 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação Cultural Comunitária Serlema a executar, 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusAo comunitária na cidade de Água Boa, 
Estado de Mato Grosso. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 28 de junho de 2002. -Sena
dor Ramez T.a.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N'"17S, DE 2002 

Aptova o ato que autoriza a Aaeo 
ciaçiio Comunlbkia ....,uticabal de 
HidroiAndia a executar -rvlço de .-dlo
dnu.Ao oomun~rla na cld.te de Hidro
IAndla, Eataclo de Golá. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 378, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Asaociaç&o Comunitária Jabutlcabal de HidroiAndlaa 
executar por três anos, sem direito de excluaividade. 
serviço de radiodifusAo comunitária na cidade de Hi
droiAndia, Estado de Goiás. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sue publicação. 

Senado Federal. 28 de jwlho de 2002.- Senador 
Rama Tebet, - Prasidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVó N'" 178 , DE 2002 

AproWI o ato que outorga pennledo 
ii Funct.;Ao Unlveraldade de Caxille do 
Sul .,_,. executllr -rvl9o de .-dloc:llfu
eAo eono,. em tr.q06ncia modua.da na 
cidade de Caxl- do Sul, Eetac:to do Rio 
O..ndedoSuL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se refanta Porta

ria ri' 811, de 28 de dezembro de 2000, que oWorga 
permissAo 11 FundaçAo Universidade de Caxias do Sul 
para axeculllr, por dez anoe, sem dlrelo de axcluaivide
de, serviço de radiodlfueAo aonora em fraqOência mo
dulada, com fins axcll&vamente educalivoa, na cidade 
de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 28 de junho de 2002. - Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N'" 177 , DE 2002 

Apnwa o 111110 que auiDrgll peuninio 
.. Funclllç6o Joe6 Po• •ld&nlo PelxaliO .,... 
e_.....r - wtvo de .-dlodlfueAo aonana 
em freq06ncle modldede na cHIIde de P8-
CIIII._, E.e.do do Ceerá. 

O Congreeeo Nactor.l decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que ae relere a 

Portaria n° 355, de 5 de julho de 2001, que outorga 
permiaaAo à FundaçAo ~ Po.sld6rlio Peixoto pan1 
executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifuaAo IIOI'10I1l em freqOência modu
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Pacatuba. Eetado do Ceará. 

Arl. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçao. 

Senado Federal, 28 de junho de 2002. - Sena
dor Ramez Tebet, Prealdente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N'"178, DE 2002 

AproWI o lltiO que outorga perml8aAo 
• R*llo Pontlll do 8udoeete GoHmo Fm 
Uda. .,_,. explorar ...-vl9o de radlodlfu. 
eAo eono,. em freqQAncia modua.da na 
cidiM:Ie de Ac....:ína, e.t.c1o de Qol6.. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Aca aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 382, de 5 de julho de 2001, que outorga per
rnieaAo ~ Rlfldio Penal do Sudoellte Goiano FM Uda. 
para explorar, por dez anoe, sem clreito de axcluaivida
de, serviço de radiodluaAo eonora em freqQêncla mo
dulada na cidade de Acretlna. Eatado de Goiás. 

Arl. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 28 de junho de 2002. - Sena
dor Ramez Tebet, Preaidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO NO 178, DE 2002 

Aprova o 11t10 que outorga permleaiio 
.. RBN Rede Braall Norte d• 
ComunlceçAo Ltda. .,_,. explorar -rvl-
90 de radlodlfueAo aono,. em freqMncle 
modulada na cidade de Sorrteo, e.t.do 
deM.aoGroaeo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. 1• Fica aprovado o ato a que- refere a Por

taria n° 802, de 4 de outubro de 2000, que outorga 
permlsaAo ~ RBN- Rede Braell Norte de Comunica
çAo Uda. para explorar, por dez anos, sem direito ~ 
exdusividade, serviço de rac:llodlluaAo eonona em fre
qOência modulada na cidade de Sorriso, Estado ~ 
Mato Grosso. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 28 de junho de 2002. - Sena
dor Ramez T...._ Presidenle do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLAnYO N'" 180, DE 2002 

Aprova o .to que autorizlt a 
~IIIÇAG S.neflcente do V.ae do Curu 
- Abvc a execut:er ...,iço de rlldlodlfu
.Ao comunltlirle ne cldede de Apuiaréa, 
Eebldo do C..ni. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 746, de 12 de dezemblo de 2000, que autoriza 
a Associação Beneficente do Vale do Curu- ABVC a 
executar, por três anoe, sem direito de atduaividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Apuiarés, Estado do Ceará. 

Art. 2° Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 28 de junho de 2002. - Sena
dor Remez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO N'"181, DE 2002 

Aprova o .to que outorge conc•••io ia 
Pantanel Som E lmegem l.tdll. pera explorw -m
ço de rlldiodlfueão de eons e Imagens na cidsde 
c11t Cuiabá, Estado de Mato Grosso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere o De

creto sln°, de 04 de junho de 2001, que outorga con
cessão à Pantanal Som e Imagem Uda. para explorar. 
por quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Cui
abá, Estado de Mato Grosso. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de junho de 2002. - Sena
dor Rllmez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H"" 182, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a A-o
ciação Comunit6rla de Comunicação • 
Cultura do Gama a executar -rviço de 
radiodifusão comunitária na cidade do 
Gama, Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 75, de 21 de março de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
do Gama a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade do Gama, Distrito Federal. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 7 de agosto de 2002.- Se
nador Ramez Tebet. 

DECRETO LEGISLAnVO 
N'" 183, DE 2002 

Aprova o .to que autoriza a Aaeocl
ac;ão de o.-nvolvimento Comunitairio 
de Cabeceiras a executar -rvlço de radl
odifuaí!io comunitária na cidade de Cabe
ceiras do Plauf, Estado do Piauf. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 319, de 5 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Ca
beceiras a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Cabeceiras do Piauf, Estado do Piauf. 

Art. 2:" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 7 de agosto de 2002. - Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 184, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza • Asaocf· 
89íio Beneficente e Cultural Comunitária 
Dlógenes Almeida Celeetlno • execut:er 
-rvic;o de rlldlodlfusiio comunitária na 
cldede de SAo Miguel dos Campos, Esta· 
do de Alagoas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 496, de 23 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação Beneficente e Cultural Comunitária Dió
genes Almeida Celestino a executar, por três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de SAo Miguel dos Campos, 
Es1ado de Alagoas. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 7 de agosto de 2002. - Sena
dor Rarnez Tebet, Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLAnVO 
H"" 185, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aeaocia
c;ão Comunitária de RM~io Cultural Curu
min a executar serviço de radiodifueiio 
comunitária na cidade de Potirandaba, 
Estado de Sio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Aca aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 385, de 31 de julho de 2000, que autori
za a Associação Comunitária de Rádio Cultural Cu
rumin a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Potirendaba, Estado de SAo Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 7 de agosto de 2002. - Senador 
Ramez: T.a-t, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
tr 188, DE 2002 

Aprov. o 111D que Mlllol'ta. a 
FUNDAc;AO Pedro Coalho de Ra .. nde a 
executar MI'Viço de rac:lioclltu.il comunti
rfa.,. ....... de ao. Hora. E8l8do do Plauf. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" Fica aprovado o ato a que ae refere a 
Portaria n° 264, de 14 de junho de 2000, que autori
za a FundaçAo Pedro Coêlho de Reaende a execu
tar, por três anos, &em direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusAo comunitária na cidade de Boa 
Hora, Estado do Piaul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, e de agosto de 2002. - Senador 
Ramez Tet.t. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
tr 1frT,DE 2002 

APIOWl o .ao que autoriza a Aa8ocia
çiio de Comunblçiio Comunitl6rill Cultural 
Eaperança E Vida- Accc.v a ex.cutar .... _ 
vl9o de radlodlfueiío comuntirfa na cida
de de Mocáca, e.tado de Síio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refare a Porta
ria rf> 150, de 25 de abril de 2000, que a~oriza a Associ
ação de Comunica.çAo Comunlária Cultural Esperança 
e Vida- Acocev a executar, por três anos, sem ~ito de 
exclusividade, serviço de radiodifusAo comunitária na 
cidade de Moo6c::a, Estado de São Paub. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de agosto de 2002.- Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETOLEGmLATIVO 
tr 188, DE 2002 

Aprova o ato que outorga cone-
são à Fundação Univel'8idade do Tocan
tins - Unltlna para ex.culllr -rviço de 
radiodifuaão de aona e lrnagena na cida
de de Palmaa, Eatado do Tocantlna. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o 
)ecreto sln", de 8 de novembro de 2000, que outor
JB concessão à Fundação Universidade do Tocan
ins- Unitins para executar, por quinze anos, sem 
:lireito de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
10ns e imagens, com fins exclusivamente educati
ros, na cidade de Palmas, Estado do Tocantins. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
'18. data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de agosto de 2002. - Sena
k>r Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
tr 188, DE 2002 

Aprova o ato que autoriZ8 a Aeaoci
IIÇAo Comunltllrla Regional da Mata p.,. 
o Deaenvolvlmento Social, Cultural e 
Artlatlco - Aecorem a executar -rviço 
de radlodifuaAo comuntiria na cidade de 
Rollm de Moura. Eatado de Rondônia. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° F'IC8 aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n" 170, de 12 de maio de 2000, que autori
za a AssoclaçAo Comunitária Regional da Mata para 
o DesenvoMmento Social, Culural e Artfstico -
Ascorem a executar, por três anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusAo comunitária 
na cidade de Rolim de Moura, Estado de Ronclônia. 

Art. 2° Este Decrato Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 8 de agosto de 2002. - Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
tr 180, DE 2002 

Aprova o ato que autoriZ8 a Entida
de Cultural e Beneficente de Pirei a exe
cutar -rvic;o de radlodifuaiio comunitá
ria na cidade de Pirai, Eatado do Rio de 
.Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 483, de 14 de agosto de 2000. que autoriza a 
Entidade Cultural e Beneficente de Piraf a executar, 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusAo comunitária na cidade de Piraf, Estado 
do Rio de Janeiro. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de agosto de 2002. - Senador 
Ramez T..,._ Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
tr 181, DE 2002 

Aprova o ato que outorga con~ 
aiio à TVCI - TV Comunicac;õea lnterati
vaa Uda. para explorar -rvlço de radlo
difuaão de aone • imagena na cidade de 
Paranagué, Estado do Pararui. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto sln°, de 11 de outubro de 2000, que outorga 
concassAo à TVCI - TV ComunicaçõeS lnterativas 
L TOA. para explorar, por quinze anos, aem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima
gens na cidade de Paranaguá, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de agosto de 2002. - Senador 
R11mez Tebet, Presidente do Senado Federal. 



SENADO FEDERAL 169 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 182, DE 2002 

Aprova o ato que auto.tz. • Maoci
..;ão de Cornunlc.c;iio • Cultunl de Trom
blaa - ACCTROM • ....: .... r -rvlço de 
nMIIoclnu.iio comunltlirill ~ ckMde de 
T~. e.tado de Gol6a. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Ftca aprovado o ato a que se ralara a Por

taria n° 177. de 16 de maio de 2000, que autoriza a 
AssociaçAo de ComunicaçAo a Curtura de Trombas
ACCTROM a executar, por três anos, sem direito da 
exdusividade, servi90 de radiodifusilo comunitária na 
cidade da Tí'ombas, Estado da Goiás. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, em 5 de setembro de 2002. -
Senador Moz.rllclo C.vaJc.ntl, No exercício da Pre
sidência do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 183, DE 2002 

Aprova o ato que autortz. • Maoci-
8Çiio de Radlocllfuaão Comun~rill de Ca
t.aao • a.-c .... r aarvtço de racllodlfuaiio 
comun....._ ~ cldllda da C.t.lilio, Eatltdo 
deGolá. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se rafara a Por

taria rf' 506, de 23 de agosto de 2000. que autoriza a 
AesociaçAo de RadiodlfusAo Comunitária de CataiAo 
a executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifueAo comunitária na cidade de 
CataiAo, Estado de Goiú. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, em 5 de setembro de 2002. -
Senador MOZIIrildo Cavalcantl, No exercício da Pre
sidência do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H- 184, DE 2002 

Aprova o Ido que autoriza a Aaaoci
açiio Beneficente Ra~acar Aquldau• 
nen- a a.-cut.r ...-viço da radlodlfuaiio 
comunitária na cidade de Aquidauana, 
Ealado da Mato Groaao do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 755, de 12 de dezembro de 2000, que autoriza 
a AasociaçAo Beneficente Renascer Aquldauanence 
a executar, por trh anos, sem direito da exclusivida
de, serviço de radiodifusAo comunitária na cidade da 
Aquidauana, Estado de Mato Grosao do Sul. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, em 5 de setembro de 2002. -
Senador MOZIIrlldo C.V.Icanti, No exercfcio da Pre
sidência do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 185, DE 2002 

Aprova o ato que outorga cone-
do .. Fundaçiio No•- Senhora Apareci
ela PIU8 executar -rvlço da radioclifuaiio 
da aona • ilnagana na cidade da Apareci
da, Eatado da Siio Paulo. 

o Congreaao Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto sino. de 11 de ju-lho de 2001, que outorga con
cesaAo à FundaçAo Noasa Senhora Aparecida para 
executar. por quinze anos, sem direito da exclusivida
de, serviço de radiodifuaAo da sons e imagens. com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Apare
cida, Estado da SAo Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data da sua publicaçAo. 

Sanado Federal, em 5 de setembro de 2002. -
Senador MOZIIrlldo C.valcand, No exerck:io da Pre
sidência do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N-188,DE2002 

Aprove o ato que rano- • concaa
aão da Rádio .. A Tribuna da S.ntoa Ltdll." 
para explorar -rviço da radlodifue6o ao
nora em onda llllidla na cidade da S.n
toa, Eatac:lo da S6o Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decre

to sln°, da 27 de agosto da 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 30 da julho de 1995, a concessAo da 
Rádio "A Tribuna de Santos Ltda.", outorgada origina
riamente à Rédio ltapema Ltc:ta., para explorar serviço 
da radlodlfusAo aonora em onda média na cidade da 
Santos, Estado de Silo Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entre em vigor 
na data de sua publicaçllo. 

Senado Federal, em 5 de setembro de 2002. -
Senador Mozarlldo C.valcantl, No axercfcio da 
Presidência do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 187, DE 2002 

Aprove o ato que outorga parmlaaão 
ii Fundação Educacional Machado da 
A-1• para executar -rviço da radloclifu
aão aonora em fraqUncia modulada na 
cidade da Santa Roaa. Eatac:lo do Rio 
Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fice aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n° eee. da 14 da novembro da 2000. que outorga 
pennis&Ao à Funclaçlio Educacional Machado de Assis 
para executar, por dez anos, sem direito de exch.Bivlda
da, serviço da radiodifusAo sonora em fraqültncia mo
dulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
da Santa Rosa, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publiceçlio. 

Senado Federal, em 5 de setembro de 2002. -
Senador Mozarildo C.valcantl, No exarclcio da Pre
sidência do Senado Federal. 
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DECAETOLE~nVO 
W 188, DE 2002 

Aprov8 o .ao que autoriza a Aa_.
~ Comuntirta da Deaanvolvlmento 
Sócto-Cultu ... da .JoAo ca....,. a axacu
tar -rvlço da ....-odlfuaAo comunlt6ria 
na oldacla da .JoAo ca.-. Eatado do 
Rio Gntncla do Norte. 

O Congreseo Nacional decreta: 
Art. 1 • Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n• 106, de 30 de julho de 1999, que autoriza a 
Aeeociaç6o Comunitária de Desenvolvimenlo Só
cio-Cultural de JoAo camara a executar, por trk 
anoa. sem direito de exclusividade, serviço de radlodl
fueAo comunitária na cidade de JoAo CAmanl, Estado 
do Rio Grande do Norte. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, em 6 de setembro de 2002. -
Senador Mozarllclo Cavaloantl, No exercício da Pre
sidência do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO 
W188,DE2002 

Aptove o ato que outorga permlado 
110 Sistema lntegr.do de R6dio Lida. pent 
expiOntr ... fl9o ele ntdlodlfuaAo eonora 
em fNqOAnola mocfullada na ofdacle de 
Eapelw1tlna, Eatlldo do PU.uf. 

O Congreaao Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se rei!Ke a Por

taria n• 267, de 16 de maio de 2001, que outorga per
missllo ao Sistema Integrado de Rádio Ltda. para ex
plorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radioclifusAo sonora em treqOência modu-
1ada na cidade de Eeperantina, Estado do Plauf. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, em 6 de setembro de 2002. -
Senador Mozarlldo Caveloantl, No exercício da Pre
sidência do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO 
W 200, DE 2002 

Apn»ve o ato que autoriza a Aaaocl
açAo R6dlo Comuntirla O.mata FM a 
ex-=utar ~de r.cllodlfuaAo oomunl
llirla na olcl8de ele SAo Lourenço dia Mat., 
Eatlldo de Pernambuoo. 

o Congreeeo Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 483, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
AssociaçAo Rádio Comunitária Oamata FM a execu
tar, por tr6& anos, sem direito de axcluaividade, servi
ço de radiodifuaAo comunitária na cidade de SAo Lou
renço da Mata, Estado de Pemarrbuco. 

Art. ~ Este Decreto LegiaJativo entra em vigor 
na data de sua public:açAo. 

Senado Federal, em 6 de setembro de 2002. -
Senador Mozarlldo Caveloantl, No axercfcio da Pre
sidência do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO 
W 201, DE 2002 

AptOVII o ato que renove a permla
aAo da Rlklio Lldentom FM Ltda. p_. ax
plol'llt' ...-viço de ntdlodlfudo 110nont em 
fNqQanoia moduiiMia na cidade ele OriAn
dla, Eetado de SAo Paulo. 

O Congreeso Nacional decreta: 
. Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria ri' 334, de 7 de julho de 2000, que renova por 
dez anoa, a partir de 13 de fevereiro de 1999 a per
miseAo da Rádio Lideraom FM Uda. para eXpo,ar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifualio 
sonora em fraqOência modulada na cidade de OrtAn
dia, Estado de SAo Paub. 

Art. 2° Este Decreto Legiaiativo entra em vigor 
na data de aua publicaçAo. 

Senado Federal, em 6 de setembro de 2002. -
Senador llozartldo Cavalollnti, No exercício da Pre
sidência do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO 
W 202, DE 2002 

Apn»ve o ato que autoriza a Aa8001-
açAo da Rlidio Comuntirla FM Primavera 
ele Alaohao a exeoutar ...-viço de l'lldiodl
fuaAo comunitária na olclade de AU.OhAo, 
Eatado do ...,..nhAo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 556, de 14 de setembro de 2000, que autoriza 
a AssociaçAo da Rádio Comunitária FM Primavera de 
RlachAo a executar, por tr6e anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radioclifusAo comunitária .-. 
cidade de RlachAo, Estado do Maranhão. 

Art. 2° Este Decreto Leglsiativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, em 5 de setembro de 2002. -
Senador Mozarllclo Clrvaloantl, No axerclcio da Pre
sidência do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"" 203 , DE 2002 

Apn»ve o ato que autoriza a Aaaocla
çAo Comunlt6rla Rio Negro da Comunida
de da Rio Negn» a ex-=utar -rvlço de nt
diodlfuaiio co...,nlllirla na cldllda de Rio 
Negro, Eatado de Mato Groaao do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 • Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 633, de 5 de outubro de 2000, que autoriza a 
AseociaçAo Comunitária Rio Negro da Comunidade 
de Rio Negro a executar, por três anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifu&Ao comunitária ra 
cidade de Rio Negro. Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, em 6 de setembro de 2002. -
Senador Mozarlldo Caveloantl, No axerclcio da Pre
sidência do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLAnVO 
W 204, DE 2002 

Aprov• o •to que outorg• oonces
são à FundaçAo C.nal VInte • Um pa,. 
executar -rvlc;o de radiodifusão de sona 
e imagens na cldede de Ceacevel, Eateclo 
doP•,.n6. 

O Congreeao Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o alo a que se refere o De

crato sln°, de 6 de dezembro de 2001, que outorga 
concessAo à FundaçAo Canal Vinte e Um para execu
tar, por quinze anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodlfusAo de sons e imagens, com fins 
exclusivamente eclucetivos, na cidade de Cascavel, 
Estado do Parané. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, em 5 de setembro de 2002. -
Senador Mcazarildo C.velcentl, No exercfcio da Pre
sidência do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H- 205, DE 2002 

Aprove o ato que outorga permlaaAo 
à SM Comunlcaç6ea Ltde. para explorar 
-rvlço de rediodlfuailo sonora em fre. 
q06ncla modulada na cidade de Pinhei
ros. Estado do Espírito S.nto. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 431 , de 7 de agosto de 2001, que outorga per
missAo à SM Comunicações Ltda. para explorar, por 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqOência modulada na cidade 
de Pinheiros, Estado do Esplrito Santo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 5 de setembro de 2002. - Se
nador MoZIU'IIdo C•v•lcenti, No exercfcio da Presi
dência do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H- 208, DE 2002 

Aprova o •to que outorga cone-
são à Novo Interior Comunicações Ltd•. 
para explorar -rvlço de ,.dlodlfuailo de 
aona e Imagens na cidade de ltllpetlnin
p, Eetedo de Sião Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De· 

creto sln°, de 3 de abril de 2002, que outorga conces
sAo à Novo Interior Comunicaç6es Ltda. para explo
rar, por quinze anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusAo de sons e Imagens na cidade 
de ltapetininga, Estado de SAo Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, em 5 de setembro de 2002. -
Senador Mozarildo C.vlllcand, No exercfcio da Pre
sidência do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO H"" 207, DE 2002 

&u.a. oa efeitos ela Nota Con
jur-Minfra n• 24182, IIProvade pelo Senhor 
p,..ldente de República, -gundo deepe
cho publicado em 24 de março de 1882, 
na Expoalçiio de Uotlvoa n•1e182, do Ml
nlatro de Eatado da lnfra-Eatrutura. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o SAo sustados os eleitos da Nota Con

jur-Minfre n° 24, de 11 de fevereiro de 1992, aprovada 
pelo Senhor Presidente da Repílblica, segundo des· 
pacho publicado no Diário Oficial da UniAo de 24 de 
março de 1992, na Expoeiç&ode Motivos n° 19, de 21 
de fevereiro de 1992, do Ministro de Estado da 
Intra-Estrutura. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 10 de setembro de 2002.
Senador Edlaon Lobilo, Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 208, DE 2002 

Aprove o ato que ,.no,. a con~ 
üo da FUNDAÇAO NOSSA SENHORA 
DO ROSARIO pa,. explo,.r servlc;o de 
rediodlfuüo sonora em onde tropical na 
cidade de Brag~~nça, Eatedo do P•ni. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Ftca aprovado o ato a que se refere o De
creto sln°, de 29 de setembro de 2000, que renova por 
dez anos, a partir de 1 o de maio de 1993, a concessão 
da FundaçAo Nossa Senhora do Rosário para explo
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodlfu
sAo sonora em onda tropical na cidade de Bragança, 
Estado do Pará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 1 O de setembro de 2002.- Se
nador Edlson Lobiio, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnvo N'" 208, DE 2002 

Aprov• o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO RADIOCLUBE JORNAL 
MEIA PONTE a executar -rviço de redio
difuaiio comuntiria na cidade de Piren6-
polls, Eatado de Goilia. 

O Congresso Nacional decrete: 
Art. 1 o Ftca aprovado o alo a que se refere a Por

taria no 634, de 5 de outubro de 2000, que autoriza a 
Associação Radioclube Jornal Meia Ponte a executar, 
por três enos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusAo comunitária na cidade de Pirenópolis, 
Estado de Goiás. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 1 O de setembro de 2002. -
Senador Edlaon Lobiio, Presidente do Senado 
Federal. 
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DECRETO LEGISLAnVO N'" 210, DE 2002 

Aprov. o 11to que autoriza a 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA RÁDIO 
NOVA FII DE BERNARDINO DE 
CAMPOS - ACRNBCIFM a executar aer
vic;o de radlodlfuaão comunltlllrla na ci
dade de Bernardino de Campoa, Eatado 
de SAo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se relere a Por

taria n° 316, de 5 de julho de 2000, que autoriza a 
AsaociaçAo Comunltérla Rádio Nova FM de Bernardi
no de Campos - ACRNBCIFM a executar, por três 
anos, sem cireito de exclusividade, serviço de raãiOdi
fuaAo comunitária na cidade de Bernardino de Cam
poe, Estado de SAo Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 1 o de setembro de 2002. -
Senador Ediaon Lobão, Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N'" 211, DE 2002 

Aprova o ato que renova a permia
eiío outorgada iii FUNDAÇAO CEARENSE 
DE PESQUISA E CULTURA para explorar 
-rvic;o de radlodlfueiío sonora em fre
q06ncla modulada na cidade da Fortale
za, Eatado do Ceanl. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 417, de 31 de julho de 2000, que renova por 
dez anos, a partir de 5 de maio de 1991, a permissAo 
outorgada à Fundação Cearense de Pesquisa e Cul
tura para explorar, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusilo sonora em freq06ncia rriOdulada 
na cidade de Fortaleza. Estado do Ceará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 1 O de setembro de 2002. -
Senador Ediaon Lobiio, Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 212, DE 2002 

Aprova o ato que IW10VIl a conceseiío 
da RADIO CULTURA DE ARAÇA"TUBA 
L TDA. para ~lorar -rv~ço da radiodlfu... 
aAo sonora em onda média na cidade de 
Arac;atuba, E.tado de Siio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto sln°, de 29 de setembro de 2000, que renova por 
dez anos, a partir de 1°de novembro de 1993, a con
ces&Ao da Rádio Cultura de Araçatuba Ltda. para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radlo
difusilo sonora em onda média na cidade de Araçatu
ba, Estado de Silo Paulo. 

Art. 211 Este Decrelo Legislativo entra em vigor 
na data de IIU8 publicaçiO. 

Senado Federal, 1 O de setembro de 2002. -
Senador Edleon LobAo. Presidente do Senado 

Federal. 

DECRETO LEGISI.Anvo W 213. DE 2002 

Api'OVII o ato que renova a permla-
8io outo .... à •R*IIo Atllntlda FM de 
Paao Fundo Ltda." para explorw ~ 
• Ndiodlfueio eonora em freqüincia 
modulada na cidade de Peuo Fundo. 
E8tado do Alo G ..... do SUL 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 t: aprovado o ato a que se refere a Porta· 

ria n• 186, de 18 de out&Do de 1999, que renova por 
daz anos, a partir de 22 de novembro de 1997, a per· 
miaalc outorgada à "Rádio AttAnida FM de Paseo 
Fundo Uda.", outorgada originariamente à "Ráclo Ga· 
6cha - Z.co Hora de Conuticaç6es Uda.", para ex· 
piorar serviço de raciodifualo aonora em freqOêncla 
modulada na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. 211 Este Decreto Legialativo entra em vigor 
na data de sua publicaçlo. 

Senado Federal, em 1 O de setembro de 2002. -
Senador Edleon Lobio. Presidente do Senado Fe· 
deral. 

DECRETO LEGISLATIVO Nt 214, DE 2002 

Aprova o ato que 11U1ar1za a As.,._ 
çlo Comunll*lll de Amparo Socilll, Conu
~ • CUltura de Anlc8lu a execufar 
_,ço de rac:lodlfudo comunitária na cl
dllde de AniCIIIu. Eatado da Bllhla. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 v Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n12 547, de 14 de setembro de 2000, que autoriza 
a Associaçlo Comunitária de Amparo Social, Comu
nicação e Cultura de Aracatu a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodl
fusAo comunitária na cidade de Aracatu, Estado da 
Bahla. 

Art. 212 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçlo. 

Senado Federal, 30 de outubro de 2002.- Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 
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DECRETO LEGISLAnVO Nt' 215, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Asaocl
açAo ComunWírla Rédlo FM da Nova 
OUmpla a executar -rvlço de radlodlfu
a6o comunlt6rla na cidade da Nova OUm
pla, Eatado da Mato Grosso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n11 559, de 14 de setembro de 2000, que autoriza 
a AssoclaçAo Comunitária Rádio FM de Nova Olfmpla 
a executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodlfusAo comunitária na cidade de 
Nova Olrmpla, Estado de Mato Grosso. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, em 30 de outubro de 2002.- Se
nador R.mez Tebel. Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLAnVO NR 218, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Asaocl
açao Beneficente a Cultural de Rlldlodlfu
a6o ComuniMrla Slm6e8 Filho FM a exe
cut. serviço da radlodlfuaao comunlt6-
rla na cidade de Slm6ee Filho, Eatado da 
Bahla. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria nll 80, de 21 de março de 2000, que autoriza a 
AssociaçAo Beneficente e Cultural de RadlodlfusAo 
Comunitária Simões Filho FM a executar, por três 
anos, sem direito de excluslvidade, serviço de radlodl
fusAo comunitária na cidade de SlmOes Filho, Estado 
da Bahia. 

Art. 2 11 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 30 de outubro de 2002.- Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal • 

DECRETO LEGISLAnYO Nt' 217, DE 2002 

Aprova o ato que IIUiil:trtz. a Aaocla
çAo Comunlt6rlll de ~ de ca
choeira Alla-GO (ACCCA) a exec:ut.r aervl
ço de radlodlfuaao comunltlirla na cidade 
de cachoeira Alta, Eatado de Goléa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n 11 344, de 17 de julho de 2000. que autoriza a 
.AssoelaçAo Comunitária de ComunlcaçAo de Cachoei
ra Atta-GO (ACCCA) a executar, por três anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodlfusAo comuni
tária na cidade ~ Cschoeira Alta, Estado de Goiás. 

Art. 2 11 Este· Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pu~icaçAo. 

Senado Federal, 30 de outubro de 2002. -Sena
dor Ramez TebM, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO Nll 218, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
AaaoclaçAo Comunlt6rla da Jovllinia a 
executar ~iço da radiodifudo 
comunlt6rla na cidade da Jovllmla, Eatado 
da Goiéa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 11 Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n11 271, de 14 de junho de 2000, que autoriza a 
AssociaçAo Comunitária de JoviAnia a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
dlodlfusAo comunitária na cidade de JoviAnla, Estado 
de Goiás. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 30 de outubro de 2002. -Sena
dor Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLAnVO N 11 219, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Aaaoclaçlio Comunitéria para o 
Desenvolvimento da Tabapuii a executar 
aarvlço da radlodlfuaAo comunitérla na 
cidade da Tabapu6, Eatado da Silo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 11 Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria nll 383, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Ass®laçAo Comunitária para o Desenvolvimento de 
TabapuA a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviQO de radlodlfusllo comunitária na 
cidade de TabapuA, Estado de SAo Paulo. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 30 de outubro de 2002.- Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO Nt' 220, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaaocl
•o da radlodlfudo comunlt6ria para o 
cleaanvolvlmanto da santa Luzia- Areal 
a executar .ervlço de radlodlfu8Ao comu
nltérla na cidade da Santa Luzia, Estado 
da Para(ba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n•708, de 14 de novembro de 2000, que autoriza 
a AssociaçAo de RadlodlfusAo Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Santa Luzia - ARCSL a execu
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radlodtfusllo comunitária na cidade de Santa 
Luzia, Estado da Parafba. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 30 de outubro de 2002.- Sena
dor Ramez Tabat. Presidente do Senado Federal . 
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DECRETO LEGISLATIVO ,.- 221, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Funda
~ Cultu,.., Salkle de c.npoa a execu
tar eervl9o de radlodlfuello comunUrla 
na cidade de Cempoa doa Goytacazea, 
Estado do Rio de Janeiro. 

O ConQresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o ato a que ae refere a Por· 

tarta nll480, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
FundaçAo Cultural Sallde de Campos a executar, por 
três anos, sem direito de exçlualvtdade, aerv190 de ra· 
dlodlfusAo comunitária na cidade de Campos doa 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçao. 

Senado Federal, 30 de outubro de 2002.- Sena· 
dor ~ Tebet, Preaidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ,.- 222, DE 2002 

Aprova o Ido que autoriza o Grlmlo 
do ProJeto Cultural a criativo Alternativa 
a executar aervl90 de radlodlfudo comu
nlflirla na cidade de Caplvarl, Estado de 
Mo Paulo. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o ato a que ae refere a Por

taria n 11 495, de 23 de agosto de 2000, que autoriza o 
Grêmlo do Projeto Cultural e Criativo Alternativa a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ca
plvari, Estado de SAo Paulo. 

Art. 2 11 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de outubro de 2002.- Sena
dor Ramaz Tea.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO Ntt 223, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Funda
ç:Ao Cultural Educativa cartoa R~o da 
Silva PJm.lta - Funcec a executar aMVI-
90 da radlodlfuaAo comunlflirla na cidade 
de Urutar, Eatado da Gol6a. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.t• Fica aprovado o ato fl~~e se refere a Por
taria n• 1. Q2. de 17 de maio de .2000, que autoriza a 
FundaçAo CUltural e Educativa CàriOa Roberto da Sil
va Plrnerlb!!- FUNCEC a~. p(,r três anos, sem 
direito de exçlualvidade, servlço.de radiodifusão co
munitária na cidade de Urutaf, EStâc:to de Goiás. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcac;Ao. 

Senado Fecleral, 30 de oullbro ãe 2002.- Sena
dor Rama Tabal, Presidente dÔ.Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO Nll224, DE 2002 

Aprova o Ato qua autoriza a A8aocl
açAo CGnunlt*ta ~ Acrau.....,.. 
a ax.cutar aarvf9o da radlodlfuaAo Co
munlt:6rla na ciciada da AcnM1na, Eatado 
deGolá. 

O Congraeso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n 11 433, de 3 de agosto de 2000, ·que autoriza a 
Aasoclac;Ao Comunlt6rla Uberdade Acreunense a 
executar, por três anoe. sem direito de exclusMdade, 
servi90 de racllodlfualao comunitária na cidade de 
Acre&lna. Estado de Golú. 

Art. 211 Eate Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Fedefal, 30 de outlbro de 2002.- Sena
dor Ramez ~ Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N• 225, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza a Aeaocl
açAo Cultural da s.do Ant6nlo do Pln"-1 
• -.cuter Servi9Q da radlodlfuaao co
munH*ta na Ciciada de Santo Ant6nlo do 
Pinhal, Eatado da Mo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n 11 395, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
AssociaçAo Cultural de Santo AntOnio do Pinhal a 
executar, por três anos, sem direito de axctuaMdade, 
serviQO de radiodlfusao. comunitária na cidade de 
Santo AntOnio do Pinhal, Estado de SAo Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entrá em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de outubro de 2002.- Sena
dor Ramaz Tebel, Presidente do Senado Federal. 

DI!CRETO LEGISLATIVO Nll228, DE 2002 

Aprova o ato ... autoriza a Aaaocl-
891o Cultural Cotnwtltúla Slmonan- • 
u.cut.r ... •190 cie racllodltuaAo comunl
'*le na cidade de Silo SlmAo, Eetado De 
Mo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria nll 314, de 5 de julho de 2000, que autoriza a 
AssoclaçAo Cultural Comunitária Slmonense a exe
cutar, por três anos. sem drelto de exclusividade, ser
viço de radiodifusão comunitária na cidade de SAo SI
mAO, Estado de Slo Pauto. 

Art. 211 Este Decreto Làglalatlvo entra em vigor 
na data de sua publlcaç&o. 

Senado Federal, 30 de outubro de 2002.- Sena
dor Ramez ~ Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLAnYO Nfl :127, DE 2002 

Aprova o Ido q... IIUtOrlza a 
ACVOLCA.IA - AaaoclaçAo Comunlt*la 
de Volunt6rloa • C...ls da .lardln6polle a 
executar aervlço de l'lldlodHu86o comunl
*la na cidade de Jardlnópolla, Eatado 
de Silo Paulo. 

o Congrasao Nacional dectela: 
All 1'" Fica aprovado o ato a que sei'Bfent a Porta

ria n° 557, de 14 de setiHnbrD de 2000, que autKiza a 
ACVOLJ::;AJA - Aaaociaçlo ComU'litéria de VoU1térioe 
e Casala de Jardinópols a execular, por 1rês anos, sem 
direito de e)(Ciusividade, seMço de radodlfualo cort'U'II
t6ria na ckfade de Jardlnópola, Estado de SAo Paulo. 

All ~ Este Decreto l.8glslalivo entra em vigor na 
dela de sua publicaçlo. 

Senado Federal, 31 de outubro de 2002. - Sena
dor Ramez Tebet, Praaidente do Senado Federal • 

DECRETO LEGISLATIVO NR 228, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permlado 
à Porto de Cima R*llo e Te'-'r,..o Uda. 
para explorar .. rv190 de l"'ldlocllfueao ao
nora em onda ~- na cidade de Para-nea•. EetiMio do Paran6. · 

O Conglasao Nacional decraea: 
Art 1'" Fica apmvado o ato a que 88 refere a Porta

ria n° 591, de 4 de OU1Ublo de 2000, que OUU'ga pennis
llo à Potto de Cima Rédlo e TelevlaAo Uda. para elCplo
,., por dez anos, sem direito de axcluaMdade, 88IVIço 
de radiodih.lsAo sonora em onda média na cidade de Pa
nmagué, Estado do Paraná. 

Art. ~ &às Decreto Legislativo entra em vigor na 
dala de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 31 de outubro de 2002. - Sena
dor Rainez Tebet, Preaidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLAnYO Nlt 228, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Auocl
~ Movimento Comunllllrlo com R~dlo 
Local Panorama FM a ~ eervl90 
da ractJodlfueao comunll*la na cldach de 
Custódia, eat.do de Pernambuco. · 

o Congreeso Nacional~ 
Art. 1'" Fica aprovado o ato a que 881'8fera a Porta

ria n° 289, de 21 de junho da 2000, que autoriza aAaaoci
açlo Mavtmento Conu.I'IIMrto com RAdio Local Panora
ma FM aexecuw, por trOe anos, sem dlrailo de~ 
dade, serviço de radlodfualo cornunlllt1a na cidade de 
CustOdia, Eslado de Pernambuco. 

Art. ~ Eide Decreto leglalatvo entra em vigor na 
dala de sua pclblioaçlo. , 

Senacb Federal, 31 de<MWbro de 2002.- Senador 
Ramez Tebat, PNaldante do Senado Federal . 

~CRETO LEGISLAnYO fP 230, DE 2002 

Api"OVII o ato q._ autoriza a 
Aeeoclaçtlo Cultural, Social e Artfatlco da 
Cidade de Lllvfnla a executar eervlço de 
racllodlfudo comunll*la na cidade de 
Lllv(nla, E8taclo de SAo Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'" Fica aprovado o aiO a que 88 refere a Porta

ria n• 471, de 14 de agoa1o de 2000, que a&Rlriza a Asso
ciaçAo QAnl, Sodal e Artfallco da Cidade de l..avfnla a 
exeallar, por.,.. anca, sem dratto de exck.8Mdade. ser
vÇo de radiodih.Bio comWlftélta na cidade de lavfnta. 
Es1ado de SAo Paub. 

Art. ~ E'sle Decre_, l...eglalaiiYo entra em vigor na 
data de sua pubficaçlo. 

Senado Federal, 31 de ou1ubro de 2002.- Senador 
Ramez Tebet, Preaidenta do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N• 231, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaaocl
açlio doe Moradores do Bairro Eeplanada 
de Pacaambu a executar eervlço de radl
odlfuaAo comun~rla na cidade de Paca
embu. Estado da SAo Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" Fica aprovado o a_, a que se refere a Por
taria n° 399, de 31 de julho de 2000, que aubiza a 
Assoclaçlo dos Moradores do Baii'R) Esplanada de 
Pacaembu a execUiar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifuaao comunltéria na ci
dade de Pacaembu, Estado de SAo Paulo. 

Art. za Esta Decreto L.agislallw entra em vigor na 
data de sua publk:açA.o. 

Senado FederaJ, 31 de ouUxo de 2002. - Senador 
Ramez Tebet, PreeidentB do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NR 232. DE 2002 

Api"OVII o ato que outorga permlado 
.. Mercom BraaOia ConMmlcaçlio Ltda. 
para explorar -rvlço de l'lldlodlfualio ao
nora em freqMncla modulada na cidade 
de Santo Ant6nlo dll Alegria, Eatado de 
S6o Paulo. 

O Congresso Nacional decr&la: 

Art. 1" Fica aprovado o a1D a que se refere a Por
taria n° 161, de ZT de março de 2001, que OUiiOrga per
misaAo à MefCOITI Brasllla Comunk:açAo Uda. para ex
plorar, por dez anos, sem direi1D de exclusividade, ser
viÇo de radlodlfusAo sonora em freqOêncla modulada 
na cidade de San1D ~nio da Aklgr\a, Estado de SAo 
Paulo. 

Art. za Esta 0ecre1o l..eglslatvo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 31 de outubro de 2002. -Senador 
Rarnez Tebet, Presidente do Senado Fedanll 
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DECRETO ~GISLAnYO ~ 233, DE 2002 

Aprova o ato que outorga pennlado 
ii H.,...... Grlllo Publlolcliiite SIC Lide. 
.,.... explorer -.r..t19o • ftldlocllfueAo eo
nora em fNqMnola niOdUJact. na ctct.de 
de a.rutal6, e.t.do M ... PMIIo. 

o Corvaaao Nactonail deccela!. 

Art 1'" Fica apovado o a_, a que ee rafara a Por· 
1aria ri' 155, de Z1 de março de 2001, que OUiolga per
mluAo • Henara Gra> Publicidade SIC Ucta. pana ex
pbar, por dez anoa, sem ~ de axcluaMdacle, ser
vÇo de raclodlfudo eonora em fraq(Nncia modldada 
na cidade de Serutal6, &tado de Slo Paulo. 

Art 2f> &te Oecraeo LAglalaiYo en1ra em vigor na 
data de ... publicaçAo. 

Senado Fedanll, 31 de oulDo de 2002. - Sena
dor,..,_,...,.,~ do Sei lado Fedalal. 

DECRETO LEGISLATIVO Nll234, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permla· 
.. o ii Slatema Leg-do de Comunlca
çtio Ltda. para explorar -rvl90 de radl· 
odlfuaAo aonora em freqQ..,cla modu
lada na cidade de GoiAnla, Eatado de 
Gol6a. 

o Congreaao Nacional decceta: 

. Art. 1'" Rca aprovado o am a que ee refere a Por· 
1aria ri' 385, de 5 de~ de 21001, que ouiDrga pennla
sAD li Slsllema ' ageacto de Cornl.ncaçAo Ur:ta. para 
explorar, por dez anos, sem dlrallo de exduaMdade, 
aervÇo de radoc:lif\alo aonona em freqOincia modula
da na cidade de Gollnla. Estado de Goiés. 

Art. 2f> &te 0ec:n1to Legillalvo en1ra em vigor na 
data de sua publlcaçlio. 

Senado Federal, 31 de ouUlro de 2002. -Senador 
Remer& TeiMII, Preaidar1B do Sei !lido Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO Nll23&, DE 2002 

Aprova o ato. que ....,ova a COI .caa 
dlo da TV Oeal8 do Pa ..... Ltct. • .._... arx
plorar aervl9o da radlodn..Ao de eona e 
lmagena (televlaAo) na cidade de c___. 
vet, Eatado do Parall6. 

o Congrasao Nacional deciala: 
Alt. 1'" ~ apiOVBdo o aba que ee refere o DecniiD 

de 28 de rn.ço de 2001, que renova por qUn.ze ano., a 
~de 24 de dezaTibro da 1999, a OOIKSISAo da TV 
o.a. do ParanA Uda., ouiOrQada OflgtnMarn&ma li TV 
CartmA UdL, pua axplolw aarvl!;o de ndodlfudo de 
eona e Imagens (laleute8o) na cidade da CUcaval, Esta
do do Paranli. 

Alt. 2f> Eatlt DecrwiD Legilfatt.<Q enlnl em vigor na 
data de ... pu~. 

Senado Fedanll, 31 da ouUlro de 2002.- Senador 
......_ Tebet. Prilililldao'* do Sei !lido Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N"' 238, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concea
sio ii Fundação de Apoio ao Enaino, 
Peaqulaa a Extenaão - FAEPE pa,. exe
cutar aarviço da I'IKiiodlfuaão da aona a 
imagana na clct.de da Lav,.., Estado de 
MlnaaGe ..... 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere o De
CAilllo sln°, de 6 de seteni>ro de 2001. que ouliorga oon
cesslo à fUldaçAo de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensio - FASlE pai& axecular, por quinze anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de raáiOdifusão 
de sons e imagens, oom fins exclusivamente educati
vos, na cidade de lavras, Estado de Minas Gerai&. 

Art. 2" Este Decreto Laglslativo en1ra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de noverrtxo de 2002. - Se
nador Ram.z T.t.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N"' 237, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza a ASCOM 
- Aaaoclaçiio de Comunicação a Cultura 
da MozariAndla a executar earvlço dera
diodifusão comunitária na cidade da Mo
zartAndia, Eatado da Gol6a. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. ~ Aca aprovado o ato a que se refere a Por
taria n° 465, de 14 de agosto de 2000. que autoriza a 
ASCOM - Associação de Comunicação e Cultum de 
Mozarlândia a executar, por três anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão corn.anitária na 
cidade de Mozartândia, Estado de Goiás. 

Art. 2" Este Deereto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicaç.lo. 

Senado ~5: novembrode2002.- Senador 
Ramez Tabat, . do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N"' 238, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Aaaoclac;iio Comunltairia da Radiodlfudo 
de Junqual.r6polla a executar -rviço da 
.-diodifuaiib comunitária na cidade de 
JunqueirópOIIa, Estado de Silo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ~ Aca aprovado o ato a que se refere a Por
taria n° 410, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação ComU'litária de RadiodfusAo de Junquei
rópolis a exect.lar, por três anos, sem direito de exclusi
vidade. serviço de radioálfusAo comunitária na cidade 
de Junqueirópolis, Estado de SAo Paulo. 

Art. 2" Este Decrek> Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Fedelal, 5 de noYembro de 2002.- Senador 
Ramaz Tabat, Presidenta do Senado FedeiBI. 
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DECRETO LEGISLAnVO N'" 239, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Cativa a axec~ 
tar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Rio Brilhante, Estado de 
Mato Groaeo do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n° 218, de 31 de maio de 2000, que autoriza a Associ
ação Comunitária Cativa a exectAar, por três anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de 18diodifusão comuni
tária na cidade de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso 
do Sul. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo enCJa em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Fedetal, 5 de novermro de 2002.- Senador 
Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N° 240, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Asaociaçio de Comunicação Vala do Rio 
Pardo a executar aerviço da radiodifusio 
comunitária na cidade de Santa Rita do 
Pardo, Estado de Mato Groeeo do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Rca aprovado o ato a que se refere a Por
taria n° 394, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação de CorrunicBção Vale do Rio Pardo a exe
Cllar, por três anos, sem direito de SICCiusividade, servi
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa Rita 
do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua pt.blicação. 

Senado Federal, 5 de novermro de 2002.- Sena
dor Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N° 241, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Aasociação Comunit6ria da Apoio a 
Mariluz a executar earviço da radiodifu
eiio comunitária na cidade da Marifuz, 
Estado do Paran6. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a Porta

ria no 756, de 12 de dezembro de 2000, que autoriza a 
Associação Con'Ulitária de Apoio a Mariluz a execular, 
por1rês anos, sem direito de EIDCCiusividacl, serviço dera
diodifusão comunitária na cidade de Mariluz, Estado do 
Palaná. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo ent1a em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de novembro de 2002. - Sena
dor Ramaz T.bat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 242, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária da Rádio 
FMIBANDEIRANTES a executar serviço 
da radiodifusão comunitária na cidade de 
Bandairantaa, Estado da Mato Grosso do 
Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.1" Fica aprovado o ato a que se refere a Porta~ 

ria n° 492, de 23 de agosto de 2000, que autoriza a Asso
ciação Comunitária de Rádio FM/Bandeirantes a execu
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de ladiodifusão commitária na cidade de Bandeirantes, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 5 de novenbro de 2002.- Sena
dor Ramaz Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLA nVO ND 243, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Aao c~io Movimento Rádio Comunitário 
Paixão FM a executar eervlço da radiodifu
são comunitária na cld8de da Pardinho, 
Estado de Sio Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. ~ FICa aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n° 541, de 14 de setermro de 2000, que autoriza a 
Associação Movimento Rádio Com.mitário Paixão FM a 
executar, porbês anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Pardinho, 
Estado de São Paulo. 

Art. ~ Este Decr8to Legislativo entJa em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de noverrbro de 2002.- Senador 
Ram.z Tebel, Presidel*t do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 244, DE 2002 

Aprova o Ido que autoriza a Associa
ção da Daaanvolvlmanto Comunitário de 
castelo do Plaur - ADCC a executar -rvi
ço da radiodifueíio comunibiria na ciciada 
de castelo do Plauf, Estado do Piauf. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ~Fica apmvado o alo a que se refere a Portaria 

rf 544, de 14 de setembro de 2000, Cf-18 8Lforiza a Associa
ção de~ Comuliláriode Castelo do Piauí 
- .ADCC a axectJar, por três anos, sem direilo de exdusivt
dade, seMço de l8dioclluaão OOI'l'llriária na cidade de 
Castelo do Piauf, Esado do Plaur. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de noverrbro de 2002.- Senador 
Ramaz Tabat, Aesidente do Senado Federal 



178 DECRETOS LEGISLATIVOS - 2002 

DECRETO LEGISLATIVO tr 245, DE 2002 

Aprova o Ido que aUIDriza a AtNiocÜI
ção a.n.tic=-nte • Fi•ntrãpa Noe.a s.. 
nhora O. F*"'- a ex.cutar _.,.iço de .-.di
oc:lifu.- comunitária na c6dMte de Piquet 
c.n.lro, Ellttldo do c..a. 

O Congmsso Nacional decreta: 
Art. "f' Fica aprovado o a~ a que se refere a Porta

ria n° 566, de 18 de setermro de 2000, que autoriza a 
Associação Beneficente e Rlantrópica ~ Senhora 
de Fátima a executar, por três anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de tadiodifusio conulibiria na cidade 
de Piquet Carneiro, Estado do Ceará. 

Art. :!!' Este Dec::reb LegisBtivo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal. 6 de novembro de 2002.- Senador 
Ramez Tebet. Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO tr 246, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a FADIP -
Fundação Para A-iatiincia Social e De
-nvolvimento de lrapuan Pinheiro a exe
cutar -rvic;o de radiodifuüo comun~ 
ria na cidade de Deputado lrapuan Pinhe
iro, Eatado do c-ni. 

O Congmsso Nacional decreta: 
Art. "f' Fica aprovado o a~ a que se retere a Porta

ria n° 675, de 25 de OUlUbro de 2000, que autoriza a 
FAOIP - Fundação para Assistência Social e Desenvol
vimento de lrapuan Pinheiro a executar, por três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusAo co
munitária na cidade de Deputado lrapuan Pinheiro, Esta
do do Ceará. 

Art. ?!' Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Fedelal, 6 de noven-bro de 2002.- Senador 
Ramaz Tebet, Presidente do Senado Fedelal 

DECRETO LI!GII&LAnYO ... 247, DE aG02 

~1'0 ... o ato ... ......,. ....... ... 
... .,..,..... ti Mdlo ....... c.nero 
UdL ..... ......., _..,.. ela ..-odllu-
... eonora ..,. fnqGiftola modulada .. 
oldacla de ...... --, l!8tlldo do RIO 
GNndedoSuL 

o Congreeao Nacional declata! 

Art. 1• Fica aprovado o ato a que • ....,. a 
Portaria n• 18, de 18 de março de 1988, quentnova 
por dez anoa. • paJtJr de 23 de ,.., .. elro de 1888, a 
pennleeAo outorgada • RADIO PAMPA CENTRO 
L TOA. para explora!, eem dfreflo de exllluelvldade, 
ll8fVIoo de raclodlfuaAo ecnona em fnlqOincla modu· 
lada na oldade de Santa Maria. Elàdo do Ato Gran
de do Sul. 

Art. 28 e-. o.oreco L.egl8lalNo emra em 'ligar 
na data de ... publ~. 

S..-» FedeNi. em 7 de ncweliibiO de 2002.-Se
nador ............... PMeldaille do S. lado Fedelal. 

DIICIII!TO LIIGISLAnYO fN8 ..... DE 2002 

ApnMt o 11110 que ....... a A••a• 
tlk» Camunlllllla ela R•zlaM •' eo110111e .......... ,.,... ... ... 
• ~ ............... oldMe 
daAiw'a, ...... da ......... 

o CongNuo ~deCreta: 
Art. 1• Floa aprovado o ato a que • rafe,. a 

PorWia n" 6&6. de 14de eetembro de 2000. que au
toriza a At18001a0Ao Comunltérta da Radfodlfuelo 
Sonora • de 8ona • lmagena Arara a execulal, por 
trh anoe, 88111 direito de exoluelvidade, Mrvlço de 
radlocllfue&o oomunlt6rla na oidade de Arara. Eeta
dodaP.,..fba. 

Art. 28 Eetie Decreto L.egtaldvo enb'a em vigor 
na d8lla de-publ~. 

s.n.do~ 7de~de2002.-s.na
dar -...T-.., ~-do Senado Fedenll. 

DECRETO LI!GIISLA"IIVO Nt Me. Dlla.oGI 

ApNva o lliD .. aulorla • 
AaaDDIII911o CUIIwal de llanla lll'lllna • 
......, ....... clei'IICIIcNIIIwli oonH.ri
..... ,. aldwile ela a.ne.--...., E8lado 
ciOP....._ 

o Congreeeo Nacional c~eo~.-
Art. 1• Flcaeprcwaclo o ato aqua • retere a Por

taria na 584. de 1a de ..eembro de aooo. que au1ar1za 
a Aeeoala060 Cultural ele Santa Mariana a executar, 
pof da anoa, aem dkelllo da exdualvldede. aervtçode 
radlodllueAo oamunit6ria na cidade de Senta Marta
na. Elllado do Paran4. 

Art. 28 Eet8 Deaeto L.egl•latNo enb'a em vigor 
na dala de- pubiiOagAo. 

s..so Fedelal. em 7de ~- 200IZ.- Se
nadar ...... ,_..., PNillldetlle do 8eilad0 Fedellll. 

DIICRI!TO LIFG181 A11VO ... aao. DI! 20GZ 

Aprava o alo .- ouiDr'llll oono•• 
do a PUNDAÇAo UNIVERSITÁRIA De 
PI!SGIIISA8 BCOIICIIICAS e ~~(XV.• 
DI! VILA vm.ttA pana_,.... -'1119o ele ................................ .,.... 
ele ... Vll6rlll. e.... elo l!!8p(rlto .... _ 

o Congreaao Naoional decreta: 
Art. 1• Floa aprcwado o aliO a que • ........ o De

crwto .,.,., de 8 de ncwernbro de 2000, ql.-~ 
OOhCIIII2 tL Fundzçlo ~da ~IITJ 
Eoon&nlcM e Soai .. • de VIa Velha para 8JG8CUtar, 
por qulraeanoa, aem.dftiD.exduaMdade, MIVttlO 
de ndoclf....-o de eana • mau-r-. oom fine exGiuei
Y811'111f1b1 edUGIII:Nioe, na oldadli de Vlll6rla, Eebldo do 
Ellpfrbo Santo. 

Art. 28 e... Decr.eo LAgllllllhlo entra em vigOr 
na d.aa de- PllblcapAo. 

Senado Fedllilll. em 7de ~de 21002.- Se
n.~ar Riaaaa~ Pw.-.nte do S. ..to FedMII. 
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DECRI!TO LI!GIBI A'11VO ... 261. DE 2002 

O Congre o Nlldol..t deaeta: 
Art. 1• Flaa apCNWio o ato a que .. ..tere a 

PortMa nR-. de 18 de outubro de 2000,. que autori
za a A8eoc'açAo Comunillirla de Com~.r~icaçAo • Cul
tura de AtaJala/AL a eJCI8CUtar. portrea anoe. eem dire
Ito de exctu.lvldade • ...-vtoo de radlodlfudo oomunl
t4rla na cidade de Atalaia. Eatado de Alllgnee. 

Art. 2" e.. Decl810 LeglaladYD entra em VIgor 
na data de aua publice9Ao. 

Senado Fedei ... em 7 de nowembrO de 2002. -
S.. ..:~Dr,...._ Tebllt. F'Neldel• do Senado FeclaraL 

DECRETO LEGISLATIVO ... 262, DE 2002 

Aprova o Ido ............. ~ 
~ •• .......,. • c....... Comunllllrlll 
I!IVIII S.CO a· r r r~ .. w10o de Mdlodlfu.. 
.ao~ .. ddltde ... l!rwll a.oo. 
EMMio do Rio Grwlde do SuL 

o Congi'M80 Nadonal decrwta: 
Art. 1• Fica aprovado o ato a que .. refere a 

Pol1arla,. 706, de 14 de novembro de 2000. que 
autoriza a AeeoclaçAo Beneficente e Cultural Co
munlt*ia Erval Seco a executar. por tnte anoe. -m 
direito de exclualvldade, aervloo de radloc:llfuaAo co
munltérfa na cidade de Erval Seco, Estado do Rio 
Brande do Sul. 

Art. 2" Este DeGreto L.eglalatlvo entra em vigor 
na dala de aue publlc&Ç6o. 

Senado Federal, em 7 de novembro de 2002. 
- Senador liame:& T-.a. Prelddente do Senado 
Federal. 

DI!CRIITO LI!GISLATIYO ,._asa. DE 2002 

ApnNa o .-o que ..,..... • 
A..aci•DID CUIM.nl • ~ 
""Nuian6rloWa Ja~-vtva ...... ...... ~ ................. ~ ...... ••f. 
.... :J! ........ 

o Congreuo NaciOnal dec:Atta: 

Art.. 1• Fica aprcwwioo ato a que • retere a Por
taria n• 381, de 31 de Julho de 2000, que autoriZa a 
ABBOCiaçAo Cultural e Comunltérla ~ Salee• 
a executar, por trea em. • .em dl...ato de exaa.tvlda
de. MJ'Vi9o de nldlodffudo comunltlúla na cidade de 
Juaaarf. EatadO da Sahta. 

Art. 2" Eate Decl810 Leglalathlo entra em vigor 
na data de aua publlcaçlo. 

Senado Federal. 7 de novambro de 2002. - Se
nador ,.__ T..,.._ ~do aen.dD Federal. 

DI!CRI!TO LEGISLAnYO Nll 21$4. DI! 2CJQ2 

Aprova O tFID que oulol'gll OOiiCTT 

8Ao iii F~ Ortando Zovlco .-.. 
....... ---~de ...uocllfudo de .... 
• ......... .. ........ • Limeira. Eatado 
deSAoPaulo.. 

o Cangrrreo Nadonal ct.creta: 
Art. 1• Fica apnMido o aro a que ee refere o De

creiO elrt', de 18 de abrtl de 2001. que OUii::MP cancra 
do iii Fundaçlo Ortando Zovloo para executar. por 
~ ~ eem dlrello de exdu8lvldade. aervtço de 
radodtlullo de aona • tmagene. com tine exiCIUIIIva
mente eduCaiiVo8. na ~ de Limeira. Ealaclo de 
Silo Paulo. 

Art. 28 e.. Dacteto t..eglalatNo entra em vigor 
na data de ... publioaoAO. 

8eNido Federal. 7 de ncwwnbro de 2002. - Se
nador ....... T-.a. Pteeldentedo 8en8do Federat. 

DI!CRI!TO LI!GI8LA11VO ,._ ZU, DE 20012 

Aprova o Ido que auiDI1za a 
ANoala,ao Comunltllrta Mundo Melhor 
• ....,..._ ......., • radlodlfudo co-
munlt6rta na ciciada da llogl GU89U. 
E8fiM:Io de Mo Paulo. 

o CongNeeo Nacional decreta: 
Art. 111 Fica aprovadO o ato a que .. ,..,.,. a Por

taria n• 138, de 28 de março de 2001, que autoriZa a 
Aeaoc:laçlo Comunlt4rla Mundo Melhor a executar, 
por~ anoa, eem dtrelto de ex.clualvtdade, serviço de 
raclodw...lo comunitllrla na cldada de MogJ Guaçu, 
Estado de Slo Paulo. 

Art. P Eate Decreto Legl8fativo entra em vigor 
na data de IIUII publloaçlo. 

Senado Federal. 7 de novembro de 2002. -Sena
dor...._ T...._ Praeiclerda do Senado Federal. 

DeCRETO LEGISI A'11VO NR 2S8, DE 2002 

Aprova o aiO q• aulort2a a IWdlo 
Comunll*la Nova EN1Chlm FM a -..cUIIIr 
....tifo • ,..,..,.,.., COIIIUftiWrla .,. 
cldllde de Non ENohlnl. Eaflldo ela San
taCalart ... 

0 Cangn1110 Nacional decr'efa; 

Art. 1• Fica aprov.do o aiO a que • retere a Por
taria rfA 208. de 18 de abri de 2001, que autoriza a Rli
dlo ComLrl....._ Nova Entchlm FM a executar, por 
tlftanoa. aem dlreHo de exclualvtdade. aeMço dera
dloc:lfualo oomunttéria na cidade de Nova Erechim, 
Eatado de Santa Calartna. 

Art. P Este Decreto L.eglelatlvo entra em vigor 
na data de sua publlcaçlo. 

Sanado Federal. 7 de nc:wembro de 2002. - S. 
nador .... 1.-Tabet. Prealdeltte do Senado Federal. 
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DECRETO LEGtsLAnVO N"' 257, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Aaaociaçiio Comunitária Benef'~eenta, 
Artfatlca a Cultural Guaranian- da Rlklio 
a Tv a executar ~iço da radiodlfuaão 
comunlt6ria na cidade da Guarani, 
Estado da Minaa Garala. 

O Congresso Nacional decreta 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 475, de 14 de agosto de 2000. que 
autoriza a Associação Comunitária Beneficente, 
Artratica e Cultural Guaraniense de Rádio e TV a 
executar, por três anos. sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Guarani, Estado de Minas Gerais. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 
2002. 181° da Independência e 114° da República.
Senador Ramaz Tabat, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO N"' 268, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Atlaoclaçiio da Integração Comunibúla 
Cidade Eapara111Ç& a axacutar eerviço da 
radiodifuaio comunitária na cidade da 
Brasilândla, Estado da Mato Groaao do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nD 664, de 19 de outubro de 2000, que autoriza a 
AssociaçAo de Integração Comunitária Cidade 
Esperança a executar, por três anos, sem cireilo de 
exclusividade, serviço de radiodifusão oomunitária na 
cidade de Brasilêndia, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 
2002. 181° da Independência e 114° da República.
Senador Ramaz Tabet, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 259, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Aaaociação Cultural a Educativa da São 
.Joaé daa Palmairaa a axacutar -rviço da 
radiodifuaão comunitária na ciciada de São 
.Joaé daa Palmairaa, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a 

Porta~ n° 312, de 5 de julho de 2000, que autoriza a 
Assoe~ Cultural e Educativa de São José das 
PalmeiraS a executar, por três anos, sem direito de 
9?'Ciusividade, serviço de radiodifusão oomunitária na 
cidade de São José das Palmeiras, Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 
2002. 181° da Independência e 114° da República.
Senador Ramaz Tabet, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLAnVO N'" 260, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza a 
Funda9ão A .. latenclal • Educacional 
Betel a executar -rvf9o da radlodlfueio 
comunüria na cidade d• Sana 
Macluralra, Eatacio do Acre. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 707, de 14 de novembro de 2000, que 
autoriza a Fundação Assistencial e Educacional Batel 
a "xecular, por tr.. anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Sena Madureira. Estado do kre. 

Art. ~ El!lte Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 
2002. 181° da Independência e 114° da República.
Senador Ramaz Tabat. Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLAnVO N'" 261, DE 2002 

AproYII o ato que renova a parrniaaão 
outorgllda .. Rlkllo Taquara Branca Ltda. 
para explorar ...,Iço da radlocllfu.ao so
nora am fraqü6ncia macluiiKia na cidade 
da Taquarlllnga. Eet.ado da Siio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 582, de 25 de setembro de 2000, que renova 
por dez anos, a partir de 12 de fevereiro de 1998, a 
permissão outorgada à Rádio Taquara Branca Ltda. 
para 9?'P~· sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqOência modulada na 
cidade de Taquaritinga, Estado de Siio Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 
2002. 181 o da Independência e 114° da Repíblica. -
Senador Ramaz Tebat, Presidente da Mesa do Con
gresso Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 262, DE 2002 

_ Aprova o ato que autoriza a Asaocia
çao Comunlt6ria d• ComUI'Iir:~iio. Cultural 
• Social da Capanama a axacutar -rvlço 
da radlodifuaiio comunitária na cidade d• 
Capanama, Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
. ~rt. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

tana n 761, de 12 de dezembro de 2000 que autoriza 
a A~iação Comunitária de Comun~çAo. Cultural 
e. ~1al de C~nema a executar, por três anos, sem 
dsre~o c:t& exclUSividade, serviço de radiodifusão oo
munitána na cidade de Capanema, Estado do Pará. 

Art. 2° Este D~reto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional. em 13 de novembro de 
2002. 181 o da Independência e 114° da República. _ 
Senador R~maz Tabet, Presidente da Mesa do c 
grasso NaciOnal. on-



SENADO FEDERAL 181 

DECRETO LEGISLAnVO tr 263, DE 2002 DECRETO LEGISLATIVO N'" 266, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Aasociação Porto R-1 a executar servi
ço da radiodifusão comunitária ne cidede 
de Porto Nacional, Estado do Tocantins. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 322, de 5 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação Porto Reei a executar, por três anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Porto Nacional, Estado do 
Tocantins. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 
2002. 181 o da Independência e 114° da República. -
Senador Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 284, OE 2002 

Aprova o ato que outorga conceeeão 
ao Sistema De Comunicação Pantanal SIC 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
de sons a imagens na cidade de Campo 
Grande, Eetado de Mato Grosso do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que. se refere o 

Decreto sln°, de 1 O de janeiro de 2001, que outorga 
concessão ao Sistema de Comunicação Pantanal 
SIC Ltda. para explorar, por quinze anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de SOM e 
imagens na cidade de Campo Grande, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Con~resso Nacional, em 13 de novembro de 
2002. 181 da Independência e 114° da República.
Senador Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLAnVO tr 265, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Fundação Elizabeta Ellta de Lima a 
executar .. rviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Caraúbaa, 
Estado do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria no 508, de 23 de agosto de 2000, que 
autoriza a Fundação Elizabete Elita de Uma a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Caraúbas, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 
2002. 181° da Independência e 114° da República.
Senador Ramaz Tebet, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional. 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Cultural de 
861-mo a executar .. rvlço de radiodifu
são comunitária na cidade de 861-mo, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 493, de 23 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária Cultural de Bálsamo a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Bálsa
mo, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 
2002. 181° da Independência e 114° da República.
Senador Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Con
gresso Nacional. 

DECRETO LEGISLAnVO N° 267, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Aaaociação São JoM Operário a executar 
-rvlço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Matiio, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nD 384, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação São JOsé Operário a executar, por três 
anos, . sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Matão, Estado 
de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 
2002. 181 o da Independência e 114° da República. -
Senador Ramez: Tabat, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLAnVO N'" 268, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária doa Produtor
Rurais de Sio Gabriel a executar -rviço 
da radiodifueiio comunitária na cidada de 
São Gabriel, Estado da 8ahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 450, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária dos Produtores Rurais de 
São Gabriel a executar, por três anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de São Gabriel, Estado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 
2002. 181 o da Independência e 114° da República. -
Senador Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Con
gresso Nacional. 
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DECRETO LEGISLAnVO N'" 288, DE 2002 

Aprova o ato que outorga parmiaeão 
ii Estúdio Digital Ltda. para explorar ser
viço de radlodlfu8ilio eonora em fntqü•n
cla modul8da na cidade de Carmo do Ca
juru, Eabldo de Mln- Gerala. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 156, de 27 de março de 2001, que outorga 
permissAo à Estúdio Digital Uda. para explorar, por 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodítusAo sonora em freqüência modulada na cidade 
de Carmo do Cajuru, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 
2002. 181° da Independência e 114° da República.
Senador Ramaz Tebet, Presidente da Mesa do Con
gresso Nacional. 

DECRETO LEGISLAnVO H" 270, DE 2002 

Aprova o texto da ConvençAo n° 
171, da Organlzaçiio Internacional do 
Trabalho, relativa ao Trabalho Notumo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FJC& aprovado o texto da Convenção n° 

171 , da Organização Internacional do Trabalho, 
relativa ao Trabalho Notumo. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos qua possam 
resultar em revisão da referida Convenção, assim 
como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da ConstituiçAo Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 
2002. 181° da Independência e 114° da República.
Senador Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional. 

CONVENÇÃO 171 
Convenção Relativa ao Trabalho Noturno 

A Conferência Geral da Organização Internacio
nal do Trabalho: 

Convocada em Genebra pelo Conselho Admi
nistrativo da Repartição Internacional do Trabalho e 
tendo ali se reunido a 6 de junho de 1990, em sua 
septuagésima sétima sessão; 

Tomando nota das disposições das Convenções 
e Recomendações internacionais do trabalho sobre o 
trabalho noturno dos menores e, em particular, das 
disposições da Convenção e da Recomendação so
bre o trabalho noturno dos menores (trabalhos não in
dustriais), 1964; da Convenção (revista) sobre o tra
balho noturno dos menores (indústrias), 1984, e da 
Recomendação sobre o trabalho noturno dos meno
res (agricultura), 1921; 

Tomando nota das disposições das Convenções 
internacionais do trabalho sobre o trabalho noturno 
da mulher e, em particular, aquelas da Convenção 
(revista) sobre o trabalho noturno (mulheres), 1948, e 

de seu Protocolo de 1990; da Recomendação sobre 
o, trabalho noturno das mulheres (agricultura), 1921, 
e do parágrafo 5 da RecomendaçAo sobre a proteção 
da maternidade, 1952; 

Tomando nota das disposições da Convenção 
sobre a discriminação (emprego e ocupação), 1958; 

Tornando nota das disposições da Convenção 
sobre a proteção da maternidade (revista), 1952; 

Após ter decidido adotar diversas propostas so
bre o trabalho noturno, questão que constitui o quarto 
item da agenda da sessão; e 

Após ter decidido que essas propostas deveri
am tomar a forma de um Convenção internacional, 
adota, nesse vigésimo sexto dia do mês de junho de 
mil novecentos e noventa, a seguinte Convenção, que 
será denominada Convenção Sobre o Trabalho No
turno, 1990: 

Artigo 1 

Para os fins da presente Convenção: 
a) a expressão "trabalho noturno" designa todo 

trabalho que seja realizado durante um perfodo de 
pelo menos sete horas consecutivas, que abranJa o 
intervalo compreendido entre a mela-noite e as cinco 
horas da manhã, e que será detenninado pela autorida
de competente mediante consulta prévia com as orga
nizações mais representativas dos empregadores e de 
trabalhadores ou através de convênios coletivos; 

b) a expressão "trabalhador noturno" designa 
tOdo trabalhador assalariado cujo trabalho exija a rea-

lização de horas de trabalho noturno, em número 
substancial, superior a um limite determinado. Esse 
número será fixado pela autoridade competente me
diante consulta prévia com as organizações mais re
presentativas de empregadores e de trabalhadores, 
ou através de convênios coletlvos. 

Artlgo2 

1 . Esta Convenção aplica-se a todos os traba
lhadores assalariados, com exceção daqueles que 
trabalham na agricultura, pecuária, pesca, transpor
tes marrtimos e navegação interior. 

2. Todo Membro que ratificar a presente Con
vençA<> poderá excluir, total ou parcialmente, da sua 
área de aplicação, com consulta prévia junto às orga
nizações representativas dos empregadores e dos 
trabalhadores interessados, categorias limitadas de 
trabalhadores, quando essa aplicação apresentar, no 
caso das categorias citadas, problemas particulares e 
importantes. 

3. Todo Membro que fizer uso da possibilidade 
prevista no parágrafo 2 deste artigo deverá indicar as 
categorias particulares de trabalhadores assim exclu
fdas, e as razões da sua exclusão, nos relatórios rela
tivos à aplicação da Convenção que apresentar em 
virtude do artigo 22 da Constituição da OIT. Tarrbém 
deverá indicar todas as medidas que tiver adotado a 
fim de estender progressivamente as disposições da 
Convenção a esses trabalhadores. 
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Artlgo3 

1 . Deverão ser adotadas, em beneficio dos tra
balhadores notumos, as medidas especificas exigi
das pela natureza do trabalho noturno, que abrange
rão, no mlnimos, aquelas mencionadas nos artigos 4 
a 1 O, a fim de proteger a sua saúde, ajudá-los a cum
prirem com suas responsabilidades familiares e soci
ais, proporcionar aos mesmos possibilidades de me
lhoria na sua carreira e compensá-los de forma ade
quada. Essas medidas deverão, também, ser adota
das no âmbito da segurança e da proteção da mater
nidade, a favor de todos os trabalhadores que reali
zam trabalho noturno. 

2. As medidas a que se refere o parágrafo anteri
or poderão ser aplicadas de forma progressiva. 

Artlgo4 

1 . Se os trabalhadores solicitarem, eles poderão 
ter direito a que seja realizada uma avaliação do seu 
estado de saúde, gratuitamente, e a serem assesso
rados sobre a maneira de atenuar ou evitar problemas 
de saúde relacionados com seu trabalho: 

a) antes de sua colocação em trabalho noturno; 
b) em intervalos regulares durante essa colocação; 
c) no caso de padecerem., durante essa coloca

ção com problemas de saúde que não sejam devidos 
a fatores alheios ao trabalho notumo. 

2. Salvo declaração de não serem aptos para o 
trabalho noturno, o teor dessas avaliações não será 
comunicado a terceiros sem o seu consentimento, 
nem utilizado em seu prejurzo. 

Artigo 6 

Deverão ser colocados à disposição dos traba
lhadores que efetuam trabalho noturno serviços ade
quados de primeiros socorros, inclusive disposições 
práticas que permitam que esses trabalhadores, caso 
necessário, sejam trasladados rapidamente até um 
local onde possam receber tratamento adequado. 

Artigo 6 

1. Os trabalhadores noturnos que, por razões de 
saúde, sejam declarados não aptos para o trabalho 
noturno serão colocados, quando for viável, em fun
ção similar para a qual estejam aptos. 

2. Se a colocação nessa função não for viável, 
serão concedidos a esses trabalhadores os mesmos 
beneflcios que a outros trabalhadores não aptos para 
o trabalho ou que não podem conseguir emprego. 

3. Um trabalhador noturno declarado tempora
riamente não apto para o trabalho noturno gozará da 
mesma proteção contra a demissão ou a notificação 
de demissão que os outros trabalhadores que não 
possam trabalhar por razões de saúde. 

Artlgo7 

1 . Deverão ser adotadas medidas para assegu
rar que existe uma alternativa do trabalho noturno 
para as trabalhadoras que, na falta dessa alternativa 
teriam que realizar esse trabalho: ' 

a) antes e depois do parto, durante o perrodo de, 
pelo menos, dezasseis semanas, das quais oito, pelo 
menos, deverAo ser tomadas antes da data estimada 
para o parto; 

. b) com prévia apresentação de certificado médi
co Indicando que isso é necessário para a saúde da 
mãe ou do filho, por outros perlodos compreendidos: 

I) durante a gravidez; 
11) durante um lapso determinado além do pe

rlodo posterior ao parto, estabelecido e,.;.. conformida
de com o Item a do presente parágrafo cuja duração 
será determinada pela autoridade co,;,petente, com 

prévia consulta junto às organizações mais represen
tativas de empregadores e de trabalhadores. 

2. As medidas referidas no parágrafo 1 do pre
sente artigo poderão consistir da colocação em traba
lho diurno, quando for viável, à concessão dos benetr
cios de seguridade social ou à prorrogação da licen
ça-maternidade, 

3. Durante os perlodos referidos no parágrafo 1 
do presente artigo: 

a) não deverá ser demitida, nem receber comu
nicação de demissão, a trabalhadora em questão, sal
vo por causas justificadas não vinculadas à gravidez 
ou ao parto; 

b) os rendimentos da trabalhadora deverão ser 
mantidos em nfvel suficiente para garantir o sustento 
da mulher e do seu filho, em condições de vida ade
quadas. A manutenção desses rendimentos poderá 
ser assegurada mediante qualquer uma das medidas 
indicadas no parágrafo 2 deste artigo, por qualquer 
outra medida apropriada, ou bem por melo de uma 
combinação dessas medidas; 

c) a trabalhadora não perderá os benefrclos re
lativos a grau, antigOidade e possibilidades de promo
ção que estejam vinculados ao cargo de trabalho no
turno que desempenha regularmente. 

4. As dlsposiQOes do presente artigo não deve
rão ter como efeito a redução da proteção e dos bene
flcios relativos à licença-maternidade. 

ArtigoS 

A compensação aos trabalhadores noturnos, 
em termos de duração do trabalho, remuneração ou 
beneffcios similares deverá reconhecer a natureza do 
trabalho noturno. 

Artlgo9 
Deverão ser previstos serviços sociais apropria

dos para os trabalhadores noturnos e, quando for pre
ciso, para aqueles trabalhadores que realizarem um 
trabalho notumo. 

Artigo 10 
1. Antes de sa introduzir horários de trabalho 

que exijam os serviços de trabalhadores noturnos, o 
empregador deverá consultar os representantes dos 
trabalhadores Interessados acerca dos detalhes des
ses horários e sobre as formas de organização do tra
balho noturno que melhor se adaptem ao estabeleci
mento e ao seu pessoal, bem como sobre as medidas 
de saúde no trabalho e os serviços sociais que seriam 
necessários. Nos estabelecimentos que empregam 
trabalhadores noturnos, essas consultas deverão ser 
realizadas regularmente. 
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2. Para os fins deste Artigo, a expressão "repre
sentantes dos trabalhadores" designa as pessoas re
conhecidas como tala pela legislação ou a prática na
clonais, de acordo com a Convenção sobre os Repre
sentantes dos Trabalhadores, 1971. 

Artigo 11 

1. As disposições da presente Convenção pode
rão ser aplicadas mediante a legislação nacional, 
convênios coletlvos, laudos arbitrais ou sentenças ju
diciais, através de uma combinação desses meios ou 
de qualquer outra forma conforme as condlçOes e a 
prática nacionais. Deverão ser aplicadas por meio da 
legislação na medida em que nAo sejam aplicadas 
por outros meios. 

2. Quando as dlsposlçOes desta Convenção fo
rem aplicadas por meio da legislação, deverão ser 
previamente consultadas as organizações mais re
presentativas de empregadores e de trabalhadores. 

PARTE X 
Disposições Finais 

Artigo 12 

As ratificaçOes formais da presente Convenção 
serão transmitidas ao Dlretor-Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho e por ele registradas. 

Artigo 13 

1. A presente Convenção somente vinculara os 
Membros da Organização Internacional do Ttabalho 
cujas ratificações tenham sido registradas pelo Dire
tor-Geral. 

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses 
após o registro das ratlficaçOes de dois Membros por 
parte do Diretor-Geral. 

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em 
vigor, para cada Membro, doze meses após o registro 
da sua ratificação. 

Artigo 14 

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente 
Convenção poderá denunciá-la após a expiração de 
um perfodo de dez anos contado da entrada em vigor 
mediante ato comunicado ao Dlretor-Geral da Repar
tição Internacional do Trabalho e por ele registrado. A 
denúncia só surtirá efeito um ano após o registro. 

2. Todo Membro que tenha ratitlcado a presente 
Convenção e nAo fizer uso da faculdade de denúncia 
prevista pelo presente Artigo dentro do prazo de um ano 
após a explraçAo do perfodo de dez anos previstos no 
parágrafo anterior, ficará obrigado por novo perfodo de 
dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a pre
sente Convenção ao expirar cada perfodo de dez anos, 
nas condições previstas no presente Artigo. 

Artigo 16 

1 . O Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho notificará a todos os Membros da Organi
zação Internacional do Trabalho o registro de todas 
as ratificaçOes, declaraçOes e denúncias que lhe se
jam comunicadas pelos Membros da Organização. 

2 - Ao notificar aos Membros da Organização o 
registro da segunda ratificação que lhe tenha sido co
municada, o Dlretor-Geral chamará a atenção dos 
Membros para a data de entrada em vigor da presen
te Convenção. 

Artigo 18 

O Dlretor-Geral da Repartição Internacional do 
Trabalho comunicará ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas, para fins de registro, conforme o Artigo 102 
da Carta das Nações Unidas, as informações comple
tas referentes a quaisquer ratificações, declarações e 
atos de denúncia que tenha registrado de acordo com 
os Artigos anteriores. 

Artigo 17 

Sempre que julgar necessário, o Conselho de 
Administração da Repartição Internacional do Traba
lho deverá apresentar à Conferencia um relatório so
bre a aplicação da presente Convenção e decidirá so
bre a oportunidade de Inscrever na agenda da Confe
rência a questão da sua revisão total ou parcial. 

Artigo18 

1 . Se a Conferência adotar uma nova Conven
ção que revise total ou parcialmente a presente Con
venção e a menos que a nova Convenção disponha 
contrariamente: 

a) a ratificação, por um Membro, da nova Con
venção revista, implicará, de pleno direito, não obs
tante o disposto pelo Artigo 22. a denúncia imediata 
da presente Convenção, desde que a nova Conven
ção revista tenha entrado em vigor. 

b) a partir da entrada em vigor da Convenção 
revista, a presente Convenção deixará de estar aberta 
à ratificação dos Membros. 

2. A presente Convenção continuará em vigor, 
em qualquer caso, em sua forma e teor atuais, para os 
Membros que a tiverem ratificado e que não ratifica
rem a Convenção revista. 

Artigo 19 

As versões inglesa e francesa do texto da pre
sente Convenção são igualmente autênticas. 

PROTOCOLO DE 1990 RELATIVO À 
CONVENÇAO (REVISADA) 

SOBRE O TRABALHO NOTURNO 
(MULHERES), 1948 

A Conferência-Geral da Organização Internacio
nal do Trabalho. 

Convocada em Genebra pelo Conselho Admi
nistrativo da Repartição Internacional do Trabalho e 
tendo ali se reunido a 7 de junho de 1985, em sua 
septuagésima sétima sessão; 

Após ter decidido adotar diversas propostas so
bre o trabalho noturno. questão que constitui o quarto 
item da agenda da sessão, e 
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Após ter decidido que essas propostas deveriam 
tomar a fonna de um protocolo relativo à Convenção 
(revisada) sobre o trabalho noturno (mulheres), 1948 
(doravante denominada "a Convençãoj, adota, neste 
vigésimo sexto dia do mês de junho de mil novecen
tos e noventa, o seguinte Protocolo, que será denomi
nado Protocolo de 1990 Relativo a Convenção (revi
sada) Sobre o Trabalho Noturno (Mulheres), 1948: 

Artigo 1 

1. 1) A legislação nacional, adotada mediante 
previa consulte com as organizações mais represen
tativas de empregadores e de trabalhadores, poderá 
prever que sejam introduzidas modificações na dura
ção do período "noite•, definido no Artigo 2 da Con
venção, e exceções à proibição do trabalho noturno 
prevista no Artigo 3 da mesma, por decisão da autori
dade competente: 

a) em um ramo de atividade ou profissão deter
minados, sob a condição de que as organizações re
presentativas dos empregadores e dos trabalhadores 
interessados tenham chegado a um acordo ou ex
pressado sua concordância; 

b) em um ou vários estabelecimentos determi
nados, sob a condição de não estarem cobertos por 
decisão adotada em conformidade com o item a), 
desde que: 

I) tenha sido alcançado um acordo entre o em
pregador e os representantes dos trabalhadores no 
estabelecimento ou empresa em questão; 

11) tenham sido consuHadas as organizações re
presentativas dos empregadores e dos trabalhadores 
no ramo da atlvidade ou profissão em questão ou as 
organizações mais representativas de empregadores 
e de trabalhadores; 

c) em um determinado estabelecimento que 
não esteja coberto por uma decisão em conformidade 
com o item a), no qual não tenha sido obtido um acor
do segundo a alfnea I}, supra, sob a condição de que: 

I) tenham sido consultados os representantes 
dos trabalhadores do estabelecimento ou da empre
sa, bem como as organizações representativas dos 
empregadores e dos trabalhadores no ramo da ativi
dade ou profissão em questão ou as organizações 
mais representativas de empregadores e de trabalha
dores; 

li) a autoridade competente tenha comprovado 
que existem no estabelecimento salvaguardas ade
quadas com referência à segurança e à saúde no tra
balho, aos serviços sociais e a Igualdade de oportuni
dades e de tratamento para as trabalhadoras; 

iii) a decisão da autoridade competente seja 
aplicada durante um perfodo determinado, podendo 
ser renovado, segundo o procedimento previsto nas 
aUneas I) e 11) do presente item, 

2. Para os fins deste parágrafo, a expressão "re
presentantes dos trabalhadores" designa as pessoas 
assim reconhecidas pela legislação ou prática nacio
nal, segundo a Convenção Sobre os Representantes 
dos Trabalhadores, 1971. 

3. A legislação nacional a que se refere o pará
grafo 1 deverá determinar as circunstancias em que 
poderão ser permitidas essas modificações e exce
ções, e as condições às quais deverão ser submetidas. 

Artlgo2 

1 . Deverá ser proibido aplicar às trabalhadoras 
as modificações e exceções autorizadas em confor
midade com o Artigo 1, supra, durante um perfodo an
tes e após o parto. Esse perfodo terá a duração de, 
pelo menos, dezasseis semanas, das quais cinco, no 
mfnirno, antes da data presumrvel do parto. A legisla
ção nacional poderá permitir que essa proibição seja 
suspensa se a trabalhadora fizer uma solicitação ex
pressa, e sob a condição de que não exista perigo 
para a sua saúde nem para a do seu filho. 

2. Com a prévia apresentação de certificado 
médico demonstrando a necessidade para a saúde 
da mãe e do filho, a proibição estipulada no parágrafo 
1 do presente artigo também deverá ser aplicada a 
outros perfodos transcorrendo a) durante a gravidez; 
ou b) durante um determinado lapso que prolongue o 
perfodo posterior ao parto, estabelecido em conformi
dade com o parágrafo 1 do presente artigo. 

3. Durante os perlodos mencionados nos pará
grafos 1 e 2 deste Artigo: 

a) a trabalhadora não deverá ser demitida nem 
receber comunicação de demissão, salvo por causas 
justificadas não vinculadas à gravidez ou ao parto; 

b) os rendimentos da trabalhadora deverão ser 
mantidos em nfvel suficiente para garantir o sustento 
da mulher e do seu filho em condições de vida ade
quadas. A manutenção desses rendimentos poderá 
ser assegurada pela atribuição de um trabalho diurno, 
a prorrogação da licença - maternidade, o forneci
mento de beneffcios de seguridade social, qualquer 
outra medida apropriada, ou mediante uma combina
ção dessas medidas, 

4. As disposições dos parágrafos 1 , 2 e 3 do pre
sente artigo não deverão ter o efeito de reduzir a prote
ção nem os beneficias relativos à licença-maternidade. 

Artigo 3 

As infonnações sobre as modificações e exce
ções Introduzidas em conformidade com o presente 
protocolo deverão constar nos relatórios relativos à 
aplicação da Convenção, apresentados em virtude do 
artigo 22 da Constituição da Organização Internacio
nal do Trabalho. 

Artlgo4 

1. Todo Merrbro poderá ratificar este Protocolo 
ao mesmo tempo em que ratificar a Convenção ou em 
qualquer momento após a ratificação da mesma, noti
ficando a ratificação formal do Protocolo ao Dire
tor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho 
para o seu registro. Essa ratificação terá efeito doze 
meses após a date do registro efetuado pelo Dire
tor-Geral. A partir desse momento, a Convenção será 
obrigatória para o Membro interessado, com o acrés
cimo dos Artigos 1 a 3 do presente Protocolo. 
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2. O Oiretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho notificará a todos os Membros da Organi
zação Internacional do Trabalho o registro de todas 
as ratificações do presente Protocolo que lhe sejam 
comunicadas pelas Partes na Convenção. 

3. O Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho comunicará ao Secretário-Geral das Na
ções Unkfas, para fins de registro e em conformidade 
com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, as in
formações C0111Jietas referentes a quaisquer ratifica
ções que tenha registrado de acordo com as disposi
ções do parágrafo 1 deste Artigo. 

Artigo& 

As versões Inglesa e francesa do texto do pre
sente Protocolo são igualmente autênticas. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 271, DE 2002 

~o tiiD .. OUlorgll ~·io .. 
FUNDAÇAO 14 DE AGOSTO pant ex.culllr 
~de......_., de eana e Imagens 
r-. cidade de ........ Eal8do do Piauf. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aproyacboatoa que se ntere o Deaelo 

f!Jrf, de 26 de nowrri:lro de 2001, que <Uorga conc:easAo 
à Funclaçlo 14 de Agosto para ex&CIJar, por quilzeanos, 
sem di'eilo de acclusMdade, serviço de l8dioclfusAo de 
sons e inagens, oom fins exdusivamente educalillos, na 
cidade de Parnabl, Estado cb Piauf. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 
2002. 181° da Independência e 114° da República.
Senador Rarnez Tebet, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO tl" 272, DE 2002 

Aprova o Ido que autoriza • 
ASSOCIAÇAO A VOZ DO POVO A VOZ 
DE DEUS a exacutar ...-viço de radiodifu
sio comunlblírla na cidade de Arapiraca, 
Estado de Alagoaa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 546, de 14 de setembro de 2000, que autoriza 
a Associação A Voz cb Povo A Voz de Deus a execu
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Arapira
ca, Estado de Alagoas. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçio. 

Senado Fedetal, em 14 de novembro de 2002. -
Senador Ram.z Tebel, Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N"' 273, DE 2002 

Aprov. o 11to que autoriza a 
COMUNIDADE UNIDA DE .JACUACANGA 
a ex.cutar -rvlqo de radiodlfuaAo comu
nlhllirla na cidade de Angra doe Rele, 
E8tado do Alo de .Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 628, de 5 de outubro de 2000, que autoriza a 
Comunidade Unida de .Jacuacanga a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusllo comunitária na cidade de Angra dos Reis, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 
2002. -Senador Ramez Tebet, Presidente do Se
nado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N"' 274, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO DE AMIGOS MORADORES 
DE MANDAGUARI a ex.cutar -rvlço de 
radiodifusão comunihlliria na cidade de 
Mandaguari, e.t.do do Paraná. 

O Congresso. Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 626, de 5 de outubro de 2000, que autoriza a 
Associação de Amigos Moradores de Mandaguari a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusAo comunitária na cidade de 
Mandaguari, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 2002. -
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado 
Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N"' 275, DE 2002 

Aprova o lllo que autoriza • 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
AURILÂNDIA a executar -rvlço de radio
dlfueiio comunitallirta na cidade de Aurl
lândia, Estado de Gollia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 744, de 12 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária de Aurilândia a executar, 
portrêsanos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Aurilândia, 
Estado de Goiás. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 
2002. - Senador Ramez Tebet, Presidente do 
Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLAnVO JfO 278, DE 2002 

Aprova o ato que autorize a 
ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO 
COMUNITÁRIA TUCUMAENSE a executar 
88rviço de ntdiodifuaão comunitária na 
cidade de Tucumii, Estado do Pwá. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refare a Por

taria n° 679, de 25 de outubro de 2000, que autoriza a 
Associação de Comunicação Comunitária Tucuma
ense a executar, por três anos, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Tucumã, Estado do Pará. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 2002. -
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO H"' 277, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO DE MORADORES DE NOVA 
HIDROLANDIA - AMNOHI a executar ser
viço de ntdlodifuaão comunibiria na cida
de de HidroJAndia, Estado c1o c....a.. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se retere a Por

taria n° 330, de 5 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação de Moradores de Nova Hidrolêndia -
AMNOHI a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Hldrolândia, Estado do Ceará. 

Art. 2° Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 2002. -
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO H"' 278, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concea
aão.à FUNDAÇAO RÁDIO E TV LAFAIATE 
EDUCATIVA E CULTURAL para executar 
aarviço de radiodifusio de sons • ima
gens na cidade de Conaalheiro Lafaiete, 
Eatado de Minaa Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto sln°, de 29 de novembro de 2000, que outorga 
concessão à Fundação Rádio e TV Lafaiate Educativa e 
Cultural para executar, por quinze anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusAo de sons e ima
gens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 2002. -
SenadorRamez T..,._ Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N<> 278, DE 2002 

Aprova o aro que Mdoriza a 
CONSTELAÇAO ASSOCIAÇAO CULTURAL 
a •~ aervi90 de radiodlfusiio comW1i-
1árla na cidade de Chapadão do Céu, E_.. 
dodeGol6a. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 468, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
Constelação Associação Cuhural a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Chapadão do Céu, 
Estado de Goiás. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 2002.
Senador Ramez TêM, Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLAnVO N'" 280, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a AS
SOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE CULTURA, 
LAZER E ENTRETENIMENTO DA ESTÂN
CIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA a exe
cutar serviço de radiodifuaio comunitá
ria na cidade de Nuporanga, Eatado de 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 655, de 19 de outubro de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária de Cultura, Lazer e Entrete
nimento da Estância Climática de Nuporanga a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Nupo
ranga, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 2002.
Sanador Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 281, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUsAO 
COMUNITÁRIA NOVE DE .JULHO a executar 
aerv1ço de rw:tiodffuaão comunitária na ci
dade de Palrneinl do Piauf, Estado do Piauf. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 680, de 25 de outubro de 2000, que autoriza a 
Associação de Radiodifusão Comunitária Nove de 
Julho a executar, por três anos, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Palmeira do Piauf, Estado do Piauf. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 2002. -
Senador Ramez TebM, Presidente do Senado Federal 
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DECRETO LEGISLAnYO H'" 282, DE 2002 

Aprova o llto que autoriza a 
ASSOCIAÇ.lO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE LUCRéCIA - ADECOL 
a executar aervlço de radiodifudo comu
nitária na cidade de Lucrécia, Elltado do 
Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decrala: 
Art. 1" FICa aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n° 743, de 12 de dezembro de 2000, que autoriza a 
AssoclaçAo de Desenvolvimento ComU'litário de Lucré
cia- ADECOL a executar, por três anoe, sem direito de 
exclusividade, serviQo de radiodifusão comunitária na 
cidade de Lucrécia, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. ZO Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de noverrtJro de 2002. -
Senador Rama T.tJet. Presidente do Sei'Bio Federal 

DECRETO LEGISLATIVO tr> 283, DE 2002 

Aprova o Ido que autoriza a 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSAO BELVEDERE DA CIDADE 
DE ITAÚNA a axecutar .. rvlço de radlodi
fusiio comunibiria na cidade de ltaúna, 
Elltado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional dacrata: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n" 752, de 12 de dezembro de 2000, que autoriza a 
Assoc:iaçio Comunitária de Radioditusilo Belvedere da 
Cidade de ltaúna a executar, por três anos, sem direito 
de exclusividade, ·serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de ltaúna, Eslado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 2002.
Senador Ramez Teb«, Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 284, DE 2002 

Aprova o ato que auiDriza a 
ASSOCIAÇAO DE CULTURA E 
COMUNICAÇAO CIDADE DA PAZ a execu
tar .. rv~ço de 111diodifueiio comunitéria na 
cidade de Poloni, Eatado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" FICa aprovado o ato a que se retere a Por

taria n" 777, de 20 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação de Cuhura e ComunlcaçAo Cidade da 
Paz a executar, por três anos. sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Poloni, Estado de São Paulo. 

Art. ZO Este Decreto Legisl$tivo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 2002. -
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N" 285, DE 2002 

AproVII o ato que auiDriza a 
ASSOCIAÇ.lO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇAO E CULTURA DE CURRAIS 
NOVOS a executar aerviço de radiodifusão 
comunitlirta na cldede de Currais Novoe. 
e.tac:1o do Alo Grande do NoiW 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n" 207, de 18 de abril de 2001, que autoriza a 
AssociaçAo Comunitária de Comunicação e Cuhura 
de Currais Novos a executar, por três anos, sem direi
to de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni
tária na cidade de Currais Novos, Estado do Rio 
Grande do Norte. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 2002. -
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO H'" 288, DE 2002 

Aprove o ato que autoriza e 
ASSOCIAÇAO DO DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE CACIMBA DE 
DENTRO a executar .. rviço de radiodifu
aão comunitária na cidade de Cacimba 
de Dentro, Estado da Paraft)e. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que sa refere a Por

taria n" 521, de 25 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação do Desenvolvimento Comunitário de Ca
cimba de Dentro a executar, por três anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Cacimba de Dentro, Estado da Paralba. 

Art. ZO Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 2002. -
Senador Remez Tebet, Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO H'" 287, DE 2002 

Aprove o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
NOTICIAS E RADIODIFUSAO DE ALTOS a 
executar -rvlço de radlodlfuaão comun~ 
tllrla na cidade de Altos, Eatado do Piauí. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" FICB aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n" 560, de 14 de setembro de 2000, que auto
riza a Associação Comunitária de Notrcies e Radiodi
fusão de Altos a executar, por três anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Altos, Estado do Piaur. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 2002. -
Senador Ramez Tebel, Presidente do Senado Federal 
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DECRETO LEGISLATIVO tr 288, DE 2002 DECRETO LEGISLATIVO tr 291, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITÁRIA RIACHO DO CADOZ -
ARC RIACHO DO CADOZ a executar ser
viço de recllodifueão comunit6rla na cida
de de Palmeirais, Eatado do Piauf. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 567, de 18 de setembro de 2000, que auto
riza a ASsociação de Radiodifusão Comunitária Ria
cho do Cadoz- ARC Riacho do Cadoz a executar, por 
três anos sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusA~comunitária na cidade de Palmeirais, Esta
do do Piauí. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 2002.
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO tr 288, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO DO BAIRRO SETOR 
AEROPORTO DE CAMPOS BELOS a exe
cutar serviço de radlodlfuaiio comunitá
ria na cidade de Campos Beloa, Eatado 
de Gol6a. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se relere a Por

taria n° 631, de 5 de outubro de 2000, que autoriza a 
Associação do Bairro Setor Aeroporto de Campos 
Belos a executar, por três anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cida
de de Campos Belos, Estado de Goiás. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 2002. -
Senador Rarnez Tebet, Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO tr 290, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permiaaão 
à FUNDAÇÃO CULnJRAL E EDUCATIVA 
c0NEGO JO.AO PARREIRAS VILAÇA para 
executar ...-viço de rediodHuatio sonora 
e1n f~wqüklcla modulada na cidade de Car
mo do Cajuru, Estado de Minas Gerala. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se retere a Por

taria n° 156, de 17 de setembro de 1999, qua outorga 
permissão à Fundação Cultural e Educativa Cônego 
.João Parreii'BS. Vilaça para executar, por dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqOência modulada, com fins exclusiva
mente educativos, na cidade de Carmo dO Cajuru, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 2002.
Senador Ramez Tmet, Presidente do Senado Federal 

Aprova o ato que outorga permiaaão 
à RÁDIO AREIA BRANCA L TOA. para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
tr.qill6ncla modulada na cklllde de Cara
guatatuba, Eatado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 170, de 27 de março de 2001, que outorga 
permissão à Rádio Areia Branca Ltda. para ~r. 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqOência modulada na cida
de de Caraguatatuba, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de noVembro de 2002. -
Senador Ramez Tebet. Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO tr 282, DE 2002 

Aprova o 8ID ~ OUIDrga pemdeaão • 
FUNDAÇ.AO CUL 1\JRAL E EDUCACIONAL 
SANTO AFONSO para executar . ..-vivO de 
radiodlfuaão 80110111 em freqQ6ncia modula
da na cidade de Coronel Fabrlclano, Estado 
de .... G.nlla. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refiara a Por

taria n° 813, de 28 de dezembro de 2000, que outorga 
permissão à Fundação Cultural e Educacional Santo 
Afonso pare executar, por dez anos, sem direito ele ex
clusividade serviço de radiodifusão sonora em fre
qOência mÔdulada, com fins exclusivamente educati
vos, na cidade de Coronel Fabriciano, Estado de Mi
nas Gerais. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 2002. -
Senador Ramez T..,._ Presidente do Senado Federal 

DECRETO LEGISLATIVO tr 293, DE 2002 

AproVII o ato que autoriza a Aaaocia
ção Comunlb\rla de Comunicac;ão • Cultu
ra de APODIIRN (ACAPORN) a executar 
-rvlço de radlodifuaíio comunittiria na 
cidade de Apodl, Eatado do Rio Grande 
do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a _Por

taria n° 432 de 3 de agosto de 2000, que autortza a 
Associação' Comunitária de Comunica;;ão e Cultura 
de Apodi/RN {ACAPORN) a exec~tar, por t~ês _anos, 
sem direito de axclusividade, sennço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Apodi, Estado do Rio Gran
dedo Norte. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002. - Se
nador Ramez T..,_, Presidente do Senado Federal . 
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DECRETO LEGISLATIVO N"' 294, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaeocia
çio Beneficent., Arllatica Comunltéria Ana 
Nunes do R6go - ABACANR a executar 
-rviço da radiodifusão comunitária na 
cidade da Portalegra, Estado do Rio 
Grande do. Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rcaaprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 401, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação Beneficente, Artfstica Comunitária Ana 
Nunes do Rêgo- ABACANR a executar, por três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Portalegre, Estado do Rio 
Grande do Norte. 

Art. 2f> Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 21 de novembro de 2002. -
Senador Ramez TebM, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N"' 296, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Aaaoclaçio Cultural da T.-.s Fronteiras 
"ACTF" a executar -rvic;o da radiodifu
são comunitária na cidade de Tr6a Fron
teiras, Estado da Siio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o atoaqueserefere a_ Por

taria n° 381, de 31 de julho de 2000, <tue aut~nza a 
Associação Cultural de Três Fronteiras ACTP a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Três 
Fronteiras, Estado de São Paulo. 

Art. 2f> Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 21 de novembro de 2002. -
Senador Ramez T.,_, Presidente do Senado Federei . 

DECRETO LEGISLATIVO N"' 298, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a A880Cia
çio da Daeanvolvimanto Artístico, Cultural 
a Social Mabópola a executar serviço da 
radiodifusão comunitária na cidade de 
Anclradina, Estado da São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rca aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 107, de 30 de julho de 1999, que autoriza a 
Associação de Desenvolvimento Artfstico, Cultural e 
Social Metrópole a executar, por três anos, sem direi
to de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni
tária na cidade de Andradina, Estado de São Paulo. 

Art. 2f> Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N"' 297, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aa~i
ação ComunitárJ. da o.-nvolvimanto 
Cultural a Artratk:o da Qultandinha a exe
cutar -rvlço da radiodifusão comunitá
ria na cidade da Qultandinha, Estado do 
Paranai. 

O Congresso Nacional decreta· 
Art. 1° Rca aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 462, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultu
ral e Artrstico de Ouitandinha a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusAo comunitária na cidade de Quitandinha, Estado 
do Paraná. 

Art. 2f> Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de noYelllbro de 2002. - Se
nador Ramaz T..,_, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N"' 298, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação da Desenvolvimento Cultural 
a Artratico da Comunidade de Siio "oiio 
do Triunfo - PR a executar aarviço da ra
diodifusão comunitária na cidade de São 
"oiio do Triunfo, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 486, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação de Desenvolvimento Cultural e Artrstico 
da Comunidade de São João do Triunfo - PR a execu
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
João do Triunfo, Estado do Paraná. 

Art. ~ Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de noYelllbro de 2002. - Se
nador Ramaz Tmet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N"' 299, DE 2002 

Aprova o ato que outorga panniesão 
111 Rádio FM da lporá Ltda. para explorar 
-rvlço da radiodifusão sonora em fra
qüência modulade na cidade de Cenápo
lie, Estado de Minaa Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 164, de 27 de março de 2001, que outorga 
permissão à Rádio FM de lporá ltda. para explorar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida
de de Canápolis, Estado de Minas Gerais. 

Art. ~ Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de noYelllbro de 2002.- Se
nador Ramaz Tebat, Presidente do Senado Federal . 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 300, DE 2002 DECRETO LEGISLATIVO N" 303, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Rádio 
Comunitária Sapé FM a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Sapé, Estado da Paraiba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rca aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 682, de 25 de outubro de 2000, que autoriza a 
Rádio Comunitária Sapé FM a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Sapé, Estado da Pa
raíba. 

Art. ~ Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de noll9mbro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N"301, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Parque 
Amaz6nia a executar serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Goiânia, 
Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rca aprovado o ato a que se refere a Por

taria 0° 551, de 14 de setembro de 2000. que autoriza 
a Associação Comunitária Parque Amazônia a execu
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Goiânia, 
Estado de Goiás. 

Art. ~ Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de no119mbro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 302, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Pirapozinho 
a executar serviço de radiodifusão comu
nitária na cidade de Pirapozinho, Estado 
de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 545, de 14 de setembro de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária de Pirapozinho a executw, 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pirapozinho, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2." Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002. -Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

Aprova o ato que autoriza a Associa
ção Comunitária de Deeenvolvimanto Cul
tural e Artístico de Corbália a executar ser
viço de radiodifusão comunitária na cida
de de Corbélia, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 402, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultu
ral e Artístico de Corbélia a executar, por três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Corbélia, Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de noll9mbro de 2002. - Se
nador Ramez Tabat, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N° 304, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação lporaense de Comunicação -
ASSICOM a executar serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de lporá, 
Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rcaaprovado o ato a que se refere a Por

taria no 435, de 3 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação lporaense de Comunicação - ASSICOM 
a executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
!porá, Estado de Goiás. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 305, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associa
ção CuHural do Munlcfpio de lndiara -
GOIÁS (RÁDIO EDUCA TlVA FM) a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci
dade de lndiara, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 328, de 5 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação Cultural do Município de lndiara - Goiás 
(Rádio Educativa FM) a executar, por três anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co
munitária na cidade de lndiara, Estado de Goiás. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 306, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza a 
Associação Comunitária "Cultura a 
Saúda" a executar serviço da radiodifu
são comunitária na cidade da Caiapônia, 
Estado da Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 758, de 12 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária "Cultura e Saúde" a execu
tar. por três anos. sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Caiapô
nia, Estado de Goiás. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de no\19rTlbro de 2002.- Se
nador Ramaz Tebat, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO Ir 307, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Asaocia
c;ão Comunitária a Escola da Rádio São 
José do Vala do Rio Prato (ACERS.J) a exe
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade da São José do VaJa do Rio Pre
to, Estado do Rio da Janeiro-

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 561. de 14 de setembro de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária e Escola de Rádio São 
José do Vale do Rio Prelo (ACERSJ) a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço dera
diodifusão comunitária na cidade de São José do Vale 
do Rio Preto, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de no\lelllbro de 2002. -Se
na:lor Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO H<' 308, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza a Associa
ção Comunitária de Comunicação a Cultu
ra da Santa MariaiRN ACCCSMIRN a exe
cutar serviço da radiodifusão comunitá
ria na cidade da Santa Maria, Estado do 
Rio Grande do Norta. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 734, de 12 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Santa Maria/RN ACCCSMIRN a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Santa Maria, Estado 
do Rio Grande do Norte. 

Art. Z" Este Decrato Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002.- Se
nador Ramaz Tebat, PI9Sidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO H<' 309, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associ
ação Sócio-Cultural Rlbeiriio Branco a 
executar a.vi9o de radiodifuaão comuni
tária na cidade de Ribeirão Branco, Esta
do da São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rcaaprovado o ato a que se refete a Por

taria n° 387, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação Sócio-Cultural Ribeirão Branco a execu
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão oomunitária na cidade de Ribeirão 
Branco, Estado de São Paulo. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002. -Se
nador Ramez T.AJet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N°310, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza a Associa
ção Rádio Comunitária de Extramoz a 
executar aarvi9o de radiodifusão comuni
tária na cidade de Extremoz, Estado do 
Rio Grande do Norte. 

O ConQresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rca aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 506, de 23 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação Rádio Comunitária de Extremoz a execu
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Extre
moz, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002. -Se
nador Ramez Tebet, P19Sidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO tr 311, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permissão 
ê Super Rádio DM L mA. para explorar 
-rvic;o de radiodifusio sonora em fr• 
qü6ncia modulada na cidade de Alegra, 
Estado do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 157, de 27 de março de 2001, que outorga 
permissão à Super Rádio DM Ltda. para explorar, por 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço dera
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Alegre, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2!" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de nowmbro de 2002. -Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 312, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associa
ção de Deaenvolvirnento Artístico, Cultu
ral e Social de Santa Albertina • executar 
serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Santa Albertina, Estado de Sio 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°Ficaaprovadooatoaquesereferea Por

taria no 494, de 23 de agosto de 2000, que autorizas 
Associação de Desenvolvimento Artfstico, Cultural e 
Social de Santa Albertina a executar, por três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santa Albertina, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N<> 313, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Sônia lvar para executar ser
viço da radiodifusão sonora am freqüên
cia modulada na cidade de Brazlândia, 
Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 348, de 17 de julho de 2000, que outorga per
missão à Fundação Sônia lvar para executar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão sonora em freqOência modulada, com fins ex
clusivamente educativos, na cidade de Brazlãndia, 
Distrito Federal. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sanado Federal, 21 de novembro de 2002.- Se
nador Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N° 314, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação da Comunicação e Cultura 
da Bonfinópolls a executar serviço da ra
diodifusão comunitária na cidade da 
Bonfinópolis, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se retere a Por
taria n° 345, de 17 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação de Comunicação e Cultura de Bonfinópo
lis a executar, por três anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Bonfinópolis, Estado de Goiás. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002.- Se
nador Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N'> 315, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Alternativa de 
Radiodifusão a executar serviço de radi
odifusão comunitária na cidade de São 
Lourenço, Estado da Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 797, de 28 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária Alternativa de Radiodifu
são a executar, por três anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de São Lourenço, Estado de Minas Gerais. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002. -Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N<> 316, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ADECON 
- Associação de Desenvolvimento Comu
nitário da Rua Nova - Belém - PB a execu
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Belém, Estado da Parafba. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Rca aprovado o ato a que se refere a Por
taria n° 342, de 17 de julho de 2000, que autoriza a 
ADECON - Associação de Desenvolvimento Comu
nitário da Rua Nova- Belém - PB a executar. por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Belém. Estado da Pa
raíba. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal.· 

DECRETO LEGISLATIVO N'> 317, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associ
ação Cultural Comunitária de Pedreira a 
executar serviço de radlodifuailo comuni
tária na cidade de Pedreira, Estado da 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rca aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 578, de 22 de setembro de 2000, que autoriza 
a Associação Cultural Comunitária de Pedreira a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Pedrei
ra, Estado de São Paulo. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002.- Se
nador Reme~~: Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO H'" 318, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza o Instituto 
São José do Barreiro de Cultura a execu
tar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de São José do Barreiro Esta-
do de São Paulo. ' 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Rca aprovado o ato a que se refere a Por
taria no 681, de 25 de outubro de 2000, que autoriza o 
Instituto São José do Barreiro de Cultura a executar, 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São José do 
Barreiro, Estado de São Paulo. 

Art. ~ Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002. - Se
na:kx Ramez Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO H'" 319, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Funda
ção Cidade Hietórica de ltaguaí a execu
tar -rviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de ltaguar, Estado do Rio de 
Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 53, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Fundação Cidade Histórica de haguar a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço dera
diodifusão comunitária na cidade de haguaí, Estado 
do Rio de Janeiro. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002. -Se
lll!dor Ramez Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO H'" 320, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Funda
ção Educativa e Social de Pires do Rio a 
executar serviço de rlldiodifuaão comuni
tária na cidade de Pires do Rio, Estado 
de Goiés. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 116, de3deabril de2000,queautorizaa Fun-

dação Educativa e Social de Pires do Rio a executar, 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pires do Rio, 
Estado de Goiás. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002. -Se
nador Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO H'" 321, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associa
ção Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Anahy e executar 
serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Anahy, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o alo a que se refere a Por

taria no 323, de 5 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultu
r~l ~ Art rstico de Anahy a executar, por três anos, sem 
dtrato de exclusividade, serviço de radiodifusão co
munitária na cidade de Anahy, Estado do Paraná. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002. -Se
nador Ramez Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO H"' 322, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação Cultural Comunitária de 
ltainópolis - ACCI a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de 
ltainópolis, Estado do Piauí. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o alo a que se refere a Por

taria n° 7 45, de 12 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação Cultural Comunitária de ltainópolis -
A CCI a executar, por três anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de ltainópolis, Estado do Piaui. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002. -Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO H"' 323, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação 
do Município de Timbaúba Doa Batiataa -
RN a executar -rviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Timbaúba doa 
Batiataa, Estado do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 768, de 12 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária de Comunicação do Muni
cípio de Timbaúba dos Batistas- RN a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão comunitária na cidade de limbaúba dos 
Batistas, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002. - Se
lll!dor Rtlme:z Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO H<' 324, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação Cultural e Ecológica de 
Planalto a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de 
Planalto, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 325, de 5 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação Cultural e Ecológica de Planalto a execu
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, servi-

ço de radiodifusão comunitária na cidade de Planalto, 
Estado do Paraná. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sarado Federal, 21 de novembro de 2002. -Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO H<' 325, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação de Comunlca9ão Cultural de 
Eugenópolla a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de 
Eugenópolis, E8tado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rca aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 211, de 18 de abril de 2001, que autoriza 
a Associação de Comunicação Cultural de Eugenó
polis a executar, por \rês anos, sem direito de sc.clu
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci
dade de Eugenópolis, Estado de Minas Gerais. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002. - Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 326, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associa
ção Cultural da Anta lt.aqui-Bacanga a 
executar .. rviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Luís, Estado 
do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rcaaprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 215, de 18 de abril de 2001, que autoriza a 
Associação Cultural da Área ltaqui-Bacanga a execu
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Luís, Estado do Maranhão. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002. -Se
ralor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO H<' 327, DE 2002 

AprQva o ato que autoriza a Aasocia
ção Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Lagoa de PedraaiRN a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Lagoa de Pedras, Estado do Rio Grande do 
Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 51 O, de 23 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Lagoa de PedrasiRN a executar, por três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Lagoa de Pedras, Estado do 
Rio Grande do Norte. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002.- Se
nador RarncTebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 328. DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associa
ção Comuniblíria de Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Rochedo a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Rochedo, Estado de Mato Gr<»sso 
do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rca aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 738, de 12 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária de Desenvolvimento Artfs
tico e Cultural de Rochedo a executar, por três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002. -Se· 
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO No 329. DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associa
ção Sagrado Coração de Jesus a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Nova Esperança. Estado do 
Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rcaaprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 299, de 21 de junho de 2000, que autoriza a 
Associação Sagrado Coração de Jesus a executar, 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Nova Esperan
ça, Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002. - Se
nador Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLAnVo N"' 330, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaeocia
ção Comunltllrla de ComunlcaçAo a Cultura 
Portal da s.,... a executar serviço de 
radlocltfusao comunlbirilt na cidade da Bom 
Retiro, Estado de Santa Cablrtna. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 148, de 26 de março de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Portal da Serra a executar, por três anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão· comunitária 
na cidade de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina. 

· Art. ~ Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002. -Se
nador Ramez T.a.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N"' 331, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundaçjio Educativa Salesiana Padre 
Cfcero para executar -rviço de 
radiodifusão aonora am freqüência 
modulada na ciciada de Juazalro do Norte, 
EstadodoCea,.... 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria 0° 356, de 5 de julho de 2001, que outorga per
missão à Fundação Educativa Salesiana Padre Cfce
ro para executar, por dez anos, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na ci
dade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002. - Se
nador Ramez T.a-1. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N"' 332, DE 2002 

Aprova o ato que outorga pannlaailo à 
RBN - Rede Braail Norte da Comunicação 
Ltda. para explorar -rviço da 111dlodifusão 
sonora em fraqüência modulada na cidade 
da Breves, Es1ado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Rca aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 166; de 27 de março de 2001, que outorga per
missão à RBN- Rede Brasil Norte de Comunicação 
Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqOên
cia modulada na cidade de Breves. Estado do Pará. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 21 de novembro de 2002. -Se
na:Jor Ramez Tet.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 333, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação Novo Mil6nio a axecutar ser
viço de radiodifuaio comunitária na cida-
de da Umuarama, Estado do Paraná. . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rca aprovado o ato a que se relere a Porta

ria n° 741, de 12 de dezembro de 2000, que autoriza a 
Associação Novo Mlênio a executar, por três anos, sem 
direito de E!D(Ciusivida:te, serviço de radiodifusão comu
nitária na cidade de lknuarama, Estado do Paraná. 

Art. Z' Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de novembro de 2002. - Se
nador Rarnaz T.a.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 334, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a OBRA 
DE Assistência Paroquial da Cachoeira -
OAPC a executar serviço da radlodHusão 
comunitária na cldada de Cachoeira, 
Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rca aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 459, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
Obra de Assistência Paroquial de Cachoeira- OAPC 
a executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Cachoeira, Estado da Bahia. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de novembro de 2002.- Se
nador Ramez T.bet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 335, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Aaaociação Comunitária de ltagibá a exe
cutar serviço de radiodifusão comunitá
ria na ciciada de ltagibá, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 406, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária de ltagibá a executar, por 
t~ês ~nos, sem dir-:mo.de exclusividade, serviço dera
diodifusão comumtána na cidade de ltagibá, Estado 
daBahia. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26denovembrode2002.- Se
nador Rarnaz Tebet, Presidente do Sena:to Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 336, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ABCI -
Associação Beneficente e Cultural Co
munitária de lnhambupe a executar servi
ço de radiodifusão comunitária na cidade 
de lnhambupe, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 550, de 14 de setembro de 2000, que autoriza 
a ABC I - Associação Beneficente e Cultural Comuni
tária de lnhambupe a executar, por três anos, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu
nitária na cidade de lnhambupe, Estado da Bahia. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de novembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO ~ 337, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunltéria e Cultural 
Amigos da Taquarana a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade da 
Taquarana, Eetado de Alagoas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 139, de 26 de março de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária e Cultural Amigos de Taqua
rana a executar, por três anos, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Taquarana, Estado de Alagoas. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de novembro de 2002. - Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 338, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunltéria Nossa Senhora 
da Conceição a executar serviço de radi
odifusão comunitária na cidade da Tabo
cas do Brejo Velho, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.1° Rcaaprovadooato a que se referes Por

taria n° 83, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária Nossa Senhora da Concei
ção a executar, por três anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Taboces do Brejo Velho, Estado da Bahia 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de novembro de 2002. - Se
nador Ramaz Tebet. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 339, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Fundação Centro de Apoio Social de 
Cairu a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Calru, Estado 
da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 751, de 12 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Fundação Centro de Apoio Social de Cairu a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cai
ru, Estado da Bahia. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de novembro de 2002. - Se
nador Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 340, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associa
ção Comunitária de Comunicação de Fru
tal a executar serviço de rl!tdiodifusão co
munitária na cidade de Frutal, Estado de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 141, de 26 de março de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação de Frutal a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Fru
tal, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de novembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N°341, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação de Proteção Aos Idosos e 
Adolescentes De Camocim a executar 
serviço da ·radiodifusão comunitária na 
cidade de Camocim, Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 799, de 28de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes 
de Camocim a executar, por três anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Camocim, Estado do Ceará. 

Art. 2° Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de novembro de 2002. - Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N'" 342, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaeocia
ção da o.-nvolvlmanto Comunitário Fe. 
lipen- a executar aarviço da radiodifu· 
são comunitária na cidade da Falipa Gu
erra, Eatado do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Aca aprovado o ato a que se retere a Por

taria n° 67, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação de Desenvolvimento Comunitário Fali
pense a executar, por três anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cida
dede FelipeGuerra. Estado do Aio Grande do Norte. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de novembro de 2002.- Se
nador Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 343, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Aaaociaç8o Raklio Clube Opção 
Comunitária a executar -rviço de radio
difusão comunitária na cidade de Cata· 
Ião, Eatado da Goiáa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se retere a Por

taria n° 104, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza 
a Associação Rádio Clube Opção Comunitária a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Cata
lão, Estado de Goiás. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de novembro de 2002. - Se
nador Ramez Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 344, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Aaaociação Comunitária da Comunica
ção a Cultura Noaaa Senhora da 
Conceição de Euclidea da Cunha a exe
cutar aarvlço da radiodifusão comunitá
ria na cidade da Euclidaa da Cunha, Eata
do da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se retere a Por

taria no 73, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária de ComunicaçAo e Cuhura 
Nossa Senhora da Conceição de Euclides da Cunha 
a executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Euclides da Cunha, Estado da Bahia. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de novembro de 2002.- Se
nador Ramaz Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 345, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associa
ção Cultural Sio Sabaatiiio a executar ser· 
viço da radiodifusão comunitária na cida
de de Coimbra, Estado da Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Rca aprovado o ato a que se refere a Por
taria no 202, de 18 de abril de 2001, que autoriza a 
A~sociação Cultural São Sebastião a executar, por 
tr~s ~nos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diOdifusão comunitária na cidade de Coimbra, Estado 
de Minas Gerais. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de novembro de 2002. - Se
nador Ramaz Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 346, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associa
ção Comunitária Cultural a Ecológica Rio 
doa Boia a axacutar -rvlço da radiodifu
são comunitária na cidade da Anicuns, 
Estado da Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria n° 501, de 23 de agosto de 2000, que autoriza a 
As~iação Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos 
Bo1s a executar, por três anos, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Anicuns, Estado de Goiás. 

Art. ~Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de novembro de 2002. - Se
nador Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 347, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associa
ção da Rádio Comunitária Cidadania FM 
a executar serviço da radiodifusão comu
nitária na cidade da Alexandria, Eatado 
do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 90, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação da Rádio Comunitária Cidadania FM a 
executar. por três anos, sem direito de exclusividade 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ale: 
xandria, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de novembro de 2002.- Se
nador Ramaz Tebat, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 348, DE 2002 

ApR)Va o ato que outorga permissão 
à Rede Fortal de Comunicações Ltda. 
para explorar serviço da radiodifusão ao
nora em fraqüência modulada na cidade 
da Cedro, Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 262, de 16 de maio de 2001, que outorga per
missão à Rede Fortal de Comunicações Ltda para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Cedro, Estado do Ceará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de novembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 349, DE 2002 

ApR)va o ato que outorga permissão 
à Rádio Sociedade Vara Cruz Ltda. para 
explon~r serviço da radiodifusão eonora 
em freqüência modulada na cidade de 
Barro Alto, Eetado da Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 424, de 7 de agosto de 2001, que outorga per
missão à Rádio Sociedade Vera Cruz Ltda. para ex
plorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Barro Alto, Estado de Goiás. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 27 de novembro de 2002. - Se
nador Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 350, DE 2002 

A~va o ato que outorga permissão 
à Empresa da Comunicação Internacional 
Ltda. para explorar serviço da radiodifusão 
sonora em fraqüMN:ia modulada na cidade 
da ltajaí, Eetado da Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

ta~ia no 432, de 7 de agosto de 2001, que outorga per
missão à Empresa de Comunicação Internacional 
Ltda. para explorar. por dez anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de ltajaf Estado de 
Santa Catarina. ' 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 27 de novembro de 2002. - Se
nador Ramaz Tabet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 351, DE 2002 

ApR)va o ato que autoriza a 
Asaociaçiio Cultural Quintal do Samba a 
executar serviço da radiodifusão comuni
t4ria na cidade da VIçosa, Eatado da MI
nas Garala. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 210, de 18 de abril de 2001, que autoriza a 
Associação Cultural Quintal do Samba a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão comunitária na cidade de Viçosa, Estado 
de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 27 de novembro de 2002. - Se
nador Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 352, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Funda
ção Luís RibaiR) da Slva a executar servi
ço da radlodlfu8éo comunillirMI na cidade 
da Monsenhor Gil, Eatado do Plaur. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por· 

taria n° 324, de 5 de julho de 2000, que autoriza a 
Fundação Luis Ribeiro da Silva a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Monsenhor Gil, Esta
do do Piauf. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 27 de novembro de 2002. -Se
nador Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 353, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Associação Aaaiabtncial da Chapada 
(AAC) a executar aarviço de radiodifusão 
comunitária na cidade da Utinga, Estado 
da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar1. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 117, de 6 de março de 2001, que autoriza a 
Associação Assistencial da Chapada (AAC) a execu
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Utinga, 
Estado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 27 de novembro de 2002. -Se
nador Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal . 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 354, DE 2002 

Aprova o ato que outorga conce8-
são 6 Ful1c:lllçiio Comunitária e Educativa 
de Parac.tu para executar -rvic;o de ra
diodifueiio de eone e imagene na cidade 
de Paractltu, Elltedo de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n°, de 11 de junho de 2001, que outorga con
cessão à Fundação Comunitária e Educativa de Para
catu para executar, por quinze anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima
gens, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Paracatu. Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 27 de novembro de 2002.- Se
nador Ramez T.a-t, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 355, DE 2002 

Aprova o alio que outorga permissão 
ARiidioLiberdadedeParanafbaLtda.,para 
explorar serviço de radlocl~ eonont 
em flwqOincia modulada na cidade de Pa
ranalbe, Esta do de Mato Groe eo do Sul. 

OCongresso·Nacionaldecreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a 

Por ta ria n° 271, de 16 de maio de 2001 , que outorga 
permissão à Rádio Liberdade de Paranalba Ltda., 
paraexplorar,pordezanos,semdiraitodeexclusivi. 
dade,serviçoderadiodifusão sonoraemfreqOência 
moduladanacidadedeParanafba,Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

Art.2°Estedecretolegislativoentraemvigorna 
data de sua publicação. 

SenadoFederal,28denovembrode2002.-Sena
dor Ramez:Tebet, PresidentedoSenadoFederal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 356, DE 2002 

Aprova o ato que outorga parmi• 
aio à Gomes Comuniceçõea Ltda., 
para explorar -rviço de radiodifueio 
aonoraem fNqüAncie modulada na ci
dade de Tru Lagoas, Estado de Mato 
Groa ao do Sul. 

OCongressoNacionaldecreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a 

Porta ria n°273, de 16de rnaiode2001, que outorga 
permissão à Gomes Co muni ca ções Ltda., para eX" 
piorar. por dez anos, sem di reitodeex clu sividade, 
serviço de radiodifusão sonora em fre qOên cia mo
du la da nacidadede Três lagoas. Esta do de Mato 
Grosso do Sul. 

Art. 2° Estedecretolegislativoentraemvigorna 
data de sua publicação. 

SenadoFederal,28denovembrode2002.-Sena 
dor RamezTebet, PresidentedoSenadoFederal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 357, DE 2002 

Aprova o ato que outorga per mlaaio 
à Abollçio FM Ltda., para explorar servi
ço ele nldlodlfueão ao nora em fre qü6n ela 
modulada na cldaclll de Uoaaor6, EsbldD 
do Rio GrandedoNorte. 

OCongressoNacionaldecreta: 
Art. 1° Fica aprova doo ato a que sere te rea POI'

ta ria n° 266, de 16 de maio de 2001 • que outorga p&f 
missão à AboliçãoFM Ltda., para explorar,pordez 
anos,semdireitodeexclusividade,serviçoderadiodi 
fusão sonora em freqQên cia modula da na ci dadede 
Mossoró,E&tadodoRioGrandedoNorte. 

Art. 2'"Estedecreto legis lativoentraemvigorna 
data de sua publicação. 

Senado Federal,28denovembrode2002. -Se na 
dor RamezTebet, PresidentedoSenadoFederal. 

DECRETO LEGISLATIVO tr 358, DE 2002 

Aprova o ato que ou torga per mia são 
à FUNDAÇAO São Francisco de A-1• 
paraexecut.raervtc;ocleradiodifu eãoao
nora em tr.qUncla modulada na cidade 
de Aasia, Estado de São Pau lo. 

OCongressoNacionaldecreta: 
Art. 1°FicaaprovadooatoaqueserefereaPOI'

tarian0687,de14denovembrode2000,queoutorga 
permissãoàFundação São Francisco de Assis para 
executar,pordezanos,semdireitodeexclusividade, 
serviçoderadiodifusão aonoraemfreqüênciamodu 

la da, comfinsexclu siva menteeducativos, na cidade 
de Assis, Esta do de São Pau lo. 

Art.2°Estedecretolegislativoentraemvigorna 
data de sua publicação. 

SenadoFederal,28denovembrode2002.- Se
nador RamezTebM,PresidentedoSenadoFederal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 369, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Co mu nJ. 
da ele de Je sua a exe cu Ulraer viço de radi
odifueio comun...,. na cidadede Bom 
Suceaeo, EstadodeMinaaGera is. 

OCongressoNacionaldecreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 

Por ta ria n° 449, de 14 de agosto de 2000, que auto
riza a Comunidade de Jesus a executar, por três 
anos,semdireitodeexclusividade,serviçoderadi
odifusãocomunitária na cidade de Bom Sucesso, 
Estado de MinasGe reis. 

Art. 2° Estedecretolegislativoentraemvigorna 
datada sua publicação. 

Senado Federal, 28denovembrode2002. -Se na
dor RarnezTebat, PresidentedoSenacloFederal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 360, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Asso ci
ação C ui tu rala Educa do ra da Co muni ca
ção Comunitária a executar aarviço da 
radiodifusão comunitária na cidade da 
Guapiaçú,EatadodaSãoPaulo. 

OCongressoNacionaldecreta: 
Art. 1 o Fica aprova do o ato a que se refere a Por

ta ria n° 198, de 18 de abril de 2001 , que autoriza a 
Associação Cull.aral e Educadora de Comunicação 
Co mu nitá ria a executar, portrêsanos, sem di rei to de 
exclusividade, serviçoderadiodifusãocomu nitáriana 
cidade de Gua piaçú, EstadodeSão Pau lo. 

Art. Z'Estedecretolegislativoentraemvigorna 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de no vem brode 2002. Se na 
dor RamezTabet, PrasidentedoSenadoFederal. 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 361, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ARCC, 
Aaaociação Ramadianaa Comunitária 
da Comunicação,aaxacutar-rviçoda 
radiodifusão comunit,.ria na cidade da 
Senhora doa Remédios, Estado da Mr 
nas Gerais. 

OCongressoNacional decreta: 
Art. ~Fica aprova do o ato a que sere fere a 

Porta rian°58, de22defevere i rode2001, que auto 
rizaaARCC,AssociaçãoRemedienseComunitária 
deComunicação,aexecutar, por três anos, sem d._ 
reitode exclusividade, serviçoderadiodifusão co
munitária na cidade de Senhora dos Remédios, 
EstadodeMinasGerais. 

Art.2°Estedecretolegislativoentraemvigorna 
data de sua publicação. 

Se nado Federal, 28de no vem brade 2002.- Se.
nadorRamezTabat, Presidentedo SenadoFederal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 362, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Asso c• 
ação Cultural da Lençóis Paulista a ex• 
cutar serviço da radiodifusão comunitr 
ria na cidade da Lan çóia Pau lia ta, Estado 
da São Paulo. 

OCongressoNacionaldecreta: 
Art. 1 o Fica aprova do o ato a que sere fere a Por 

ta ria n° 234, de 18 de abril de 2001 • que autoriza a 
Associação Cultural de LençóisPaulista a executar, 
portrâsanos, sem di reitodeexclusividade, serviço de 
radiodifusãocomunitária na cidade de LençóisPalt 
lista, EstadodeSãoPaulo. 

Art.~Estedecretolegislativoentraemvigorna 

data de sua publicação. 
SenadoFederal,28denovembrode2002.-Sena

dor RemezTabat, PresidentedoSenadoFederal. 

DECRETO LEGISLATIVO ND 363, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaaoci • 
c;ão da Moradoras da Praia do Canto a 
aX8CUiar aarvic;oda radio di fusão co mu nl 
tá ria na ci da da da Vitória, Eata do do Espf: 
rito Santo. 

OCongressoNacionaldecreta: 
Art. 1 o FICa aprova do o ato a que se rafe re a Por 

ta ria n° 225, de 18 de abril de 2001 • que autoriza a 
Assoei açãodeMo rado resda Pra iadoCantoa exe co
tar, portrês anos, sem direi to de ex clu si vi da d!'f, ser v~ 
çode radiodifu sãoco mu nitá ria na cidade de v1 tória, 
EstadodoEspfritoSanto. 

Art. 2° Este decreto legis lativoentra emvigorna 
data de sua pubH ca ção. 

Senado Federal, 28 de noYembrode 2002. - Se
nador RamazTabat,PresidentedoSenadoFederal. 

DECRETO LEGISLATIVO N"' 364, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associa. 
c;ãoAaaistenclaiSoteropolitanaaaxacutar 
sarvic;odarediodifusãocomunitária na ci
dadadaSalvador, Estado da Ba hia. 

OCongressoNacionaldecreta: 

Art. 1' F~eaaprovadooatoaquesereferea Porta 
ria n° 300, de 16 de maio de2001, que autoriza a Asso c~ 
ação Assistencial Soteropolitana a exec:Uar, por três 
anos, sem direilodeexclusividade,serviçode radiodifu. 
sãocomu nitárianacidadedeSalvador, EstaclodaBahia. 

Art. 2° Estedecretolegislativoentraemvigorna 
data de sua publicação. 

SenadoFederal,28denovembrode2002.-Sena
dor RamezTabat, PresidentedoSenacloFederal. 

DECRETO LEGISLATIVO tr 365, DE 2002 

Aprove o ato que autoriza o Centro 
Baneficenteda CombataaTuberculosae 
Malária de Esparantina a executar earvi
ço da radiodifuaiocomunitáriana cidade 
de Esparantina, EatadodoPiaur. 

OCongressoNacionaldecreta: 
Art. 1 o Rca aprova do o ato a que sere fere a Pof 

ta rian°650,de25deoutubrode2001, queautori zao 
CentroBeneficentedeCombatea TuberculoseeMa 
lá ria de Espe ranti na a executar, por três anos, sem dJ 
reitodeexclusividade,serviçoderadiodifusãocomu 
nitárianacidadede Espe ranti na, Estado do Piaur. 

Art.2°Estedecretolegislativoentraemvigorna 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de no vem brade 2002.- Se
nador Ra mazTabat, Presidente do Sena do Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N'" 388, DE 2002 

Aprova o ato que outorga cone•• 
são à Fundação Vala do Jaguaribe para 
executar -rvi9o da radiodifusão de 
sons a imagana na cidade de Aracati. 
Esta do doCa a rã 

O Congresso Nacionaldecreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/n°. de 1° de abril de 2002, que outorga 
concessão à Funda çio Vale doJa guari be para ex e 
cutar, por quinze anos, sem direito de exclusivida 
de,serviçoderadiodifusãodesonseimagens,com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Ara: 
cati, EstadodoCeará. 

Art. 2° Estedecretolegislativoentraemvigorna 
data de sua publica çio. 

Senado Federal, 28 de no vem brode 2001.- Se
nador RamazTabet, Presidente dose nado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 367, DE 2002 

Aprova o ato que outorga conca• 
eão à Editora Boa Vis ta Ltda. para ex pio 
rar earviço de radiodifusão sonora em 
ondamédiana cidadadaBonfim, Estado 
da Roraima. 

OCongressoNacionaldecreta: 
Art. 1 o E aprova doo ato a que se refere o De cr& 

to s/n° ,de 5 de dezembro de 2001 , que outorga con
cessão à Editora Boa Vis ta ltda. para ex piorar, por 1 O 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviçode 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Bonfim,EstadodeRoraima. 

Art.2° Estedecretolegislativoentraemvigorna 
data de sua publicação. 

SenadoFederal,28de novembrode2002. -Se na
dor RamezTaa.t. Presider4edoSenadoFederal. 

DECRETO LEGISLATIVO tr' 368, DE 2002 

Aprova o ato que outorga cone•• 
são à Edito ra Boa Vis ta Ltda. para ex pio 
rar aarviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cl da da da Boa Vis ta, Esta
dodaRoraima. 

OCongressoNacio naldecreta: 
Art. 1° É aP.ro v a doo ato ague se refere o De era

to s/n°, de 5 de i:ie zem bro de 2001, que outorga con.. 
cessão à Editora Boa Vis ta ltda. para ex piorar, por 1 O 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviçode 
radiodifusãosonoraemondamédianacidadedeBoa 
Vista, Estadode Roraima. 

Art.2°Estedecretolegislativoentraemvigorna 
data de sua publicação. 

SenadoFederal,28denovembrode2002. -Sena
dor RamazTabat, PresidentedoSenadoFederal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 388, DE 2002 

Aprova o llto que outorga permla.ão 
6 RADIO GUARABIRA FM L TDA. para ex
plorar -rviço da 1'8dlodlfuaão sonora em 
freq06ncla modulada na cidade de Gue
rablra, Eatado da Paratba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 442, de 7 de agosto de 2001. que outorga per
mlssAo à Rádio Guarabira FM Ltda. para explorar. por 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão sonora em freqOência modulada na cidade 
de Guarabira, Estado da Paralba. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publlcaçAo. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 370, DE 2002 

Apro- o ato que oulollJ• concee
eão 6 SOCIEDADE RADIO AM 
FRONTEIRA L TDA. ~ra explorar -rviço 
de radlodlfudo sonora em onda média 
na cidade da Corumbi, Eataclo da Mato 
GroesodoSul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n°, de 4 de junho de 2001 , que outorga con
cessão à Sociedade Rádio AM Fronteira Ltda. para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci
dade de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez Tebllt, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 371, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza • 
ASSOCIAÇAO DE RECUPERAÇAO, 
CONSERVAÇAO E PRESERVAÇAO DA 
BACIA DO RIO PARDO a executar -rviço 
da radlodlfudo comunWíria na cidade da 
Rlbae do Rio Pardo, Estado da Mato 
GroesocloSul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n° 108, de 6 de março de 2001 , que autori
za a Associação de Recuperação, Conservação e 
Preservação da Bacia do Rio Pardo a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ribas do Rio 
Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 2002. -
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado 
Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
No 372, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OE 
DESENVOLVIMENTO ARTfS"nCO E 
CULTURAL DE CARACOL a execUIIIr servi
ço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Caracol, Estado de Mato Grosso do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria ~o 116, de 6 d~ n:aarço de 2001, que autoriza a 
Assoc1ação Comunitána de Desenvolvimento Art(sti
co e c:;u~ural de Caracol a executar, por três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Caracol, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
W 373, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
DESPORTIVA DE SÃO BENTO a executar 
serviço de radiodifusão· comunitária na 
cidade de São Bento, Estado do Mara
nhão. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refera a 
~ortaria no 52, de 22 de fevereiro de 2001 , que auto
nza a Associação Cultural e Desportiva de São Ben. 
to a executar, por três anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de São Bento, Estado do Maranhão. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na deta de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 2002. -
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 374, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permissão 
à RÁDIO REGIONAL CENTRO NORTE 
L TOA. para explorar -rviço de radiodifu
são sonora em freqü6ncia modulada na 
cidade de Lucas do Rio Verde, Estado de 
Mato Grosso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 792, de 28 de dezembro de 2000, que outorga 
permissão à Rádio Regional Centro Norte Ltda. para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Lucas do Rio Verde, Estado de 
Mato Grosso. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
W 37&, DE 2002 

Aprova o ato que outorga conces
são à FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
.JANUÁRIA para execut.r _,iço de redl
odifuaão de sons e imagens na cidade de 
.Januária, Estado de Mln- Gentia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n°, de 5 de julho de 2001, que outorga conces
são à Fundação Cultural de .Januária para executar, 
por quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusi
vamente educativos, na cidade de Januária, Estado 
de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO 
N'" 378, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concea
aAo A FUNDAÇAO EDUCATIVA E 
CULTURAL DE ARARAS para executar 
serviço de radiodJfueAo de aoria e ima
gens na cidade de Araras, Estado de Siío 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto sln°, de 8 de março de 2002, que outorga con
cessão à FundaçAo Educativa e Cultural de Araras 
para executar. por quinze anos. sem direito de exclu
sivida~e. serviç~ de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusrvamente educativos, na cidade de 
Araras, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 2002.- Se
nador Rarnez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H"" 377, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permiaaão 
à FUNDAÇÃO GILVAN COSTA para exe
cutar -rvic;o de racllodlfuaílo sonora em 
freqü6ncla modulada na cidade de Caru
aru, Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refera a Por

taria n° 125, de 31 de janeiro de 2002, que outorga 
permissão à Fundação Gilvan Costa para executar, 
por_de:z: anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqOência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Carua
ru, Estado de Pernambuco. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 4 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez Teb.a, Presidente do Senado Federal . 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N"' 378, DE 2002 

Aprova o ato que autortz. a A.8ocia
ção Comunitária de Deaan\IOivtmanto 
Artístico • CulturaJ de ~ Gomes -
ACOPE a axecut.r -rvlço de radiodifueão 
comunitária na cidade de Pedro Gomes, 
Estado de Mato Groaao do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 806, de 28 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária de Desenvolvimento Artfs
tico e Cultural de Pedro Gomes- ACOPE a executar, 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pedro Gomes, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 2002. -
Senador Ramez Tebet. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"' 378, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aaeocia
çiiío de Senhoras de Rotarlanoa a -ecutar 
-rvlço de radlodifueão comunitária na ci
dade de Água ca.ra, Eatado de Mato Grua
ao do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 397. de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação de Senhoras de Rotarianos a executar, 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Agua Clara, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 2002.
Senador Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"' 380, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a A..ocia
çiiío Cotnunlt6ria de Deeen'II'OivinwntD Artfa
tico, Cultural • Social da Miranda -
ACODAMI a executar -rviço de radiodifu
são comunitária na cidade de Miranda, 
Estado de Mato Groeeo do SuL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 677, de 25 de outubro de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artfsti
co, Cultural e Social de Miranda- ACODAMI a execu
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Miranda 
Estado de Mato Grosso do Sul. ' 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 ele dezembro de 2002.
Senador Ramez Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H- 381, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concas
aiio à Rlklio • Talaviaiio do Plauf Ltda. 
para explorar aarvlço da radiodifusão da 
aona • Imagens na cidade de Teraalna, 
Estado do Piauf. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n°, de 4 de junho de 2001, que outorga con
cessão à Rádio e Televisão do Piauf Ltda. para explo
rar, por quinze anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusAo de sons e imagens na cidade 
ele Teresina, Estado do Piauf. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 2002. -
Senador Ramez Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 382, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concea
eão à UNISANTA - Universidade Santa 
CecOia para executar -rviço da radiodi
fuaiio de sons • l~n~~gana na cidade de 
Siio Vicente, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICS aprovado o ato a que se refere o De

creto stn•, de 15 de janeiro de 2002, que outorga con
cessão à UNISANTA- Universidade Santa Cecilia 
para executar, por quinze anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
São Vicente, Estado de SAo Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 da dezembro ele 2002. -
Senador Ramez Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 383, DE 2002 

Aprvva o ato que outorga parmlaaão 
à CV - Rádio e Talevlaiio Ltda. para ex
plorar serviço de radiodifuaiio sonora em 
fraqü6ncla modulada na cidade de Join
vllle, Estado da Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 • Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 450, de 7 de agosto de 2001, que outorga per
missão à CV - Rádio e Televisão Ltda. para explorar, 
por_ de~ anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqOência modulada na cida
de de Joinville, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 2002.
Senador Rarnez Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
No 384, DE 2002 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Fundação Soglpa de Co
municações para explorar -rviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n° 690, de 14 de novembro de 2000, que renova por 
dez anos, a partir de 13 de julho de 1998, a permissão 
outorgada à Fundação Sogipa de Comunicações para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em freqOência modulada na cidade de 
Porto Alegre, Estado do Aio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 2002. -
Senador Ramez Tllbet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 385, DE 2002 

Aprova o ato que outorga conces
são à Fundação Três Fronteiraa para exe
cutar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens na cidade de Nanuque, Estado 
de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n°, de 22 de outubro de 2001, que outorga 
concessão à Fundação Três Fronteiras para executar, 
por quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusi
vamente educativos, na cidade de Nanuque, Estado 
de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 1 O de dezembro de 2002.
Senador Edlson Lobão, Primeiro V ice-Presidente no 
exercfcio da Presidência 

DECRETO LEGISLATIVO N°386, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concessão 
à RÁDIO E TELEVISÃO INTEGRAÇÃO 
L TOA. para explorar -rviço de radiodifu
são sonora em· onda média na cidade de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Acre. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n°, de 29 de julho de 1992, que outorga con
cessão à Rádio e Televisão Integração Ltda. para ex
plorar, pelo prazo de 1 O (dez) anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO ND 387, DE 2002 

Aprova o ato que outorga à RÁDIO E 
TELEVISÃO INTEGRAÇÃO L TOA. conces
são para explorar -rviço de radiodifu
são sonora em onda tropical na cidade 
da Cruzeiro do Sul, Estado do Acre. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De
creto s/n°, de 29 de julho de 1992, que outorga con· 
cessão à Rádio e Televisão Integração Ltda. para ex
plorar, pelo prazo de 1 O (dez) anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
tropical na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ND 388, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUL ruRAL 
DE OURO VERDE a a:xacutar .....-viço de ra
diodifusão comunitária na cidade de Ouro 
Verde, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 95, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ouro 
Verde, Estado de Goiás. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tabat, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 389, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a RÁDIO 
COMUNITÁRIA CRUZ DAS ARMAS FM a 
executar serviço da radiodifusão comuni
tária na cidade de João Pessoa, Estado 
da Paralba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 34, de 22 de fevereiro de 2001 , que autoriza a 

Rádio Comunitária Cruz das Armas FM a executar, 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de João Pessoa, 
Estado da Paraíba. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez Tabat, Presidente do Senado Federal . 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 380, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA 
DANIELLE a executar -rvlço de radiodi
fuaiio comunürfa na cidade de Escada, 
Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 55, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária 
Dan(Jzia Danielle a executar, por três anos, sem direi
to de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni
tária na cidade de Escada, Estado de Pernambuco. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador RMnez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO W 381, DE 2002 

Aprova o ato que renoVII a concee
eão da RÁDIO HUMAITÁ LTDA. para ex
plorar -rviço de radlodifudo sonora em 
onda média na cidade de Campo Mourão, 
Estado do Parené. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n°, de 21 de dezembro de 2000, que renova 
por dez anos, a partir de 12 de novembro de 1999, a 
concessão da Rádio Humaitá Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Campo Mourão, 
Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez T..,.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ND 392, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO PRESTADORA DE 
SERVIÇOS À COMUNIDADE IBIAENSE -
ASPIA a executar -rviço de radiodifusão 
comunit6rla na cidade de lbié, Estado de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 798, de 28 de dezembro de 2000, que 
autoriza a Associação Prestadora de Serviços à 
Comunidade lbiaense- ASPIA a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radi
odifusão comunitária na cidade de lbiá, Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002. -Se
nador Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ND 393, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE SAO 
.JOAO o· ALIANÇA a executar serviço de 
radiodifuaio comunitária na cidade de 
São . .João o· Aliança, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 92, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária de São João o· Aliança a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
João o· Aliança, Estado de Goiás. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002. -Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 384, DE 2002 

Aprove o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO UNIDOS PARA A 
COMUN~ CAÇAO DA BOA NOVA EM 
PANCAS a executar -rvlço de radiodifu
lliio comunitária na cidade de Pancas, 
Estado do Eepfrito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria no 807, de 28 de dezembro de 2000, que 
autoriza a Associação Unidos Para a Comunicação 
da Boa Nova Em Pancas a executar, por três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu
são comunitária na cidade de Pancas, Estado do 
Espfrito Santo. 

Art. 2° Este Decreto Legistativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N° 395, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
CENTRO SOCIAL E COMUNITÁRIO DOS 
MORADORES DE PASTOS BONS a exe
cutar -rviço de radiodifusão comunlt6-
ria na cidade de Paatos Bons, Estado do 
Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
. ~rt. 1 ° Fica aprov~do o ato a que se refere a Por

tana n 334: de 25 de JUnho de 2001 , que autoriza a 
Centro Social e Comunitário dos Moradores de Pas
tos ~ns a ex~r. por três anos, sem direito de ex
cluSIVidade, serviÇo de radiodifusão comunitária na 
cidade de Pastos Bons, Estado do Maranhão. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de-2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 396, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ACIRCI -
ASSOCIAÇAO CULTURAL, INFORMATIVA, 
DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA OE 
ITORORÓ - BAHIA a executar serviço de 
radiodifuaão comunlbiria na cidade de lto
roró, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 80, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
ACIRCI- Associação Cultural, Informativa, de Radio
difusão Comunitária de ltororó- Bahia a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão comunitária na cidade de ltororó, Estado 
daBahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez T.a-t, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 397, OE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA VIEIRENSE 
-A.C. V. a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Marcelino Vieira, 
Estado do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria n° 753, de 12 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária Vieirense- A.C. V.a execu
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão comunitária ne cidade de Marceli
no Vieira, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramaz Tebet. Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 398, OE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA CAMINHO 
SEGURO DE BEBEDOURO a executar ser
viço de radiodifusão comunibiria na cida
de de Bebedouro, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 672, de 25 de outubro de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária Caminho Seguro de Bebe
douro a executar, por três anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cida
de de Bebedouro, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramaz Tabet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 399, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
DESEN- VOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTfsnco DE MAMBOR~ a executar ser
viço de radiodifusão comunitária na cida
de de Mamborê, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 382, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artfstico de Mamborê a executar, por três anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co
munitária na cidade de Mamborê, Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Rama T.a-t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 400, DE 2002 

Aprova o ato que renova a cone-
são outorgada à TVSBT - CANAL 3 DE 
NOVA FRIBURGO L TOA. para explorar 
serviço da radiodifusão de sons e ima
gens (televisão) na cidade de Nova Fri
burgo, Estado do Rio de .Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n°, de 17 de julho de 2000, que renova por quin
ze anos, a partir de 22 de março de 1994, a concessão 
outorgada à TVSBT- Canal 3 de Nova Friburgo Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade 
de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 401, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permissão 
à REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES 
L TOA. para explorar serviço da radiodifu
são sonora em onda média na cidade de 
Pedra Branca, Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 268, de 16 de maio de 2001 , que outorga per
missão à Rede Fortal de Comunicações Ltda. para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci
dade de Pedra Branca, Estado do Ceará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 402, DE 2002 

Aprova o ato que renova a conces
são outorgada à TV SBT - CANAL 5 DE 
BELÉM SIA para explorar -rviço de radi
odifusão de sons e imagens (televisão) 
na cidade de Belém, Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n°, de 28 de abril de 2000, que renova por 
quinze anos, a partir de 20 de agosto de 1996, a con
cessão outorgada à TV SBT- Canal 5 de Belém S/ A 
para explorar, sem direito de exclusivida~e. serviç? 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na CI

dade de Belém, Estado do Pará. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 
Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se

nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ~403, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permissão 
à FUNDAÇAO DE IRMAOS 
BENEFICENTES CRISTAOS para execu
tar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Quei
mados, Estado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 582, de 1 O de outubro de 2001, que outorga 
permissão à Fundação de Irmãos Beneficentes Cris
tãos para executar, por dez anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên
cia modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Queimados, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 404, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permissão 
à EMPRESA CRUZEIRENSE DE 
TELECOMUNICAÇ0ES DE RÁDIO E TV 
L TOA. para explorar -rviço de radiodifu
são sonora em freqü6ncla modulada na ci
dade de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 645, de 24 de outubro de 2001, que outorga 
permissão à Empresa Cruzeirense de Telecomunica
ções de Rádio e TV Ltda. para explorar, por dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqOência modulada na cidade de Cruzei
ro do Sul, Estado do Acre. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 406, DE 2002 

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à CSR - CENTRAL 
SISTEMA DE RADIODIFUSAO L TOA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüOncla modulada na cidade de 
Formosa, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria n° 42, de 13 de abril de 1999, que renova por dez 
anos, a partir de 31 de agosto de 1998, a permissão 
outorgada à CSR- Central Sistema de Radiodifusão 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Formosa, Estado de Goiás. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Fe
deral. 

DECRETO LEGISLATIVO N- 406, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concesaiío 
à FUNDAÇAO EDUCATIVA, CULTURAL E 
ASSISTENCIAL ISM~NIA VITTA REIS para 
executar -rvlço de radiodifusiío de sons 
e Imagens na cidade de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/n°, de 5 de julho de 2001, que outorga 
concessão à Fundação Educativa, Cultural e Assis
tencial lsmênia Vitta Reis para executar, por quinze 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radi
odifusão de sons e imagens, com fins exclusiva
mente educativos, na cidade de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Fe
dera!. 

DECRETO LEGISLATIVO No 407, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permisaão 
à ITA ONDAS SIC LTDA. para explorar 
serviço de radlodifuaão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Hidrolãn
dia, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 425, de 7 de agosto de 2001, que outorga per
missão à lta Ondas SIC Ltda. para explorar, por dez 
anos sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusã~ sonora em freqüência modulada na cidade de 
Hidrolêndia, Estado de Goiás. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 



SENADO FEDERAL 209 

DECRETO LEGISLATIVO tr 408, DE 2002 DECRETO LEGISLATIVO N" 411, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concessão 
à FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS 
para executar serviço da radiodifusão de 
sons e imagens na cidade de Betim, Esta
do de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto sln°, de 21 de março de 2002, que outorga con
cessão à Fundação Cultural Mangabeiras para exe
cutar, por quinze anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
axclusivamente educativos, na cidade de Betim, Esta
do de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO tr 409, DE 2002 

Aprova o ato que outorga conces
são à FUNDAÇÃO VENEZA DE RADIO E 
TV EDUCATIVA para executar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cida
de do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto sln°, de 15 de abril de 2002, que outorga con
cessão à Fundação Veneza de Rádio e TV Educativa 
para executar, por quinze anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Aio de Janeiro. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO fiO 410, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NCIA AOS 
BAIRROS DE PITANGUI- ABAP a execu
tar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Pitangui, Estado da Minas 
Ger-ais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 607, de 24 de outubro de 2001, que autoriza a 
Associação de Assistência aos Bairros de Pitangui -
ABAP a executar, por três anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cida
de de Pitangui, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

Aprova o ato que outorga permissão 
à RÁDIO FORTALEZA FM BAURU L TOA. 
para explorar -rviço de radiodifusão ao
nora em freqü6ncia modulada na cidade 
da São Sebastião do Paraíso, Estado de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 440, de 7 de agosto de 2001, que outorga per
missão à Rádio Fortaleza FM Bauru Ltda. para explo
rar, por dez anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em treqOência modulada 
na cidade de São Sebastião do Paraíso, Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tabat, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO No 412, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permissão 
à ROBI - RÁDIO E COMUNICAÇOES 
L TOA. para explorar serviço da radiodifu
são sonora em freqü6ncia modulada na 
cidade de Machadinho D'Oasta, Estado 
de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 426, de 7 de agosto de 2001 , que outorga per
missão à Robi- Rádio e Comunicações Ltda. para ex
plorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Machadinho D'Oeste, Estado de 
Rondônia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N°413, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO DOS COMUNICADORES EM 
EDUCAÇAO AMBIENTAL DE RONDONIA -
ACEARON a executar serviço de radiodifu
são comunitéria na cidade de Machadinho 
D'Oeata, Estado de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 497, de 24 de agosto de 2001, que autoriza a 
Associação dos Comunicadores em Educação Ambi
ental de Rondônia - ACEARON a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Machadinho D'Oeste, 
Estado de Rondônia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO H<" 414, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permieeão 
A RÁDIO MARCO ZERO L TOA. para explo
rar serviço da radiodifuaiio sonora em 
freqüência modulada na cidade da Maca
pá, Estado do Amaplli. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 283, de 19 de março de 2002, que outorga 
permissão à Rádio Marco Zero Ltda. para explorar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida
de de Macapá, Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N"' 415, DE 2002 

Aprova o ato que outorga conces
são à UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO 
DOS SINOS - UNISINOS para executar 
-rvi9o da radiodifusão da aona a ima
gens na cidade da Novo Hamburgo, Esta
do do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n°. de 26 de novembro de 2001 , que outorga 
concessão à Universidade do Vale do Rio dos Sinos
UNISINOS para executar, por quinze anos, sem direi
to de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, na ci
dade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebat, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 416, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO 
COMUNICAÇ0ES VALE DO RIO JARI 
(RÁDIO COMUNITÁRIA VALE DO JARI 
FM) a executar -rvl9o da radiodifusão 
comunitária na cidade da Laranjal do 
Jari, Estado do Amapá. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 1.623, de 16 de agosto de 2002, que autoriza 
a Associação Comunitária de Rádio Comunicações 
Vale do Rio Jari (Rádio Comunitária Vale do Jari FM) 
a executar. por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Laranjal do Jari, Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N<"417, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
ARAGUARI a executar serviço da radiodi
fusão comuniblrla na cidade da Ferreira 
Gomas, Estado do Amap&t. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 1.626, de 16 de agosto de 2002, que autoriza 
a Associação Rádio Comunitária Araguari a executar, 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ferreira Go
mes, Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 418, DE 2002 

Aprova o ato que outorga conces
são A FUNDAÇAO EDUCATIVA E 
CULTURAL EMANNUEL para executar 
servlç:o da radlodifuaão da aons e ima
gens na cidade da Pirapora, Estado da 
Minas Gereis. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De
creto s/n°, de 15 de abril de 2002, que outorga con
cessão à Fundação Educativa e Cultural Ernannuel 
para executar, por quinze anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Pi
rapara, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Rarnaz Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N<" 419, DE 2002 

Aprova o ato que renova a concas
aão da TVSBT - Canal 4 da São Paulo 
S/ A para explorar sarvi9o da radiodifusão 
da aons a imagens na cidade da São Pa
ulo, Estado da São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se ref818 o Decre

to sino, de 20 de agosto de 1998, que renova por quin
ze anos, a partir de 20 de agosto de 1996, a conces
são cJ_a _lV~BT- Canal 4 de ~ão Paulo SI A, outorga
da or~g•nanamente à SBT - SIStema Brasileiro de Te
levisão SIC Ltda., para explorar serviço de radiodifu
são de sons e imagens na cidade de São Paulo, Esta
do de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sanado Federal, 12 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramaz Ttlbat, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 420, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Herrera Grillo Publicidade SIC Ltda. 
para explorar aerviço de radiodifusão ao
nora em freqüAncia modulada na cidade 
de Flórida Paulista, Estado da São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 152, de 27 de março de 2001, que outorga per
missão à Herrera Grillo Pli>licidade SIC Ltda. para ex
plorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Flórida Paulista, Estado de São Paulo. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de dezembro de 2002.
Senador Edison Lobão, Primeiro Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercfcio da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 421, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Telecomunicações Formoso Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de 
Montividiu, Estado de Gol.tla. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Rca aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 446, de 7 de agosto de 2001, que outorga per
missão à Telecomunicações Formoso Ltda. para ex
piorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqOência modu
lada na cidade de Montividiu, Estado de Goiás. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de dezembro de 2002.
Senador Edison Lobão, Primeiro Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercfcio da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO ND 422, DE 2002 

Aprova o ato que outorga penniaaão 
ao Sistema Centro-Norte De Comunicação 
Ltda. para explorar aerviço de radiodifusão 
sonora em freqüancia modulada na cidade 
de Rio Quente, Eatado da Golá. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n° 427, de 7 de agosto de 2001, que outorga permis
são ao Sistema Centro-Norte de Comunicação Uda. 
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo
dulada na cidade de Rio Quente, Estado de Goiás. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de dezembro de 2002.·
Senador Edison Lobão, Primeiro Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercfcio da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO ND 423, DE 2002 

Aprova o ato que outorga cor.cessiio 
à Fundação Educativa e Cultural Edllson 
Brandão Guimarães para executar .. rviço 
da radioditu.ão da sons a lmagans na ci
dade da "anaúba, Estado de Min- Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto s/n°, de 22 de outubro de 2001, que outorga 
concessão à Fundação Educativa e Cultural Edilson 
Brandão Guimarães para executar, por quinze anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, com fins exclusivamente educati
vos, na cidade de Janaúba, Estado de Minas Gerais_ 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de dezembro de 2002.
Senador Edlson Lobão, Primeiro Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercfcio da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 424, DE 2002 

Aprova o ato que outol'ga penniasão 
à Fundação Educativa e Cultural de Elói 
Mendes para executar -rvi9o da radiodi
fusão sonora em freqü6ncia modulada na 
cidade de Elói Mendes, Estado de Minas 
Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 492, de 24 de agosto de 2001, que outorga per
missão à Fundação Educativa e Cultural de Elói Men
des para executar, por dez anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqOên
cia modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Elói Mendes, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de dezembro de 2002. -
Senador Edison Lobão, Primeiro Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercfcio da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO ND 425, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permiseão 
ao Sistema De Comunicação Camargo 
Gonçalves Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqü6ncia mo
dulada na cidade de Primavera do Leste, 
Estado de Mato Groaao. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fiéa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 310, de 19 de março de 2002, que outorga 
perrnissAo ao Sistema de Comunicação Camargo 
Gonçalves Ltda. para explorar, por dez anos, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqOência modulada na cidade de Primavera do 
Leste, Estado de Mato Grosso. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de dezembro de 2002.
Senador Ediaon Lobão, Primeiro Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercfcio da Presidência. 



212 DECRETOS LEGISlATNOS - 2002 

DECRETO LEGISLATIVO NO 428, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concee
são à Fundação de Educaçiio e Teleco
munlcaçjlio de Barretoe para executar 
-rviço de radlodHuaiio de 80ne e lrna
gena ne cidade de Barretoe, Eatado de 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/n°, de 26 de novembro de 2001, que ou
torga concessão à Fundação de Educação e Tele
comunicação de Barretos para executar, por quinze 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radi
odifusão de sons e imagens, com fins exclusiva
mente educativos, na cidade de Barretos, Estado 
de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de dezembro de 2002. -
Senador Edlaon Lobão, Primeiro Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercfcio da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 427, DE 2002 

Aprova o ato que renova a concea
aiio da Televiaão Tulutl S/A para explorar 
-rvlço de radiodifusão de 80na e ima
gens (taleviaiio) na cidade de Pelotaa, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto sln°, de 13 de outubro de 2000, que renova, por 
quinze anos, a partir de 1 O de outubro de 1999, a con
cessão da Televisão Tuiuti S/A para explorar, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na cidade de Pelotas, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de dezembro de 2002.
Senador Edison Lobão, Primeiro Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercfcio da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 428, DE 2002 

Aprova o ato que ranova a conces
são do Diário da Manhã Ltda. para explo
rar serviço de radiodlfudo sonora em 
onda média na cidade de Florianópolis, 
Estado da Santa Catarine. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto sln°, de 14 de agosto de 2001, que renova, por 
dez anos, a partir de 1° de maio de 1994, a concessão 
do Diário da Manhã Ltda. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de dezembro de 2002. -
Senador Edison Lobão, Primeiro Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercfcio da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 428, DE 2002 

Aprova o ato que outorga concee
aão à Fundaçiio Cultural e Educativa Se
nador Canedo para executar aerviço de 
radlodifuaiio de 80na • lmagena na cida
de de GoNinla, Eatado de Gollllia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De

creto sln°, de 6 de dezembro de 2001, que outorga 
concessão à Fundação Cultural e Educativa Senador 
Canedo para executar, por quinze anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, na ci
dade de GoiAnia, Estado de Goiás. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de dezembro de 2002.
Senador Edl80n Lobêo, Primeiro Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercfcio da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 430, DE 2002 

Aprova o ato que renova a parmla
aiio outorgada à R*llo AtiAntlda FM da 
Santa Maria Ltda. para explorar -rviço 
da radlodlfudo 80nora em fraqü6~1• 
modulada na cidade de Santa Maria, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Alt. 1 o É aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n° 241, de 31 de dezembro de 1999, que renova por dez 
anos, a partir de 28 de julho de 1997. a permissão à Rá
dio Atlêntida FM de Santa Maria Ltda., outorgada origi
nariamente à Rede Gaúcha- Zero Hora da Comunica
QÕBS Ltda. e, posteriormente, à Rede Popular de Comu
nicações Ltda., para explorar serviço de radiocifusão 
sonora em freqOência modulada ne cidade de Santa 
Maria, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de dezembro de 2002.
Senador Ediaon Lobão, Primeiro Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercfcio da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO 
ND 431, DE 2002 

Aprova o alo que autoriza a 
Asaoclação Cultural, Educacional e Rádio 
Comunlbliria de Pirabeireba a executar _,.. 
viço de ~ comun...-la na cidade 
de Joinvllla. Estado de Santa Camrina. 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

lena no ~· de 28 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação Cultural, Educacional e Rádio Comunitá
ria de Pi~~iraba a executar, por três anos, sem direito 
de exclu&Jvidade, serviço de radiodifusAo comunitária 
ne cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002.- Se
nador Rarnez Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N° 432, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Asaociação de Radiodifusão Comunitária 
de Uruaaanga a executar aerviço de radi
odifusão comunltaflria na cidade de Urus
sanga, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 472, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Urus
sanga a e>C&Cutar, por três anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci
dade de Urussanga, Estado de Santa Catarina. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entl"8 em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 433, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associ
ação de Comunicação Comunitaflrla de 
Campo Alegra - se a executar aerviço 
de radiodifusão comunitaflrla na cidade de 
Campo Alegre, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 739, de 12 de dezembro de 2000, que au
toriza a Associação de Comunicação Comunitária 
de Campo Alegre - SC a executar, por três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002.
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Fe
deral. 

DECRETO LEGISLATIVO 
Pr> 434, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aeaocia
ção de Deeenvolvimanto Comunitário do 
Morro do Chapéu do Plauf - ADECOM a 
executar aerviço de radiodifusão comunitafl
ria na cidade de MotTo do Chapéu do Piauí, 
Estado do Piauí. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica aprovado o ato a qua se refere a Por

taria n° 735, de 12 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação de Desenvolvimento Comunitário do 
Morro do Chapéu do Piauf - ADECOM a executar, 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Morro do Cha
péu do Piauf, Estado do Piaul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
Pr> 435, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Aaaociação doa Moradoras do Bairro 
Rosário a executar serviço de radiodifu
são comunitária na cidade de Nazareno, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
At1. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 39, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação dos Moradores do Bairro Rosário a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Naza
reno, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002. -Se
nador Ramez Tebat. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
ND 436, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Aaaociação dos Amigos da Cultura de 
Colinas a executar serviço de radiodifu
são comunitária na cidade de Colinas, 
Estado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 500, de 23 de agosto de 2000, que-autoriza a 
Associação dos Amigos da Cuhura de Colinas a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Coli
nas, Estado do Maranhão. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002. -Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 437, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associação 
Rádio Cornu1itária Fm Santa Rita - Um Bem 
da Comunidade 88,9 MHZ a axacutar aerviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICB aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n° 481, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a Associa
ção Rádio Comunitária FM Santa Rita - Um Bem da Co
munidade 99,9 MHZ a executar, por três anos, sem direito 
de exclusividade, seJViço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLAnVO 
.... 438. DE 2002 

Aprove o ato que outorga permiaaão 
à Riidlo Som da Tarra Ltda. pera axplorar 
-rviço da radiodHuaão aonora am fra
qü6ncia modulada na cidade da Alta Flo
rasta. Eatado da Mato Groaao. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica aprovado o ato a que se refere a Por· 

taria n° 795, de 28 de dezembro de 2000, que outorga 
permissão à Rádio Som da Tena Ltda. para explorar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqOência modulada na cida
de de Alta Floresta, Estado de Mato Grosso. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H"' 439. DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Associa
ção A-latancial Cultural Padre Daóclidas 
a executar -rvk;o da radiodifusão comu
nibirie na cidade de Acari. Estado do Rio 
Grande do No.-... 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 38, de 22 de fevereiro de 2001 , que autoriza a 
Associação Assistencial Cultural Padre Deóclides a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Acari, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002.
Senador Ramaz Tabat, Presidente do Senado Fe
deral. 

DECRETO LEGISLAnVO 
H"' 440. DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASBOM 
- Açiio Social aaanadlta Barboaa doa 
Santos" da Bom .J-ua - PI (Aaaociação 
da Radiodlfuaiio Comunibirla 
ARCOM)IRCB.J - R6dio C()munibiria Bom 
.J-us Fm - Bom .Jaaua/PI a executar 
serviço da radlodlfuaiio comunltlirla na 
cidade da Bom .Jaaua. Estado cio Piauí. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 21 2, de 18 de abril de 2001 , que autoriza a 
ASBOM - Ação Social "Benedita Barbosa dos San
tos" de Bom .Jesus - PI (Associação de Radiodifusão 
Comunitária ARCOM)/RCB.J RÁDIO 
COMUNITÁRIA BOM .JESUS FM- BOM .JESUS/PI a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Bom .Jesus, Estado do Piauf. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez Tabat, Presidente do Sanado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"'441. DE2002 

Aprova o Ido que autoriza • Aeaocia
ção Comun!Nrla da Radiodn...ão Souean-
-- ACRS • exacutar earvic;o de radiodifu.. 
siio comunitiiria na cidade de Souza. Est&. 
dodaParalba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 736, de 12 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária de Radiodifusão Sousen
se - ACRS a executar, por três anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifU&Ao comunitária na 
cidade de Souza, Estado da Parafba. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002. -
Senador Ramaz Ttlbat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETOLEG~LATIVO 
H"' 442. DE 2002 

ApiQva o ato que autoriza a Associa
ção Comunitária de Radioclifuaão Cultural 
• Educativa a executar -rvlço de radiodi
fuaiio comunltliria na cidllda de Guarda 
Mor, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 47, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural e 
Educativa a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Guarda Mor, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Teb.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 443, DE 2002 

Aprova o Ido que autoriza a Aaaocia
ção doa Amigo• da Cultura do Brejo das 
Almas • executar -rviço da radiodifu
são comunitária na cldada da Francisco 
Sá, Estado da Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 43, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação dos Amigos da Cultura do Brejo das 
Almas a executar, por três anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cida
de de Francisco Sá, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002. -Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N° 444, DE 2002 

Dispõe sobre a ,..muneração dos 
membros do Cong,....o Nacional duran
te a 52• Legislatura. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Até que seja aprovada a lei de iniciativa 

conjunta de que trata o art. 48, XV, da Constituição 
Federal, a remuneração dos Membros do Congresso 
Nacional corresponderá à maior remuneração perce
bida, a qualquer trtulo, por Ministro do Supremo Tribu
nal Federal, inclufdas as relativas ao exercício de ou
tras atribuições constitucionais, e se constituirá de 
subsídio fixo, variável e adicional. 

§ 1° Na aplicação do disposto no caput, ficam 
mantidos os critérios de pagamento e a proporção en
tre subsídios fixos e variáveis e adicional fixada pelo 
Dcc~eto Legislativo no 7, de 1995, cuja vigência foi 
prorrogada pelo Decreto Legislativo n° 7, de 1999. 

§ 2° As Mesas do Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados regularão, em ato conjunto, a aplica
ção deste Decreto Legislativo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, produzindo efeitos finan
ceiros a partir de 1 o de fevereiro de 2003. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 445, DE 2002 

Aprova como regulares as contas 
prestadas pelo Presidente da República 
relativas ao exercfclo financeiro de 1993. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Ficam aprovadas as Contas prestadas 

pelo Presidente da República, relativas ao exercfcio 
financeiro de 1993, de acordo com os arts. 49, inciso 
IX, 71, inciso I e 166, § 1° da Constituição Federal. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"' 446, DE 2002 

Aprova a p,..stac;ão de Contas do Pre
sidente da República relativa ao exercício 
financeiro da 1996, com recomendações. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o t considerada aprovada, com recomen

dações, a prestação de Contas do Presidente da Re
pública relativa ao exercfcio financeiro de 1996, nos 
termos do inciso IX do art. 49 da Constituição Federal. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"' 447, DE 2002 

Aprova as Contas do Governo Federal 
relativas ao exercl"cio financeiro de 2001. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° São aprovadas as Contas do Governo Fe

deral relativas ao exercrcio financeiro de 2001, de acor
do com o inciso IX do art. 49 da Constituição Federal. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"' 448, DE 2002 

Aprova as Contas do Governo Fe
deral relativas ao exercfclo financeiro de 
1998. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o São aprovadas as Contas do Governo Fe

deral relativas ao exercl'cio financeiro de 1998, de acor
do com o inciso IX do art. 49 da Constituição Federal. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"' 449, DE 2002 

Aprova as Contas do Governo Federal relativas 
ao exercício financeiro de 2000. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o São aprovadas as Contas do Governo Fe

daral relativas ao exercício financeiro de 2000, de acor
do com o inciso IX do art. 49 da Constituição Federal. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002. -Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"' 450, DE 2002 

Aprova as Contas do Governo Fe
deral relativ- ao exercfcio financeiro de 
1995. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° São aprovadas as Contas do Governo Fe

deral relativas ao exercl'cio financeiro de 1995, de acor
do com o inciso IX do art. 49 da Constituição Federal. 

Art. ?0 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
H"" 451, DE 2002 

Aprova aa Contas do Governo Fe
deral relativas ao axercfcio financeiro 
de1997. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o São aprovadas as Contas do Governo Fe

deral relativas ao exercrcio financeiro de 1997, de acor
do com o inciso IX do art. 49 da Constituição Federal. 

Art. 2° Compete ao Tribunal de Contas da 
União o acompanhamento e avaliação do cumpri
mento das recomendações contidas no Relatório. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tab8t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H"" 452, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza o 
Conselho Comunibirlo do c-rã -
CONSEC a executar serviço de radiodifu
são comunitária na cidade de Aquiraz, 
Estado do c-rã. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 538, de 14 de setembro de 2000, que autoriza 
o Conselho Comunitário do Ceará- CONSEC a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Aqui
raz, Estado do Ceará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002. -Se
nador Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H"" 453, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a Aeaocia
ção da Desenvolvimento Comunitário, Be
neficente a Cultural da Olivença a execu
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade da Olivença, Estado da Alagoaa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 346, de 17 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação de Desenvolvimento Comunitário, Bene
ficente e Cultural de Olivença a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Olivença, Estado de 
Aklgoas. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002. -Se
nador Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
tr 454, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Fundação José Ribamar Lunguinho de 
Desenvolvimento a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de 
São Francisco do Oeste, Estado do Rio 
Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 a Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 233, de 18 de abril de 2001 , que autoriza a 
Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvi
mento a executar, por três anos, sem dire~o de exclu
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cida
de de São Francisco do Oeste, Estado do Rio Grande 
do Norte. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
~ 455, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
Fundação Obra Assistencial para 
Integração Social da Comunidade a exe
cutar serviço de radiodifusão comunitá
ria na cidade de São Vicente, Estado do 
Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria na 630, de 5 de outubro de 2000, que autoriza 
a Fundação Obra Assistencial para Integração Social 
da Comunidade a executar, por três anos, sem direfto 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunftária 
na cidade de São Vicente, Estado do Aio Grande oo 
Norte. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 19 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 456, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DE RIBEIRÃO a executar 
serviço de radiodifusão comunitairia na 
cidade de Ribeirão, Estado da Pernambu
co. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 7 49, de 12 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária de Radiodifusão Ribeirão 
a executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Ribeirão, Estado de Pernambuco. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. -Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 457, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
BAIRRO SÃO JOSÉ a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na ciciada de 
Carpina, Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 46, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária do Bairro São José a execu
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Carpine, 
Estado de Pernambuco. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. 
- Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 458, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza o 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DA 
COMUNIDADE "PULC" DE SÃO 
GONÇALO DO SAPUCAf a executar ser
viço de radiodifusão comunitária na cida
de de São Gonçalo do Sapucaf, Estado 
da Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 113, de 6 de março de 2001, que autoriza o 
Conselho de Desenvolvimento da Comunidade 
"PULC" de São Gonçalo do Sapucar a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão comunitária na cidade de São Gonçalo do 
Sapucar, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N<' 469, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
FUNDAÇÃO DE AÇÃO CULTURAL, 
EDUCACIONAL E SOCIAL DE PANAMBI 
(FACESP) a executar -rviço de radiodi
fusão comunitairia na cidade da Panambi, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refera a Porta

ria n° 54, de 22 de feverairo de 2001, que autoriza a Fun
dação de AJ;ão Cultural, Educacional e Social de Panam
bi (FACESP) a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cida
de de Panarrbi, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 460, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTfSTICA 
E CULTURAL DE ANAMÃ - ACAMA. a exe
cutar serviço da radiodifusão comunitá
ria na cidade da Anamã, Estado do Ama
zonas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 74 7, de 12 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária Artfstica e Cultural de Ana
mã - ACAMÃ a executar, por três anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Anarnã, Estado do Amazonas. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N<' 461, DE 2002 

Aprova o aiD qua autoriza a 
ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO COMU
NITÁRIA a executar -rviço da radiodifu
são comunitairia na cidade de União, 
Estado do Piaur. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria n° 201 , de 18 de abril de 2001 , que autoriza a 
Associação Radiodifusão Comunitária a executar, por 
três anos, sem direito da exclusividade, serviço de ra
diodifusão comunitária na cidade de União, Estado do 
Piaur. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. -Se
nador Ramaz Tebat, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO H" 462, DE 2002 

Aprow o Ido que autoriza a 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA VITÓRIA 
DE RADIODIFUSAO a axacutar -rvlço 
de radiodlfuaiio comunlbirla na cidade de 
Contagem, Eatado de Mlnaa Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria n° 765, de 12 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária Vitória de Radiodifusão a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Contagem, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO H" 4453, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSAO CONEXAO FM PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTfSTICO E 
CUL ruRAL a executar -rvlço de radiodi
fuaão comunitária na cidade de Plrape
tinga, E8tado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.1° F1C8aprovadooatoaque se refere a Por

taria n° 200, de 18 de abril de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária de Radiodifusão Conexão 
FM para o Desenvolvimento Artístico e Cultural a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Pirape
tinga, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

S9nado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ram.z T.a.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO H" 464, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMU
NITÁRIA AMIGOS DE JARINU a executar 
-rvic;o de radiodifusão comunitária na 
cidade de Jarlnu, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se retere a Por

taria n° 227. de 18 de abril de 2001, que autoriza a 
Associação Cultural e Comunitária Amigos de Jarinu 
a executar, por três anos. sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Jarinu. Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publcaçAo. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. -Se
nador Ramaz Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO tr4e5, DE 2002 

Aprow o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL 
E ARTÍSTICO DE GUARATINGUETÁ a 
executar -rvlço de l'lldiodifu86o comuni
ürla na cidade de Guaratinguatá, Estado 
de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 71 • de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento So
cial, Cultural e Art(stico de Guaratinguetá a executar. 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Guaratinguetá, 
Estado de Sio Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Aldersl, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO tr 466, DE 2002 

Aprov• o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇ.lO COMUNITÁRIA RIO 
JAGUARIBE a executar -rviço de radio
difuaiio comunlbirla na cidade de Ru• 

-·· E.atado do c-n\. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria 0° 68, de 22 de fevereiro de 2001 , que autoriza a 
Associação Comunitária Rio Jaguaribe a executar, 
portrêsanos, semdireitode exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Russas, Esta
dado Ceará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez T-"et, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO W' 467, DE 2002 

Aprova o ato que IIUIDriza a 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CIDADANIA, 
COMUNICAÇAO E CULTURA DE 
MATINHA- MA • executar serviço dera
diodifusão comunitária na cidade de Ma
tinha, Estado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 45, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza e 
Associação Comunitária Cidadania, Comunicação e 
Cultura de Matinha - MA a executar, por três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Matinha. Estado do Mara
nhão. 

Art. 2° Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramaz Tabet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N0488, DE 2002 DECRETO LEGISLATIVO N""471, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA "SAO 
FRANCISCO DE ASSIS" a executar servi
ço da radiodifuaão comunitária na cidade 
de Porto Franco, Estado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 63, de 22 de fevereiro de 2001 , que autoriza a 
Associação Comunitária "São Francisco de Assis" a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Por
to Franco, Estado do Maranhão. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. -Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 469, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAXAM
BUENSE DE RADIODIFUSÃO a executar 
.. rviço de radiodifuaão comunitária na 
cidade de Caxambu, Eatado de Minas Ge
rais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria n° 85, de 22 de fevereiro de 2001 ' que autoriza a 
Associação Comunitária Caxambuense de Radiodifu
são a executar, por três anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Caxambu, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 470, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO 
3"" MIL~NIO DE AGUDOS a executar ser
viço de radiodifuaão comunitária na cida
de de Agudos, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 776, de 20 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação Rádio Comunitária do ~ Milênio de 
Agudos a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Agudos, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez Ttlbet, Presidente do Senado Federal. 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMU. 
NICAÇAO E CULTURA, RADIO COMUNI
TÁRIA INTERLAGOS a executar -rviço de 
radiodifueão comunitária na cidade de 
campo do Meio, Estado de Minas Gerais •. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 91 , de 22 de fevereiro de 2001 , que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura, 
Rádio Comunitária lnterlagos a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Campo do Meio, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de dezembro de 2002. 
- Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N"" 472, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA '"MORIAH" 
a executar aerviço da radiodifusão comu
nitária na cidade de Jales, Estado de São 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 77. de 22 de fevereiro de 2001' que autoriza a 
Associação Comunitária "MORIAH" a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão comunitária na cidade de Jales, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 473, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
NOSSA SENHORA DA ESCADA a execu
tar serviço de radiodifuaão comunitária 
na cidade de Guararema, Eatado de São 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 660, de 19 de outubro de 2000, que autoriza a 
Associação Cultural Comunitária Nossa Senhora da 
Escada a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Guarareme, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramaz Tebat, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 474, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA DE 
ORIXIMINÁ - R.C.O. a executar .. rviço de 
radiodifusio comunitjrfa na cidade de 
Oriximlnã, Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 149, de 26 de março de 2001, que autoriza a 
Associação Rádio Comunitária de Oriximiná - R.C.O. 
a executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Oriximiná, Estado do Pará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Rarnez Tabet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 475, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE URUÇU-UIRIM a exe
cutar serviço de radiodifusão comunitá
ria na cidade de Gravatã, Estado de Per
nambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FJCa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 221 , de 18 de abril de 2001, que autoriza a So
ciedade de Desenvolvimento Comunitário de Uru
çu-Mirim a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 da dezembro de 2002.- Se
nador Rsmez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO H" 478, DE 2002 

Aprova o ato q_ue autoriza a 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA, ARTfSTICA 
E CULTURAL CATANDUVENSE a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci
dade de Catanduvas, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 96, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária, Artfstica e Cultural Catan
duvense a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Catanduvas, Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. -Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO H" 477, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS 
DO MEIO AMBIENTE a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Buritizal, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria no 404, de 27 de julho de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária Amigos do Meio Ambiente a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bu
ritizal, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO H"' 478, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA EDUCATIVA 
DE PIEDADE a executar serviço de radiod~ 
fusão comunitária na cidade de Piedade, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 403, de 27 de julho de 2001 , que autoriza a 
Associação Comunitária Educativa de Piedade a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Pieda
de, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Se
nador Rarnez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO H"' 479, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a RÁDIO 
COMUNITÁRIA GUARANY FM a executar 
.. rviço de radiodlfuúo comunitária na 
cidade de Abaet81:uba, Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 142, de 25 de abril de 2000, que autoriza a 
Rádio Comunitária Guarany FM a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Abaetetuba, Estado 
do Pará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal 
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DECRETO LEGISLAnVO N° 480, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
COMUNITÁRIA ABC- SHALON a execu
tar serviço de radlodifuaiio comunitária 
na cidade de Culabá, Estado de Mato 
Groeao. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Rca aprovado o ato a que se refere a Por
taria n° 676, de 25 de outubro de 2000, que autoriza a 
Associação Beneficente Comunitária ABC - SHALON 
a executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Cuiabá, Estado de Mato Grosso. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 481, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ART(STICA 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
TELEVISÃO NOVO TEMPO a executar 
aerviço de radiodifuaio comunitária na 
cidade de Parintins, Estado do Amazo
naa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 380, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação Cultural e Artrstica de Radiodifusão Co
munitária e Televisão Novo TeJ1'1X)a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Parintins, Estado do 
Amazonas. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnYO N" 482, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA 
SANTA RITA DE CÁSSIA a executar servi
ço de radiodlfuaiio comunltéria na cidade 
de Pelota&, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 562, de 14 de setembro de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária da Vila Santa Rita de Cás
sia a executar, por três anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO N° 483, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOL
VIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIO
DIFUSÃO DO BAIRRO DA ASSEMBLt:IA 
DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, 
ESPORTE E LAZER - ASDERBAICA a 
executar serviço de radiodifusão comuni
tária na cidade de Cruz das Alm-, Esta
do da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 779, de 20 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Associação para o Desenvolvimento Comunitário 
de Radiodifusão do Bairro da Assembléia de Incenti
vo à Cultura, Arte, Esporte e Lazer - ASDERBAICA a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Cruz das Almas, Estado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 484, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RIACHO DAS 
ALMAS a executar .. rviço de radiodlfu-. 
aão comunitária na cidade de Riacho daa 
Almas, Eatado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 79, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária de Riacho das Almas a exe
cutar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Riacho 
das Almas, Estado de Pemambuco. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramaz Tebet. Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 485. DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA IAPUENSE 
DE RADIODIFUSÃO a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
lapu, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 88, de 22 de fevereiro de 2001 , que autoriza a 
Associação Comunitária lapuense de Radiodifusão a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
lapu, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N'" 486, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO 
RÁDIO CARUARU FM a executar -rviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Caruaru, Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 7 4, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação e Movimento Comunitário Rádio Caruaru 
FM a executar, por três anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Caruaru, Estado de Pernambuco. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO No 487, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇÃO BENEFICENTE DE SANTA CRUZ 
DA VENERADA a executar serviço de ra
diodifusão comunitária na cidade de San
ta Cruz, Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 224, de 18 de abril de 2001, que autoriza a 
Associação Beneficente de Santa Cruz da Venerada 
a executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Santa Cruz, Estado de Pernambuco. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Fedeml, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ramez Tebel, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 488, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICA
ÇÃO E CULTURA DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA - ACCCSMV a executar serviço 
de radiod!fusão comunitária na cidade de 
Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 230, de 18 de abril de 2001 , que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Santa Maria da Vitória - ACCCSMV a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço dera
diodifusão comunitária na cidade de Santa Maria da 
Vitória, Estado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23dedezernbro de 2002.- Sena
dor Ramez Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 489, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇÃO COMUNITÁRIA DA COMUNICA
ÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCI
AL, CULTURAL E ARTrSTJCO DE VARZE
DO a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade da Varzeclo, Esta
do da Bahla. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 548, de 14 da setembro de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária da Comunicação para o 
Desenvolvimento Social, Cultural e ArUsUco de Var
zedo a executar, por três anos, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Varzedo, Estado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ramaz Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 480, OE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇÃO MOVIMENTO COMUNlTÁRlO RÁ
DIO COLINAS FM a executar serviço da 
radiodifusão comunitária na cidade de 
Brejo da Madre de Deus, Estado de Per
nambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 56, de 22 de fevereiro de 2001 • que autoriza a 
Associação Movimento Comunitário Rádio Colinas 
FM a executar, por três anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Breio da Madre de Deus, Estado de Pernambuco. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Fedeml, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ramaz Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 491, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO 
AMIGA a executar serviço de radiodifu
são comunlta!írla na cidade de ltalva, Esta
do do Rio de .Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 89. de 22 de fevereiro de 2001 • que autoriza a 
Associação Beneficente Mão Amiga a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão comunitária na cidade de ltalva, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Rarnez Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 492, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza a ASSO
CIAÇAO COMUNITÁRIA MONTE SINAl
ACMS a executar sarvic;o da radiodifuaiio 
comunitária na cidade de ltaocara, Esta
do do Rio da Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Rca aprovado o ato a que se refere a 
Portaria no 118, de 6 de março de 2001, que autori
za a Associação Comunitária Monte Sinai, ACMS a 
executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de ltaocara, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de dezenbro de 2002.
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO NO 493, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO DA RÁDIO COMUNITÁRIA DI
MENSAO - ARCOD a executar serviço da 
radiodifuaiio comunlürla na cidade de 
Uberlêndia, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria n° 712, de 26 de novembro de 2001, que autoriza 
a Associação da Rádio Comunitária Dimensão -
ARCOD a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ramaz Tabet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N° 494, DE 2002 

Aprova o ato q_ue autoriza a ASSO
CIAÇAO COMUNITARIA AMARGOSA a 
executar -rviço da radiodifuaiio comuni
tária na cidade da Amargoaa, Estado da 
Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria no 504, de 23 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária Amargosa a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão comunitária na cidade de Amargosa, Esta
do da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. -Se
nador Ramez Tabet, Presidente do Senadõ Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 495, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza a SOCIE
DADE EDUCADORA PATUENSE a execu
tar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade da Patu, Estado do Rio Grande 
do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o É aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n° 335, de 25 de junho de 2001, que autoriza a So
ciedade Educadora Patuense a executar, por 3 (três) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Patu, Estado do Rio 
Grande do Norte. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de dezembro de 2002. -
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 496, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO DE RADIODIFUSAO E DESEN
VOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FOR
QUILHA - SENHOR ANTONIO FERREIRA 
GOMES MARTINS a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de 
Forquilha, Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 128, de 19 de março de 2001 , que autoriza a 
Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Co
munitário de Forquilha - Senhor Antônio Ferreira Go
mes Martins a executar, por três anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Forquilha, Estado do Ceará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 497, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICA
çAo E CULTURA BOA NOVA DE GOIA
N~SIA a executar -rviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Goianésia, 
Estado de Goiáa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica apro'(ado o ato a que se refere a Por

taria n° 762, de 6 de dezembro de 2001 • que autoriza 
a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Boa Nova de Goianésia a executar, por três anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu
nitária na cidade de Goianésia, Estado de Goiás. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N'" 498, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a FUNDA
çAo CULTURAL E COMUNITÁRIA RIO 
NOVO a executar -rviço de radiodifuaiio 
comunitária na cidade de Paullno Neves, 
Estado do Maranhio. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria no 409, de 31 de julho de 2000, que autori
za a Fundação Cultural e Comunitária Rio Novo a 
executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Paulino Neves, Estado do Maranhão. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ramez TebM, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 498, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO COMUNITÁRIA DO DESENVOL
VIMENTO SOCIAL DE IGAPORA a execu
tar serviço de radiodlfueAo comunitária 
na cidade de lgaporã, Eatedo de Behia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICB aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 540, de 14 de setembro de 2000, que autoriza 
a Associação Comunitária do DesenvoMmento Soci
al de lgaporã a executar, por três anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de lgaporã, Estado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ramez TebM, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO H"" 500, DE 2002 

Aprova o ato que renova a conces
são da FUNDAÇÃO DOM JOAQUIM para 
explorar -rviço de radiodifuaiio sonora 
em onde tropicel na cidade de Tefé, Esta
do do Amazonas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere o 
Decreto s/n°, de 22 de agosto de 2000, que renova 
por dez anos, a partir de 1 o de maio de 1993, a con
cessão da Fundação Dom Joaquim para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda tropical na cidade de Tefé, Estado 
do Amazonas. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ramez TebM, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO tr 501, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza o SERVIR 
- SERVIÇO DE PROMOÇAO DO MENOR 
a executar -rvlço da radlodlfueiio comu
nitária na cidade da Januária, Eatado de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 51 , de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza o 
SERVIR- Serviço de Promoção do Menor a executar, 
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Januária, Esta
do de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Rama Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 502, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza o CONSE
LHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNI
TÁRIO DE FONTOURA XAVIER· CONDE
FOX a executar -rviço da radiodifuaão 
comunitária na cidade da Fontoura Xavi
er, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 49, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza o 
Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Fon
toura Xavier- CONDEFOX a executar, por três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Fontoura Xavier, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezerrbro de 2002.- Sena
dor Rarnez T.a.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 503, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza a ASSO
CIAÇAO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁ
RIA DE AJURICABAIRS a executar servi
ço da radiodifuaiío comunitária na cidade 
de Ajuricaba, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 143, de 26 de março de 2001, que autoriza a 
Associação Cultural Rádio Comunitária de Ajurica
ba/RS a executar, por três anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cida
de de Ajuricaba, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Rama TebM. Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO NO 504, DE 2002 DECRETO LEGISLATIVO N° 507, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU
SAO DE RECREIO PARA O DESENVOLVI
MENTO ARTfSTICO E CULTURAL a exe
cutar serviço de radiodifusão comunitá
ria na cidade de Recreio, Estado de Mi
nas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 97. de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Recreio 
para o Desenvolvimento Artfstico e Cultural a execu
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Recreio, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 dedezerrt>ro de 2002.- Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 505, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMU
NITÁRIO DE DIAS COELHO a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Dias Coelho - Morro do Cha
péu, Estado da Bahla. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n° 64, de 21 de março de 2000, que autoriza a Associ
ação de Desenvolvimento Comunitário de Dias Coelho a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, ser
viço de radiodfusão comunitária na cidade de Dias Coe
lho - Morro do Chapéu, Estado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ramez T.a.t, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO tr 506, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO DE MAES DE PIRAPEMAS a exe
cutar serviço de radiodifusão comunitá
ria na cidade de Plrapemas, Estado do 
Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria no 255, de 7 de junho de 2000, que autoriza 
a Associação de Mães de Pirapernas a executar. por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pirapernas. 
Estado do Maranhão. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezerrt>ro de 2002.- Sena
dor Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal. 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO COMUNITÁRIA BARRA-COR
DENSE a executar serviço de radiodifu
são comunitária na cidade de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n° 704, de 14 de novembro de 2000, que 
autoriza a Associação Comunitária Barra-Cordense 
a executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 508, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO BENEFICENTE DE OURICURI -
"A.B.O." a executar serviço de radiodifu
são comunitária na cidade de Ouricuri, 
Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria no 40, de 22 de fevereiro de 2001, que auto
riza a Associação Beneficente de Ouricuri- "A.B.O." 
a executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Ouricuri, Estado de Pernambuco. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramez Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 509, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇÃO CULTURAL RÁDIO BU(QUE FM a 
executar -rvlço de radiodifusão comuni
tária na cidade de Bul'que, Estado de Per
nambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 82, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação Cultural Rádio Bufque FM a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão comunitária na cidade de Bufque, Estado 
de Pernambuco. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Rlunez T.a-1, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N" 510, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFU
SÃO DE LUMINÁRIAS PARA O DESEN
VOLVIMENTO ARTrSTICO E CULTURAL a 
executar serviço da radiodifusão comuni
tária na cidade de Luminárias, Estado de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 473, de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Luminá
rias para o Desenvolvimento Artístico e Cultural a 
executar, por três anos, sem direito a exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Lu
minárias, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23de dezembro de 2002.- Sena
dor Rarnez Ttlbet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 511, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza o CEN
TRO CULTURAL SÃO JUDAS TADEU a 
executar serviço da radiodifusão comuni
tária na cidade de Nitarói, Estado do Rio 
de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 300, de 21 de junho de 2000, que autoriza o 
Centro Cultural São Judas Tadeu a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Niterói, Estado do Rio 
de Janeiro. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezerrbro de 2002.- Sena
dor Rarnaz Tabal:, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 512, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza a ASSO
CIAÇÃO GUARAENSE DE PROMOÇÃO E 
DIVULGAÇÃO CULTURAL - APDC a exe
cutar serviço da radiodifusão comunitá
ria na cidade da Guará, Estado de São 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 197, de 18 de abril de 2001, que autoriza a 
Associação Guaraense de Promoção e Divulgação 
Cultural - APDC a executar, por três anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Guará, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezerri:lro de 2002.- Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N° 513, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza a ASSO
CIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JA
CUTINGUENSE DE RADIODIFUSÃO -
ACCOJAR a executar serviço da radiodi
fusão comunitária na cidade da Jacutin
ga, Estado da Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n° 146, de 26 de março de 2001, que autoriza a 
Associação Cultural Comunitária Jacutinguense de Ra
diodifusão - ACCOJAR a executar, por três anos. sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu
nitária na cidade de Jacutinga, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 514, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza a ASSO
CIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFu
SÃO CULTURAL CRISTINENSE a execu
tar serviço da radiodifusão comunitária 
na cidade de Cristina, Estado da Minas 
Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 4n. de 14 de agosto de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural 
Cristinense a executar, por três anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Cristina, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 515, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza a ASSO
CIAÇAO VERDE VIDA a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade da 
Candói, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 144, de 26 de março de 2001, que autori
za a Associação Verde Vida a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão comunitária na cidade de Candói, Estado do 
Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ramaz Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 516, DE 2002 

Aprova o ato qua autoriza a ASSO
CIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE, 
CULTURAL E SOCIAL BORBOREMENSE 
a executar serviço de radiodifusão comu
nitéria na cidade da Borborama, Estado 
da Sio Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 48, de 22 de fevereiro de 2001, que auto
riza a Associação Comunitária Beneficente, Cultural 
e Social Borboremense a executar, por três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Borborema, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezerroro de 2002.- Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ND 517, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a RÁDIO 
COMUNITÁRIA VENTUROSA FM a execu
tar sarviço de radiodifusão comunitéria 
na cidade de Venturosa, Estado de Per
nambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 804, de 28 de dezembro de 2000, que autoriza 
a Rádio Comunitária Venturosa FM a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão comunitária na cidade de Venturosa, Esta
do de Pernambuco. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002- Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ND 518, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 
UNIÃO DE SÃO TIAGO (ACCU) a executar 
sarviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de São Tiago, Estado de Minas 
Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 140, de 26 de março de 2001, que autoriza a 
Associação Cultural Comunitária União de São Tiago 
(ACCU) a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de São Tiago, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezerroro de 2002.- Sena
dor Ramaz Tabel, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N° 519, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇÃO COMUNITÁRIA PALMIT AL EM 
AÇÃO a executar serviço de radiodifusão 
comunitéria na cidade de Palmital, Esta
do de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 661, de 19 de outubro de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária Palmital em Ação a execu
tar, por três anos, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Palmital, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 520, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO A 
EDUCAÇÃO E CULTURA "APAEC" de 
Pradópolis a executar serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Pradópo
lis, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 98, de 22 de fevereiro de 2001 , que autoriza a 
Associação Pradopolense de Apoio à Educação e 
Cultura - APAEC de Pradópolis a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Pradópolis, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. -Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO ND 521, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO CULTURAL DE PÉROLA a 
executar serviço de radiodifusão comunitá
ria na cidade de Pérola, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 671 , de 25 de outubro de 2000, que autoriza a 
Associação Cultural de Pérola a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Pérola, Estado do Pa
raná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. -Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO H'" 622, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO POPULAR PASSAQUATRENSE 
DE RADIODIFUSAO PARA O DESENVOL
VIMENTO ARTfSTICO E CULTURAL a 
executar -rviço de radlodifuaiio comuni
tária na cidade da Pa ... Quatro, Estado 
de Minas Gerai .. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 103, de 22 de fevereiro de 2001 • que autoriza 
a Associação Popular Passaquatrense de Radiodifu
são para o Desenvolvimento Artfstioo e Cultural a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Passa Quatro, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N"' 523, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁ
RIA P~ROLA FM DE SANTO AUGUSTO a 
executar serviço de radiodifusão comuni
tária na cidade da Santo Augusto, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a Porta

ria n° 31 O, de 25 de maio de 2001 , que autoriza a Asso
ciação Cultural Rádio Comunitária Pérola FM de Santo 
Augusto a executar, por três anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Santo Augusto, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ramez Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N"' 524, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DE
SENVOLVIMENTO SOCIAL DE GAVIAO 
PEIXOTO - ACORDES a executar -rviço 
da radiodifuaiio comunitária na cidade da 
Gavião Peixoto, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 402, de 27 de julho de 2001 , que autoriza a 
Associação Comunitária de Rádio e Desenvolvimento 
Social de Gavião Peixoto - ACORDES a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão comunitária na cidade de Gavião Peixoto, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. -Sena
dor Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 525, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO COMUNIT.ARIA CULTURAL E 
EDUCADORA DE RADIODIFUSAO DE 
MORRO AGUDO a executar -rviço da ra
diodifusão comun~ria na cidade da Mor
ro Agudo, Estado da São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria no 405, de 27 de julho de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária Cultural e Educadora de Ra
diodifusAo de Morro Agudo a executar, por três anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Morro Agudo, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dazeniJro de 2002. -Sena
dor Ramez Tebet, PresideRe do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N"' 526, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza o CONSE
LHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSAO 
DE CAMPESTRE a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de 
Campestre, Estado da Min- Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 75, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza o 
Conselho Comunitário de Radiodifusão de Campes
tre a executar, por três anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Campestre, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. -Sena
dor Ramez T.a.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 527, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO COMUNIT.ARIA AMIGOS DE CA
TAGUASES a executar serviço da radiodi
fusão comunitária na cidade da Catagua
ses, Estado da Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 412, de 7 de agosto de 2001 , que autoriza a 
Associação Comunitária Amigos de Cataguases a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ca
taguases, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezentlro de 2002. -Sena
dor Ramez Ttlbet, Presidente do Senado Federal. 



SENAOO FEDERAL 229 

DECRETO LEGISLAnYO N'" 528, DE 2002 

Apn»va o ato q .. OUIDrga permiseão ii 
SOCEDADE PARABANA DE COMUNICA
ÇAO L 1DA. 1*11 explorw serW;o de radiodi
fueAo eonora em freqüAncia modulada na 
cidade de c; • ..., Ewlado c1a Panúba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 447, de 7 de agosto de 2001, que outorga per
missão à Sociedade Paraibana de Comunicação 
Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre
qOência modulada na cidade de Cajazeiras, Estado 
da Parafba. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Fedelal, 23 de dazenbo de 2002. - Sena
dor Rarnez Tm.t, PresiderAe do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 529, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a RÁDIO 
COMUNITÁRIA GAROPABENSE FM DE 
COMUNICAÇÕES a executar serviço de 
radiodlfueão comunitária na cidade de 
Garopaba, Estado da Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por
taria n° 306, de 5 de julho de 2000, que autoriza a Rá
dio Comunitária Garopabense FM de Comunicações 
a executar, por três anos, sem direito de exclusivida
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Garopaba, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dazerrbo de 2002. -Sena
dor Ramaz Tm.t, Presiderte do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 530, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO COMUNITÁRIA CULTURAL LI
MACAMPENSE a executar -rviço da ra
diodifusão comunit6ria na cidade de 
Lima Campos, Estado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 392, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária Cultural Umacampense a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Lima Campos, Estado do Maranhão. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado FedeRII, 23 de dazenbo de 2002. -Sena
dor Ramaz Te.t, Presiderte do Senado Federal . 

DECRETO LEGISLATIVO N" 531, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO COMUNITÁRIA RÁDIO FM Pon
tapedran- a executar serviço da radiodi
fusão comunit6ria na cidade da Ponta de 
Pedras, Eatado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 659, de 19 de outubro de 2000, que autoriza a 
Associação Comunitária Rádio FM Pontapedrense a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Ponta de Pedras, Estado do Pará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ramez Tc.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 532, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO COMUNITÁRIA SÃO RAIMUNDO 
NONA TO DE TUNTUM a executar -rviço 
de radiodifusão comunitária na cidade da 
Tuntum, Estado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se retere a Por

taria n° 762, de 12 de dezembro de 2000, que autorizá 
a Associação Comunitária São Raimundo Nonato de 
Tuntum a executar, por três anos, sem direito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. -Se
nador Edieon Lobio, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercfcio da Presidência. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 533, DE 2002 

Aprova o ato q_ua autoriza a ASSO
CIAÇAO COMUNITARIA rTARANTIENSE 
NOVA ESPERANÇA a executar -rviço de 
radiodlfueAo comunit6ria na cidade da 
ltarantlm, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa aprovado o ato a que se retere a Por

taria n° 203, de 18 de abril de 2001 , que autoriza a 
Associação Comunitária ltarantiense Nova Esperan
ça a executar, por três anos, sem direito de exclusivi
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de ltarantim, Estado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. - Se
nador Ramaz Tebat, Presidente do Senado Federal . 
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DECRETO LEGISLATIVO N'" 534, DE 2002 

AproVII o Ido que autoriza a ASSO
CIAÇAO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE 
BOTUPORA a executar -rvlço da radio
difuaão comuni~rla na cidade da Botu
porã, Estado da Bahla. 

O Congresso Nacional dacrata: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a qua sa refere a Por
taria n° 50, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária Radiovida de Botuporã a 
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bo
tuporA, Estado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entre em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ran.z Tabet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 635, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
AMPARO AOS ARTISTAS DE 
CAJAZEIRA a executar aarviço de radi
odifusão comuni~rla na cidade da Sal
vador, Estado da Bahla. 

O Congresso Nacional decrata: 

Art. 1 o FICa aprovado o ato a que se refere a _Por
taria n° 683, de 25 de outubro de 2000, que a~onza a 
Associação Comunitária de Amparo aos Arttstas de 
Cajazeira a executar, por três anos, sem dire~o ~ex
clusividade, serviço de radiodlfusã_o comunitána na 
cidade de Salvador, Estado da Bahta. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.- Sena
dor Ran.z Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 538, DE 2002 

Aprova o ldD que autoriza a 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARlisTtCO DE FLOR DA SERRA DO SUL 
a -ecutar -rvlço da radiodifusão comu
n-.rta na cidade da Flor da Serra do Sul, 
Eatado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 42, de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultu
ral e Artfstico de Flor da Serra do Sul a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão comunitária na cidade de Flor de Serre do 
Sul, Estado do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.
Senador Ramaz Tabat, Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 537, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMU
NITÁRIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS a 
executar -rvlço da radiodifuaão comuni
tária na cidade da carnaúba dos Dantes, 
Estado do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato a que se refere a Por

taria n° 563, de 18 de setembro de 2000, que autoriza 
a Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Camaúba dos Dantes a executar, por três anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co
munitária na cidade de Camaúba dos Dantes, Estado 
do Rio Grande do Norte. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezerrbro de 2002.- Sena
dor Ramaz Tab11t, P:-asidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO No 538, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a ASSO
CIAÇAO PE. LINO BEAL a executar servi
ço da radiodifusão comunitária na cidade 
da Paranaclty, Eldado do Parané. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria n° 663, de 14 de novembro de 2001, que au
toriza a Associação Pe. Uno Beal a executar, por três 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão comunitária na cidade de Paranacity, Estado 
do Paraná. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002.
Senador Ramaz Tabat, Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO w> 539, DE 2002 

Aprova o ato que outorga permis
são ii CONQUISTA COMUNICAÇAO 
L TOA. para explorar aarviço de radiodi
fusão sonora em fraqWncia modulada 
na cidade da São Mateus, Eatado do 
Eaplrito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 433, de 7 de agosto de 2001, que outor
ga permissão à Conquista Comunicação Ltda. para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusivid?
de, serviço de radiodifusão sonora em freqOêncta 
modulada na cidade de São Mateus, Estado do 
Espfrito Santo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. 
- Senador Ramaz Tabat, Presidente do Senado 
Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO ti' 540, DE 2002 

Aprova o ato que autoriza a 
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA a 
executar serviço de radiodifusão comu
nitária na cidade de Várzea Nova, Esta
do da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 
>ortaria n° 81' de 22 de fevereiro de 2001' que 
tutoriza a Associação de Desenvolvimento Co
nunitário de Várzea Nova a executar, por três 
LOOS sem direito de exclusividade, serviço dera
liodHusão comunitária na cidade de Várzea 
lova, Estado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 23 de dezembro de 2002. -
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Fe
deral. 

CONGRESSO NACIONAL 

DECRETO LEGISLA11VO 
W 1, DE 2002..CN 

Especifica contratos relativos ii do
taçio consignada no Orçamento de 
Investimentos da Unlio para 2002 no 
subtftulo 25.752.0296.3422.0001 -lmplan
taçio do Sistema da TranamlaaiO de ltaJ. 
pu (PR) - Slo Paulo (SP) (lvalporã - lta
beni - TIJuco Preto) (585 Km de Unha de 
Transmlsslo e Subestações Associadas) 
- Nacional, da Unidade ()rçamentjrla 
32.228 - Fumas Centrais ENtrlcas S/A 
cuja execução fica autorizada. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa o Poder Executivo autorizado a llt. 

rar recursos consignados pelo Orçamento de Investi
mentos da União para 2002 {lei rf 10.407, de 10 de 
janeiro de 2002) no subtftulo 25.752.0296.3422.0001 
-l""lantação do Sistema de Transnissio de ~u 
(PR) • São Pauto (SP) (lvq,orl-ltaberá-Tl)uco Pre
to) (585 Km de Unha de Transmissão e SÚleStações 
Associadas) - Nacional, da Unidade Orçamentária 
32.228- Fumas Centrais Elétricas SI A. exceto para a 
execução dos contratos relacionados no parágrafo 
único deste artigo. 

Parágrafo únioo. Aca mantida a vedação de libe
ração de recursos prevista no art. 12, caput, da Lei n° 
10.407/02, para os contratos de n°S 12.279, 12.545, 
12.547, 12.686, 12.926, 12.973, 12.9n, 12.979, 
13.313 e 13.386. 

Art. ~ O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento ffsico-ftnanceiro da execução dos 
contratos mencionados no artigo anterior, na dotação 
consignada no Orçamento de Investimentos da União 
para o smtrtulo em epigrafe, bem como se foram res
peitadas as restrições previstas no parágrafo único 
daquele artigo, encaminhando relatório à Comissão 
Mista de que trata o art. 166, § 1°, da Constituição Fe
deral, até o dia 31 de agosto do presente exercfcio fi· 
nanceiro. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pWtação. 

Congresso Nacional, em 5 de abril de 2002. 
-Senador Ramaz Tebet, Presidente do Senado 
Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO DECRETO LEGISLATIVO N'" 4, DE 2002-CN 
N'" 2, DE 2002-CN 

Autoriza a ...cuçAo de contrato• 
relldlvoa à ~ conalgnada no Orça
mento Flacal dll UniAo para 2002 no aub
tftulo 28.782..G23&.5728.CJ008- AdequaçAo 
de TNChoa RodovliArloa no Coi'I"MMor Nor
deate - BR-2321PE - Rec:He - caruaru 
(Concl. .., Al8nd. do art. 12 .... Lei), da 
Unidade Orçarnent6rla 38..2152- DNIT. 

o Congresao Nacional decreta: 

Art. 1• Fica o Poder Executivo autorizado a 1-
0eral' recuraoa conelgnadoa pelo Orçamento Recai 
a UniAo para 2002 (Lei n°10.407, de 10 da janeiro 
:te 2002) no subUtulo 28.782.0235.6728.0009 -
AdequaçAo de 1l'echoe Rodoviários ~ Corredor 
Nordeste - BR-232/PE - Recl'a - Caruaru (Cond. 
ao Atand. do art. 12 desta Lei), da Unidade Orça
mentária 39.252- DNIT, para a axacuçtlo doe con
tratos oriundos dll Convênio PG-233199-00 (406758). 

Art. 2" o Tribunal da Contas da UniAo fará o 
acompanhamento ffelco-flnanceiro da execuçAo doe 
contratos mencJonadoe no art. 1•, na dólação con
signada no Orçamento Flacal da UniAo para o aubtr
tulo em epfgrafe, encaminhando relatório à Comls
eao Mista de que trata o art. 186, § 1•, da Constltul
çAo Federal, até o dia 31 de agosto do presenta 
axarcrcio financeiro. 

Art. 3'" Esta Decreto Legislativo entra em vigor 
na data da sua publlcaçAo. 

Congresso Nacional, em 6 de abril de 2002. - Se
nador Rama Tebet. Praaklanle do Sanado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 3, DE 2002-CN 

Autoriza a execuçAo orçamentmte 
da dotaçAo conalgnac:la no Orçamento 
Flacal da UniAo para 2002 do aubtftulo 
12.364.0041.&081.0063- ModemlzaçAo e 
RecuparaçAo da lnfra-Eatrutura Ffalca 
daa lnatttulçõea Federal• de Enalno Su
perior e doa Hospitais de Enalno - no 
DistritO Federal, constante do Quadro VIl 
da Lei n• 10.407, de 10 de Janeiro de 2002. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 • Fica o Poder Executivo autorizado a exe

cutar a dotação consignada no Orçamento Ascal da 
UniAo para 2002 {Lei n• 10.407, de 1 O de janeiro de 
2002), do subUtulo 12.364.0041.6081.0063- Moder
nização e Recuperação da Infra-Estrutura Ffsica das 
lnstltuiçõe8 Federais de Ensino Superior e dos Hospi
tais da Ensino- no Distrito Federal, da Unidade Orça
mentária 26.271 - Fundação Universidade de Brasflla 
- FUB, no valor da R$ 17.217.636,00 {dezassete ml
lhOes, duzentos e dezassete mil, quinhentos e trinta e 
cinco reais). 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Congresso Nacional, em 6 de abril de 2002.- Se
nador Rarnez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

Autoriza a execução da dotaçllo 
consignada no Orçamento Flacal da 
União para 2002 no aubtftulo 
02.061.0569.7241.0003 - Construção do 
Edlflclo-Sede da Seçilo .Judlcia\rla em Cu
labail no Munlc(plo de Culaba\ (Cond. ao 
atend. do art. 12 desta Lei), da Unidade 
Orçamenta\rla 12.102 - Tribunal Regional 
Federal da 1• Região. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 

liberar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal 
da UniAo para 2002 (Lei n° 10.407, de 10 de janeiro 
de 2002), no subUtulo 02.061 .0669. 7241.0003 -
Construção do Edlflcio-Seda da Seção .Judiciária em 
Culabál no Munlcrpio de Cuiabá (Cond. ao atand. do 
arl. 12 desta Lei), da Unidade Orçamentária 12.102-
Tribunal Regional Federal da 1• RegiAo. 

Art. 2° O Tribunal da Contas da União fará o 
acompanhamento ffsico-flnanceiro da execução dos 
contratos mencionados no art. 1 o, na dotação consig
nada no Orçamento de Investimentos da União para o 
subtltulo em epigrafe, encaminhando relatório à Co
missão Mista de que trata o arl. 166, § 1 o, da Constitu
Ição Federal, até o dia 31 da outubro do presente 
axerclcio financeiro. 

Art. 3'" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 29 de abril de 2002. -
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 6, DE 2002-CN 

Autoriza a execução da dotação 
consignada no Orçamento Fiscal da 
União para 2002 no aubtltulo 
26.782.0231.6743.0003 - Duplicação de 
Trechos Rodovlaútoa no Corraclor Trans-
1181ropolttano - BR-381/SP - Dlvi

MGJSP - Entroncamento BR-116 (Cond. 
ao atend. do art. 12 desta Lei), da Unidade 
Orçamentária 38.262- Departamento Naci
onal ele Intra-estrutura ele Transportas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2002 (Lei n° 10.407, de 10 de janeiro de 
2002) no subtftulo 26.782.0231.6743.0003- Duplica
ção de Trechos Rodoviários no Corredor Transmetro
politano - BR-381/SP - Divisa MG/SP - Entronca
manto BA-116 {Cond. ao atend. do art. 12 desta Lei) 
da Unidade Orçamentária 39.262 - Departament~ 
Nacional de Infra-estrutura da Transportes. 

Art. 2" O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento tisico-financeiro da execução dos 
contratos mencionados no art. 1 o, na dotação consig-
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nada no Orçamento de Investimentos da União para o 
subtítulo em eplgrafe, encaminhando relatório à Co
missão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da Constitu
ição Federal, até o dia 31 de outubro do presente 
exerc(cio financeiro. 

Art. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 29 de abril de 2002. -
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado 
Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 6, DE 2002-CN 

Autoriza a execuçfao orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da UniAo para 2002 (Lei n° 10.407, 

de 1 o de janeiro de 2002), do aubtftulo 
26.782.0238.&71&.0002 - Construção de 
Anel Rodovlérlo no Corredor Fronteira -
Norte - BR-364/AC - Em Rio Branco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FIC& o Poder Executivo autorizado a exe

cutar a dotação consignada no Orçamento Fiscal da 
União para 2002 (Lei n° 10:407, de 10 de janeiro de 
2002), do subtftulo 26.782.0238.5715.0002 - Cons
truçi!llo de Anel Rodoviário no Corredor Fronteira -
Norte - BR-364/AC - Em Rio Branco, da Unidade 
Orçamentária 39.252 - Departamento Nacional de 
Infra-estrutura de Transportes - ONIT, no valor de R$ 
7.890.000,00 (sete milhões, oitocentos e noventa mil 
reais). 

Art. ~ O Tribunal de Contas da União acompa
nhará e fiscalizará a aplicação dos recursos liberados 
nos termos do art. 1°, informando qualquer Irregulari
dade à Comissão de que trata o art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal 

Art. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congreeso Nacional, 29 de abril de 2002. -Sena
dor Ramez Tebet, Prealdente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 7, DE 2002-CN 

AuiiOrtza a execução da ckA<açik> 
coneignada no OIÇWI18flk) Fl8cal dll Unllo 
para 2002 no •lblll"o 18544061&.18&1.0406 
- Conatruçiio e Aecuperaçllo de Obras de 
Intra-estrutura Hídrica - Aprowlblrnento 
Hldroagrfcola do Rio Béta.no- AL 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a libe
rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
UniAo para 2002 (Lei rf>· 10A07, de 10 de janeiro de 
2002) no subtltulo 18.544.0515.1851.0406 - Constru
ção e Rec~ de Obras de Infra-estrutura Hldri
ca - Aprovellamento Hldroagrfcola do Rio Bélaamo -
AL 

Art. 2° O Tribunal de Contas da UniAo fará o 
acompanhamento ffslco-flriancelro da execução 
do contrato mencionado no art. 1 o. na dotação 
consignada no Orçamento Fiscal da União para o 

subtltulo em epigrafe,. encamtnnanoo relatorto a 
Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal, até o dia 31 de outubro do 
presente exercfcio financeiro. 

Art. ao Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 29 de abril de 2002. - Se
nador Ramez Tebet. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 8, DE 2002-CN 

Al*xlm • exaaçio da ck>'an;in 
COia.igl_. no OI~IIID Fiscal da Unllo 
.-a 2002 no 8Ubllulo 218.1'83.0232.5788.D103 
- Conlllruçio de eo.- liOmoa ,..,ovl*ios 
no Comldor Sudoe8l8 .- No Munlcfplo de 
campo GIWide- MS. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2002 (Lei no 10.407, de 10 de janeiro de 
2002) nosubtftulo26.783.0232.5769.0103-Constru
ção de Contornos Ferroviários no Corredor Sudoeste 
-No Municfplo de Campo Grande- MS. 

Art. ~ O Tribunal de Contas da UniAo fará o 
acompanhamento ffsico-flnanceiro da execução dos 
contratos mencionados no art.1 o, na dotaç§o consig
nada no Orçamento Fiscal da União para o subtrtulo 
em epfgrafe, encaminhando relatório à ComissAo 
Mista de que trata o art. 166, § 1 a, da Constituição Fe
deral, até o dia 31 de outubro do presente exercfcio fi
nanceiro. 

Art. ao Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacfonal, 29 de abril de 2002. -Sena
dor Fhunez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO~ 8, DE 2002-cN 

Autoria • . execuçAo de contratos 
relativos· ,. dotaçao conalgnacla no 

Orc;amento Fiscal dll UniAo .,.... 2002 no 
aubtftulo - DNgagem no Porto ele Vlt6rla 
- no Estado do Eapfrtlo Santo (Cond. ao 
atend. elo art. 12 desta Lei), d• Unklllde 
Orc;ament6rta 38.211 - CODESA. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recuraos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2002 (Lei no 10.407, de 10 de janeiro de 
2002). no subtftulo 26.784.0230.3265.0001 - Draga
gem no Porto de Vitória- no Estado do Espfrito Santo 
(Cond. ao atend. do art. 12 desta Lei), da Unidade 
Orçamentária 39.211 - CODESA, para execução dos 
contratos oriundos da Concorrência na 01/98 e do 
Convite na 41/98. 

Art. 2" O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento ffsico-financelro da execução dos 
contratos mencionados no art. 1°, na dotacão consia-
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nada no Orçamento de Investimentos da União para o 
subtrtulo em epfgrafe, encaminhando relatório à Co
mlssAo Mista de que trata o art. 166, § 1 o. da Constitu
ição Federal, até o dia 31 de outubro do presente 
exercfcio financeiro. 

Art. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Congresso Nacional, 29 de abri de 2002. -Sena
dor Ramez Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 10, DE 2002-CN 

Autoriza a execuçiío da dotação 
consignada no Orçamento Fiscal da União 
para 2002 no aubtftulo 
26.784.0808.5873.0002 - Partlclpac;Ao . da 
União no capital - Companhia Docas do 
Esplrlto Santo - RacuperaçAo e Modaml
zação da lnfra.Estrutura Portuairla - No 
Estado do Eapirlto Santo {Cond. ao ..ncl. 
do art. 12 de8ta LAI), da Un~ Orçamen
t*la 38.101 - MlnlsNrlo doe Tranaportaa, e 
no OI"ÇÇIm8nto da lnv..u- mantos da 
União para 2002 no aubtftulo 
26.784.0230.1906.0032 - RecuperaçAo • 
Melhoramentos da Intra-Estrutura Por
tuária - No Estado do Espfrito Santo 
(Cond. ao atend. do art. 12 desta Lei), da 
Unidade Orçament6ria 38.211 - Compa
nhia Docas do Eapfrlto Santo- CODESA. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pato Orçamento Fiscal da 
União para 2002 (Lei no 10.407, de 10 de janeiro de 
2002) no subtítulo 26.784.0909.5873.0002 - Partici
pação da União no Capital - Companhia Docas do 
Espfrito Santo - Recuperação e Modernização da 
Infra-Estrutura Portuária- No Estado do Espfrito San
to (Cond. ao atend. do art. 12 desta Lei), da Unidade 
Orçamentária· 39.101 - Ministério dos Transportes, e 
no Orçamento de Investimentos da União para 2002 
no subtítulo 26.784.0230.1905.0032 - Recuperação 
e Melhoramentos da Infra-Estrutura Portuária - No 
Estado do Espfrito Santo (Cond. ao atend. do art. 12 
desta Lei), da Unidade Orçamentária 39.211 - Com
panhia Docas do Espfrito Santo - CODESA, exceto, 
para ambas as rubricas, para a execuçllo da Concor
rência n° 00412000. 

Art. ~ O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento ffsico-flnanceiro da execução dos 
contratos mencionados no art.1°, na dotação consig
nada no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo 
em epfgrafe, encaminhando relatório à ComlssAo 
Mista de que trata o art. 166, § 1 o, da Constituição Fe
deral, até o dia 31 de outubro do presente exercfcio fi
nanceiro. 

Art. 3" Este Decreto Legi&lati~o entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 29 de abril de 2002. -Sena
dor Ramez Teb8t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 11, DE2002-CN 

Autoriza a exaouq6o da contrato 
ntlatlvo li dotaçAo consignada no 
Orçamento Flacal da UnUlo pt~ra 2002 
noa aubtftuloa 18.544.0616.1861.0442 -
ConatruçAo e Racuparaç6o ·da Obras de 
lnfra.Ealrutura Hfdrlca - ConatruçAo da 
Barragem do Poço do Mar'r1M, no Estado 
do Plaul (condicionado ao atendlmanlo do 
art.12 desta Lel)e18.644.0616.3451.0022-
Conatruçiio e Racuparaçiio de Obraa de 
lnfra-Eettutura Hfdrtca - Construçlio da 

Barragem do Poço do Marruá no Estado 
do Plauf (condicionado ao atendimento do 
art. 12 desta Laf). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa o Poder ExecUiivo autorizado a liberar 

recursos consignados pelo On;arnento Rscal da União 
para2002 (Lei ri' 10.407, de 10dejaneiro de2002) nos 
subtftulos 18.544.0515.1851.0442- Construção e Re
cuperação de Obras de Infra-Estrutura Hfdrica - Cons
trução da Barragem do Poço do Marruá, no Estado do 
Plauf (condicionado ao atendimento do art. 12 desta 
Lei) e 18.544.0515.3451.0022- Construção e Recupe
ração de Obras de Infra-Estrutura Hfdrica- Construção 
da Banagern do Poço do Marruá no Estado do Piauf 
(condicionado ao atendimento do art. 12 desta Lei), re
ferente ao Contrato n° 002/2001- DEO. 

. Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento trsico-financeiro da execução dos 
contratos mencionados no art. 1°, na dotação consig
nada no Orçamento Fiscal da União para o subtftulo 
em epfgrafe, encaminhando relatório à ComissAo 
Mista de que trata o art. 166, § 1 o, da Constituição Fe
deral. até o dia 30 de setembro do presente exercício 
financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 29 de abril de 2002.- Sena
dor Rarnez Tebet. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 2002-CN 

Autoriza a exacuçiio da dotação ~ 
algnada no Orçamanto Flacal da Unl6o para 
2002 no subtftulo 26.782.D236.6714.0003 -
Construção de Anal Rodovt6rto no eo,..._ 
dor NordastaiExp...., em Fortaleza, da 
Unidade On;arnantúla 38.252 - Departa
mento Nacional da lnfra.eslrutura da y,.,._ 
portas- DNrT. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder ~vo autorizado a IIJerar 

recursos consignados pato Orçamento RscaJ da União 
para 2002 (Lei no 10.407, de 1 o de janeiro de 2002) no 
subtftlilo 26.782.0235.5714.0003- ConstnJÇão de Anel 
Rodoviário no CorredOr Nordeste/Expresso em Forta
leza (Cond. ao atend. do art. 12 desta Lei); da Unida
de Orçamentária 39.252- Departamento Nacional de 
Infra-estrutura de Transportes - DNIT. 
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Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento ffslco-financeiro da execução dos 
contratos mencionados no art.1 o, na dotaçAo consig
nada no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo 
em epigrafe, encaminhando relatório à ComissAo 
Mista de que trata o art. 166, § 1 o, da ConstttulçAo Fe
deral, até o dia 31 de outubro do presente exercício fi
nanceiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

Congresso Nacional, 29 de abril de 2002. -Sena
dor Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H" 13, DE 2002-CN 

Autoriza a ex.cuçiio da dotaçAo 
conaignada no Orçamento Fiscal da 
União para 2002 no aubtftulo 
28.782.0237.5730.0008 - Adequação de 
Trecho• Rodoviárioa Km O- Divido Pará 
- Maranhão, no Corredor Araguaia - To
cantina- BR-316/PA. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignado& pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2002 (Lei n° 10.407, de 10 de janeiro de 
2002) no subtftulo26.782.0237.5730.0006-Adequa
çAo de Trechos Rodoviário& Km O - DivisAo Pará -
Maranhão, no Corredor Araguaia - Tocantins -
BR-31EVPA. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento flslco-financeiro da execução dos 
contratos mencionados no art. 1°, na dotação consig
nada no Orçamento Fiscal da União para o subtftulo 
em epigrafe. encaminhando relatório à ComissAo 
Mista de que trata o art. 166, § 1°, da Constituição Fe
deral, até o dia 30 de setembro do presente exercfclo 
financeiro. 

Art .. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. -Sena
dor Ramez T..,._ Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H" 14, DE 2002-CN 

Autoriza a execução da dotação 
consignada no Orçamento Fiscal da 
Uniiio para 2002 no aubtftulo 
20.607.0378.1838.0085 - Implantação de 
Projetoa de lrrigaçlio - Pro)Mo Tr6a Bar
raa no Estado de Goláa,. da Unidade 
Orçamentária 53.101 - Ministério da Inte
gração Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2002 (Lei n° 10.407, de 10 de janeiro de 
2002), no subtítulo 20.607.0379.1836.0065- Implan
tação de Projetas de lrrigaçAo- Projeto Três Barras 
no Estado de Goiás, da Unidade Orçamentária 
53.101- Ministério da Integração Nacional. 

Parágrafo único. Os recursos não poderão ser 
utilizados para custeio da subestação rebaixadora de 
34,5113,8 KV, até que se verifique a razoabilidade dos 
preços cotados, para esse item de custo, no 3° Termo 
Aditivo ao contrato de execução das obras do Projeto 
de Irrigação, e sejam promovidas, se for o caso, as 
corrações pertinentes, atendendo determinação do 
Tribunal de Contas da União. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento ffsico-financeiro da execução do 
projeto mencionado no art. 1°, na dotação consignada 
no Orçamento FISCal da União para o subtítulo em epi
grafe, encaminhando relatório à Comissllo Mista de que 
trata o art. 166, § 1°, da ConstituiçAo Federal, até o dia 
31 de dezembro do presente exercfcio financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Remez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H" 15, DE 2002-CN 

Autoriza a execução de contrato rela
tivo à dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 2002 no aubtftulo 
25.752.0294..3382.0028 - Implantação do 
sistema de tranamiasiio e880Ciado • UHE 
de Xingó em Sergipe (168 Km de linha de 
tranamlaaão em 230 KV e de aubesteçõea 
de 700 MVA)- no Eallldo de Sergipe, ela 
Unidade Orçamentária 32.22.8- CHESF. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a liberar 

recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da União 
para 2002 (Lei n° 10.407, de 1 O de janeiro de 2002), no 
subtítulo 25.752.0294.3382.0028- Implantação do sis
tema de transmissão associado a UHE de Xingó em 
Sergipe (159 Km de linha de transmissão em 230 KV e 
de subestações de 700 MVA)- no Estado de Sergipe, 
da Unidade Orçamentária 32.226- CHESF. para a exe
cução do contrato CT-92.6.0325.00. 

Art. ~O Trbunal de Contas da União tará o acom
panhamento ffsico-financeiro da execução do contrato 
mencionado no art. 1°, na dotação consignada no Orça
mento Fiscal da União para o subtftulo em epigrafe, en
caminhando relatório à Comissão Mista de que trata o 
art. 166, § 1°, da Constituiçlio Federal, até o dia 30 de 
novembro do presente exercfcio financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002.- Se
nador Ramu T.a.t. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H" 16, DE 2002-CN 

Autoriza a ex.cuçiio de dotação 
consignada no Orçamento Fiscal de 
Uniiio para 2002 no subtftulo Construção 
e Recuperação de Obra• de ln..._atrutu
ra HfdricaiFortalecimento de Intra-estru
tura Hfdrlca do Agreat. Alagoeno - (Bar
ragem Bananeira). 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a libe
rar recursos consignados pelo Orçamento FISCal da 
União para 2002 (Lei no 10.407, de 10 de janeiro de 
2002), no subtrtulo Construção e Recuperação de 
Obras de Infra-estrutura Hk:lrica/Fortalecimento da 
Intra-estrutura Hfdrica do Agreste Alagoano- (Barra
gem Bananeira). 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acorl1J8nhamento trsico-financeiro da execução da 
dotação consignada no Orçamento Rscal da União 
para o subtftulo em epigrafe, encaminhando relatório 
à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal, até o cia 30 de setembro do 
presente exercício financeiro. 

Art. ao Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Ramez Tet.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO 
N"" 17, DE 2002-CN 

Autoriza a execuçiío de dotação 
consignada no Orçamento Fiacal da 
União para 2002 no subtftulo Conatruçiío 
de Tr.chos Rodoviários no Corredor Ara
guaia - Tocantins - BR-402/MA - trecho 
Humberto de Campos - Banwirinhaa, PT 
26.782.0237.5710.0103, unidade orçamen
tária 39.252 - Departamento Nacional de 
Infra-estrutura de Transportes - DNIT. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2002 (Lei n° 10.407, de 1 O de janeiro de 
2002), no subtitulo Construção de Trechos Rodoviári
os no Corredor Araguaia- Tocantins- BR - 402/MA
trecho Humberto de Campos - Barreirinhas, PT 
26.782.0237.5710.0103, unidade orçamentária 
39.252 - Departamento Nacional de Infra-estrutura 
de Transportes- DNIT. 

Parágrafo único. Somente serão repassados re
cursos para execução da obra após a implementação 
das medidas determinadas pela Decisão 541/2002-
TCU - Plenário, do Tribunal de Contas da União: 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução da 
dotação consignada no Orçamento Fiscal da União 
para o subtítulo em epigrafe, encaminhando relatório 
à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal, até o dia 30 de novembro do 
presente exercício financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Ramez TebM, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO 
W 18, DE 2002-cN 

Autoriza a ex.cuçAo de contrato re
Wivo 6 dotaçAo conaignada no Orça
mento Fiacal da UniAo pal"ll 2002 no aub
tftulo 20.807.0378.1838.0087 - Implanta
ção de Projetoa de lntgaçAo - Projeto 
Flor- de Goiá, no Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a li

berar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal 
da UniAo para 2002 (Lei n° 10.407, de 1 O de janeiro 
de 2002), no subtrtulo 20.607.0379.1836.0067-
lmplantaçAo de Projetos de lrrigaçAo- Projeto Flo
res de Goiás, no Estado de Goiás, no montante es
tritamente necessário à conclusAo do primeiro tre
cho do Projeto de Irrigação Flores de Goiás com
preendido entre a barragem do Rio ParanA e o bar
ramento da Porteira. 

Art. 2"' O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento ffsico-financeiro da execuçao da 
dotação consignada no Orçamento FISCal da Uniilo 
para o subtftulo em epígrafe, nos termos e limites es
tabelecidos no art. 1° deste Decreto encaminhando 
relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 
1 o, da Constituição Federal, até o dia 31 de outubro do 
presente exercício financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002.- Se
nador Rarnez T.a.t, Presidente do Senado Federai. 

DECRETO LEGISLAnVO 
ND 18, DE 2002-CN 

AUIIDrba a ex.cuçilo da dotal;iio con
aigl18da no Orç.mento Fiscal da Unliio para 
2002 no aubtitulo 2e.782..G230.5789.0008 -
conatruçao do contorno rodoviário em 
Colatl.-.. Eataclo do Eapfrfto Santo, no 
con-.dor L.eat. - BR - 2581ES (TC ~ 
005.38312001). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2002 (Lei n° 10.407, de 10 de janeiro de 
2002) no subtitulo 26.782.0230.5789.0006- constru
çAo do contorno rodoviário em Colatina, Estado do 
Espfrito Santo, no corredor Leste - BR - 259/ES. 

Art. 2"' O Trbunal de Contas da Uniílo fará o acom
panhamento. ffsico-linanceiro da execuçAo dos contra
tos mencionados no art. 1°, ne dotaçAo consignada no 
Orçamento Fiscal da Unilio para o subtftulo em epigra
fe, encaminhando relatório à ComissAo Mista de que 
trata o art. 166, § 1°, da ConstltuiçAo Federal, até o dia 
30 de setembro do presente axercfcio financeiro. 

Art. · 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçao. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Ramez T.a.t, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
H'" 20, DE 2002-CN 

Autorlu a execução da dof119io 
conaignede no Orçamento Fiacel da 
União pare 2002 no aubtftulo 
20.607.0379.1838.0023- Projeto de Irriga
ção Baixada Ocidental Marenhen-. no 
Eatedo do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° F1C8 o Poder Executivo autorizado a lit 

rar recursos consignados pelo Orçamento Fisc·, .Ja 

União para 2002 (Lei n° 10.407, de 10 de janeiro de 
2002), no subtrtulo 20.607.0379.1836.0023 - Projeto 
de Irrigação Baixada Ocidental Maranhense, no Esta
do do Maranhão. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento ffsico-financeiro da execução dos 
contratos mencionados no art. 1°, na dotação consig
nada no Orçamento Fiscal da União para o subtrtulo 
em epigrafe, encaminhando relatório à Comissão 
Mlstadequetrataoart. 166, § 1°, da Constituição Fe
deral, até o dia 31 de setembro do presente exercfcio 
financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Ramez Tebat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 21, DE 2002-CN 

Autorlu a execução de contratoa 
relativos à dotação consignada no Orça
mento Fiacel de União pare 2002 no aub
tftulo 25.752.0294.3379.0022 - Implanta
ção de aiateme de trenamlaaão no Piaur 
(639 km de linha de trenamiaaM> em 284 
MVA)- no Eatedo do Pieur. da Unidade 
Orçamentalirie 32.268 - CEPISA. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FIC8 o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento FISCal da 
União para 2002 (Lei no 10.407, de 10 de janeiro de 
2002) no subtitulo 25.752.0294.3379.0022 - II'J1)ian
taçAo de sistema de transmissão no Piauf (639 km de 
linha de transmissAo em 284 MVA) - no Estado do 
Piauf, da Unidade Orçamentária 32.269- CEPISA, 
para a execução dos contratos PCJ 079100, 080100, 
081/00, 091/00, 092/00 e 097/00. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento trsico-financeiro da execução dos 
contratos méncionados no art. 1°, na dotação consig
nada no Orçamento Fiscal da União para o subtrtulo 
em epigrafe, encaminhando relatório à Comissão 
Mista de que trata oart. 166, § 1°, da Constituição Fe-

deral, até o dia 30 de novembro do presente exercício 
financeiro. 

Art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H'" 22, DE 2002-CN 

Autoriza a execução de contratos 
relativos à dotação consignada no Orça
mento Fiscal da União para 2002 no subtí
tulo 25.752.0294.3407.0022- Ampliação de 
nMie urbana de diatribuição de energia elé
trica no Piaur - no Eatado do Piauí, da 
Unidade Orçamentaliria 32.269 - CEPISA. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2002 (Lei n° 10.407, de 10 de janeiro de 
2002) no subtítulo 25.752.0294.3407.0022- Amplia
ção de rede urbana de distribuição de energia elétrica 
no Piauf- no Estado do Piauf, da Unidade Orçamen
tária 32.269 - CEPISA, para a execução dos contra
tos PCJ 099/00 e 108/00. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento tisico-financeiro da execução dos 
contratos mencionados no art. 1 o, na dotação consig
nada no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo 
em epigrafe, encaminhando relatório à ComissAo 
Mista de que trata o art. 166, § 1°, da Constituição Fe
deral, até o dia 30 de novembro do presente exercfcio 
financeiro. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002.- Se
nador Ramez T.a.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO 
N'" 23, DE 2002-CN 

Autoriza a execução de dotação con
algnada no Orçamento Fl8cal da União 
pare 2002 no aubtftulo Conatrução e Recu
.,..-.çio de Obras de lnfra.eatrutura Hfdrl
ca/Adutol'll Alto Sertão no Estado de AI• 
goaa. Unidade Orçamentária 53.101 - Mi
nist..ao da Integração Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento FISCal la 
União para 2002 (Lei n° 10.407, de 10 de janeiro de 
2002), no subtrtulo Construção e Recuperação de 
Obras de Infra-estrutura Hfdrica/Adutora Alto Sertão 
no Estado de Alagoas, Unidade Orçamentária 53.101 
- Ministério da Integração Nacional. 
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Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento ffsico-flnanceiro da execuçAo da 
dotação consignada no Orçamento Fiscal da União 
para o subtltulo em epigrafe, encaminhando relatório 
à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da 
Constituição Fedaral, até o dia 30 de novembro do 
presente axen:fcio financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002.- Se
nador Ramez Tabet. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVo 
NO 24, DE 2002-CN 

Autoriza a execuçilo orçament6rla 
da dotação consignada no OI"ÇÇImento 
Fiscal da União para 2002 (Lei n• 10.407, 
de 1 O de janeiro de 2002), do subtítulo 
26.784.0236.5771.0001 -Melhoria da Ne
vegaçiio das Hldrovlaa do Corr.clor Oes
te-Norte - do Rio Medeira - Trecho Porto 
Velho - Foz do Madeira. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Aca o Poder Executivo autorizado a exe

cutar a dotação consignada no Orçamento Fiscal da 
União para 2002 (Lei n° 10.407, de 10 de janeiro de 

2002), do sublftulo 26.784.0236.5771.0001- Melho
ria da Navegação das Hidrovias no Corredor Oes
te-Norte- do Rio Madeira- Trecho Porto Velho- Foz 
do Madeira. da Unidade Orçamentária 39.252- De
partamento Nacional de Infra-Estrutura de Transpor
tes - DNIT. no valor de R$4.000.000,00 (quatro mi
lhões de reais). 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União acompa
nhará e fiscalizará a aplicação dos recursos liberados 
nos termos do art. 1°, informando qualquer irregulari
dade à Comissão de que trata o art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002.- Se
nador Ramez Tebet, Presldenle do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• 25, DE 2002-CN 

Autoriza a execução de dotação 
consignada no Orçamento Fiscal da 
União para 2002 no subtttulo Implantação 
de Usina Terrnel6trica no Amazonas de 
270 MW/ no Estado do Amazonas, da Uni
dade Orçament6ria 32.273 - Manaua 
Energia S.A. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a liberar 

recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da União 
para 2002 (Lei n° 10.407, de 1 O de janeiro de 2002) no 
sublftulo Implantação de Usina Termelétrica no Arnazo.. 
nas de 270 MW/ no Estado do Amazonas, da Unidade 
Orçamentária 32.273 - Manaus Energia S.A. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acOOlJBOhamento físico-financeiro da execução do 
contrato mencionado no art. 1°, na dotação consigna· 
da no Orçamento Fiscal da Uniio para o subtftulo em 
epigrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista de 
que trata o art. 166, § 1°, da Constituição Federal, até o 
dia 31 de outl.bro do presente exercfcio financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se· 
nador Ramttz Tebel, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H- 26, DE 2002-CN 

Autoriza • u.cuçio de dotação con
signada no Orçamento Filie* de Uniio 
para 2002 no 8Ubtftulo Reurbenizaçio • 
C.nelizac;io doa Córregos Botafogo • Ca
pim Puba, Unidade Orçamentária 53.101 -
Ministério de Integração Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a li
berar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal 
da União para 2002 (Lei n° 10.407, de 10 de janeiro 
de 2002), no subtftulo Reurbanização e Canalização 
dos Córregos Botafogo e Capim Puba, Unidade 
Orçamentária 53.101- Ministéiio da Integração Na
cional. 

Parágrafo Único. Somente serão repassados 
recursos após a celebração de novo contrato para a 
execução dos serviços, decorrente de regular pro· 
cesso licitatório, precedido da elaboração de projeto 
básico, que contemple os elementos essenciais à 
adequada caracterizaçAo do respectivo objeto, bem 
como dos custos, métodos e prazos de execução, 
admitindo-se apenas, pela atual contratada, a con
clusão do trecho compreendido entre a Rua 301 e a 
Av. Goiás Norte. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução da 
dotação consignada no Orçamento Fiscal da União 
para o subUtulo em epigrafe, encaminhando relató
rio à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, 
da Constituição Federal, até o dia 30 de novembro 
do presente exercício financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Remez Tebet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 27, DE 2002-CN 

Autoriza a execução de dotação con
signada no Orçamento Fiscal da União 
para 2002 no subtftulo Construção da Adu
tora do Ag....a Alagoano no Estado de 
Alagoaa - AL, PT 18.544.0515.3391.0027, 
Unidade Orçamentária 53.101 - Ministério 
da lntegrac;ão Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2002 (Lei n° 10.407, de 1 O de janeiro de 
2002), no subtítulo Construção da Adutora do Agres
te Alagoano no Estado de Alagoas - AL, PT 
18.544.0515.3391.0027, Unidade Orçamentária 
53.101 - Ministério da Integração Nacional. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução da 
dotação consignada no Orçamento Fiscal da União 
para o subtrtulo em epfgrafe, encaminhando relatório 
à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal, até o dia 30 de novembro do 
presente exercfcio financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. -Se
nador Ramez T.a.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 28, DE 2002-CN 

Autoriza a execução orçamentária da 
dotação consignada no Orçamento Fiscal 
da União para 2002 do subtftulo 
12.364.0041.5081.0013 - Modemização e 
Recuperação de Infra-Estrutura Ffsica das 
Instituições Federais de Ensino Superior 
e doa Hospitais de Ensino - no Estado do 
Amazonas, constante do Quadro VIl da 
Lei no 10.407, de 10 de janeiro de 2002. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a exe

cutar a dotação consignada no Orçamento FISCal da 
União para 2002 (Lei no 10.407, de 1 O de janeiro de 

2002), do subtrtulo 12.364.0041.5081.0013- Moder
nização e Recuperação da Infra-Estrutura Ffsica das 
Instituições Federais de Ensino Superior e dos Hospi
tais de Ensino- no Estado do Amazonas, da Unidade 
Orçamentária 26.270 - Fundação Universidade do 
Amazonas, no valor de A$1.000.000,00 (um milhão 
de reais). 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Ramez Tebet. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 28, DE 2002-CN 

Autora a execução da dotação 
consignada no Orçamento Fiscal da 
UniAo .,.ra 2002 no subtftulo 
12.364.0041.5081.0028 - Modernização e 
Recuperaçjio da lnfl'a-Estrutura Ffaica 
das lnatituiçõea Federala de Ensino Su
perior e doa Hoapitala de Enaino - no 
Estado da Bahia, da Unidade Orçamentá
ria - 26.232 - Universidade Federal da 
Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Faca o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
UniAo para 2002 (Lei 0° 10.407, de 10 de janeiro de 
2002), no subtftulo 12.364.0041.5081.0029- Moderni
zação e Recuperação da Infra-estrutura Física das 
Instituições Federais de Ensino Superior e dos Hospi
tais <P Ensino- no Estado da Bahia, da Unidade Orça
mentária 26.232 - Universidade Federal da Bahia. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento trsico-financ:eiro da execução do 
contrato mencionado no art.1 o, na dotação consignada 
no Orçamento FISCal da União para o subtftulo em epi
grafe, encaminhando relatório à Comissão Mista de 
que trata o art. 166, § 1°, da Constituição Federal, até o 
dia 31 de outubro do presente exercício financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 30, DE 2002-CN 

Autoriza a execução da dotação con
signada no Orçamento Fiacal da União para 
2002 no subtftulo 26.782.0235.5728.0007 -
Adequação de Trechoa Rodoviários no Cor
r.dor NordeatWBR-2301PB - João Pe.- -
Campina Grande. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICS o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2.002 (Lei n° 10.407, de 10 de janeiro de 
2002), no subtítulo 26.782.0235.5728.0007 - Ade
quação de Trechos Rodoviários no Corredor Nordes
te/BR-230/PB. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução dos 
contratos mencionados no art. 1 o, na dotação consig
nada no Orçamento Fiscal da União para o subtrtulo 
em epfgrafe, encaminhando relatório à Comissão 
Mista da que trata o art. 166, § 1 o, da Constituição Fe
deral, até o dia 30 de setembro do presente exercício 
financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N"' 31, DE 2002-CN 

Autloriza • execução. de dotação con
signada no Orçamento F1ecal da União .,.,. 
2002 no aublftulo 28..782..0238.5708.0015 -
Construç6o de Trachoa Rodoviárioe no 
Corredor o..t.-Nort. - BR-318/AM - Divl8e 
ROIAM- Manaua. dll Unidade Orçanwtt...._ 
38.282 Depllrtamento Necional de 
lnfra-Eatrutura de TIW\8p0t'tee - DNIT. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a libe
rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2002 (Lei n° 1 0.407, de 1 O de janeiro de 
2002), no subtftulo 26.782.0236.5709.0015- Cons
trução de Trechos Rodoviários no Corredor Oes
te-Norte- BR-319/AM -Divisa ROIAM- Manaus, da 
Unidade Orçamentária 39.252- Departamento Naci
onal de Intra-Estrutura de Transportes- DNIT. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento ffsico-financeiro da execuçlio do 
contrato mencionado no art. 1°. na dotação consigna
da no Orçamento Fiscal da União para o subtftulo em 
epígrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista 
de que trata o art. 166 § 1°, da Constituição Federal, 
até o dia 31 de novembro do presente exercfcio finan
ceiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Ram.: T.a.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
W 32, DE 2002-CN 

Autoriza a ex.cução da dalllção con
eignada no Orçamento Flecel da União para 
2002 no aublftulo 26.783.0222.5386.0103 -
lmplantaçiio do Metrõ de S.lvador-BA - do 
Mab6 -trecho Lapa - Pirajá. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fi~al da 
União para 2002 (Lei n° 1 0.407, de 1 O de janeiro de 
2002), no subtftulo 26.783.0222.5366.0103- Implan
tação do MetrO de Salvador- BA - do Metrô -trecho 
Lapa - Pirajá. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento trsico-financeiro da execução dos 
contratos mencionados no art. 1°, na dotação consig
nada no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo 
em epfgrafe, encaminhando relatório à Comissão 
Mista de que trata o art. 166, § 1°, da Constituição 
Federal, até o dia 31 de setembro do presente exercf
cio financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Ramez T.t»et. Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H"" 33, DE 2002-CN 

Autoriza • axecuc;ão da dotação 
consignada no On;amento Fiscal da 
União para 2002 no aubtftulo Construção 
• Recuperação de Obraa de Infra-Estrutu
ra Hídrica - Obras de infra-estrutura hif:. 
drica em Munlcfpioa da Região do Baixo 
São Franciaco (Canal de Xingó) - SE, da 
Unidade Orçamentária 53.201 - Compa
nhia de o.-nvolvlmento doa Vales do 
São Franciaco e do Parnaft)a. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2002 (Lei no 10.407, de 10 de janeiro de 
2002) no subtftulo Construção e Recuperação de 
obras de Infra-Estrutura Hfdrica - Obras de infra-es
trutura em Municfpios da Região do Baixo São Fran
cisco (Canal de Xingó)- SE, da Unidade Orçamentá
ria 53.201 -Companhia de Desenvolvimento dos Va
les do São Francisco e do Parnafba. 

Art. 2° O Tri>unal de Contas da União fará o acom
panhamento flsioo-financeiro da execução dos contra
tos mencionados no art. 1°, na dotação consignada no 
Orçamento Fiscal da União para o subUtulo em epigra
fe, encaminhando relatório à Comissão Mista de que 
trata o art. 166, § 1°, da Constituição Federal, até o dia 
31 de outubro do presente exercfcio financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Rarn.z Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H'" 34, DE 2002-CN 

Autoriza • execução do aubtftulo 
28..._0808.011N5..Q03S - Recuraoa para ,_ 
tOI1'18da de Execução de Obra& • Senriçoa 
- no Estado de Silo Paulo, ret.rente .. 
conatruçiío do Fórum Trat.lhieta da Cida
de de Siio Paulo, no âmbito da Unldada 
Orçamentária 15.103 - TRT da 2" Região. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Poder .Judiciário autorizado a efe

tuar a execução orçamentéria e financeira do subtftu
lo 28.846.0909.0195.0036- Recursos para Retoma
da da Execução de Obras e Serviços - no Estado de 
São Paulo, referente à construção do Fórum Traba
lhista da Cidade de São Paulo, no âmbito da Unidade 
Orçamentária 15103- TRT da 2"' Região, constante 
do Orçamento Fiscal da União para 2002 (Lei no 
10.407, de 1 O de janeiro de 2002). 

Parágrafo único. O Trbunal de Contas da União 
fará o acompanhamento da execução cm;arnentária e 
ffslco-flnanceira, bem como de quaisquer acordos de 
cooperação técnica relativos ao subtftulo mencionado 
no ceput deste artigo e dos efeitos deles decorrentes e 
encaminhará relatório detalhado à Comissão Mista de 
que trata o art. 166, § 1°, da Constituição Federal, até 
o dia 31 de agosto do presente exercfcio financeiro. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Ramez Tebelt, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLAnVO 
N'" 35, DE 2002-CN 

Autora a execução de dotação 
conalgNKia no Orçamento Fl.c.l da 
Unliio para 2002 no aubtftulo Conatruçiio 
de Ob,.. de lnfra-Eatrutura de Irrigação 
de Uao Comum/ Infra-Estrutura de Irriga
ção Plencó III - Para..,_ - PB, ct. Unidade 
Orqamentliria 83.101 - Minlatlirio da Inte
gração Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 

União para 2002 (Lei no 10.407, de 1 O de janeiro de 
2002), no subtítulo Construção de Obras de Infra-estru
tura de Irrigação de Uso Comum/Infra-Estrutura de Irri
gação Piancó III - Paraba- PB, da Unidade Orçamen
tária 53.101 - Ministério da Integração Nacional. 

Art. 2° O Trbunalde Contas da União fará o acom
panhamento tisico-financeiro da execução do contrato 
mencionado no art.1°, na dotação consignada no Orça
mento Fiscal da União para o subtftulo em epígrafe, en
caminhando relatório à Comissão Mista de que trata o 
art. 166, § 1°, da Constituição Federal, até o dia 31 de 
outubro do presente exercício financeiro. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Rarnez Tabet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 36, DE 2002-CN 

Autoriza a execução da dotação con
signada no Orçamento Fiscal da União para 
2002 no subtítulo 12.384.0041.5081.0C)1S -
Modernização e Recuperação da 
Infra-Estrutura Ffaica das Instituições Fede
rala de Enalno Superior e doa Hospitais 
de Ensino- no Estado do Amapá. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado .a li

berar recui""SOs consignados pelo Orçamento Fiscal 
da União para 2002 (Lei n° 10.407, de 10 de janeiro 
de 2002), no subtltulo 12.364.0041.5081.0016- Mo
dernização e Recuperação da Infra-Estrutura Ffsica 
das Instituições Federais de Ensino Superior e dos 
Hospitais de Ensino - no Estado do Amapá. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento fCsico-financeiro da execução da 
dotação consignada no Orçamento Fiscal da União 
para o subtftulo em epigrafe. encaminhando relatório 
à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal, até o dia 30 de setembro do 
presente exercfcio financeiro. 

Art. ao Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de iulho de 2002.- Se
nador Ramez TebM, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
tr 37, DE 2002-CN 

Autoriza a execução de dotação con
aignada no Orçamento Fiscal ela União para 
2002 no aubtitulo 26.784.0237.5750.0015 -
Construção de Eclusas de Tucurui - no 
Estado do Pará, da Unidade Orçamentária 
39.252 Depar1amento Nacional de 
lnfra...Eatrutura de Traneport- - DNIT. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2002 (Lei no 1 0.407, de 1 o de janeiro de 
2002). no subtítulo 26.784.0237.5750.0015- Cons
trução de Eclusas da Tucuruf- no Estado do Pará, da 
Unidade Orçamentária 39.252- Departamento Naci
onal de Infra-Estrutura de Transportes - ONIT. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução da 
dotação consignada no Orçamento Fiscal da União 
pare o subtftulo em epigrafe. encaminhando relatório 
à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal, até o dia 30 de novembro do 
presente exercfcio financeiro. 

Art. ao Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
tr' 38, DE 2002-CN 

Autoriza a execução de dotação 
consignada no Orçamento Fiscal da 
União pare 2002 no aubtftulo 
26.782.0237.6710.0019 - Conatrução de 
Trechos Rodoviários no Corredor Ara
guaia- Tocantina- BR-414/GO - Cocalzi
nho - NiqueiAndia, da Unidade Orçamen
tária 39.252 - Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal de 
União para 2002 (Lei no 10.407, de 1 O de janeiro de 
2002), no subtrtulo 26.782.0237.5710.0019- Con~
trução de Trechos Rodoviários no Corredor Aragua~a 
-Tocantins- BR-414/GO- Cocalzinho- Niquelân
dia, da Unidade Orçamentária 39.252- Departamen
to Nacional de Intra-Estrutura de Transportes- DNIT. 

Art. 2° O ""Oibunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução da 
dotação consignada no Orçamento Fiscal da União 
para o subtítulo em epígrafe, encaminhando relatório 
à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal, até o dia 30 de novembro do 
presente exercfcio financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entre em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002.- Se
nador Ramez TebM, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 38. DE 2002-CN 

Autoria a execução de dotação 
conaignada no Orçamento da lnvaati. 
rnentoe da União p.re 2002 no aubtitulo 
25.752.0294.3373.0026 - Implantação do 
Sieteme de Tntnemiedo Aseociado à UHE 
de Xlngó em Pernambuco (180 Km da Li. 
nha de T....,.mlaaão am 500 KV e de 6 Su
baataçõae com 1.240 MVA) - no Eetado da 
Pamambuco. da Unidade Orçamant6ria 
32.226- Comp~~nhia Hidroal4itrica do São 
Francisco- CHESF. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento de Investi
mentos da União para 2002 (Lei no 10.407, de 10 de 
janeiro de 2002). no subtltulo 25.752.0294.3373.0026 
- Implantação do Sistema de Transmissão Associado 
à UHE de Xingó em Pernambuco (180 Km de Linha 
de Transmissão em 500 KV e de 6 subestações com 
1.240 MVA) -no Estado de Pernambuco, da Unidade 
Orçamentária 32.226- Companhia Hidroelétrica do 
São Francisco - CHESF. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da UniAo fará o 
acompanhamento trsico-financeiro da execução da 
dotação consignada no Orçamento de Investimentos 
da União para o subtltulo em epigrafe, encaminhando 
relatório à ComissAo Mista de que trata o art. 166, § 
1 o, da Constituição Federal, até o dia 31 de dezembro 
do presente exercfcio financeiro. . 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em VIgor 

na data de sua publicação. 
Congresso Nacional, 3 de julho de 2002.- Se

nador Remaz T-.t. Pre&idente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 40. DE 2Q02.CN 

Autoriza a e:acuç8o da dotação ~ 
aignade no On;anwnto Flacal da União para 
2002 no aublftulo 26.782.0233.5707.0011 -
Conetn.açao da trecho• rodovilirioa no Cor
Ndor Marcoaul- BR-101/RS- Oeório
Silo .Joa6 do Norte - Rio Grande. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°- F"1ca o Poder Executivo autorizado a li

berar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal 
da UniAo para 2002 (Lei no 10.407, de 10 de janeiro 
de 2002), no subtftulo 26.782.0233.5707.0011 -
Construção de trechos rodoviários no Corredor Mer
cosul- BA-101/AS- Osório- SAo .José do Norte
Rio Grande. 

§ 1° A autorização concedida abrange apenas 
os contratos referentes às obras de construção. 

§ ~ Os contratos referentes à supervisão e fis
calização só poderio ser executados, e recursos para 
eles lilerados, após serem corrigidos ou substitufdos 
nos termos determinados pelo Tribunal de Contas da 
União no item 8.1.1 da Decisão n° 64012001 daquela 
Corte de Contas. 

Art. ~O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento ffsico-financeiro da execução da 
dotação consignada no Orçamento FISCal da União 
para o subtftulo em epigrafe, encaminhando relatório 
à Comisslo Mista de que trata o art. 166, § 1°, da 
Constiluiçlo Federal, até o dia 30 de setembro do 
presente exercfcio financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO 
tr41, DE 2002-CN 

Autoriza a execução da dotação 
consignada no Orçamento de Investi-
mentos da União para 2002 no subtftulo 
26.784.0235.5864.0024 - Melhoramento 
das Instalações do Porto de Natal - no 
Estado do Rio Grande do Norte (Cond. eo 
atend. do art. 12 deata Lei), da Unidade 
Orçamentária 39.217 - Companhia Docas 
do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento de Investi
mentos da União para 2002 (lei n° 10.407, de 1 O de 
janeiro de 2002) no subtítulo 26.784.0235.5864.0024 
- Melhoramento das Instalações do Porto de Natal
no Estado do Rio Grande do Norte (Cond. ao atend. 
do art. 12 desta lei), da Unidade Orçamentária 
39.217- Companhia Docas do Rio Grande do Norte. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução dos 
contratos mencionados no art. 1 o, na dotação consig
nada no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo 
em epigrafe, encaminhando relatório à Comissão 
Mista de que trata o art. 166, § 1°, da Constituição F&
deral. até o dia 31 de outubro do presente exercício fi
nanceiro. 

Art. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Ramez Tebat, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N"" 42, DE 2002-CN 

Autoriza a execução da contrato ,._ 
lativo ii doteqiio consignada no Orça
manto Fiecal de Uniiio para 2002 no aub
tftulo 18.544.0515.3517.0022 - Conatru
çiio do Ac;uda Algodiio 11 no Eetado do 
Pi8uf- no Estado do Piauf (condicionado 
ao atendimento do art. 12 deeta Lei). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2002 {Lei no 10.407, de 10 de janeiro de 
2002) no subtftulo 18.544.0515.3517.0022- Constru
çAo do Açude Algodão 11 no Estado do Piauf - no 
Estado do Piauf (condicionado ao atendimento do art. 
12 desta Lei), referentes ao Contrato n° 20199-DEO, 
daCOMDEPI. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento ffsico-financelro da execução c:b 
contrato mencionado no art. 1 o, na dotação consigna
da no Orçamento Fiscal da UniAo para o subtftulo em 
epigrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista 
de que trata o art. 166, § 1 °, da Constituição Federal, 
até o dia 30 de setembro do presente exercfcio finan
ceiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. . 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Remez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO 
N"" 43, DE 2002-CN 

Autorize a execução da dotação 
conalgllllda no Orçamento Flecal de 
UniAo. pare 2002 no aubtftulo 
25.752.0287.3388.0001 - lmplanteç6o do 
Slatama de Tranamlaeiio em Maneua, 
lrandube, Menecapuru e ltacoetlara - AM 
-313,3 Km de linha de tranamlesão e au
beetllc;õea aaaocledaa com 645,3 MVA. 

O Congresso Nacional decreta:· 
Art. 1 o FICa o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento FISCal da 

União para 2002 (Lei n° 10.407, de 10 de janeiro de 
2002) no subtftulo 25.752.0297.3398.0001 - Implan
tação do Sistema de Transmissão em Manaus, lran
duba, Manacapuru e ltacoatiara- AM- 313,3 Km de 
linha de transmissão e subestações associadas com 
645,3MVA. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento tisico-financeiro da execução dos 
contratos mencionados no art. 1°, na dotação consig
nada no Orçamento Fiscal da União para o subtftulo 
em epigrafe, encaminhando relatório à Comissão 
Mista de que trata o art. 166, § 1°, da Constituição Fe
deral, até o dia 30 de setembro do presente exercfcio 
financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Ramez Tei:Mit, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"' 44, DE 2002-CN 

AutoriZa a ax.cução da dotaçiio con
signada no Orçamento Fiscal da Uniiio para 
2002 no aubtftulo 26.782.0230.5704.0025 -
Conatruc;ão de tract- rodoviários no cor
redor ...._ - BR - 356IMG - lhlcho Erválla 
- Muriaé, dlvl- MGIR.J. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o FICa o Poder Executivo autorizado a li
berar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal 
da União para 2002 (Lei n° 10.407, de 1 O de janeiro 
de 2002}, no subtftulo 26.782.0230.5704.0025 -
Construção de trechos rodoviários no corredor leste 
- BR - 356/MG - Trecho Ervália - Muriaé, divisa 
MGIRJ. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução dos 
contratos mencionados no art. 1°, na dotação con· 
signada no Orçamento Fiscal da União pare o subti· 
tuJo em epigrafe. encaminhando relatório à Comis· 
sAo Mista de que trata o art. 166, § 1•, da Constitui· 
ção Federal, até o dia 30 de setembro do presente 
exercício financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO 
N"" 45, DE 2002-CN 

Autorize a axecuçiio da dotação 
consignada no 0.-.;.mento FlaCIII de 
Unliio fNirB 2002 no aubtftulo 
26.784.0233.5019.0043 - AmpUeção doa 
Molhe• do Porto da Rio Grande • Draga
gem da Aprofundamento do Canal da 
Ac:e.eo - no Eatado do Rio Grande do 
Sul, de Unidade Orc;amentária 38.252 -
Dapart.mento Nacional da lntr.-Eatrutu
ra da Tranaportaa - DNIT; 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 • Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
UniAo para 2002 (Lei n° 10.407, de 10 de janeiro de 
2002), no subtftulo 26.784.0233.5019.0043 -Amplia
ção doa Molhes do Porto de Rio Grande e Dragagem 
de Aprofundamento dO Canal de Acesso - no Estac:b 
do Rio Grande do Sul, da Unidade Orçamentária 
39.252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura 
de Transport- - DNIT. 

Art. ~O Trbunal de Contas da UniAo tará o acom
panhamento ffaico-financeiro da execuçAo do contrato 
malCionado no art. 1°, na dotaçllo consignada no Orça
mento F18C81 da UniAo para o subtrtulo em epigrafe, en
caminhando relatório à ComissAo Mista de que trata o 
art. 166, § 1°, da ConstllulçAo Federal, até o dia 31 de 
nove!Tbro do presente exercfcio financeiro. 

Art. ao Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicaçAo. 

CongressO Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Ramaz Tebat. Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLAnVO 
tr 48, DE 2002-CN 

Suapellde a exace'Çiio de co111ndloe, lci
tal;õea • ~ ........... à c:lo«açãw 
conaignMIII no O.~ Flecal da União 
para 21002 no eublftulo 28..782 0233 5707.001& 
- Conatrui;Ao de T..a- Rodovilirioe no 
CorNdor Mercoault'BRI28-~ 
lle - Dlviee com Argw 11111-. da Unidade Orç~t
mentliria 38..2112 - o..,..1amenllo Nacional de 
lnfre..Eatrutur. de TIWWpOitee- DNIT. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FIC& o Poder Executivo proibido de liberar 

recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da UniAo 
para 2002 (Lei n° 10.407, de 10de janeiro de 2002) para 
os contratos P.J-Q78f2000, P.J-<>9012001, P.J-091/2001; 
para as concorrências 14212001, 00412001 e 00512001; 
e para o Convênio PG-209/98-00, todos pertinentes ao 
subtftulo 26.782.0233.5707.0015- Construção de Tre
chos Rodoviérios no Corredor Mercosui/BR/282/SC -
Florianópolis- Divisa com Argentina, da Unidade Orça
mentária 39.252 Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes- DNIT. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento trsico-financeiro da execução dos 
contratos, das licitações e do convênio mencionados 
no art. 1 o, na dotação consignada no Orçamento Rs
cal da Unlilo para o sublftulo em epigrafe, encami
nhando relatório à ComissAo Mista de que trata o art. 
166, § 1 o. da Constituição Federal, até o dia 31 de de
zembro do presente exercfcio financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua pu blicaçAo. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
nador Ramez T.a.t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO 
tr 47, DE 2002-CN 

Autoriza a execução de contrato re
lativo à dotaçiio consignada no Orça
mento Fiacal da União JM~ra 2002 no sub
tftulo 18.544.051&.3729.0022 - Constru
ção do Açude nngOia no Estado do Piauí 
- no E.aado do Plaui, da Unidade Orça
menürla &3.204- DNOCS. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a libe
rar recursos consignados pelo Orçamento Rscal da 
União para 2002 (Lei n° 10.407, de 10 de janeiro de 
2002), no subtítulo 18.544.0515.3729.0022 - Cons
trução do Açude TingOis no Estado do Piaul - no 
Estado do Piaul, da Unidade Orçamentária 53.204-
ONOCS, para execução do contrato O"\ 7/98-0EO. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento trsico-financeiro da execução do 
contrato mencionado no art. 1°, na dotação consigna
da no Orçamento Fiscal da Unlilo para o subtítulo em 
epígrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista 
de que trata o art. 166, § 1°, da Constituição Federal, 
até o dia 30 de novembro do presente exercrcio finan
ceiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002. - Se
~r Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLAnVO 
N'" 48, DE 2002-CN 

Autoriza a execução de clotaçiío 
consignada no Orc;amento Flacal da União 
JMII'B 2002 no subtítulo Reatauração, Ampli-

ação e Dupllcaçiio da Av. Contorno Norte
de Golillnla, Unidade Orçamentária 39.2&2 
- Departamento Nacional de lntra-.atrutu
ra de Tranaport.a- DNIT. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
UniAo para 2002 (Lei n° 10.407. de 1 O de janeiro de 
2002), no subtrtulo Restauração, Ampliação e Dupli
cação da Av. Contorno Norte de Goiãnia, unidade or
çamentária 39.252 - Departamento Nacional de 
Infra-estrutura de Transportes - DNIT. 

Parágrafo Único. Somente serão repassados re
cursos após a celebração de novo contrato para a 
execução dos serviços, decorrente de regular proces
so licitatório, precedido da elaboração de projeto bási
co, que contemple os elementos essenciais à ade
quada caracterização do respectivo objeto, bem 
como dos custos, métodos e prazos de execução. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da Unlilo fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução da 
dotação consignada no Orçamento Fiscal da União 
para o subtftulo em epfgrafe, encaminhando relatório 
à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal, até o dia 30 de novembro do 
presente exercfcio financeiro. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 3 de julho de 2002.- Se
nador Ramez Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DI!CRI!TO LBC1181.AnYO ....... DI! 2002-CN 

AUIDrtza 8 a IIJ'.D ele ..... 
GOIIIII • ...._ no o..,......IID da I...,_. 
......-o da Unlao ..-. 2DOrl. no aublftu\o 
~da UHI! ...... da..._ (GO) 
ele 1.2711 MW. no -....o de~ ela 
Unldllda Oly&me~~'*la aa 2M - Puma. 
Cenlr8le EMia lo•• 8.A. 

0 Collgi'BIID Naaonal daorabl: 
Art. 1• Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar IWCUNOe conelgnadae no ~ de lmleetl
mantiD da UniAo para 2002 (Lei na 10A07. de 10 de Ja
neiro de 2002), no Mlblftulo ~ela UHE Ser
ra da Meea (GO) de 1.275 MW, no E8tado de Goléa, 
da Unldada ()roamentiiUia 32.228 - Furn88 Cantrala 
EIMI1caa 8.A. 

Art. 2_e O Trtbw\81 de Coo'- da UniAo fani o 
acompanhamento flllloo-ftnencelro da exec~çAo doe 
rac:ureo. autiOI'Izadoa, na ~ oonalgnada no 
Orçamento de lnvtlllllmentDe da UniAo para o eubtrtu
lo ..., epigrafe, ~Inflando ..catórlo • ComleaAD 
Mlata de que trata o art. 188. 11•. da ConetitulçAo Fe
deral, _.o dia 30 de novembro do pre•ante exercfclo 
flnanceko. 

Art. 311 E8bt Decreto L.aglelalhlo antra am vtgor 
na d.ra de aua publlca;llo. 

CCI VIl I D> Nlldonlll, em 7 de nDIMiilblo de 21002.
l!!8Mt.nabadl:w ..... .-:,...... PNeldal- dD S. lado F--.a. 



SENAOOFEDERAL 245 

DaCRIITO LIEGISII A.11VO Nll !10. DI! 2002-CN 

Exclui a v.cla9liO ............ do Que. 
dro VIl. .-o III Lei Ol.,...........la para 
20CII2 .<Lei ri' 1o.A07. ele 10 ele ........... 
:aoG12). do P~--- de Trabalho •eo.-
tnaçao de VladuiDe no CGITadar M.-o. 
auiiiiR-11e-118- No Cn• 1 ... 111o da Rua 
RlnoAo .... Novo ................. . 

o Conur-eo Nacional decreta: 
Art. 1• Fica .xcaurcta a \oi8CiavAo oonatante do 

Quadro VIl • ...,._,III Lei Of'9amenl*ta para 2002 (Lei 
n•10.407. de 10 de )llnelro de 2002). do Programa de 
Trabalho "'Con8lruçAo de Vladutoe no Corredor Mer
co.ui/BR-118-RS - No Cruzamento da Rua Rlnc:Ao 
em Novo Hamburgo'". 

Art. r Este Decreto Legjelatlvo entra em vigor 
na data de eua p~ 

Coligi II I O N&cb IIII. em 7 ela nowanbftlde ~
s.n.:tar ~ Teblt, P'lallldlii .. do S. .mo Federal. 

DECRETO LEGISI AnYO IIP &1. DE 200aoCN 

Aulorlza a -19Ao ... dol:89aG 
oone ... •cla no Orvamento Plecal ela 
UniAo para 2002 no eublftulo 
20.807..G378.1838..0071 - ........... ('Ao ... 
ProJ•oe de lrrlgltvh - Prot-to Lule ..UV.. 
clo ~ no •.aado de Gollle. da Uni
dade ~ U.101 -lllulatlrlo ela . ...........,.. .......... 

O Congreaao Nacional deaewta: 
Art. 1• Fica o Podar ex.cutlvo aull:lrlzado a Ube

rar .......,_ oonelgnadoe pelo Or\Wnento Flecal da 
UniAo para 2002 (Lei na 10.407. de 10 de ...,._.rode 
2:002} no eubUtulo 20.807.0S79.1838.0071 -ll'ftiMn
taQAo de Projetoe de lrrlgac;lio- Projeto Luta A.lvea do 
Araguala no e.tado de GoiM. da Unidade Ocçamen
bflrla 63.101 - Mlnlet6rto da lntegraçAo Nacional. 

Art. 211 O Trtbw'\al de Contae da UnM1o fanl o 
AaoCJiftiWmntpa~.-~•'wnento 1faloo.~ IC8IIo da -.cuçAo do 
001 ... ., mencionado no .t. 1•. na ctotaol" COI'Wignada 
no Orvamento Flecal da Unllio para o eublftuk) em epf
grafa. enc.nlni'aldo rwlaló1o ê Cam-..o Mlala de 
que ...... o art. 188. f 1•. da Ccn~ Federal. .. o 
ela 30 ela nowmbro do pra .. nlle exerclclo A•ICelro. 

Art. P Este oeoreto Legt•auvo entra em vigor 
na dala de eua piJbllcaçlo. 

Col~gn~aaco Naclatllll. em 7 de nc:Nembro de~
S8nadar ....._, T....._ PllMidellle do S.l8do Federlll. 

DECRETO LI!GISLATIVO tP 52. DI! 2002-cN 

Aukt ba a _.., ela ela? vlo .
vier a_. OOI._..JIIe no a.,.,...IIBo F....a 
da UrMo..,. 2GCII2, no.........., Conelru
flio da '1\wohoe Roclovt6rtoe no CorNclor 
AnlguMt - TOOIU ...... R DMU :r....... -
Powto ...................... 01,....,...,.. 
---~ ...... --..,............ ... '1\_........_ 

0 Cc:Jt"DNI I C Nadai ... daci81a; 
Art. 1• Floa o Poder Exe0uttvo autorizado a H

berar rwoureoe que vierem a -r oonelgnadoe pelo 
Orçamento FJacal da UniAo para 2002 (Lei n• 

10.407. de 10 de janeiro de 2002). no eubtftulo 
ConatruçAo ele Trecho8 RodoVIérloe no Corredor 
Araguala - TocantiMIBR-228/MA-Tirnon - Porto 
Franco. da Unidade Orvament6rla 882&2 - Depar
tamento Nacional de Infra-Estrutura de Transporte. 

Plrigrafo llnlco. A 11ber119i1o de nNU'808 fica 
condldonada ao cunprtinento das deten'n~ 
emanadae pelo Trb.NII de Contas da Unllo na Oecl
elo N" 6081002- TCU - Plemklo. 

A.rt. p O Trllu1al de Contu da Unl&o far6 o 
acompanhamento ffeloo-flnanoelro da exeou(l6o 
das obras retarldaa no art. 1•, na dotaç6o que vier a 
.. , conelgnada no Qroamento Fiscal da Unllo para 
o eubtfb.llo em epfgrafe, enoamlnhado relatório • 
ComleeAo Mleta de que trata o art. 188, t 1•. da 
Conatltulçlo Federal. at6 o dia 31 de dezembro do 
prMente exercfclo financeiro. 

Art. se Eete Deccteto L.eglatllltllo entra am vigor 
na data de aua publlca9io. 

Corv III 01 Naclclllll. .-n 7 de nowembiO de 2002.
S. 1 d • "-'-~ PNald&i. do 881.-lo FederaL 

DI!CRI!TO LRGI8L.A1'1VO lP 118, DE 2002-CN 
Aularla • ....,.._., ~ 

da ._,lo 001 ....... no ~ 
......... UniAo ..... 2002 (Lal ,.,. 1o.A07. 
ele 10 de .......-o ele 2102). elo eublftulo 
18.782 OZM IIII 0020 - I~ da 
SI•IM• ele ~ Aeeoolaclo • 
UHB Lulz GoiiiZIIgll- ...... R (1. Km ele 
Llnlw. de T ............. em 230 Kv e S au-
.,_laQDae oom aoo llva) - Na Raglao 
Nordeela. ,_ Unklacle Orvament*hi 
32228 -~ HldleMblca do &ao 
Franoleoo - CHESF. vinculada .., Mtn.._ 
t6rto. Mln.. ~ ... 

o Congreeeo Nacional decreta: 
Art. 18 Fica o Poder Executivo autorizado • exe

cular a dota9Ao oonelgneda no Orçamen1o AicaJ da 
Unllo para 2002 (Lei ri' 10.407, de 10 de )Melro de 
2002), do eubtftulo 25.782.0284.3388.020 - lmplan
taçAo de 81818ma de Trw.nlllelo A880Ciado • UHE 
Luiz Gonzega- Etapa 11 (16 Km de Unha de Trane
mleeao em 230 Kv • 5 •Jb•~ com 300 Mva),
na Unidade ~32228-Companhla Hldre-
16trica do Slo Francl8co - CHESF, vinculada ao 
ÓlgAo Orçament*to. 32000 - Ministério de Minas e 
Energia, aonetante da Lei ri' 10.407, de 10 de ........ 1'0 
de 2002. a L..l ()rçarnenl*ia para 2002. 

Art. P o Tribunal de Contaa da UniAo acompa
nhaM e ft8callzar6 a apllcaçllo ctoa recuraoe IJ)erad08 
~ termoe do art. 1•. Informando qualquer lrregulari
dede • ComlaiO de que trata o art. 188, § 1•. da 
ConetltuJoAo Federal • 

Art. 311 Eete Decreto Leglelatlvo entra em vigor 
na data de eua publi089A0. 

CaiO III C> Naclan8l, .-n 7 de ncwembiO da 2002.
S.ladol ......_ T ... Pllleldeldl8 do Senado FedelaL 
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DECRI!TO LI!Cit8L.AnYO • M. DI! 2002-CN 
Aula laa a •nauglo ela ,...,....,. 

lna:o - .... .._.,.a P...,. r...avoa ao 
arvam-- ...._. • UniAo ..-. 2001. no 
......... ......,.....,.., •• 0047 - eon.-
llru960 ela a... ela ............... -llnl-
~ ela Ueo CoMulft- Pro ..... Y*-
ela-· no .... do • ,_..._da Uni-
dada o.vam-..... a.101- .......... -
ll~t' .. DI ........ 

o ConQI"eeeii Nacional decreta: 
Ali. 1• Flcll o Podar Execullvo auiiDrl%ado alberar 
~ lnecrltoa-.n RI 1tee a Pllglll'11111111w. ao Orça
mento ~da Unlllo para 2001 (Lei,.,. 10.171, de 6 de 
~de 2001 ), no eubtftulo 20.807.037'8.1838.(X)47-
ecn.ln.çllo de ~de lnfra-&ln..dwa de JnigaçAo de 
u.o Comwn- p,q.eo "*-a da SouA. no Estado da 
Pandblt. dallnlc:ladlt01~63.101 -~ 
da·~ NMfanal. 

Art. 28 O TrtbUnal de Contaa da Unlao faré. o 
acompant.rnento ff~ftnanoltfro da eJCeCIIÇio doe 
recu,_ m~ no ..-t. 1•. enc.mlnhando re
latório ê Comiallo Mleta de que traia o art. 168, § 1•, 
da eon.tilu~ Fedenll, ~o dia 30de abri da 2003. 

Art. :P Ellle OecNtlo l..agleleii'II'O entra em vigor 
na dllta de sua publlaaçAD. 

COI9'1 IO ........... em7de~de2002.-
S..-tar .... _ ....... P'r.-..ile do S..ll8do Rldelal. 

DI!CRETO LI!GI8LA'nVO ... eo. Dll aoo:I-CN 

A.,...._a._.~de.....,. 

1na01t1oa .... R•IIIMI a ....... Nilllltvoa ao 
OI98J~WliU .._ ....,_alllw.eD claa l!alatale 
• u..-o ..,. 2001. no eublftulo 
--~-~ela 
......... ela Tranamlaalkt .... Mato .._. 
ao (Ma Km ela LT a 12 .......aave- tot.a
llarlc:lo 814 MVA) no l!alado elo Melo 
Qroaao. ela Unldada Or ....... dllrta 82.224 
- l!llalranorta. 

o Congreeeo Nllctonal decreta: 

Art. 1• Fica o Poder Exeoutlvo aulorizado a 11-
be.., recuraoa lnecrltoa em Reatoa a Pao- ratatl~ 
ao Orçamento da ~nento dali e.tatale da 
UniAo para 2001 (Lei na 10.171, de 6 de janeiro de 
2001), no 8lJblftl*) .25.7152 0292 3244.0001 - lmplan
IIIÇ8o de Sl8lema da T..,_,leailo em Maio ~ 
(346 Km de LT e 12 8llbelllao8ea 10talzando 514 
MVA) no e.tedo do Maio aro-,, da Unidade Olça
menlárla 32.224- ElabtOIIOfte, para • ..a.çlio doe 001•.._ EMT o.2.0.06.0'00, EMT 02.0.07.8198. 
EMT 0.3.0.09.0'00 e EMT 0.3.0.01.Qr'OO. 

ArL 28 O Tribunal da Cor.tM8 da Unlao fanl o 
acompan~ ti~ da execliÇAO dOII 

recu...,. e contn11oa manc:lonadoa no an. 1•, ancaml
nhando relatório ê Com...., Mleta da que trata o art. 
188, I 1•. da~ F..,.., a»odla30de 
abril de 2003. 

Art. 31t Este o.cr.to Laglelr'vo entra em vigor 
na data de .. publ~. 

Coligi I I I C' Nacb IIII. em 7 de r1CiiiMmbro de 21002.. -
Sei e:b" ..... _ T4lbat, P'IISiildea- do Ser-*» Fedeoal. 

DECRETO LEGI8LA11YO ... 81. DI! 2002-CN 

AuiiDrlaa • -.c~i'9110 ... l'eGW'WOS 
lnearttoe .... Ra181ae a P...,. Nlatlvoa ao 
~ ..__, • Unllio ..-. 2001. no 
IIUblftulo 20.807 ...,._ 1......ao77 - Cofia. 
lfti9Ao de ObNa ................. delrrt
geplio de U.O Com&.n - Pro)Mo 
PAo de ~ho D"Ãgu. daa FloNe. 
no .... da de Alllg011a, da Unlcllade Orta
m.nt*tll A..101 - lllnlaMrto da ........ 
~Neolorl& 

O ConQNeeO Nacional decnMa: 

Arl. 1• Fica o Poder Executivo autorizado a li
berar recul'80e lnacrltoe em R-toe a Pauar relatJ
voe ao orvamento Flaoal da UniAo para 2001 (Lei n• 
10.171. de 5 de janeiro de 2001), no aubtltulo 
20.807.0379.1838.0077- ConetruoAo de Obras de 
lnfra·Eatrutura de lrrlgaç&o de Ueo Comum - Proje
to P~.AoclCW/Oiho D'Água das Flore•. no e-ta
do de Alagoaa, da Unlc:lede Orçament*la 63.101 -
Mlnl_.,..o cta lntegraçao Nacional. 

ArL 2!1 o TriK.nel da Contaa da Unlao f~ o 
acompanhamento ff~ftnancalro da exec~çlo doe 
nteu1'8011 ~no ert. 1•. encaminhando rela
tório ê Comleello Mista de que trata o art. 188. I 18 , da 
Con.utu~ Fedefal, 816 o dia 30 de llbltl de 2003. 

Arl. se E8bl Decf'ek) L..egleldvo entla em vigor 
na data de sua publ~. 

Congr I III) Nac:lolllll, em 7 de nowambro de 20012..
S..ladal ....._T ...... Plealdll ... do s.n.to Fedenll. 

Autoriza a axJaelii9Ao de NCUNOa 
......_em ...ao. a ,...r Nlatlvoe ao 
arv-r-1110 • lmre.llmento .. Eatatala 
da Unlllo ...,.. 2001 no •ubtftulo 
2L784.0281.a325..0001 -~o ela 
............... Powtulkta - POito ele San
toa (BP), no l!llllldo • a.o Pllulo, da Uni
dada~ -.213-CODI!SP. 

o Congreeeo Nacional deor.ra: 
Art. 1• F1ca o Poder Executivo 8Utorlzado a Ube

,.,. IWCU,_ lnearltOa .-n ...roa a pagar IWiatlvoe ao 
Ol'9amento de lnva~t~rnento c~-. e ....... aa Uni6o 
para 2001 (lAI na 10.171. da 06 de janeiro de 2001) 
no 8Ubtftulo 28.784.0231.3325.00CJ1 - RecuperaçAo 
da lnfra-Eatrutura Portu6rla - Porto de Santos (SP), 
no &lado de Slo Paulo, da Unidade Orçamentérla 
3tJ.213- CODESP. 

Art. P O Trl:)unal de Contas chi Unlao fanl o 
aoom,.,..._,.ento fflllco-ftnancelro da exec. iÇAo doe 
,...,....,. rnenclonadoe no art. 1•, encaminhando re
lalórto ê Comteeao Mlata de que trata o art. 168, § 1•, 
da Conatltui911o Federal, _.o dia 30 de abril de 2003. 

Art. :JI' Este Decreto L.eglelathlo entra em vigor 
na data de eua publlcaçAo. 

CaiQI 11 1 • ..._.. .... em 7 de I'DII8Inbn) de 2002. -
S..ctor ....... "nnbat. ......... do S. ledo Fedenll. 
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DI!CRETO LI!GIB.__,'IlVO ... ea, DI! 2CJO:II.CN 

Aulol'llra e 611DUI.D ele ........_ 
lnealftoe em R•• ... • a p_.. ... ...,_ eo 
a..,.... .. Pleoal dll Uftllkt ....,. 2001 no 
........ aa.788.01a7.8772.0801 - eon. 
~de ConiDmoe llodovl6rloe no Cor
Ndor ~- Toa•lllna- BII-OIIOIGO 
- em Clollllla (NGN• ... )o ela Unidade 
Owva--llti6rleae.JIO'I _.,....._ 

o eonor•••o Naolanal declela; 
Art. 1• Fica o Poder EX8CI dlvo autorizado • Ube

rar recureoe lnecrlt.,. em Reatoe a Pagar re1at1voe ao 
Orçamento Fi8cal da UniAo para 2001 (Lei ,.. 
10.171, de 015 de janeiro de 2001)no eubtltulo 

28.782.0237.&772.0001 -~de ContomoiJ 
Roclovt*loe no CaNdor Anlgullla - TOC*Itlna -
BR-o&OIGO - em ~la (NoroHte), da UnldiMie 
O~rta 38.201 - DNER, para a exeo~~ do 
oontra10 firmado junto • Conetrutora ce•epA. 

Art. 2" o ,........ de Cor-. da Unllo fer6 o ecom.,_ • .,.,_IIIO ~ da ...,._, 
c:10e ~ mandai~ no an. 1•, .~,.. 
do r1111'tlo ~ Comlnlo Mllla de~ trllla o a1. 
1-. § 1•, da Conelllulg6l) ~ .. o dia 30 de 
llbrll de 200Ct. 

Art. :P Eele Deanllo Leg11IIIIIYO enlre em vigor 
nadatade.,.pl~ 

Callgi'IIID Necb ... 7 de now.mbrude aDa2.- 8e
nador ...... ,..... Plwldwillli do a. ..to FediNII. 

DECRETO LEGISLATIVO tr M, DE 2002-CN 

Autorize e execução ct. conv6nloa 
com recureoa lnacritoa am Raatoa • Pe
gar relativos eo Orçamento Flacel da 
União pare 2001, no aubtftulo 
10.302.0004.1823.4002 Implantação, 
Aparelhamento • Adequação da Unlde
ca.a ca. Saúda do Sl.._me Único da Saú
da- SUS - Aqulalçiio de Equlpemantoa • 
lnataleçõaa pare Unldad- da Saúde no 
Estado ct. Mlnaa Garela, da Unideda 
Orçamantárle 36.901 - Fundo Neclonel 
de Saúde. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a lberar 

recursos inscritos am Restos a Pagar relativo& ao Orça
mento FISCal da UniAo para 2001 (Lei no 10.171, de 05 de 
janeiro de 2001), no &U:Jtftulo 10.302.0004.1823.4002-
Implantação, Apareltlarna1lo e Adequação de Unidades 
de Saúde do Sistema Único de Saúde - SUS - Aquisi
ção de Equipa~ e Instalações para ·Unidades de 
Saúde no Estado de Minas Gerais, da Unidade Orça
mentária 36.901 -Fundo Nacional de Saúde, para a exe
cução dos convênios rf's &99, 1011/99, 1024199 e 
66412000. 

Parágrafo único -A liberação de recursos a que 
se refere o caput fiC& condicionada ao cumprimento 
dos termos da Decisão n° 1009/2001-TCU-Piená
rio, proferida em 04.12.2001 . 

Art. ~O Trbunal de Contas da UniAo fará o aoom
panhamentotrsico-financeiro da execução dos recur
sos mencionados no art. 1°, encaminhando relatório 
à ComissAo Mista de que trata o art. 186, § 1°, da Cons
tituição Federal, até o dia 30 de abril de 2003 • 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 14 de novembro de 
2002. - Senador Ramaz T..,_, Presidente do Sena
do Federal 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 88, DE 2002-CN 

Autorize • •xacuviio da contl'llto re
lativo .. dot.çao conalgnede no Orçe
rnantD Flecal ct. UnNio per-. 2002, no aub
tftulo 18.544.0515.1851.0408 - Conatru
çiio • RecupareçAo da Obl'lla de lnfrll ... -
trutul'll - Aprovaltemanto hidroegrfcole 
do Rio Bál-mo-AL. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Poetar Executivo autorizado a li

berar recursos consignados pelo Orçamento 
Fiscal da União para 2002 (Lei n° 10.407, de10 
de janeiro de 2002),no subtftulo 
18.544.0515.1851.0406- Construção e Recupe
ração de Obras de Infra-estrutura - Aproveita
mento hidroagrrcola do Rio B .. lsamo-AL. 

§ 1 o A aplicação efetiva dos recursos fica con
dicionada ao integral atendimento prévio das con
dições estabelecidas pelo Tribunal de Contas da 
União, no item 8.1 da Decisão n° 538/2002-TCU
Pienério. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União faré o 
acompenhamento trsico-flnanceiro da execução 
da dotação consignada no Orçamento Fiscal da 
União para o subtrtulo em eprgrafe, encaminhan
do relatório à Comissão Mista de que trata o art. 
166, § 1°, da Constituição Federal, até o dia 31 de 
maio de 2003. 

Art. 3" Este Decrato Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 14 de novembro de 
2002. - Senador Ramez TaiMII, Presidente do Sena
do Federal 

DECRETO LEGISLATIVO 
tfD 68, DE 2002-CN 

Autoriza • execução orçamentária 
de dotação conalgnada no Orçamento 
Fi8CIII de Uniilo para 2001 do aubtftulo 
18.544.0515.1851.0123 - Construção e 
Recupei"'IÇiio da Obr- da lnfre-Eatrutura 
Hídrica, constante do Quadro V da Lei n° 
10.171, de 5 da janeiro de 2001, nas con
dições que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos inscritos em Restos a Pagar relativos ao 
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Orçamento Fiscal da União para 2001 (lei no 1 0.171, 
de 05 de janeiro de 2001 ), do subtítulo 
18.544.0515.1851.0123- Construção e. Recupera
ção de Obras de Infra-Estrutura Hídrica - Adutora do 
Oeste no Estado de Pernambuco, da Unidade Orça
mentária 53.204 - Departamento Nacional de Obras 
Contra a Seca - DNOCS, no valor de R$ 
14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), obedeci
das às seguintes condições: 

a) o convênio a ser celebrado não deverá prever 
futuros ressarcimentos de recursos da União, em ra
zão da contrapartida do Estado, devendo ser obser
vada, entre outros dispositivos legais pertinentes, a 
INISTN n° 01/97; 

b) somente se precederá à licitação dos Lotes 2 
e 3 da Adutora após a completa revisão nas planilhas 
de custos dos referidos lotes, em preços e quantitati
vos, encaminhando os resultados dos trabalhos ao 
Tribunal de Contas da União. 

Art. 2" O Tribunal de Contas da União acompa
nhará e fiscalizará a aplicação dos recursos liberados 
nos termos do art. 1°, encaminhando relatório sobre a 
conclusão da Tomada de Contas Especial, determi
nada pela Decisão n° 751/2000- TCU, à Comissão 
de que trata o art. 166, § 1°, da Constituição Federal, 
até o dia 31 de maio de 2003. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 22 de novembro de 
2002. -Senador Ramez Tebet, Presidente do Sena
do Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 67, DE 2002-CN 

Autoriza a execução de contrato re
lativo à dotação consignada no Orça
mento Fiscal da União para 2001 no sub
título 26.784.0237.6749.0005 - Implanta
ção de Hidrovias no Corredor Aragua
ia-Tocantins - Hidrovia do Capim, da Uni
dade Orçamentária 39.101 - Ministério 
dos Transportes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a liberar 

recursos inscritos em Restos a Pagar relativos ao Orça
mento Fiscal da União para 2001 (Lei n° 10.171, de 05 de 
janeiro de 2001) no subtrtulo 26.784.0237.5749.0005-
Implantação de Hidrovias no Corredor Araguaia-Tocan
tins - Hidrovia do Capim, da Unidade On;amentária 
39.101 -Ministério dos Transportes, para a execução do 
contrato n° 98/004/00. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento trsico-financeiro da execução do 
contrato mencionado no art. 1 o, na dotação consigna
da no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo em 
epígrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista 
de que trata o art. 166, § 1°, da Constituição Federal, 
até o dia 3"1 de maio de 2003. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 22 de novembro de 
2002.- Senador Ramez Tebet, Presidente do Sena
do Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 68, DE 2002-CN 

Autoriza a execução de dotação con
signada no Orçamento Fiscal da União 
para 2002, para os serviços que especifica, 
no subtítulo 20.607.0379.1836.0058 
Implantação de projetos de irrigação /Irri
gação em Serra Talhada, no Estado de Per
nambuco, da Unidade Orçamentária 53.204 
-DNOCS. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo aulorizado a liberar 
recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da União 
para 2002 (Lei n° 10.407, de 1 O de janeiro de 2002) no 
subtítulo 20.607.0379."1836.0058 - Implantação de 
projetos de irrigação I Irrigação em Serra Talhada no 
Estado de Pernambuco, da Unidade Orçamentária 
53.204 - DNOCS, apenas para a execução de servi
ços relativos à restauração/complementação da rede 
viária (estrada de contorno) e demarcação dos lotes. 

Parágrafo único. Fica mantida a suspensão da 
execução de serviços relativos à construção da rede 
de energia elétrica (Contrato n° PGE 22/97). 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução da 
dotação consignada no Orçamento Rscal da União 
para o subtítulo em epigrafe, encaminhando relatório à 
Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da Consti
tuição Federal, até o dia 31 de maio de 2003. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 22 de novembro de 
2002.- Senador Ramez Tebet, Presidente do Sena
do Federal. 
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DECRETO LEGISLA TfVO 
N° 69, DE 2002-CN 

Autoriza a execução de contrato re
lativo à dotação consignada no Orça
mento Fiscal da União para 2001, no sub
título 26.782.0230.5704.0024 - Constru
ção de Trechos Rodoviários no Corredor 
Leste - BR-482/MG - Con-lhairo Lafaie
ta (BR 040)- Piranga - Fervedouro, da 
Unidade Orçamentária 39.201-DNER. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa o Poder Executivo autorizado a liberar 

recursos inscritos em Restos a Pagar relativos ao Orça
mento Fiscal da União para 2001 (Lei no 10.171 , de 05 de 
janeiro de 2001},no subtrtulo 26.782.0230.5704.0024-
Construção de Trechos Rodoviários no Corredor- Leste -
BR-482/MG -Conselheiro Lafaiete (BR 040)- Piranga -
Fervedouro, da Unidade Orçamentária 39.201-DNER, 
para a execução do contrato PJU 22.065198. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o acom
panhamento físico-financeiro da execução do contrato 
mencionado no art. 1°, na dotação consignada no Orça
mento Fiscal da União para o subtítulo em epígrafe, en
caminhando relatório à Comissão Mista de que trata o 
art. 166, § 1°, da Constituição Federal, até o dia 31 de 
maio de 2003. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 22 de novembro de 
2002. -Senador Ramez Tebet, Presidente do Sena
do Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 70, DE 2002-CN 

Autoriza a execução da contrato relati
vo à dotação consignada no Orçamento 
Fiacal da União para 2001, no subtítulo 
26.782.0230.5725.0019- Adequação de Tre
chos Rodoviários no Corredor L.eeta -
BR-040/MG - Santos Dunont - Resaaqui
nha - Balo Horizonte - S... Lllgoaa,da Uni
dada Orçamentária 39.201-DNER. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos inscritos em Restos a Pagar relativos ao 
Orçamento Fiscal da União para 2001 (Lei n° 1 O. 171 , 
de 05 de janeiro de 2001),no subtítulo 
26.782.0230.5725.0019 -Adequação de Trechos Ro
doviários no Corredor Leste - BR-040/MG - Santos 
Dumont- Ressaquinha- Belo Horizonte- Sete La
goas,da Unidade Orçamentária 39.201-DNER, para a 
execução do contrato PG 138 138194-0. · 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução do 
contrato mencionado no art. 1°, na dotação consigna
da no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo em 
epígrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista 
de que trata o art. 166, § 1°, da Constituição Federal, 
até o dia 31 de maio de 2003. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 22 de novembro de 
2002.- Senador Ranuu: Tebat, Presidente do Sena
do Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 71, DE 2002-CN 

Autoriza a execução da contratos 
relativos à dotação consignada no Orça
mento Fiscal da União para 2001 , no sub
título 26.782.0237.5730.0001 - Adequação 
de Trechos Rodoviários no Corredor Ara
guaia-Tocantins - BR-G601GO - Entronca
mento BR-153/GO - Divi- DF/GO, da 
Unidade Orçamentária 39.201-DNER. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos inscritos em Restos a Pagar relativos ao 
Orçamento Fiscal da União para 2001 (lei n° 10.171. 
de 05 de janeiro de 2001 ),no subtítulo 
26.782.0237.5730.0001 -Adequação de Trechos Ro
doviários no Corredor Araguaia-Tocantins 
BR-060/GO - Entroncamento BR-153/GO - Divisa 
DF/GO, da Unidade Orçamentária 39.201-DNER, 
para a execução dos contratos oriundos da Tomada 
de Preços no 067/99. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento trsico-financeiro da execução dos 
contratos mencionados no art. 1°, na dotação consig
nada no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo 
em epígrafe, encaminhando relatório à Comissão 
Mista de que trata o art. 166, § 1 o, da Constituição Fe
deral, até o dia 31 de maio de 2003. 

Art. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 22 de novembro de 
2002.- Senador Ramez Tebet, Presidente do Sena
do Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 72, DE 2002-CN 

Autoriza a execução condicionada 
de contrato relativo à dotação consigna
da no Orçamento Fiscal da União para 
2001, no subtítulo 26.782.0229.5703.0006 
- Construção de Trechos Rodoviários no 
Corredor São Francisco - BR-135/MG -
ttacarambi - Manga - Montalvânia, da 
Unidade Orçamentária 39.201-DNER. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FJCa o Poder Executivo atiorizado a liberar 

recursos inscritos em Restos a Pagar relativos ao Orça
menta Rscal da União para 2001 (Lei no 1 o. 171, de 05 de 
janeiro de 2001),no subtítulo 26.782.0229.5703.0006-
Construção de Trechos Rodoviários no Corredor São 
Francisco- BR-135/MG -ltacarambi- Manga - Montai
vânia, da Unidade Orçamentári;:l 39.201-DNER, para a 
execução do contrato PJU 22.054/98. 
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Parágrafo Único - A liberação de recursos de 
que trata o caput fica condicionada ao cumprimento 
integral e prévio das determinações constantes da 
Decisão no 214/2001-TCU-1 a Câmara, proferida na 
Sessão Ordinária de 24 de julho de 2001 do Tribunal 
de Contas da União. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento do cumprimento prévio da Decisão 
n° 21412001-TGU-1• Câmara e da execução físico-fi
nanceiro do contrato mencionado no art. 1 o, na dota
ção consignada no Orçamento Fiscal da União para o 
subtítulo em epígrafe, encaminhando relatório à Co
missão Mista de que trata o art. 166, § 1 o, da Constitu
ição Federal, até o dia 31 de maio de 2003. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional. em 22 de novembro de 
2002.- Senador Ramez Tebet, Presidente do Sena
do Federal 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 73, DE 2002-CN 

Autoriza a execução orçamentária 
da dotação consignada no Orçamento 
Fiscal da União para 2001, do subtítulo 
26.782.0235.5708.0007 - Construção de 
Trechos Rodoviários no Corredor Nor
deste - BR-226/RN - Currais Novos - Di
visa RN/CE, listado no Quadro V, anexo à 
Lei no 10.171, de 5 de janeiro de 2001. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos inscritos em Restos a Pagar relativos ao 
Orçamento Fiscal da União para 2001 (lei no 10.171, 
de 5 de janeiro de 2001 ), do subtítulo 
26.782.0235.5708.0007 - Construção de Trechos 
Rodoviários no Corredor Nordeste - BR-226/RN -
Currais Novos- Divisa R NICE, da Unidade Orçamen· 
tá ria 3g .201 - Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem- DNER, no valor de R$ 4.500.000,00 (qua
tro milhões e quinhentos mil reais). 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução da 
dotação consignada no Orçamento Fiscal da União 
para o subtítulo em epígrafe, encaminhando relatório 
à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal, até o dia 31 de maio de 2003. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 22 de novembro de 
2002. - Senador Ramez Tebet, Presidente do Sena
do Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 74, DE 2002-CN 

Autoriza a execução de contrato re
ll!ltivo à dotação consignada no Orça
mento Fiscal da União para 2001, no sub
título 26.782.0237.5710.0013 - Constru
ção de Trechos Rodoviários no Corredor 
Araguaia-Tocantins - BR-235Ff0 - Divisa 
TO/MA - Divisa TOJPA, da Unidade Orça
mentária 39.201 - DNER. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 .... Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos inscritos em Restos a Pagar relativos ao 
Orçamento Fiscal da União para 2001 (Lei n° 1 0.171. 
de 05 de janeiro de 2001) no subtítulo 
26.782.0237.5710.0013 - Construção de Trechos 
Rodoviários no Corredor Araguaia-Tocantins -
BR-235rf0- Divisa TO/MA- Divisa TO/PA, da Uni
dade Orçamentária 39.201 - DNER. 

Art. 2.o. O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento trsico-financeiro da execução 
do contrato mencionado no art. 1 o, na dotação con
signada no Orçamento Fiscal da União para o sub
título em ep!grafe, encaminhando relatório à Co
missão Mista de que trata o art. 166, § 1 o. da Cons
tituição Federal, até o dia 31 de maio de 2003. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional. em 22 de novembro de 
2002. - Senador Ramez Tebat, Presidente do Sena
do Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 75, DE 2002-CN 

Autoriza a execução de dotação con
signada no Orçamento de Investimentos 
da União par• 2002, no subtftulo Amplia
ção da Capacidade da Usina Hidralétrica 
de Coaracy Nunes (AP) de 40 para 70 MW 
(3• Unidade)/no Estado do Amapá, da Uni
dade Orçamentária 32.224 - Centrais Elé
tricas do Norte do Brasil S.A. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento de Investi
mentos da União para 2002 (Lei no 1 0.407. de 1 O de 
janeiro de 2002), no subtrtulo Ampliação da Capaci
dade da Usina Hidrelétrica de Coaracy Nunes (AP) de 
40 para 70 MW (s- Unidade)/no Estado do Amapá, da 
Unidade Orçamentária 32.224- Centrais Elétricas do 
Norte do Brasil S.A. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução da 
dotação oonsignada no Orçamento de Investimento 
da União para o subtítulo em epígrafe, encaminhando 
relatório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 
1°, da Constituição Federal, até o dia 30 de abril de 
2003. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 22 de novembro de 
2002.- Senador Ramez Tebat, Presidente do Sena
do Federal. 



252 DECRETOS LEGISLATIVOS - 2002 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 76, DE 2002-cN 

Autoriza a execução de contratos 
relativos à dotação consignada no Orça
mento Fiscal da União para 2001, no sub
tftulo 02.122.0567.3756.0001 - Recupera
ção do Pal6cio da .Justiça do Distrito Fe
deral, no Distrito Federal, da Unidade 
Orçament6ria 16.101 -Tribunal de .Justi
ça do Distrito Federei. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos inscritos em Restos a Pagar relativos ao 
Orçamento Fiscal da União para 2001 (Lei n° 10.171, 
de 05 de janeiro de 2001) no subtftulo 
02.122.0567.3756.0001 - Recuperação do Palácio 
da Justiça do Distrito Federal, no Distrito Federal, da 
Unidade Orçamentária 16.101 -Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal, para a execução dos contratos AI\ 
n° 14.666/99, PAno 5.151/00, PA n° 1.344199, PA n° 
1.701/99, PA n° 4.838/99, PA n° 5.837/99, PA n° 
166/00, PA n° 10.512198 e PA n° 5.756/00. 

Art. 2o O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento tisico-financeiro da execução dos 
contratos mencionados no art. 1°, na dotação consig
nada no Orçamento Fiscal da União para o subtltulo 
em epígrafe, encaminhando relatório à Comissão 
Mista de que trata o art. 166, § 1 o, da Constituição Fe
deral, até o dia 31 de maio de 2003. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 22 de novembro de 
2002. -Senador Ramez Tebet, Presidente do Sena
do Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" Tl, DE 2002-CN 

Dispõe aobN o mandato dos mem
brosdoCon-lhodeCo munlcaçãoSocial 
e~outrasprovicNncl-. 

OCongressoNacionaldecreta: 
Art. 1 o O manda to dos mem bros do Con se lho 

de Comunicação Social, eleitos pelo Congresso 
Na cio nalnodia5dejunhode2002, esten der-se-á a 
5 de ju nho do ano de 2004, per mi ti da uma única r e 
eleição. 

Art. 2° Aseleiçõesposterioresparaescolhados 
membrosdoConselhodeComunicaçãoSocialserão 
realizadas, mediante votação secreta. em sessilo 
conjunta das duas Casas do Congresso Nacional, 
convocada pelo seu Presidente,ouvidopreviamente 
oPresidentedaCArnaradosDeputados. 

Parágrafo único. Noatoconvocatóriodasessão 
a que se rafe reestearti go, será fixa doo pe rfo do do 
manda todos mem brosdoConse lho a se rem ele i tos, 
em obediênciaaodispostono§4° do art. 4° da lei 0° 
8.389, de 30 de dezembrode1991. 

Art. 3° Este Decretolegislativo ertra em vigor 
na data de sua publica çAo. 

CongressoNacional,28denovembrode2002. 
-Se na dorRa mezTebet, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 78, DE 2002-cN 

Veda a execuçAo de contratos no 
llmbito das dotações consignadas nos 
Orça rnen toa Fie cale de lnves ti men tos da 
União de 2002 nos subtftulos 
28.784.0235.5884.0024 - Melhoramento 
d- lnstalec;ões do Porto de Natal - no 
Eetado do Rio Grande do Norte a 
28.784.0808.0637.0024- Participação da 
União no Capital - Companhia Do~ do 
RioGr11n dedo Norte-Melhora mentodas 
lnsteleç6- do Porto de Natal - no Eat• 
do do Rio Gr11nde do Norte, das Unid• 
des Or9ament*las 38.217 - CODERN e 
39.101-Mi nist6 rio doa Trans portea. 

OCongressoNacionaldecreta: 
Art. 1° Fica veda da a ex e cuçãoorça rnentá ria, ff si 

caefi nan ceiradoscontratosn°s6/99, 23199e 1812001, 
noAmbitoclosOrçamentosFiscaledelnvestimentosda 
Uniãode2002 (Lei n° 1 0.407,de 1 Ode ja na i rode 2002), 
nossubtrtulos26.784.0235.5864.0024-Melho ra manto 
das Insta la ções do Por to de Na tal- no Esta do do Rio 
GrandedoNortee26.784.0909.0637.0024-Participa
ção da Unii!lo no Capital - Companhia Docas do Rio 
GrandedoNorte- Melhoramento dEB lnstalaçõesdo 
Porto de Natal-no EstadodoRioGrandedoNorte, das 
Unidades0rçamentárias39.217-CODERN e 39.101 
- Ministério dos Transportes, até deliberação em coo
trá rio da Comissão Mista de Pia nos, Orça mantos Públi
coseFisca liza~-CM0 edoCon grasso Nacional. 

Parágrafo Único. Aplicam-seaoscontratosmen. 
cionadosnocaputdesteartigoasdisposiçõescon& 
tantas do art. 12 da Lei n° 1 0.407, de 1 O de janeiro de 
2002 (LOA/2002). 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento do cumprimento do disposto no 
art.1"enoticiaráàComissãoMistadequetrataoart. 
166, § 1°, da ConstituiçAoFederalaidentificaçAode 
quelquerindfclodeexecuçAodosaludidoscontratos, 
semprejufzodasdernaisprovidenciascabfveis. 

Art. 3° Estedecretolegislativoentra emvigorna 
data de sua publicação. 

CongressoNaclonal,28denovembrode2002. 
-Se na dorRamezTebat ,Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO N'" 79, DE 2002-cN 

Autoriza • e~uçAo de dot..çiio con
llignadanoOrçamento FI8CIII da União para 
2002 no subtftulo 28.782.0233.5727.0003 -
AdequaçàodeT .. chos RodovWirlosnoCor
r.dor M.rcoaul - BR-101/RS- Diviaa sc.t:IS 
-Oa6 rio, da Unidade Orçamentá ria 39.262-
0epertamanto Nacional de Infra-Estrutura 
deTIW18 por'--DNIT. 

OCongressoNacionaldecreta: 
Art. 1° FicaoPoderExecutivoautorizadoalibe 

rar recursos consignados pelo OrçamantoFiscalda 
União para 2002 (Lei no 10.407, de 10 de janeirode 
2002), no subtftulo 26.782.0233.5727.0003 - Ade
queçãodeTrechosRodoviárioenoCorredorMerco.. 
sul - BR-IOI/RS -Divisa SCJRS - Osório, da Uni da de 
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Orçamentária 39.252- Departamento Nacional de 
lnfra-EstruturadeTransportes-DNIT. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento tisico-financeiro da execução do 
contratomencionadonoart.1°,nadotaçãoconsigna 
danoOrçamentoFiscaldaUniãoparaosubtftuloem 
epígrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista 
dequetrataoart. 166, § 1°, daConstitu içãoFede ral, 
atéodia31 demaiodoexerclciofinanceirode2003. 

Art.3"Estedecretolegislativoentraemvigorna 
data de sua publica çAo. 

Congresso Nacional, 28de novembrode2002-
SenadorRarnez:Tabet, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO No 80, DE 2002-CN 

Autorizll a execução de conrinio no 
Ambito da dotaçAo conalgn.da no Orçr 
manto Fia cal da União de 2002 no aub tftw 
lo 26.782.0233.5737.0001 -Adequação de 
Contornos Rodov~rfaa no Corredor Ma,.. 
coaul - BR-1161PR- em Cu....,_ (I..Aeta), 
da Uni da de Orça men~ ria38.262- DNIT. 

OCongressoNacionaldacreta: 
Art.1°FICBoPoderExecutivoautorizadoalibe 

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União de 2002 (Lei n° 10.407, de 10 de janeiro de 
2002) nosubtltu lo26.782.0233.5737.0001 -Adequa 
çãodeContornosRodoviáriasnoCorredorMercosul 
- B R-116/PR- em Cu ri ti ba (Leste), da Uni da de Orç& 
mentária39.252 - DNIT, para a axecuçãodoConv6 
nio no 98349587. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução do 
convênio menciona do no art. 1°, nadotaçãocon Si!J 
na da no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo 
em epigrafe, encaminhando ·relatório à Comissão 
Mista de quetra taoart. 166, § 1°, da Constituição F& 
de ral, até o dia 31 de maio de 2003. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publica çAo. 

CongressoNacional,28denovembrode2001. 
-Se na dorRa mezTa bet, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
ND 81, DE 2002-CN 

Autoriza a execução de dotaç6o 
consignada no Orçamento de Investi
mentos da União p~~ra 2002 no aubtftulo 
Reforma de Edifícios-Sede de Superin
tendências Regionais da Pollcla Federal 
no Distrito Federal, da Unidade Orçamen
~ria 30.808 - Fundo para Aparelhamento 
• Operaclonallzac;iio das Atividadee-Fim 
da Pollcla Federal 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Rca o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento de Investi
mentos da União para 2002 (Lei n° 10.407, de 10 da 
janeiro de 2002) no subtftulo Reforma· de Ediffci
os-S&de de Superintendências Regionais da Policia 
Federal no Distrito Federal, da Unidade Orçamentária 
30.909- Fundo para Aparelhamento e Operacionali
zação das Atividades-Fim da Policia Federal. 

Arl. 2° o Tribunal de COntas da União tará o acom
panhamento físico-financeiro da execução do contrato 
mencionado no art. 1°, na dotação consignada no Orça
mento de Investimentos da União para o subtrtulo em 
epígrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista de 
que traia oart. 166, § 1°, da Constituição Federal, até o 
dia 31 de maio do exercício financeiro de 2003. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 19 de dezembro de 2002. -
Senador Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"' 82, DE 2002-CN 

Exclui • wdação consla1l8 do Q~ 
W, .wxo à Lei n° 10.407, de 10 de janain) de 
2002, .,_. oe ccwilbatoa n"a PG-221/2000-00, 
PG-288100-00, PD-1600112001, PD-1800212001, 
PD-111101JCKDl1, PG-1271.2!001.00 • fG..2II)2000()0 
vinculadoe ao PR»grwna de Ttabalho 
26.782..0233.5727.CJ001 - Adeqllaçiio da T-. 
choe RadovWias no corredor Memosul 
BR-101/.miiSC - Divisa PRISC - Palhoça. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FICa excluída a vedação constante do 

Quadro VIl, anexo à Lei Orçamentária para 2002 (Lei 
n° 10.407, de 10 de janeiro de 2002), para os contra
tos n°s PG-221/2000-00, PG-288/00-00, 
PD-16001/2001, PD-16002/2001 , PD-1600312001 , 
PG-127/2001-00 e PG-250/2QOO-OO, vinculados ao 
Programa de Trabalho 26.782.0233.5727.0001 -
Adequação de Trechos Rodoviários no corredor Mer
cosul- BR-101/376/SC- Divisa PRISC- Palhoça. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 19 de dezembro de 2002. -
Senador Ramez T.e-t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"' 83, DE 2002-CN 

Autoriza a exclusão da obra de Ca
nalização .do Canal de Bodocongó em 
Campina Grande, Estado da Paraíba, do 
Anexo VIl da Lei no 10.407, de 10 de ja
neiro de 2002. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° FJCa excluída do Anexo VIl da Lei Orça

mentária para o exercicio de 2002- Lei no 10.407, de 
1 O de janeiro de 2002 - a obra constante da programa
ção orçamentária para o exercício de 2000 sob a rubrica 

18.542.0515.1845.0576-CanalizaçãodoCanalde Bo
docongó em Campina Grande, Estado da Parafba. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 19 de dezembro de 2002.
Senador Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N• 84, DE 2002-cN 

Detarmi.,. a Pll,.haçiio dll execução 
orçamentárill • flnancel,. dll clolllçiio con-
8ignadll no o~ Fa.c.l da União para 
2002 do aubtitulo 20.807.0379.1838.0041 -
lmplentação da Projetoe de lrripc;Ao -
Canal Adutor Slaterna Curama-Mãa 
D'Água, no Estado da Paraíba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica paralisada a execução orçamentária 

e financeira do subtftulo 20.607.0379.1836.0041 -
Implantação de Pro;etos de Irrigação - Canal Adutor 
Sistema Curerna-Mãe D'Água, no Estado da Paralba, 
até deliberação em contrário. condicionada esta ao sa
neamento das irregularidades apuradas pelo Tribunal 
de Contas da União e comunicado à Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 19 de dezembro de 2002. -
Senador Ramez TebM, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 85, DE 2002-CN 

Determine a paralieação da ax.ac.IÇiio 
orçamentária a financeira da dotação con
signada no Orçamento Flacal da União para 
2002 do aubtftulo 20.607.0378.1836.0064 -
Implantação da Projeto• da Irrigação -
Projeto Várzea do Sou-, no Estado da 
Parafba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica paralisada a execução orçamentária 

e financeira do subtltulo 20.607.0379.1836.0054 -
Implantação de Projetas de Irrigação- Projeto Vár
zea do Sousa, no Estado da Paralba. até deliberação 
em contrário, condicionada esta ao saneamento das 
irregularidades apuradas pelo Tribunal de Contas da 
União e comunicado à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e FISCalização. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 19 de dezembro de 2002. -
Senador Ramaz T..,_, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
H- 86, DE 2002-cN 

Autoriza a axc::luaão da obra de 
Infra-Estrutura da Irrigação Piancó III, no 
Estado da Paraiba, do Anexo VIl da Lei n• 
10.407, da 10 da janeiro da 2002, identifi
cada no axarcfclo da 2001 pala rubrica 
20.607 .037&.1838.0130 - Construção da 
Obraa da Infra-Estrutura da Irrigação da 
Uao Comum/Infra-Estrutura da Irrigação 
Plancó III, no Estado da Paralba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica exclufda do Anexo VIl da Lei Orça

mentária para o exercfcio de 2002 - Lei n° 10.407, de 

1 o de janeiro de 2002 - a Obra constante da progra
mação orçamentária para o exercício de 2001 sob a 
rubrica 20.607.0379.1836.0130 - Construção de 
Obras de Infra-Estrutura de Irrigação de Uso Co
mum/Infra-Estrutura de Irrigação Piancó III, no Esta
do da Parafba. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Corqesso Nacional, 19 de dezerrbro de 2002. -
Senador Ramez T.e-t, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 87, DE 2002-CN 

AuiDriza a eX8Cuçio de dotação con
signada no Orçamento F"IBCBI da União para 
2002 no sublftulo 26.782.0237.5710.0023 -
Construção de Tntchos Rodoviários no 
Corredor Araguaia-Tocantins- BR..0701GO 
- Cocalzinho-Aragarças, da Unidade Orça
mentária 39.252 - Departamento Nacional 
da lmr.Estrut:ura de Transportas - DNfT. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2002 (Lei n° 10.407, de 1 O de janeiro de 
2002) no subtítulo 26.782.0237.5710.0023 - Cons
trução de Trechos Rodoviários no Corredor Aragua
ia-Tocantins - BR-070/GO - Cocalzinho-Aragarças, 
da Unidade Orçamentária 39.252- Departamento 
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT. 

Pmágrafo únioo. A aplcação efativa dos recursos 
fica condicionada ao irtegral atendmenlo prévio das oon
dições estabelecidas pelo TriJunal de Contas da União, no 
item 8.2 da Decisão n° 9431202 - TCU - Plenário. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento trsico-financeiro da execução do 
contrato mencionado no art. 1°, na dotação consigna
da no Orçamento de Investimentos da União para o 
subtítulo em epigrafe, encaminhando relatório à Co
missão Mista de que trataoart. 166, § 1°, da Constitu
ição Federal, até o dia 31 de maio do exercício finan
ceiro de 2003. 

Art. 3° E~te Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 19 de dezembro de 2002. -
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 88, DE 2002-CN 

Autoriza a liberação de recursos 
consignados no Orçamento Fiscal da 
União para 2002 para a obra Construção 
de Trechos Rodoviários no Corredor Ara
guaia-Tocantins - BR 226/MA - Timon
Porto Franco, da Unidade Orçamentária 
39.252- DNIT. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° FICa o Poder Executivo autorizado a liberar 

recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da UniAo 
para 2002 (Lei no 10.407, de 1 o de janeiro de 2002) pa1a 
a obra Construção de Trechos Rodoviários no Corredor 
Araguaia-Tocantins - BR 226/MA - Twnon- Porto Fran
co, da Unidade Orçamentária 39.252 - DNIT. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento frsico-financairo de execução de 
dotação consignada no Orçamento Fiscal da União 
para a obra em epfgrafe, encaminhando relatório à 
Comissão Mista de que trata oart. 166, §1°, da Cons
tituição Federal, até o dia 31 de maio de 2003. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 19 de dezembro de 2002. 
- Senador Rarnez Tmet, Presidente do Senado Fe
deral. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 89, DE 2002-CN 

Exclui a vedação conetanta do Qua
dro VIl, anexo 6 Lal n• 10.407, da 10 de ja
neiro de 2002, para o contrato A.JUR 
045186, vinculado ao Programa de Traba
lho 26.782.0237.5710.0005 - Conatruçiio 
da Trechos Rodoviários no Corredor Ara
guaie-Tocantln• BR-158/PA - Entronca
mento BR-230 (Aitamira) - Divisa PAIMT. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica exclufda a vedação constante do 

Quadro VIl, anexo à Lei Orçamentária para 2002 (Lei 
n° 10.407, de 10 de janeiro de 2002), para o contrato 
A . ..JUR 045/96, vinculado ao Programa de Trabalho 
26.782.0237.5710.0005 - Construção de Trechos 
Rodoviários no Corredor Araguaia-Tocantins 
BR-158/PA- Entroncamento BR-230 (Aitami~a)- Di
visa PAIMT. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 19 de dezembro de 2002. 
- Senador Ramez Tebet, Presidente. 

DECRETO LEGISLATIVO 
tr 80, DE 2002-CN 

Exclui a vedaçiio constanta do Qua
dro VIl, anexo 6 Lai no 10.407, da 10 da ja
neiro de 2002, para o contrato A.JUR 
04518&, vinculado eo Programa da Traba
lho 26-762.0237.5710.0005 - Conatruçiio 
da Trechoa Rodovillirloe no Corredor Ara
guale-Tocantina BR-158/PA - Entronca
mento BR-230 (Aitamira) - Dlviaa PAIMT. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa excluída a vedação constante do Qua

dro VIl, anexo à Lei Orçamentária para 2002 (Lei n• 
10.407, de 10 de janeiro de 2002), pala o contrato 
A..JUR 045/96, vinculado ao Programa de Trabalho 
26.782.0237.5710.0005- Construção de Trechos Ro
doviários no Corredor Araguaia-Tocantins BR-158/PA
Entroncamento BR-230 (Aitami~a) - Divisa P.AIMT. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 19 de dezembro de 2002. -
Senador Rarne.z Tebat, P..-idente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 81, DE 2002-CN 

Autoriza a liberação de recursos 
para a obra Fundação Amadeu Filomeno 
- Construçio de Hoapital em ltapipo
ca/CE, no iimbito da Unidade Orçamen
tária 36.801 - Fundo NIM:ional de Saúde. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Rca o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2002 para a obra Fundação Amadeu Filo
mano- Construção de Hospital em ltapipoca/CE, no 
âmbito da Unidade Orçamentária 36.901 - Fundo 
Nacional de Saúde. 

Art. 2° O Trbunal de Contas da União fará o 
acompanhamento trsiccr-financeiro da execução da 
obra mencionada no art. 1°. encaminhando relatório 
à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal, até o dia 31 de maio de 2003. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 19 de dezembro de 2002. -
Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 82, DE 2002-cN 

Autoriza a execução de dotaçiio 
consignada no Orçamento Fiscal da 
União para 2002 no subtftulo Conatruçíio 
e Recuperação de Obras de lnfra..eatrutu
ra Hrdrlca - Duplicação da Adutora do 
São Francisco no Estado de Sergipe, da 
Unidade Orçamentária 53.101 - Ministé
rio da Integração Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a liberar 

recursos consignados pelo Orçamento FJSCal da União 
para 2002 (Lei n° 10.407, de 1 O de janeiro de 2002) no 
subtftulo Construção e Recuperação de Obras de 
Infra-estrutura Hídrica- Duplicação da Adutora do São 
Francisco no Estado de Sergipe, da Unidade Orçamen
tária 53.101 -Ministério da Integração Nacional. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução do 
contrato mencionado no art. 1 o, na dotação consigna
da no Orçamento Fiscal da União para o subtítulo em 
epígrafe, encaminhando relatório à Comissão Mista 
de que trata o art. 166, § 1 °, da Constituição Federal, 
até o dia 31 de maio do exerc(cio nnanceiro de 2003. 

Art. ao Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 19 de dezembro de 2002. 
- Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Fe
deral. 



256 DECRETOS LEGISLATIVOS - 2002 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 93, DE 2002-cN 

Autoriza a liberação da recursos do 
Orçamento Flacal da União para 2002 
para a axecuçAo da contrato • convênio 
relativos à obra Modernização da 
Infra-Estrutura Aaroportuárla - Constru
ção do Aeroporto de Palmas - No Estado 
do Tocantins, da Unidade Orçamentária 
51.101 - Embratur. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a libe

rar recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2002 (Lei no 10.407, de 1 O de janeiro de 
2002) para a execução do contrato 0408/91 e do con
vênio 404630, na obra Modernização da Infra-Estru
tura Aeroportuária- Construção do Aeroporto de Pal
mas- No Estado do Tocantins, da Unidade Orçamen
tária 51.101 - Embratur. 

Art. 2° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento ffsico-financeiro da execução da 
obra mencionada no art. 1°, encaminhando relatório 
à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal, até o dia 31 de maio de 2003. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 19 de dezembro de 2002. 
-Senador Ramez Tabet, Presidente do Senado Fe
deral. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 94, DE 2002-CN 

Autoriza a execução da contratos no 
Amblto da dotação consignada no Orça
mento Fiscal da União para 2002 no sub
tftulo 26.782.0517.3641.0011- Pavimenta
ção da Rodovias Estaduais em Rondônia 
- No Estado da Rondônia, da Unidade 
Orçamentária 53.101 - Ministário da Inte
gração Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Rca o Poder Executivo autorizado a libe

rur recursos consignados pelo Orçamento Fiscal da 
União para 2002 no subtrtulo 26.782.0517.3641.0011 
- Pavimentação de Rodovias Estaduais em Rondônia 
- No Estado de Rondônia, da Unidade Orçamentária 
53. 101 - Ministério da Integração Nacional, para a 
execução dos Contratos 027/00IG.J/DEVOP/RO, 
085/97/PJ/DER-RO e 086/97/P.J/DER-RO. 

Art. 2° o Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução dos 
contratos mencionados no art. 1 o. encaminhando rela
tório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal, até o dia 31 de maio de 2003. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 19 de dezembro de 2002. -
Senador Ramaz Tabat, Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'" 95, DE 2002-cN 

Autoriza a execução de contratos no 
Ambito da dot.ção consign.ta no Orça
mento Fàlcal da União para 2002, no sub
tftulo 06.181.0664.7803.0001 - Reforma e 
Modarnizac;Ao da Ac.tamia Nacional da 
Polfcla - Nacional, da Unid.ta Orçamen
tária 30.909 - Fundo para Aparelhamento 
a Oparaclonalizaçiio daa Atlvidades Fina 
da Polícia Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa o Poder Executivo autorizado a liberar 

recursos consignados pelo Orçamento Rscal da União 
para 2002 no subtftulo 06.181 .0664. 7803.0001 - Re
forma e Modernização da Academia Nacional de Po
licia- Nacional, da Unidade Orçamentária 30.909-
Fundo para Aparelhamento e Operacionalização 
das Atividades Fins da Polícia Federal, para a execu
ção dos Contratos 12 e 16, ambos de 2000. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vígor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 1 9 de dezembro de 2002. 
- Senador Ramaz Tabat, Presidente do Senado Fe
deral. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 96, DE 2002-cN 

Determina a suspensão • autoriza a 
axecuçAo da contratos, no Ambito da do
tação consignada no Orçamento Fiscal 
da União para 2002 no subtítulo 
14.421.0661.1844.0054 - Construção, 
Ampliação, Reforma • Aparelhamento da 
Estabelecimentos Panais - No Estado 
do Mato Grosso do Sul, da Unid.ta Orça
mentária 30.907 - Fundo Penitenciário 
Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Poder Executivo proibido de liberar 

recursos consignados pelo Orçamento .Fi~l da 
União para 2002 (Lei n° 10.407, de 10 de Janeiro de 
2002) para o Contrato n° 39/2002-AJUR, relativo ao 
subtítulo 14.421 .0661.1844.0054 - Construçã~, 
Ampliação, Reforma e Aparelhamento de Estabeleci
mentos Penais- No Estado do Mato Grosso do_Sul, 
da Unidade Orçamentária 30.907- Fundo Peniten
ciário Nacional. 

Art. ~ Fica o Poder Executivo autorizado a li
berar os recursos consignados pelo Orçamento Fis
cal da União para 2002 para a execução dos Con
tratos n°s 43 e 115, ambos de 2000, no subtftulo 
14.421 . 0661 .1844.0054 - Construção. Ampliação, 
Reforma e Aparelhamento de Estabelecimentos 
Penais- No Estado do Mato Grosso do Sul, da Uni
dade Orçamentária 30.907 - Fundo Penitenciário 
Nacional. 
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Art. 3° O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento tisico-financeiro da execução dos 
Contratos mencionados nos arts. 1° e 2", encami
nhando relatório à Comissão Mista de que trata o art. 
166, § 1°, da Constituição Federal, até o dia 31 de 
maio de 2003. 

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 19 de dezembro de 2002. 
- Senador Ramez Tebet, Presidente do Senado Fe
deral. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"' 97, DE 2002-CN 

Autoriza a llberaçio de racuraos con
signados no Orçamento Fiscal da União 
para 2002 para a execução de contratos re
lativos ao subtftulo 25.752.0291.3243.0016 
- Implantação de Sistema de Transmissão 
no Amapá {520 Km de Linha de Transmi&
são e Su~ Auociadae com 338 
MVA)- No Estado do Amapá, da Unidade 
Orçamentária 32.224 - Eletronorte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o FICa o Poder Executivo autorizado a liberar 

recursos consignados pelo Olçamento Rscal da União 
para 2002 (Lei n° 10.407, de 1 O de janeiro de 2002) para 
a execução dos Contratos SUP n° 2.8.4.0453.0, SUP n° 
2.8.4.0454.0 e SUP n° 2.8.4.0455.0, no âmbito do subtí
too 25.752.0291.3243.0016 -Implantação de Sistema 
de Transmissão no Amapá (520 Km de Linha de Trans
missão e Subestações Associadas com 339 MVA)
No Estado do Amapá, da Unidade Orçamentária 
32.224 - Eletronorte. 

Art. ~ O Tribunal de Contas da União fará o 
acompanhamento físico-financeiro da execução dos 
Contratos mencionados no art. 1 o, encaminhando rela
tório à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal, até o dia 31 de maio de 2003. 

Art. ~ Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 19 de dezembro de 2002. -
Senador Ramez Tabet, Presidente do Senado Federal. 
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